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CAHA.RA. DOS SENADORÊS. 

.. 
t..• aeulo prepara~~· 

lllll i7DB ABRIL DE tSGil. ·~' 
;-~,~ 

Pllll!IDlmt!A. DO sn. UBCOIWB DR .ABUift, ·- _ 
' . 

A•s 'Ít hora~ d4 manh! fál-ose a chamada, o ac:hando-sa presentes os Srs. viscond6 de Abaet6' '.<:-rob~J., NWru:Q, · 
Zac:harlas:, Pompoo, .Joi:Jim, visC<Inde de Sai!I:!-Caby, marf!U:e% do Hanba~m, Ferreira Pcnna, Son7a Ra .. ~,~- 'tl:'!xslia .de. 
Sow:a, Ottoni, Canha Vasconcellos, D. Manoel, Mafra, Araujo Ribeiro e marquei de Olinda o Sr. presidon~·- 'lOr'll ~ Sl:!:rSIÜ'.._~-

Foi lida pelo Sr. 24 secretario a seguinte: - -- ~-

JWa&ão ~ Srz. t<mll'lore• qw o!li/Q "" <Drt• • di11 q11.0 "' acMa ""''"'"• com dedarif~G dJU ~rotl~ F""~~·- . · 
for/lo clelt01. . . .,. ... 

----.....-;~----~-----:---------.,...o.~_,.--..:..··< . 

Alagô.as .......... ~ ... . 

Amamnaa .... _ ......... 

O Sr. Antonio Lulz Danw de nano. tclto. 

O Sr. Herculano Ferroim l'enna. 

O Sr. barão de Mnrifiba. 
~ visconde de Jaquitinhonba • 
.11 Angelo Moniz: da Silva Ferraz • 
.> Josl 'fhomaz Nabuco de Arauio. 
» ZacariõlS de'Góe.s e Vasconcelfos. 

O Sr. m!llquez do Abrantes. 
»- Candido Baptista. de Oliveim~ 
:o • 'Ihmnaz Pompeu da Soaza Brasil. 

O Sr. José Martins da GrnJ Jobim. 

Gora. ........ ,... O Sr. l1lSé lgnaclo Silveira daMotta. 

Maranhão u...... O Sr. J'oão Pedro Dias Vieira. 
,. Francisco José Furtado. 

l!lalo·Grosso • ..... O Sr José Mar!• da Silva Paranhos. 

IUinOJ-IX""'cs , • , • • O Sr. visconde do Bapneahy. 
» márqaaz de ltachnem.. 
.u visconde de Abaetó. 
• José lldefonso dá Souza R&mos. 
» Josó Pedro Dias de Canalho. 
:. Manoel Teixeira de Souza. 
• Firmino Rodrigu!ls Silva. 
• Thoophilo Bonedicto Ollool • 

O Sr. bllri!o de S. Lourcnw, 
,. barllo de Coto~ipo,-

o Sr. Franclõoo do l'aula Pessoa. 

O Sr. los4 loilliuim Fernandes Torw. 
:o Gabriel Mendes dos Snntoa. 

f 



Estão presentes 'lia -côrte 39 Srs. senadores, e ausentes15. 
Dos' auzentes, os Srs. Eusebi~ de Q~eiroz Coutinho Millloso Camara, pela proviocia do Rio de Janeiro, .!larão de 

Quaraim, pela de S Pedro do Rio·Grande do Sul, e barão de ];jaroim, pela de Sergipe, estão na Europa. 
Os outros senhores estao, segundo consta, nos suas respectivas provincias. 
Não está preeochido um lagar de senador pela provincia do Maranhão, onde todavia já se procedeu áeleição. 
Pela provincia de Pernamhuco ainda não tomou assento o Sr. Antonio Coelho de Sa e Albuquerque; e pela. do Piauhy 

o Sr.	 João Lustosa da Cunha Paranaguá, ultimamente nomeados senadores, mas cujos poderes ainda nITo forao verificados. 
Pela provincia do Rio de Janeiro falta preencher-se a vaga de um senador, tendo-se já procedido á ele'ição. 
Secretaria do senado, 2.7 de ahril de 1865. - O official-maioi, Angelo Thomaz do Amaral. 

O SR. PRESIOENTE declarou que,a vista ria relação que acabava Em Eeguida' oSr. 10 secretario deu conta de dous officio's,
 
de ler-se, verificava-se haver na cúrte numero sufliciente de datados de hoje, um do Sr, Dias de Carvalho pa~ticipando
 

Srs. senadores para abrir-se a assembléa geral, e assim ia-se achar-se prompto p,ua comparecer as ,essões'do senado,
 
officiar cesse sentido á camara dos Srs. d~putados e ao Sr, e o outro do Sr. barão de Antonina. commuol-cando que por
 
ministro do imperio, pedicdo a este dia, hora e logar em que encommodos de saude n~o podiacomparecer ás sessõosprepa

Sua blagestade o Imperador dignar-se-ha receher a depu- ratorias, porem que comparecerIa ás seguintes. /
 
tação do senado,que tem de pedir respeitosamenle ao mesmo Ficou o senado ioteirado.
 
Augusto Sechor a desigoação do dia e hora para a missa do O SR. pnESlOENTE convidou os Siso senadores pa,- reu
Espirito,Santo oa capl1la imperial, e da hora e logar da sessão nirenHe no dia seguinte a mesma hora, e levantou a ,e.~~
 

imperial da abertura da assemblea geral. ás 11 e 314. horas da manhã.
 

2" sessão {li 

EM 28 DE AB 

pnEslDENCIA DO SR. 

A's 11 horas da manhã fez 
presentes os Srs, visconde de A 
visconde de Sapucahy, Siquei 
o Sr.	 presidente abriu a sess!ic 

Foi lida e appl'ovada a acta ,. 
O SR. 10 SECRETAnlO leu a c, . ". janeiro do corrente anno, pe: 

imperio o Sr. João Lustosa d 
mettida á commissão de consti 
com urgencia, o seu parecer. 

Em sel(uida foi lido um offi 
datado de 27 do corrente me, 
elBlçáo de senador a que se prol 
em consequencia do fallecime 
Francisco Vianna, e bem assi,. 
apuração geral.-Foi remmellic 

O SR. roEsrnENT8 convidou o 
se no dia seguinte ;i mesma 
11 1,'2 horas da manhã. 

EM	 29 DE ABI 

PRESrnEi'iCIA 00 6R. VI 

A's 11 boras da manhã fez-o 
presentes os Srs. visconde de At 
o Sr. pro,idente ahriu a sessãu. 

Foi lida e approv"da a neta ri 
O SR. 1° SECRETARIO dsu con,. 

do corrente mez, do Sr. Paranho 
do senado que so acha ce,ta ci 
proxima scssao da assemhlei. gel 

ficou o senado inteirado. 
O ~R _ PRE'IOE~TE rleclarou qu 

ser a' 4." sessão preparatoria; c 
comparecerem nesse dia á l\1esm 
ás 11 112 boras da manhã. 

41." sessão {H'C 

PRESIOENCIA DO SR, VIS 

"s 11 horas da manhã feZ-I 
~l i!> 'nles os Srs, visconde do 
~';.:.'"ahy. Jú~,im; Teixeira de ~ 
J):-rj,:·.nllel,i='~aujo Ribeiro, visc 

"	  [I,,·s d, r......·,lbo e Dantas. o SI 
FUI I' ,b ~ ,~rovada a acta d, 
O ::-r" PlIES,'DENTE declarou qUi 

~':~r;~:- dJ commi~sã0 de constituic 
,~o rio secador eJeito ultimameni 
: '.'!uo deste parecer se faria le 

'~ "'.," ~·m discussão se houvessl 
'" ·(·r,s para formar casa. 

'. ~"- !~ais havendo a tratar c 
(;~a 'Iores a reunirem-50 no ( 

l . ,- ,i"1 a 6essão as 11 112 hor 

ij,; 

PRQVlN ClAS. 

Pa~i\ .••..•••.•..•.' 

ParahJba ...•.•.•. 

l'araná •••.•••..,'. 

Pernambuco ••.••. 

Piauby . 

Rio· Grande do Norte 

Rio d~ Janeiro 

Santa Catharina ..• 

S. Paulo.. ••••••• 

S. Pedro do Sql ..• 

Sergipe .••.• , .•••• 

onsERvAçÕ8S. 

AUSENT&s:nA CÔRTE.NA CÔOTE. 

-----------1-----

o Sr. Beroardo de Souza Fraoco. 

O Sr. Aotonio da Cunha Vasconcellos. 

O Sr. harão de Antonina. 

O Sr. 
» 

marquez de Olinda. 
Francisco de Paula 

buquerque. 
barão de Pirapama. 

de Almeida e AI· 

O Sr. D. Manoel de Assis blascarcnhas 

O Sr.	 visconde de Itaborahy. 
blanoel Felizardo de Souza e blello. 
visconde de UruguaJ. 
Candido Borges Monteiro. 

O Sr.	 José da Silva Mafra. 

O Sr.	 José ,Antonio Pimenta Bueno. 
Carlos Carneiro de Campos. 

O Sr.	 marquez de Caxias. 
José de Araujo Ribeiro. 

O Sr. Frederico de Almeida e Albuquerque. 

O Sr.	 visconde de Suassuna. 
visconde de Boa· Visla. 

O Sr. Eusebio de Quoiroz Coutinho Mattoso Ca
mara. 

O Sr. Francisco Antooio de Souza Queiroz. 
» José Manoel da Fonseca. 

O Sr.	 bado de Quaraim. 

o Sr. Antonio Diniz de Siqueira e Mello. 
barao do Maroim. 

http:��..���.�..�


Enl 28 DE ABlliL DE 18Ga. 

PRESIDENCIA DO SR. 'VISCONDE DE ABAETB. 

A's 11 IJOras da manhã fez·se a chamada, o achando-se 
pre~cntcs os Srs. visconuc de Abaetó. Mafra, Ferrcim Pi:nna, 
visconde de SapucaiJy, Siqueira e mt~llo e ltodrigucs Silva, 
o Sr. presidente abriu a sessão. 

Foi lida e approvada a acta da antecedente. 
O 8n. 1° SECRETAmo leu a carta imperial, datada de ·J G de 

janeiro do corrente anno, pela qual ó nomeado :cnn~or do 
irrperio o Sr. João Lustosa da Cunha llaranag-uá.- Foi re
mettida á ~ommissão de constituição, para dar sobre ella, e 
com urgencra, o seu parecer. · 

Em seguida foi lido um officio do rninislerio do imporia, 
datado de 27 do corrente mez, acompanhando as actas da 
eleição de senador a qoe se procedeu na_provincià do Piauhy, 
em consequ~ncía do fallecirnento do conselheirJ Jonquiin 
Fl'l:.ncisco Viann.a, e bem assim a. lista tríplice c a acta <la 
apuração geraL-Foi remmettida iÍ. mesma commissão. 

O Sn. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores a reuni rem
se no dia seguinte á mesma hora, e levan1ou a sessão ás 
11 1/2 horas da manhã. 

EM 29 DE ADniL DE 18G1i. 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE ABA E 'fÉ. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada. c acbantlo-so 
presentes os Srs. visconde de Abaeté, Dlufm e Souza e Melto, 
o Sr. presidente abriu a sessüo. · · 

.Foi lida e approvada a acta ela antecedente. 
O Sn. 1° SECnETARIO deu conta de umofficio, datado de 28 

do ccrrcnte mez, do Sr Paranhos cm que cornmunica ú mesa 
do senado que se acha nesta- córto, c espera comparecer á 
proxima sessão da assemhléa geraL · 

l~icou o senado inteirado. 
O En. PRESIOEl'iTE declarou que no dia 1° elo maio rlcveria 

ser a 4a sessão prcparatoria; convidou os Srs. :cnarlores a 
comparecerem nesse dia á mesma hora; o levantou a scssüo 
ás 11 1 ['2 horas da rnaniJü. 

E~l 1° DE MAIO DE 1865. 

PRES!DENC!A DO SR. VISCONDE DE ADAETlÍ , 

1 .... ' .. . r 
'{j\ 

EM 1! DE ftiAIO DE 18G1:i. 

PDESIDENC!A DO Bn. VISCONDE DE AB.IETE'. 

A's 11 horas da manhiT fez·se a chamada, c achando-se 
presentes os Srs. vi~conde de Abaeté, Mafra, vi5conde de 
Sapucaby, Jobim, Teixen·a de Souza. Ferreira Penna. Pom
peu. Siqucira c Mello, visconde de ltaboraby, Cunha Vas
concellos; Zacbarias, Araujo Ribeiro, Ottoni, Dias de Car
valho, Dantas e rnarqucz de Abrantes, o Sr. presidente 
abriu a sessão. . . 

l1oi lida c approvarla :1 ticía··r~,i'antccedento. 
l,elo Sr. ~o ~ecretario foi litlo o Ecguinte : 

PAUECGU. 
cc Farão presentes á cornrnissão do constituição as actas das 

eleições primaria e secundaria a que ultimamente se procedeu 
na província do Piauhy para preenchimento da vaga aconte
cida no senado por fallecimento do conselheiro Joaquim Fran •. 
cisco Vianna, faltando sóinente a dit parochia de S. João do 
Piauhy, e a do collegio d~ Piracuruca. Forão tambem pre

·sentes a acta da apuração geral feita pela camara muni
cipal da capilnl da província, c a lista tríplice, em que occupa 
o primeiro Jogar o Sr. cansei beiro João Lustosa da Cunha 
Paranaguú, nomeado senador por carta imperial de 16 de ja-
neiro ultimo. 

cc O exame destes jlapeis autorisíl a commissão para decla
mr que a eleição foi feita legalmente, c que por conseguinte 
o Sr. conselheiro Paranaguú esLú habilitado para associar-se 
aos trabalhos do senado. O que, nào obstante, é dever da 
commissão trazer ao conhecimento da casa aquelles, dos 
pouc~s accidentes occorridqs no proce~so da eleição, que hão 
de rnr~tcr resolução do senado para completar-se o corpo da 
eleitores especiaes que tem de servir opportunamento na pro
víncia do Piauby, dm·;1nte a actuallegrslatura. 

cc No collcgio tla citladc de Oeiras foriTo tomados cm sn
pnrado os votos de trcs indivíduos portndores de diplomas 
de eleitores da parochia de S. João do Piauhy. O coilegio 
duvidou da autherJticidade desecs documeutos por não lhe ter 
sido enviado o livro ela eleição, cuja falta d<wa ares de ver
dade ao boato de 4ue t;Jes diplomas forão clandestinamente 
forjados. Concorreu tum bem pam este juizo r! v collegio o con
texto dos diplomas, do l(Uitl COI}S(a, segundo affirma a com. 
missão respectiva, quo só 23 votantes concorrêrão á urna, 
sendo mais de 1,400 os qualificados. 

cc A commissão de constituicão julga merecedor de apprc
vação o procedimento do cullegio, n que os trcs votos}indivi
damentc iricluidos I!:! apur·aç;1o geral pela cama.ra da There
sina, não devem m coutados. A subtraccão delles não preju-
dica a lista triplice. • •.. 

« Para solução dellniti\'a oeste ponto entende a cornmissão 
que são neccssarias informações mais positivas do· que as 
dadas pelo prqsidente ria pi'Oviucia; o qual não vai tão longe 
corno a commiss11o tio colle[iio de Oeiras : este inclina-se a 
idéa d~ falta de eleição ; IH[uelle diz apenas que as actas da 
parochra de S. Joiio do Piauby não lbo farão íCmettidas 
apezar do cxigencias rciteradns. 

<c N;1o pódo a commi~são formar juizo sobr·o a legalidade 
A's 11 horas ·da manhã fez-se a chariuula, c aciJ:lll'JO-se . do celleg-io do l'iracuruca; não tendo presentes suas actas, 

pi·escntcs os Srs. ·visconde do Abacté, nJr,fra, visconde de como j:L disse. Illas a subtracc;io dos votos dolle, quG se 
Silpucahy, Jobim, Toixcim de Souza, Cunha Ynsconccllos, aclJITo incluído:; na apmação geral, não altera cm sua QS· 
D. Manoel, lll'aujo Hibeiro, visc~nde do Umguay, Ottoni, Fencia a liBta tl'iplice; diminuo apenas alguns, votos, clei
Dias de Carvalho e Dantas, o Sr. presidente abriu a sessão. xando todavia os votadvs nos mesmos lagares que a apu-
. l?oi lida e approvada a acta da antecedente racão lbcs deu. . . 
O Sn. PliESIDENTE declarou quQ ostaya sobre a mesa o pa- ·<c A commissão pr.nsa que, sem embargo da falta das 

., 

rccor da cornmi~são do constituição, julgando legal a nomea- actas do collegio, pód(l o senado deliberar sobre a Jegitimi
cão do senador eleito ultimamente pela província de Piauhy, dado dos eleitores de que olle se compõe, àvista das actas 
ê que de~lo parecer so faria leitura no dia seguinte para que estão presentes, da eleicüo primaria das resReclivas 
entrar em discussilo se houvesso numero sufficicnte de Srs. parochias. Elias diTo testemunho de r1ue a eleicão foii·egu
scnadores pam formar casa. lar, .As actas do collegio servir·irro sem duvida piira conhecer 

Nada mais havendo a tratar fi Sr. presidente convidou os ~o clle foi curialmonte constituído, e so p1;ocedeu nos seus '---.._.; 
Srf:. scnarlores a reunirem-se no dia seguinte á mesma hora ; trabalhos de conformidade com a lei. 1\las não sondo isto 
c levantou a sessão às 111(2 horas da manbã. agora indispensavcl: porque nada influem naformaç~o da lista 



t· 
'·6 

,; 

triplÍce os votos ali dados, entende 'a commissão que essas 
actas sãa actualinente ·desnecessarias. . 

« A commissão não cansará a attcncão do seriado com a 
exposicão de nlguns leves scnries que se ·encontrão nas actas, 
a auséncia dos qua~s tornaria ccr.tamcnte perfeitíssimos os 
tra~alhos, Elles, porém,. não entendem ~o modo. ,nenhum 
con~ n.s formulas ·sübstancines da êleiç<io; o P.or :~~so o se
n~jlo: constantemcnto os tem deS}l!'ezado na.· ver1ficaçl!o de 
po~ere~ 'dri,s seus membros. · . . _ · . . , 

cc. -C9ncluindo, é a commissão do parecer: . .. . · · 
~c.~to·Que se approve a eleição de qua:se tiata, e. co~se~ 

gumtementc. ~.e ~ecJar~m legítimos os çleitores ospe~1aes re
sultantes/deJla, urcm~l'~'il .~ A<~~ oarocbms que con~utuem o 
coJleg'ÍO de Piracuruca. . · . . .... > ":·: ~ · ··.· . . ·. · 

__, ,., / cc 2. o Que se declarem verificados oS' pêCieres' do Sr. se· 
- nador João Lustosa da Cunha Paranaguá. · . . . . ..... . 

Foi lida e approvada D, acta da antecedente. 
O Sn. 1° sEcmlTAnro deu· conta de um officio de 2 do cor~ 

rente, do Sr. Furtado, communicando que se achava prompto 
a compare·cer á sessão d11 assembléa geraE-Ficou o senado 
'inteirado. · · · · · · · 

O Sn. ·PnEsmllNr.m. declarou que a•sessão. ficava Interrom
pida al:ó as? hor,;~s da·tarde1 para pod~rreceber-se e tomar
se em <Jons1deraçao · qualquer;"commumcação·:da -camara·:.dos 
de~utados ou do governo. :.<::;~ .•. ·~· ,.,:.,. .,. ',. .. ··., •': " 
. ··Continuando: -a· ··sessãO depois;~as 2 .horas•; ·e não· se·tendo 
recebido communicação alguma,::,() Sr~ :presidente• convidou 
osSrs. senadores para comparecerem •no:.·día seguinte á -
mesma. hora; ·e levantou· a sessãp;,ás ,2 1{4:-horas d~tardo. 

_·: ... 
,',: 

§~ SC8Si5o prepar'aiorla !c 8. 0 Que fique adiada. a discussão sobr~ a eleiçãpda pa: 
ro.chia ~e, S. Jorr.o do ~i~uby, :atê ·q~El vonhã~J~S a.ct~~ res~ 
rcspect1vas, ou .Informação. do presidente.da,~proyJnCI~ que •' ·• · 
declare cathegorJCamente se houve ou não .eleJCão naquella 
paro chia.· Paço .do senado, 1° . .de.màio d(18.6~;;:,;_ Visc.onde 

' ' . ' ~ \·' I: • . ' : ~ • ' ' ~ I ' -~ , ; ' 

\U.' ,' •. - •; :· ,• ;,~, .. -: • ; .. '' ' . 

PREEÍDENCIA DO SR; VISCONDE DE .ADAETE\ ... 1 • . . . . ,. . ., 
de:S.ap)J,cahy.-Visconde.do qruguriy. ·.~~., ·:,_ . ' . 

. .Não entrou em 'discussão por falta,.de",quoru7n1 indo entre~· 
. tanto a imp_rimir no jornalda· casa~ . ; .. :_,: . .' . . · ' 

A;s·.11h.oras'. da.manbã rez~s;e· éi:cbamada~ 'e ·achando~s·o 
prese1,tes o~ S.rs. v,i~con~~- de. Aná~fé.~ Mafra,; .yisÇ§nde :dé',Sa
P?Ca~y, ~e1xe1ra. d~:So~.~~i· Çu~ba Yas~.9.nc~1!~s,. Pompeu, 
SI!vGira da lUotta, Fmwa Penn~~ Ara,UJQ:R,btwo.,.:Soúza e 
Molloí Silva Ferraz, marquoz d~ Ab1;àntes;: Rodrigúes''Silva, · 
Mendes dos Santos; Jobim, . Dias de Carvalho e Dantas, o 

·Nada mms havendo a tratar; o Sr. presiden,t~.conv~:dou os 
· Srs ... senadores a .reunireni~se no dia' seguinte; ã: 'm.esmá hora, 
e levantou a ses~ão ás 111i2 bora·s da m:l'iíbã~ · · ',,': · 

··.; 

· Sr. presidente abriu a .sessão. ·. ~ · :7 ~.:- · . - . 

Foi lida e approvada a .acta da/antecedente.·.· .· · ·; 
'l \ ~ • . O ~R. 16 SECHE!,Anro leu.u~ officio ,de,hoje, do, ministerio. do 

ImperJO, commumCéJnilo que Sua ~Jagestltde o·Imperador dtg
na-se receher hoj~ mc~mo ,pela uma, hora da tarde, no paço 
da cidade, aAéputação do senado, que tem ·de pedir respcíle,~ 
samente ao mesmo Augusto Senbo.r, a cle,Qignacão do dia .e 
hora para a missa do Espírito-Santo na:.Ca'pella.Iiriperíal; e 

·As 11 horas da manhã fez~se a chamada, achnndó-sc pre- gd~r~l.i.~,_ bom e Ioga. r,_ para a ~,essão.da 'abe,rtura da assembléa. 
sentes os Sr.s. vi5coride de •. :\. ba·etó, Mafra, viscon._a_'e de, S'á,pu-

[ S · M d · Ficou.o senado inteirado: caby, Ferreira )enna, Ottoni; Tei1eira àc ouza', andes os . 
. Santos, Ar rujo Ribeiro, · Jobim, ·souza~o ~!cllo, .~iq,ueira e Forão immediat;tmente sorteado.s: pàra à,,dita.deputacão os 

Mel!<), Pompeu e barão de n1uritiba, o Sr. presidente abriu a Srs; visconde de Sapucally; Daritas, Siqueira·e ~lello.,· "Poin~ 
sessão. ·.. . .. . · · . · ·. .. . · · · · · peu, Dias de .Carvallio,Svuza .Ram.os e· Souza e 1\1ello. · 
. Fiii !,ida e ~pprovada,ti act~ da ari,teceder~e. ; o Sn. I'RRSIDENTE declaroU: qiíé: estav:â:o'·nà secrétaria para 

o SR.·l o .. sECRETAuro ·deu conta do sebo-ui1ite : se· distribuírem impressos opportunamente· o~ ·seguintes pa-
. ·· receres : .!. · · · · 

:: EXPEDIENTE. , . · N. 29 DE 28 DE ABRIL DE.18GÕ;, · . · . 
. Um officiode 2 do .corrente dôJo secretario da·cmnara~:dos Expõe os actos que precedêrãoiiTiotivárãb;· bem 'co~iw9 
deúútadüs, éomníuriicando -não .!Javei· rimner(f sú'fficiente de processó a que a eamara dos·-Srs; depn.tados sujeitou; a pro
. niêrribtos:pam que podcsse ter Jogar hojé'aabài·~~r'a ·da .Ds- p'osição que remetteu para o_-:;'lenadói''àutorisando·o goY.ern.!l 
SBÚJ~léa ~C r~~', CO~I) qetermina a. constituição· . " para .mandar proceder. aos estudos techniCOS e OUtros que 
· F1cou o senado IOteirado. . I · · · . ·· . · . . . forem necessarios á dct(lrminacão dos desenvelvimentos mais 
. Oflicio. de .~9.~·de. abril do·. Sr. Paula Almeid'á; participando uteis. das .actuaes estradas de ferro para o interior do im- · 

que .[lOr,:causa do .e~tado: de sua saude, çãoc compareçerá. às~ pari o: · . . . . .· . · 
sessões<do senado, senão quando lhe .for~'jlossh:el. , · .· .. ·. · N: 3Q DE 28 DE AnmL DE t86õ; . 
, ·• Outro.de 1 .do: c~rrente,_ do 81·., Çandido Baptista, parti~i- Expõe os precedentes do•senadÕ. nos casos em que teln .se-
pando. que ~m·ra~a~ do. esta~O del~cado de S~a SAU.rJO, ·D,i!O parado, ~ara JoJmar pr~j~ClOS dÍs!inctos"e especiaes,' ar,tigos 
pód~ compa1 ec.or .~ s~s~~o da abe1 tura da.as~cmbléa g.eraL ou dispos1ções de propos1ç9es enviadas pela cama~a dos S1·s .. 

· · .. FICOll o ~enado mtôJrudo. .· : · · : . ,., · . · •·· .: · deputa·JGs,, e dos princípios que·e'stabeleco deduz diversas. 
Nada ma1s Jravendo .a tratar1 o,~r. pre~1dente conv1dou os conclusões, sendo uma deUas que o3artigosou disposicões 

.Srs. ,senadores a Ieu.~uem-s~ no dta ~egumt~ á mesma hora, assim cónvertidos em projectos ~pão dévem ·Ser dirigídôs á 
e levantau a sessao as 11Af2.horas da manhã. sanc.~ão 1 mas voltat• á camara dos.Srs;· deputados como pro-

posições do senado. . , ·· ··· · · ·. · 

':~ sessão B,Dl'epnratoria 
.· : '/' ' . ,' 

,·· 
.-"· 'É~I 4'·DE MAIO DE 1861:i~, 

. ..,-·· . . . ' . ' 
) // PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ.· 

/.~· r: ·,·· r ', ' / I ' ••• ~'\.", ' l '' ' 

./ A~s1 11)orl\s .. da manhã Jez~se a cba'mada, .-e achando-se 
' presentes os Srs. visconde de ~baeté, ~Jafra, ~'erreira Penna, 

.vis~on~e de Sapucaby o Dias de Curvalho1 o Sr. presidente 
~l>ru~ a ses~ão .. 

· ._ · N. 81~nE 28 DE ABRIL DÍUS65: · · ·· · ' 
Expõe o processo que te~e na c~mara. dÓsiSrs .. deputados, 

onde foi iniciado, o projecto que autorisa o governo.a; entrar 
em ajustes com a sociedarle Montravel, Silveira .e Comp .. , 
obrigando-se pelas dividas ~os colonos. · .. ,J\ .. 

N. 82 DE 28 DE ABRIL DE 1865·.' 
·. Expõe o pi·ocesso qrio teve na'camara dos Srs~ depuia.dos, 
onde foi iniciada, a p1:oposiMo que crêa duas novasfreguezias, 
uma com 11 invoca cão dô. Divino EspirU_o.~Santo, nó lo~~ r de
JlO!ninado. ~lataporêos,. o .desmembrada a a, ,dQI_Engenho~y~lho, 
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e Sánt;Anna, e (nitra. corri a invocacão do Nos'~'a. Senhora da · Logo: q~-~· Sua _Màgãst~dé .:o Impérador tomou âss-eni<Yre· '\ 
· Conceição,· desmembrà~a dá. d~.s~·JoãQ Baptista da LagOa. mandou assentarem-se os .Srs. deputados e-senadores· leu;a, · 

· ri~· S3.DE 28 DE. ,!:initL. DE 186~~ 
7 

. : .. ... · eegui~te ·: ·. · · .. · · · ····.·· · ,,. . :• ·. ' ... · · 
E õ · d :: .; .. · -.. ... - .. .d · ... 1 , :FALLA. ·.' .. ·,;· · 
~.xp e~m,o opo~que·aD,:lesa11sbu aautonsaçãoque!1e . . .. , ....... : .. :-( . . ,_ ,.·., , .. 

.., fOI, Conferida para Contratar·, à publicacão: dos debates,. a im · cc ÁU"'UStOS e·dignissimos·senhores representantes da na~ão:; 
• ~~'frdos ànôae~::. ~ ·~·c.!~is .~.do.',~~~ado da sessão legislativa' ~ .llartlciro cordialmeqie ·das ·esperancas que desperia a· 
~- ·:. _õ, e,concluequeocontra~qu,e:para estefim'celobrou .vossa reunião: .·.! ', r;, . ·.: .··. • .. : •. , •. 

· co~ a ·empre~~.do:~or~eio 11f.érecíntil, a·~~~ }~p~,~sso, dist~i:. · . cc S~?t~· o ·m~ior ·:praze~·"e!D< an~un.cii~:vo~ que.eff~~~i~~:. 
b~~~o e -~r~btva?~· .: . :: .· ~ .:,, > . .. :; ... · ,,,: '·. . ·. ·';. _rão~s~ ~s· casa~entor:-de.::'ã!!tnhas .. mmtó~~m~das.:c:g·ll;rid~s) 

> . : ~; $4 nE;:28 D'E ~nm~ nE)86~ ... , ... ··•L fi.lbas,-e~p~sa_~d~.a.'p~·m~~za.tmpewtl·o;prmctpe.D~·.Lutz,l!"'e'".' 
·Expõe •a .despeza que. ·se ·tem feito dêsde\. 'i/ anno de;"1r826 ~~~~~~a,~Ia(). Fer~an.~o~:Ga~to~ · ~~;ü;!_ean~, conde ~' ~u, e::a: 

at~:ro; de. 1864 :inclusivemen~e:. com·.~ :publiQagfio: dos :debates,: ~udes· d~: é;b~~1~~naG? P~I,nr.J pe"'-D; · 'Lmz: ~~~,?~~o · ~~~~:l, 
e Impressão dasactas·e•mais.papelS :do scnaoo:;·: · : : . .. :·· · ccA .. tranq"u ... I.llt'gâa'-''d

6
e 'pou.thballC_,ad~nqa~Oedseo .. [St?CxUe .. J.t ' ~ ...•. . ;:.· .. ,. . . . . ..... _ ........ ·· _· . · .. ,:. . ... , · .,, ·~ ....... · ·'' . ,.. . . a. cracao em·cne,. 

~ . , " .. : ·>· . '· · .. ~·.:;.35. RE;}S, »E ._~I:o :Psjf~~?.:: .. •: ·, ·: ~ .. ', .. ' . ~~ãfudoqdl ~:~J~~ci~i;N~i~P-~~i~-; :e _em_ geral e.s~ti~'f~'éior.Io: . 
Elp<!e o,pro.cesso._quet~ve, ~o,e~t;1do em: que fico11.no;se- , A f·U · . d .P, ·, ·.·:.:_~.,·::v· · · ··., .·· .. .. .•. :(., ,: ,., . 

. nado,· •.llO:.encerrl}ment?_: d~,séssão.:.dà;á.s$eD1bléa~geral em;12: .... '. cc • . .;. ~ . e~ma. ;e alg11~as. casasban~art_as, na~ ~u~cs,: se·.-: .· 
. de .setembro de 18·64,. a dts~ussão. da propiís,t_a;go :,p.~der 9x~.7- ~cbav.a_o. depositadas _·as: for tu!:lªS .. de ~Ilhares de Indtviclu~s, . 
cutrvo., fixando a ':despeza, e, o~caódo a ·receita geraLdo•impe- produzid n~ mez. de . sctemtiro · .. do ·.anuo· passado uma.crt:se· · 

. rio pára o ~xer~icio de .1864::1865 .... :· "·• <.:., ·;: ·:·;.,,.,;} ·· :. · :. :assus,ta. ~ra que ~b~lou P.t·,yf~nd,~!Jle~~fos .• .. interesses·. com.,_ • · · 
. Em segm?a .o;S~ .. v.I:e~id~n~e: declaró.u ·qu;e se interrompia ~erciae~. ~smedtdas do ~ov;e~no, auliha~as pela boa Indole . 
a sessão ate a partida.,da deputacão; · _. ... ·. · .·. .·· .: . !dQs h_abttantes, restab~lerão a co~fiança·;~~,~asre!a~ões .com~ 

A'·meia' hor~·d~pois.:do ineio dia convidou: 0 Sr. presidehíé meretae~ _yã~~ re!lss~mmd~ sua m.archa regular ... ··• ... · : ·. . 
a·depu~a:ção•.ll.)êguir _íHi.seu destino .• :·:· ·: : · · •. · • · .· . ~~ Conttouaoi~ter~pmptdas as relacõ~s·.entre,-o.-Bra.stl··e.a· 
· 9 ~SR) 1;o; s~d~E,TÀRIO, nesta occasião; Jeil· um .. officio~ de. :Grã~~r,~ta.n,ha.; }e,~.~)a~~o, o . r~stabefectmen~o dessas. ~:e~!l-

. h.oJe! d~ 1..0 s~cretario:da çamara:dos. êrcs; ~eputado~; parti~· ções, .<! ,g~:v~rn~.~ljlj!l.ei~~ e,s~er~_·que ·~ Ill.edt~ção. o~~.r~CI~(l.· 
cipando, que ,a J;llesllla camara. tem numero sufficiente de ·é para t!!Lfii!l S~J~sebmd.~ de ~~~:acco~dQJQnroso para ambas ' _ 
membros·'paríl cómecar ·os seus trabalhos . 'e ácom~aúhando. a as. nacões. . . '. . ' ' . ,.; .... ' . . . .... ·• . . ' ... ' .· ·: . <~_d;{· 
lista'dos deputàdo.s ·presentes;·· ' . '' ' .' · .. ' I • (~-~a.s ~guas, da,~ahi~}e T?_dos _os 'San~os commetteuJ:se"'~ :-

Ficou· nenaâo inteirado. ·. · .· · . · · no-. me~ de outu~ro do):a_~n~. passado um .grave attentado ._ 
'V.o~tando ,a deputação referida á 1· hora e_ 29 '·minutos'; o' co~.~ra a"' sobera~Ia _e '!l.~~~r.al!d~d~"~o imperio : 'b vapo~.-~~s ·. - ' 

Sr. VI~conde .d~. Sapuca~y, .como orado_r da ~é'sma, dis_se que. esta.ª.0~. f-:~er~~s n.?rte-a:~~n~an~ . . W:assuch~tS', apre_sou· · ~: . 
sen.dp mt\~9uz~dR, .segun4o o estylo,-a,,pres.e~~,~:de Sua Ma: .vapo~ F~~.r.t~a. ~~s ·,.~t~do~,;,~_!lfederados. ;~o!, nor~m,. re,.c~· 
~~s~~d~ o.Jmpe~ado~,. ~ .li~ven.do cump~~d,o a· missão 'de.que. nhem~~ a ~~~~~ça da ~ec!~maçao do ~-o~el'l).o brasileiro .. , _ •. 

· 1~ra . e~car~e~a~~~;_o .mesm!l~ ~ugu·sto .. Sành.or',se :d.ig_n_ára_ re~-' . -., cc ~~tã~ !.es~a~el~ct~~-s ~s nos~~s :relaçõ~s, de .. P~Z e 'a~ r:. 
JlOn.~el',~que ·a: missa doE~·r.mto-Santo,·tena Jogar na capella zade c_om_ a ~epubhca. do .. Uru~u~y. O·convemo de 20·de_ 
i~r.etia.h:a-n:iànhã,· ãs.10 .bóras, e· a abertura .da assembléà' .r~v~ret_r~,,.e~~~~ula~do ~· ~~~tsfaçao··.das nossas recl~l!l.ações, 
g~!'à :orá da .. taf~e-no,:pac'o'âó senado .. ~ :-;- .. que,··desatten~ulas, .-~fl~l~ârão -.a: guerra, deu:fim a'esta';~·~, :o .u .. ~, . ~?~~fl a,~~1ar~ú )J~~- .!Ú'e~póstà' ~~;~~a· Mages~~- ·re~~ab~le~e~~~ a ~ranqmlhd~de P.te~~~ .. ~a ~ep~lica, elê:v~u. ·: 
tade .9 :~1tperador :era recebtda com mm to .especial agrado.. . -~~- c.~~go_ de, seJI governad~~ PI:~tso,r.Io o g~ner~~ Fl~r~s! '.o, -· 

.. E ~~~v:í:~~;Pdo os$rc··seiiàdofês .a· coJriparecer:·amanhã·;: as .q~al, ;~mpa~o, 4~ bon~. ~~~~Jo~ P~~~ ·e~IIl '?, ·Br,~~~::~~e~!Jra~- )IJ 
' 10 horas·na :capella 'itilperialí·'e ao meio~düi'no <paçó;do;se-· 'a: ~el e~e.c~çã,~ ·.dei s~a~. p_roll1e~s~s,·.~~:a. p~~anelfc.t~é~ .. ··. ·i. 
nado, levantou~. sessão-~ ! 1~~-~ora daqa~dei 'J •.• • ··.··•.• . ~hf:e{;~~a:~~·.p~~es;~~~.}an~age~/·reei~f~~~-:~•e:v~~;"·r~~~ . t 

.· . ·. · · ·· . . . .. }' g;P,Ies~~~n~e·'dâ'Republicaül.~'ipiifàgü~y/!c·ontfa'lóaã's>a ···· 
.. '~;.:': ... ;;: . . . .;r~g~a.~: ae. dtretto inter~acio.~-~~;,:~.~~;ªo.~ a.'Pt,~s:à1{~:y~p~t;.~.t-~ 

,;essil.o imp~rtal d~!- ab~~tura da ~~~_sessão d~ no. ;~Ileuo lf!a~quez. d_e _ot~~~a,,. ~u~,)·ã -~~1!!-~~~;~~,p~z;·,se _dl~l.~,l . {,' 
legislatura dá: 1isseinhléa ·geral legislativa . para: M~to .Gros~o, ·.e ~evava .. o presid~te •?O~eatlo 'P.ai'á,~s~ .. ·· ·t 

,. ;_r;, ·ri>;),. . _ . i _. ..... ,_,~., . . -~~o;~h~~j~:s~~al, fss1m~q~~ ~u .. ~rP~:.~r~sl~~~r,os,, .:atnda:~o~ )~ 
. ~~:-6-:D~. ~~U~ DE 1865. · ·· · · . ·cc· ~s~tropas"'pa~agu~yá~;;inwtdirã~~-,depois.:;:p~r .. ·um\llÍ~_' /' 

, ~ .. ; PRESIDENCIA.~DO SR. YISCONDE DE . .h.BAETÉ. . ,. maudtto a mesma;~~OV!rrcla ··de Mato-Grosso:11.; ,-.:' .. : r./ú: ~ 
· ·. · ..• r.·: · .. .' · .:'·_ '·: ·- ·. · · · · _ ·cc Q ·governo brá.'§il~Iro, no.Jir'!le empenbo.de :vingar· ·: -~-· · 

No meiO-di~, reumoos os Srs. 'deputados· e senadores ·no· barama e a·hoora.namonal ultra)àdas; ·tem emprega "·;·;-, 
paço d~· sen~~Jo,-· for~~-·noineados para a ·depti~ação ·qu~ devia· os'lll~ios -·ao _seu :alcl!nce na orgailisaç~o do,exe(cito e : .. :~~t·, · 
rec~~er a' Su~ 1\lag~stad~ ·o _.Jmperador,.o~;:Srs~. d~pu~dos Jun~ mada. eara:a. guerra; .a que· .fomos , provocados, :,por;-:~~~~·. 
queira, Gentil,· Tavares Belfort, •·Moretra, Emz -Fehppe,. Sã·e republica. ~ . . . . '.,\·: ·, . , , , ;. , ~· . ' · :~-.(., · ~'~~ .. ,. r!·;;. 
Alpuquerque, .Aristides Lobo, Domiciano; Pedro-Milniz;,-Lopes ' cc _t\ppellando pai:a. os sentimentos' da 'nac-J:Ô,' ~e . ~~··· ' I:-" 
Netto~ Fernaridés;Môreira;· 'Cactanp dos Sl!ntos,:'Darros· Pi- correspondido da maneira a-mais nobre e ·a .. mai% ~~ .. ~r~. 
menteidloraes· Costa:e Valdetaro, "e ·os Srs; senàdores mar-. todos OS· angulo·s do irilperio sur~eril. .. voluntar&is p'afa: 'Y~", 
quez de Olinda, Dias de Carvalho; Cunha Vascoricellos,. der_,a honra de. sua :patria. . , · : . . .... · . · .. ' ... ,:., s. · 
J~bi!D·;:1 PomP,~Ii,:·Si.qüéiraJ.·e:l\fello., Silyeira da Mot~~;· Za~a- · : cc A;;justica·da causa,: o pa~riotismo_' .dà,naQãQ, .e;o~ .. ,.~· , , 
".as,.P•Ql~llt~ )l~eno,' .Souzt<.• MeUo; _Smua Franco;·• Gand1do ~e,nosso.• s,oldados,. afianç~nos;o m..s'colnpleto ·ki~Jl,i, ;. · 
.Borges,;,._e para::.á'ilep~ta'çWq~e:deVIa: ~eceber a Sua Ma~es- · .. · cc De,voss~s ,Juzes, •e:~erhcação~·~.:ca~sa:'publiearesfhlr.es ..•. · 
ta~~. ~ Imperatru:· os Srs;. d!lp·utados Ltmpo ne Abreu, StJva· goyerno que vo~ occupe,ts_ .pr~Iriptàmsrite:.da'i!'inedidàs ·.,i.,~rn > 

. Peretra,·Parana·gu·a e Espmola;- e os-Srs. sonadores.-ntarquez. madas pela ·gravtdade aas circuinstancias; ._· :· · .. ; .. :·;., ... -.::·· . ..-'i· 
de Abrantes e·.Ara:u.io'•Riqeiro; ; ' :. .· ; .... ; . , ... ' . :c( Continuão .pacificas asrelacõe~ interiúteionaes• do: i f-'· I 

. A:') hora· da ~atde;annúnciàndo'-se a··chaga4a _do .Suas·nla-· Fio :com. as dema:is .. potencias · ··. -{:~ ":. '·\ , ' . •<, ;_ b ·.·:;t,.l~ ',. · 
gestades I~p~rtaes, sahirão ·as deputações a· espera~ las á) . · cc ;Fo1 reconhecido' p'elo ·. governO'hrasileiro o impélt~V - . 
porta do edtfip1~, ,e entrando Suantagestade .o Imperador no Mex1co. . . . .. ~~, · · •- - . !;. u .. -, ~-~t •.• 
sa~ão, foi ~~rre,co~ido'pe,los 'Srs. ·.presidente e secretarias que, . cc-A ·ren?a .Publica. ··lião diminuiu' no ·:corrente·eierbil;i. ~ 
unmdo-se. ~"deputação,.· acpmpanhárito o mes1no ··augusto ·se· devendo att!ngir . •a · uma somma; · i·a que, nunca. chego(1 · ·· · 
nhor·atéo tbrono. · annosanteruores. · · ,·- .· · · .. ,, .·,:. ·'1 •.. 
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SESSÃO E.M 9 DE MAIO DE i86õ. 
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, <c· O governo observa a mais ~overâ .. economia n{dispendio · da· casa, ácorcá 'da carta. imperial.vela gual foi. n,omeado. t! 
dos:diobeiros pu~lic?s;. . · .· . . · . . senador do i~perio o Sr. João Lustoza de~C~nh~ !>ara~!lguá, H 

cc Augustos o d1gmssJmos senhores representantes da nação .. c sobre a ele1çilo a que se procedeu na pro~mCHl do Ptauhr., ~ l 
cc Invocando o vosso amor pelo henr publico, estou certo para proencber a ~aga· de u.m senado_r,, r~s~ltante do·fallect· .- \ ·' 

de que, habilitando ·o sovar~ o para a guerra de honra, que menta do. con_sclheJrO .Jo.aq~Jm FranCISC? :VIa~ua. . ' • ' ·: ;· 
devemos sustentar, cuidareis. tambem · co·m esmero da. refor· A conv1te -do Sr .. presidente occup~u ~-cadetra.de ~o se.cre~ · 
ma eleitoral! da. judi~i1,1 ria, da organisação dii~.-adm.inistra~ tario o 'St·: Pompeu,. por estar. ausent~} S.~~ Almeida tl, .. Â!."..:'. ~-j 
cões provincml e mumCipal, da reforma da. guarda: nacional·; bu~uerque. · . , . ,. :'~ · .. ·. . ,< · .. ' · .. \ . • ... 

do melbora.mento ·do. cle~o,. e <!ainstmcção :publica, dà :leg.is. · Jlendo lido .e submettido á discussü;o c, par~cer.fef\l.rid~gT~lf:::"" 
lação rel_atLva ao excm·cilo e a ~rmada; bem como dos me10s sr.m. deb* approva~o. . · . · ·.· . · .,, ~.: . . ''-~",;:·- ~ 
de .commlinicação e tr.ansporte~ JntroducÇão .. H e ·novo~ braços . · D1s~e en Iii o o ~r . .-pr:e.stdente, . Qlle7;em. :;Yir.tude da. ca.rta · : 
livres, e aproveitamento dos existentes, dando assiui o maior 1m penal do senador eleita, _·e da· decisão do s~nado .que JUI· 
desenvohimentc possível á lavoura, e á riqueza publica. · · · gou Je'gàl a nomeação;· declat'ava •senador ·do 1mper1o o.· Sr. 

cc Está aborta a sessão.,, ; · ·· · João 'Lustoza· da-Cunha .Peranaguá, a 1fuem ia-se officiar . 
T · d · · ·· · · · :- · · s ; ~' 11 ··· d ·1 para vir prestarjucamento e tomai' assento no senado. ·. • . 
. errinpa o e~ te acto,. rettr~rao~se .. uas ~ao_esta .~s- m: Pelo l:lr. ·to secret<úio.foi lida nesta ,occasião .a carta 'ini· 

pertae~.com o mesrn~ cot.e~omal com que forao ;_eceb~das; e perial de 18. de outubro âo_1_8~~~ 'p~la qual é"nomeado se~a.-~ 
1mmedtatamente o St ~ p! e.Id~nte levantou a ,sessao. dor do· imperió, 0 Sr;· Antomo ,Coelho de Sá e Albuquerque . 

....... Foi • remettida' á commissã(r de·· constitúiÇão-;- para· dar. séu.' · 
parecet· com urgoncia.'< :·· · .. · · · · : :': . ' : '!.: '. :·i· 
. Passou-se á eleição das c·ommis~ões; e, corrido · o' escru> . 

tinio,Jorão eleitos para a de . . . . '... . .. 
EMS DE l'tiAIO JJE-1865. · · • · . ·. · ... Respo;ta á:/alla dó throito.',~:: . .: '· 

PRESIDENC!A DO sn. VlSCONilE DE ABAETÉ. r. ·.Os Srs~ : José)gnáéiÓ Silveira da :MoÜa .. <com '2tvotos,' 

···:. 

. . . , . . Candido .-.Borges Monteiro .com· 19,. ·e·.·. Jos'é'• .l'tlàrià da Silva • 
· A's ·11 hor~s da m·anhã; àchando~S'e présentes o i Srs .. vis~ Para1ihos com 18. . _ • · . · ·· · : :.: ·. ··· . 

.

. .. '-Ç_.oonnde:-de Abaeté,. Mafra, Sou.za·I?mnco, barão de' ~i.rap.ama_ ,_: ·•· · . .· Constituição e d_iplomacia: :: , ' ·:._:·. · ·:,. ... 
_ :..··., 'freira Penna, TeiX:ei m de Souza, ·Jobim, marquei de C a- · 0 , S . ; · · d d. · s ·h · ·· · t:i9n: · ·' t -~ ·.J ... é-' ·I. l'd :' · 

.· \ .. xiás Furtado' SilvaFerraz Pimenta.Bueno Ottoni )liindes . :;IS .. Vl6COD e e. apuca rco~ l:j .:vo"o,;.;· os .... · e· 
dós Santos, Nabuco, marq~ez deJtannaem; barão 'de l'tlurF fonso de Souza Ramos ~om 20 e.~arao·~e.~~t!~lba,co~ 11; 
tiba, Rodrigues Silva, Dia,s Vieira;:-Dantàs, Souza Rànios, · por desempate com o Sr. _marquez de. OhJ:~da,- q~~-teve 1gual. 
Pompeu, visconde de. S!lpucaby; Araujo_Ribeiro, D.· Manoel, numero. · ·, iY ,~·· · · · · 
Si queira e l'tfellor VIsconde de Itaborahy, Candid~ .Borges, . , ·Fazen-da. ~- :; 
Souza e l'tlello •. barão de Anton~oa; Zacbariás,- ·Carneiro de .Os ·srs.: José· Pedro D.ias de Garválho com·20 'votos i Der.;· 
Campos,_Candido ~aptista,.barão de.Thtàroim;Di_as de .Càr- nardo de Souza Franco com 18 e visconde ae.itáb'orahycom· · 
valhp; P_aula Alm~Ida, marquez de., Abrantes e ?aranhas,. o 14, por d~sernpate com 0 Sr. marquez de Abrantes, que 'teve" 
S,r. pr~s1d~ntc _abrma sess~o. .. , . . . ... •. . . . , . : igual numero. . · . . , . · · -· · ., . · 1 

. Co~p._arecêrao logo depOIS os ,Srs. marquez de. Olmda ,e, .. -Indo se eleger a. commisssão:ct~I~gislàÇão,:-viér~o:.·á mesa 
· \ Silvma da Motta .... ·• .. . .. .. · . . . · · . . 27cedulas·. e yenficando·se .. ass1m a· .falta; de .:quorum ·o -

1
:\ 1,- .:Faltãr_ão _com causa partiCipada os Srs .. viscond~d~}equi-/Sr. presid~ntê deii 'para ordem· di·diaiseguiiite: ·: : •. ' <) tlnhoJ.lha,;v!.sco~de do Uruguay e ~us~bto; e sem part1~1pação. ·· · Contiíl.Uacão da eleicão das commissões; > ,.,_.. · • ::.. " 

.. As,-S~s. Simm~u, barão .. de .S, Lourenç9, harilo::de:,C~tegipe, · · : . . ~-:.... , :. . • .- . · • ··"<" :·::' ~ · · ~' ., · :. 
1 : •. Fernandes Torres Cunha Vasconcellos Paula Pessoa At-: Levantou-se. a sessão a 1 ,hora da tarde.: . 

. ": méidá e Alhuqtie~que, visconde de Su~ssuoa, viscondé da· · · •:. 
~-. · !lna-.Vista, Souza Queiroz; F.onseca: 0 barão de .Quarâhjm. .· · 

· ·. · TJr·ãci,ltdas. :e àppróvadas·ás actá'SM 10 e 1fde setembro 
t; ''te· 186te a de õ do·corrente mez: . . . .. ..· . ... za sessíio 
· .:.osn. lG.sEcnEunio_:~éucorita:d~·.s~g~inte:· · EM 9 nEMAiô':.fiE<t86rr:-:;·-·~ 

·t'~··,,· . . . _ . ·. . _·, EXP)'JDIENTE. , · ... · . · ... , .. :. . · ... · . . • -~RESIDENCI! DO ~R.· ~IsrioN~~:·DrA~!ETÉ. . ; . 

-. .. ·\O.fficio de 6 ~do corr~nte;· do Sr :risconàà de Jequitinhonba, · A's 11''horas da manhã fez-se' a- chímiada,. e achando~se :. 
·
1':[ticipando qua não podiá comparecer 4@>ertura da· assem-: presenteg os,-Srs. visconde ·de. Abae!~. -Mafra, Téi"teira '.'de 
~e ~fgêral e ás sessões do senado por torifàljecjdo·um filho o Souza, Rodrigues Silvá; 'marquez· de ''Itaíihaem, Jobim,. , 

~.rmodio .. de Toledo .Marcondes .de · l'dontezuma.~ Ficou. Cúnha:Vasconcellos. barão • de .. .Muritiba, . ·• Ottoni, .. Pimenta 
O~àd.o inte. i.r. ado;-e mandou-sfl de·s· anoJ~r· ·o ... S~. .senador,!. Dü. eno .• :.Araujo .. Ribeiro, v..is,conde de J.·tab_ora· __ hy. ~ D. :<.:Ma. _po. ei, .. ;. 

qu· ~·PRESIDENTE declarou que na forma• do regimento ia'-se· Souza Ramos, ·Mendes.dos Santos, .marquez. de Ca:~aas, .. For,: 
s0:. ~ á eleição d~ mesa, começando pela:.do p~osidente, '· reira 1 Pen~a, Siqueira ~ M.ello,. :vi~conde.-ge; Sàpucahy, Dan~:;~ 
. : /~'~"l'á ·das com.m.tssões perman~ntes.. . . -:. ·.•. . · tas, :~ouza ~ Mello,. D.1as de Carva!hoJ SI~ V,.>\., . , : . • , : .>. 
panil~,:._~&- 11) escrutm10, sahuão eletto.'): . . . ·· · · Canqido.: Borges, barão de. Antomna·, · Pomp~u •.. Zacharias,· .. 
pórl'à~deirte, ·o Sr; visconde de Abaeté, com a maioria ab- barão de. Pir&pama, marquez de Abr~nt~s.: e. Paranhos; o,· . 
· nta· d~ 23 votos, tendo vi na o á mesa 89 cedulas.. · · . . Sr .. presidente abriu a sessãó. . ,~ , .· , , _, ..: ,· ;~ : · 
· N.:e-presidente, ·.o Sr .. Gabriel Mendes;dos Santos, .coni. a . Fa:l~árão .com causa·participada otSrs.· Gandido.Baptista,·· 
.Srs. ia absoluta de 32 :votos, tendo vindo á me'sa 27 .ce~ulas. Carneiro"'de .Campos, Euzebio, .Paula Almeida; .l'uitado, Dias 
e leJJ'ci'etar;o, o Sr. José da Silva Mafra, com.3i votos; e Vieira, visconde de Jequitinilonha: e. vi~conde :do Ui'ugüay; 

o>'Sr. Màn?el Teixeiru de :Souza; com. 28; ' _. . . e sem participaçã.o os lS;s,·Silva. Fer~áz;· bar~o de Maroim; .·. · 
1° secretario, o Sr. ~erculano F~m\Jra Penna, com 30 barão de:Quarah!m, barão de Cotag1pe; barao.de S. Lou-. , 

· ~s;· e 4o, o Sr. Fredenco de Almeida e Albuquerque, com renço, Souza Franco] So.uza Queiroz1 Paula Pessóa, Almei~a 
ficando to supplente o Sr. Thomaz Pompeu de ·Souza e Albuquerque, Simmbu, Fernande.s Torres, Fonseca,: Na-

·_:·.',·"_.\,. ~ii, coni Si e 2J, o Sr. Antonio .Luiz Dantas de .Barros buco, marquez de Olinda, visconde da Boa-,Vista e visconde. 
.. ~ie, com 4. . , de Suassuna. · . . , .. . . . . . . . . 
;: í) Sn.. PRESIIJENTE . disse · que acha~do~se . eleita a mesa, Foi lida e approvada .. a ac~a da sessão de 8 do. corrente. •. · 

);\ · · va-se a ler, P.ar~ entrar. e.m discussão, o parecer. da Ach_ando-se na sala Immedtata o Sr. -~e~ador. João Los,-:-· 
,~~~- . , "',/ niss~o de constltUJ2ã01 que Já fôra impresso no jornal tosa da Cllnha raranaguá, Corão sorteados para a deputação 

,jí, . .. ~ 
iô. . r··.·· 
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SESSÃO EM !3 DE MAIO DE !Sôo. 

aa ses~iio 

EM 13 DE MAIO DE 1865, 
PRE~IDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETE'. 

SmmAmo.- Expediente -Diversos officios.- Parecer da 
cornmi:>são de constitui cão sobre a eleicão de um senador 
por PtJrnambuco.- DisCUJ'SO do ~r. marquez de Olinda 
sobre o programma do gabinete.- .Discurso do Sr. Fur 
tado.- Ordem do dia.- Eleição de commissões. 
A's 11 horas menos õ minutos da manhã, achando-se 

presentes os Srs visconde de Abaeté, Mafra. Feneira Penna. 
Teixeira de Souza, Pompclu, Ottuni, Johim, Mendes dos 
Santos, Pimenta .Bueno. barão de nturitiba, Carneiro de 
Campos, Nabur.o, Rodrigues Silva, marquez de Abrantes, 
Siqueira e Mello, barão de Pirapama, Araujo Ribeiro, mar 
quez de Olinda, Dias Vieira, Furtado, bar·ão de Maroim, 
rnarquez de Caxias, Dan tas, D. Manoel, Si! v a Ferraz, Pa
rannguá, barão de Antonina, Paranhos. Silveira da ~totta, 
Zachal'ias, Dias de Carvalho e Cunha Vasconcellos; o Sr. 
presidente abriu a sessão. 

Faltárão com causa participada os Srs. barão de Qua 
rahim, barão de S. Lourenco, Souza Franco, Candido 
.Baptista, Eusebio, Paula Alnieida, Paula Pessoa, Souza 
Ramos, marquez de Itanhaem, visconde de Itabor_ahy, vis
conde de Jequitinhonha, visconde de Sapucahy e visconde 
do Urugaay; e sem participaciio os Srs. barão de Cotegipe, 
Candido .Borges, l:iinimbu', • Fernandes Torres, Fonseca, 
Souza e Mello, Souza Queiroz, Almeido e Albuquerque, 
visconde de .Boa Vista e visconde de Suassuma. 

Forão liáas e approvadas as actas de 9, 10, 11 e 12 do 
corrente fnez. 

O Sr1. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte: 

EXPEDIENTE. 

cc Officio de 12 do corrente, do Sr. marquez de Olinda, par 
ticipando que por decreto da mesma data houve por bem Sua 
Magestade o Imperador nornea-lo ministro e secretario de 
estado dos negocies d~ imperio e presidente do c~nselho ... 

cc Outro do Sr. Jose Thomaz Nabuco de ArauJO, partiCI
pando que por decreto de igual data fôra nomeado ministro 
da justica. . 

cc Ouiro do Sr. Angelo Moniz da Sliva Ferraz, participando 
que tarnbem por decreto de igual data fóra nomeado ministro 
da guerra. 

cc (lutro do Sr. José Antonio Saraiva participando que 
tambem por decreto de igual data fóm nomeado interLna
mentc ministro dos nego~ios e;trangeiros, por estar au~ente 
o Sr. Francisco Octavmno de Almeida Rosa, que fOI no-
meado para esse cargo. . . 

cc Outro officio, datado de hoje, do Sr. José Pedro Dws 
de Carvalho. partiCipando que tambem p_or decreto da referida 
data fôra nomeado ministro da fazenda.-Ficou o senado 
inteirado: 

cc Um oJlicio de 2U de abril do corrente anno, do Sr. barão 
de S. Lourenco communicando que por motivos imprevistos 
não podia comparecer ás primeiras sessões do snnado, mas 
que o faria alguns dias depois.-Ficou o senado inteirado. >> 

Pelo Sr. 2o secretario foi lido, e sendo p·osto em discussão 
foi, sem debate, approvado o seguinte: 

PARECER. 

cc A commissão de constituicão examinou as actas dos 29 
collegios clcitoraes da pro.vinciâ de. Pernambuco, onde ulti
mamente se procedeu a elmção para preen.cher-se a yag-a abe~ta 
no senado pelo fallecimento do conselheiro Franc1sco Xavwr 
Paes Barreto. Examinou tambem a acta da apuração geral, 
e a lista triplica em que figura o Sr. conselheiro Autonio 
Coelho de Sá e Albuquerque, nomeado senador por carta 
imperial de 13 de outubro do anno passado. 

cc Por esse exame conheceu a comrnissão que a eleição foi 
regular, e está no caso de obter. a approvação do senado. 

cc Derão-se todavia algumas occurrencias que devem ser 

patenteadas á casa, e algur~ defeitos, embora de pequena 
importancia, quo. ainda assim. cumpre corrig-ir. 

cc O colleg-io do Granito t~mou em separado os votos do 
cada uma. das duas turmas de eleitore~. proveniente de duas 
eltlições primarias que nessa freguezia se fizorão, uma presi
dld<~ pel(l juiz de jiaz 1mais votado do 1° districto da matriz 
Ca~i~1iro Currêa Pin~ei~o de Alencar, outra presidiria pelo 
3" JUIZ de paz do ~o d1str1Cto João Lopes Caminbn. Acamara 
muuicipal di) Recife englobou na apuração geral os votos dos 
eltli tores da primeira turma 11 separou os dos outros. Andou 
bem a camara: a eleição preferida é a que foi approvada 
~elo senado na sessao de õ de julho do anno passado, e os 
eleitores provindos della sao os legitimas. 

(( O collegio de Caruarú poz em apartado os votos dos 
elgitores de cada uma das turmas da freguczia de Quipapá, 
onde houve duas eleições primarias, uma presidida pelo juiz de 
paz mais votado capitã.o João Timotbeo de Andrada e outra 
presidida pelo 2° juiz de paz tenente José dos Santos Silva. 
Junior; e a camara municipal do Recife incluiu na apuracão 
geral os votos dos eleitores da primeira turma, pondo· os 
da segunda em separado. · 

cc Não foi bem inspirada a camara : devia proceder pelo 
contrario do que fez, porque o senado na referida sessão do 
dia 5 de julho approvou os eleitores da segunda turma, que 
são os legítimos. 

(( A troco. d.estes ~Ol?S ou a substitui~ão de uns por outros 
não a!Lera a l1sta tr1phce. 

cc O collegio do Rio Formozo separou os votos dos eleitores 
das duas turmas da· freguezia de Una. A camara apuradora 
preferiu os da eleicão presidida pelo 3° juiz de paz, conser
vando em separadô os da presidida pelo juiz mais votado. 

cc Não devia a camara incorporar na apuracão geral nenhum 
voto desta freguezia; porque o senado na· sessão de õ de 
julho, muis de urna vez citada, annullou ambas as eleições, 
mandando proceder a outra, que não consta ter sido feita. A 
subtracção destes votos não altera a lista tríplice. 

cc Em conclussão do que fica exposto, sendo de nenhuma 
influencia na eleição os defeitos apontados, é a commissão de 
parecer que a eleição de um senador, a que se procedeu em 
10 de julho do anno passado na província de Pernambuco, 
merece a approvação do senado, e que o Sr. conselheiro 
Antonio Coelho de Sá e Albuquerque está habilitado para 
tomar assento na casa como senador do imperio, que é, em 
virtude dessa elei"cão e da carta imperial que o nomeou. 

cc Paco do senado, 12 de maio de 1865.- Visconde de Sa
pucahy:- Barão de Illuritiba. >> 

Disse então o Sr. presidente que, em virtude da carta im
perial do senador eleito, e da decisão do senado que julgou 
legal a nomeação, declarava senador do imperio o Sr. Anto
nio Coelho de Sá e Albuquerque. 

Achando-se na sala immedfat.t o Sr. senador, farão sor
teados para a deputação que o devia receber os Srs. Silveira 
da ntotta, Dantas e Jcbim ; e, sendo introduzido no salão 
com as formalidades do estylo, prestou juramento e tomou 
assento. 

o ,;~r, rultr(tuez de.Olindn (presidente do conselho): 
- Sr. presidente, dignando·se a corôa encarregar-me da 
organisação do ministerio, recorri ao patriotismo dos cava
lheiros que hoje o compoem, c cujos nomes já estão sabidos. 
A' vista das ci1·cumstancias melindrosas em que nos acha
mos, com uma guerra, estes nobres cavalheiros não duvidá· 
rão acompanhar-me na penosa tàrefa da administração do 
estado. 

Esta simples exposição faz ver .qual é .o empenho do 
governo: a guerra é a questão do dia . (apowdos); debellar 
esta guerm, guerra provocada contra todos os direitos, divi
nos e humanos, inaugurada com a expoliação, o roubo e o 
assassinato (ml'·itos apoiados) ; debellar est<l guerra é o 
grande programma do governo. 

0 Sn. MARQUEZ DE CAXIAS E MUITOS OUTROS SENHORES : -
Apoiado. 

O Sn. nu.nQUEZ DE OLINDA : - Para isso o governo confia,. 
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primeiramente no auxilio divino; depois confia na coadjuva~ITo 
da assembléa geral legislativa. E. finalmente, confia (commovi
do) nesse fervente patriotiBmo que se tem manifestado em to
dos os angu'Jos do imperio, concorrendo todas as classes a 
offereccrcm seus filhos em defes·a da integridade, dignidade e 
bon::a nacional, sacrificando para isso suas mais caras af
feicõos. 

Êntretanto, senhores, que o governo se empenha singular: 
mente neste objecto, não se descuidará de promover todos os 
interesses internos, procurando eleva-los ao maiór gráo de 
prosperidade. 

E' o C{üa· cu tenho a dizer. 
o sr. Fnrtntlo: --Sr. ·presidente, não obstante Ser co

nhecida a causa da retirada do gabinete que tive a honra de 
presidir, devo, segundo os estylos parlamentares, expor esta 
causa na tribuna. 

Por occasião da eleição do presidente da Call}ara dos Srs. 
deputados, na sessão de 8 do corrente, a opposição apresen
tou· como candidato um dos membros que mais violentamente 
havião hostilisado o gabinete. 

O resultado desta eleição {oi o empate, c, embora a sorte 
decidisse em favor do illustre cidadão que presidia a camara, 
amigo do gabinete, entendeu este que não podia contar com 
o apoio da maioria da camara dos Srs. deputados, ou que, 
se o viesse a ter pela chegada de membros ausentes, não 
seria um apoio activo e decidido, como reclamavão as graves 
circumstancias do paiz. 

O Sn. 0TTONI: -Apoiado, muito bem I 
O Sn. FunTADO : --Assim, entendeu o gabinete que devia 

retirar·se, e, de facto,·· nesse mesmo dia foi solicitar a sua 
demissão a Sua nlagestade o Imperador, que houve por bem 
concede-la. · 

ORDEn1 DO DIA. 
Proseguiu a eleicão das commissões, que ficára adiada na 

sessão antecedente; e, corrido o escrutínio, sahirão eleitos 
para a de 

Saude publica. 
Os Srs. Candido Borges monteiro com·3t votos, Josó ~lar

tios da Cruz Jubim com 30 e Antonio Luiz Dantas de .Barros 
Leite com 25. 

Passando-se a eleger a commissã? .de redacção., das leis, 
vierão á mesa só 29 cerlulas, e, verificando-se assim a falta 
de quorum, o Sr. presidente deu para a ordem do. dia da 
sessão seguinte : _ 

A mesma já designada. 
Levantou-se a sessão ás 11 horas e [0 minutos da monhü. 

ACTA DE 15 DE 1\IAIO DE 1865. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ. 

A's 11 horas da manhã feita a chamada, acharão-se pre
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Teixeira de Souza, Fer-

-reira Penna, Pompeu, barão de 1\luritiba, Mendes dos Santos, 
marqucz de ltanbaem, visconde de Sapucahy, Cunba Vas
coocellos, Parana~uá, Rodrigues Silva, marquez de Abran
tes, Araujo Ribeiro, Días dA. Ca~"'albo, Zacbarias, Nabuco, 
Siqueira e ~!cllo, Dantas, SIIvma dll nl~tta. barão denta 
roim, Paranhos Sá e Albut1uerque, barao de Puapama e 
marquez de Caxias. 

Faltarão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão Je Quarahim, barão do S. Lourenço, Souza FJ·auco. Can 
dirlu Baptista, Eusebio, Paula Almeida, Süuza Ramos, Mafm, 
D. Manoel, marquez de Olinda. visconrle de ltaboraby, vis
. conde de Jequitinbonba, e visconde do Uru~u11y ; e sem ~ar
ticipiição os Srs ba_rão dA Antonina, barão. de Cote~Ipe, 
Canuido Borg-es, Carneiro de Campos, Souza Qmroz, Furtado, 
Almeida e Albuquerqut~,Sininbú,Dias Vieira, Pimenta Bueno, 
Fernandes Torres, lronseca, Jobim, Souza G 1\lello, Ottoni, 
visconde da Bôa Vista e visconde de Suassuna. 

Não havendo numero sufficiente de Srs. senadores o Sr• 
presidente declarou que não podia haver sessão. 

Entretanto, o Sr. 3° secretario servindo de 1 o deu conta 
do seguinte: 

EXPEDIENTE. 
cc Ofi:icio de 12 do corrente mez, do Sr. Antonio Francisco 

de Paula Souza. participando que por decreto dessa data h ou-. 
v e por bem Sua Magcstade o Imperador nomea-lo ministro e 
secretario de estado dos negocias de agricultura, commercio 
c obras publica!!. 

cc Outro de 13 do corrente, do Sr. José Antonio Saraiva 
participando que tambem por decreto da referida data fôra 
nomeado ministro da marinha. 

Ficou o senado inteirado. 
Requeriménto · ollléido. de 20 de ma~~o do corrente anno, 

do Sr. barão de Quarah1m, em que peae av e~nado um anno 
de licenca sem subsidio para concluir o restabelecimento da 
sua saude na Europa. 

Outro de 8 do corrente, do Sr. Eusebio de Queiroz, em 
que pede prorogação por mais umanno da Jicenca quo lhe 
conccdêra o senado, afim dti poder obter o complefo restabe
lecimento· de sua_ saude na Europa. 

Outro de igual data, do Sr. Candido Baptista, em que 
pede ao senado a indispensavellicenca para deixar de com
parecer á presente sessão e poder ir ·á Europa tratar de sua 
saude. ·_ 

For<io todos remettidos á commissão de constituicão. 
Officio de 4 ·de abril do corrente anno, do Sr. Paula 

Pessoa, participando que por incommorlos de saude não podia 
comparecer â presente sessãa do senado. 

Ficou o senado inteirado. 
Em seguida o Sr. presidente convidou os Srs. senadores 

presentes a occuparem-se em trabalhos de commissões, e 
declarou que a ordem do dia seguinte era a mesma já desi-
gnada. · · 

.JII- sessão 

E~l16 DE MAIO DE 1865. 

PRESIDENCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

SurnrAnro.- Expediente. Ofi:icio do Sr. Furtado.- Ordem 
do dia. - Eleicao de commtssões. - Eleicão de uma com
missão especiaL Discurso do Sr. Silveira· da Motta. 
A's 11 horas e 5 minutos da manhã, achando-se presentes 

os Srs. visconde de Abaeté, :Mafra, Ferreira Penna, Teixeira 
de Souza. Pompeu, Jobim, Mendes dos Santos, visconde de 
Sapucahy, marquez de Itanhaem, Carneiro de Campos, Ro
drigues :Silva. Ottoni, barão de Muritiba, Sá e Albuquerque, 
Silveira da Motta, Araujo Ribeiro, Pimenta Bueno, Cunha 
Vasconcellos. Siqueira e ~lello, Dias Vieira, D Manoel, 
marquez de Caxias, Nabuco, Parariaguá, Dantas, Zacharias, 
Dias de Carvalho, Paranhos, marquez de Olinda, barão de 
Pirapama e marquez de Abrantes; o Sr. presidente abriu a • 
sessão. · 

Faltâril'o com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão de Antonina, barão de Quarahim, barão de S. Lourenço, 
Souza Franco, Candido Baptista, Eusebio. Paula Almeida, 
Paula Ptt!ssoa, Furtado. Souzil Ramos, viSconrle rle ltaboraby, 
VI:,Conde de Jequitinhonba e visconde do Uruguay ; e ~em 
participoÇ•io os Srs. bard~ de 1\bro!m, bar;io de Cotegi~~~ 
Candidu Bnrges, Souza QuPiroz. Almeida e Albuquerque SI·· 
nimbú F~rnandes Torres, Fonseca, Sou'a e .Mello, visconde 
da Boa- Vi~ta e ·visconde de Sur~ssuna. 

Furão lidas e ap provadas as actas de 13 e 15 do corrente 
mez. 

O Sn. 1 o sEcRETAmo deu conta do seguinte: 
EXPEDIENTE, 

cc Officio de 15 do corrente, do Sr. Furtado, participando .... 
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que não podia, por . incommodos do saude, comparecer ás 
proximns quatro ou cinco sessões do senado.-Fi~ou o se
nado inteirado. 

ORDEM DO DIA. 
Proseguindo-so na eleição das commissões permanentes, 

que ficára adiada na sessão anterior, e co:Tido o escrutínio, 
sabirão eleitos para a d(,l 

Redacção das leis. 
08 Srs. visconde de S<tpucahy com 29 votos, José Antonio 

Pimenta .Bueno com 2G, o Firmino Rorlrigues Silva com 2ti. 
Estatistica, catechesc e colonisaçào. 

Os Srs. D. ntanocl de Assis niascarcnhas com_2i votos, 
José de Araujo Ribeiro com 21, o Manoel Teixeira do Souza 
com 19. 

Assembléas provinciaes. 
Os Srs. Antonio Luiz Dan tas de Barros Leite com 22 votos, 

Jorro Lustosa da Cunha J>aranaguá com 11, c Zachurias de 
GóAs c Vasconcellos com H. 

Em seguida disse o Sr. presidente que, tcn;lo-se na scs~ão 
ultima de 18M nomeado uma commissão especial para dar 
parecer ácerca da propoBição da camara dos Sr5. deputados, 
relativa á abolição do castigo corporal a que estão ~ujeitas as 
pracas voluntarias e engajadas de marinha, julgava ser occa
si;iÓ propria de decidir· se se· devia continuar a mes,ma com
missão ou nomear-se outra. 

O SR. rnESinENTE : -Na s~ssão do anno pasmdo o senado 
nomeou un]a commis~ão espeeial, a que foi remettida urna 
proposição da camara dos Srs. dcpntndos 1icerca rios castigos 
corporacs ús praças de marinha, e depois um artig-o separado 
da lei de fixaç;io de for~as de terra, ácerca do mesmo objecto 
quanto ao exercito: portanto me parece que deve-se n~sta 
sessão nomear uma outra commissilo e!'pecial. A commissão 
era composta de tre~ membros, e por conseguinte tem~se de 
nomear agora outra de igual numero de membros, segundo a 
decisão do senado. 

@ §1•. SHveia•n tUa ~.!fotia (pela otdem): - Parece-me, 
Sr. prcsidentr•, que n;Io se póde fflzPr a nomeação das com
missões especiaes senão na occa~ião em que se tratíl dos 
objectos sobre que se quer inst1tuir um exame mais serio. 
As commis,ões que a casa nomêa no principio de cada 
sessão são 11s de que trat<t o regimento. As commissões 
espeeiaes. se já têm feito obra, apresentão o resultado ; e, 
se nrro tem feito trélbalbo algum, entendo aue não podemos 
nomea-las se não quando tratamos dos objectos sobre que 
ellas siTo destinadas a dar parecer. 

Consideremos, verbi gmlia, estes dous objectos-força de 
mar e forças de terra.- Quando Sfl tratou o anno passado da 
fixação das forças de mar, creiu que f1Ji quando se nomeou 
a commissã:o especial, porque entre os artigos de lei vinha 
um tratando rle5ta questão. 

formos a nomllar agora uma coinmissão, podemos ató inuti
lisar o trabalho da commissão já nomeada. 

Submetto-me ao ~ue a casa ou V. Ex. determinar; mas 
acredito que as commissões especiaes n;io devem ser nomca. 
das na occasião da eleição das commissões permanentes ; são 
commissões de accidento, devem subsistir emquanto o senado 
não determina outra cousa, quando a materia entra em dis
cussão, ou quando so suggoro D,lgum outro alvitre. (Apoiados): 

O Sn. PRESIDENTE: -I>ara mim, a questão consiste só· 
mente em o senado tomar uma destas duas decisões, ou 
determinar qno continue a mesma commissão e~~ec.i~l que foi 
nomeada na sessão passada (apria.rlo:.:), ou· eleger outra com
missão, porque a materia que na sessão passada foi sujeit(l. 
ao exame e deliberação de umíl commissão especial, está 
aindíl pendente no senado,. e é necessario dar· lhe solução. 
Isto pam mim não tem duvidíl alguma; e, sendo assim, como 
e~tou intimamente convencido, a deliberação do senado deve 
versar sobre este ponto: se a commissão especial nomeada 
na sessão passada deve continuar, ou se outra commissão 
deve ser eleita nesta sessão. Entretanto, o senado resolverá 
como lhe parecer mais conveniente. · 

1~ J!la·. mantas (pela ordem) .-Parece-me que antes da 
votaeiio eu podia lembrar a V. Ex:. uma cousa. Se passar 
que subsista a mesma commissão, ella estci,incompleta, ha 
de haver sempre uma votação. 

O Sn. PRESIDENTE.-A pratica é esta: quando falta algum 
membro a uma commissão, o presidente nomêa. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA.--Agora faltão dous. 
O Sn. FERREIRA PENNA.-Um sómente. é o Sr. Nahuco 

que está no ministerio. 
o·SR. SILVEIRA DA MoTTA:- o Sr. visconde da Boa

Vista ainda não está presente. 
O Sn PRESIDENTE:-Vou, portanto, propôr se acaso o se

nado entende que subsista a commissão nomeada na sessão 
passada. ~ 

Consultado o senado, na votacão verificou-se a falta de 
quorum ; e o Sr. presidente deÜ para a ordem do dia da 
seguinte sessão : 

As m~ terias já designadas, começando-se pela -votação que 
ficou ad1ada. 

Convidou ainda. os Srs. senadores para 9ccuparem-se cm 
trabalhos de commissões, o levantou a sessão ao meio-dia. 

!in sessiio 

Ent17 DE MAIO DE 1865. 

PliESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ. 

O SR. FEnREm,~ i'ENNA:-Foi quando se tratou das forcas SumrAmo.-Expedientc.-Officíos diversos.- Requerimento 
de terra. • dos officiaes e amannense& da secretaria do senado.- Re-

O SR. SiLVEIRA DA MoTTA: _Quando se tratou das forcas presentação do juiz de paz da freguezia de Nossa Senhora 
rle mar, deu-se o mesmo caso. Ora, se esta questão não ·roi da Lapa.- Projectos de lei e discurso do Sr. visr.onde de 

Jeqnitinhonha.- Projecto de lei e discurso do Sr. Sil-
decidirla, parece-mo que devemos agora esperar que se veira da ntotta.- Parecer da commissã.o de constituicão. 
trate da fixação das forças de mar e de terra para reco- -Ordem do dia.- Votacão adiada sobre o incidentê de 
nhccer se ainda ha necessidade de uma commissão especial uma commissiTo especiaL· 
ou se o governo propõe neste sentido alguma cousa que 
dispense esse exame A's 11 horas e t.i minutos da manhã feita a chamada, e 

Assim, Sr. presidente, acho desnecessaria, por agora, a achando-se presentes os Srs. visconde de Abaete, nlafra, 
nomeacrro dessa commissão. Ferreir·a Penna, Teixeira do Souza, Pompêu, visconde de 

O niinistorio foi mudado; creia que um dos membros do Sapucahy, Jobim, bariTo de Dlaroim, Qttoni, barão de 
gabinete actual fazia parte dessa commissão: como iremos Muritiba, 1\lendes dos Santos, Dantas. Araujo Ribeiro, 
agora inutilisar uma commissão especial que está nomeada? marquez de Olinda, Paranaguá, Souza o ntello, Sá e Albu
Quem sabe se ella tem de apresentar algum parecer? qucrque, Cunha Vasconcellos, D. Dlanoel, Dias de Carvalho, 

0 Sn. RonniGUES SILVA: _ Póde haver alb"'um trabalho l,aranhos, visconde do Uruguay, visconde do Jequitinhonha, 
feito. . visconde de Itaborahy, Nabuco, Silveira da Motta, marquez 

de Caxias, Siqueira e Mello, Zncharias e barão de Pirapama, 
O Sn. SILVEIRA DA ]loTTA:- Por isso, Sr. presidente, se o Sr. presidente abriu a sessão. 

~-
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Compareceu logo depois o Sr. marqucz d~ Abrnntes. 
Faltárão com causa participada . os Srs. Silva Ferraz, 

barão de Antonina, barão ele Quarabim, barão de S. Lourenco, 
Souza Franco, Candido Baptista, Euzebio, Furtado, Paúla 
Almeida, Paula Pessoa, Souza Hamos e marquez do ltanbaem; 
e sem participação os Srs. barão de Cotegipe, Candiilo 
Borges Carneiro de Campos, Rodrigues Silva, Souza Queiroz, 
Almeida o Albuquerque, Sinimbú, Dias Vieira, Pimenta 
Bueno, Fernanda~ Torres, Fonseca, visconde da Doa-Vista, 
o visconde de Suassuna. · 

Foi lida e approvadét a acta de 16 do corrente. 
O Sn. 1 o SECRETARIO deu conta do seguinte: 

EEPEDIENTE. 
. Officio de 12 de outubro de 186t do ministerio da justiça 
acompanhando o autograpbo da resolução da as"11rnbléa 
geral, que manda pagar a D. Sel'llfina de Arruda Camara 
viuva do juiz de dit·cito José Francisco de Arruda Carnam os 
ordenados que a este pertencião: na q.ual resolução Sua 
Magestade o Imperador consente.- Foi a archivar e mnn
dou-se participar á outra camara. 

Outro de igual data do ministerio da fazenda, ac(.mpa
nbando o autographo da resolução da assembléa geral. que 
autorisa o governo a cumprir a decisão do poder judiciaria 
pagando o qne deve a_ fazenda publica ao representnnte com
petentemeute habilitado dos herdeiros do conde da Barca: na 
qual resoluçã.o Sua nlagestado o Imperador conscntc.-
0 mesmo destino. -

Outro de 14 de setembro de 1864, do ministerio do impe
rio acompanhando o autographo da resolução da assembiéa 
geral, que autorisa o governo a mandar adrnittir á rr.atriwla 
em qualquer das faculdades de medicin:1jdo imperio, o estu· 
dante B•lrnardo Teixeira de Carvalho Junior: na qual reso
lucão Sua .Magestade o Imperador consente.- O me~mo 
de3tino. 

Outro de igual data do ministerio da fazenda ,acompan bando 
o autographo da resolucão da assembléa gei·al que autori~a o 
governo para mandar ábonar a D. nlatbildo Emília tle Vas
concellos Pinto Leal, a importancia do meio soldo de seu fi
nado marido o brigadeiro lUanoel Pinto de Azevedo, sem pre
juízo da pensão que já recebe: na qual resolução Sua Mages· 
ta de o Impei·ador consente. -0 mesmo destino. 

Outro de 20 dé setembro de 1861,do ministerio do impr.rio, 
acompanhando o autographo da resolução da a.sserr.bléa ge
ral, que autorisa o governo para mandar passar carta de 
naturalisação ·de cidadão brasileiro aos estrangeiros Ler
nardino José Ferreira Ro1'rigues o outros: na qual resolução 
Sua ~Iagestade o Imperador consente.-0 mesmo destino. 

Outro de igual data, do mesmo mini~t~rio, acompanhando 
o autograpbo da resolução da assembléa ge~al, que n~t.odsa 

. o governo a mandar passar carta de naturn!Isação de Cidad<lO 
brasileiro aos subrlitos portuguezes Albino José martins 
Guerra e outros: na qual resolucão Sua ~Iag·estade o Impe
rador consente._:.o mesmo destino. 

Outro de 21 de setembro de 1864, do mesmo ministel'io, 
acompanbandü o autographo da resoluciTo da ass~mhlóa ge
ral, que auto ris~ a despeza da. quantia 3;: ·2 1>86:~00$ com .os 
encargos doter.mmados pela lei n 1,217 de 7 do Julho dn dito 
anno: na qual resolução Sua Magestade o Imperador con
sente.-0 mesmo destino. 

Outro de 26 de setembro de 1864, do ministerio da fa
zenda, acompanhando o autographo da re5olução da as~em
blóa geral, que autorisa o governo a mandar pagar a D. 
Joanna Ricarda Vieira de Freitas, filha do finado capitão 
José da Cruz Freitas, o meio-soldo que lhe competia: na qual 
resolucão "Sua ~lagestade o Imperador consente.-0 mesmo 
destinõ. 

Outro de 11 de setembro de 1864, do ministerio da·guerr.:t, 
contontlo as informações prestadas pela 4a direc~o:ia geral da 
Fflcretaria de estado,e pelo conselho supremo militai· sobre o 
requerimento, que devolve, do coronel reformado José Clau
dio de ntello, solicitadas por deliberacão do senado.- A 
quom fez a requisição. 

Outro de 31 de outubro de 1864, do Sr. con~elheiro Jo~ó 

Liberato Barroso, communicando que por decreto de 26 do 
mesmo mez houve por bem ·Sua Magestado o Imperador no
mea-I o ministro e secretario de estado dos negocias de agri. 
cultura, commercio e obras publicas.-F1cou o senado intei· 
ratlo. 

Outro de 30 de novembro de 186i, do ministerio do im
pcl'io, acompanhando um officio-tlo presidente da província de 
Minas, e a cópia da acta da 3a chamada feita na parocbia da 
'fapera, na ultima eleição de eleitores especiacs de senadore@, 
solicitada por deliberacão- do senado. -A' commissão de 
constitui cão. ·· • 

Outro ·de 1 ele outubro de 18Gi, do Sr. conselheiro Jcsuino 
~farcondes de Oliveira e Sá, communicando que reassumira 
na mesma data o cargo de ministro da cigricultura, commcr
cio e obras publicas.-Inteirado . 

Outro de 23 ue fevereiro do rorrento anno, do ministerio 
da justiça, accusando o recebimento Jas collccções dos An
nacs do S!l'nado, bem como dos pHreceres da wesa, das ses~ 
sõcs dA 18Gi, para subirem á presm1ca de Suas Magestades 
Imperiaes.-A archivar. • 

Outro de 21i de fevereiro do corrente anno, do ministcrio 
dos negocias estrangeii·os, accusando __ o recebimento de 57 
colleccões de Annaes do Senado das sessões ·cto 1864.-0 
mesmó destino. 

Outro de 28 de fevereiro do corrente anno, do ministerio 
do imperio, accusando o recebimento das collecções dos 
Annaes do Senado e pareceres da mesa, das sessões de 186t 
-0 mesmo destino. 

Outro de 1 de março do corrente anno, do rninisterio da 
j~stiça, contendo igual commilnicaçiio. - O mesmo des-
tmo. ,, . 

Outro de 2 de março do corrente anno, do ministerio da 
guerra, contendo igual communic~crro.-0 rhesmo destino. 

Outro de 9 de março do conentê nnno, do mini~terio da 
a_gricultura, contendo igual commucicação.--0 mesmo des
tmo. 

Outro de H de março do corrente anno, do ministerio da 
marinha, contendo igual communicação.- O mesmo destino. 

Outro de 2i de fevereiro do corrente anno, do mesmo 
ministerio, declarando terem sido os pilotos Affonso Henri
ques de Albuquerque e Mello e João José Lopes Ferraz e 
Castro promovidos ao posto de 2° tenente da armada, por 
decreto de 13 rlo dito mez.-A' mesa. 

Outro de 27 do marco do corrente anno, do ministerio da 
agricultura, acusando ô recebimento de 13 col~ecções dos 
Annaes do Senado dns ses8ões de 1864.- A arcbivar. 

Outro de 11 de abril do corrente anno, do ministerio da 
fazenda, declarando que o estabelecimento da typographia na
cional não podia ainda encmegar-8c da publicacão dos tra-
balhos do senado. -0 mesmo destino. • 

Outro de 21i de 'abril do corr11nte anno, do Sr. visconde de 
Camamú, participando que por decieto de 12 de fevereiro 
houve por bem Sua nlagestade o imperado!' nomea-lo minis
tro da guerra. -Inteirado. 

Outro do 29 de abril do corrPn!o, do rninisterio do impe
rio, contendo um ollicio do presidente da província do Mara
nhão, e as actas;ua eleicão de eleitores especiaes, feita em 
dezembro do armo passa(Jo, na parochia da Chapada.-A' 
commissão ele constituicão. 

Outro de igual datá, do mesmo. ministerio, contendo um 
officio do presidente da província de .lUinas c as actas da 
eleição de eleito1:cs especiaes, feit<t em dezembro do anno 
passado, na parochia de Brejo Alegre:- O mesmo destino. 

Outro de 1° do cr1rrente mez, do mesmo ministerio, cum
municando que por aviso de 22 de abril umettcu ao presi
dente da provincia de Minas, cópia do parecer da commissão 
de constituição do se'lado, pelo qual este declarou nulla a 
eleição primaria feita na parochia de S. Cu-etano, e mandou 
rcsponsabilisar o subdelegado.-lnteirado. 

Outro 'de igual data, do mesmo ministerio, communicando 
que por aviso do 22 de abril remettêra ao presidente da pro
vincia da Dahia cópia do parecer da commissão de constitui
ção do senado, pelo qual este declarou legitimas os eleitores 
proced~nte~ da eleição fei~a na villa da Jacobina, vresidi~~ 
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por Antonio de Paula Montenegro, o exigiu as actas da elci
ç~1o primaria das freguezias do Riacbão, Saude e ~torro do 
(;bapéo.-Inteirado. . 

cumstanci~s aggravantes proferidas no art. 192 do codigo 
criminal, as penas impostas serão de 2S annos de prisão com 
trabalho, no gráo maximo; de 12 annos de prisao com tr&ba
lho,no medio; e de oito annos de prisão com trabalho, no 
mínimo. 

Outro do 2 do corrente mez, do mesmo ministerio, acom
panhando a lista tríplice, actas o officios constantes de uma 
relação. in~lusa, tocantes á eleição que ultimamente se fez 
na provmcta do Maranhão, para preencher·se a vaga de um 
5onador pelo fallecimento do conselheiro Joaquim Vieira da 
Silv.a o 8ouza.-A' commissão rte constituicão. 

cc Art. 3. 0 Se os réos forem escravos ou escravas, as 
penas impostas neste, e no art. 1 o, serão de galés pelo 
mesmo espaço de tempo ali indicado, de prisão com, tra
balho. 

Outro de 8 do corrente, do mesmo minisierio, contendo os 
officios das mesas da assembléa parochial do Riachão, e 
do collegio eleitoral do mesmo nome, e as respectivas actas 
das eleições ahi feitas ultimamente, na província. do Mara
nhão, para preenchimento da vaga do um senador.-0 mes
mo destino. 

.cc E com estas mesmas penas serão punidos os ferimentos 
graves, ou quaesquer outras gravi)S ofl'ensas phisicas, que 
fizerem os escravos, ou escravas, a seu senhor, á mulher, 
aos descendentes ou ascendentes deste, que em sua companhia 
morarem; ao ·seu administrador ou feitor, e as mulheres 
destes, que com elles viverem, ficando nesta parte sómente 
revogado o art. 1 o da lei :I e 1 O de junho de 1831:i. Outro de 13 do corrente mez. do mesmo ministerio,commu

nicando que Sua ~lagestade o Imperador ficára inteirado do 
resultado da eleição fe.ita pelo senado para a composição c~a 
mesa que tem de servrr durante a actual sessão .-A archt
var. 

Outro de igual data, do mesmo ministerio, communicando 
q.ue _nessa n~esma data e~pedira aviso ao presidente da pro
vrncia do Pmuhy para ser cumprida a resolução do senado 
ácerca da eleição de senador a que ultimamente se procedeu 
na dita província, pela vaga do conselheiro Joaquim Francisco 
Vianna.-Inteirado. 

Outro de 1a do corrente mez, do ministerio da agricul
tura, commercio e obras publicas, acompanhando o relatorio 
dos negocios concernentes ao dito ministerio, que pelo ante
cessor do actual ministro devia ser apresentado ao senado 
na presente sessão.-Mandou-se distribuir. 

Outro de 16 do corrente, do min1sterio dos negocios es
trangeiros, acompanhando a exposicão do relatorio dos ne
gocies da respectiva reparticão, que, ilo seu antecessor recebeu 
o actual ministro.-0 mesmo destino. 

Officio do Sr. barão de Antonina, de 16 do corrente, em 
que participa ao sen~do que por incommodos de saude não 
póde comparecer:-Inteirado 

Requenmento dos officiaes e amanuenses da secretaria do 
senado, datado de 27 de abril do corrente anno, em que 
pedem ~ue os seus vencimentos sejão equiparados aos que 
actualmente percebem os officiaes da secretaria da camara 
dos deputados.-A' mesa. 

Representação de 17 de abril do corrente anno, do juiz de 
paz e presidente da mesa parochial da freguezia de Nos a 
Senhora da Lapa, da villa de Capivafy, da província do Rio 
de Janeiro, expondo as occurrencias e desmandos havidos 
n~ dita mesa, por occasião da eleição para eleitores espe
ctaes de senador, pela vaga do visconde de .Maramguape.
A' commissão de constituicão. 
· Officio de 11 do correntê mez, da directoria da estrada de 
ferro de D. Pedro H, contendo uma representacão com igual 
data, cm que a assembléa geral dos accionistâs da di ta es
trada solicita que os poderes concedidos ao governo, no pro
jecto da camara dos deputados, não sejão restringidos pelo 
senado, ficando o mesmo governo autorisado a escolher e 
adoptar. a solução que melhor convier aos interesses publi
cos.-Ftcou sobre a mesa para ser tomado em consideração 
quando se discutir o projecto a .que se refero, sendo entre
tanto impresso no jornal da casa. 

o §r. visconde de JcquitiuiÍonha:-Pedi a palavra, 
Sr. presidente, para ofl'erecer à ·con~idPracão do senado uns 
projt~ctos, que entendo serem absolutamente necessarios ao 
bom andamento dos r11·gocios publicos e á felicidade do Brasil. 

Um dclles versa sobre a refórma de algumas das penas e&
t?belecidas no noaso codigo criminal. Eu peço a V. Ex. 
hcença para o lêr. (Lendo): 

cc A assembl6a geral legislativa resolve : 
cc ArL 1. o As penas impostas nos arts. 113, Ui, 192, e 

271 do codigo criminal são substituídas pelas seguintes : no 
gráo maximo de galés perpetuas, no medio; de prisão com 
trabalho por 2a annos, e no mini no, de prisão com tra
balho por 16 annos. 

cc Art. 2. 0 Se o homicídio não tiver sido revestido das cir-

cc Art. 4. o 05 ferimentos graves perpetrados pelos escra
vos, ou escravas em outras pessoas que não sejão as desig
nadas no artigo antecedente, serão punidos com a pena de 
galés por quatro a oito annos. E esta mesma pena será 
imposta aos réos escravos, ou escravas, nos casos do 
art. 194 do codigo criminal. 

cc Art. ã. o Além das penas impostas no titulo 2° capi
tulo 2°, secções ta e 2a do codigo criminal aos crimes ahi 
designados, será o réo obrigado a libertar a paciente, se 
.for escrava, qualquer que seja a relaçao em que esta se 
ache com o agente. . 

cc Art. 6. 0 Será considerado teúdo e manteúdo, ·para os 
efl'eitos do art. 251 do codigo criminal, o comcubinato da 
escrava com seu senhor. 

cc A acção começará pelo deposito da comcubina em fa
mi\ia honesta, e .o julgador que lavrar a sontença defini
tiva condemnatoria, declarará na mesma sentenca livre a 
comcubina. • 

cc Est<t declaracão sortirá todos os effeitos da manumissão 
não judicial, e cônforme a direito. 

cc Paço do senado, 17 de maio de 1865.- Visconde de 
Jequitinhonha. ,, . . 

Sr. presidente, para justificacão do primeiro artigO, que 
importa no nosso paiz a aboliçãÓ da pena de morte, mas uma 
abolição circumspecta, creio que o senado não exigirá de 
mim que nesta occasião faça a demonstração da injustiça 
desta pena, de sua inutilidade e inefficacia em todos os 
paizes, e em todns as épochas. 

Ahi estão os dados estatísticos para provarem qt:e na rea
lidade a pena de morte é a menos efficaz, porque é a -menos 
preventiva, de todas as penas que os codigos têm adoptado 
para punir crimes graves. Eu, por conseguinte Sr. presidente, 
deixo á consideração do senado o desenvolvimento do que 
acabo de expôr. pelo que respeita á utilidade ou direito da 
imposição da pena de mn:te. 

Darei, porém, maio;· desenvolvimento quando este projecto 
se discutir; e creio que se ba de discutir, porque estou con
vencido que o senado em sua sabedoria não quererá de fórma 
alguma rejeitar sem exame um projecto desta natureza, de
clarar· se contra um principio que tem occupado todos os 
homens celebres e primeiros estadistas do mundo, principal
mente na epocha em que nós vivemos. 

De certo não rejeitará o senado um principio desta ordem 
sem o discutir, sem demonstrar que ó o bom senso. é a utili
dade publica qunm obriga, quem arrastra o senado a apartar
se da opinião quasi geral da épocha. Nessa occasião, pois, 
cumprirei o meu dever. 

~las no p1·ojecto, Sr. prcsidante, ha outros artigos que 
envolvem tamhem necessidade de demonstracão, e vem a 
ser aquelles que ~e referem á lei de 10 de junho de l83a. 

Senhores, esta lei tem caducado; ella não póde mai~ vi
gornr no paiz, na épocba em que nos achamos. Nem se póde 
comprehender como se ba de impOr a pena de morto, (Jelo 
simples ferimento grave. naquelle que perante o Eterno é 
tão bomem, é tão creatura sua como eu sou e cada um de 
nós o é. 

Poderia ser util, o que duvido, (mas por hypothese se 
p&de admiUir a adopção de uma severidade tal, de uma 
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iniquidade tamanha n'uma occasião em que a sociedade se lateral, conforme o direito1 não é a mesma cousa que o her
acha~se a bi'Ucos com a sua dissolução; mas hoje ? oh I deiro necessario. 
hoje, Sr. presidente, quando tambem os africanos, os pretos Assim se não apparece dono, V. Ex. já vê que regula ou 
correm em defesa do paiz ( abi estão os zuavos, arm<tdos ~eve regular o principio de que cada um tem direito 11 sua 
pam comnosco defenderem a honra nacional) havemos de hberdarJe,desde que não apparece quein diga e prove que elle 
rejeitar a revogação d11quella iniquidade. havemos de deixar não é livre. (Continuando a l~r): · 
de reformar o art. 1 o da lei de 10 de junho de 1835 ? Não « Art. ~ o Sá? nullos. os legados que constarem de escra
é possível. J>ortanto, Sr. presidente, a demonstração o vos. O JUIZ do mventano ou de orpbãos passará carta de 
desen~olvimento deste artigo, eu tambem deixo para a liberdade a taes escravos. 
occasião da discussão. E' tambem a mesma cousa. Quer dar, porque? Porque é 

E' passivei que me perguntem: cc ~las como vem no vosso a sua vontade? Não; a sua vontade é limitada pela lei. Se
projecto o art. 5°? J). E' um principio de moral, senhores, nhores, esta questão tem a sua base no seguinte: cc São os 
o senado que lêa este art. 5°, que veja o que se determina escravos propriedade como as outras cousas? >> Esta é que 
no tit. 2°, cap. 2°, secções tn e 2' do nosso codigo criminal;. é a questão. 
observe o que se pratica no paiz ; repasse em sua memoria · O senado brasileiro póde de fórma alguma, no anno da 
os factos que têm vindo ao conhecimento de todos, princi- graça de 1865, dizer que os homens, que silo creaturas de 
palmente daquelles que se têm occupado da nossa estatistica Deus, constituem propriedade, como é a casa, como são 
criminal, e decida se não é necessario alguma cousa, se outros objectos? Eu posso destr11ir a casa, incendia-la, dei
não convem a aaopçilo de algnma medida que salve o ta-Ia abaixo; mas posso por ventura fazer o mesmo relativa-
conceito da nacão brasileira perante as nacões r.ultas; se mente·ao escravo? · 
havemos de continuar nesse estado ••• nesse e"stado, Sr. pre- _ . 
sidente .••. deixo a qualificação ao senado ••.. em que nos O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Nao é o anno da graga, é da 
cons.iderão as nações illustradas do mundo, principalmente desgraça. . 
na epoch~ em que n_os achamos l • . O Sn. VISCONDE DE 1EQmTINIIONRA:-Não ouvi. 

Portanto, Sr: presidente, pe~o a Y. Ex. que me de ILcença O Sn. SILVEIRA DA MoTTA repele 0 aparte. 
para remetter a mesa este proJecto. . - . . 

Sr. presidente, tenho outro projecto para offerecer á consi· O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINRONIIA:- Tambem Sr. presi· 
deração do ~enarJo; e Y. Ex. pern.tittirá que o leia. (Lendo): dente, o desenvolvimento deste artigo será para a discussão; 

cc A assembléa geral legislativa resolve : isto é, o maior desenyolvimcnto, porque creiu que já tenho 
cc Art. 1.0 Os escravos achados de vento não serão arre- dito tudo, e que as luzes dos nobres senadores já tem sup-

matados. prido o mais que a este respeito se pó de dizer ; e já Ieiu em 
cc Sendo caso que seus donos não venhão dentro de tres todas as physionomias a acquiescencia em beneficio das dis- -

mezes, guardadas toda ordem e 8olemnidade dos regula- posições que acabo de ler. (Continuando a ler.) 
mentos em vigor, a autoridade policial, ou a de orphãos do cc Art. 4.o No fim de 10 armos cumpridos, contados da data 
Jogar, lhes passará cartas de alforria. E posto que depois da promulgação desta lei, serão livres todtos os escravos 
de passadas lhes saião donos a demanda-los, não serão ou- maiores ele 2a annos. O governo mandará com anteccdencia 
vidos nem recebidos á tal demanda. l> proceder ao respectivo senso, ficando os tabelliãe~, ou outros 

Na realidade, Sr. presidente, serem os homens a mesma que exercerem ofiicios de justica por onde se realizem vendas 
cousa que os cavallos e as outras cousas achadas de evento, de escravos, obrigados a arrolar taes vendas, remettendo estes 
que se mandão arrematar para se guardar o producto, afim docull!entos á secretaria de estado dos negocias. da justiça. 
de se entregar quando apparecer seu dono !. .. por venlura E a vrsta delles serão passadas cartas de inanumrssão. 
sobre os escravos pó de ter togar o principio, 0 direito estil· Dirão: cc Por que razão principiaes a manumissão dos es
belecido na ordenação do livro 2o, titulo creiu que 26, § 17, cravos no Brasil pelos mais velhos?>> A razão o está di c
que dá ao estado o direito de haver, receber o guardar todas tando; são aquelles que mais têm trabalhado para seus se
as cousas do evento? realmente, Sr. presidente, é incrivel, nhores, são aquelles que mais estão no caso do favor da lei. 
é cousa que se não póde conceber. Espero, pois

1 
que o senado 05 moços de menos de 2a annos, são justamente aquelles 

tome em consideracão este objecto e 0 decida como entender que podem prestar maior somma de servicos a seus donos, 
em sua sabedoria.· . ou satisfazer essas pretenções da propriedade. (Continuando 

Nem se diga que se offende a propriedade, porque o di
reito de rn·opriedade fica sa·lvo pela publicidade estabelecida 
nos regulamentos do governo, que prescrevem os annuucios 
durante tres mezes, por'todos os jornaes, e assim por diante. 
(Lendo): · 

(c Art. 2. 0 No acervo das heranças ab intestato, e que 
não forem de herdeiros necessarios, não serão comprehen
didos os escravos. 

cc Qualquer das autoridades acima designadas, ou a do 
inventario, lhes passará curtas de liberdade. 

Oh! Aqui.temos outro principio são e justo. Porque não 
fez testamento o senhor dos escravos? Porque não quiz, 
porque foi imprevidente. Então, sejão os escravos considera· 
dos como pegulhal, carneiros ou outros quaesquet· animaes 
para passarem ab intestato, àquelles" que vão receber a he
rança ? Sem duvida alguma não ha razão para isto. O di 
rei to de propriedade nesta occasião fica limitado? Porque ?· 
Pela falta de testamento ; e quem herda ab intestato, não 
sendo herdeir\l necessario, herda como a lei quer. 

Porguntaráõ: cc Por que razilo a excepção dos herdeiros 
necessarios? >l .Por uma ràzão muito simples: aquelles que 
são jurisc()nsultos ou versados na nossa'jurisprudencia, sa
bem que a esses manda a lei que a posse civil e naturàl 
passe immediatamente pela morte do testador; mas o her
deiro lateral não está no mesmo caso, quero dizer, o herdeiro 

a ler.) 
cc Art. 5.0 lli annos depois da promulgacão desta l"'i fica 

abolida a escravidão civil no Brasil. Os esêravos que então 
existirem serão sujeitos ás medidas decretadas pelo go
verno. 

cc Art. G. o O governo mandará construir- casas publicas 
de trabalho em todas as cabecas de comarca, e nos Jogares 
.cuja pop~~acão mais o reclamar. Nestas casas serão reco-
.1hidos os vâdios valetudinarios e decreptõs. • 

cc Art. 7. 0 Os juizes de paz e as autoridades policiaes, 
desde o inspector de CJuarteirão até o chefe de policia, nos 
seus respectivos districtos, promoveráõ e manteráõ, do modo 
mais efiicaz, os contratos de locacão de servicos entre os es
cravos manumetidos o seus antigós donos, oú outras quaes
quer pessoas, tendo sempre em_ vista o preceito da ordena9ão, 
Ii v. 4P tit. 28. 

cc Que todo o homem livre possa viver com quem lhe. ap
prouver. 

cc Art. 8. 0 De ora em diante os contratos de locacão de 
serviços por mais de um mez, para serem validos, serão fei
tos por escripto, perante uma das autoridades designadas no 
artigo antecedente e ass·ignado ao menos por uma testemunha. 
E as questões, ácerca delles, serão decididas summariamente 
em primeira instancia pelos juizes de paz, e em segunda 
instancia pelos presidentes das camaras municipaes, dentro 
dos seus respectivos districtos. , 
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cc Art. 9.n Ningucm negará a seus criados ou famulos, 
quando sG partirem do seu serviço, attestados do modo 
como so portt\rão nelle. E os que os tomarem a bem fazet·, 
ou a partido certo, sem que os ditos criados ou famulos 
cxhibão tars attestailos, sejão obrigados a pagar a multa 
quo a camarii municipal bouvet· estabelecido; e outro
sim, não serão admittidos a requerer peran'te o juizo a 
perda que elles lhes têm feito, salvo se for esta a primeira 
vez que tacs criados so pocm a serviço do outrem. 

cc Art. 10. Os juizes do paz nos seus districtos, e as cama
ras municipaes nos seus municípios, velarúõ pela criacão e 
educacão ilos escravos manumetidos menores de 14 arinos, 
não só ·mediante contratos com seus antigos donos, ou outras 
pessoas, como por meio de casas para esse fim destinadas. 

discussão, estabelecendo a taxa progressiva sobre os escravoa 
nas grandes cidades do littoral. 

Depois, e já ne,ta casa, propuz um outro projecto que 
está na c;tmnr& clc.s deputados, e que foi adiado ou remetti:lo 
a uma comrnissão, proltibindo os leilões de escr·avos e as 
vendas com separação entr.e as mãis c os filhos. Ne~te sen
tido, Sr. presidente, ti que tenho entendido que convém ao 
nosso paiz it· demonstt·ando ao mundo que, com quunto e~
tejamos deslinnuos a ser a ul!.ima nodoa negra na carta das 
nacões civilisadas, cuidamos em ir prudentemente, como 
cumpre ao legislador l preparando o terreno .•• 

O Sn. PAnANAGu,t: -Apoiado. 

cc Art. 11. O governo é autorisado a decretar todas as 
medidas policiaes·, que julgar necessarias para fiel e saudavel 
cxecucão desta lei. 

O Sn. SILVEIRA DA. MoTTA:- O anno passado olfereci, 
pois, um projecto com estas trea idéas : prohib1ção ao go
verno de possuir escravos, prohibição ás ordens religiosas 
de possuir escravos, prohibição ao estrangeiro de possuir 
escravos. cc Pâço do senado, 1i de maio de 1865.-Visconde de Je

quitinhonha. )) 
Tomo a liberdade, Sr. presidente, do remetter tambem 

Não trato agora de defender a obra sobre que não faço 
proposicão; tendo este projecto .com as tres idéas sido rejei. 
tado, tomo o expediente de as ir reproduzindo separadamente. 
Hoje vou subrnetter à consideração do senado um projecto 
prohibindo aos estrangeiros a acquisicão e posse de escravos, 
e m:Hcando-lhes um prazo para poderem dispôr dos que pos
suem. 

este projecto para a mesa. 
Ainda me resta este ~o projecto, Sr. presidente. (Lendo). 
cc A assembléa geral legislativa resolve: 
cc Art. 1. o O governo mandará passar cartas de alforria 

a todos os escr·avos e escravas da nação, sentando praca 
nos corpos de linha como voluntarios aquellcs que forein 
julgados aptos para as armas. 

cc Art. 2. o As terras ou fazendas, a que estes cõcravos ou 
cscra v as pertencerem, serão divididas em prazos phalcosins 
perpetuos, conforme meiltor convier ao interesse publico. 

O governo fixará o fóro e a Juctuosa, ou joia que deve 
ser paga ao entrar o emphiteuta de posse do prazo, segundo 
o merecimento das tct·ras. O laudemio será de ã 0[o. 

Esta questão é uma questrro economica, e creio que tam 
bem o senado a tomará na devida consideração. ( Conti· 
nuando a let) : 

cc Art. 3. o Aquelles escravos ou escravas que, por moles
tia ou idade, se acharem inhabilitados para viverem intei · 
ramente do seu trabalho, ficaráõ bem que livres conforme é 
direito, a cargo dos emphiteutils rcpartidamente pelos prazos, 
emquanto viverem ou quizerem. 

cc Art. 4.o Ficão revoga1las as disposições em contrario. 
cc Sala das sessões, em 17 de maio de 1 S65.-Visconde de 

Jeqrdtinhorrha. >J · 

Creio, Sr. presidente, que a doutrina ou base destfl pro
j<•··1o j;'t foi nesta casa apresentada pelo nobre senador pela 
fJl'vliucia de Goyaz, em uma das sessões passadas. Por con
seguinte, espero que o senado tomará em consideração o meu 
projecto mais por esta circumstancia, do que pela circums
tancia de ter sido apresentado por mim ... 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:-Oh I senhor. 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINITONIJA. : -- , , , OU SC eu quizer 

fallar com toda a ingenuidade propria do meu caracter, 
direi ao senado e a V. Ex. que, mais do que nenhuma outra 
circumstancia. esta de ter sido a idéa lembrada pelo nobre 
senador por Goyaz serviu de motivo para induzir-me a: 
olferecer este projecto. 

O nobre senador mande ú mesa os tres projectos. 
O Sn. PRE~IDENTE : - Os tres projectos que já fot·ão lidos 

pelo seu illustrado autor, ficão sobre a mesa, na fórma do 
regimento. 

e Sr. Silveh•a cia ~iotta :-A' sombra do nobre se
nador pela província da Ba!Jia, que acaba de apresent'llr tres 
projectos, todos elles de summa gravidade c importancia, vod 
oiferec~r um projecto, que 6 a reproducç~o, em parte, de 
outro que o anno pasgado submelti á consideração da casa. 

O senado permit.Lirá que recorde que nesta materia, desde 
lSliO, no empenho de irmos preparando o terreno vara nos 
emanci1'ar-nos da escravidão, proponho meios muito brandos 
e muito lentos. 

Em 18a0, tendo assento na carnara dos Srs. deputados, 
Q[oreci á sua consideração um projecto1 quo foi até a 21\ 

t:lr. presidente, a voz do nobre senador pela província da 
Bahia tinha o direito de ir muito adiante da minha, e da 
facto o foi; as idéas de seu projecto são sem duvidtt 
muito mais adiantadas .do que torlas qnantas tenbo proposto 
e silo de outro systcma. 

Mas, Sr. presidente, a voz do nobre senador pela provincia 
da .Bahia serve-me hoje de escudo perante o senado para 
continuar a insistir na necessidade de medidas lentas, suc
ce~sivas, consta~tes neste pensamento de preparar o teneno 
para um facto. ao qual não nos podemos recusar, mais ou 
menos remotamen-te. 

Que difficuldade póde haver h9je na legislação cu nos tra
tados com as naçõe• estrangeii·as, par~ se prohibir que os 
estrangeiros no Brasil facão commerc10 de escravos, facão 
uma acquisicào que 6 prÓhibida pela lei de suas nações, e 
possão possúir aquillo que a lei das ~uas nações lbes prohibe 
possuir? Nisto, senhores, não ha <hffi~:uldade alguma,, nem 
na. nossa legislação, nem no~ .t~atados; pelo co:ntra~IO, é 
preciso mostrar a~ mundo CIVlhS!tdo que o B.rasJI cutda ~a 
questão ~a escravtdão, mas qua o fa~ com mu1ta prudencta 
e toda a circnmspeccão. 

Ora, se acaso nãÔ ha perigos iminentes no contacto da 
gente escrava com a gente livre, pela inferioridade -daquella, 
se não ha perigos iminentes que boje co~duzão a legislação 
ao emprego de medtdas de e~trema severidade e mUito excep· 
cionaes, se não h a esses pengos, ba por Isso. mesmo neces
sidade de ir reeonltecendo que se deve a plamar o terreno 
para fazer cessar um mal que todos· reconhecem como tal. 

Ct·eio, Sr. presidcnt~, que os nossos homens de estado ~a
vião preoccupar-so mats dt:stas questões do qu~ o têm feito. 
A uns tem-se afigurado pertgo cm affrontar a difficuldade ; a 
outros tem-se afi~>urado, parece-me que por er:·o, a desne
cessidade das m[didas. Entretanto. hoje qua esses grandes 
acontecimentos da Amarica do Norte vi!_o talvez dai' em re
sultado a extinccão da escravidão nos estados do sul, a sua 
extinccão na Hàvana a cm Cuba, ficaremos os unicos no 
mundo· sendo descuidosos possuidores de escravos, que não 
nos preoccupamos com ~futuro .e que achamos que o ~mndo 
todo ha de deixar-nos nessa posiCiio excepctonal? Creio que 
não ; é grande erro de nossos estàdistas. 
· Emquanto senhores, a questão foi puramente religiosa, 
emquanto pÔde ser considerada puramente pbilantropica, 
talvez a opinião do mundo achou .contrastes para ~~pór ao 
progresso desta idéa, porque as dtft'erenç~s do rehgtã~, as 
nuancas da philantropia podiiTo abafar a 1déa ; mas bOJO, na 
presenca desses grandes acontecimentos da Amarica do Norte, 
quandÔ se derem as suas conseq:uencias e tivllrmos no mundo 
de ficar os unicos·productores com· braçb escravo, .talvez o 
mundo civilisado não queira suportar a concurrenc1a o des-
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vantagem da producção do braço escravo cm relação á pro- olles parecer, attendendo aos motivos allegados, e respei
duccào do braco livre. . tando os precedentes da casa, é de parecer que se defira ia-

lf então, sc.nhores, é. prudencia dos. homens de est:~do, voravelmente, concedPndo-se a licença na fórma pedid01; isto 
dos governos lembrarem-se de que a Inglaterra não ob·tantc ó, ao Sr. barao de Quarahim sem subsídio, o aos outros 
reconhecer a impossibilidade da volta· do t1·a!lco illicito no senhores com o subsidio correspondente á actual sessão 1e-
imperio, não ob~tante reconhecer as boas intencões do go- gislativa. · 
verno brasileiro e do povo brasileiro, que repeli e a con- cc Paco do senado, 17 de maio de 18Gü.-Visconde de 
tinuação do trafi~o... Sapucaliy.-Barão de Muritiba. >> 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNnA :'"'7Apoiado. Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos trabalhos. 
o Sn. SILVEIRA DA MorTA: _ .... tem-se obstinado cm O Sn. PRE~IDENTE :-Hontem ficou por se votar se acaso 

conservar na legislação ingleza, apezar de instancias e colli- devia ou nã•) continuar n coinmiss;1o. especial nomeada na 
sões, o celebre bilt Aberdeen que não tem hoje para os ho- sessãu antP.cedente, á qual tinha sido remettida' uma propo
mens de estado da Inglatetra outra significacão mais do que sicão da camara dos Srs. deputados abolindo os castigos 
a reserva de um meio efficiente para actuar de qualquer co"rporaes na armada, e um art1g-o de lei da fixação das forcas 
modo n~s questões de escravidito emergentes, quãesqucr que de terra soLre iguaes castigos FIO exercito. A questão põr
ellas seJão. tanto reduz-se a isto : se, nomAnda uma com missão especial 
. Por isso, senhores, devemos com muita prudeucia e com em uma sessão, deve ella continuar na sessão seguinte, ainda 

muita lentidão occupar-nos desta questão. Elia é muito quando não tenha apresentado ou concluido o trabalho de 
grave ; é, porém, preci~o ter coragem para afl'rontar as gran- que fôra encarregada. Eu entendo que esta questão não está 
d tõ bem estudada e esclarecida, e que uma decisão do senado em es ques es... 'd 'd 1 fi · · b" • um ou em outro senti o po e ta vez car SUJeita a o Jeccões. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnONHA:- Apoiado. Parece-me que o regimento não é espresso a este respeito; 
O Sn. SILVEIRA DA nloTTA: - ...• e não nos gastarmos im- que o nrtigo que se referA ás commissões especiaes anmitte 

proficuamente em questiunculas, que é o que tem estragado duas intelligencias. Eu lerei o artigo, ou antes, os artigos: 
o espirito da nação, reduzindo-a a esse scepticismo em que O art. 108 trata das coinmissões permanentes e diz: 
todos vi vemos, até a respeito de nossas institui~ões. cc As commissões permanentes durarãõ toda a sessão annual, 

J a não terão menos de tres nem mais de sete membros.>> 
O Sn. VISCONDE DE EQUITINIIONIIA : -Apoiado. Estabelece, pois, este artigo como regra que as commissees 
O Sn. SIL VEmÁ DA ~lOT'TA : - E' por meio da solucão das permanentes durão toda a sessão. 

grand,is questões sociaes que devemos levantar o espírito da Quanto ás commissões especiaes, diz o art. 109: cc As 
nação; e é para levanta-lo com a prudencia do legislador, COI!l commissões especi.aes serão nomeadas para um determinado . 

·a reserva com a cautela, com lentidão necessaria1 que eu, objecto, findo o qual cessa a commissão. O seu numero é 
desde 1850, proponho medidas brandas que sirvão só para variavel.» 
mostrar isto: cc A difficuldade grande está ali; nós a esta- O que significa isto? Significa que. as com missões espe
mos estudando ; a prova de que o estudamos é que vamos ciaas nomeadas em uma sessão duraráõ nas sessões se
apresentando medidas, embor_a lentas. » . . guintes, quando não tenMo concluído· o trabalho que Ibes 
. Se dermos de mão, s~ continuarmos a reJeitar estas rue- foi encarregado ? ou significa que a commissão e5peciat· 

d1das, mostramos que nao _queremos encarar a questão, que nomeada no principio de uma sessão, para encarregar-se de 
t~mos tal fraqueza, e entendo que o senado não póde parti-. -um trabalho determinado, deixa de existir desde que dá 
c1par deste erro. conta deste trabalho? Eu não me atrevo a emittir õpinião· 
.. Por isso, ~ubmet~o ~ consid~ração do senado uma idéa que declaro que estou em duvida. ' 
Ja apresentm na primeira sessao do anno passado. (Lendo.) Sel'ia conveniente consultar os precedentes do senado. Eu 

A assembléa ll'eral r.e~olve : . . . quiz consulta-los, mas não tive tempo de hontem para hoje, 
• cc ~rt. 1. o E'. pr~hlbida aos estrangeiros res1dentes no porque não ha índices, não ha indicadores que facilitem o 
1mpeno, a acqms1çao e ~o.sse de escravo8. . estudo.e exame dos precedentes em uma questão qualquer. 

cc Art. 2.0 Os ~strangetro.s que actualmente possmrem Não julgo de muita importancia esta questão; qualquer que 
escravos ~erão obrigados a d1spôr del_les no prazo de dons seja a decisão do senado, poderá sUa ser âceita ; ma.s me 
ailnos sob pena _d~ serem declarados_ livres. ~ parece que a questão não está estudada e que, se boje o se· 
, cc Art. 3. o Frcao revogadas as le1s e~ contrar1.o. . . nado decidir de um modo, póde ser que, con~ultados o.s pre-
. Sala das sessões do senado, 17 de maiO de 186õ.-Stlvma cedentes, a mesa tenha de apresentar um parecer pedmdo a 

da Motta. >1 revogacão dessa decisão. 
Comprome~to-me a ofl'erec~r .na Eessão seguinte a mesma O principio do regimento para mim é que todas ·as no• 

idéa a respeitO das ordens religiosas e do gover!lo. meacões feitas no principio de uma sessão cessão no fim 
O Sn. PRESIDENTE:- O projecto de que já fez leitura 0 dellá (apoiados); assim a~ontece a respeito da mesa e das 

seu illustrado autor fica sobre a mesa para entrar na ordem commtssões permanentes: Isto é claro. 
dos trabalh.!Js. O SR. SILVEm.\ DA MoTTA :-Esta é a regra. 

O Sn. 2° SECRETARIO leu o seguinte: O SR. PRESIDENTE:---:- Faria o regimento da casa uma ex-

PARECER. 
cc O Sr. senador Candido .Baptis.ta de Oliveira, allegando 

- acbar·se de novo atacado de enfermidade que padecêra no 
anno de 1861, a qual fóra victoriosamente debellada pelas 
aguas mineraes da Allemanha, cujo uso lhe é agora tambem 
aconselhado pelos seus professores, requer ao senado Iicenca 
para deixar de comparecer durante a presente sessão.. -

cc E os Srs. senadores Euzebio de Queiroz Coutinho Mattoso 
Camara e barão de Quarahim, allegando a necessidade de 
continuarem a residir mais algum tempo na Europa para 
completo restab~lecimento de suasaude, requerem proroga
ção de licença por um anno ; este sem ~ubsidio, il aquclle 
pela mesma fórma da que lhe fóra concedida. 

« A C{}mmissão ~e constituição, a quem o senado mandou 
umetter os requerimentos dos Sre. senadores para dar sobre 

cepcão a respeito das commissões especiaes ? Não a vejo 
clara o positiva no art. 109 do rogirriento da: casa~ 

Portanto, parece-me que a questão vale a pena de ser 
estudada, posto não seja de muita importancia ; com este 
fim procurarei formular por outro modo a consulta que tenho 
de fazer ao senado, isto ó, não resolvendo a questão desde 
já. Tenho a experiencia de que têm sido resolvidas questões 
de muito maior importancia ao que esta sem as formalidades 
necessarias, e dahi tem multado a necessidàde de revoga
rem-se essas decisões. Portanto, se o senado não se oppõe, 
formularei a questilo de outro modo, a saber, se o senado· 
quer resolver de~de já a prorosta para nomear uma com
miosão especial, em substlt.uição da que se nomeou na sessão 
passada para tomar conheCimento da resolucão da camara 
dos deputados, relativa a exti~cção dos cas"tigos corporaes 
na armada, e do art. 5° da le1 de fixação das forças de terra 
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com relação ao exercito sobre o mesmo objecto. Assim o 
senado llào dAcide a qull'!ltão, a mesa tem tempo de consul
tar os precedentes, estudar melhor a materia e depois pro
porá o que julgar mais conveniente. 

ORDEal DO DIA. 
Tendo de comecar pela votação que ficára adiada ácerca 

da nomeacão de unia commissão especial, disse o Sr. prosi~ 
dente·, qu"e entendia dever consultar o senado se convinha 
tomar-se em consideracão já a proposta a tal respeito, ou 
que precedesse informac'ho do modo como tem o senado deci
dido em casos irlenlícos: 

Passando-se a votar sobre este incidente, verificou-se a 
falta de qUllrum, e ficou ainda adiado. 

O SR. PRESIDENTE deu para a ordem do dia da seguinte 
sessão : . 

A mesma1 e levantou a sessão á meia hora depois do meio 
dia. -

- I 

fia sessão 

da província de S. Paulo, acompanhando duas collecções 
das actas legislativas da assembléa da província, promul
gadas no ref~rido anno:-0 mesmo de~tino. 

Officio de 12 de setembro de 18fii, do 1° secretario da 
cumara dos deputados, communicando que Sua Magestade o 
Imperador consentira no decreto da a~sembléa geral sobre 
hypothecas.-Inteirado. 

Outro de 29 de setembro de 1864, do v~ce-prsidente da 
provincia da~ AlagOas acompanhando dous exemplares do 
reluto rio que dirigira á assembléa legislativa da província na 
sessão do dito anno.-A archivar. 

Outro de 3 de outubro do mesmo anno, do presidente da 
provincia do. Amazonas, acom1>anhando dous exemplares de 
relatorios apresentados ao vice-presidente, e dous apresenta
dos á assembléa legislativa da província por seus antecesso
res.-0 mesmo destino. 

Outro de 4 de outubro de 1864 d!l presidente da província 
de Santa Catbarina acompanhando uma collecção impressa 
das leis da assembléa da província promulgadas, no mesmo 
anno, e um exemplar do relatorio que lhe foi apresentado 
pelo vice· presidente. -.A' ·commissão de assembléas provin
ciaes a colleccão das leis ; e a archtvar o relatorio. 

Officio de fo de outubro de 1864 do presidente da proyin-
EM 18 DEMAIO DE 1885. cia do Rio de Janeiro, acompanhando dous exemplares do re· 

PRESIDENCIA no 811 • VISCONDE DE ADAETÉ. lato rio que no dia anterior lêra na occasião da abertura da 
assembléa legislativa da província, e bem assim dous exem-

SUM!IIARIO. -Expediente.- Officios diversos.- Carta do piares de ann~xos.-A archivar. 
Dr. Antonio i>ereira Pinto.- Ol'clem do dia.- Votação Outro de 20 de outubro de 1864 do presidente da provin= • 
sobre a eleicão de uma commissão especial.- Parecer da cia de Goyaz, acompanhando dous exemplares do relatorio 
mesa n. 33.:....Pa.recer da mesa n. 34.-Parecer da mesa que apreseutou á assembléa legislativa da província no acto 
n. 30.-Requerimento do Sr. Silveira da Mott~.- Dis- da bst;Jiacão no dito anno -0 mesmo destino. 
cursos dos Srs. visconde de Jequitinhonha, Ferreira Penna., Outro de 12 de novembro elo presidente da província de S. 
Silveira da 1\'lotta e Dantas. Paulo. acomvaohando dous exemplares do relatorio .com que 
A's 1 t horas e 10 minutos da manhã, feita a chamada, e o ex-presidente, passou a administracão ao vice-..presldente, e 

achando-se presentes os Srs. vi~conrle de Abaeté, nlafra, Fer- igual numero do com que este passo·u-lhe a mesma adminis-
reil·a Penna, Pompeu, visconde de Sapucahy, Jobim, barão tracfio -0 mesmo destino. · 
de ~turitiba, Mendes dos Santos, Araujo Ribeiro, Siqueira e Outro de 15 de novembro de 1864 do presiáente da provin· 
M,·IJo, marquez de Itanhaem, Souza e Mello, barão de Pira- cia da Parahyba, acompanhando um exemplar do relatorio . 
pama, Dias Vieira, Sá e Albuquerque. visconde de Jequíti- que apresentou á assembléa legislativa da província na aber
nhonha, Rodrigues Silva, marquez de Olinda, barão de 1\'la- tura da sessão ordinaria em outubro do dito anno.-0 masmo 
roim, Dias de Carvalho, marquez de Caxias, D. Manoel, destino. • 
Silveira da Motta. Zacharias, Paranaguá Dantas, CunhaVas- Outro de 28 de novembro de 1864, do presidente da pro
concellos, visconde do Uruguay e Paranhos, o Sr. presidente vincia do Rio-Grande do Norte, acompaoliando um exemplar 
abriu a s~ssão impresso da collecção das leis da as,;embléa da província, 

Compareceu logo depois o Sr. Carneiro de Campos. promulgadas em 1863 e na sessão ordinaría do dito anno.-
Foltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, A' commissão de assembléas provinciaes. 

barão de Antonfna, barão de Quarahim, barão de S. Lou- Outro de 29 de novembro de 1864, do presidente da pro·· 
renço, Souza Franco, Candido Baptista. Euzebio, Paula vincia de Sergipe, acompanhando um exemplar do relatorio 
Almeida, Paula Pessoa, Furtado, Souza Ramos, Nabuco e com que passou-lhe o 2.0 vice-presidente a administração da 
vjsconde de ltaboraby; e sem Jlarticipação os S1·s. barão de 'província, em 21 de junho.-A archivar. 
Cotegipe, Candido Borges, Souza Queiroz, Almeida Albu- Outro de 31 de ago~to de 186i, do presidente ãa província 
querque, Sinimbú, Pimenta .Bueno, Fernandes Torres. Fou- do Pará, acompanhando dous exemplares do relatorio com 
seca, marqueL de Abrantes, Ottoni, visconde di.t. Boa-Vista e que abriu a assembléa legislativa da província no dito anno. 
visconde de Suassuna. O mesmo dt1stino. · 

Foi lida e approvada a acta de 17 do corrente. Outro de 21 de dezembro de 186í, do presidente da pro-
O Sn. to SECRETARIO deu conta do seguinte vincia de Sergipe, acompanhando 12 exema!are~ impressos 

EXPEDIENTE. 

Officio de 15 do corrente do ,ministerio da justiça, acom
panhando o relato1·io da mesma repartição, que devia ser 
apresentado pelo antecessor do actual ministro. 

Outro de 17, do ministerio da guerra, acompanhando o 
relatorio que tambem devia ser apresentado pelo antecessor 
do actual mini~tro dessa repartição. 

Mandou-se distribuir os relatorios. 
Officio do 1i do corrente, do 1 o secretario da camara dos 

deputados, participando quaes os membros da mesa da mesma 
camara, que tem de servir no presente mez.- Inteirado. 

omeio de 11 de agosto de 1864 do presidente da provin·' 
cia de ~lato-Grosso, acompanhando duas collecções impres
sas das actas da assembléa legislativa da província, pro
~ulgadas no dito anno.- A' commissão de assembléas pro
'l'lucmes. 

Outro de 10 de setembro do mesmo anno, do presidente 

das colleccões e molucões da assembléa legislativa da pro
víncia, prÕm'tllgadas em· 1863, e no dito anno.-A'commissão 
da assembléa provincial. 

Outro de 29 de dezembro de 1864, do presidente da pro• 
vincia do Paraná, acompanhando um exemplar do relatorio 
com que lhe foi entregue a administracão da província pelo 
ex presidente. -A arcbivar. • 

Out1·o de 3 de fevereiro do corrente anno, do presidente da 
p1·ovincia de S. Paulo, acompanhando tlous exemplares do 
documentos· pertencentes ao relatorio que o ex· presidente 
~presentou â assembléa legislativa da província na abertura 
da sessão orrlinuria de 1864.-0 mesmo destíno. 

Outro de 5 do dezembro de 186i, do presidente da provin· 
cia de Mato-Grosso, acompanhando um exemplar do relatQrio 
aprosentado pelo seu ·antecessor á assembléa lAgislativa da 
}Jrovincia.no acto da installação em 1863.-0 mesmo destino. 

Outro de 16 de fevol'eiro do corrente a:nno, do présidente 
da provincia da .Parahyba, acompanhando um ex.eroplar da : 
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eolleccão das leis promulgadas em 18M pela assembléa lc· 
gislativa da provincia.-A' commissão de assemblóas pro
vinciaes. 

eial~maior da secretaria do senado até o. ultimo de janeiro 
futuro. (Dncumeuto A). 

Na ~egunda : -Que vis lo constar por inrormaciio do 
offi~ial-I!laior qno até o dia 3 de _fevereiro nenhuma proposta 
havia sido entregue na 8ecret:ma para a publicacão dos de
bates. e impressão dos Annaes e actau do senado· da sessão 
legislativa de 186õ, se fizessem novos annuncios, como os 

Outro de 17 de fevereiro do corrente anno, do presidente 
da província da Bahia. acompanhando dous exemplares do 
relatorio com que o seu antecessor entregou-lhe a adminis
traMo da província 11m novembro de 1864. -A archivar. 

dutro, de 3 de março do corrente anno, do presidente da 
província de S. Paulo, acompanhando dous exflmpltres do 
relatorio que apresentou á ass~mblêa legislativa dá provin· 
cia, no acto d~ installação da sessão ordinaria neste anno.-
0 mesmo destmo •. 

~rimeiros. devendo as propostas ser apresentadas até o ui·. 
timo do mez de março seguinte (Documento B.) 

Outro, de 14 de março do corrente anno, do presidente da 
província do Ceará, acompanhando duas collecções das lei~ 
da assembléa provincial, promulgadas no anuo proxirno pas
sado.-A' commissão de assembléas provinciaes. 

Na terceira foi ctherta e lida uma carta dirigida pela em
preza do Correio Mercantil ao official-maior da secretaria, 
com a proposta, que a acompanhava a respeito da publica
ção dos debates. e impressão dos Annaes e actas do senado 
da sessão legislativa de 1865. 

Entrando a proposta em discussão, o -sr. 2° secretario 
Ferreira Penna, apresentou uma indicação, para que, antes 
de qualqner deliberacão se officiasse, em nome da mesa,· ao 
ministerio da fazendâ, afim de informar, se a. administração 
da typographia nacional podia ser encarregada de fazer pu
blicar os debates do senado no Diario Offiaial. e em avulso 
os Annaes e act .• s sob as cendiçõp,s estipuladas no ultimo 
contrato com a empreza do Cgrreio Mercantil com o addita
rnento approvado pelo benado em sessão de 2 de Aetembro de 
1864, pedindo-se-lhe outrosim que enviasse á mesa um cal
culo de toda a despesa, que deveria fazer-se com estes tra-

Outro. da mesma data, e do mesmo presidente, acompa
nhando· dous exemplares do rela.torio que apresentou á as
sembléa legislativa da província, no acto da abertura da 
ses~ão no anno anterior . .:.....A archivar. 

Outro de 5 .de julho de 1864 do mesmo presidente, acom
panhando um exemplar da colleccão das leis da província, 
promulgadas pela respectiva as"sembléa provincial. - A' 
commissão de assembléas provinciaes. 

Carta do Dr. Antonio Pereira Pinto, de 8 do corrente, 
acompanhando um volume da sua obra, sobro os tratados do 
Brasil, que offerece para a bibliotheca do senado.- Foi re-
cebida com agrado a oflerta. · 

ORDE~I DO DIA. 
Submettida pelo Sr. presidente á votação do senado a con

venieocia de tomar já, óu não, em consideração a proposta 
Acerca da eleição de uma commissão especial. como ficára 
adiada na sessão antecedente, decidiu o senado pela nega
tiva. 

Sendo lido, entrou em discussão o seguinte: 
PAIIECER DA MESA N. 33 DE 28 DE ABRIL DE 186[). 

Expõe o mndo por que a mesa usou da autorisação que lhe 
foi concedida para contratar a public_ação dos debates, e a 
intpressrlo dos Annaes, e actas do senado da sessão legis· 
lativa de ·1865, e conclue que o contrato que para este fim 
celebrou com a empreza do Correio Aiercantil seja impresso, 
distribuido e archivado. 

I. 
Por deliberacão de 2 de setembro de 18M o senado, tendo 

approvado com algumas emendas o parecer n. 27 de 19 de 
agosto daquelie anuo, autorisou a mesa que o havia apresen
tado, para contraté;lr com quem maio I es vantagens offerecesse 
a publicação dos debates. e a i~pre~são dos An~aes, e actas 
do senado,• durante a sessão legislativa de 1865, sob as se-
guintes bases: . 
· ta Que a despeza com este serviço não excederia a que 
na actualidade se fazia. 

2 .. a. Que os emprezarios deverião ter dous redactores, que 
assistissem âs discussões para redigirem os discursos, á vista 
das notas decifradas pelos tachygraphos. . 

3.a. Que o contrato não· vigoraria pur mais de um anno. 
4.a. Que as actas serião impressas nos Annaes do senado, 

e não em separado. 
II. 

Para cumprir exactamente a deliberacão do senado, teve a 
mesa de celebrar algumas conrerencias; reunindo-se nos dias 
30 de dezembro de 1864, e 3 de fevereiro, 3, 17 e 18 de abril 
do corrente anno. 

Nestas conferencias resolveu a mesa o seguinte : 
Na primeira: -Que se fizessem os annuncios do estylo, 

convidando-se as emprezas dos jornaes da côrte, que porven
tura quizessem encarregar-se da publicação dos debates, e 
da impressão dos Annaes e actas do senado da sessão legis
lativa de 1865, a apresentar as propostas, que, lhes convies
se, obrigando-se os emprezarios, além de outras conrlições 
que se estipulassem, ás que acima ficão mencionadas, com a 
declaração de que as propostas deverião ser dirigidas ao offi.-

nalhós. · · 
Passando a discutir-se esta indicação, foi ella approvada 

com algumas ~mendas. (Documento C.) 
Na quarta leu-se um officio de S. Ex. o Sr. ministfll da 

fazenda, datado de 1 i de nbril do corrente anno, em que, 
respondendo ao que recehêra do Sr. to secretario, dedara 
que, em vista das informacões dadas pelo director do Díario 
Official e administrador d·a typographia nacional, não podia 
ainda neste anno a mesma typographia encarregar-se da pu
blicacão dos trabalho:5 do Henado, porque faltava-lhe o ne
cessai:io pessoai, e não dispunha de uma machina e utensilios 
para esse fim. apropriados. 

A' vista de~te officio passou a mesa a tomar em conside
ração a proposta rla empreza do Correio Mercantil qu:, tinha 
sido lida, e adiada em conferencia de 3 de abril, e depois 
de bem exdminada e debatirla, assentou a mesa em que a 
proposta podia ser aceita com algumas emendas e addicões 
que se approvárão, e de que se mandou dar conhacimento ·aos 
emprezarios para saber-se se as admittião, sendo convidados 
para mandar no dia seguinte uma pessoa que os represen
tasse e pudesse assignar o contrato no caso de haver accordo. 
(Documento D.) · 

Na quinta conferencia, depois de ouvida a pessoa compe
tentemente autorisada pela empreza do Correio Mereantit 
para entender-se com a mesa, e admittidas algumas alte
rações á minuta de contrato que esta lhe apresentou, 
concluiu-se e assignou-se com a mesma empreza o contrato, 
de que se junta copia, o qual deve regular a publicação dos 
debates, e dos Annaes e actas do senado, duranti a sessão 
legislativa do corrente anno. (Documento E.) 

III. 
Convem explicar trea das condicões do novo contrato~ 
A condição 2a é, a reproducção quasi textual de urna das 

emendas que o senado fez ao parecer da mesa approvado em 
sessão de 2 de setembro de 1864. 

No mesmo caso está a parte 2a da condição 1oa., havendo 
porem o additamento de que, além dos 500 exemplares. que 
de ora em diante devem ser impressos no ultimo volume dos 
Annaes, so entregue á mesa 10 exemplares impressos em se
parado. . 

Este additamento tem por fim a continnagão, como até 
agora, da co!Iecgão que existe no arcbivo do senado come
gada em 1826. 

A condição. Ua nos termos, em que está redigida, .firma a 
intellígencia de que os emprezarios, além de 5:800$,mensaes, 
não tem direito de receber outra alguma quantia. .pelà.publi-
cacão dos trabalhos do senarto. · 

Da acta da conferência de 31 de outubro do anno proximo 
passado vê-se que os emprezarios do Correio Mercantit, fun-
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dados nas condições 2a o 12a do sou contrato t•eclamárão a corrente anno, persuade-se ser esta a occasião opportu.ua ~o 
quantia de u61$288 correspondente a tres dias de demora ou desobrigar-se da palavra que empenbâra. · 
tolerancia na publicação dos trabalhos da ultima sessão, e a Com o fim de proceder com acerto e seguranca em um 
maioria da mesa resoJçeu contra o voto do presidente que assu.mpto dependente de esclarecimentos que n~o puderao 
lhes fosse paga esta quantia. (Documento F.) encontrar-se no a1·chivo do senado, teve a mesa, de 'intelli · 

Att.cnde11do·se a isto, julgou-se conveniente excluir a pos- gencia com n Sr. ministro da fazenda, de recorrer ao the
sibilidade de iguacs reclamações no. futuro, e para esse fim souro, que com a boa ~rontade e zôlo que o distinguem pres-
adoptou-se a nova redacção. _ tou-se.,immediatamente á sua requisição. 

. IV. . II. 

Como resumo e conclusão das observações que precedem a 
mesa: 

Considerando que o contrato celebrado com a empreza do 
Correio Mercantil no dia 19 do corrente mez sotre a publi
cação dos debates, e imprt>!'são dos Annaes e actas rlo se:Jado 
da sessão legislativa de 186i.i está em conformidade e nos li. 
miLes da autorisação conferida pela deliberação do senado de 
2 de setembro de 186!1: : 

Offerece o seguinte 
Parecer 

1.0 Que o contrato de que acima se faz mencão seja im
presso a distribuido, para conhecimento. dos membros do se
nado. 

2.0 Que uma cópia delle seja enviada ao ministerio do im-
poria e o original arcbivado. · · 

Par.o do senado-, em 28 de abril de 186a.- Ysicondc de 
Abaeié, prasidente.- Ilerculano Ferreira Penna, 1° secre
tario.-llfanoel Teixeira de Souza, 2o secretario, servindo 
de 1. 0 

O trabalho que, de conformidade . com as instruccões do 
conselheiro o Sr. Antonio Jose de Bem. director gerâl da di
rectoria da tomada de contas, organisou o 1o official, actual 
mente chefe de secção, o Sr. Luiz Maria Epifanio de Almeida, 
contém as informações necessarias sobre o objecto de que. se . 
trata, methodicamente tJxpostas em um circumstanciado rela
taria com quatro tabellas demonstrativas da despeza feita 
com a publicação dos debates e impressão das actas e An
naes do senado, desdd o anno de 1826 até o .de 186!1: inclusi
vamente. 

Este trabalho, que a mesaoffcrece ao senado como digno 
de exame e apreciação, acha-se junto sob n. 1, e sob ns. 2 
e 3 outros documentos que com elle têm relacão. .. 

Da leitura e estudo de todos estes docunientos' resulta o 
seguinte: . · 

A tabella n. 1, que designa a despeza de 19:923$281, 
comprehende o periodo decorrido de 1826 a 1828, quando a 
publicacão dos debates era feita no Diari6 do Senado, im
presso na typograpbia nacional. sendo o redactor e os tachi
graphos pagos mensalmçnte pela mesma folha dos emprega
dos desta augusta camara. 

Documentos a que se ?'e{ere o parecer, e ordem em que estão Não tendo podido verificar-se exactamente, quer á vista 
c.ollocados. dos livros do thesouro .. quer á vista dos da typographia na-

A.- Extracto da conferencíà da mesa de 30 de dezembro cional, a despeza feita com a impressão do Diario nesse 
de 186!1:. período, consi~erou-se como t~l metade da prestação dada 

.B .-Dito da conferencia da mesa de· 3 de fevereiro de 1865. pelo LhesoUI:o aquulle estaLelecJmento para despezas com as 
C.-Dito da conferencia da mesa de 3 de abril de 1865. · camaras legts/atwas. . . 
D.-Dito da conferencia da mesa de 17 de abril de 186r>. A. tabella n. 2 demonst1·a a despeza t~tal de .2~:7à9~a00 
E.-Termo de contrato celebrado com a em preza do Cor- reilhzada desde o anno de 1829, em que a1~da ex1st1~o ~acby-

reio Mercantil em 19 de abril de t86i.i. graphos pagos mensalmente, e a redacçao do D~ano era 
F.-Extracto da conferencia da mesa de 31 de outubro feita ~or diver~as pessoas na razão de 8$: 10$300 e 12$800 

de 18M. por sessão, ate o de 1831, no qual, em v1rLude do art. 1° da 
Foi approvado. lei de 15 de novembro de 1831, farão supprimidas as despezas 

. . . ~ eom os tachygrapbos, e redacção e imp1essão do Diario. 
Fo1 tambe'? lido, posto em d1scussao, e sem debate appro- nem como no período de 1826-1828, não foi possivel ex-

vado o seguwte tremar-se, no anno de 1830, a despeza realizada com a im-
PARECER DA MESA N. 34 DE 28 DE ABRIL DE 1865. pressão dos actos legislativos, feita na typographia nacional, 

ficando assim duvidos<t a quantia pfJrtencente a cada camara, 
pelo que respeita á .de5peza do Diar_io, e mes:no de outros 
actos, e por este motivo considerou-se como despeza do 
Diario do Senado metade da prestação dada pelo tbesouro 

Expõe a despeza que se tem feito desde o anno de 1826 até 
1861. incl1tsivamente com a publicacão dos debates e im
pressão das actas e papeis do senado; e conclue que o rela· 
to rio da 1nesa se}a impresso e distribuído, archivando ·se o 
original. · 

I. 
~~parecer ~· 27 de 19 de agosto de 186~. em que a mesa 

solicitou autonsaçiTo para contratar, sob certas e determina
das condições, a publicação dos rlebates e a impressão das 
actas e Annaes do senado, durante a 'sessão legislativa de 
18Si.i. com a empreza que maiores vantagens offerecesse, lê
se a seguinte declaração: 

rc A brevidade do tempo impossibilita a mesa de coH1er e 
coordenar todos os esclarecimentos, que seriilo indi:ipensaveis 
para dar ao senado, no decurso da presente sessão, uma in
formllÇão exa~ta e completa sobre a despeza feita com e ller
viço da publicação dos debates e impressão das actas e An
naes desde a sessão de 1821i até o fim da actual. Não desis
tindo todav!a deste empenho que não duvidn contmhir, e que 
espera. salls~azer opport.unamente, ~ mesa offerec~ desde já 
á cons1d_eraçao do senado os segumtes dados colhidos na 
secreta na, ate. >> 

Tendo a mesa, no parecer n. 33, datado do hoje, dado 
conta ao senarlo do contrato que celebrou com a emproza do 
Correio liJercantit, relativo a publicac;io dos debates e á 
impressão das actas e Annaes durante â sessão legislativa do 

á typographia nacional. , 
Analysando-se a tabella desse periodo, vê-se que ades

peza no anno de 1829 é diminuta, a de 18ao mais .elovada, 
e a de 1831 talvez excessiva. 

Revela isto, segundo todas as probabilidadés, que neste · 
ultimo anno pagou-s\3 aos redactores, e ás typog1·apbias tra- · 
h.Jllhos pertencentes aos annos anteriores, e prinCJpalmeute 
ao de 1829. • . 

A tabella u. 3 representa o total de 61 :OMSã09, e é rela
tiva aos annos decorridos de 1832 a 18~1, quando a despeza 
com a publicação dos debates era feita directamente pelo 
official~maivr da secretaria do senado, como esta augusta 
camara resolvêra em sessão de 18 de junho de 1832, appro
vando o parecer d!i mesa apresentado em sessão de 7, sobre 
uma indicaçilo ofi'erecida pelo senador o Sr. José Jgnacio 
.Borges. 

Vê·se desta tabella que n0 anno de 183[ apenas houve com 
aquPJIA publicação a despeza de 200#, e nenhuma nos annos 
de 1835 e 1836. · 

A despeza de 200H feita no anno de 18M provém de que, 
havendo resolvido o senado, em sessão de 20 de setembro 
de 1833, dispensar os emprezarios da redacção de contisua
rem a publicacão do Diario, autorisou, na de 7 de maio de 
183~, os Srs. "senadores m~rquez de .Barbaccné\ o Saturnino 
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para contratarem a publicação do resumo dos debates desta 
camara com o redactor do jornal, que julg-assem preferivel. 

Havendo aquelles illustrAs senadores contratado a publica
ção com o editor ~o Jornal do Commercio , mediante a con· 
signação mensal de 300$, como participárão em 12 do referi
do mez, realizou-se a publicacã.o desde o comeco da sessão 
até 23 de maio, em que o senâdo resolveu que se intimasse 
o redactor para que satisfizesse as coudicões do contrato, ou 
se désse por de mi ttido. • 

Em sessão ~e 26 apresentou-se com efl'eito a communicacão 
do redactor, dando-se por dispensado de continuar a publiêa-
cão do resumo dos debates. · 
• Nos annos de 1835 e ·J83G não so dispendeu quantia al
guma co!ll o s~r.viço da publi_cação. porque, não so tendo os 
emprezar10s SUJeitado ~s condições propostas, decidiu o sena
do que cessasse a pubhcacão do resumo dos debates. 

De 1837 em diante. cômeç?u outra vez a publicaçao dos 
debates do senado em dtvers:<>s JO.rnaes, por meio de contratos 
celebrados pela mesa com os respectivos editores. 
. A tabella n. 4 mostra a de~peza de 300:853~0:29 reàliznda 

d1re~tamente pelo theeouro, desde 18tH até 1864 inclusiva
mente, em virtude de contratos celebrados tambem pela mesa 
do senado. 

UI. 
Esta tabella não dispenea algumas obs~rvacões, tendentes 

a esclarecG-la e explica-la. • 
A publicação dos Annaes do senado comecou em 1858. 
_Isto não ·obst_ante, a consignaç~o mensal· que o Dia rio do 

Rw recebeu nesse anno pela pubhcaçã~ de todos os trnb~lho~ 
do senado, segundo o contrato que celebrou com a meôa foi 
e~actam~nte. a mesma que tin_ha recebido no anterior, em que 
nao bavm amda aquell;t publicação, a saber, 3:500~. 

Em 18õ9 a mes·1contratou a publicação'dos trabalhos do 
senado com a empreza do ·Correio Efercantit pela quantia 
mensal de 4:500~, havendo port~nio o augmento de 1:000~ 
em cada mez. · 

Este aug-mento, com que se elevou a consignacão do anno 
antecedente, poderá razoavelmente atribuir-se ao· accrcscimo 
1le tr<tbalho com a publicação dos Annaes. 

.o contrato. de 1860 foi ~elebr~do com a êmpreza do Cor
rcw l'rlerpanttt pela mesma cons1gnação mensal de 4:500~, 
mas em JUlho des~e anno os emprezarios requerêrão ao se
nado que a consignação fosse elevada a· 5:000~, contados 
des~e o 1o- d~ julho; pelo accrescimo de trabalho que tinha 
bando, depms da ultima refórma do regimento e o Eenado 
assim resolveu, approvando, em seBsão de 10 'de agosto, o 
p::trecer da mesa favoravel a esta pretencão, datado de 23 
de julho. • 

Em 28 de fevereiro de 18&1 celebrou-se com a mesma 
empreza do Correio Dlercantit, outro contrato sobre a publi
cação dos trabafbos, e a consignacão :mensal que era de 
5:000$ por se ter já attendido á pubiicacão dos 'Annaes, e á 
allegação de accrescimo de trabalho em "consequencia da re
forma do regimento, foi elevada a 5:800$;, 

Os motivos desta elevação não constão dos 'registras do se
nado, vendo-se apenas que o contrato foi celebrado, c rerligido 
de perfeita conformidade com a proposta apresentada pela 
empreza. 

A despeza. que resulta desta tabella ó de 300:853~029; 
mas, devendo addicionar-se a qhantia de 561~288 que a 
mesa mandou satisfazer aos emprezarios, -como já se expôz 
no parecer n. 33 data•lú de hoje, o 'algarismo da clespeza que 
a tabella comprehende subirá a 3,01:414#1317, e a despeza 
geral, eft'ectuarla com a publicacão dos trabalhos do senado 
desde 1826 até 1864 inclusivamente, virá a ser, salvo erro, 
de i12:151~607. 

Para completar esta exposicão, e dar conl1ecimento ao stJ
nado de tudo, quanto occorreü, ljunta-se sob n. 4 uma copia 
da actn da coufcrencia da mesa do 25 do corrente mez. 

I 

IV.: 
Como resumo e conclusão da:; observações que precede~, 

am~a: · · · 
Considerando que conv~m estabelecer uma especie de re-

g-istro, em que se encontrem expostos com precisão e clareza 
os factos mais importantes, que tem occorrido no senado; 

Considerando que um dos meios do formar este registro é 
a apresentação do relatorios circumstanciados sobre cada um 
desses factos ; 

Considerando que estes relatorio!, de que refeva dar noti
cia e conhecimento ao publico, devem colleccionar-so, e ar
chivar-se para poderem ser com facilidade consultados por 
quem quizer applicar-se ao eatudo da historia parlamentar do 
fkdSil j 

Ofl'erece o seguinte 
Parecer. 

~ue o presente relntorio seja impresso, distribuido e ar
chiv'.ldo. 

Paço do senado, em 28 de abril de 186ti.-Visconde de 
Abaeté, presidente.-Herculano Fe-rreira Penna. 2. 0 secre
tario, com a declaração feit:J. na acta da conferencia da 
mesa,--ltlaneet Teixeira de Souza,· 3. c secretario servindo 
do 1.0 • 

Documentos a que se refere o pm·ecer, e ordem em· que 
estão collocados. . 

N. 1.-Relatorio do 1 ° official do thesouro, o Sr. Lui.E 
Maria Epifania de Almeida, dirigido ao conselheiro director 
gera~ da contabilidade, o Sr. Antonio José de Bem, sobre a 
despéza feita com a publicação dos trabalhos do senado 
desde o anno de 1826 até o de 1864, inclusivamente. · · 

N 2.-Carta do director geral de contabilidade ao Sr. vis· 
conde de Abaeté, rcmettendo o relatorio de que acima se faz. 
mencao. 
N~ 3.-Carta do Sr. visconde de Abaeté, em résposta á 

do director geral de contabilidade. 
N. 4 -Cópia da acta da conferencia da mesa do senado 

de 25 de abril de 1865. 
Sendo igualmente lido, entrou em 1 a discussão o seguinte: 

PAIIECEn DA l\FESA N. 30 DE 28 DE ABlllL DE 1865; 
Expõe os precedentes do ~enado nos casos em que tem sepa· 

rado, para formar proJectos distinctos e especiaes. artigos 
ou disposições de proposições enviadas pela camara dos 
Srs. deputados; e dos princípios que estabelece deduz di
versas conclusões, sendo uma dellas que os artigos ou dis
posições assim convertidos em projectos, sendo approva.dos 
pelo senado, . não devem ser dirigidos á sancção impe:iat, 
mas voltar a camara dos Srs. depu.tados como propostfões 
do senado. 

l. 
No parecer n. 6 de 28 de janeiro de 18H, a mesa infor

mou c~rcul!l~tanciadamente o senado ácerca. do processo a 
que fo1 suJeito nesta augusla camara o ~roJecto, determi
nando que os officiaes rlo exercito e armada reformados, os 
de 2a linha. com soldo, e os honorarios que percebem. os 
soldos das tahellas de 28 de marco do 182â e anteriores 
passem a ser pagos desde já pela lafiella do to de dezembr~ 
de 18i1. · ' ·· 

Do relatorio da I~esa, que póde facilmente consultar-se, 
resulta que a m~t~r1a a que se allude, foi na sua origem 
uma emenda additiva, que a camara. dos Srs. Je~u!ados 
offcreceu, e. appr_ovou com diversas outras, á proposta do 
poder executivo, lida no senado em sessão do to de setembro 
de 1857, fixando a clespeza e arcando a. receita geral do im-
pcrio para o exercicio de 18õ8 ã 1859. . . 

·Em sessão de 10 de setembro de 1857.esta emenda addi· 
tiva, assim como outras, foi destacada da proposta para 
formar u·m projecto separada. . ·· 

Uma das emendas, que tambem se destacou na mesma 
occasião, foi o artigo additivo 32. 
. Este artigo veiu a entmr em discussão com outros ·na 
sessão legislativa do anno seguinte de 1858, e foi approvado 
e remettido á com missão, de redaccão no dia 14 de junho 
desse anno. . • .. 

A cópia junta sob n. l.mostra o teor do artigo como véiu . . ... . . .. ' 
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da camara dos Srs deputado, e os termos em que foi 
redigido e approvado pelo senado. 

Na sessão de 16 o Sr. pr~sidente propoz ao senado, se o 
artigo assim reduzido a projecto devia voltará camara dos 
Srs. deputados, ou ser dirigido á sanccão imperial, e o 
senado resolveu que subisse á sanção "imperial, partici
pando-se isto á camara dos Srs. deputados em officio de '20 
dojulho. . 

O projecto foi s;inrcionado, o é hoje o dc.:reto n. 965 de 
4 de agosto de 1858, que se junta por cópia sob n. 2. 

Dando conta ao senado deste incidonte. a mesa no pare
cer a que se tem referido, inseriu o se~uinte período. 

cc A mesa insiste calculadamente n0ôle incidente porque, 
convencida de que elle envolve uma elevada questão de or
dem constitucional, que se refere á proposicão, discussa.o, 
sancção e prornulgação!das leis, propara a csto respeito um 
~arecor: que terá a honra de apre~entar ao senado, logo que 
tiver colligido os esclarecimentos e informações que são in· 
dispensa veis para que o seu trabalho não seja incompleto e 
sem utilidade. >> 

Corno o promettido é devido, a mesa vem desobriga r-se 
}Jojc, tanto quanto lhe permittem as suas forças, no empe
nho contrahido. 

cidiu, em sessão de 5 de agosto, que entrassem em discnss~o 
sem se imprimirem. 

As emendas entritrão em discus~ão no dia 6 e Corão appro
vadas o remettidas á commissão de r~daccão. 

As quatro resolucões Corão dirigidas· â sancção imperial 
no dia 11' !l dà correspondencia official do governo com a 
camara consta que forao banccionadas as que se referem a 
Fvlippe Nery Lopes e Manoel Pinheiro de Almeida, e que 
não o forão as outras duas relativas a AIAxandre Maria de 
Carvalho e Oliveira e João de Siqueira Campello, 

Estas, eendo outra vez apresentadas e approvadas na le
gislatura seguinte. vierã.o a obter a sancção da regencia, 
como consta dos officios do governo de 28 do junho e 11 de 
outullro de 183 t. dirigidos ao Sr. 1e secretario do senado, e 
bem assim da collecção das leis do imperio. 

m. 
Segue-se na ordem chronologica um segundo aresto com 

relação especial ã lei do orçamento. 
Na sessão legislativa de 1830 a lei do orçamento rece

beu-se no senado no dia 28 de agosto. 
Fazião parte da lei artigos e disposições, fixando as for{l!IS 

de mar, bem como as de terra para o exercício de 1831 
a 1832. Ii. 

Nesse anno a assembléa geral foi, p~r decreto de 3 de 
A questão que se offercce póde formular-se nos seguintes setembro, convocada extraordinariamente para o dia 8 do 

termos: · . megmo mez. 
cc Os artigos destacados, com o 'fim de formarem projectos Uma das medidas recommendadas á assembléa geral no 

separados, ou seja da lei do orçamento, ou de outras, que a discurso da coróa foi a conclusão da lei do areamento. 
camarll dos Srs deputados envia ao senado. devem, sendo A falia da abertura consta do documento junto por cópia 
depois approvados sem emendas pelo senado, voltar á camara sob n. o. 
dos Srs. deputados, ou ser dirigidos á sancção imperial? » A discussão da lei do areamento comecou no dia 10 de 

Releva antes de tudo, por amor da ordem das matenas, e setembro. • • 
para conservar uma especie de registro de tradições parla- No dia 27, discutind•l-se o art. t7, relativo ao ministerio 
mentarcs, fixar primeiramente a epocha em quo o senado co- da marinha, o Sr. marquez de Baependy mandou a mesa a 
mecou a offerecer emendas como as de que se trata, e o mo- seguinte indicacão : · 
do "por que a este respeito tem procedido. cc Proponho que se discuta o capitulo to da fixação das 

O primeiro aresto, que por ventura póde citar se ~om al· forcas de mar para ser separado desta lei do areamento. o que 
guma relacão á questão, é o quo se estabelccPu na sessão se Údoptar, formando-se uma lei particular sofire a dita .fix:a· 
legislativa· de 1829. . cão das forcas de mar. >> 

Da acta da sessão de 11 de JUlho desse anno consta que • .Esta indiêação foi apoiada, e depois de um longo debate 
nesse dia leu-se no senado, enviada pela camara dos Srs. de- foi approvada. 
putados, a p1·oposição que se junta pOI" cópia sob n. 3. . Da acta da sessão de 23 de outubro do mesmo anno consta 

Esta resoluçrro em sessão de 16 do mesmo mez foi ap- que esta indicaciio foi nesse dia sujeita a ultima discussfi.o á 
provada em ta e 2a discussão, e passou para aa. requisicào do Si·. Verguoiro, e, durante o debate, o Sr. S~- . 

Entrando em 3a discussão no to de agosto daquelle anno,o turnino' offereceu o seguinte additamento : 
Sr. sen.ador Barroso mandou á mesa a seguinte emenda: cc Entenda-se esta separação tanto a respeito das forças de 

~ Proponho que na redacção se faça como emenda uma re- mar, como de terra .. J> • 

solução para cada um dos quatro individuas de que se . Depois de discutida a materia, foi a indicação definitiva-
trata.» mento approvada, h.'clffi como a emenda do Sr. Saturnino. 
_Segu~do se lê. na acta dess~ dia_, a emenda _de Sr. Barro~o A lei _foi tambem' apprôvada com as cmen.das, e remettida 

fot apoiada, e JUlgando-se discutida a materia, o Sr. presi- á commissão de relctaccão naquelle mesmo dia. 
dente propo-la á vota cão pela maneira seguinte: Na sessão de 25/leu-se a redaccão das emendas approvadas 

1.o Se Felippe Nery Lopes deveria ser declarado no gozo pelo senado, e, depois de algumas obsc~rvações, voltárão as 
dos d.ireitos de cid~dão brasileiro ? emendas á commíssão para serem novamente redigidas. 

Venceu-se que sim. A rcdaccão das emendas veio a approvar-se em sessão de 
2.o Se Alexandre Uaria de Carvalho e Oliveira tambem 29 de outúbro; e .é a que consta da cópia junta sob n. 6. 

deveria declarar-se no gozo dos mesmos direitos ? As emendas que o senado enviou com a proposição á 
Resolveu-se que sim. camara dos Srs. deputados, forão remettidas á commissão 
3. 0 Se João de Siqueira Campello deveria ser igualmente de fazenda. , 

declai·ado no gor.o dos ditos direitos? A maioria desta commissão não pôde chegar a um accordo 
Assim se venceu. a respeito das emendas •. 1 

to Se Manoel Pinheiro do Almeida tambem deveria decla- Um dos membros daicommissão achava se impedido, e os 
rar-se no gozo dos sobreditos direitos ? outros dons dei·ão os vo.tos separados, que constilo das cópias 

Decidiu-se que sim. juntas sob ns. 7 e 8. : . 
5. 0 Se o senado approvava que a respeito de cada um Um destes votos esta assignado polo Sr. Bernardo Pereira 

destes quatro individuos se fizesse uma resolução,. e que de Vasconcollos, que am nesse tempo deputado pela provi n
estas resoluções revertessem á camara dos Srs. deputados cia de Minas Geraes ; ; o outro pelo Sr. Bollanda Cavalcanti, 
como emendas á resolução original ? depois visconde de Albuquerque, que era deputado pela 

Resolveu-se que sim e remetteu-se tudo á commis~ão de província de Pernambuco. 
legislação. . As emendas entrárão em discussão na camara dos Srs. 

O senado enviOu á camara dos Srs. deputados a proposi- deputados no dia o de novembro. 
ção com as emendas redigidas nos termos constantes da có- O Sr. deputado Lino C~·ntinho requereu que primeiramente 
pia junta soll n. 4. se tratasse da approvacão ou rejeicão daquellas emendas, 
· A camara dos Srs. deputados, recebendo as emendas, de- em que se propunha a· deslocação aas .leis, que fixa vão as 
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forças de terra e de mar, e entrando em discussão este re
querimento, decidiu se afinal que se approvavão, e outrosim 
que se começasse pelas que fixavão as forcas de terra. 

Na sessão di.l dia 6, a lei que o senado· tinha sepdrado foi 
approvada com as ernenrlas, e remettida á commissão de re
daccão para ser dirigida depois á sanção imperial. 

Na mesma sessão discutiu-se tambem a lei de fixacão de 
forças de mar, que tinha sido separada, e sendo apprQvada 
com as respectivas emendas, foi remetLida á commisaão de 
redacção para subir á sancção imperial. 

IV. 
Na or~em de outr&S arestos que se podem citar, e de que 

depois se apontárão as differenças que os discriminão dos 
dous que ficão mencionados, eucontrão-se os seguintes : 

O da lei relativa as terras devolutas e os meios de promo
ver a colonisacão estrangeira. 

Esta proposição que se leu no senado em sessão de õ de 
outubro de 1843, e cuja di1cussão começou rio dia. 7 de maio 
de 1844, passou por um debate que se prolongou por mais 
de seis annos. ' 

A discussão terminou com effeito em 24de agosto de 1850, 
que foi quando se approvou a redaccão das emendas feitas 
pelo senado, e a proposição foi com éllas enviada á camara 
dos Srs. deputados. 

Da acta da sessão de 3 de agosto do referido anno de 
18n0, consta que o Sr. senador l{odrigues Torres. hoje vis
conde de ltaborahy, achando-se a proposição em 311. discus
são, olfereceu e mandou á mesa o seguinte requerimento : 

cc Requeiro que, destacando-se do projecto que se discute 
os artigos relativos á impos1cão territorial, sej;lo os d1tos 
artigos remettidos ás commissões de legislação e fazenda, 
para que, examinando de novo as suas disposições, organise 
c~m elles Ul)l projecto separado, se assim julgarem conve
mellte. 11 

E~te requerimento foi approvado na mesma sessão, e as 
emendas enviadas para a camara dos Srs deputados sob a 
formula de um projecto sub~titutivo, coma se vé do docu-
mento n. 9. -:,'i; 

Das actas da camara dos Srs .. deputados consta que o 
;Jrojecto substitutivo, enviado como emenda á proposição 
primitiva, entrou em discussão. no dia 80 de agosto de 18501 
foi approvado em sessão de 3 de setembro seguinte, e diri· 
gido na de 10 do mesmo mez á sancção impel'ial. 

Este projecto é hoje a lei do estado n. 601 de 1$ de se
tembro de 1850. 

v. 

o n. 2; os ns. 2. 0 e 3. 0 do~ .t.o; o§ 7.o; no §S.n os ns· 2.<>, 
3. 0

, 4. 0 e 7.0 ; o§ 9; o § 11; e os artigos 18, 19, 23, 2i, 
2õ e 26. 

cc Altere-se o artigo 29 segundo o vencido. 11 

.A redacção da proposta do orçamento com as emendas 
feitas e approvadas pelo senado, foi lida e approvada cm 
sessão de 19 da setemhro, e na mesma sessão foi a proposta 
r.eme~tida â camara dos Srs. deputados, tendo-se dado á 
emenda dó senado a seguinte redacc1Io : 

cc Nas emendas da camara dos dêputados supprima-se: -
no art. 11 o § 2° ; no § 3° o o. 2, etc. )) 

Consta de um officio do 1° secretario da camara dos Srs. 
deputados, lido no senado em sessão de 15 de maio de 18M, 
que a proposta com as emendas fóra approvada pela camara 
dos Srs. deputados e dirigida â sancção imperial· 

VI. 
A proposição da camara dos Srs deputados, determinando 

que a cabeça do 2° districto eleitoral da província do Mara
nhão seria a villà de S. Bento, e alterando varios · districtos 
eleitoraes das províncias de S. Paulo e Ceará. · 
· Esta proposição foi lida no senado em sessão de 22 de 

agosto de 1857. -
Em sessiTo de 25 · de a'gosto entrou em 2s discussão o 

art. 1•. 
· O Sr. senador Silveira da Motta pediu o adiamento da dis
cussão da proposição até a futura sessão. 

O Sr. Vive1ros requereu que o adiamento não comprehen
desse o art.. 1 o que se discutia. 

Ambos os requerimentos Corão approvados. 
Continuou, portanto, a discussão do art. 1•, o qual'foi 

approvado para passar á 3a discussão, ficando adiada a de 
todos os outros artigos. · · 

Em· sessão do 1 o de setembro entrou em 3a discussão o 
art 1° da preposição ; e, sendo offerecidas durante o debata 
diversas emendas, forão todas ellas rejeitadas, sendo appro
vado' unicamente o art. 1° da proposicão que a camara dos 
Srs. deputados enviára ao senado. -

O .senado enviou a proposição á camara dos Srs. deputados 
com as emendas que havia feito e approvado. 

As emendas forão redigidas nos seguintes termos : 
cc Emendas feitas e approvadas pelo senado á proposição 

da camara dos deputados sobre tlistrictos .eleitoraes do Mara~ 
nhão e outras províncias : . · 

cc Os arts. 2°, 3° e 4° supprimão-se. 
cc O art. 5° passa a ser 2°. 1i 
A camara dos Srs. deputados, em sessão de 3 de setembro 

da 18l':i7, discutiu e approvou as emendas , e dirigiu á sanc
.ção imperial a. proposição da que se trata. 

O da lei do orçament9 para o exercício de 1854-1855. Esta proposição ~na legislação em vigor 0 decreto n. 937 
Este precedente teve Jogar na sessão de 18l':i3. · de 9 de setembro de 1857. 
A propo~ta do areamento veiu nessa sessão para o senado 

no dia 19 de agosto de 18ü3 com diversas emendas feitas e V~l. 
approvadas pela camara dos Srs. deputados, e foi com ur- A lei do orÇamento para o exercício de 1858 a 185~. 
gencia a imprimir, e á commissão de fazenda. · A mesa já se referiu a aste aresto no principio do P.arecer .. 

A commissão de fazenda, em sessão de 22 daquell9 mez, Não póde, porém, prescindir de dar algum desenvolvimento 
apresentou o importante parecer, que vai junto por cópia ás explicacões anteriores. . 
sob n. I O, assignado pelos Srs. Alv~s .Branco, depois vis- Nesse anno a lei do areamento para o exercício de 1858" 
conde de CaraveliJs, e Hollanda Cavalcanti depois visconde a 1859 veiu da camara dos Srs. deputados para o senado no 
de Albuquerque. · dia. 1° de setembro de 18õ7. . 

Este parecer discutiu-se na sessão do dia 15 de setembro, Da acta da sessão de tO de· setembro cons~a que, áchan· 
quando a lei do areamento se acbava em 2a discu,são, e nesse dO·Se a proposta em 3a discussão no senado, vei11 á mesa a 
dia veiu á mesa o seguinte requerimento offerecido pelo Sr. s~gui.nte emenda, assignada pelos Srs. barão de Muritiba e 
Hollanrla Cavalcanti: S!lveH·a. da Motta: · 

cc Heqt:eiro que se consulte a camara dos Srs. deputados, cc Separem-se, para formar projectos separados, os arfs. 
se convém na approvacão da lei do areamento separadamente 13, 25, 26, 32, 33 e 3i 11 

dos artigos additivos' para serem estes discutidos em lei Apoiada esta emenda, e discutida a mate~ia, foi a pro~ 
diverSa. >J · posta ap~rovada em 3a discussão, com as emendas.da Cal»:ara 

Continuando na sessão seguinte a discussão do parecer, dos Srs. deputados, e a do senado relativa aos artigos ,aCima 
conjunctamente com o requerimento do Sr llollanda Cavai- mencionados. 
canti, ft•i apoiada, discutida e approvada. a seguinte emenda A proposta foi remettida á camara d,os Srs. deputados. 
olfmcida pelo Sr visconde de Paraná, não sendo approvado vendo-se que a emenda. do sena!lo á~uelles artigos fôra re~i· 
o pi!reccr, nsm o requerimento: gida nos seguintes termos: 

cc Separem-se da lei do orçamento, para formar profccto. · cc Supprimão-se, para formarem 'projectos sepw:~~os, os 
eparado1 os seguintes artigos:- No art. 11 § 2. 0 ; no ~ 3. o· arts. 13, 25, 26, 32, 33 e 3-i. » 
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Consultando•sa o 2° volume dos Annaes da camara dos Srs. 
deputados da sessão legislativa de 1837, lê·se a fi. 132 que 
as eouendas forão ali approvadas em sessão de 11 do se
tembro. 

E' certo que as emendas provocárão nessa mesma sessão 
um debate . animado, e algumas objeccões se articulárão 
ácerca do direito ílo senado para destacar parte de· uma pro
posição vinda da outra camara, adiando-a e convertendo-a 
depois em projecto ou projectos separados. V e se, · porém, 
que sem embargo disso as emendas forao afinal approvadas 
nes~a mesma· sessão. · 

O digno presidente da camara, que era então o Sr. conde 
d& Baependy, teve de dar a e~le respeito uma explicação que 
lhe foi pedida pelo Sr. Luiz Antonio Barbosíl.1 deputado pela 
província de Minas Geraes. · _ 

A expli.:ação é de tanta importancia, que a m_eE~ peda li 
cença para transcrevei-a textualmente na copia JUnta sob 
n. 11. 

Da explicação i:csulta ter asseverado o digno presi~ente _da 
camara dos Srs. deputados que os precedentes não erão m
teirarnente identicos. 

E' isto com effeito exacto. 
No proc0dante.que se citou astabelecido ern 1833 am.onda 

que o senado enviou á camara dos Srs. deputados com a lei 
do orçamento dtzia stm(.ilesmente- supprima-se no art. 11 o 
§ 2o; no § 3° o n. 2, etc. 

O mesmo praticou· o senado na sessão de 181i7, quand· 
enviou á camara dos Srs. deputados com emendas a proposi 
cã&, determinando que a ca.beca eleitora! do 12° districto da 
provincm do_ Maranhão fosse a vi11:1 de S. Bento, e alterando 
varios districtog eleitoraes das provindas de S. Paulo e Ceará 

As emendas feita~ pelo senado á esta proposição "dizião 
apenas que se supprrmtssem os artigos 2.o, 3.o e t,o, e que 
o art. 5. 0 passasse a ser 2.o 

Confórme, porem, o precedente do anno do18l'57, que nessa 
occasião se apreciava a emenda que o senado enviára á ca
mara dos Srs. deputados com a lei "do orçamento pai-a o ex-

i 
ercicio de 181i8-1859, estava redigida por outro modo ; 
porque, além de conter a suppressão approvada, accroscen-

1 

tava- que os artigos supprimidos deverião separar-se para 
formar projectos a parte, 

\ Esta diU:erença de redacção. é que pro?ocou debate na ca· 
\mara dos Srs. deputados, e fo1em consequencia desta mesma 
'differençll que o illustrado presidente daquella camara disse 
tpm todil a razão que os precdentes não erão identicos. 
\ . 

I VIII. 

·. Além dos arestos que ficão mencionados, ha um de data 
niais recente, que deve estar na lembrança ·do senado. 

Na sessão legislativa de 186i, quando estara em 2o. dis
cussão a proposta do poder executivo convertida cm projecto 
de lei, fixando as forças de terra para o anno financeiro de 
1864 a 1865 com as emendas feitas e approvadas pela camarn 
dos Srs. dt~putados, o Sr. senador Dias de Carvalho, então) 
ministro da fazenda, em sessão de 21 de abril mandou á 
mesa. as duas seguintes emendas : . 

f< t.a Que o art. 5o additivo seja separado desta lei para 
se discutir CQnjunctamente com o que trata do mesmo as
sumpto em relação á . marinha, e que veiu da camara dos 
Srs. deputados em resolur.ão separada. , 

(( 2.a Requeiro que sejâ tambem adiado o art. 6.o >> 

O art. 5° dos additivos dispunha : 
« Os voluntarios e engajadcs ficão isentos do castigo de 

espada de prancha, sendo o governo autorisado a . substi
tUI-lo por descontos, rebaixamentos, ll outras penas seme
lhantes, e a limitar os casos cm que elle poderá ser appli 
cado aos recrutados. » 

O art. 6° dispunha: · 
(( Fica tambem isenta do mesmo castigo a guarda na

cional em destacamento. >> 

As emendas do Sr. Dias de Carvalho forão apoiadas; dis
cutidas e approvadas na Irtesma sessão de 21 de abril. 

A redacção que se deu a estas emendas, e com a qual 

forão remettidas com a lei, e com outros emendas para a· 
camara dos Srs. deputados foi a seguinte: 

cc Os arts. ()ó e 6° dos additívos Sllj<Io supprimidos. >> 

.Já se vê que esta redacção ó inteiramente conforme á 
qne o senado adoptou na sessão de 1853. quando sepa .. 
rou, para formarem projectos especiaes, alguns artigos da 
lei que fixou a despeza e orçou a receita para o exercício de 
1854 a 1855, e na sessão de 1857, quando adiou a discussão 
dos arts. 2°, 3° e 4,o da proposição da camara dos Srs. de· 
putados, determinando que a cabeça do 2° districto eleitoral 
da província do Maranhão seria a villa de S. Bento. 

As emendas que fi~ão transcriptas, offerecidas pelo Sr. se
nador Dias de Carvalho, e todas as outras que o senado 
approvou forão discutidas na camara dos Srs. deputados nas 
sessões de 8 e 9 de junho de ·t864, e, sendo approvadas, foi 
o decreto dirigido á sancção imperial. · 

IX. 
Cumpre agora á mesma apontar neste Jogar, por um modo 

preciso e claro, as differenças essenciaes que discriminão Oli 
precedentes de 1829 e 1830 de todos os outros gue depois 
se estabelecêrão e ficão mencionados nos§§ IV, V, V1 1 VII 
e V!IL . 

Primeira diferença. 
Conforme os precedentes de 1S29 e 1830 o senado, antes 

de separar alguns artigo& ou disposicões das proposições 
que a camura dos Srs. deputados enviá"ra, discutiu primeira
mente e approvou em ultima discussão, com emendas ou sem 
ellas, a materia dos mesmos artigos ou disposições. 

Conforme os precedentes que depois fle seguirão, o senado 
tem separado os artigos ou disposições antes de approva-los 
em ultima discussão, ficando adiados o debate e a decisão 
final. 

Segunda differença. 
Conforme os precedentes de 1829 e 1830, as emeri-das de 

separação, feitas pelo senado á artigos ou disposições dos 
projectos que a camara dos Srs. deputados enviára, remet
têlão-se, contendo litteralmento, e unicamente a proposta de 
separacão. 

Confurine os prer.edentes que depois se estabelecêrão o 
senado tem adoptado tres formulas diversas c:~m relação ás 
emendas, de que se trata, a saber : 

1 a_a formula de suppressão : 2a-a formulil de substi· 
tuição: 3a-a formula de suppressão com o additamento de 
separacão. 

São ~emonstração, e exemplos : 
Da. 1 a formula: 
A lei do orcamento para o exercício Je 18õi a 185ti emen· 

dada polo senâdo na sessão legislativa de 1853. · 
A lei que designou a villa de S. Bento como cabeça do 2° 

districto eleitoral da província do ntaranhão, emendada pelo 
senado na sessão legislativa de 1857. 

A lei que fixou as forças de terra para o anno financeiro 
de 1864 a 186t>, emendada pelo senado na sessão legislativa 
de 1864. 

Da 2a formula : 
A lei sobre terras devolutas, e meios de promover a colo· 

nisacão estrangeirai emendada pelo S()nado na sessão legis-
lativa de 18/:iO. . . 

Da 311 formula : 
A lei do areamento para o exercício de 1858 a 18591 

emendada peló senado na sessão legislativa de 18~7. 
Terceira di!ferença. 

Conforme os precedentes de 1829 e 1830, vencidas as 
emendas de separação, 9 senado enviou para a camara dos 
Srs. deputados, já redigidos em fórma de decretos distinctos, 
os artigos t~u disposições que havia separado, e acamara dos 
Srs. deputados, tendo appravado as emendas, de separação 
dirigiu os decretos á sanccão imperial, como era prerogativa 
sua nos termos do art G2. da Constituicão. . 

Conforme o precedente que se estabéleceu em 185 7, rela
tivo á lei do orçamento para o exercício de 1858 a 1859, o 
senado, posto que na emenda quo fez declarasse quf.l se sup· 
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p'l'imião, pnra formarem projéctos separados, os arts. 1.3, !1>, 
~!'G, 32, 33, e 3~, não enviou ós artigos que separou redigi 
dos em forma de decretos, c ·a camara dos ~rs. deputados, 
apezar de approvat· as emendas, deixou tambem de reduzir 
~s artigos a decretos, o rlo dirigi-los á sancção imperial. 

X~ 

·-. e pela outra parte que 31. conversão dos artigos; que se 
soparão de uma proposicào, a fórma de projectos distiuctos 
ó o complemento essenci;it das emendas d!l separ,1cão fôrit 
~0ntradicto~i0 admillir a possibilidade de converter em I pro
JeCtOS de lei actos que se manda annullar, e bem assim ap· 
provar. emend11s de _separação quo air.d \ dependem de urna. 
formalidade substancial para se reputarem dcfinitirameuto. 

Convém investigar, o apreciar desde já a significacão o o adoptadas pela outra camara qno as envia â outra. 
valor, que nas relações constitu'Cionaes entre as duas cama XI. 
ras que compõem a assembléa geral. podem ter as emendas Pelo que pertence ás emendas que o senado envia com a~ 
de separacão, que 0 senado envia redig-idas segundo a 3a for- respectivas leis á camara dos Srs. deputados sob as formu
mula, e o· isto o que a mesa vai fazer. 

Recorrendo aos Annaes da camara dos Srs. deputados las ta e 2.l, não se declarando ncllas que o senado destaca 
ve· se que esta questão rei lumino~amnnte disutida em sessão tlepsas leis os artigos e disposicões supprimidos ou sub~ti
de 11 de setembro de l8l':i7. tu idos para formarem projectos i:eparados, parece que, nen~ 

o documento j"unto sob ii. 12-contém o extracto da ses~ão uma objeccão se lhes póde oppór, sendo-inteiramente con
strtucionaes, e admittidas nas relacões entre as duas cama· 

concernente ao debate, de que se trata. . ras legislativas. • 
F;el ao preceito.-nequid . nimis-, pouco é o que á mesa Allega-se, porém, contra isto que 0 senado. ao mesm() 

fica nesta occa~ião para accrescentar sobre a materia, limi· tempo que envia á.camara dos Srs. denotados as emenrlns 
tan-se ás observações geraes que pa~sa a expôr. . d · 1 r· 

Pelos precedentes do 1829 o 1830 ficou demo.nstrado que e que se trt~ta, como sunp e~mentu suppressivas ou substitu-
tivas, vota que a ·discuss<io dollas firrue adiada pan consi

as ~amaras legislativas, por meio de emendas, têm o di1 cito dera-las d , pois como projectos ~eparados. 
reCI~roco de separar para foi·mar projectos distinctos artigos Assim é; mas a mesa entende que esta vota cão é uma de· 
ou disposiçoes das proposições, que· um:t d~llas envi l á libera cão purament~ de regímen e economia i ri terna rlo cada 
outra. . :- uma. ~as camaras, da qual não se dá conheeimento á outra, 
. _As emendas de _separa~ão stto, como quaosquer ~utras, su- e que não pódo conse{!uintemente alterar a natureza o os 
~e~t~s á approvaça-o da camilra, onde iiS prop~stsões foní.o . efi'eitos cnnstitucionaes das emen11as. 
IniCiadas. , N·' é 1· ·t · 1 lt · · o d" •t 

1 
tt "b . _ _ il.O Iei o a uma c as cama ras a era r as proposicões que 

• Irer o c~m que o se.na1 o exer~e? ~sta :t n tnp~.o em a outra lbe envia por meio do ndiitmentos. -
1829 o 1830 ~ão soffreu a menor ObJecç,to, nem espcGie al- Para demonstra-lo basta ler os arts. 58 e GO da consti-
guma de duvid~. 'l • tuição. . -

O voto separ,tdo do (docur.~ento n 7) que cm 1.8"0 deu. o . <.:~nforme o art. 5~, se acamara dos senadores não adoptar 
Sr. deputado Bernardo Per.eu~ de· Vasconcellos, ácerca r!,1s Inteiramente 0 proJecto da camara rlos deputados m11s se 0 
O!f!~ndas, que o se~a~o fez a lei do orçamento para o ~xer- tiver alterado ou addicionado r~envia-lo-ba pel~· maneira 
cJ.ci~ de 1831 a _18a'2 deata~ando, para foi·marem proje_ctos seguinte: ' 
drstmctos, !JS artrgos ~ue ~Iobã~ por fim fixar as. ~orças de « 0 senado envia á. camara d~s rlcr_nta~os a sua proposir:ão 
mar, bom CO!ll~ as de terr,l par,l o mesmo exerciCIO, reco- (tal) com as emendas ou arldrçõe' JUnt•rs, c pen~a que com 
nheceu o dir~Ito d~ sena~o, ~ a •atação rJ,t cama~a dos dias tem lcgm· pedir-ao ao imperador· a sanccão impe.·ial " 
Sr?. deputa"'do~, rl~p01~.r1~ drscutida largamente esta questão, Conforme 0 art. 60, 0 mesmo pratieará a éam~ra dos c'8• 
ve!U consaorar es~e dr. e1!o. . . . putados para com a. do senado, quando neste tiver o projecto 

Cumpre, po~émt advertir que para e,ste rl1rmto ser exercul? a sua. origem. 
por.um modo mte~ramente conforme aqu~lles precede~tes, e Ora ·é evidente que adiar não é discutir, e menos ainda 
t~drsp~nsavel o concurso de tre~ condrções essenciaes. a emendar um projecto, e p~rtnnto já se vê que, regularmente, 
saber· nem u~a da~ camaras legislativas_pórle como emenda pro~ôr 

ta Que a mataria que se separa para formar um ou mais â outra o adlitmento de piirte de um projecto qualquer. 
proje.ctos distinctos seja VQtada, e approvada pela carnara O que as camarab pódem fazer, e. e[ectiyamente tem feito, 
que neste sentido faz as emendas. é adiar a discussão das proposições, que uma dellas envia á 

2.a Que a materia que so separa seja reduzida a um ou Olltr,t, ou seja remetteodo as a alguma ·commissão, ou seja 
mais projectos distinctos pela camara que faz as emendas de pedindo informações ao governo; mas isto nad11 tem com a 
separação, e por este modo enviada á outra camara. •tuestão. . 
. a a Que a camara, á qual é enviada n proposição primi- Neste caso o adiamento comprehende toda a proposir.ão, 

t1va com as emendas rle separacão feitas peta outra camara faz-se sem intelligencia entre as duas camaras, sem emendas, 
sob a formula de um ou mais projectos distinctos, seja a que que uma envie á outra com a proposicão primitiva; mas uni
na fórma do art. 62 da Con::tituieão dii·ija a p1·oposici!o ou ;camente pelo direito que a cada uma dellas comp~ta de esc!a
proposições á sancção imperial uma vez que ten~a "appro- recer-3e ácerca da material para discutir e votarcom perfeito 
vado as emendas cor,becimento de causa. · 
. Estas tres condições que se encontrão reunidas nos prece·· O direito que a este respeito vigora no parlamento inglez 
dentes de 1829 e 1830, fallecem nos quo posteriormente é porventura muito mais amplo. 
tem ·se estabelecido. - A c amara dos communs pó de adiar a discussão de qualquer 

E' certo que as emendas feitas e apprt)vadas pelo senàdo bilt que tenha voltado da camara dos lords com emendas, 
na sessão de 18l':i7 á lei que fixou a despeza e orçou a receita por Ires-ou seis mezes, e acamara dos lords exerce o mesmo 
para o exercício de 181i8 a 1859, continbã.o a declaração de direito com relação a qualquer bill que volta com ~menuas 
que os artigos supprimidos formarião projectos separados. da camara dos communs. . 

.Mas para que estas emendas podessem, nas relações con·· E' isto o que se lê ua obra de Robert Bourk, a respeito 
stitucionaes entre as duas camaras, considerar-se rigorosa- das regras,. disposições e modo de proceder da casa dos 
mente de separação era necessario, ·cte accordo com aquellt>s communs. 
precedentes, primeiramente, que não se tivesse empregado A regrà 383 é a segninte: · 
ao mos mo tempo a palavra-supprimão:se-, mas sim uoica- << 'Whon a bill is returned from the Lords with amend-
mente a palavra-separem se-, e em segundo togar, e so· ments, such amenuments are twice rearl àud agreed to; or 
hrctudo que os artigos a que as emendas se referião viessem agreed to wit~ amondments, or desagr.eerl to, or tho furtliet' 
formulados do senado em um ou mais projectos distinctos. éonsid01·ation thoreof put o!f for three or six months, or thtS · 

Com efi'eito, sendo evidente, por uma parte que o. verbo bill ordered to bo laid as ide. 11 

--supprimir-- significa no sentido jurídico --extinguir, cas- Comentando este direito de· adiar, o SI'. C de Franqneville 
sar, annutlar--, e no sentido parlamentar-rejeitar, excluir em uma obra publicada em 1864 com o titulo-Les litstitu-

4 
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tiones pt~lit·iqucs, jttdiciaircs, et administrativas rle t'Angle
te~re-diz o seguinte, no liv. to cap. 3° pags. 157 : 

cc Un bill doit passer par tous les tleg1·éc$ dans une mêmo 
session. Une façon de le rejeter est rlo di!m1ulder qu'1l soit 
lu Ia rleuxieme fois that day six ?nonths dans six mois, 
lorsqu'il est ccrtuin que lo parlement ne siegera pas à cette 

Não é. licito proceder diversamente, porquanto a camara, 
que env1a emendas sob a formula de suppressão ou substitui
ção, não obtem a approvação dellas pola outra camara senão 
nos termos e no sentido em que os envia redigidos, e para os 
effeitos expressamente declar·ados. 

épOlJUO. . 
cc Tout se passe, d'ail!eurs, exactement de la meme façon 

dans les deux cbambres.» 
!r i~lo lH'eCisamente o mesmo que tilmbcm lliz 'Fi;;ch~l no 

tom. 2°, li v. 7o, cap. 6° da sua recente obra sobre a cons
tilui~ão da luglaterra a p:1gs. 3H. 

XII. 

Como acaba de declarar-se, nas Lypotbescs rrue se têm 
dado o adiamento para sepamr-se, afim de formar um ou 
mais projectos distinctos, parte de pro1 osicões da cama1·a dos 
Srs. deputados, sendo entretanto approváda a outra parto, 
nada mais é do que uma medida de pura economia interna 
do senado. 

O senado não formula. nem póde formular, o adiamento 
como emenda. para envia-la á caruara dos Srs. deputados 
coin as proposições nella iniciadas. 

Pelo contrario as emendas desta especie que a camara dos 
senar!ores envia â camara dos Srs. deputados &iio formuladas 
corno Str)lpressivas ou substitutivas dos artigos ou disposições, 
que elle adia e separa para formarem projectos dislinctos. 

São estas emendas de suppressM ou de substiluicão, que 
a camara dos Srs. deputados discute, e póde approvar oure
jeitar. 

O adiamento a que se tem alludido apenas 6, portanto, um 
voto, pelo ~ual o senado se compromctte, dentro das facul
dades rJU~ lhe dá o seu regimento interno, a tOI'll·tl' a consi
derar os artigos cu disposições que se1H1ra das proposições 
d~t ~amara dos Srs. deputados afim de formaram projectos 
(!Jstlnctos se os approvar. . 

.Esle voto, regulado unicamente pelas prescripcões do re
gimento interno do senado, nao pódeter iufluencia .Ílguma nos 
uctos e del~berações da outra c.am.ara, que são regulados 
pelos precertos e regras da constltmção na parte concernente 
á proposicão e discussão das leis. 

Sem este voto o senado, ainda mesmo que tivesse expres
samente rejeitado os artigos ou disposições que adia ou se
para, não ficaria inhibido de restaurar oppnrtunamento a sua 
n1ateria, formulando-a em projectoe distinctos. · 

Assim é que, se taes emendas enviadas á camara que tivet· 
iniciado a proposição forem por ella rejeitadas, se seguir-se 
a uunião das duas camaras, e a maioria da assembléa geral 
votar contra as emendas, os artigos ou di~posições ~upprimi
dos, ou gubstituidos terão de fazer parte da lei que houver de 
ser dirigida á sancção imperial. 

Por este modo a prerogativa das camaras não será oiTendi· 
da, pelo contrario conservar-se-ha intacta. 

Esta 6 a sã doutrina constitucional, que deve prevalecer, e 
que foi reconhecida, e magistralmente sustentada pelo illus
trado sPnador o Sr. m:~rquez ·de Olinda no discurso que, 
sendo presidente d•> conselho e ministro do imperio, profiii'iu 
na camara dos Srs. deputados em sessão de 11 de setembro 
de 1857. 

Do que filla exposto resulta evidentemente que o adiamentll 
votado não faz, nom póde. fazer pcrt~er ~s emendas de que se 
trata a natu~ez~ e os cffeJ!cs constJlucwnaes de suppressi
vas ou substrtut1vas. 

Xlli. . 
E!it:1~do dem~nstr~rlo quo o voto de adiamento a respeito 

dos artigos ou dtspostções que se separa, é uma doliberacão 
de Jllll'a economia interna, e não altera a natureza e eiTe(tos 
constitucinnaes rias emendas que srro enviadas á outra ca
ma~·n, como suppres~ivas ?U. s~bstítutivas, é cons<;quencia 
lng1ra e nccessana defiül pnnCifJl01 que esses arti"OS ou dis
'pi!Rições, ,sendo couverti~os depois em p1·ojecto~ espcciaes 
pela cumara que os adw ou separa, devem ser enviados ú 
outra~ Ci~mara. como proposições novas, e não dirigidos i\ 
sancçao 1m ponal. 

Assim, se a camara que· faz os emendas reduzir a decretos 
os a1·tigos ou disposições a que ellas se referem, e cuja dis
cu~são adiára por uma deliberacào de pura economia iuterna 
e dirigi-los á sancçiio imperial,· exercerá uma das attribui~ 
çõ~s do poder legislativo, são só sem o concurso, mas contra 
o pensamento da outra camara, a quem não se communica 
constituci.mlmeute o adiamento, e <JUC approva as emendas 
na fó de serem suppressivas ou substitutivas. 

Estes pl'incipios são incontestaveis. 
N,lo obst:wte, já a. me5;t informou neste parecer, assim 

como antenormento tmha Informado no de n. 6.de'28 de ja
neiro de 186~, que o senado na sessão legislativa de 1857 
dcstacára da lei do orçamento p~ra o exercício ae 18ti8-
181i9, que a camara dos Srs. depulados lhe enviára, o artigo 
additivo 32 para formar um projecto separado, e que tendo-o 
approvado na sessão seguinte dA 1858, dirigira·o á sanccão 
imp~rial, e é hoje o dtct·eto n. 965 de 4 de agosto de de 1858) 
sem quo o artigo assim í·eduzido a pro jacto voltasse á camara _ 
dos Sn;. de~utados. 

Essa deliberação do senado não póde todavia aceitar· se como 
precedente, não só porque parece contraria ás prescripcões 
constituciona.es que regulão a (JI'oposi9ito e dlscussão das ·leis 
corno se tem demonstt·ado, mas tambem porque passou pouco 
apercebida, sem as formalidade$, de que devia tirar a forca, 
e até contra arestos anteriores. , • 

De feito, lendo-se a acta da sessão de 16 de i.unho de 1858, 
vê-se que a decisão do senado foi tomada unícamente sobre 
proposta ou consulta do presidente. 

Nilo precedeu parecer de nenhuma das commissões do se
nado. 

Faltá:ão as informações e esclarecimentos que erão indis-
pensave~s. · 

Não se instituiu debate sobre uma questão de tanto 
alcance. 

Não admira, pois, que a decisão não fosse conforme aos 
are5tos ant.et·i ormente e:;tabelecidos, como mostrão as res
pectivas actas. 

XIV. 
Já se disse que na sessão legislativa de 185:J o senado 

de;;tacára, para formarem projectos separad~>s, diversos arti
gos da lei do orçamento para o exercício de 1854 a 1'85f), 
que acamara rlos Srs. deputados lhe enviâra. 

Destes artigos uns forão di~eutidos e approvados com 
emendas, e outros sem ellas, na sessão seguinte de 18M, 
mas todos elles forão sem distinccão, depois de convertidos 
em projectos de lei, euviados coino proposições do senado á 
camara dos Srs. deputados. 

Para prova disto a mesa junta, sob n. 13, uma tahella ex
plicativa contendo no seu teor os artigos que o senado des
tacou, p.\ra formarem proj11ctos separados. da lei do orça
mento para o exercicio de t8tii a 1H5U, assim como tambem 
no seu teor, os projectos de lei em que esses artigos furão 
r.onvertidos, e que o senado enviou como proposições suas á 
camara d<Js Srs deputados. 

E' manifesto, portanto, que o uresto de 1857, ainda que 
não se oppuzesse á sã doutrina constitucional, não poderia 
revogar os anteriores sem que o senado o declarasse ex
pressamente. 

O senado ainda não o declarou. 
A votação de 1857 nunca foi reconhecida pelo senado 

como aresto ou regra de decidit·. 
Ainda na sessão de 26 de agosto de 1862, entrando em 

rliscussiTo o art. 23 dos arlditivos o[erccirlos como emendas 
pela camara rios Srs. dcputarlos á propo~ta do orcamento 
para o exercício de 18G3 a 186 i, o Sr. senador Borgês ·~lon
teiriJ manriou á mesa o seguinte requerimento ; 

c< Requeiro que os§§ 4°, 5° e 6° do art. 23 dos addi
tivos sejão separados para formar projectos especiaes alte-
rando-se a numeração dos artigos. 11 , ' 

'),,; 
)· 
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Este requerimento foi apoiado, e entrou cm discussão jun-
tamente com o artigo. . .. 

Nessa mesma sessão o. Sr. vtscotHle de JeqUitmbonha, 
fallando pela ordem, pediu ao. presidente que lhe ~issesse: 

1.o Se considerava o requer!n~ento com um atldtamento. 
2.o Que exprimisse a sua o~umão perante o senado, decla

rando IJUal seria o resultado. se o senado approvasse o 
requerimento. . . 

O presidente respondeu que constderav~ o r6ifuertmP~to 
como uma emenda de suppressão, que tena de ser dtscuttda 
ao mllsmo tempo com o artigo 23 e seus parngraphos, e 
que, se passasse, teria sem duvida o orçamento de voltar .á 
camara dos Srs. deputados, accrescentando que procur~rta 
consultar e colligir. os pr_ecedente.s ·do. senado a ~ste respetto, 
e que no dia segumte tnformana ctrcumstanctadamente ao 
senado e ao illustrado scoa~or. 
. Na sessão de 27 o presidente deu as informações promete 
tidas que são um resumo das que constão deste parecer. 

Nd fim dellas o Sr. visconde rle Jequitinhonba r~z as judi· 
diciosas observacões que se transcrevem no documento n. 14. 

Esta questão· de (•rdem terminou com a decluracão do 
presidente constante do documento n. 15. • 

Destas declaracões resulta a evidencia de que o senado 
nunca chegou a réconhecer como incon{roversa a deliberação 
de 16 de jnnbo de 1857, ma_s dependente tle ulteriores escla
recimentos e de estudo mats prufundo, para poder firmar 
precedente' e constituir ponto de doutrina JHII'l~f!1entar. 

As informações que a mesa procurou _colllgtr, e ora sub
mette re~peitosamente ao ex~ me e aprectação desta a_ugusta 
camara, cuja confiança se esforça por merecer, esc~1mad~s 
de erros e suppridas. ~s faltas de que por c_rrto nao estao 
isentas, poderão babtlttar o senado para deliberar sob~e o 
g~::.ve assumpto a qne ellas se referem, com a prudencta e 
sabedoria que costumão presidir a todos os seus actos. 

XV. 
Assim, como resumo a conclusão do relatorio e observações 

que precedem, a mesa: , 
· Considerando que as emendas que uma camara envia á 

outra têm a significilcão e·valor couslilucional que lhes dá a 
fi!rmula, segundo a qual são redigidas ; 
. Considerando que as emendas de separnçii.o. tem uma for

mula propria e especial, que não póde preterir S<l, nem se 
confunde com a das outras emendas ; 

CQnsiderando que as emendaf; de suppressão e suhstituiçiTo 
importão rejeição ou exclusão da materia, que se suprime 
ou substit;.e ; 

Considerando que a votação, pela qual um11 das camaras 
se reserva o dileito de discutir opport-unamente a materia: de 
taes emendas, ó um expediente de pura economia interna, de 
que não se dá conhecimento á outra camara, e qu~ nü.o pótle 
alterar nem modificar a natureza, e os efi'eitos con~titucionaes 
das emendas que e.ão enviadas : 

OITerece o seguinte 
Parecer. 

Art. 1.° Concluída a ultima di~cussão de qUalquer projecto 
enviado pela camara dos deputado, ~ antes da sua adopção 
o senado poderá resolver, a requemnento de algum dos 
seus membros apoiado e npprovado na fórma do regimento, 
que a mataria .que se tiver vencido se divida em dous, ou 
mais projectos di.stinctos. 

Art. 2. o Fóra do caso previsto no artigo antecedente, 
consider·ar-se ba como do pura e simples suppressão ou 
substituicão qualquer requerimento ou emenda que tiver 
por fim 'a separação ou adiamento de um, ou mais artigos 
ou disposicões de qualquer projecto da camara dos deputa
dos, ainda "que se declare que deveráã formar um ou mais 
projectos distinctos. 

Art. 3.• Quando o senado discuti;· e vier a approvar, ain
da que sem emenda alguma, quaesquer artigos ou disposi
cões dos indicados no artigo,antecedente, deverá envia-los 
lt camara dos deputados como proposições do senado , e não 
dirigi-los á sinicção imperial. 

A rl. -i. o Os arr.igos propo.~~os serão incorporados COil!O 
addicionaes no rr,gimcnto inlemo do senado. 

Paco do senado, em 28 de abril de 186ti. - Visconde de 
Af1aelé, pr·esidente.- H. Ferrei,·a Penn_a, 2° secretario. -
Manoel 1'eixeira de Souza, 3° secretano. 
Resumo dos documentos a que o parecer se refere, e ordem 

em que se achão collocados. . 
Docm!ENTO N. 1.- Teor do art..32 additivo da lei do or

e 1mento pam o exercício de 18B8 a _1859, como vei~ .d~ ca~, 
inara dos Srs. deputarlos, c como fot approvado, e dtr~gtdo a 
sanccã.o imperial pelo senado. 

N.' 2.- Decreto n. 965 dl3 4 de agosto de 1858, sanccio-
11ndo a proposicão supr<t, · 

N. 3._-l,ropÔ::>içiio da camara dos Srs. deputados. decla
rando que Fclippe Nery Lopes e outros, estão no gozo dos 
direitos de cidadãos brasileiros. 

N. 4.- Teor das .emendas com que o senado enviou á 
outra camara a proposicão supra. 

N. 5.-Falla da abertura da assemblea geral na sessão 
extmordinaria de l 830. . 

N. G.- Teor das emendas do scp_a~<~ção, f~itas pe;:r se
nado á lei do orçamento para o e~erc1cto ~!e 1831 a 1_832_, e 
envia~os á outra camam na refenda se~sao extraord1~arw .. 

N. 7.-- Parecer do deputado o Sr. llernardo Peretra de 
Vasconcellos ácerca das emendas. 

N. 8.- Parecc1· do deputado o Sr. Hollanda Cavalcanti 
sobre as mesmas emendas. 

N. 9.-Teor das emendas feitas pelo senado á proposição 
da outra camara sobro a venda das terras devolutas e colo
nisacão. 
N~ 10.-Parecer da commtssao de fazen~a. do se~.~do 

ácerca do projacto de orçamento para o exermcto de 1~o1 <t 
18l'i5 enviado pela camara dos Srs. deputados na sessao le· 
gislativa de 1853. . 

N. 11.-Ex~licação dada pelo pres~dente da camara dos 
deputados, o Sr. conde de Baependy, acerca dos precedentes 
relâtivos às emendas de separação feitas e app~oyarlas P~!o 
senado ao projecto de orçamento para o exerctcto de 18aS 
a 1859. 

'N. 12.-Noticia ela dicussão que houve na c~.ma~a àos 
Srs. deputados, na sess<lo tle 11 de sett!mbro du 18a 7, acerca 
das mencinnndas emendas. . · 

N. 13 --Tabclla t'XfJiicativa, com q teor dos a~llgos, qu~ 
o senado separou, para fo\n~arem pr~J~octos ~~~Jec:aes, ~la !et 
do orcHmento pltra o exerc1c10 de t8o1 a l_Síla, e Eem assnn 
dos pi·ojectos e::peciaes, em que es~es artl~?OS forao conver-· 
tidos e enviados á camara dos St·s. deputados. 

N 'H.-Observat:ões do Sr. senador visconde de Jequiti- · 
nhonha sobre cmentlits de separação feitas pelo senado a ar
tigos, ou disposições de projectos vindos da camara.,dos 
Srs. deputados. 

N. Hi.-Declaração do presir!ent.e do senad_o:em consequcn
cia das observações do Sr. visconde de -J~,luttmhonba.. 

o Sr. visconde de JeqtlitinhoniHt :-'-Pedi a pa
lavra para f<~zer sentir ao senado que os projectos que honte~ 
offereci vierão todos errados das d1fi'erentes folhas que hoJe 
os publicárão; por isso rogo a V. Ex. que haja de dar suas 
ordens para que na folha cfficial da casa. se transcreva .. de 
novo cada um dos pt·ojectos afim de que sa1ba con~ exacttilão. 
aquillo que -eu escrevi e niio SA atll'lbuão verdadCJ_ros nbsur· 
dos aquillo que eu p1·ete~di. Por cxe~plo, berdeuos ~cces
sorios-em vez de-herdeu·os necessarws ; ou manutemd?s
em vez de-manumittidos; e assim por diante. Se a mt.nha 
letra realmente não é boa, estou prom_Pto pm. exammar 
a copia que algum official da casa quetra dar-me para eu 
rever. 

O Sn. PRESIDENTE :-Eu satisfarei ao nobre senador. 
0 Sn. VISCONDE DE .JEQUITINIION~A (pela ordem):-:-~~, pre

sidente eu pedi a palavra umcamente pat·a soltcttnr de 
V. Ex: um esclarecimento, e vem a ser: vamos ap~rov~r 
as conclusões do parocer ; ma:. se a camara tomporana nao 
st c·Jnformar com esta doutrina, e deliborar outra cou~a,. 



SESSÃO EM 18 DE MAIO DE :186r:;. 

MI l'tllim nEo quizer adoptar aquillo que nós fizermos, qual . petição de actos que possão pmcor menos can~antaneos eom 
serll a coRsoqucnci~? ~reio qu~ fica.romo~ sem .conclu~~o i o~ dir.citos e prerogativas da outr!l ~amara, como po~ exe~plo 
Jtsukumn. Não Eei, pots, se sena mCio mais Jl~·attco combt- i o duSLacar-sc de qualquer propostçao sua um ou mats arttuos 
llilr-sc mediante uma commissão mixta das duas camaras e faze los subir á sancr.ão sem o Ecu consentimento. 

0 

sobre 8 modo como esta questão deve Eer resolvida, porque, I Limito· me por ora a 'estas obeervações, porque receio abu
a não s~r as~iín, podemos ~1ssentarem uma conclus~o, e o~ta &ar da attençào do. senado, repetindo para justificar a opini~? 
eunelusuo IHLO surtir elftJtto algum cm consequencm da ca- que mstento aqutllo mesmo que se encontra no parece1· Ja 
llllaril. trunporaria. não adoptar o mesmo systema, não estar· impresso e distribuído a cada um uos membros da casa. 
)Jela for~a dos m~~mos pro;edentes .que movere~ o .se~a~~~ a o S;•. ,~is Mude de JequUhnboul!am: _O que disso 
t~d~jlt~r as .con~lu~oes do pclr~~er q~taesque: q~e elL1s sej~L~ ·, o honrado m~mbro qu~ ac~bou de fallar, ju,;tifica completa-

V. E~. já vc que o que ~t.,o não s~ tefete sóm~nte. a~ tmnte a duvJdt~ que oficreCI á cousideracão da casa. Eu não fiz 
eouclusoes .deste.' ~a!'ecc~; po.de ser .. apphcado m~smo aqUillo ~utra cousa 1nais do que. qu~rer essa hai·monia i não pratendi 
'!ue ~~ dtgo,. asst~~ c~~o cl oul!cls ~uae~quet conc~~sõ.l~, senilo que es~a barmon1a fosse estabelecida por tal fórma 
uma 'iCZ 9oe n~o seJ:lO a:; rne~mas ptefend~s pela cam.11~ que nunca ma1s pudesse uaver desharmonia. 
tem~orana. Nuo set se ~stou~m erro; V. _Ex. esclarecera Enll"lt'tnto o honrado membro parece ter entendido que eu 
a mim e ao souado se asstm o JUigor conveniente. s 1ppun~a a medida dusharmonica. Nada1 ba harmonia e 

O Sn .. PRESIDENTE.- Eu apenas posso dâr ao nobre sena- harmoma grande ~o parecer; mas o q~~ quero é a estabili
dor uma wformaç~o, e vem a ser-que as conclusões com que d~de. tlesta harr?ontaj ora para a estabilidade desta harmo
termina o parecer da com missão da mesa t6m sido p't'íltic:.t- ma e que eu JUigtlva ... julgava ... veja V. Ex. bem o 
mente 1 cconhecidas pela camara dos Srs. deputados, como se tempo d~ verb~ que empr~~go •.• julgaria (por que estou cm 
diz, e demonstra na expo~ição de motivos feita pela mesa. duvtda) JU!gana nece•sarto o accordo da outra camara a 
.Não se alterou nada daquillo qm1 praticamente :e tr.m ouser· este reopetto; porque então a harmonia dava-se, e dava-se 
'Vadll tanto no senado como na camara dos Srs deputados; ~!e um. modo perpetuo, para as~im me explicar, tanto quanto 
por conscquencia não é de crêr, n€m d.e suppór que a camara e poi:!stvel serem. perpetuas as nossas deliberações e as da 
1los Srs. deputadPs nojeil0 agora aquillo que ella tem adrnit- camara temponma. 
tido sempre cm diversas legisla turas. Os exe~nplosque o honrado membro tro.uxe justificão aquillo 

O Sn VJsco:-;uE DE JEOU'TINnorm~ ·-Ainrh não sei ~e é que cu dtsse : nem o ?enado altera mms nem a camara dos 

Pratica' se sut:tir1t o devido,efl'eito i·,s~ qne v' Ex: acab; de ~t>putad·J~ altera .mats. 0 seu modo de pe~sar. Para que 
' ' • · · Isto se de o IJUe e prectso? P·1r·1 d"r se I'to que eu de declarar pois que V Ex n'e~mo recouhece que n'io é de · · · · • · • ' ' " - ~ -

crêr que' a cannra t~nlpor.art<• 'altere Ora 1110 seri~ meio seJ~ e que. 0 !lourado I~embro tambem deseja parece neccs-
. . ' .. " · ' ' · ' · sana a delibe1·acão conJuncta. 

mms prattco, mats cfficaz, pam regular os trabalhos do se- Não ne"o 0 Úe nob 1 arl d" é · 1 
nado e os da camara temporada a este re·peito tom'll' uma o q . 0 . re se 1 or tsse, n~m . p~sst_ve ne~ 
delibera cão conjuncta ? JlarLce-me que s:ria o' mei~ mais ga~, nem. eu t;atei dtsto porqu~ 0 ne~octO era hqu~do ~ ~ 
vratico: objecto. e art1go do 1.10s~o reg1mento t~terno, .sem duvtda 

L" d r - ó d r . bl' d Mnhuma; o que deseJO e que este regtrneuto mterno que 
1 0 par~cer a mesa, e I·O nao s .. qu~n ° ~1 pu tca o, ·alias vai comprehêúder decisões que têm de ser tomHdas ao 

horque pmece·m.o qu~ este parecer }a fot publ~cado, e lem- depois na canwra temporada seja perpetuo isto é seja 
ro-~1e .de .o ter ltdo .al:·unde, sem ~er na coll;cç.ao que agor,t adoptado tamlwm por v4uclla ~a ' ' 

se dtstnbum; tenho 1dea de o ter l1do w1o sei onde; portanto A ui e;;tá 
0 

d', _ ~nara. . 
sei porfeitamente que a mesa n'lo fez outra cousa mais do d. q ' ~1ue eu '~se ' nao quero que nu~ca mats se 

. • 1 · d ', d II , . e o caso lembrado pelo bonradp membro que e mandar-se 
que a.ccumu ar, reuntr prece entes e e e~ ttrar ~~la conse- á ~anccào uma deliberacão do senado .que (parece) não tinha 
q ~enc1.a .. .Bem,_ mas se a cama r~ alterar? V. Ex: Ja sabe que ainda passado toJos os i:amites. 
a~ mn.ww1s suo as que governao no mundo ... _ Isto é, neste 
mundo de agora, porque póde ser que não seja o melhor 
modo de dirigir o mundo. i>óde, pois, a maioría da carnara 
t~mporaria determinar outra cousa ; mas, ha\·endo uma de
hbcraçilo tomada conjunctameilte, creio que seria mais difficil 
alterar a conclusão. 

O Sn. DARÃO DE PmAPAMA:-Já se tem feito isto. 
O Sn. VtSCONDll DE JEQUlTINIIONIIA:-E' o que eu digo; 

para que uão se dê mais esse ·caso, é que é necessario o 
accordo ~a outra camara. . · 

O Sn. DARÃO nE Pmmnu:-Já se tem dado isto par deli
beraç:io do senado. o Sa· Fera·ch·a F'e!ma: --Tendo assignarlo como 

membro da mesa o parecer que agora se discute, conLinúo a 
eulender que elle está no caso de merecer a approv~ção do O Sn. 'VISCONDE DE JEQUITtNIIONn~:- V. Ex. está éonfir
senado, não obstante as observações que acaba de fazer 0 mando a minha duviua; o que eu não quero é que se dô i~so 
noll1·o senador pel;t província da Bahia. mais no senado ; nem desejo tambem que na camara temp&-

Des5a~ ob~ervaçó~s deprebendo que ao nobre senador parece raria hnja impugnação a esle modo de proceder do senado: 
necessano o assentimento da outra camara para que posão aqui está 11 que eu digo. 
ser adoptados e produzir todo o devido cffeito os artigos regi- mas se V. Ex. julgar, ou se a mesa entender, se a casa 
mcntaes. propostos pcl.a mesa; cu entendo pelo contrario que decidir que na realidade é bastante que o senado adopte o 
tacs ar11gos, tendo unicamente por fim regular com precisão artigo som a camara dos Srs. deputados tambem adopta-lo, 
e clareza o modo como ba de o senado exercer os direitos e então passe o parecer. 
altribui~õcs que a constituição lhe confe-re a respeito da rJis- Eu não impugno o parecer. só o que desejo é que se pro
cussào, approvação, modificação ou rejeição das proposi~õcs ceda de fórma que as suas conclu:ões sejào dr.raveis e o mais 
da outra camara, devem fazer parte, não do regimento com- . que é possível harmonicas CDm o pensamento da camara dos 
mum, mas do regimento interno do senado.... Srs. deputados. 

A fa!lar a verdade a mesa não fez outra coma mais do 
O Sn. ZAcnAHtAS: -Apoiado· que colligir os precedentes a este respeito, e-tirar as conclu-
o. Sn. l<ElluEmA PBNNA •••• cuja confecção compete ex- sões desses precedentes; porém era bom, ao menos no meu 

clust~at~eutc a e~ta augusta camara1 em \irludc da mesma modo de vêr. seria para desejitr que acamara dos Srs. depu
consttlmcão. tados tambem fosse ouvida e conviesse nas conclusões. Se 

C? rece-io de que a r~Ita de assentimento da camara tempo- acaso não fór assim, o resultado despertará a attenção do 
ran<L possa di~r ,logar a qualquer reclamação, ou conilict~ seuado e elle adoptara qualquér medida. 
11arccc-me. dest1tutdo de funtlnmeulo, ~cndo tambem manifesto Sr. presidente, antes de sentar-me, direi que em geral 
IJUC os m·LIHos propo~tos tem justamente por fim estabelecer todos os artigos do nosso regin:euto interno que entendem 
Jegr.ts mats claras o fi~as do que as até agora obscrv1:1das com os artigos dO regimento intcmo d•t camara dos Srs. de
Ja:lo scnildo sobre matenu tão. importante, e prevenir a re- pulados e vice-versa, dev.crão ser adoptados por deliberação 
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conjunc~a; e~ta 6 a minha opinião para não apparam des
harmonta nem reclamações em épocha alguma. 

o St•. Sil-weh·n d•a. ~lott•a :-Sr presi~ente, não deixo 
uc lll'Djl~ndor para a opuuil.o do nobre senador pela provincia 
da Babw., qu~ eucetou o debate áccrca deste pare::er. 

s.c~undo as Informações, muito completas. com que a mesa 
hab11itou-nos ~ara resolver esta questão, o que coliijo é que 
ilflprovado ~ste par~cer pelo senarlo 1 fica adopta rio como regra 
do seu ~eg1meut~ 1sto que a mesa propõe para os casos em 
q.ue prOJectos vmdos da camara dos Srs. deputados soffrem 
suppr~ssões ~e ~lguns de seus artigos, e não só solfrcm sup
pressoes como s110 approvados arti~as destacadamcnte . 
. Ha duils bypotheses que se podem dar a respeito dos pro
J~Ctos da camara dos Srs. deputados : a primeira, e nin<>uem 
dll'á que o_ senad~ nã() está no seu uireito fazendo-o, é

0
o da 

suppressão ~e art1gos; a segunda, é da approvacão para se 
separar o artigo. • 

O parece~ da mesa estabelr.ce que, quando o senado .1ppro
var um art1go para formar projecto separado se deve en
tender que este proje~to tem de voltar á camar~ dos Srs. 
deputados como proposwão do senado. 

Ora, cu vejo nisto tambcm alguns inconvenientes. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONHA.: --É verdade. 
O Sn. S1L V&JRA ·DA ~~~T!A :-0 regimento da camara dos Srs. 

deputados creio que SUJeita a uma só discussão as emendas do 
senado, mas quando o projecto tem vindo dacamara dos Srs. 
deputados pam o senado e um de seus artigos é destacado 
para for_mar !-lm proje~to .separado, querendo a mesa que 
este art1go sela r~metttdo ~ outra camara como proposição 
do senado, veJo msto dous mconvenientes que vGu subm4!tter 
it consideracão da casa. 

Em priméiro lagar, se vai como proposição do senado, 
deve passar na camara por todas as tres discussões da con
st_ituição,e~tretanto que o regimento da camara dos Srs. Jepu
tltdo.s, considerando isso, emenda, sujeita7a como tal, a uma 
SÓ diSCUSSãO. 

Segunda bypotbese: se o artigo do proje'cto da camar;l dos 
Srs. ·deputados que se destacou para formar projecto sepa
ratl~, e que tem de ser remcttido ãquella caínara como pro
POSIÇão do senado, não sofl'reu ainda. t()das as discus~ões que 
pel? ~osso regimento e p~la constituição devem ter as pro
JlOSJÇoes da camara electiva, segue-se que a proposição vai 
mcomplcta para a camara dos Srs. deputadas quanto as dis
cussões que deve ter nesta casa. 

Póde se dar lambem este inconveniente porque o meio de 
destacar um artigo de um projecto, vindo da outra camara, 
é uma emenda suppressiva acompanhada da declaracão de 
- para formar projecto separado-, segundo se tem ·feito ; 
assim segue-s~ que _esta emenda ~ira da discussão aquelle 
pouto da questao, e ttrando-o da d1scussão póde nãu ter clle 
do seguir todos os tramites que deve ter no senadD, o quQ faz 
C?m que o e::-:pediente que a mesa propõe pôde ser inconve
niente. 

Quanto ao primeiro inconveniente, que notei, de terem 
estas proposições que -vão do senado, como proposicões 
novas, uma discussão só na camara dos Srs. deputados" en
tendo que para este caso é que é muito procedente o esci'U
pulo ou duvida do nobre senador pela Bahia. Parece que de 
algum modo se devia procurar o accordo da outra cnmara 
para estabelecer uma regra commum á ambas as casas do 
tmrlamento. . 

tabel.~cer alguma regra interna do no:Ss'o regimento a cato 
respeito, póde a outra camara proceder ae um modo diverso, 
e, per~unto cu, ba ou não verdadeiro inconveniente em uma 
materJa. do tanta importaucia. como esta senbor~s que a 
camara proceda de um modo .diverso daquelle porq'ue pro· 
cede o .outro ramo do poder legisla ti v" 1 De certo. 

~or 1sso, senhores, ere!o que o senado sobree~te assumpto 
dev1a proc~der com ma1s pausa; vou me inclinando muito · 
aos. estylos IOgle.zcs. Estas disposições, por muito bem escla
rec!das que esteJão por esse lucido trabalho da mesa, ainda 
assun devem ser muis· mnditadas do que em uma discussão 
destas. Este negocio Ioi muito bem esme:·ilbado pela mesa ... 

O Sn. FERREIRA PENNA.-E aindil tem mais duas di8cussões. 
. O Sn. SiLVE!RA DA MoTTA.-; ... mas o senado, comquant.o 
rsto fizesse objecto de . sua ordem do dr a, não s.ei se estava 
preparado para uma d1scussão de tanta importancia. Eu 
nc,~o-a. de summa imp9rtancia ; as relações das duas casas 
legrsl~ttvas podem off~recer grandes collisões e duvidas; esta 
questao pOde prender-se com outra tambem importantíssima, 
so~re a qual as duas casas do parlamento já têm tido colli
sões~ e então~ se formos decidir já e introduzir como regra 
em n~sso regnneoto esta disp11sição relativa aos trabalhos 
qu~ vem da cama_ra do~ Srs. deputados, não sei se poderemos 
ate ce•·to ponto Jl' _prejudicar qualquer solução que se tenba 
de dar, se emergrr essa outra questão com que esta. se 
prende .. 

Parjlcia-me, portan~o, Sr. presidente, que devi amos antes 
toma~ ~m- outr~ alv1_tre. Esta materia é do iutelligencia-da 
const1tu1çao do 1mpeno, não é mate1·ia sómente regimental; 
a nossa mesa, sem duvida, é quaJificadissima para dar pa
recer sobre todas as ma terias que pertencem ao con beci
ment~ do senado ; e, comquanto isto seja uma materia sobre 
que a m.esa se . póde jnlga~ competente para dar parecer, 
porque e neg_oCJo de expedJCnte dos trabalhos legislativos. 
sobre os tram1tes que devem seguir as emendas, etc., ll isto 
tem al_guma cou~a de_ regi~nental ; en~retanto. é um negocio 
qu.c depe~de de 1ntelhgencia d~ conshtuição. l)orque razão, 
pots, se nao adoptarmos o expediente lembrado pelo nobre se
nador pela Bahia, isto é, conndar-se acamara dos Srs. depu
tados para fazer um artigo do regimento· commum a· respeit() 
dos tramites dos projectos quando soffrem emendas de sepa
ração, não havemos de mandar este negocio á com missão de 
constitui gão 'l 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHON!IA.-Apoiado. 
O Sn. SILVEIRA DA nlorrA.-E' a commissão de consti!ui

ção en~re n~s q~e dá pare~er. sobre as questões que jogã.o 
com a mteiiigencra da ~onst1turcão; portanto, eu mandarei, 
se o senado quizer, mna emenda~ ou como quizerem chamar, 
para que a nossa commissãt> de constituicão do senado se 
entenda com a commissão de constituicão da camara dos Srs. 
deputados, afim de accordarllm na melhor medida. Embora 
~ão fosse para estabelecer um regimento commum, um pro
Jecto em qne accordassem as duas commissõe3 das duas 
carnaras, podia para o futur() servir de al·esto que obrigasse 
uma e outra camar~, .e não. ficasse só o senado obrigado a 
uma regra, q11e hm1ta umcamente a sua acção, emquanto 
que a camara dos Srs; deputados fica sem .essa limila!oão. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONni : - Mas, é. inutilD re
querimento porque já não ba casa ; fica, portanto prejudi
cado, na fórma do respeitavel regimento. · 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA : - Quid inde 'í Tornarei a ofl'e
rece-lo em outro dia. Portanto, vou mandar á mesa o reque
rimento de que acabode fallar. 

l'oi lido, approvado e posto em discussão o seguinte 
Requerimento. 

Senhores, s.e é direito da outra camara que as proposições 
que são aqm emendadas com suppressões para formarem 
projectos sqparados V(;Jtem lá como proposicões novas do se
nad(), é direito tnmbem do senado que as ·suas-proposicões 
que sofl'rem . naquella camara emenda? suppressivas, desta
cando-se arttgos para formarem projectos separados, não 
possão ser levados por clla á sanccão e tenbão de voltar 
a? ~enado como proposições novas da camara electiva. Os 
d1re1tos das camaras, nesta pru·te, são iguaes; e se é preciso 
nào oflender os direitos da camara electiwl, cumpre t.ambem 
. nào esquecer os direitos do senado. · 

Requeiro que o parecer da mesa vá á commissão de con
stituição, propondo-se á camara dos Srs. deputados a no
meação de um~ commissão mixta, na fórma dos arts. iO e 
seguintes do regimento commum.-S. R.-Silveira da Motta . 

Parece, portanto, qne se formos isoladamente legislar, es- O SR. PRESIDENTE:- Entendo que nã11 é admissi~~el um 
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requerimento para que uma commissão do senado se entenda 
com outra da cdmara dos Srs. deputados. A norneacão de 
uma commissão mixta é que é regular. • 

commissão lenha Jogar depois de mais amplo debate isto é, 
depois que o parecer entrar em 2a discus~ãu, o que ;e alle
gm·pm todilS as razões que possão por ventura aconselhar a 
r()jeiçfio ou modificaçilo de alguns dos artigos propostos. O Sn. SILVEIRA lUoTTA :-V .. Ex. é quem me hatle ensinnr 

a formula, porque quero chogar a um accordo !JUl1 V Ex. 
já penetrou, e por isso desejava que se adoptasse um alvitre 
que désse logar a e5se accordo. Se V. Ex ach•t DCCC$Sario 
que, em virtude de uma deliberação di) senado a me~a con
vide a .. camara dos Srs. deputddos p1na que a sua commissão 
se entenda com a do senado sobre esta rnateria, formularei o 
requerimento neste sentido. 

Pareceu ·rri~ ou~ir ao nohre serutdur por Gopz que adop
tadas 11stns d1spostções poderá clar-se o caso de ser enviarlo á 
s~ncçà•l pdo senado um artigo destacado de qualcruer propo
SIÇilo da outra camam, sem passar ne,ta casa por todas as 
discuRsões que o r11gimento exige. Devo, porém, presumir 
que me enganei, que não comprehendi btlm a observar.ão do 
nobre senador, porque o art. 1° dispõe expressamente ·o ·con
t~ario, isto é, _que as e.m~ndas de. separa não propriamente 
dita, só poderáo ser admlttiila~ depois de concluida a ultima 

O Sn. PRESIDENTE:- Pó de V. E:.. propô r uma cnmmissão 
mixta. Man~o-lhe o regimento commum para V. Ex. ler, e 
formular o seu requerimento, como quizer. discussão da ma teria. (Apoiaclus.) · 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA (depois de ler o art. 39 do re
gimento commum) :- Pois então acho 11ue quem devia pro
pôr a emenda era o nobre senador pela proviucia da .Bdhia, 
que foi autor da idéa. 

. o Sr. nantns:- Sr. prcsidenfe, e~ votaria pelo reque
runento se acaso fosse pa•a que a commissão de constituiciio 
da casa tomasse conhecimento sobre o parecer ria mesa, pâr a 
vêr EC clle vai de encontro o que dispõe a constituicão ácerca 
tl~t proposição e disc~ssão dos projectos dc,lei, d~êidida pre
viamente esta questa~, tomaremos e.m cons~tle~açao o parecer 
d~ m~sa sem que amsquemo-nos a Ir alterar disposições con
stJtucwnae5. 

O Sn. VISCOl'iDE nE JEQUtTINITONIIA:-Sobre qu~? 
O Sn. SIL vmnA DA .MorTA : - A nomeacão de uma com

missão mixta, V. Ex. comprometteu-se •. :. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONITA.: - Se me dér-licença. 
·O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- Só na falta de V. Ex. é· que 

eu proponho alguma cousa nesta casa. · 
O Sn. viSCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- V. Ex. não será mais 

qc.erido do que eu? .•. 
O SR. SILVEIRA DA Mo'TTA: - Nã6 senhor; mas se V. Ex. 

não manda, apresento eu. 

o Sr. Ferreira Pcnoa:- O nobre senador por 
Goyaz começou as suas observações pondo em duvid~ a ?om
petencia da mesa para dar este parecer, sendo constituciOnal 
a materia sobre que versa a questão. A' isto rcspouderei 
simplesmente que o regimento interno do senado F com
prehende diversos artigos que tem por motivo ou objecto o 
fiel cumprimento de outros da constituição, c nunca se en· 
tendeu que por esta razitO devessem ser exeptuados da regn 
geral do mesmo regimento que faz dependente do parecer da 
mesa qualquer mudança, ou aduição que se pretenda fa
zer-lhe. 

O Sn, DANTAS: -l'tlas estes artigos propostos pela mesa 
ferem de frente a constituição. 

O Sn. FERREIRA PENNA : - Isso é o que desejo ver de
monstrado quando voltarmos á discussão da mataria. Se o 
nobre senador convencer-me, desde já lbe asseguro que com 
toda a fran~ueza o acompanhare! na votação contra ~s arti: 
gos; emquanto, porém, não ouvir ~s suas razões contwuare1 
a sustentar, que em vez de olfenderem por qwt!quAr modo a 
conslituicão do estado, tem por Jim manter a sua fiel obser-
vancia. • · 

Quanto ao reqnerimento do nobre sanador por Goyaz, con
fesso que não cornprehendo como possa a ma leria de que 

· se trata ser submettida ao mesmo tempo ao exame e parecer 
da commissão de constituição do senad•J, e ao do outra 
commissão composta de membros de ambas as camaras. 

Se o requerimento fôr posto a votos po1· partes, terei do 
votar contra a segunda, porque entendendo como já declarei 
que a materia pertence cxclusivmnente ao regimento interno 
do senado, não posso concorrer para a nomeação de uma 
commissão mix(a que só teria Jogar se se tratasse do regi
monto commum. 

Quanto a remessa á COJtlmissão de constituição nenhuma 
objecção o[ereço, porque sou o primeiro a reconbecerquan~o 
póde ella concorrer com suas luzes para que se torne mms 
perfeito o trabalho da mesa. Apenas observo que contendo 
este parecer uma fiel exposicão dos precedentes do senado 
sobre a materia em questão; e os demais esclarecimentos 
que podem ser nccessarios para base de qual quer dcliberacão, 
como reconhece o mesmo nobre senadur por Goyaz, autor do 
requerimento, será talvez mais conveuiente quo a remes5a á 

Eu não tive tempo, ou não me lembrei de ler o relalorio 
apresentado pe!a mesa ; ouvi unicamente o que o Sr. 2o se
cretario lm1 a respeito das conclusões. Parece-me senhores 
que esta materia é constitucional e muito melindrosa. A~ 
obset·vações feitas pelos nobres senadot·es pelas providcias de 
GoyHz e da Bahia, dispertárão em mim o de"ejo de combi
na-ia. com o que a tal respeito dispõe a constituicü.o e na 
realidade noto no (Jarecer da me~a uma completa âlteracão. 

A constituição diz: (lendo) ccSe porém a camm·a dos sêna
dorcs não adoptar inteiramente e (note ·Se inteiramente) o 
projecto da camara dos deputados, mas se o tiver alterado 
ou addicionado, o reenviará pela maneira seguinte : -
O senado envia á camara dos depula~os a sua vroposicào (tal) 
com as emenrias ou arldicções juntas e pensa que coin ellas 
tem log-ar pedir se ao Imperarlur a sancciío imperial.>> 

Se, pois, senhores, no caso do senad·o não adoptar intei
ramente o projecto nós o teremos de envia-lo á camara com 
as emendas additivas ou suppressivas, como agora vamos 
estabelecer uma medida regimental para que o senado quan
do não approvar inteiramente o projecto possa de~tacar o 
artigo que- for ap11rovado e o lllll'esenl<lr como projecto seu? 
~ se atlmittir-se esse. principio de podermos fazer um pro
Jecto separado e envia-lo a outra camara como proposicilo 
do senado? Pergunto eu, se esse artigo que separarmos 
versar sobre materia, cuja ir1iciativa pertenrer· i camara dos 
deputados, ·poderemos envia-lo como proposição do senado? 

O Sn. DARÃO DE PmAPAnrA: - Como iniciativa do se
nado I 

O Sn. DANTAS : -A materia é toda conslitucioual ; não 
façamos coufusão, que· nos hão tl'azer· grandes embaracus, 
qu .. ndo o legislador constituinte julgou conveniente e8tabele
cet· na constituição a fórma, ácet"ca da proposição e discus
são das leis, não quiz abandonar essa mataria ao capricho 
das camara~, tere em vista quanto a materia era importante 
e melindrosa. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Apoiado. 

O Sn DANTAS (Ao Sr .. Silveira da JJfotta) : -Não ~eria 
possível qne V. Ex.. emendasse o seu requerimento, de modo 
que fosse este parecer da mesa remettido á commissão de 
constituição da casa, para ella ver o que diz a constituição, 
e dar-nos o seu parecer ? 

O Sn. SILVEIRA DA ~loTTA : - Sim, senhor ; posso 
emendar. 

O SR. DANTAS:-'-Presentemente nãcr posso .votar, nem pelo 
parecer da n1esa, nem me8mo pelo requerimento do nobre se
nador. 
O Sn. SILVlliRA DA 1\lOTTA :-Vote pela ta parte do reque ~ 
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rimento, em· que se diz que vá o parecer á commissão Je 
constituicão. Requeiro a votação por partes. 

o SR: DAl'lTAS:- v. Ex. . Hr. pre~idente' permitta-me 
11 inda que faça um~ observaçã~, par_a que os nobres senado
res a tcnhao em VI~ta na 2a discussao deste parecer. A ca
mara dos Srs. deput,,tJijs manda para aqui uma proposição sua; 
n(H ~eparamos .rlessa proposição um, ou lllais <ll'ligos, e for
mamc•s um Jli'OJCCto em S(!parado. Supponhamos que a outra 
camara quer usar do seu direito ~e rer1uerer a reunião das 
duas camaras; pergunto ~u: o que fica sondo a proposição 
yuo ella nos enviou? E sobre o que versa a discussão da 
a~~embléa geral ? Sobre o projecto inteiro da camara, ou 
sübre o novo projecto que o senado enviou ? Ou acaso perde 
a outra camara esse direito? Não sei, senhores. 

E' o que tenho a dizer. 

o §t•. vlscomlc de Jcquitinhouha (pela ordem]:
Dc~cj,> uma informacão. Lendo o regimento, vejo que as 
suaM reformas devem 'ser feitas sobre proposta, indicação de 
ai ~rum dos.· membros da casa, indo esta indicacão á com-
mÍss~o da mesa para que d.ê o seu parecer.. • 

N:lo houve indicacüo ácerca deste ohjecto; não houve que 
me conste; ao mcn'os. eu, que me olvido muito facilmente 
das cousas ql:le se passão perante mim, não me recordo de 
ter hilvido indicação a este respeito. Pergunto a V. Ex., 
se aquillo que discutimos e a sua conclusão é ou não é re
forma do regimento? 

O S. PRESIDENTE:-'- V. Ex. já acabou? 
'O Sa. VISCONDE DE JEQUITmiiONnA:- Acabei, meu senhor. 
o Sn. PltESIDENTE:- Eu passo a informar ao nobre sena-

dor. Já tinha dito, que este parecer havia de ter tres dis
cussões. Não o considero propriamente reforma do regimento. 
Tambcm já informei ao nobre senador, que as conclusões do 
parece1·, todas ellas, se11,1 excepção de uma só, não fazem 
mais do que reduzir a escnpto aqu11lo que o senado tem pra
ticado ; mas emfim será uma declaração do regimento. No 
que J!PÇO licença para insisistir é nisto: -que não na nas 
conclusões do parecer uma só que c senado não tenha pra
tic~do. 

Por exemplo, destaca-se um artigo de ~ma lei que vem da 
camara dos Srs. deputados. Conforme o primeiro precedente, 
o senarlo estabeleceu que esse artigo, sendo depois appro
vado pelo senado com as emendas ou sem emendas, deve vol
tar á camara dos Srs. deputados como proposição do senado. 
Foi c,;te o primeiro precedente, como s.e. declara, ~ prova do
cumentalmente no parecer da commissão. Dahl ha poucos 
annos, creio que em 18117, separou-se um artigo da lei do 
orcamento que tinha vindo da camara dos S1·s. deputados, 
dejJois o senado approvou-o. O que succedeu? O Sr. presi
r!e11te consultou o senado se esse artigo as>im approvado de
via voltar para a camara dos Srs. deputados, ou ser dirigido 
â sanccao imperial ; e ti senado sob1·e essa consulta, sem pa
recer cie commissão, sem mesmo haver deb1lte,· decidiu con· 
tra o primeiro precedente, que o artigo devia ser dirigido à 
sanccão. Jsto tudo se refere na exposicão que precede e jus
tilic:i o parecer da commi5são. Assim são todas as outms 
conclusões· 

Outro exemplo. E' relativo ás emendas de suppressão de 
ilrtirros de um projecto da camam dos Srs. deputados com a 

· dccl~racão de que formem ·depois projectos separados. O 
senado' tem praticado isto; embora não houvesse _nenhum 
parecer de commissão, tem-o feito. Outms vezes t?es emendas 
tom ido para a camara dos Srs. deputado~ SII!lplesmen!e 
como de supprcssão. Em uma das sessões legistatJvas (creiO 
que na do 1837 J em que as emendas, além de dizerem sim
J!lesmente-Supprimão-se taes ariigos- continhão a declara
cão de deverem os artigos formarem projectos distinctos e 
êspeciacs, esta l!lLima . clausula não passou desapercebida. 
Elia excitou duvidas e Impugnações na c&mara dos Srs. de
putados ; mas afinal approvái'ão-se as emenuas. 

Portanto, no parecei' não ha nada de novo, ba apenas a 
declaracao escripta e formulada do que se tem feito. Por 
consegÚinte entendo que não é reforma do resimento, mas 

como é intelligencia do regimento, posto que fundada ~m 
muitos actos do senado, a mesa entendeu que o parecer devia 
ter tres discu~sõe.s. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONUA..-·Ah! é uma reforma ... 
·o SR PRESIDENTE.-So V. Ex. tornar a ler a exposir.ão, 

ha do ver tudo isto. Elia é um pouco extensa, talvez fasti
diosa; por isso na primeira leitura não se poderia ter. atten
(lido a tudo; mas, se V. Ex. tornar a ler, ha de ver tudo isto 
exposto, e completamente elucidado e demonstrado. 

O parecer nada estabelece de novo, nada absolutamente. 
Entretanto, quando fosse reforma, accresceotarei que a 

mesa julga ter o direito de iniciar reformas do regimento, e 
já tem exercido este direito. (Apoiados.) 

Posto a votos o requerimento, vel'ificou-se a falta de 
quorum, e ficou prejudicado. 

Ninguem mais pedindo a palavra sobre o parecer, e não 
se podendo votar. pela mesma falta ficou encerrada a dis
cussão. 

O Sn: PRESIDENTE deu para ordem do dia seguinte 
Continuacão da 2a discussão da lei do orcamento, no art.7°, 

com as eme'ndas da camara dos Srs. deputados, e as ofi'ere
cidas no senado com. o parecer da meza n. 35 de 5 de maio 
do corrente; começando-se pela vota~ão sobre o parecer, cuja 
1 a discussão ficou encerrada. 

Levantou-se a sessão ·á 1 ho~:a menos um quarto depois do 
meio-dia. 

E~I 19 DE ~J..\10 DE 18G5. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ. 

Surt!MARIO.-Ordem do dia.-Votação sobre o parecer da mesa 
n. 30.-0rcamento da fazenda.-Discursos dos Srs. Dias 
de CarvalhÔ, e emendas do mesmo senhor.-Discursos 
dos Srs. Silveira da ~lotta, visc.Jnde de Itaboraby, Fer
reira Penna e Carneiro do Campos. 
A's U horas e cinco minutos da manhã, achando-se pre

sentes os Srs. visconde de Abaeté, Alafra, Ferreira Penna, 
Teixeira de Souza, l'ompeu, visconde de Sapucahy, Dantas, 
Araujo Ribeiro,. marquez de Olinda, marquez de Itanhaem, 
Mendes dos Santos, Souza Uamos, Cunha .vasconcellos, 
Pimenta .Bueno barão de ~Iuritiba, Rodrigues Silva, mar
quez do Caxias~ visconde de Itaboraby, D. Manoel, Silveira 
da niotta barão de ntaroim, Paranaguá, Sá e Albuquerque, 
Siqeira e hlello, Souza e niel_lo, Nabuco, pias Vieira, Car
neiro de Cam~os, barão de Pirapama e Dias de Carvalho, o 
Sr. presidente abriu a sess_ão. . . · " · 

Comparecêrão Jogo depois os Srs. ZacharJas, Cand1do Bor
ges e marquez de Abrantlls. 

Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão de Antouina, barào do QuarJim, barão de S. Lotirenco, 
Souza Fmnco, Candido Baptista, E~z~bio, Paula· Almeid~, 
Paula Pessoa e Fui·lado; o sem participação os Srs. barao 
de Cotegipe. Souza Queiro:.~, Almeida Albuquerque, Sinimbú, 
Fernandes Torres, Ironsoca, Jobim, Paranhos, Ottoni, vis· 
conde da .Boa-Vis'ta, visconde de Jequitinb.onha, Tisconde de 
Suassuna, e visconde do Uraguay. 

FtJi lida e approvada a acta de 18 do corrente mez. 
·Não houve exr::iiente. 

ORDEM DO DIA. 

Procedeu-se a votacão do parecer da mesa n. 30 de 28 de 
abril do cor1·ente annô, cuja 111 discu:Jsão ficára encerrada na.. 
sessão a11tecedente, e passou para 2. 11 

Estando pre~ente o Sr. ministro da f~zer.da, continuou a 
dis~ussão ·do art. 7° da proposta da lei do orçamento, que 
ficára adiada na sessão de 10 de setembro ds 18G4, com as 
emendas da camara dos deputados, e as ofl'orecidas no 
senado, e o 

/' 
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J:IA.IIEOOR nl !IlESA !'1. 35 DE ü DR MAIO DE 1865. paragraphos, bem como das etuendas da ca111ara dos Sr~. 
Expõe o process( que teve e o estado ern que ficou nl) sena- doputados, e das olferccidas no senado, e o resultado foi o que 

do, no encerramento da msão da asscmbléa geral em 12 se segue : . -
de setembro 1le 186i, a discussão da proposta do poder FoMo approvadcs separadamente os paragraphos que n;io 
e.'l;ccutivo, convertida em projecto do decreto pela cama- sotrrerão emendas da camara dos Srs. dcputad JS, menos o ao. 
ra dos Srs. depttlados, fixando a despeza, e orçando t1 Forão approvadas todas as emendas da camara dos Srs. de
receita geral do .imperio '!!ara o exercicio de 186í-1865 putados, menos a ultima parte da quo se refere ao decimo 
e conclue que o relatano da m.esa seja impresso, distri- paragrapho · · 
buido, e tom.ado na considemçào que me!'ecer. Foi appr~var~a totalmente a emenda do Sr. Silveira da 

Mo~ta !ubs~•t.uhva do § 3°, e addítíva do § ~ o 
I. Eorao reJelta~os os para~raphos substituídos pelas amen-

A discussão da proposta do poder executivo, convertida das, ~ bem ass1m as. e111Cndas offerecidas pelo Sr. Pompeu. 
cm projecto de decreto pela camnra dos Srs. deputados, Fo1 approva,da a emenda da camara dos Srs. deputados 
fixando a despeza, e orcanl!o a receít;t geral dó imperio t~ara formando o§ 41. ' 
o exercício de 186i- "1865, não e5tara concluída, quando Ficou reservada para ter votacão em logar competente a 
em 12 de setembro de 186.1 encerrou S(l a sessão da assem- emenda do Sr. Fonseca. ' 
blea geral. Neste mesmo di;l, estando presente o Sr. ministro da jus-

Como este projecto é um daquelles, quê devem entrar com tiça entrou em discussão o art 3° da proposta com os seus 
pre[erencia na ordem dos trabalh.os logo nos primeiros dias paragrapho~ e emen~as da cam~ra dos Srs. deputados, fi· 
da actual sessão legislativa, entende a mesa que lhe corre cando a d1scussão ad1ada pela hora, o continuaado nos se-
o dever de informar o senado sobre o proce~so que teve, e o guintes dias, a sal:ier: · · 
estado em que ficou a discussão, a que se refere, persuadida :~Di~ 6.-:- Neste dia foi lida, e apoiarla a emenda do Sr. 
como está, de ser este um meio de facilitar o debate que S1lvma !la ntotta junta sob n. 4, ficando a discussão adiada 
~cou adiado, e a solução de ~lgumas questões mais ou menos· pela hora. · 
1m portantes, q11e delle possão por ventura resultar. D!a 8.- N~o houve sessão por f;ilta de quorum. 

I[. D!a 9.- Na o bouv~ sessão por falta. de quorum. . 
A proposta do poder executivo datada de 8 de maio de 1863 Dta .10.- Neste d1a fóriiO lidas, e apoiadas as omendas 

fixando a despeza e orçando :ueceita geral do imperio para off~re~ldas pelo Sr.-s~~ador bnr;Io ~e lUuritiba. aos§§ 2°, 3°1 

o exercício de 186i a 1865, foi apresentada na camara. dos e 00~ Jl!atas sob o n. ?• lica_ndo a d1scussão ad1ada pela hora. · 
Srs .. deputados a 11 do mesmo mez, não .tendo havido sessão D!a. 11.- Prosegulll a d1scussao, e ficou adiada pela hora. 
nos tres dias antecedentes. · Dia 12- Neste dia fôrão lidas, e apoiadas a.s seguintes 

Em consequencia do decreto do poder moderador, datado emendas: - · 
de 12, dissolvendo a camara dos deputados. a discussão da Do Sr .. senador visconde de Jequitinhonba ao§ 7°, junta sob 
proposta não comecou na camara dos Srs deputados senão n. 6· • . - .. 
na legislatura seguínte no dia 11 de abril de 18M e veiu a . Do S:. s~nador Za~bams (presidente do c~nselho e ffiiOIS· 
terminar no dia 8 de julho, am que a. propost:t foi ~pprovada tro da. JUStiça) aos §§ ~o, 2o, 3o, to e sa, JUntas sob n. 7. 
com emendas e remettida á commissão de redaccão. A. discussão fil~ou. ad1ada pe~a hora. . 

A redacção foi approvada em sessão de 15 de julho, e a Dia .13.-Neste d1a forão h da~ ~ apOiadas as em.endas 
proposta com as emendas enviadas para o senado no dia .18. olferec•das pelo Sr. barão de Mur1t1ba aos §§ 2° e 3o, JUntas 

Uma das emendas é o artigo additivo 36, dispondo que a sob n. 8. 
nov~ lei vigorará tambem no ex:e1cicio de 1865-186& ·para Finda a discussão. e indo-se votar sobre os requerimentos 
o qual apresentára o poder executivo em 7 de maio de 1864 ver.baes dos Srs. Silvek.::. da Motta e barão de nluritiba para 
a. competente proposta. retirarem as emendas que anteriormen(e tinbão offerecido, 

Eroquanto, porém, a proposta de que se trata, não fôr verificou-se v. falta de quorum, e por isso ficárão prt~judica
convertida em lei, deverá continuar em vigor no anno finan- dos os ditQ$ requerimentos; e:ninguem mais pedindo a pala
coiro de 1~6-i--1865 a·1ei n. 1,177 de 9 de setembro de vra sobre o art. 3° der proposta, e não se podendo votar por 
186'2, decretada para o ex:ercicio de 1863_.1864, como aguella mesma falta ficou encerrada a discussão. 
determina o decreto n. 1,198 de 16 de abril de 1861: Dia 16.-Neste dia procedeu-se á votacão do art. 3° e 

No senado a proposta com as emendas leu-se e foi a im- respectivas emendas, e o resultado roi o quê se segue: 
primir no dia 19 de julho; e distribuiu-se logo depois, na Approvou-se o artigo, salvo o algarismo. 
form<L que o regimento prescreve. Forão rejeitàdos, quanto aos algarismos, os §§ to, 2o, l)G, 

No dia 27 entrou em ta discussão, estando presente o 6°, 7°, 8°,10 e 11. ' . 
Sr. ministro do imperio, e pa!sou sem debate para a se- Foriio approvadas as emendas do Sr. senador Zacharias aos . 
gunda, em que tambem entrou, começando-se pelo art. t,o §§ 1°, '2° e Su e as da camara dos Srs. deputados aos§§ to 

Julgou-se finda a discussJo do art. 1° para votar-se afinal na parte additiva: 5° em ambas ~s partes: 6° e 7o na parte 
sobre el\e, e entrou em discussão o art. 2° com as emendas suppressiva e alg-arismos: 8° na parte additiva: 10 em am
da camara dos Srs, deputados, ficando a discussão adiada bas as partes e t t quanto aos algarismos: 

·pela hora,. e continuando nos seguintes dias, a saber: Forão approvados os §§ 3°, 4°, 9o, 12, 13 e H da pro-
Dia 28.- Neste dia. Corão lidas e apoíadas as emendas do posta, julgando-se compr11hendidas as emendas do Sr. ~achr:

Sr. senador Silveira da Alotta aos §§ 3° e 4°, juntas sob rias aos§§ 3° o 4•1, e prejudicadas as da camara dos Srs. de- · 
n. 1, ficando a discussão adiada pela flora. putados aos mesmos paragrapbos, e bem assim a do Sr. vis-

Dia 30.- Pro seguiu a discussão, e ficou adiada pela hora. conde de Jequitinbonha ao§ 7°. 
Dia to de ag()sto.-Neste dia forão lidas e apoiad1.1s as Forão approvaJas as emendas do Sr. barão de ~luritiha 

emendas do Sr. senador Pompeu aoR §§ 25 e 26, juntas sob aos §§ 2o c 3°, ofl'erecidas na sessão de 13. . 
n. '2, ficando a discussão adiada pela bora. Forão rejeitadas as emendas da r3.mara dos St·s. deputados 

Dia '2.- Proseguiu a discussão, e ficou adiada pela hora. ·aos §§: 1. 0 quanto ao algarismo: 2. 0 em ambas as partes' 
Dia 3.- Neste dia. foi lida e apoiada a emenda do Sr. e 8 o quanto ao algarismo. 

senador Fonseca, junta sob n. 3, ficando a discussão adiada Forão rejeitadas as emendas que os Srs. Silveira da ~lotta 
pela hora. e barão do ~luritiba tinhão olferecido nas sessões de 6 e 10, 
Dia~.- Neste dia encerrou-se a discussão do art. 2° por e cuja retirada havião r·cquerido na. sessão do 13. 

não haver mais quem pedisse a palavra, e não se votou por Neste mesmo dia, achando-se presente o Sr. ministro dos 
falta de quorum. negocies estt·angeiros, entrou em discussào o ar. 1.0 d~t pro-

Dia ti.- Neste dia procetleu·se á votação do art. '2° e post;~. com as emendas da camara dos Srs. deputados, fi-

' .I 

.. . 
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cando a discussão ~di ada pela hora,· o continuando nos se 
guintes dias, a saber : · . 

Dia 17.-Proseguiu a discuasfío o ficou adiada pela hora. 
Dia -18.-Neste dia forão lidas e apoiadas as seguintes 

emendas ·e sub-cmenda. 
Do Sr .. senador Dias. Vieira (ministro uos negocias estran-

g&::·os) junta sob n.' 9. · 
Do Sr. visconde de Jequitinhonha ao§ 2°, junta sob n. 10. 

_Do ~r. Ferraz (sub·e.menda) junta sob n. 11. 
A dtscussão-ficou adJ;H]a pela hora. 
Dia 19.- Neste dia foi lida, e apoiaua a emenda do Sr. 

Ferraz, junta sob n. 1_2. · . 
Não havendo quem pedisse a palavra, e não se podendo 

votar por falta de quorum ·ncou encerrada a discussão do 
artigo. . · · · · __ 

Dia 20.- Neste. dia procedeu-se á votação do art. 1° e 
emendas; e o resultado foi o que se segue : 

Foi approvado o artigo, salvo o algarismo. . · 
Foi rejeit~do o § 1°, quanto ao algarismo, e a emenda da 

camara dos Srs.- deputados, approvando-se a do Sr. Dias 
Vieira no mesmo par<lgrapho. 

Foi rej<litado o § 2°, sendo ;lpprovada a emenda da ca
mara dos Srs. deputados,· quanto ao algarismo, rejeitada 
porém a parte additiva-

Foi rejeitt1da a emenda do Sr. visconde do Jequitinhonha, 
julgando-se prejudicada a sub ·Pmenrla do Sr Forrnz 

Foi lambem rejeitada a emenda do Sr Fenaz ao § 2° 
Forão rejeitados os§§ 3° e 5o, e apnrovadas as emendas 

da camam dos Srs. depu til dOS quanto aos -algarismos. 
Forà.o approva lOS os §§ 1o e 6°. 
Neste mesmo· dia, estando presente o Sr ministro da ma

rinha, passou a rtfscutir-se o art- 5° da proposta, fican io a 
discussão addiada pela hora, e _continuªndo nos dias seguin-
tes, a saber: . . 

Dia 22.-Proseguiu a discussão e ficou adiada pela !10ra. 
Dia 23. - Neste dia, ningucm mais pedindo a pai vra, e 

não se podendo votar por falta de quorum, fic.ou a discussão 
encerrada. . 

Di~ 24.-NJ'Ste dia procedeu-se á votação do art. ~o e pa· 
ragrapbos, com as emendas da camara dos Srs. deputc.~dos, e 
o resulta~o foi o que se segue : 
Approvou~se o artigo, ·salvo o algarismo. . 
Forão approvados os§§ 1o go 4° l'Jó 7o go 10 11 14 

17, 18, 20 e· 23. ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
Farão rejeitados, quanto aos algarismos, os §§ 2°, 6°. 9° 

12,. 13, Hi, 16, 21 e 2'2, sendo approvadas as em1~ndas (a 
camara dos Srs. deputados aos mesmos paragraphos. 

Neste mesmo dia, estdndo presente o St·. ministro da 
guerra,. passou a discutir-se o art. 6° da proposta, com as 
emendas da camara dos Srs. deputados, ficando a discussão 
adiada "Pela hora, e co!ltinuando nos dias seguintes, a saber: 

Dia 2~. -Proseguiu" discussão, e ficou adiada pela hora. 
Dia 26.-Neote dia encerrou-8e a discussuo do art. 6°, e 

pyocedeu-se á vota~ão, cujo resultado foi o que se segue : 
Approvo11-se o art G9, salvo o r.lgarismo. 
Farão approvados todos os paragraphos não emendados 

pela camara dos Srs. deputados. 
Forão rejeitados todos liS outros, quanto aos algarismos, 

sendo approvadas as emendas feitas pela camara dos Srs. 
deJmtados aos mesmos paragraphos. - · ) 

Foi approvada a emenda da mesma camara additiva do 
§ 11; ·a qual supprime as gràtificacões aos recrutadores. 

Neste mesmo dia,. estando prêsente o Sr. ministro da 
fazenda, e entrando em discussão o art. 7° da proposta,_ o 
Sr. Silveira da Motta mandou á mesa o seguinte requeri
mento1 que foi lido, apoiado 6 sujeito á discusbão: 

Requeiro que a discussuo do areamento dit fazenda se 
adie .para depois da discussão do orÇamento da agricultura. 
S_endo' approvado o requerimento, 6 achando-se pro~e~te o 
Sr. ~inistro da agricultura, comm~rcio e obras publtcas 
entrou em discussão, neste mesmo dia, o art_. s~ da pro
posta com as emendas da camara dos Srs. deputados, fic~ndo 
a. discussão adiada pela hora, e continuando nos segutntes 
dias, a saber : • 

Din. '27.-Proseguiu a discussão, e ficou adiadà pela hora. 
Dia 29.-Nrsto dia foi lida e apoiada a cme11da offerecida 

pelo Sr·. viscondo du .Jequitinhonha ao § 12, junta S•Jb n. 13, 
ficando lt discussão adiada pela hora. 

Dia 30.-Não so rliRcutiu o art. 8° por ter participado o 
S!·· ministro da agricttltura que não podia comparecer nesse 
d1a. 

Din. 3!.-Nito l10uve sessiTo por falta 1le quorum . . 
Dia 1 do setembro.-NiíO se discutiu o art. 8Q, por se tar 

,·erificado, antes de passar-se á 2a parte da ordem do dia, 
que não havia numero legal de Srs. sen:tdorcs para formar 
casa. 

Dia 2 .-Não se discutiu o art. 8°, pelo mesmo motivo 
acima declarado. 

Diil 3.-Nel'te dia foi lida e apoiada a emenda ad~itiva do 
Sr. senador Ferreira Penna, junta sob n. 1~ ficando adis-
cussão adiada pela IJora. · 

Dia ü -Neste dia forão liJas e apoiadas· as emendas do 
Sr. Caodid.:>J3orges aos§§ 13 e·ao. juntas sob n. 15. 

Ninguem mnis pedindo a palavra, c por falta de quorum 
para votar-se. ficou a discussão encerrada. . · 

Dia 6.- Procedeu-se á votaeão do art 89 , e das emendas 
da cijmara dos Srs. deputados, bem como das ofl'l3recidas no 
senado, e o resultado foi o que s~ segue: · 

Appr<ivou~se o art. 8°, salvo ·o algarismo. 
l1'oráo approvados os §§ 1°, 2° 1 4°, 7°, 8°, 10 e 16 da 

proposta. 
For;io rejeitados os§§ 3°, 5o, 6°. 9°, 11, 1'2, 13, 14, 1~, 

l7 e 18, e approvadas as emendas da cn"mara .dos Srs. depu-
tado_s a este8 par·agrapbos. . 

Foi approvada a emenda do Sr. visconde de.Jequitinhonba 
tanto na primoil·a como na segunda parte, e bem assim a 
do Sr. Ferreira Penna. · · . 

Farão rejeitadas as emendas do Sr. Candido Borges; . 
Nesto mesmo dia, estando presente o Sr. ministro da fa

zenda. entrou em discuss.ão o art 7° da proposta com as 
emendas ela camara dos Srs. deputádos. 

Fó'rão lidas e apoirtdas as emendas offerecidas pelo Sr. se
nador Dias de Carvalho, aos§§ 12, e 20. juntas sob h. 16. 

Dia 9.-Proseguio a discus~ào do art. 7° 6 ficou adiada pela. 
hora. . 

Dia 1 O. -:-Proseg.qio a discussão e ficou adiada pela hora. 
Dia 12.-Fo.i o dia da .sessão imperial do encerramento. 

III. . . 

Da expo_sinão que a mesa acaba de fazer em desempenho 
do dever' que lhe incumbe de informar o senado, vê se que a 
discussão dn. proposta deve na presente sessão legislativa, 
continuar no al't 7°, que- em se,sào de 10 de setembro de 
lSM ficou adiada com as emendas da camara dos Srs depu
ta'cios, e as do Sr. senador Dias de Carvalho .ofl'erecidas em 
sessão de 6, e júotas sob n. 16. . :.> 

Além disto, como ames do- art. 7° já tinha s do rJiscutirlo e 
votado· o art.8°, relativo á dPspeza do ministerio da agt· cul• 
tura, commercio iobras publ cas, é onvio que, fi[,da a dis · 
cus~ão do art. 7°. oever-se-ha passar a discutir c; da um dos 
artigos do cap '2o da 1.roposta, o qual trata da receita geral, 
e do cap. 3° que c·:~,lém disposicões geraes, com as corres
pondentes emendas, e os artigos additivos da camarâ"'ifos 
Srs. deputados. 

Assim, como resumo,. e c~nclusão das obse~vagões que 
prece :em, ã mesa: : . 

Cons.idcmndo que as informações e documentos que col
ligiu, e respeitosamente submette ao exame e apreciação do · 
senado, referem a historia fiel da discussão da lei do orça
mente até o dia 12 de setembro de 1864, em que se en
cerrou a sessão da assembléageral: 

Considerando que estas informações e documentos podem 
facilitar o deb;tte que sobt•e a mencionaria. lei tem de conti
JJuar na actual sessão legislatrva, e não menos a solução de 
algumas questões. que deli e possão porventura. na~cer : 

Olferece o seguinte · -
PARECER. 

Que o relatorio dã mesa seja impresso e distribuído, e . . 5 
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tomado na consideti'clo que merecer, quando se discutir a 16 Fiscal das loterias, ••....•• , ...••••• 
proposta do poder executivo, fixando a despeza e 0 1 çando a 17 M~dJçJo ti PI terrt•nos de marluhas .•.... 
receita ~:eral do imperic Jlara o exercício de '18G~--18ro, 18 Premios, descontos du bilhetes da ai
convertida em projecto de decreto pela camara dos Srs. do- , fandega, etc .•..•....••............ 
putadus, e adia~la no senado pelo encerramento da sessão 19 Juros do emprestimo do cofre dos or
Jegislativa de 1864. ph;1os ..•..•.....•.•••.••..•.•••.•• 

l)aço do senado, em li de maio rle 1861i.-Visconde de 2u Obras ..•....•... , , ..•...•..•••.•. 
Abal!té, presidente -José da Sitva D:la(ra, 1 o secretario.- 21 Eveutuaes.,.. . •. , .......••.. , .... 
Jlerculano Ferreira Penna, 2° secretario.-Manoet Teixeira 22 Exercícios findos ..•..•...•....•••.• 

2:400$000 
~:0\JOSOOO 

õ00:000$000 

40.0:000$000 
1.300:000~000 

40:0111 $000 
300:000$000 

de Su·uza, 3· secretario. '23 Adiaritamento da garantia de. 2 °(o pro-
Documentos a que sé refere o parecer e ordem em que estão vinciaes á estrada de ~erro de D. Pe- '!1!

3 
.. 
33311333 · coltocados dJ·o II · · · · · · · · · · · · · · . · · .. · · · · · . · . _u ~? 

· . . 2i. Dito idem á estrada de ferro de Pernam-
Documento n. L-Emendas do Sr. senador Silveira da buco .......•.•••..•. , •..••.••....•• 

!lotta. 2~. Dito idem á da Bahia •.••..••..••..• 
N. 2.-Emendas do Sr. senador Pompêo. 26. Dito erri Londres por conía da compa-
N. 3.-Emenda do Sr. senador Fonseca. nbia Uni11o e Industria •••... , ..•....•• 

2ts:aase3a'il 
320:000$000 

32õ:378fl069 
N. !.-Emenda do Sr. senador Silve~a da ~Iot~a: 27'. Pagamento ao .Banco do .Brasil pelo res-
N. n.-Ernendas do Sr. senador.barao de Mnrr.trpa. gote uo papel mneda., .•••...•..•.•••• 2JOOO:OOogooo 
N. 6.-Emenda do Sr. senador VIsconde de.laqurtJnhonlra. 28 R.Hposicões e restituicões............. fl · 
N. 7 .-Em~n.rlas do ~r .. senador Zacarias (Presidente do 29. Pag-aniento do emprestimo do cofre dos 

conselho e mrn1stro da J,ustrça). _ . . orphi.ios ............................. · 
N. 8.-Efi!endas do ::ir. senador barao deMur1trba. 30. Dito de bens de defuntos e ausentes ... . 
N .. 9.-Emeod~ Jo Sr. senador Dias Y.ieira (Ministro dos 31. Dito tle depositas de qualquer origem .. \ 

negocros esl.range1ro8). A .'t 7 o (0 · ·, t .· d t d d rr • 
N. ·Jo -Emendado Sr. senadorviscondedeJequitinhonha. ~. . mJm~tro e secre ano e es a o os nebocios 
N 11 s b d d S· ·d F. daf,Jzenrla etc.) 
N · 1(,) ·-1, u ·e.'?enl 11

8.0 se 'a'dosrenF:1 J 1?1.~1 z •euaz. Em vez de 19.131: 198flli 12. dig-a ·Se 17 367:n9S731i 
· ~·- ~menua f 

0 
I. n . 1 

' • • • No ~ J.o, em vez de 3 .Oi8 0~7fli77, diga-se 3 2 8:400#. 
N. 13.-EmendadeSr senadorvrscon,JedeJeqUihnbonba. N i:! '>o d ~ ló)J1:)·7\l'>u diga e 4·6o6·2~6S 
N. H.-Emenda do Sr. senador Ferteira Penna. No ;;§ ~·o em vez le 1

1'"'17(,\:,.0· ~~· di~>/e 11~,,.:1'0'21!. in-
N 11' E I l S· se adorCandi'rloBor,.es 0 '1 'emvezfe · ... u "'"' o' s · u.a 11, 

· u.-, mancas c 0 
l: n~ '. ~ c · cluirJa·a quantia para pagamento do desembar·gadol' Severo 

N. 16 -Emendas do SI. senador Dra::. de Carvalho. Amodm do.Valle, na fórma da lei n. 639 de 20 de setembro 
O Sn. rnEsmENTE :- Segue-se a continuação da 2a clis- de 1857. \ 

cuss;io da lei do orçamento. Pela exposição que fez a mesa, No § 9.o, em vez de 3.187:460$, diga-se 3.1õ0:23õS 
e que _se distribuiu impressa, os nobres senadores devem sa- Supprima-se o § 14. 
ber que esta discussão tem de começar pelo art. 7e da pro- O § Hi pass;1 a ser 14. 
posta do pode1· executivo, com as emendas offerecidas pela Sup1lrima-se o § 16. 
camara dos Srs.deputados, e com duas emendas que na . O § 17 pas!'a a ser 11i. . . 
discussão deste artigo mandou á mesa o Sr. senador Dws No § 18, que passa a ser 16, em vez de õOO:OOOfl, diga-se 
de Carvalho, hoie ministro da fazenda. Tanto as emendas 400:0008 
da camara do:' 'Srs. deputados, como as duas outras a que No § 19, que passa a ser 17, em vez de 4/)0:00on, diga-se 
acabo de referir-me, acompanhão o parecer da mesa n. 3l'i 300:000$. 
de õ do corrente mez .. · Se os Srs. senadores de~ejão No§ 20, .que .v,.assa a ser 18, em vez de 1,300:000H, di~ 
vai-se ler o art. 7° da proposta, as emendas da camara dos ga-se 1,00o.ooor 
Srs: dc·putados tllmbem impressas, e as duas emendas igual- No§ 21 , que passa a ser 19, accrescímte-se: ajudas de 
mente impressas, oJierecidas pelo Sr· senador Dias de Car- custo e gratificacões por servicos extraordinarios, e, em vez 
valho. de 40:000$, digá-se 8H:OOOS. • 

Art. 7. o O ministro e secretario de estado dos nego cios da No§ 22, que passa a ser 20, em vez de 300:000H, diga-se 
fazenda é autorisado para despender com os objectos designa- 500:0UO$. 
dos nos seguintes paragraphos a quantia de 19, 131:198#512. O § 23 passa a ser 21. 

A saber: O § 2~ passa a ser 22. 
1 Juros, amortizac.ão e mais despezas da O § 25 passa a ser 23. 

O s 21) passa a ser M. 
divida extern.l fundada, pertencente ao SuprJrima-se 0 § 27. 
estado, ao cambio par de 27.......... 3.078:097$777 0 § 28 passa a ser 2õ. 

2 Dr tos da divida interna fundada...... 4.215:732#000 0 § 29 ~assa a ser 2G. 
3 Ditos da dita inscripta, untes da emissão o § 30 passa. a ser 27. 

das respectivas apolices, etc......... 4:000flOOOO o § 3i as a a ser t:~g 
4 Caixa da amortizacão,filial da Bahia,etc. li0:320$000 P s '" · 
õ PensioP istas e apósentados........... 1.172:1i02$000 EMENDAS. 

li Empregados de repartições extínctas... 18:1398000 Ao § !2 do art. 7o- Typographia nacional, inclusive 
7 Thesouro nacional e !besourarias de ~0:000$ para a publicacão do Diario Officiat, 190:000#.-

f;tzenda........................... 1.231:):173,$000 Dias de Carvalho. • 
8 Juizo dos feitos da fazenda........... 71:969$000 Ao § 20-0bras, ficando desde já auto risada a construcção 
9 E~tacõns de arrecadacão............. 3.187:460$000 de uma ponte na alfandega de Pernambuco, em Jogar de 

10 Casa' da moeda .... .'............... 135:1668000 1.000:000#, diga-se t.160:000fl.-Dias de Carvalho. 
11 Administra~ão de estampa. ia e impres

são do the~ouro nacional. •..•••••••. 
12 Typographia nacionaL ...••.••....•• 
13 Adminislracão de proprios nacionaes, e 

de torrenos' rliamanlinos •.•. ~ ....•••• 
14 Ajudas de custo e gratificações por ser

vicos tempor·arios e extraordinarios •.•• 
15 Curadoria de afl'icanos livres ••••• ,,. 

43:2278000 
1õ0:000,.5UOO 

o1:068SOOO 

60:000flOOO 
1:900$000 

o !iia•. Dias de' Varvanao (ministro ela fazenda).: -. 
Sr·. presidente, e~tamos quasi no fim do anno fin~nceiro e o 
govei'Oo não se acha ainda h~tbilitado com a lei do orça·· 
meuto que deve regular no exercício de 1561:)- 1866; esta 
con~iderução por si só basta para mostrar a urgencia que ha 
cm ~iscutir-se esta lei. 

Poder-se-hia nas circumstancias actuaes, que são ainda 
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mais urgentes que as do anno passado, ofl'erecer uma reso
lução prorogando o orçamento; mas pareceu-me que não 
havia conveniencia neEta. mediria, e que so gastaria com e lia 
o mesmo temro que póde empregar-se na conclu~üo deste 
orcame.ntn ja tiío adiantado, entretanto· que se o senado ern 
sua sabedoria jul!{at· que a próposta do governo rom as 
emendas da camara dos Srs. deputados e as que merecerem 
sua approvação podem satisfazer a esta n·er.essidade do ser
viço, não recusara dar com a presteza que as circumstancias 
reclamão o orçamento pedido ; entendi com meus collegas 
que devia preferir-se este expediente. 

Como o art. 7° que ora se discute tem de fixar as despezas 
da repartição a meu cargo, com quanto eu ti vesse"aceito o 
anno passado este orçamento, entendo que devo agora fa·· 
zér-lhe as modificações que são necessarias e submettê-las á 
consideracão do senado. 

Chamado ha poucos dias para a administração dos nego
cios da fazenda. não pude compulsar com toda a attenção 
os muitos e differentes ramos de serviço que estão hoje a 
meu cargo; tive, portanto, de soccorrer-me principalmente 
dos ,t,·abnlhos do meu illustrado antecessor e tomei por base 
da emenda que vou ofl'erecer os algarismos propostos por 
S. Ex. 

O orcamento, senhores, quanto mais proximamente de 
sua exec·ucão é decretada, com tanta mais exactidão deve ser 
feito. Coin urn anno ou mais de antecedencia não se podem 
muitas vezes calcular com a precisa exactidão todos os ser~ 
vicos ; mas quando nós estamos tão proximos do anno em 
qu"e o · orçamento deve C?mf'çar .a ter ·vigor. não haveria 
conveniencia, antes deserv1co publico em votar-se um area
mento que não está em harm.onia com as necessidades actuáes 
do serviço, quando necessita já ~e grande alterações a pro
posta offerecida por um dos meus !Ilustrados antecessores em 
1863 ,e emendado em 1864, pela camara dos Srs. deputados. 
Vou, portanto, da! muit!> bt·eves esplicaÇões a respeito da 
emendas que offereço, com o fim de suttsfazer ás necessidades 
do servico. 

Não p"roponho augmento na cifra deste ministerio, ao con
trario, ofl'ereço algumas pequenas reducções nas vflrbas que 
podem supporta-1as; porque o ~enado reeonhece quão pouca 
economia se púrfe fazer nas verbas deste mini8terio. 

dos juros da divina inscripta antes da emissão de apolices m 
provincia de Mnto-G1·os"o, o meu nobre anteceHsor pcdlL 
300:0()011) para esta verba: eu oeço a mesma quantia. 

Diver.•as outras nll.e1·acõfS 'qu\l se incluem :1a minh[ 
emenda são justificadas ·tambem na pr posta do governo 
ap~nas discorrfo della em pequPnas cousas. 

Acb[o-se separadas na propo~La as d!lspezas com a typo· 
grapbia nacional e com o Diario Offlcial; e eu proponho 
como já estava em uma emenda ofl'erecida por mim o anné 
passado, q1.1e ·estas duas addições sejão reunidas em uma sé 
verba, e se consigne o que pediu o meu nobre antece;.sor. 

A respeito de ob•as, como já na sesHão do anno passado 
tinha eu justificado a necessidade de se votarem os fundos 
precisos para a construcciio de uma ponte na alfandega de 
Pernambuco, renovo o mesmo pedido, elevando esta verba a 
1,200:000~, em Jogar de 1..100:000$, que estão pedidos na 
proposta actual. Supprimem-se aigumas verbas de despcza 
que estavão contempladas na proposta do governo que serve 
de base á discussão, porque a sua importanc.ia já se acha 
incluida em outras verbas. 

Por exemplo, o pagamento em Londres por conta da com
panhia União e Tndustl'ia, orçado em 325:378~, está innluido 
na verba da divida externa, porque cessou o encargo da 
companhia e passou para Q thesouro ; assim deve ser suppri
mido. 
. Proponho tambem a sup)lllilão de outro paragrapho de 

pequeno valor, em verdade; ~s é apenas de 1:900~, po1·que 
o julgo desnecessario; é o que se refere á curadoria de afri
canos livres. Se os africanos já estão todos ema.ncrpados,
que neccssida~~ ha de um curador para elles ? Parece-me, 
portanto, que esta despezil deve ser eliminada. 

Estacões de arrecadacão. -Incluo neste paragrapho não 
só a eievação do algari'smo, como tambem a idéa. de revo
gar-se o art.17 da lei n. 1.177 de 9 de setembi·o de 1862,que 
probibiu ao governo prover certos emrlrcgos ·que vagassem na 
alfandega da côrte. Entendo que é indispensí,\Vl!l revogar 
este artigo, emrruanto o cO!'flO legislativo não providenciar a 
respeito da organização r!cfinitiva daquell~ ~st~belecimcinto 

Algumas outras alterações eu procurarer JUStificar em ou
tra occasião; agora peço e.u licença a V. Ex. para. ler a 
emenda que Eubmetlo á constderação do senado. 

Foriio lidas. aooiadas e entearão conjunctamente Õm dis
cussão as seguintes emendas: 

EMENDAS SUllST!TUTIVAS AO ARTIGO 7o. 

A emenda mais importante que eu proponho e em que me 
parece c~ ta r de accorrlo com o meu illu~trado antecessor, é 
a da suspensão do resgate do papel do governo durante o 
proximo anno financeiro. pois que o não vejo contemplado na 
sua proposta. Fui sempre opposto a esta medida, e, ainda o 
anno passado; me pronunciei contra ella , na outra camara. O ministro e secretario de estado dos negocios da fazenda 
}.las o estudo de hoje não é o estado d6 anno antecedente ó autorisado para despender com os objectos designados nos 
Entao me parecia que não havia n,ecessidade de fazeNe esta seguintes paragraphos a quantia de 
suppres~ãu; que o estado podia comportar o recurso ao-cre- A saber: 
dito por meio da emissão de apotices para occorrer a este 
servico; hoie estou inteiramente em idéa contraria, vejo que § 1°. Juros da divida externa ••••••••• 
não é- possível nem tirar da renda ordinaria para occomr a § 2°. Ditos da dita intema ••.•.•• ; •• ,. 
esta despeza, porque seria augmentar ainda mais o deficit ; § 3•. Ditos da dita inscripta antes da 
nem .tambem recorrer áquelle meio que tiuba sido facultado emissão das apolices .••.••.•• 
em outras leis e no qual eu principalmente me fundava para § 4°. Caixa da amortização e filial da 
pedir que, eliminando-se das verbas do orçamento esta addi· B•hia ....•.•..••.••.•••••.• 
ciTo, fosse todavia o governo autorisado a supprir aos meios § 5°. Pensionistas" e aposentados •.•..•. 
iiecessarios de continuar o resgate do papel-moeda. pela em is- § 6°. Empregados das repartições ~xtin· 
são de apclices. ctas •...•..••...•••.•..•..• 

Na prop11sta que se discute tinhão sido pedirlos para as § 7°. The~ouro e !besourarias de fazenda 
despezas da divida externa fundada 3 078:097~777. O meu ~ 8°. Juizo dos feitos •.••. , •••..•••.. 
nobre antecessor apresenta no seu or·çamento a necessidade. § 9•. E~tacões de arrecadacão, ficanrlo 
de ser· esta verba dotada com a qua!Jtia de 3. 64~:080~. A re"voli(ado o art 17 dâ lei n. 1,177 
quantia que e~tava consignada ua emenda da cama.ra do5 de 9 de setembro de 1862 •••.. 
Srs. deputados ó ainda inferior ás necessidades do serviço; § 10. Casa da moeda •••.•.•.•...••.•• 
proponho, portanto, qne se eleve esta verba ao algarismo. ~ 11. Estamparia llimpressão do thesouro 
que é actualmente inrhspensavel. § 12. Typograpbia nacional - inclusive 

Na divida interna da·se a mesma razão; tendo crescido· 40:000~ Eara a publicação do 
consideravelmente a e.mi,são das apolices, não pó de chegar Diario Official .•. .•••••••.•.• 
a quantia consignada para o pagamento dos juros das mes- §·13. Administração dos proprios na cio-
mas apolicrs; assim, peço o mesmo que está,. incluído na naes ~ terrenos di amar t nos .... 
p~pposta apresentada este anno. . . § 14. Ajudas de custo, medicão de ter-

'Reconhecendo-se a necessidade de sahsfazer ao pagameato rents de marinhas, gratificações 

3. M6:080~000 
4.817:256~0(}0 

' 300:000$000 

~8:660.SOOO 
1.2Hi:891~011 

' 21:397~167 
1. 23!1:095~0110 

76:8~0~000 

3. 382:965$000 
133:HOO~OOO 
. 42:828~000 

176:000$000 

60:U6.$000 
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por serviços temporari0s e extra
urdinarios e eventuaes ........• 

§ 16. Premio, desconto da bill1etes, 
agio, etc ......•...••.....•• 

§ 16. Juros 'do empresliml) do cofre dos 
orpb<1os ............•..•...• 

§ 17. Obras, ficando desde já autorisadi< 
a constr!Jcção de uma ponte 
na alfondp.ga de Peroambuco .•. 

§ 18. Exercicios findos .........•.. ·...
 
S 19. Adiantamento de garantia de 2 'I. 

provinciacs ;i e,trada dc ferro do 
D Pedro II 

~ ~O. Dito idem á de Pernambuco...... 
§ 21. Dito idcm á di< Babia....... ...•
 

83:000$060 

4.00:000~000 

300:000$000 

1. 200000;;')000 
200:000ffiOOO 

253:3il~J)333 
213:333~333 
320:000i\(100 

Paço do scnado, 19 de maio de 18G5.-Dias de Carvalho. 
O Sr. ~Ih'clt·.. da /)Eotín :- Des"jo obter do oobre 

ministro da facenda ateuo; esdarecimentos. 
As emendes l1a pouco oITerecidas por S. E~. não estão 

'em bar010nia cum u syslema de todo o orçamento, que Ja 
está auprov;,no em 2· discussão quanto iL despeza. de todo, 
os minj.terins, excepto a do llIiol>terio 'Ia f"~ellda, de q'le 
neste momento tratamus. Portanto. a rl?speza dos oulros 
ministerios ja nno póde 'Piiis soITi'er emendas oa 2' distu,s<lo; 
d'aqlii resultará o illconveniente de não jogarem as Dovas 
emend"s apresentada- pelo nobre mimstro com o que altá 
votado quaDto aos outros Olinisterios. 

Reconbeço que S. Ex. só teve em vistas allender ás ne
cessidades do serviço, que podem ser agora pre.vlstas com 
mais exactidão. por ser muito meDor a dIstanCIa que me; 
dei a entre a decretação e a despeza; mas nem por lSSO o 
menos proceJente a minba observação, e pol e;e que melhor 
seria esperar pela 3" disCUSEão para aaender ao me,mo 
tempo as emendas ne (,lIe necessililu os or~aJlle()tus daõ. des
pezas de todos os ministerios_ . 

Sem todavia fazor questãu dIsto, VOll occupar-me mesmo 
com as emendas quo o nobre ministro acaba <ie oITerecer, e 
pedir· lho a re,peitu dellds algumas. infuriDilções. _ . 

Quanto ao § l' rélativo ans Juroõ, amol'tlzaçno e millS 
de,pbzas da divjda_ Hterna fundada pe-rteoce.nte 0:0 eitado, o 
nobre ministro substituiu o illgammo de tres mli c setcnta 
e OitO COlltOS e tanto pelo dc 3,6iG:OOO,jl. Eu deseJilva que 
S. Ex. explicasse o pcns;'mento da emenda," a. razão de,ta 
diITerença. Vejo que cstes juro>, amúrtlzaçãu e desptzas da 
divida ex terna funrlarla forilo calculado;; ao cambIO de "2.7 ; 
mas o nobre ministro b'lje afio póde calcular o pilgamenlo 
de.tes juros seoão ao CJOÜlio de 24, quando muito .. Senno 
assim, eu des~java saber 56 a raziill dil emenda, dn dlffereo
co. rle aloal'i,;lnos provêm sómente da altera~ão que a remessa 
de fundo"s para e__ t<lS d6,;pe~as deve trezcr com a baix.a do 
eô.~bio até 2i, ou S6 ilcasu o nobre ministru c~ntemrlou 
D~ em~nrla. alterando o al;;arismo de 3,000:000~, para 
3,600:000$, qualquer nrluição de juros que tem de pa~ar 
pur alj!ulllil emissão nllva. . 

Sendo unicalllente pela dilrerençi< elo cambio de 27 para 
24, não s~i 50 o algarismo da emenda eita exacto; pilreC('.-me 
que não pudera dar·se esse ill~ari5mo. . 

Se aCoEO é por arldiçiio da dospeza de juros por emissões 
Dovas, en\;i'l acredito que o nobre ministro devia. antes deI' 
xar passar o paragrapho 111 qual está, muito [óra do todas 
as pn,visõ"s do 311no futuro; porquo o Roverno, diante das 
necessidades novas doM.a situacão ... que aioda continúa a 
nascer, tem compromissos mÍlito maiores a que satisfazer. 

R.! oecessidades extraordinilrias, iOlperioEas .. , 

O Sn. MINISTRO DA FAZENDA: - Apoiado, 
O Sn. SILVEm. DA [li01TA :-•.. , e o governo precisa fazer 

opera!tócs de emp'·"5timo. ou nào sei se quererá autes pro
p6r novo; in::postl!:i paril fa7.er face ás grandes de'pezas ex
traardillarias ; mns'ainrla no c~so de preferir o meio do em
prestimo, esta diIT0rco!t~ n50 póde scrvi,' para explicar a 
previdencia do nobre ministro pelils opera~ões nlll'As que 
tenl1a de fazer; porque eotão é insulliciente a quautia. 

Eis a duvida que tenho, em vista da dif!erenna exarada Da 
emenda do Dobre ministro, não podeodo attribui-la nem á 
baixa do cambio, nem a accrescimo de despezas que possiio 
sobrevir por causa de opera~ões que ogoverno tenba de fazer; 
porque ne~te caso hão de ser em muito maior escala do quo 
e.ta differ~n~il explica. . 

Creio que os parag-rapl1os do art. 7' e,tão todos em diS
cussão eODjunctamente; que posso portanto. pedir estas cx
plicaçõcs subre todos aquelles que me suscitão duvidas ... 

O SR. pnEslDENT~: - Todos os paragrapbos estão em 
discussão, 

O Sn. SILVEmA DA MOTTA: - Então V. Ex. permitta que 
eu faça desde jA outros pedidos e informações. ,.. 

A proposta consignava no § 3'. para juros da úiVIna 
inscripta antes da emissão da, rLEpectivas ~po\ice.s, 4:000n. 
O oDbre ministro orrereceu emenda elevando p.~te al~arismo 
do ,t:OOO,p a 300:000~. E' sem duvida pre.ciso alguma ex
plic;'Ção. 

Sei quc o govp.rno tem mandado [ner a liquidaciio na nivi,la 
intema del\lato Grosso, v.g.; mas não sei se esta liquidação 'le 
divida não inscripta e que passa a ser inscriptR é que traz o 
nccrescimo de de5peza, Se é isto que \ral o accrescimo do 
dcspezil, parece·mo, e por isso é que peço explicaçào, que 
300:UOO,fl li quantia muito superior aos juros que se tcm do 
p~gar da divida que ~té agora não era inscripta o que vai 
sé lu 

Outra du-ida: No § H - Typoerapbia nacional-, a 
despezi< perlida na proposta é rle 150:000Q; af:ora o n"hre 
ministro oITercceu uma emenda declarativa, de que estes 
150:0008 incluem,., (inter·rompwclo·se.) No origina 1 da 
emenda do Dobre ministro está o illgarismo cmcndado; eu 
cuidava que contilluava a ser 150:000,~, Inclusiv~4.0:0001i. 

O Sn. MINISTRO DA FAzeNnA:- São 176:000/1. 
O Sn. SILVElnA DA l\IOTTA:- Dem; ootão a emeoda é 

para 176:000a, 
O SR.1JINlSTRll DA FAZENO.',:-ll1cluindo o Diario Oflicia!. 
O SR. SILVEIRA. DA !llOTTA : - A desp~za com a [olba 

official creio que li calcula.da em 10:000a ; de m'lneil'a que 
a emenda dn noill'e miniw'o vem a ser suppressiYil de parte 
da despcza, diminue a despezit que se faz com a tl'pogr"pbia 
nacional. . 

O SR. MliHSTRO DA FAZF.NDA: - Sim, senbor. 
O SR. J.lEnR~lnA PENNA : - Diminue 14:000Q. 
O SR. SILVEmA DA MOTTA: - A gerencia deste Diario 

Ofliciul continún. a pertencer ao nobre ministro da fazenda? 
O SR. MINlsTno DA FAZENDA: - A parte material. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - E' uma idéil que me obri
ga a oITerecer al~umas consideracOes ao se.nado e ao nobre 
winiótro. A adminiõlracão e diréceã. d~ gazeta olliciol li 
pane do miDisterio da fazenda, ~ parte do mioisterio da jus
tiça. 

O Sn. 1IlNISTno DA JOSTICA : - Não tem nada com o mi
oisterio da justiça, é com ó. presidencia do conEelbo. 

O Sn. SILVElnA OA .MOTTA: - Quando se cre,ou esta folhil, 
creio que pertencia tMo ~o mini;terio da justiça. 

Eu de.ejava que o nobre ministro me informasse alguma 
cousa ácerca da historia da gAzp.ta ofIicial, pcrllll~ cada vez 
estamo, mois em duvida a respeito dCita entidade. 

O SR. CANDIOO DonOEs: - Anda á matror.a. 

O SR. SILV];IRA DA 1I10TTA :-Agora vejo que o nobre mi
nistro vem pedir fundos para a suHentação da gazeta om· 
cial, entretautú que S Ex. lDesmo diZ qu~ a dlreeçJo de~,a 
gDz~ta pertence a outro ministerio. Hoje deve pertencer ao 
ministerio do imperia ; porque, seguouo atrhmou o nnbro 011
ni>tro da justi~a, a direc~Jo da gazeta official pe.rtcnce it 
presidoncia do conselbó; portanto, esta Mspcza não deve 
scr o nob~o ministro da fazenda quem a pa.bt:e, e Eim ser 

pedida pelo ministerio que dl\ 
respeito da gilzeta ollicia!. 

O Sn, MINISTRO DA FAZENDA: 
tence ao Olinisterio da fazeoda 

O SR. SILV~lnA DA ~IOTTA:
repartições tambem deve per tI 
porque esle ministerio é que 
repartições.

f Si procedesse o argumento 
nisterio da fazenda. deveria pe! 
materid de todas as outr~s r 
de cansa r a a ttenC<1o do senado 
liln~ar os ulhos s'ubre qua11luei 
autros ministerios, para \'cr·,e 
despeza rle material. P'lr~ue r 
zenda ba de ter a seu car~o 
quando a dir~c~ão desta folba ( 
cunselbo ? 

O Sn. lliNlsrno OA JOSTI"A : 
O Sr. SILVEmA DA 10TTA:

conta com todos os roinlsterios 
l~torio do roiniHerio da guel 
clle ... 

O Sn FERnElnA PENJI'A:-C! 
O Sn. SIL~EmA DA h!OTTA:

da typograpbia nacional. Se 
conta com u respectivo minisle 
modo ~brir conta a'l mini,Ler 
Diario Oflicial: isto é que erl\ 

Senbures, esta questão ]lal 
não é. O que eu queria salier 
zenda pouia eontar-roe al;;U>1H 
úfficial. se pedia entrar cm alg 
folba ; mas já vejo qlle S. E~. I 
só :::ir1?0 para pagar; o mais é 
direccrro pertence Ú prpsiclenc 
neste'ponto, porque acbo, SI'. I 
a gozeta nllicial não tem corr 
que mUito boas, daque!!es qu 
[!erdid~ 

Até agora a gazeta omcial 
serviçns'a qua é de,tinadil; enl 
para snstentar se uma IOStltUI\:: 
aos 50S do goveroo 0 do legbl; 

Para que serve a l!iJZeta 00 
Aoda co%tantemente atr~zad,} ( 
antlão Eempre muito adiaute, á 
Eiliba dessas de corredor, mais 
reserva para cooservar sempre 
fóra disso. nada. 

A gazeta podia servir, verb 
matico dos actos officiaes dUI 
demora a publicaçao das leis 
administracão publiea têm mu 
bel' do prompto os aclos officiae! 
o ilnno, e nrro tem mcios de 
puLlicncóes diarias, muito in! 
anoo seguinte a. publicação da! 
colleecão das leIs; mas lIem p 
porqué o governo p~dindo qO:O( 
pbia ollciooal, que faz uroa desl 
duziu a gazeta oflicial a jon 
dá li gazela officialnern aos ag 
nisll'acão: Quer que todus sei' 
call1aràs mUDicip~es, e ?té cr!!i 
o governo recoOlmendou a algl 
tivas que mandassem assigl1Jr 
l'Jzão, senrlo o estado que faz a 
não ha tle o governo f"zer esl 
m:indar o rcgistro dos scus ac 
administr,1eão publica que o au 
Nao, seol1ór; ba de subscreveJ 
essao do senad o. ' . 

\ 
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pedida pelo mioisterio que deve prestar contas e responder a 
respeito da gazel.a official. · 

Ü Sn. MINISTI\0 DA FAZeNDA;-A parte material é que per-
tence ao ministerio da fazenda. · 

O Sn. SILVEIRA DA MoTrA:- Entito o.ma.terial de todas as 
repnrtiçees tambem deve pertencer ao ministorio da fazenda· 
porque este ministorio ó que paga o material de todas a~ 
repartições. . . 
. Si ~rocedesse o argt!mento do nobre. ministro~ cntiio o mi

msten.o da fazenda deveria pedir fundos para as despezas do 
materw.l de todas as outras reparticões ; entrcta-rtto escuso 
de cansar a atlcncão do senado e do nàbre ministl·o·. mãs basta 
laoçar 'OS olhos s"obre qualquer destes artigos qu'e ir" tão de 
outros minislerios, para vcr-w. que cada ministerio tem sua 
despeza de matel'Íal .. Porque razão. pois. o ministcrio· rla fa
zcutla ha d~ ter a 8eu car~.:o _.o material da gauta eoiD.r.ial 
quando a d1reccão desta folha está a cargo da prcsiJencia do 
conselho? • 

0 Sn. MINISTRO ·DA JUSTigA: -A, !ypograpbia nacional. 
O Sr. SILVEIRA DA JlloTTA:-A typographia naci~al abre 

cont~ com to~o.s os_min1sterios; imprime, por exemplo ore
latam do mm18teno da guerra, abre por isso couta com 
cllt~ ... 

Eü até aproveito esta oecasião para:fazer uma Jernbranca 
ao Sr. presidente_, afim de vêr se por interrnedio de S. Ei. 
posso obter alguma cousa. 

O anno passado, durante a sessão. via-:::e por estes bancos 
do senado o registro dos actos olliciacs do governo. Parece 
que isso 'não· .era uma. e~~entr!cidade ; via-se por aqui muitos 
gazetas ollicwes. O mw15ter1o pas~ado e o ante 1ia~sado, du· 
ran te a sessão, derão-nos sempr.e aqui cópia dos' seus actos ; 
porém fechou-se a sessão e a gazeta official não ·so distribuiu 
m1Lis l Só precisamos sabe1· dos actos do govemo durante a 
sessão ••.. _fóra da. sessão nn:o precisamos saber •.•. estou 
ató persuadido que -o governo estimaria muito que não sou· 
bessemos nada l _ 

No contrato que tão sabiamcnlc y; Ex faz com a emprcza 
da' folha oflici;ll do scn~do, nãu obriga a distribuir essa folha 
pela cumara dos Srs. ueputa.dos? Creio que sim. A camara 
dos Srs .. deputados, ~no. co.ntrato que rú para a publicação· 
dos s~us d~ba~es .. nao ohr1ga a em preza do Jornal do Com~ 
mercw a distnhUl·lo nesta casa? .l'arece que sim. 

O Sn .. FEnriEinA PENNA: - OS Annaes do Senad.o são dis
tribuídos ás principaes repartigões publicaR. 

O Sn. SnvEIR~ DA MoTTA: -As camaras entendem .. que 
é preciso quo uma saiba o que a outra faz ; o gov&r.no, po-

O Sn FEnREJ:\.~ rENNA:-Como se fosse um particÜlar. rém, julga que não temos precisão de saber o que elle faz, e 
creio que julga muito bem.... Se pudossemos ·3Stabelecer 

O ~Sn. Sn.'VEmA DA MoTTA:- ••. e isto· entra como renda uma barreira entre nós, mais alta do qúe a que já existe, 
da typograpbia nacional. Se publiéa outro relatorio, abre estou que o governo lucrava muito •.•• 
conta com o respectivo ministerio. Portanto, podia do mesmo Mas, senhores, se ha este estylo, não poderia V. Ex. fazer 
m?d~ ab1·ir. ~ont~ ao. ministerio eompetento, por caus:L do com qué o governo mandasse para o senado a l!'azeta official, 
Dtarw O(fictal: 1sto e que era r(\gula1·. · .afim de que pudessemos sabot· aquillo que se fez ~o dia ao-

Senhores, esta que§tiio parece de lana C(lprina, porém tcc~dente ? Creio q.ue não haveria inconveniente algnm. 
n~o é. O. que eu queria saber é se ·o nobre ministro da fa- O sonado e. creio que a cama r a rlos dAputados distribuem os 
zend!l- podw. contar-me alguma cousa a respeito da gazeta os seus Amtaes parlamentares, que sê10 muito m~is importan
officlal, se ~?dia .entrar em alguma discussão ·a 1·espeito tlesta tese dispendiosos . .-por muit~s corporagões; em ~uan~o. que o 
folha; mas Ja veJO que S. Ex. ha de responder-me logo: tr Ell governo nega ·um ·Jornal offiCial a uma camara muniCipal, a 
s? :!rvt> pura pagar; o mais é· la com o outro ministerio; a nm empregado aló mesmo (quero trazer o facto na sua maior 
direcção pertence á presirlencia do conselho)). ~las toquei for~a) até mesmo aos instrumtt~tos que mais1pi·oximos lhes 
neste ponto, porque acho, 81'. presidente, -que a despeza com estão na cxecugão das leis. Não irei mais longe; vou fallar 
a gazeta ollicial não tem corresp.onrlitio às intençõ~s. posto de um facto pessoal. 
que muito boas, daquel!es que <t creárão. E' uroa despeza Ainda continú'> a ser consultor do ministerio do imperio; 
perdida. nao fui a~mi!tido ailida; tc11bo exe~cido este ca.rgo e pare· 

Ató agora a gazeta official não tem prcstatlo nenhum dos ce .. me que no HU ex.N·cicio tenho necessidade de saber qu<~.es 
servi~os a que é destinada; entretanto vamos votar 40:0' 0,$ são os actos onlciaes do ministel'io, e principalmente da 
para snstentar se uma institui~'ilo.,que não tem correspondido minha repartição, cujas decisões tlo dia antecedente devem
aos fins do governo e do legi~lador. me servir de regra para o dia em que sou consultado sobre 

Para. que serve a gazeta official? Para dar noticias ? . • . ma teria identica ; . pois, Sr. pre~idente. nem a mim dão o 
Anda constantemente atrazada em noticias ; os outros jornaes Dia'l'io oniciaJ,~ Eu' Cl'eio que por complacencia do nobre 
andão ~empre· muito adiante, á exeopcão de alguma noticia- min1stro da fazenda do mini~terio passado e antepassado ... 
sinha dessas de con:edor, mais intimâs, que a gazeta official do ministerio antepassado (elles agora correm t.i'lo depressa 
reserva.p~ra conservar sempre algum direito. de noticiador; que a gente precisa ter cuid~do IJUando se exprime a'mpe.ito 
fóra disso, nada. de algum} t1ve durante ts,;e tempo a gazeta official e serviu· 

A gazeta pQdia servir, verbi-gratia, para registro ~yste- me muito para o exerci cio do meu empre~ro ; ultimamento, 
matico dos actos officiaes durante um anno. Visto que se porém, quando a gazeta principiou a ser admini~trada com 
dem?r~ a publicaçã~ das leis ~m anno e os empregados da ~1ais regulari~la~e e a disputar a or~ginalidade das noticias 
admtm~tração publica têm .mmtas vezes ~ecess~daile dosa- a5 gazetils .. d1a1!as, ~ssent~rão de tn·a-la até a um empre· 
ber de prompto os actos offie1aes que Corão expedidos durante gado do m1mstrr1o do 1mpeno. . · . 
o :mno, e niio têm meios de o saber senilo recorrendo às Cito este facto, que .é na verdade pequenino, para provar 
puL!icaçõcs diarias, muito incomplet,ls, ató apparecer no a pequenh~z com quo o governo se tem l:avido a respeito da 
anno seguinte a. publicação das de~isões do governo cum a sua: ~azota officihl. Do que sem eul:io est~ gazeta? ~ara "dar 
collcccão das le1s; mas nem pam 1sto serve a tal gazeta; notw.ws não serve, porque não as dA; se • para ·publicar ar~ 
porquÇ o governo pedindo 10:000~ para auxiliar a typogra- tigos sc1ontificos, ~lgunHl traducção de alguma. revista velha, 
11hia nacional) que faz uma despeZiL de 150:000$, ainda re- ou alguma transwpção de-alguma folha portugucza, parn q1~e 
duziu a gãzeta otlicial a jornal mercantil. O governo não gastar~se 40:000H '? Não er:~ melhor que o governo C?nlt· 
dá a gazeta official nem aos agentes Jli:Jis proximos-da admi· nuasse então no seu systoma antigo de dar os élCtos.officmos, 
nistraçfi.o: quc1· q.uó todos sej:lo assignantes, incl?sive as porque ba quem ~~ç~ isso de gra9~ dá~lo~ som d~stincção a 
camarns municipP-~S, e até creio quo JlOI' meio de Cir~~lares toJa~ as folllas d1ana~ que os qumrao pubhca.r, VIsto todas 
o governo rocommendou a algumas cot·porações adm1n1stra- lém Jm~resse em publica-los para cl1amar ass1gnantes? Para 
tivas que mandassem assi'gnar a gazeta..official. ~las porq?o que, POIS, gastar. o governo _estes 40:000~ com. a conserya
rilzão, sendo o estado que faz a despeza com a ~azet.a officwl ção da folha officral •. q~e nao. presta .P~ra nada ~m ~entldo 
n~o ba de o governo fazer esta grande prodigaltdade tle ne,n~um '} E qull o diga o Robre ex-mpustro dl! ·JUStiça .do 
mand.ar o registro dos seus actos officiaes aos agentes. da mm1ste_no ar!te Pê1ssado, o nosso collega, o Sr .. consPIB~lro 
administração publica que o auxilião na execução das lcrs? Zac~arms; diga-nos S. Ex .. para que ser~e;a gaze.t~ officml : 
Não senhor· h a de subscrever l O anno passado durante a serviU para· collipromctter o nobre ~x·mtmstro. ma1s de uma 
essã~ do sen~do... · . vez1 dando imprudentemente noticias que forão objecto at6. 
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de reclamações oarlamentarçs, que puzerrro. aS~ Ex. em ai· 
gulil embaraço. mesmo aqm no sonndo isto aconteceu. 

i~or tudo isto, Sr. pmidente, fiz estas observaeões ares
peito da. gazeta o~c.ial j mas vejo q.ue perdi meu tempo, 
porque o nebre m1ntstro da fazenda. Já mil disse que á sua 
repartição só pertencia o material de·~ ta gazeta, e natural· 
n~ente o no?re. ministro do imperio nã~ ouviu o que ~~u 
d1s~e, perd1 po1s meu tempo ; m11s eu bet de repetir isto ao 
nobre ministro de maneira que e!le ouca, porque assento que 
lhe faço um serviço. • 

O Sn. liiiNISTno DA FAZll!IDA:-Nós ouvimos e respondemos. 

O F,n. 8JLVEmA DA MoTTA: -Ao § 14, :Jjudas de custo 
e -gratifi?~ções por serviços temporarios e extraordinarios, o 
nobre mw1stro .offereceu uma emendil. augmeotando a quan
tia de 60:000~ com mais 23:000~. Não sei se o nobre minis
tro explica este aug-mento pelo additamento da palavra
evcotuaes ..,..- que ba na sua emenda, que diz- ajudas de 
custo, medição de terrenos de marinha, gratificacoes por 
serviços temporario~ e extrao1·dinarios e eventuaes..:...83:00.0$. 

Com etl'eito não havia no ministerio da f~zenda a verba 
despeza eventual, o nobre ministro o que quiz foi sómente 
poupilr uma verba nova ; os 23:000$ são despeza eventual ; 
não é po1·que esta verba de 11j udas do custo e gratificacões 
por servicos temporarios e extrao'rdinarios fosse exclusivá. de 
alguns serviços que estão enumerados na. sua emenda como 
verbi gratia- medição de terrenos do marinha. Medi~ão de 
terrenos de marinha não estavi! na proposta e agora vefo que 
na emenda se contempla tambem este servigo. 

No § 1 ã creio que o nobre ministro propõ~ a suppressão da 
desreza com o curador dos africanos livros. N;to sei se S. Ex. 
fez bem;.' é uma despeza pequena e que talvez deva figurar 
ainda no nosso orcamento; porque, apezu do decreto do go
verno que emancip.ou os africanos livres, ainda,podem appa
recer questões a respeito desses africanos livres,, e então 
deve haver uma pessoa que em nome delles requeira alguma 
cousa. 

Pará que supprimir esta entidade-curador de africanos 
livres-, quando as questões sobre africanos livres ainda 
podem sobrevir, tanto em relação a alguns que já forão con
templados no dec1·eto e que foriTo emancipados, como ares
pci to daque!Jes que não foriio comprebendidos no .decreto c a 
respeito dos quacs póda haver questões? Quando ho.uver q'ues
tões, quem ha de apparecer em juizo, ou perant~ o governo 
reclamando o direito do africano livre? Acho que o nobre 
ministro deve desistir dest<l suppressão, muito mais quanto 
o governo sab.e que ha ou ll~de have~ reclamações a respeito 
desta emanc1paçiTo dos afmanos livres; e· ent;io para que 
darmos. mais este argumento a reclamação ? Para que deixar
se dizer: cc Acabárão até com a entidade que ainda podia 
apparecer reclam·.ddo por algu~ que esteja no caso de sr.r 
emancipado e que não o tenha sido ? >> E' flar mais um d;
rcito á reclamação ; porque a reclamação julga que a eman-
cipação não e.stá completa.. . , 

Vou concluir o meu ·pcdtdo de wformacües ao nobre mi-
nistro. . • 

No § 20, a proposta diz: cr Obras 1.300:000~. >> São ob~ns 
. rl,o ministério da fazenda. Aqui se comprehendcm as obras 

da alfandega e estas obras e~tlio em andamento ; dn julho 
para diante o governo precisa do credito de 1.300:000$ para 
ellas. Não comprehenrlo, pois, a emenda do nobre ministro, 
quanto á ponte d;L alfandegá de Pernambuco. .Eeta pontD 
creio que está calculada oro 300:000~. 

O Sn. JIIINISTno DA FAZENDA: - Trezentos e tantos contos. 

O Sn. Sn:vEm-t nA .l'i!OTTA :- O nobre ministro reduziu 
ainda a verba de 1 300:000~ para 1,200:000,~. Eu o que 
queria saber era sómente se acaso esta emenda inrluia nos 
1,200:000S a despeza com a obra da alfandega de Pernam .. 
lluco, ou se isto fica sondo credito em separado. 

c ia reducção do ciedito da proposta anterior. Limito a ieto 
o pedido destas explic«ções. 

o l"'r. lltias de Vau·valbo (m.inistro da fazenda) :
Sr. president\1 p1·oc1Jrarci ·satisfazer ao nob1·e 8enador que 

pede algumas informaçõt~s do ministerio a respeito da emen
àa que tive :1 honra de mandar á mesa. 

Expliquei o meu pensamento quan.do pela primeira vez 
fallei sobre esta ma teria. Eu disse aquillo qne o senado snbe 
perfeitamente, isto é, que o orcamento deve ser 11 avaliacão 
mais approximada das despezâs que tôm de fazer-se: o 
como este orçamento é decretado para um anno que ~stâ 
muito proximo a começar, entendo que não nos devemos 
regular pelo pedido fe!to ba dous annos, ~a.s sim pelo pedido 
que acaba rle ser fmto pelo nobre ex;m1mstro dos negocios 
da fazenda. Examinando rapidamente a sua proposta. por
que ainda não tive tempo de examinar todos os negociõs cada 
um de per si com aquella attenção que elles merecem, con
venci-me de que os pedidos de S. Ex. devião ser attendidos. 

Concordo com o· nobre senador em que, se as minhas 
emendas, forem yotadas pelo sen~do no sentido ~ll} que pro
ponho, «esultara uma desharmoma, ficando o mimsterio dos 
neg-ocios da ·fazenda dotndo convenientemente, seg-undo as 
necessidades actuaes ; entretanto que os outros ministerios, 
cujas despezas forão votadas o 1mno passado, não estão devi
d~mente contempla1os. Mas já o nobre senador respondeu 
áquillo que o ministerio tinba pensado quando pediu a con
tinuação desta discussão ; não é possível voltarmos atraz ; 
mas na 311 discussão cada um dos meus nobres collegas tra
tará de exar,ninar na sua repartição qual. é o credito de que 
ella necess1ta para as despezas a seu cargo, e conforme o 
calculo que. fizerem serão offerecidas na 311 discussão as con
venientes emendas para que se harmonise o servieo confor
mo é actualmente exigido. Debaixo, pois, deste ·ponto de 
vista eu ofl'ereci as emendas e vou procurar just.ificnr aquel
Jas, a respeito- das quaes o nobre senador me inte1·pellou 

A pr1meira emenda que trata da divida externa não con
tém alteração propriamente dita no algarismo; o que faz é · 
reunü· verbas que estávão separadas. Anies do contratLJ cele-. 
brado com a companhia da estrada de rodagem União e In
dustria .em consignado no orçamento o emprestimo· feito a 
benefiCIO desta companhia, pelo qual o governo se obrigou 
e foi contr.mplado na proposta que se discute com a quantia 
do 325:378fiOG9 ; boje que este empre~timo está inteiramen
a cargo do governo, boje que a companhia niio figura mais, 
como responsavel por elle, seria uma ano'llalia que o area
mento apparecesse consignando tresentos e tantos contos pãra 
o pag;1mento da divida externa e trezentos e tantgs contos 
para auxilio de uma emprcza que já liquidou suas contas 
corn o thesouro. O que fez pois o ministerio? Reuniu estas 
differentcs verbas. Aqui está na tabella n. 6 junta ao or-
çamento a seguinte declaraçuo : (Lendo.) . 

cc A difl'eren~a. para mais, de 149:9âã~5ti6 procede do 
augmento das despezas que se faziiio cum o emprestimo 
levantado para a. companhia- ~nião e Industria-·· na im· 
portancia de 427:680$ o que ficãa â cargo do estado, e da 
diminuinão da quantia de 277:724M44 resultante da sub
stituisrro dos emprestimos de 1824 e 1843 pelo contrahido 
em 1863. » ' 

Note o nobre senador que a proposta, ·que nó~ discutimos, 
já foi emendada pela oamara ~os ·Srs. deputados. Tinha-se 
pedido 3 078:0fi0$; entretanto a camara dos Srs. deputados 
reconheceu ja o anno passado que para satisfazer aos com
promissos era necessaria a quantia de 3,218:000~. Agora, 
pois, a difierenca que h li é sómente a .tde encorporar á di
vida 6Xlcroa unia parte della que era p;~~a dt>batxo da deno
minação - empretitimo fllito á companhia União e Industria. 

Creio que esta explicacão devo satisfazer ao nobm senador; 
não ba aqui augmento dê despez~. ha unicamente a suppres
são de um paragrapbo, a reunião de du-as verb'ls. 

O Sn; SJLVEmA DA MoTTA.-Então não é por causa do 
cambio? · 

O Sn. nuNrsrno DA FAZENDA faz signal aillrmativo. 0 Sn. liiNisrno DA FAZENDA:-Direi ao nobre senador que 
O Sn. SILVEIRA. DA 1\lOTTA.:-E' inclusive; por consequen- nas nossas leis de orçamento esta despeza tem sido sempre 
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calculada ao cambio par de 27. As despezas que se fazem Direi a S. Ex. que o Dia1·io 0/ficial, desde a sua crcacão 
com a di~erença d~ cambio têm uma verba esrJecial. e até foi regul:.do do- seguinte modo : a . parte material pertei1ce 
não tem stdn determmada, porque niio é possivel calcular-se ao· ministerio da fazenda ; por elle COITem todas as desr1ezas 
com toda a exa~:tidã!l; assim tem. estabelecido o corpo legis- ~om a sua. publicação, e é este ministerio. o que arrecada a 
lativo a fixação de~ta deH[JfZl ao cambio par, abrindo ao Jmportanma do seu producto e leva-a á receita do estado. 
governo credito para as difi'tlrenças de Cllrnbio sem datermi- Quanto á direcçãa politica da gazeta tom estado sempre a 
nar o quantum. cargo do presiclllnte do conselho de ministros. e não vejo 

O governo guiou-se pela regra estabelecida na legislacão nisto inconveniente algum. porque o presidente do eonselbo 
em vigor; ctlculou o que era indispensavel para faz o r a dês- é· aquelle, que imprime direcção politica do ministerio; 
peza, contando R; remeosa de fundos ao cambio de 27. Não logo deve ser clle tambem quem tenha a direccão politica 
h~, p~rtanto1 nem calculo de cambio, nem despeza extraor- da imprensa para dar-lhe andamento conforme iis vistas do 
dwana. ministerio, Isto é questão economica dos ministi'Os entre. ~i 
. E, pois, que o n~~re s~nador tGcou neste assumpto, devo que acredito em nada prejudicar ao estado, porque, ou ~ 

d1zer-Jhe que O mlOJSteriO pretewle aprt~sentar mui breve- gazeta seja dirigida pelo ininistro da fazenda, ou pelo da 
mente ás camaras uma proposta pedindo um credita extraor- justiça, ou pelo presid~n~o do conselho deve exprimir sem
dinar_io p~r~ pód~r occorrer ás desp~zas da guerra ; porque pre o pensamento do m1msterw, o pensamento de todos os 
sem 1s~o ~ Imposstvel que.possa cont1~uar ,elle a 'pre~ncller o sous membros e que se fosse divergente mostraria que ella 
fim prmc1pal da sua missão, que e sustentar a dignidade nilo podia sustentar-se. · . . , · 
e a honra da nacão. Quanto á conveniencia i)u inconveniencia do Diàrio O/li-
. Q~anto á seg"und~ informação que o nobre s~nador pediu, cial , dirai que não estamos agora em occasião de consultar · 

d1re1 que ~e.sde mmto se tra.llalha n~ .thesouro por-a..a liqui- opiniões individuae~ a esse respeito. Quem sabe se antes da 
dação da diVida de filato-Grop,;o, dtvJda que está garantida sua creacão eu pensé),va de outro motto? Mas acredito quo 
pel11 fé de _nossas !eis, que foi mandada Jiquirlar, e 1ue em depois dé crcado o Diario, 0/licial pela segunda vez, porqt!O 
uma das leis proximamente votadas se auto riso li o governe o nobre senador b;t de recordar-se de que bou ;e já urn mi-
a concluir; e está quasi concluído. Segundo as informacões nisterio que creou uma gazeta official, o pouco tempo depois 
que tenho, o capital da divida é de duzentos e. tantos contos, outro m!'Jisterio a supprímin; depois de creado, repito, ha 
mas es juros, que são contados desde tS27, creio eu. e que tão poucos annos o Diario 01/iciat, não se tendo ainda ex pc
nãO; estão ainda pagos, avultã9 á somma que o meu illustre riencia sufficiente a respeito das vantagens ou inconvientes 
antecessor pediu no orçamento·. Não fiz, portanto, mais de sua CI'eação, acredito ~U·J não convem por ora a su.a sup
do que attender a esta necessidade do servico. pressáo. O que convem e dar-lhe a melhor e a mats util 

Já o anno passado eu disse na Gutt·a camara que era cbe- direcção; nisto estou concorde com o nobre senador. 
gada a occasião de votarem-se os fundos · para liquidar o Ora, como o meu illustra antecessor, avaliando as cir
pagamento dessa ~ivida; e, ,segundo;as infót'mações que eu ti- cumstancias actuaes, entendeu que era bastante para as 
nha então, furnecJdas ~o r um dos directores do thcsouro que dcspczas da typo~rapbia nacional a quantia de 130:000$ e 
está encarregado desta commissiTo, creio que se. avaliava em par;t o Diário ÜffiCiat 4:6:000$, eu não fiz mais do que reu~ 
perto de 400:000fl a despeza nec,essaria. Mas o nobre miQiS· nir os dous paragraphos em um só,, e pro.puz que se votasse 
tro que acaba de tratar deste assumpto reconhece que são a despeza 'tanto para a typ11graph1a naCional como para o 
apenas necr.ssarios 300:ooon; coniormando-me com a sua Diario Of!icia~ no mesmo ~aragrapho, contemplei o mesmo 
opinião, propuz esta quantia. E', portant-6, o pagamento do algarisi?o que o me}! antecessor .incluiu na sua pro~osta. · 
capital e juros, da divida, que não esta ainda inscripta, per- . Darei agora. explicação ao nobre senador a respeito da 
tencente á vrovincia de Mato-Grosso... · emenda que otrereci sobre. a ponte da alfandega ~de Pernam. 

C! S · buco. , O aobre senador sabe melhor do que eu q~e ume l!ii 
O .-,n. JLVEIRA. DA MoTTA.: -,A emenda e proposta dizem determina que não se emprebeada obl'a alguma nova sem 

só-juros-; não dizem-capital e jurós-. Dito- quer di- que ella seja autorisada pelo corpo legislativo; O governo, 
zer juros da divida inscripta antes da emissão das apolices. á vista· dos esclarecimentos necessarios que procurou obter, 

O Sn. MINISTRO DA FAZENDA :-E' um ponto de facto a que convenceu-se do que era índispensavel a reforma ~a ponte da 
não posso comprometter-me a respon11er immediatamente; na alfandega de Pernambuco. porque a actual ameaçava rui na 
sa discussão procurarei satisfazer ó\0 nobre senador ; porque imminente; mando'u Pl'OCeder a todos oscalculos. levantar 
o anno passado eu tinha todos estes papeis juntos, mas qesde plantas, fazer orçamentos, etc.; e, c1imo as inforq~acões ne7 

que deixei o ministerio não cuidei mais de~s negocias, não cessarias não cbgeárão ·a tempo de se incluir Íio orca
tinha obriga~ão da estar em dia com elles. mento, o pedido para autorisar-se esta obra e votar-sê o 

O Sn. SILVEIRA DA n!oTTA : -O que me fez móssa foi a credito neccssario, quando o~tive todos os documentos pre-
dilferença tamanha de t para 400:000$. cisos, achando-se já. no eena·lo a propostlt que se discuta, ' 

· offerec.i a emenda que está sobre a mesa, propondo , que se 
O Sn. MINISTRO DA FAZENDA :- O anno passado julgava-se autorizasse a despeza. ,de mais 160:000~, porque a obra 

que erão necessarios 400:000$. Ficará para a 3a discussão esta vá. calculada, sagui1do minh.a lembrança, em 320':000$; e 
esclarecer-se o assumpto. · como ell.a não podia Mr feitéi toda em um anno, entendi que 

O Sn. SJLVGIRA DA MoTrA.: -Desisto mesmo de minhas era bastante consig-nar no orcamento deste. exercício. que 
observações, esperando pela ao. discussão.. está proximo a aÍlllbar, a. qÜantia de 160:000$; e te~do de 

0 Sn. i\fiNJSTno Dl): FAZENDA : _Tratando agora da questão vigorar para o nnno segulllte o mesmo orçamento, VIsto a 
relativaá Lypograpbia nacional o Diario Of!iciat direi aS Ex. dtsposiçào de um ~os arti~os additivos que mand'~ q_ue elle 
que nlio serãv tidas em menos conta as suas reflexões ares- eontinue em 1865 'a I 866, votada ficava a quantia Integral 
peito da distribuição dessa gazeta por algumas pessoas que que eu, á vista das informações, jtllgava necgssaria var(\ 

t · d b 1 fazer a despoza.. . 
es eJãO no caso e rcee e- a· · . · No relato rio actual indica-se a necessidade de maior des-

0 Sa. SJL~EIRA. DA MoTTA: - o sanada ao menos. peza, se se tiver de (azer o cáes, ll1as o cáe~ p~de ser' demo--
O Sn. MJNISTRO DA FAZGNDA:- O que posso rlizer ao nobre rado ainda por algum tempo; obra urgentJssJma é a pqnta, 

senador é que da minha parte n<lo houve nenhuma ordem esta não pó de, ser ~ais dcmora·~a; ~~ vi dto qu~ não deve. ser . 
para se suspender a eutrPga da gazeta official, e ten(lo eu comecada sem que o corpo legtslat1vo a autorJ~e. é. por Isso 
:~ntrado pilra a administriição já depois do I'eunldo o corpo que~~·auno passado nao me·contentei em. p_edir.a verba neces· 
legislativo, se elle estivesse fiil pratir.a de recabet• antes, de Sul'ia para aô despezas . de obras no mtmsteno da fazenda, 
~erto éontinuaria, porque eu não mandava suspender. Mas mas pedi tainbem a expressa autorisacão para ella. Atteuda 
iomarei em consideracão as obsem9~es do nobre senaaor •o nobre senador ao modo como está redigida a emenda que , 
tara dar as providenciâs a meu alcance. . 'doi cc ficando autorisada a constn\c~lio da.vontll, pom 1\ qq~l 

/ 
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se despenderá.õ neste exercício tantos contos. >i So ror pre- aqui se ventilou muií:o. o anno passado, e a respeito d11. qua.l 
ciso despender maior somma, e o governo puder das outras eu jà cxpuz a minha opinião.' Desde que a emenda~ su.bsh
obras tn·ar algumct quantia para a ponté do Pernambuco, tu·tiva entendo que o presidente deve p,Or a votos prtnWJI'O o 
está em seu arbitrio faze: lo. O que quero, pois, principal artig-o du proposta, em segundo Jogar a emenda da c~mara 
mente é fixar o principio.~. qu~ nenhuma õbra nova se con-_ dos Srs deputados,_ e, lião passando. então ac1uella que 
strua sem que o corpo legtslauvo a approve e vote osfun- substitue. ~lasV. Ex. quanto a certos paragravhos não 
dos neces.sarios. , substituo, quer que elles se consi,Jerem supprimiilos ; outros, 

Quanto {1. reduccão que o nobre senador notou, ~ verdade sendo votad~s as omendas de V. Ex., talvez fi.quem prejudi
que existe a de '100:000$, comparando-se a p~oposta que carlos. E' o que me parece á primeira leitura daf emendas. 
está em 2a discussão com a emenda que ofl'eroct; mas se o Entendo, pois, que V. Ex. deve mandar as emendas refe
nobre senador comparar a minha emenda com a que veiu da rindo-as a c~da um dos paragraphos da proposta, a que cor·· 
camara dos Srs. deputados, ha de obser·var que peço ma!s reaponderem par~ eu poder reguln.r-me ; aliás hei de propô~ 
200:000~. Eu me contentava o anno passado com a quantra a votos a materra conforma a regra que o anno passado fo1 
de 1 ,OOO:OOOH sem fallar· desta obra ; mas desde que reco-· estabelecida, e em que persisto, posto que muito ·contestada 
nbeci a sua uru:enei:l.. e que eriiO necessarios mais 160:009,.P, por alguns Srs. senadores. . .. 
pedi-os, e assim a difl'erença. entre a que propoz o meuillustre Forão ainda lidas, apoiadas e postas em discussão as se-
antecessor, e a que peço é.só de 100:000$ . . . guintes emendas : __ 

Agora deyo .dar ao Sr. presidente. do senado um~ ex.Pllca- Supprimão-se os§§ Hi; 16, 26 e 27 do art. 7o, 
ção sobre .a minha emenda ; o~ereCJa-a co.mo substltuttvo do , Os §§ 14, 17 e~21 reunão-se !lffi um s6, sendo o § 14 
todo o artrgo da prop.osta, consi~n,ando U~ICamente os .pa:a- addici.on.ado como pt·oponho no art. ~4 da mesm~ emend~, 
grapbos que entendia que devrao passar com as quantias supprumndo tambem os§§ 17 e 21. Rw, 19 de maw de 1865. 
correspondentes a cada .um, tanto que alguns em na.da alt~· -Vias M Carvalho. 
rão a proposta. Não foi talvez o methodo que.segm o ma1s 
conveniente para a votação; terá a minha emenda, de dar al· ·o St•. -visconde de Itaborahy: ,__Pedi a palavra, 
gum trabalho ao nobre presider.~te do .senado quando houver de- Sr, presidente, unicamente para dar uma t~xplicação, não 
pô!..;1 á votacão, porqúe tem de regular- se pelos paragraphos para entrar neste ~ehate.. . . _ . 
da proposta é compara-los com a minha emenda. . Declaro que- approvo todas as emendas do nob1·e ministro 

Estava persuadido da que propondo a despeza de taes e da fazenda á êx:cepçi.io de uma (e é a segunda) oão pela m_a
taes p~ragrapbos, todo~ os out~os que não são.co.ntemplados leria em si, 1n<ts pela maneira porqúe está redigida. 
na mmba emenda devJão considerar-se suppnm1dos; mas, Já nesta casa, o em outro Jogar, eu fui de opinifio que 
se V. Ex:. entende gue será necessaria uma emenda suppres- emquanto o .Banco do B1·asil não realizar as suas notilS em 
siva desseS paragrapbos, eu não terei duvida em offereca-la. ouro, corno é de sua restricta obrigação, o governo não deve 

la-me esquecendo. de dar uma explicaçno. ao nobre senador continuar a fazer sacrificios para resgatar o papel·do the-
que ha pouco fallou. O anno passad1> pedi na camara. dos souro. . · 
Srs. deputados que se reuni6sem as des(}ezas dos tres para- Assim, se o nobre ministro. da fazenda tivesse redigido a: 
grap.bos evantuíles,gratifica~ões por seryiços extraordinarios, súa emenda nestes termos, e)! lhe daria o.meu :voto, isto é, 
medtcão de terrenos de manoha etc. Vmdo cada uma destas_ que o governo não. deve contmuar a fazer o resgate de papel 
ver hás em paragtaphos distinctos e jogando 'uns com os outr·os do thesouro em quanto o Banco do Brasil· não realizar as 
e principalmente o paragrapho de despezas even!uaes _com o suas notas. em ouro·. Do modo, porém, porque está conce
dessas gratificações, por isso que pelas co~tas eu v1a qu~ bida a cr\).enda, póde-se entender que os motivoa:porque se 
muita parte dessas· despezas even-tuaes era fe~ta com as-taes suspende õ resgate do papel são outros;. e_ por esses outros 
gratificações, pareceu-me que!era melhor reumr todos em um motivos, não posso dar o meu· voto a emenda. . · 
só paragrapho. . . Sinto não poder nesta parte qar o meu voto á emenda do. 

Devo ainda outra explicacão ao nobre senador. A emenrla nobre ministro da fazenda com â qual aliás me con.formo cm
de ~uppressão, que.propuz, ·de 1:900~ çom a cumdoria. de quanto o !JanM do B~asil achar-se nas c?ndiçõ~s em· que o 
nft'JCanos,·csla de accordo com o que d1z no seu relatono o collocou o governo, Isto é, emquanto esttver dispensado da 
h l"r~do ministro, que me prt~cede_u. Embol'a na proposta obrigação de pagar as suas notas em ouro .. 
esteja esse algarismo co~templado, S. Ex. julgou que essa o sr. Ferreira Pcaana ~ -Posto quê não tenha tido. 
despeza não era,n~cessana.. . . . . tempo para examinar tão attentamentc como convem cada 
. O fim que eu t1ve em VIStas foi suppr1~1r essa despez~, uma das emendas · ha pouco offerecidas pelo nobre ministro 

ai_nda q~e peq~en~, por me parecer que nao era necessan.a_ da fazenda,,confrontando-as com as da camara dos deputados 
sua, cor!tmuaçao: fenho lem_br~nça de que o cur~dor dos afri·· e com os paragray>hos da proposta a que umas ·e outras se 
:!all:os.l~vres pedm~.:.sua d~m~ssao, e cre10 gue nao se nomeou referem,estou todavia inclinado a dar·)he o meu voto; por~ue, 
na1s .nin!{~em para.substltUI-lo. - · · confiando na discripcão do s~u illustre autor, creio que ellas 

Alem d!sso_. o nobt·e senadot·.conhece melhor do que eu se não tem outro fim se não modificar alo umas das verb~s de des
Hl. necesstdaae de ~efenjer os dtreJt?s desta cl~ssc de"Pessoas peza votadas em 2.a discussilo, de m~neira que correspondão 
!Ue es~ão no .Brastl, nao'.é só ~o R10 de Janmro que h a esta ás necessidades rnaes do servico publico, que hojo, estando 
•ece~stda~e, e em todo o zmperw.; e como nas outras fartes mui proximo o corne!J.O do novo· exercido financeiro, pi:ldel!! •. 
o 1rnperto o.s promotores ~ubhcos, ou outros em~rc~>ados, ser calculadas com maior exactidlíO do que o forão no anno 
ão os qu~J cutdão do3 negoc1os dessa classe de Pl'l~so~s, 05 passado quando tratámos. deste mesmo projecto de lei. 
ue advogão a causa destes entes, que podem ser c~ns1dera- .. · ' · . . . 
os_ rniseraveis nao julgo necessarJO que só no Rro .de J~- O Sn. ~llNISTno. DA. FA~ENDA :- A~01ado. 
eira se continue a fazet· despoza com um curad91· do .afn- O Sn. FERREIRA PENNA : - Feita esta declara!',!ão, passa-
:tnos livres, desde que os fins para ·que tinha Sido croado rei a tratar especialmente dos objectos do § 12 da proposta, 
te funccionario desappar~cêrão pelo facto de ter-se dado e da emenda que lhe otferece o nobre ministro, isto é;· da 
1rta de- emancipaçiio a t.odos os africanos livres que estavão typograppicl nacional e do Diario O!fici~t, espera~d.o que mi-
-estando serviços a particulares. . . . . . nhas observações produzão algum e~ert~ de ut1l.t~ade pu~ 
Não me recordo se o nobre senador pedru ma1~ algum.as blica, senão desde já,. ao menos na primeira occaslüo oppor-

'plicações ; se pediu, estou prompto a ~aHsfaze-lo,. assim tuna que se oft'erecer. , . 
•mo a qualquer outro Sr. senador, naqUIIlo que est1ver a Quando se discutiu na crunara dos deputados um art1go 
eu alcance. . . . additivo, assignado por di versos membros, e apresent11do em 
V. Ex. julga necessario que eu mande alguma emenda de sessão de 31 de julho de 18&2, autorisando .o governo.parA 
ppressão? despender ~ quantia de 40:009S com a publicação de uma 
o Sn. PRESIDl!NTJl:- Sim, senhor. E' uma questão que gazeta oJllcial, houve. quem Q lmp~gnasso, ponder~do, além 
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de outros motivos, que, ainda abatida a quàntia de 16:000$, \ tinuei n~ pr.rsu'\são dtl que nem a mosa e~cc !~ria os limites 
pro.•enien~e de 1,000 assignaturr~s. a di18P''Z'l. re1l dovtJJ'Ia s~t· i d~ s.uas attri~uig11~s po:~irul~ aquelle e~cla:eci~teuto, n-em o 
multi) rn11or, e em todo o caso superflua, vtsto qne a publt- i llltmstro da fr~zond!l p1·attcana um acto inconvententd, ou me" 
car:i'io d:JS actos flffici:1es pedia contirupr a sor l!"ratuit,mtento · nos pr~prio do seu lng~r, se satis~zesse ao pedido. tondo ella 
feita., como ora. eutào, e já tinha sido desrl11 18U3. pelil folha! por fim habilitar a. mesil, não só pilriL f.1zer (l•JliL maneira 
de maiur· circulag1o .nrt imrJ~rio, o Jornal do Co-mmerci6. mai& •conforme aos intct·essos qo theoouro o novo cootrato

1 
O Sr conselheiro ~~n.imbó, então ministro da agricultura, ínas t:tmbem para apre~ent;tr ao senado umn inforrnacão offi

<•1<.\rn de r;u;;terJtar a dk;rJosiçao do artigo corno moJida recla- cial que pudesse servir de mais segura base a qualqÚer deli· 
m.1da pelo governo a b~m do servico publico, declarou em. beração que elle houvesse de t.Jmar sobre o mesmo as5umptl 
termos mui positivos QlJO, segundo ·os calculos feitos, b:IS·i na solsão actu;Ll. . · 
tava a quantia de ~0:000$ que se pedia, e que no caso de Em respo3ta á pergunt~ qQe fe~ recebeu a mesa o seguiq" 
ser excedida. ·Jstaria a camara no seu direito accu,;ando (I te offi•:io: (LBndo) . 
mini~terio, e limçando7lhll a responsi.tbilidaJe de um acto cc 1a socçiio. -hlini~terio dos neg-()cio3 da fazen~a.- Rio 
não autodsadJ. . · · de Janeiro. em t 1 de abl'il de 1865 -lllm. e Ex:m Sr ...... 

O nobre m~rquez de Abrantes, que, sendo então ministro 
rle e~trangeiros,assislia á di~cussao do orcamrnlo da filzenrla, 
em Jogar do. Sr. visconde de Albuquerque, que se achava 
enfermo, pronunciou-se, como o seu collega d<t agricultura, 
em favor dll medida pro[tosta, accrescentanr!o que se não 
fJsso obrigado a ~uardar reserva revclari:t á camara factos 
que a determinarião a votar unanimemente pela creação de 
uma gazeta offictal. . 

A' vista de taes declarações feitas por parle do governo 
foi, com•l era de esperar·so, approvado o m·tigo, additivo e 
pouco depois rla prom,tlganão da lei co·meÇ:ou a publicir·n'ío 
do Diario 0/ficiat. Conta, pois, a sua e~istencia tres annos 
iucompletos, e paycce que os factos vão jii. confir-mando as 
prcvi~ôes daquelles quo impug-navilo a c~ear,ão, ao meoos no 
!"cante á despeza, !Jara a qual. segundu me con-ta, não 
basta a quantia de {0:000~, Cúino bem ,,ódtl presumir quem 
attender a im!portancia da. _que se deve despendpt· em venci· 
Jll~ntos do pq'ssoal encarregado da redilCÇãO, de COI'respon
rlenles em tliv~rsos !ogares do império e de paizes estran~rei 
ros c dos empregados da offi.eina e admimstra~ão da folba, 
IJUII são dblinctas tia typogt·aphia nacional. 

Quanto ao numero de assigoantes, que os impugnadores 
da medida calcula vão em 1,000 t~n}bein me coo~ ta estar aio
da muito abaixo disso, não ohstante ser de 12.~ annuaen o 
seu prerJn; podendo-se, pOI'tanto. cousiderar e~ ta. folha como 
it m;ti5 barata dfl todo o imperio. 

Entendendo que o unico meio de turnar mais proveitosa 
esta despeza diindo ao mesmo tempo maio"r importancia e 
circulação á folha offi~ial, cuja creação julg-uei sempre· con · 
veniente, consiste eiJ.l· fazer publicar por ella os debates do 
senado 1 e tendo. em lembrança que por vezes foi Isto alie
gado . pelo honrado v~scontle de Albuquerque como um dos 
1n:Lis fortes argumentos para justificar es5acreação, procurei 
pela parte qúe mo tocava t·~alizar a idéa na primeira occa
~i<lo que se me offerece:I. isto é, quando se tratou do modo 
de fazer-se essa puhhcacao, bell) eomo a dos.Annaes no 1,ld 
curso da sessão actual,· em vii·tude da autorisação que o 
senado ~.;Jnferira á mesa. 

A' vista da unica propos!!l que •e apresootou, da emprez:~ 
do Correio Mercantil, pedindo a mesma quantia de ii:80iiS 
mensaes concedida pelos contratos anteriores, fiz em coQfe
rcncia da me~a o seguinte requerimento (Lendo) 

cc Proponho \JUe auLe5 de qual"qucr de·ltberacão sobre a 
proposta apresentada ·pela emfJieZ i. do. Correiô M~rcantit 
officie se cru nome da mesa ao mini~terio da fazenda, para 
que haja de informar se a ad!llinistJ·aç<iÓ. da typograpbia na
cional pó:le ser encat·reg-adà. de f!•zer publicar os debates. do. 
senado no Diar'io Officiat, o e.m avulso os annaes e actas 
pela mesmil, a maoetra. ~ sob 01s condições estipuladas no 
ultimo contrato da refel'irla ernpreza, cum o additamento 
appt·ovado pelo senado em sessiio de 2 de setembro de 186j, 
pcdindo-se·lhe outrosim que envia á ,mesa um calculo de 
toda a despeza que se dev~rá fa~er com e~ te,; trabalhos. 11 

Este requerimento foi approvado com pequena f!ludança de 
rc~a cciio, excepto a parte final, por entenderem os meus 
hont·ailos collegas, segundo pareceu me, que na ~usencia do 
senado, e sem oxpres;a deliberaçilo ·sua, não podia a me·sa 
julgar-se competunle para Jazer ao governo semolllantes re · 
tjuesições. 

Nesta parle, pois, ficou vencido o lllCU voto, mas cu con-

Em re,;po~til ao oJUeio de V. Ex. de 3 do corroqte, em que ml 
p~de que lhe de-clare se a administração da typograpbia na
CIOnal pôde prestar-se a mandar publicar em avulso os annaes 
e actas do senado, e no Diario 01/icia~ os dehates da mesllla. 
camm, communico a V. Ex. que. em vista das inrormacoes 
da.d~s pel~ director da r~ferid~t fo.lhà e administrado·r 4a.qÚellcs 
e~Lauelectmento, n1o pode arn:la nesttJ anno a mesma typo
graphia encarrégar-se da publicação dé;ses trabalhos, pOfi[UQ 
falta-lbe o necessario pessoal, e nãó di:>p6e d~:~. uma maciJiaa 
e uten~itios para 1\S:;e fim apr.opl'hd:>s . ......,. D~:us gJlwde ~ 
V. Ex -Carlos Carneiro de Campos.- Sr secretario d~ 
camara do senado '' 

Confesso, senhores, que esta resposta do nobre ministro 
da fdzenda cau~ou-me algumasurpreza, porser bem diversa. 
a idéa que eu fazia do estado da typographia nacional, tendo 
em vista não só os trabillhos muito mais difliceis e importan, 
tes que s~o por ella perfllitam~ute desempeobados, mas tam
bem as informações que a seure'õpeito nos tilm sido datlas 
em diversos. relato rios do mesmo ministerio. 

O que delles consta é que com a reforma fllita pelo regu. 
lamento do 30 de setembro de 1S59 melhorou muito o estada 
do estahelecimento, quer no tocante ao servi~o das ofl1.cinas, 
quer na sua a~min!stração geral, e ainda no deste a_nno en: 
contro a segumte Informação (tllndo) : cc F;st~ repartt~ao ~<h 
ti;;~1z as funcções e trahallms a seu cargo. 

ccOffi~ina de ~omposi~ão occupa, além do. mestre e seu aju. 
dante, 52 offi::taes e 10 aprendizes, e a de Impressão, em qu1 
funccionão 13 prelos e duas machinas, al.ém do mes~re, 14 
offiL~iaes, 14 batedorps e 8 sqpple~tes destes. " " 

A' vista disto.; se· o nobre ministro nos dissa5se que a 
quantia. de 5:800$ mensaes não seria sufficien~e para indem
ni:;ar a typogTaphia nacionnl da despeza; da publica~ão de 
todos os trilballlos dQ senri.dQ,teria elJ. lalvc-z d~ cotiformar-ine 
com seu calculo. 

Se se prel~nrles~e filzPr imprimir na typographia nacional q 
publicar p~lo Diario O{ficial todos os trabalhos de ambas as 
::amaras, seria eu dos primei1·os a reconhecer a impossi~ 
bilidade de consegui-li~, no que toca a do5 deputados, cln 
mesmo . modo porque o fazem as ótijdnas do Jgrnat da 
Commcrcio. · 

Tratt.ndo~se, porém, somente qos trabalhos do senad() 
muito menos extensos do que os da outra cama~a, send~ 
llianife~to que ~ai;fl fazer·se a publicacilo dos· delata; pela. 
folha official, j i creada, bastará augmentar~lbe o numet·o d~ 
paginas, não posso t·ealniente admittir a impossibihdado de 
ser es~a tarefa desempenhada por urna olbcinà que, se H 
não é, pó·le facilmente vir a ser talvez a mais bem montad~ 
dentre todas as existente:! na capital do impel'io. · · 

Tambem não spi qual seja o_pessoal. a cuja f,.Jta alludilt 
o nobre ministro da fazenda. Serão tachygrapbos? Crdo 
que, além do ouiros, aquelles mPsmos .que. até b11je têm 
servido a uma empreza particular, não rluvic1umio contratar, 
se com o governo, se o tmb.t~.lbo f)cas~ea c;;r;:o da typogra
phia nacionàl. C!Ímpositores e impres~ores ? As iufurma\·iius 
que tenho, induzem-me igualmente a crer, que 1le taes ope
rarios não FC sente f.tlta nesta côrte, hwt~ulo. pelocoutrai·io, 
muita facilidade cm obter todos os qttO po,icm ser n~ces~a
rios ás diversas typngrapbias aqui nxi~teutc•s R~·rli,etures '! 
Os tt·abalbos de redaccão seriào cerlanirinte drfU.:eis ~e so 
pt·etendesse publicar to'dos os debates du ~en11 lo ·pllr BXLm-" 
ctos tão amnlos e c~actos como o~ 11ue tem uJlfl:l!'eciJu Ull 
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Jili'naL drl . C,l1il1il<'l'l'io ; ma~, senrlo feita tB:<:i puftiieação ao ~cu estar!o norm:tl, f.OSS~l o Jl,rnco do Bi'ilsil coníinunt a 
pt~ln lll:ll\1\lra at.ó .agora eont1:al:it!a, ha g-ranrle ditl'llr~nç:l, operaçã() do resgHtc. 
!JOI'iftlo deve COihi~llr na l~an~CI'ipclto t!o teor das actas, ta~s Neste ~entido mando e, ta. emenda o peco a V. E.'{, Jicenca 
qa:~c~ o scnn.do as ap~rov:l, c rLi integ-ra rins disr.mso~, que, 'para re~imr 11 <1110 eu tinha uf!'.:.reci.lo. • • 
wl;g11!os pr:los prop!'lí:S tachy~r:lpho~, ain~a s:1o sujeitos a ·Permlttil·-me-ha agora, V, Ex., 'liB eu di~:t alrrumag p;>la
rr.vJ~õc~ dos orntlr.res, n:lo rest:mdo depois disto a menor vras em respo~tu ao illustre ~onador qus ha 1~uuco f.dlou. 
alt"ra~ao a !n~r lhes. · . A5 suas observaflt}•:s nuo poderil ter rclo(l;lo ao lllini$lei'Íu 

,1ind<J, porém, ÍJilO 'seja ne~e3s;nh a coa~j,tvaç?irl ue mais <!ttnal... ' .. 
nl~nm rctl:Jctor como .s·3 ex1g9 pelo. ~ontt:ato ulti:rmnr.nlo o S!t. Fennl!JRA PllNNA: _ Dtl certo. 
feJt;l, prl'(!Ce me que rllngurm rlescobma n1slo o monor em· 
h~raço nnra o governo, IJU:l!ldo se ohserva o gran.Jo numero 
dA canrli;latos que solicit:io cmrregos nn~ socretal'ias de cs
t:Hio e oulms rcpa!'f.igiles publicas, e a facilidade com que os 
mi~:i~tros os viio at!rnittin.Jn, aprz:1r do julgílr-se excessivo o 
prs~ ai qtJe nellas existe, como 11indn h,l pouco aço~ teceu 
na >ccretaria da just:~m. 

Em condusiio direi qu<1, lcn•lo conr.orrido com o mru voto 
para o contrato ultimamente cdcbrarlo com a empr•za do 
Curreio 1\lercanW, pnr pnroccr me cor1venicnte e indispen
~avel quando ncahmm outra propost:t so r.p1·esentnv;t, não 
rlcsisto totl~via tlu inlllnto r..o dar prt•forancia ao Diario Offi· 
c!at letio que a lypograpbia nacional se acho llahiHlada pura 
bem dcsempcnhill' a larcfa. 

A meu ver depende ist') sómente. do zelo e hoa vonfa1le do 
governo, e ainda que a principio a despeza. seja Euperior · á 
que porventura se possa fazer em virlutlo do contrato com 
'!ual.lurr emprcza particular, espero que em breve tempo 
Fi·j 1 essa differcr.na brm compen~arla pelo producto rio maior 
numero de assignatut·as do Diario 0/{i-ciat, e pela vnnt.11gem 
do d<;r lhe assim muito míd3 ampla circuh1giTo, e mais sol1da 
base á aua exislcncia. · 

AprovC:ito a opportunidada p~ra observar ao senado quo a 
cmeuda feil<l pela camara dos Srs. deputados ao § r;o da pro
po6ta em d1scussão, tendo por fim acc1·escentar ;1 verba dos 
a p:osontados a quantia corresoondente ao ordenad-o do tlescm
bnrgador Severo Amorim do Valle, ficou p <•judicada~desde 
rJUe se approvou (em sessiio de 1H de agosto do anno passa
do) uma outra emenda do Sr. barão de Muritiba mandando 
incluir esse mªsmo ordenado na verba-Relaeões-do orca-
menta da de~peza rlo ministerio r!a jusliflil. • • 

Se, pois, fosso agora approvada a emim,la da camara Ju
''ctia duplicata de credito para esta despeu. 

t'!l SA·. ·ma!!l d~ C<>t'l'~n~~·(minislro da fazencla) :-Sr. 
pn,~i:lcnte, peço licença para retirar a. emenda que ha pouco 
oficrctí a con~ideraç.rro do sena~o substituindo-a por outra 
que co11tém as mesma., rlispoõições da pl'imeira, menos na 
part.e relativa ao Banco do Brasil. 

Conco:uo com a opidio do nobre senador que f.J!Iou antes 
do que HCaba. de sentar se, em que a suspensão· do resg-flte 
rJ;~s notas seja ~ómeutc emquanto o flanco do Brasil não pr),Jo 
fazm· effectii'O o troco de suas notas por ouro. Dou o mt·u 
assentimento a P&t,• idéa porquA.corno eu j,i di~sc a principio, 
n<io tinha si•fo fMoravel até agor.t ii suppr~s.~<1o desta dos-. 
pt'za; o Fe hoje me pronunciei por ella, foi por entender que 
era int•fficaz a su:t aulorisaciill. 

O senado tem presente a · legislaçiio que vigora; por essa 
Jegislaç!io e>tá o governo ;;utoris<~rlo i~ pagar ao hanco .o r:es
gatc rln papel; m1.1s tão escasso c hr•Je e%e papel, tão tliíil· 
eil a ~un acquisiçiio, por quo elle f<,z officio U\l m~eda nas 
wovincias onde não ba o;tabelecimentos com cmis~:lo, que é 
díiTieilimo obter-se, mesmo JHI'a as l'eme5sas que têm de ser 
feitas às pr·ovincias. qualquer somma t~e nolils. Observo, 
l'onw ~c \Ô no tclr~tono do mell antPCOssor, quu o Bil!ICO do 
B:asil não puJe t1fecluar nnis do que o rcsgat0 de 500:000$ 
no decuiso do ullimo anno, pelas dílliculdalles nascidas u-a 
tli fir.itJncia du papet moeria. 

l)ort<wto, <tllüiidcndo .. a esta razão de r.ão ter elle podido 
retirar senão a4u~lla qu:tntia, apczar· de e~!ar autvrisadu o 
governo a fazer etrec.t!vo pagamNJto d_:~ rap~l res~at;~do até á 
somm'l rle 2,000:00tJH, cnlCtldo que nao s~rm jll'CJUd!carlo em 
"U~p•~tHier-s~ o resgate; mas concordo com o nobr·e srmadúr 
··m que se nilo supprima a dosp~za, mas se autoristl sómento 
\ su<pcnst1o temporada, até qtl'J, restabelecidas as cousas 

O Sn. M!;->!5Tno ·DA FA~:JtNDA: - • • • qu11 nito exbtia no 
tempo a que cllas se referem. Eu procurarei tfllllil la:'\ rút 
ermsitlern!Jâo que ellas merecem, e vêr s~ ó p•lssivD! ,1un n:t 
futura se~silo alguma cousa se faf)it uo sentido em tjue fallou 
o nobre seuadol'. 

O Sn. FcmnErnA PE~NA : - Se o governo quizer não póde 
havet' emba1·aço. 

Suppl'imãr:-se .os §§ W, lG, c 2G rio art. 7•; ao ~ H. adrJ1 .. 
d~1ne-se a doutrina. do8 83 17 o 2!, licando eslcs suppt·i
mido~. 

() § 2/~eja subst.itui1!0 pelo ~e;:uinte: . 
Com o pagamento ao Banco do Rrasi[ pdo l't1S~af.c do pap()l 

moeda, fieando, porém, suspenso este p:tgamenlo emqua11Lt> 
as suas nota~ não for~m trocadas P'.Jf ouro, 2,üOO:OCO,~. Rio, 
l!t de maio de 1861.-Dias de Carvalho. 

O Sr. Dias de Carvalho req:meu verbalmente, e o senado
flrprogou, a retiratla das emendas que hoje ofi'oreceu em sc-
g undo logar. . . 

o §ã", Ca:o:r;c h•o ale l"amp:)S: -Sr. pre5identc, direi 
alguma cousa sobre a emenda ultima do Sr. mini~tro da 
fazenda áccr;ca do rtisg11te· do papel do g-overno. . 

O nobre senador o Sr. visconoo de Itabomhy concordava 
com a itléa da suspensão do resgate se fosse fmquanto o 
BJuco do Brasil nilo restabelecesse o troco de mas nulas em 
ouro, e em consequencia di5to o S1·. ministro da fazer11.la. 
entendeu dever alterar a sua primeira idéa. Eu uão duvido 
que seja aceitavel suspender-se o rc~gate do papel do gor· 
verno cmquaoto o do banco for inconversivcl, e rüto dou. 
im oortancia ao resultado que dessa suspensão quanto á 
influencia sobre a circulação. Ordene o resgate ou não so 
ordene, eu creio que elle muito dilficilmeate se furá, pois é 
com muito .custo que hoje se obtem uma not11 do governo •.• 

o· Sn. SILVEIRA M. MoTTA: -Já tem premio. 
o Sn. CaRNEIRO DE CAM~OS : - •••• e o flanco do nm

sil encontra a maior difllculdarle em alcança-las p~ra o res
gate ; assim, quer se ordene, quer não, a suspensão dores. 
gate, pouca iufluencia terá isto na diminuicão do papel rlo 
governo. Mas, ha outro lado da que.;;ti'io para o IJUal julgo 
que o seiwlo deve attender, c ó o eJreito mortal que póde 
ter esta medida. 

Julgo que. adoptada. ella, como que se annuocia que o 
corpo Jegisl11tivo p1wcmquauto, por este anno ao menos, niTo 
se occupará com o melhoramento da circulação, e não pro
curará remediar os males resultante~ dos factos economicos 
Jltimos, factos inevitavois, mas cujrl permaucucia convém ir 
desde já. rcmoliando. · · 

Julgo urgente e um dos primeiros deveres do c_orpo legis
lativo occupar-so com o melhoramento da círculaçiTo. 

O Sn. StLVEIRA DA MoTTA :-Logo que o Banco do llrasil 
converter suas notas cm our<.'. 

O Sn. CA'RNE:IRO DE C.BIPOS :-lla da converter tomando
se providenc.ias. 

E~te efioito é quo eu receio ; po1·que, quanto <\O mnis, não 
V(\jo inconveniente, pois praticamente nilo se re~gata, o om 
~eg·undo Jogar porquE~ logo o papel. do baueo o inc~n~ersivel, 
não é razoavcl que o govorl\0' ~;steJ:l fazendo sncnfic10s JHlra 
resgatar o seu e dar maior largueza. á circulação o emissão 
ao outro ; h a mesmo contradição ne~te procedimento. 

E' o que tinlla a dizer. 
O !;!!r. Daa& .,c Carva~aw (ministro da fazenda):- Sou 

o pl'imeiro que devo tranr1uilli~ar ao nobre scn:!dor a respeito 

... 
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rlo I'CCoio que elle tem dll. vol:tr P"l•l cmenrla. A snppre8são 
rl1•sta des;JcZ'! ó que poJena ter ·o al~ance tiue o nobre sena. 
dor t!á ... 

O Sn. VI5CONU:l DE TTAnOnAnY: -Apoiado. 
O Sn. ~ma~rno n:1 FAZJ~NflA: - ••• mas a rmenda como 

1 sttt concebilht nilo tem inconveniente algum A. SUíliW.l\S~o ó 
mn fdclo o t'ste f~cto deve desap(lareccr diante dü lri, logo 
que <IS ci:-eum•t:wcias permit.tão que a loi so re~tabcleça 
l~opílo, a suspensão ó um ftcto •.• 

O Sn. ''!~CONDE DE IunonAnr:- Apoiado. 
O Sn MI~r:;rno DA FAZE!'IDA:-•••• logo que o govrrno mio 

J:ó;le sm•penrter o resg-ate; de~de que des:1pparccer cs5e facto, 
o corpo legislativo dá um tesremuobo autentico de que elle 
nfio quer 'lu~ deixe de con 1.inum· o resgate do [Jnpel-mneda e 
de fazer-se os csforcos possíveis pnm rcstabcl~cH a circu· 
Jacào mon~taria. Át!J'P.rlito mPsmo rrue. se P~t<l ernr11da me
reécr a approvação 1lo Rf~natlo e da outra camara, uão fica o 
evrpo legblatlvo inbihido de tom u t·)d.Js aquellas me
llidas nccessarias, afim rle que se restabeleça _prompta
mcnt.e o cstad.J normal, que é tão conveuientc aos wlr.H'esscõ 
rlu pai:t. 

O Sn · Srr.vr.:mA DA MorTA:- O governo o póJe fazer ~em 
e1cto legislativo. 

o !iii'. C.llf'!lc~:·o de Cnmj>OR .: - Eu creio que não 
fui bem comp1·chcnrtido. Esta di:;posição quand,1 começ;;rú a 
ter vigor·? Em julho proxirno; par .t cnt:lo é que se dt~põa 
que se suspenda o r.e~gaste ; mas por quJnto tempo tem cJta 
~u.;pcnsao de durar? 

O Sn . .Sn.vEmA DA Morn:- Emquanto o banco não con
vct·ter suas nol1ts. 

O Sn. CAnNml\0 nE CA~Il'OS: _; 'Emquanto o hanco niío cr.n~ 
>el'lill' ~uas not;1s, diz o nobre senador; mas, pergunl~ eu, 
<lté o Um da ses~;lo o corpo leg-islativo não poderá provtden~ 
ciar Ut) modo quo i~so se realiz~ ? 

O Sn. SILVEI !tA DA UoTTA :-Se acaso providenciar o banco 
converte su,~:; notas. 

o Sn. CAll!íl\lllO DE c.~~!l'~S -B~m; mas ent:'io para quo 
Fu.,pcndet· u re~gate por dou·;, tres ou quatro mez s, quando 
6 illlpossivel que. t'lle se possa fazer mesmo além d~sse 
tempo? 

(}. Sn. Sn.vmnA nA ~IonA:-PóJe não fazer isso. 

!~M 21} lll~ MAIO DE 18tiii. 
I'l'esidencia. do Sr. visconrl' de A'·aetd: 

SnDL\Iill>.-Projectos rlo Sr visconde de JcquiliHhonltil
D:to do Sr. 8ilvdra da Motta -Ordem do dia·.-orca' 
mt•uto.- Votncilo tio nrt 7• e emendas.- Art 12 (addíti· 
vo) -Oi~cur.;Ó~ c cmenrta do Sr. ministro ria faziJUtla -~ 
Discursos dos Srs llaranhos e llerrcíra. 1\JII!Hl -l1~itum 
da carta impo; ia! f[UO JI!>Oiêa Sf'nador do Ímpcrio 11 
Sr Autonio fd.:~rcclliuo Nunes Gonçalves. 

. A 's 11 l10ras e ti minutos da nnnhã. acb~Iulo ge prescnlil~ 
os Srs visconde de Abao!ó, ]lafra,. Teixdm deSuuza, F~r
reí;a Penna. Pompeu, vi~conde de Sapurahy, Dlcndcs d11~ 
S:tnto;, Sá e Albuqn~rque, Jobirn, Pimcnh l:lueoo. bariia do 
3iuritib1, mnrqu. z de Jt;tubaem, Araujo Ribeiro, Son a H:t
mos Cunba V.tsc'vuc .. o!Jos, P.tnllwt;u:t, marquez de C'tXÍ.lS, 
t}tr.' I' iro do C:.1mpos, vbconde tle ll lmally, Candi ii O llor~es, 
Sitveil'a r'a nlulta; o. ni IOOcL Si queira e Mello, n.antas, 
borilo de 1\i~tl' ·in1, Pilranhos, Dias de Carnlho, ma·quez do 
Olinda, {)ias Vid1·a. Z:tcflarias e· Svuza e ~l;llo, o ~r prc-
si lenta iibdu <I s ssão.. . 
· Comparecê ·ão logl) dei;ois os Srs. barão do Pira~ama, 
Nlbuco e 8ouza Ftanco · · 

f;lllárffo com causa imticipada os Srs Silva Ferraz, ba
rih de Autonina barao rio S Lnurr.nco, barão de Quarahim, 
Cnndirlo I.hptist~, EU7;'·bio.: Furtildo, l',aula Alm~id:l .e r~ula 
Pt>ssoa; e sem parliCIJltlÇll;O os Sr;;. l!artlo rl1J Cottglpe, ~~~
rlri~rnes ~;ilva, So~:za Que1rnz. Almeida Albuquerque, St· 
ní;bú F'ernaml2s Torres, Funsecil. marquez de Ab1·ante~. 
ou,,ni', visconue d.\ Bv~ Vi~ta, vheonde de Jr.quilit!hunba, 
visconde de Suas2uncl, VJ~conde do U;·uguay e Zach:mas. 

Foi lida c approvada a ácta de 19 tlo corrente. 
Não houve ·!·xpedi~nte. . . . . · · 
Sendo lido c apowdo, · f?• a 1mpnm1! para ('nlrar _n_l 

ordem dos tral>all1os o proJecto do Sr. Vl.sconde do ~eqUJI!
nbonha, fazendo altert~çõ_ea cm alguns .. art1gos do cpdrgo CII· 
minai, e da lei de lO rle JUnbo do 183a, o qual ficara sobre 
a mesa na sessão" de '17 do corrente. 

Sendo tam!Jem litlos. não Jorlio npoiarlos, um ~Pí•Z outro, 
os seguintes projectos do mesmo Sr._ senador, que Jgualmcnto 
ha.vião 5cado sobre a mesa n:t rcf?t'Jda sessão: . 

1", estabelecendo varia_s rhspostçõ_o~ em favor da l1hordarlo 
dos escravos; 2o, determlllanil_o a hbordade dos escravos cl1 
mtcilo, c a divisão da~ re~pec~1vas _fa~cnd-1S em prazos. 

O Sn. CARNEI!lO Dll. CAMPos: ~ PilJ cce, portanto,, que. o i< o i ain•la lido, apot<ldo e a llnpn_mlr_, pn~a entrar na ortll'm 
corpo lcg[sliltivo._nilo s~ OllJ(I~nha;-á télJ cedi) em vroVHlMciar dos traLalhos, 0 prujecto do Sr. Sdve~ra da Mutta, que h•t~ 
sobre a circulaÇiJ.u; o que sent desastroso. . viJ ficado tamliem sobre a me~a na drta ~essiío_, ·pelo qual c 

O Sn. Sn.vm1U i>A_ MoTTA:-E' o governo que ha de prc- prohibida aos e~Lrangeiros r.:z1denL~s no Impmo a pnsso d~ 
,-idfnciar; ostà automado. escra.vos. 

oaDE~i no DLL. O Sn. CAnNn:mo nB CA!>!l'OS:-0 governo niio e.;tá auWi- . 
sado para tudo o que é pr~ciso fazer-se. Eu ju!go que s1l.o . Estando pr~simte o Sr. ministro ·da r~zen;la, r,roccdcu se a 
neces,;arir~s medula<; legi·dativas pnra se restilbelecer a Clr- vot:lCi:iO do ilrt. 7" da propo~1à do orçamento e rws emendas, 
cu!acão con:.o ·convem; os que entendem que o gcverno póde cuja 'uiscussiio ficúra encerrada na sessão antecedente .. 
providenciar di-,;pensem o corpo legblativo de dar ~ssas lloi appruvado 0 art. 'jo !la prop'jsta, s·llvo o lll;;«mmo; 
llr()vl.deocias~ Eu entendo que é preci~o outra cousa; mwhas · d §§ 1 (;\ 3 ll ~ G 7 8 (\ 10 11 1~> d farão rerr8Jta os os , ;:;, , ... u, , . l ' ó} ( , ' ... , 

Heas estão no relatorio; nilo as dou pelas melhores, o~ ns 13 6 !4-.. ~la mesma proposta,_ c bem assm1
1

• a
1

s emendas ~a 
cllmo minhas; mas vê se ahi que são necessarias medidas camara dos de~utudos aos, drt~s §§ 1, 2. u, _9 e 14.,, e fut'itO 
do col'po lcgblativo. approvadas as emendas oncrecr~asyelo Sr. Dras dtJ Carv .. Jho 

Ninguem mais pedindo a pa~avra, e não podendo vntar.-so ém 19 do corrente, ficando. P,rPJtHhcvda a. que vifcl!'etêra a_o 
ror falta. de quorum, ficou a discussão encerrada. § 12 em.G.tie clrzembro de 1oG4; os§§ 1b e 17 forao suppn--

0 Sn PRESIOEN'I'E deu para a ordem do dia seguinte: in'idos cm vir·tude d.as eme,nrl_iiS do 'nH:smo senador do ~9 ti? 
correr. C~; o § 16 foi suppr1mrdo e?1 virtude. da cmcnd.1. da 

Continunnão d:1 discussão do ornam?nto! comrn~~do.pela outm camara. ficando cumprehenchda outra rgual do ry1e~mo 
,·ot·rnão do art. 7° e das cm ondas, CUJ'I discussão ÍIC9U en Sr. scoadvr; forão rejeitados os §§ 18 c 19. c apj~rovatla~ as 
torrada. omen~:1 s da outra Cilmara, fieando comr!rtbcnt!H!n~ ns do 

Levantou-se a sossão á 131í horas da tarde.. Sr Oias de Ce~rvalho de 19 du corrente; lvrão I'PJCihtlos o 
M 'tO a ('rrtcnda. da outr~ camora ao me~mo Jlllragrapbo c a 
do dlto Sr. scnadur rle G de ~ctrmbro dr1 18611 sendo_ ilJ!pro
'ad·t -1 Guo oJI'orcccu c.m 1!) do correuto; Jllr sup[JrinJido o 
~lo)) ~m ~it·tu~e tia emenda do Sr. Dias iln Cünalllo, sr~~lo 
j1.jrJitaJa a emenda da (·Uira cum<il'il; os '22 c a re~p~cltVit 
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t'mcnrla da outra cani~ra ro~ão rrjeitndos, senr]b npprovada a 
i lo rncsm!l ~~ilho r ~cn tdor de 19 do corrente ; f<lrão approva
di!S os ~§ 23, 24 e ~fi, ficando comprehcndi.das as emendas 
tle i~ua'i rinta do ma~mo Sr. senador ; foi sppprimido o § 26 
en1 virtude da · emenrla do mesmo senhor; foi rejeitada a 
11thenda de ~uprJrcssão da outra clim<Jra ao § 27, e foi Cfte 
fninbem rejeitado, sendo approvada a cm(lnr!a do Sr. Dias de 
Cnn•albo. de.19 do corrente; e finalmente for~o approvados os 
§§ 28, '29, 30 e 31 da proposta, deixando db votar-se as 
cm1'11das de numeraci!o. . 

artista~, rngnjnn'l'ento e recrutamento rJe praÇas o mcnnrr~; 
tratamento de pracas em portos cstrangwos, e em províncias 
onde niio hospitaes, Oll P!lfermarias, e prCCOS do fretes. 

1 

lt!inisle·iv da agricultura -lllumioaçilo publica ;·garantias 
de JUro ás estrarlas deferro, confutme os contratos, pelo qun 
exctlriPr nc• .. decretado; correio g-eral. 

Jl'HniSterio da {aienda -:-Dilferenças rle cambio: pela som
ma que se fizer necessana para realizar-~e a reme~s11 rle 
fundo~ para o estrangeiro, quando as operacões forem effcc.: 
lua das abaixo (lo por. • 

I>roseguindo a discussão da proposta, forã'J .sur.cessiva
mentA appr~var!os os artigos 9 o 10 com todos ôS seus para-
gréiphos, 11, 12 o1:t . . 
' Entrou Arn discussão o art. 12 (~dditivo) das i1isposições 
geraos, effe1·ecido pela camara dos deputadós. . · 

o Sr. ~:.as de ~ar:a...alho (ministro da fazenda) 
(pela ordem) : -Parece-mo qw a cninara dos Srs. deputa
dos, em ~umpriiu11nto da lei que manda fiiar as verbas em 
tJUI.l o mini.'Sterio põtie abrir ct·editos sup.plementares, propôz 
como emenda o art. 12 additivo ; e as:-im, este aríig9 deve 
ser consi demdo' como cninprehensivo da tabella que veiu 
annexa á proposta de .1863. . . 
· A emenda,, pois, dn c<imahi dos Srs. cii>pülados regula as 
verbas do orçaillento que devem ser classificadas sob este ti
tulo em todos o,; minislerios; entretanto que na proposta de 
1863 só est;lvão eomprebendidas as per!encenres ao ininh.te.rio 
da fa:·enda; i1 caiila.ra ampliou a tabêlla, de coi1formirlarlt~ 
com o que a l1~i di~põe. Entendo, pois, que o art. 12 adtli
tivo deve ser discutido e votado como uma emenda â tabella 
apresentada pcl() ministerio da ra,cndd. 

O Sn. FEnnEiiü PENNÁ :- Apóiado; 
O Sn.~HNlSTRo DA PA~ENDA ::.... Não sei se todos r~s mPus 

~olll!gas estão de accordo a respeito das verbas coinprehen
di·las nesta tabella; mas, 1111anrlo baj~ nrcessidade de qual-_ 
ijuer alteração, na :Ja di~cu~.são podem fazer-se eme1das á 
tabella ,da cam11"-a dos Srs. d~putado~, qile se comprehende 
no art. 12; por isso eu pediria ao símado quE\ E e dignasse de 
vot.1r este ar.tigo co!D~ emenda d~quella tabella, para poder
mos prosrgmr na d1scus8ão da le1 do orçamento. 

O Sn. PREEIOENTE:- Portanto estilo em.discus~ão as ru· 
l1ricas anm•xas ao orcamento do fuiniBterio da fazenda com o 
art. 12 a·1dit vo, offereeidocomo ernPnda ás mesmas rubricas 
fl.ela camara do., Srs. dâputados .. Vai-se lêr o a tigo addi
iFo 12 e a tate.la annexa ao or~·amento. 

O Sn. 2° i'mcnETAnto procede a seguinte leitüra: 
Art. 1~ (arltlilivo). A tabe!Ja exigida p~lo art. 12 § 1° 

rla lei n. 11'17 de '9 de setei:nbro de 186~. indicando as verbas 
do ~rçamento, para as quàes o governo tem a faculr!nde dt• 
~bnr _crP.ditos supplemenlares na fó1ma do mesmo artigo., é 
'a segumte : . 

blinisterio do imperio.-Soccor'ros publicas. 
Ministerio da fusfiçtz.-Justiçaq de 111 instancia; ajudas 

tle custo ; conducç;lo e sti~iento de presos. 
Ministerio de estrangeiros.-;-,Extraordinarias no e~terior ; 

'rxtraordinarias no interior ; differencas de-cambios ; lljudas 
'de cu~ to. " • 
. Ninisterio da guerra.-Medi'camenlos. die'tas e üleilsilios 
'para os hospil.aes, filLricas, presidi os e colunias militares, 
'e etApas dos colonos ; etapas, Ionagens c ferragens para o 
'(;xercito, e classes inactivas; prdnios d·e voluntarios e en
t;ajados ; transporte de tropas. 
, JJ!inf.lterio da ~ar~1ll~a•-For'9a naval:. pelas comr.dorias 
~ gTatlficaç·oes conced1das a C1ffic1aee e ma1s p1·acas ~m por
t()s 'estrangeiros, assim . como pelas maiori~s dôbradas aos 
'cfficiaes que servem no Amélzonas e 1\'lato-'Gro~so. 

l\faterial: pelo ~ustcnto, trat~mento e curativo da's.guar
ti~ões de navios d~ <H·mada. e pPios cas·os fortuitos de ava
ras, naufragios, (l'lij'1mento rio objec'tos ao mar, e'tc. 

lJCSftezas exlraortlinarins e ~Vl'nluaes: por differença's de 
;amLio 'e comnâ:s'Oes d'e SIHlue-; prcmios ae cngnjarntnto de 

Juros r!a d)vida interna fundada: pela importancia que 
excederá decretada, proveltltnte da flOVa embsão de apoli~ 
'ceê da divida puhlica. . . 

Juros da divida in;.cripta antes da emi~siio rias re~p11ctiv~s 
apohces, etc.: pelos 4ue forem reclamado~ além do algaris~to 
orcarto. 
~uizo dos feitos ria frlzenrla : pelo que faltar para paga

mento de porcentagens da divida arr'ecadada. 
Estações de amcadacão: pelo ncesso da despoza sobro o 

credito fOnsígimdo para· porcentagens do5 empregados. 
Premi os de letras, etc : pela importancia quo for ncrtis~ 

~aria, além da consignada, para Oti serviços que correm por 
esta verba. 

Juros rio emprestimo do cofre ~os orvbttos : pelos qúé 
forem reclamados. se a sua importancia exceder a do credilo 
votad1>. ' 
~ sr. Paranho"': :_ O artigo de que se truta é sum~ 

mam•.nte im~ortante. O nobre ministro da f~z. nda começou 
por d1zer-nos que ainda n,:o conbeée a opinià·• de seus hon
rados cOJIPgas a re~peit., d~>sta n'aterí: ; S. Ex. não sabe se 
pvrventura l' mini~tr.rio at tual aceita o artigo tal q .al su 
acha emendado pela caman dtJs Srs. deputados. . 

O anno pas:;ado, qu~ndo disr.utimos e~te orcamento, pon
derou-se que o art. 12 contém defeitos notavei('; o pensa
mento dd lei a que o àrt. 12 procura satisfazer nilo e~ tá a ui 
bem comprebendiilo. · 

Trata-se ne:te artigo de est<ibelecor os casos . em que ó 
permittido no governo, segundo a lei do orçamento de 18G2, 
abrir creditas supplementares além da facUldade que lhe deu 
essa lei, innovando nP-S disposições anteriores, de tran~por~ 
taras sobras de umas verbas vara ou tra11 . A proposta do 
governo era deficiente; porque attendeu ao Feccíto da lei 
só mente no que tocava ao rnini&terio da fazenda, e o artigo 
da camara dos Srs. dt>putados parece tmnbem n<io correspon
der M vistas economicàs que díctárão. o preceito da Iei 
de 1862. 

Não me pi'opoiià:> <fferecer emendas, creio que o .nobre 
min:st.ro, de at·corrlo 'com os SfUS collegas, é o mais cqfupe
teute para preer;cher este devtr, o de pro pôr ao senado o que 
mais C·lll\>ém sobre. tão importante as~umptr'l: m<>& para jus
ti6car os escrupu( .. s qub t, nbv e. que me não pam1tt1 m 
votar pelo· art 12 t, l qual se llcba, sem promessa de 
emenda na 3~ discu·siio, vou indicar, alguns p,ontos ftn que 
e .te a1 tig-o m l parec·e deficítl!lte ou contrario ao espiritu da 
le1 dll181:l'2. · 

() ministHio. do imperio, segundo este artigo, pó de abrir 
creditos supplementares para soccorros publicos: unicamente 
neste ca~o. Pergunto: não é este o .caso de creditos extraor
dínarios 1 Com a[o~culdade que tem o governo de abrir cre" 
ditos extraordínaríos não Fe ~óde sati.;fazer â necessidade 
prevista neste § do art. 12? . · 

No mini~teriu da justiça dá se uma faculdade ampla ao gn;:. 
verno ; elle póde abrir creditos supplementares para as des
pezas das justiças de 1a instancia. Esta despeza é de grande 
importancia; deve-se p·ermitlira·o governo que, além. da 
1Uf.wtia pedida naJei do orçamento, elle possa crear comarças, 
crear termos, e Msim augmer.tar as desp!'zas dessa verba, 
confiado na faculdade ~ue se lbe dà de abrir creditas sup
plementares? ~le parecm que esta .faculdade nilo era neces
saria, ou que, pelo menos, IJãO devia ser concedida sem ai~ 
guma ret~tricçãu. 

O mini~terio dos negocios es'trangeiros pôde abrir creditos 
snpplemortlares 'para despezas t•xtraordinarias oo exterior 
e extraon.liumias no iuteríor1 dilf.:renças do cumbios1 a.ju1as 
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àa rllsto ... Creio quo o mioistorio do.s nego cios estrangeiro.s 

1 

as. • suas diversa~ d.i~po. siÇÕes; é contesi.avel a neces$idadà 
não carcc~ de creditos supplementares, desdo quo os orça- d~ muitas das a!ltor.i~açõ~s que.elle c11nsagra; em meu hu
mentos SOJi10 · b~m ~alculados, para as de.spezas de que , m1l~!~ p~re~r:i' .~'.S~as. aut .r~ações se afastão a~• ria mente do 
tratà? os dous pr_imoiros num~ros ~este ~arag_rapho: extraor-j espmto. d.a ln de 1862. ,!la, .Pf}rtanto,. n~CP.Sidélde da ma.ts 
dinar1as no exterior, extraordwarms no Interwr acurado exame sobre a ma•ena do artu~·o em q.uestilo: ella 

A sua despeza mais importante e mais variavel é a que se r~clama algum~ emenda, e esta cmenda:~ó póde ser. (Jffae
faz com as legacões e consulados .. Para esta desprza, que é cida. com vantagem pelo. nobre mi~istro. da fazCnda, dPp~is 
do certo variavei, e.quc. até certo ponto não pórle ser pr·ete- que elle se puiêr de ~cco.rdo c ·mos s~us illustrildos.collegas. 
rida,? governo não pediu a faculd,ade de crer~1to~ ~u~~.lemen· o. Sr. Dla.s dê Cort<aÜao (ministro ·~a fazenda):-:-: 
~ares., entretan.to guc P?ra ~.s de~pezas extlaol.dlll.a~•as no Sr. presidente. quanrlo fallei a primeira v<~z dme que não ti
JnleriO: ~ no c:te;wr, despe~,t~s q.u.e .~ependrm pnnCipalmente nha ~lnda c~nv,ersadl) CO!D me.us honrados collegas, a res
do a~b1lr10 .do ~o' ern.o .. por este aJ t1co se faculta o r~curso peito desta f:abella; que não podia, portanto, _estar inteira.do 
áquc.le mew excepc•.o~al. . . o • do que c.arla. um.delles pensaya na. s)la repart1çãoa rospmto 

~~esmo, quanto ~.'~}~~as. de cu~ to, a m1nba oh. erva~ão da matéria. ~~iQ suppuz q!le. chegass~mos boje a e~te artigo; 
procede, por4ue e•~as aJudas de cu. ~o provêm ~e ~omeaçoes estav,a . em. diSCUStlío. a nce•ta, havia outros. art•gos, por 
do gover~o, as quaeo ell~ póde a.mpllar ou.restnng•r, segun- isso .nãá púde ·entender-me Mm meus. honrad.o.s. colle.gas; 
~o o credito que .ten~a. ~•do vot,Jdo na le1 do orçamento. A mas j:1 disse ao s~narlo que:-se julgasiemos pre!)isa 

9
ualquer 

f,tculdadc. de abm ~1ed1t9s s~pp.lementares para estas. despe~ alteração Sllria ella, proposta ii,O. senado, na,. a~ d1scu.s~iio. 
za? é penp-osa, e não vai de accordo com o pensa~ento da Se aquillo que 0 ministerio pr.opuzer não. estn:er de a~cordo 
le1 de 1~?2, que,~ P.ar dessa fa.culdad~, a dos cred1tossup- com' a .opinião do~ nohres. senadores, 0 minis~eri.o ouvirá. as 
plemet1t,u es, perm1tUu ao governo o II ,tnsporte de ~o?ras de razões que [I) rem pmduiidas contra a s.ua mrlicacão, e as 
umas ~el:bas .Para outras, depoiS d? So m~z do OXP.rCICIO. . . aceHará, 011 dirá que não. póde. assen.tir a ellas, e Q senado 

0 mHIISteriO da guerr~ pÓ Je abri: ?redltOS SUppJe~e.ntares deliberará 0 que fOr mais conveniente, ' . 
-;-para d~~pe~a~ ?e ~a.bnca~, presldiOs. e colo~.~~~ mdltaro~: o que eu proéu·ava obter era· a:~ia!ltar o. orçamento; a 
As despe1as d,ts fabnc~s_ nao podem s r pre,.Mas e calcu apre~ent~c.io de5ta tabella é üma obrigação unpost.a ao go
!ad~s no orçamento? Se es~as despe~as e: 1gem o~ .pode!" verno ; · não a julgo de nécessidaile indi~pensavel, vis~o que 
.Justificar a abertura de cred1_t9s su~plcmentri~es, entao cr~.•o. lemõs pa~sado sem ellà de~de 1862, até o presente .. e pode~ 
q~e. nenhuma out~a ficará fora d.e~ta cond Çà?· As c~lon~as riamos pa~sar mais um ·anno sem que ella fosse decretada ; 
m•htares, a. respe1to das. quaes tan~o s~ tom; d1t~, no mtu~to mas. a obri<>;Jcão do níini~terid era indicar aquillo· que jul~ 
d~ mostrar. que ellas d~ nenhum. proveito tem s1do ao va•r., gasse coilveftie"nte ; ao corpo legisla.tivo ficava escolher· da 
tem nece~~1dade de cre.d•tos supplementares: d~spez1's. que o propost 1 no govérno ó que fosse mais conveniente ao serv:i~ o 
governo pode regular a sua vontade, que nadl olftlrecem de publicu. Portanto declaro ao .nobre senador. e ao senado qu11 
urgente? . . . na 3a discussão o miuisterio se. cornprqmette... . . · Permitte tambem este paragrapbo ao m1mster10 da guerra - • · · · · · · · , · . · .. · ': · · . -
abrir creditos su1Jplementa'res para as classes inactivas. A O Su. Puu;ENtA BuENO: -E melbor ã.d1ar este al'tig~. 
despeza de~ ta yeiba - classes inact.ivas- é variavel ; mas 0 Sn. ~J.lNI~TI,tO, DA FAZENllA: _ Tambem não me opponho 
a lei não qmz :t abertura de cred1tos supplementares para ao adiamef\to, .Nao.éon~idero, o artigo de absolu~a neces~idadt~, 
toda e qualquer despeza variavel, porque ellas são em geral M a sa~bfilÇ~~ ~evi1a; a: um: precéito da lf'l·;. a: Je1 _de.te~
variaveis ; quiz somente dar est:t faculdade ao governo para minou. qu·e o.mmis~eno apreFenta~se ~ tab1:J!a,.;e 0 m) 01.~teno 
os casos que escap~o a toda ~.revisão, e. q.ue se dão em . cump.riu:· 0 s~u dever.;· éom.ó, p~~é~ •. s&. &usc1 L~o. duvidas a 
serviços que não podem ser ad1ados. O.governo, podendo respeito:da,t~b.ellll, e. comoAes~jr1 . que passe., o .. o~çamento 
abrir creditos supplementares para as despezns das classes primeiro. que, tudo. não me op'ppnho a que fiqu.e adiado es~e 
inactivas, tem tambem em. si o mioisterio d~ guerra a fac~!- artigo, porq.ua estav,a.n~ proposi:t~ de propór um. ppuco ml!l& 
da de de reformar e de promover a:seu ~rhltrw. Se elle es- do que 0 ·anno.' pa.ssado já 0 ,mims~rio, de .. q~e fiz. parte, não 
tiver restricto pelo credito votado na le1 d~ orçamento, não tinha dlivi,d,(aceitar no,iniuito de obter esta; lei n~ s~ssão 
terá tanta pressa em fazer prdomoçõfes mal pensadas ; não piíssadá~ · · · · · . · · · · . . . 
terá tanta facilidade em conce er re ormas sem que os pre- ' Nós SllhiílOIO.s que. algwn~s. das di3pO?ições contidas. ~as 
tendentes estejiio nos casos da lei; mas demos esta faculdade, emendas da call)<ga,do.s Srs:. deptJta:dqs a .. e?t~ propos~a teri:ào 
e o governo não encontrará na lei de orçamento nenhum de:su~ci,t~~um,g~al)~e d~ba,~e nosenado,,, e .. que seria;mu•to 
embaraço para fazer .as promo~ões & conceder as reforll)as difficil. a passagertl. da lei. no. tempo .q!Je deseJavamos, Jsto é, 
que bem lhe aprouverem. antes do erice'rrainento' da ultima sessão ; . mas ·como nos reti-

Se no minjsterio da guerra ha necessidade de creditJS rámos, cessou parà 'nós a' responsahi.J!d\J..de. desse actfl •. 
supplementares para as classes inactivas, porque razão não HojA, porém, que me acho com me.us honrados cqJleg~s, 
se reconbece a mesma necessidade . no ministerio da fazenda, collocado : 011· .rigorosa: o~riga~ão de pedir 'quanto antes. ao 
onde ba taínbem uma classe de inactivos, e no ministerio dos corpo legislativo uma lm de orçamento para que n;1o acon-: 
negocias estrangeiros, onde ha a classe dos diplomatas em teca.· tocarmos ao fim. de~te.anno financeirO: sem que esta lm 
diFponibilidade? . . . . • tenha, sido. decretada, por. isão estou. prompto a· fazer todas 

Não lia, portanto, coherenCia nas d1versas d•spo~•ções as concessões, C!lm.tanto, que, tenhamos a. lei do. orçamento 
deste artigo, dado mesmo. que se demonstre a necessidade votada com os meios indispensaveis á administração. Ocsrlo 
de cada uma de suas autorJSacões. que. esta .ta beiJa não. é Urtl meio indispensa v.el, não tenho. du • 

No ministerio da marinha âutorisa~se a abertura de cre- vida de inClui-la rio adiumento. ·· · " · · · · 
'ditos supplemen.taros para despezas com navios surtos em Eu vinh.a_preparado par~ apresenta: ao SE'nado u~ reque· 
portos estran~telros. Ora, esta despe~a é uma daquellas que rimento. ou emendai separando desta lei, para serem dJscutirlos 
dependem exclusivamente do arbltno do ~overno. Se o c~e- depois della, · todos.os. artigos additivo~. Não admitto hioJ.e o 
dito votado na Jei do orçamento não perm1tte mandar naviOs que estava ql!_asi assentado entre nós. na ·se~s~o. anteceden~e; 
a mares estrangeiros, o governo q~e se abstenha de o fazer. isto é, que s~. SAparQssem alguns ,arh.gos addlll)TOS e ·Se rlis
Abrir um creditl> supplementar _unrca'!lente para quo o g~- cutissPm oul.ro~; ~ct~~lm~n,~e a urg_PnCia da ~.e.d1da é tal q~e 
verno possa mandar um ou p:~~1s naviOs 

1
a portos ~strange1- eu prefim a 101, contenrlo Simplesmente a dotação necess~na 

:ros, para satisfazer uma necessidade qu? e.Je não qu1z prever, para o serviço, a vê-la. demorada por causa de m~dHlas 
quo não é imperiosa. qne póde ser adiada, sen~o por outros ainda que uteis, mas que .Podem· esperar a.lgu~ tem~O· para 
motivos. por eRte muito ponderoso,- a necessidade que te- serem tomadas .. Essas med1das poderemos d1scut1r mais p:m
mos de economia? . . sadamente, CiO. seja na lei que,está apresentaria para o 11nno 

As reflexões que tenho feito. ba~tiio para JUStificar. o juizo de.1866.-1867, ou em teFoluções separad11~. 
quo tnunciei a respeito do artigo Não ha c~herencm entre .Eu pretendia offcrcca .este. rc'1uerimcnto quando !:C tra· 

,·, 
; ~ 

~~ 
'I 
j 
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t~sse tlo arL 13 additivo, mas receiando que a discussão 
po~sa prolongar-se a respeito deste art. 12 incluo-o tamber:tl 
u p~ç.o ·~Jesde já. a sepam~ão elo todos os a;tigos adtlitivos ' 

l•or Ilda, aporada, posta em discussão e sem 1 debate ap· 
Jlrovarla, a seguinte em-enda : · " · 

rr Separe·se da proposta o nrt. 12 (additivo\ da cJmara 
rlos Srs. deputados e todos os sub~CIJUentes; excepto o 
ílrt ~6. para ser:em dis~utidos em projectos distinctos, Jogo 
depors de conclurda a drscusS<lo da lei do orcamcnto. 20 do 
waio de 1865.-Dias de Carvalho.,, • 

c. iJI:r {l'err~lra Peran a: -A primeir·a leitura d.> rc
quenmento que acaba de mandar á mesa o nobi·e ministriJ 1lil 
fazenda, induz me a observar-lhe que entre os additivos 1111e 
~ . .Ex pretend~ destacar d~ orçall!ento ;rcha-se o art. 36 pelo 
qual se determrna que a lm em d1scu~são tenha tambem vtgor 
110 fxercicio do 1865-18G6. 
. Ora, e~te artigo parece-me indisp·nsavel, visto quo srm 
filo ficara tal vez sem tffe to ~lgum a n 1va IA; f:endó rlecrc~ 
t!ld~_sómcnta para~ exercício dd 18ti1-18Gã; do qu•l r~s
t rao apenas os d1as que decorrer~m desde a promulga cão 
nté o fim de ju11ho proximo • 
. E: obvio que um tal artigo não póde fmnar prnjocto 

rlJ~tu:ct•>, como. qua I quer outro dos que o nobre rninistrJ 
prdende que seJãO destac;Jdos, e se S Ex JCm em vista re~
titbelece-lo n'l. 3a discussão para novamente fazer parle inte
l!rn.nte da ler do orçaiJ?onto, tamb• m n.:Io -~:li, nem me é 
filctl neste momento "er1ficar se sera isto compativel com os 
l'receitos rlo regimento, eru com os precedentes da casa 

_E' pe'o meno~ ~ma duvi:Ja ~ue me parece dign:t da att~n· 
ç<~o d:> nobre mrnrstro 1 e a vrsta de ~uas explicacões re8ol· 
vera o senado o que mais .co11vier • 

O Sr .. Dias de C~•.va!ho (Yf!inislro àa fazenda) :~ .:.- . 
Sr. pres1deute, a Juvrda do nobr1nenador poderia suscrtar 
no ~ena do alguma ~bjecgão á mesma emenda para que ·86 
Feparem todos os artrgus, se porventura a can1ara dos Srs. 
deputados não tivesse já votado a receita e 'despeza que ba 
rle vigorar no anno financeiro de 1865-1866. O senado, mr 
minha opinião, não poderia fazer extensiva a um anno a lei 
do or·ç?.mento que não tivesse sido votada para esse anno pela 
c.amara dos tirs. deputados ; ;.mas desde que acamara dos 
Srs deputados, na proposta' que mandou ao senado, inclue 
um artigo em que proroga ou dá vigor ao orcame111o, não só 
para o aono financeiro de 18Gi-1865, mas· tambcm para o 
de 1865-18136, o senado está no seu direito emendando a 
proposta do governo no art. 1°, e dizendo que cr Em lngar 
de ser a despeza e receita votada para o anno de 18Gi a 
1885, o ~ej;t para 1865-'-1866~ >> Na·emenda assim feita 
]Jelo senado, comprebende-so o que já está votado pela ca
mara dos 8rs. deputados ; este artigo a que o nobre senador 
~e reftre dá ao senado a attribuicão de iutervir naquillo em 
que elle não tem iniciativa. • · 

O SR FERREIRA PENNA :-lUas se o senado supprima esta 
artigo peld emenda elo nobre Jenador_? 

O SR. nnxrsTRO DA FAZBNDA: - Perdôe o nobre senarlor; 
na 2a discussão !lepara-se O artigo, mas na 3a podem voltar 
outra vez ao debate todas as emendas da camara dos Srs. 
deputados. 

O Fn. FEnnEmA PENNA:- Em projectos separados, diz o 
nobre senador. 

0 Sn. MINISTRO llA FAZRNDA: -E' esse O fim da mio ]la emen · 
rla, mas entendo que na 3a di.;cussão podAm voltar outra vez 

, il discussão as emendas da camara dos Srs. deputados. 
O SR. PAnANnos : - Póde exceptuar o artigo. 
O Sn. Frmrmm~ PENNA:-:- Sobre este creio quo não po· 

dcrá haver que~táo. · 
O Sn. ~!INJSTno DA FAZENDA: -Se não ba questão sobre 

elle, como o meu desejo ó abreviar a discussiio, porque e~tá 
J roximo a findar o anno financeiro, para o lfUal fui teta lei 
votada, e ent uwsrno inutil vota-la para est(l1lllno, entre
taut•} quo ·é urgouli~~ima para o soguiute, assentirei ao Je-

Bej~ dos rÍob:cs scna1!ons. n~czar de qu•l 11:;tou ainda no pt'a· 
pOS!I'O .de Ol\_orecer em 3n.rJISCli~Si10 urna l\flHIHI11 1 ara quo 
cs!:tler só vrgore no cxcrc1cio de 186a-1~66. 

O Sn. FERREJnA .PJ'N~A:-Mas se 11sta cmenrla ó rrjeiL:ula 
agora, passado o requenmento do nuhre senador.;. 

Ü Sn. MINISTnO D,\ FAZilNDA:-Péí!e ser renovada M:; a 
rliscussiio .oeo:se modo. Eutretanlo não quero crenr dilneu!· 
dades a num mesm'l; se o- senado Clltt•O!Je aue é mais t~llll
venie_nte drseulir este n:tif!o co,mo c~lú, pe~o a V Jlx <!110 
se dtgue nrandar exdu1r este rtos <1rti~os cuja scpar:~e;1o 
propuz, para que ellc possa ser votado na '2a discussão. • 

Eutrou finalmente Am discussão, e fui approvadu o nrt. 3fi 
dati disposições geraes. 

Finda a 2~ di8cus~ão passou. para 3a a proposta ·com as 
emendas approvadas. . 

N~st.a occaSiiiO o Sr; 1° secrclal'io leu a Cilrla itnl>llritll do 
27 de abril do correnle anno que uomêa senado!' do imperio 
o Sr. Aotunio ~larcellino Nunes Gonçalves. 

Iloi t·emettida á commis,ão de conslitukão_para dar sobro 
cl!a o seu parecer com urgcncia.. • 

Estanrlo esg:r>tada a ordem do dia; o Sr~ presidente deu 
para a da seguiu~e scss.ão : 

1 n discussão do parecer da com missão de consÜtuicão con. 
cedendo licenças aos Sr·s.-senadores C.Jndido .B~ptiti.ta Eu~ 
zeoio e barão de Quarnim ; · ' 

1a dita da pr·~posição da.c~~ar.a ilns Srs. riPputtHios que 
crê a duas freuuezras no munrcr pro da cOrLe, com um pa;ccer 
da mesa n. 32 de '28 rte abril do currl!u te auuo. 

Levantou-se a sessão a 1 hora e 20 min,utos da tarJe .. 

E~l 22 DE MAlO DE 18Gli 

PRESID!lNCJA DO SR VISCO NO~ llE .ARAETrl', 
SvmBnro.-Parecer da ccmmi~sfio,do~ constituic<l:l ;ícc:-M d;a. 

l'-leieáo de um senador pelo Mar·anbão .-Orá~m do d.ia -
Outro pareeer da mesma commissào, concedendo licencas. 
a varios senadores.-Pror1osiçiio da camara dos deputados, 
crenndo duas fregue2bts no muni.cipio da có,·te, colll o pi!·· 
recer da me~a n. 32 de 28 de (lbJ'il rlo corrente anno.· ~ 
Discursos dos Srs. JoLim, visconrlo do J~quilinhonba, Fer
reira Penna e barão de Muritiba.-.,...He~uerimento do mesmo 
scubor. - Votndio.- Disr,ur·so do Sr barão rle !Uul'ili
ba.-Emendas do mesmo senhor.-Discursos dos Srs. mi
nbtro da fJ~enda e Z•wbarias.-Encerrmnento da disc-ussão. 
A's 11 horas e 10 minntos da.manhii,. achando-se presentes, 

os Srs. ü~condA de Abaete, Mafra, Teixeir·a de l;ouza, l?ér· 
reira Penna, ''iscondo de SapuC<lhy, marquez de ltanbacz;n, 
marquez do Caxias, ~lendes dos S;wtos, Pompeu, barão de 
Muritiba, Cunha Vasconcellos, barfi.o de S. Lour·cn~o, Jóllim, 
visconde do Uru~uay, Araujo Ribeiro, llodtigncs Silva, Dan
tas, visconJA de lta!Jorahy, Candido JJorges, D. ~br,oe.I, Sou-. 
za Ramos, Zacharins, barão de Maroim~ Sá e Albuquerquo, 
Silvrira da nlotta, Carneiro de Campos, l,aranhos, visconrte, 
de Jequitinbonha. Siqueira c Mollo, barão de Pirap~ma, Dias. 
de Carvalho e marquez de Olindt~,. o 81·. presidente ubriu a 
sessào. 

Faltútãn com causa parlicip;u!..t os Sr:s. SHva Ferraz, bariro. 
rio Antonina, barão de Qu<ll'hhirn, Suu1.a Fl'anco, G•1ndido. 
B lptista, Euzcbio, Furtado, l)aula Almeida, 11aui:J Pess a o 
N<Jbnco, c sem participação, os 8rs. barão de C•,tigibe, Souza 
Queiroz, Almeida Albuquerque. Sinimhu, Pimenta lluerw, 
l.lias Yirira, Fernandes Torres, !1unseca, Souza e Mcllo, m;u~
quez de Abrantes, OtLoni 1 visconde da .Boa Vista c visconde, 
de Suassuna, 

l'oi lida o approvada a acta de 2 I do c~mcute. 
Não houve expcdion!e. I 

J 
~ .•. 1' 
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O .~u. 2° t'C:~nr.TAI\10 leu o seguinte 

PARECER. 

cc A commi~siio de constituicao examinou os documentos 
r~lativos á eloi~fí.o a que recentÚfi!tmte se procedeu na provin· 
c1a do M~_ranbiío varn prccnchtmeuto da vaga ncontecida 
i~do fallecJmcr:to rio ~onse.lheiro Joa~uim :Vieint da Silva e 
St~uza, e chegou ;i. co~mçuo de que o processo rlessa eleição 
für _todo de confo.rmtrlarle c.om a lei e disposi~ões que a ro· 
gul;10; tendo por tsso para st.que e lia ~wrece a ilP!Jrovação 
dO'Senado, o quo o Sr·. Antonto ~larcelltno Nunes Goncalves. 
O qual OC.CU,PII O ~riroeiro Jogar Oét lista tripliCO e foi nomeado 
senadot· do 1mper1o por carta de 27 de abril proximo passado, 
está nos termos de ser como tal reconhecido. 

cc Isto, porém, não diBpensa a commis~ãn de -informar á 
ca~a de alguns poucos incidentes que ·occorrêrão na eleicão 
sem com tudo ir\ fluir .n~ sua av~eciação. . • ' 

cc A camara mumc1pal dit ctílatle de S. Luiz deixou de on
corpC>rar na apumçu:o· geral os votos de nove eleitores ria fre
~uczia do 1\iachiio, qne con~litue o collcgio deste nome, e 
de quatro da fr{•guezia. dtJ Santa Therez;t, que votàrão O() 

colll'gio ·da Cnrolina.' por não estdrem ainda esses eleitores 
approvarlos compet~ntemente. 

cc Sobre este assumpto relova ucordar certos factos, e 
dar ao senado as informações s~guintes : . 

47 

~i,;se então~ Sr, .Presidente que em virtude da cilJ·ta irrt 
peml do sel)ador ele1to, e da deliberação do senado que ju~· 
gou legal. a nomea.ção, declarava senador d.o imperio o Sr. Antomo. D1arcellm~ Nunes Gonçalves, li quem i.t-sc otn· 
c1ar para VIr prestar Jlramento e tornar assento no senado. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou ~m 111 di?cuss!lo, e pas~ou. sem debate. para 2~ a 

parecer da. commJs&ão de constituição. que ficára sobre a. 
r~esa .em í.7 do corre.nte, concedendo as licencas pedidas pelos 
Srs. senadores Cand1do Baptista, Euzebio e' barão de Qua
rabtm. 

Entrou em ta discussão ~proposição da camara dos depu· 
tado~ croondo duas freguezlds no município da côrte com o 
scgumte: ' · 

P!!IECER DA MESA N. 32 DE 28 DE AiiRIL DE 1865. 

Expõe o e~oc!~SO que teve ·~a _camara .··dos Srs. deputados, 
onde .fot tmctada a prupostçao .que crêa duas wovas {re
gueztas, uma tom a invocacào do Divinn Espirita Santn 
no logar denominado ~r hlataporcns », desmembra~a da; 
(r~guetins_ do Fngenho Velho e Sant'A~na, e outra com 
a ~nvoeacao de Nossa Senhora da· co·nceuão, -desmembrada 

. d.~ ~e S. 'João Baptista da Lagô~, e conéiue .que a prúpO· 
stçao entre quanto antes cm dtscussão, e o relatorio da 
mesa sej~ impresso e distribuido e tomado na consideração 
1ue merecer. · cc O corpo de ofoitores espcciaes que serviu ne&ta eleição, 

e deve sct·vir nas que porventura occorrerem durante a actual 
Jegisl.:turri, foi or~anisado quanrln se f~z a. eleição que nos I. 

-trouxA o Sr senador Furtado. ln as a freguezia de S. José Está sobre a· mesa, para entrar opportunamente na ordem 
dos Inrlios, pert•ncente ao collAgio da cap;tal, ficou sem do dia, a .seguinte proposição que a camara dos Srs. depu· 
eleitot·es, porque o ~enado ac nulleu a &leicão primaria; e ta rios eovtou ao senado, no decurso da segunda sessão legis
nas fl'eguezi~s do St nhor do B .mfim da Châpada, de Santa lativa do anno de 18M~ 
Thmza . da Imperatriz e do Nossa Senhora de Nazmth do cc ·A asserobléa geral resolve : 
Riachão não houve cleiçil:o. Pelo que resolveu o senado, na . « Art. 1 ~>Fica creada uma freguezia, com a invocac:'lt> 
sessii.o de 6 do agosto .do anno p. ssado. em conformidade do DivinoEspirito-Santo, no Jogar denominado Uataporéos . 
do parecer de 5 do ditll mez, que nestas quatro freguezias a qual terà·por li!l)ites as ruas de S. Cbristovão. a partir d~ 
se procedesse á l'leição pr1maria. · · IMgo de Mataporcos (lado da Cidade Nova) S11bão do ~lan-

ce Que esta resolução do SPnad,1 tere execução na·$ fre- gue, Bom Jardim, até as vertentes da Cario~a, Ri11 Comprid(), 
~u~z~as doSenhGlr d) Homfim e do Riach?o, consta das actas e rua do Eegenbo"Velbo até o mesmo largo de ntataporcos. 
agora re~ettidas á com~1issão c~m os ofllcios do ministerio . cc ArL 2. o Fica desf!lell!brado da fregu~zia de S. João Bap
t!o 1mpmo de ~9, de atml e ~ do conente ttsta da Lagôa, o temtono · comprehendrdo nos quarteirões 

cc N1Io consta, porém, de tgual modo que o mesmo acon- ns. 8, 9, 10, .1 t, 12 .e 13, e nelle creada uma nova freguezia 
tecesse nas freguezias de Santa Thereza e de 8. ·Jose dos com a invocacllo de Nossa Senhora da Conceicão, cuja matriz 
Indios, porque ainda não vierào as actas respectivas. ser·á a cap~lla· da mesma invocação, sita ua ruã da Boa-Vista, 

cc E', por6m, certo que as elei~ões se fizeriio, visto que no, sendo liaha divisoda ·das duas freguezias a da .fazeoda na· 
collegio da Carolina votárão os quatro eleitores de Santa I cional do Rodrigo de Freitas, e do fim desta.à.. praia de Co
Thereza; e no da capital comparecêrão os dous de S. JMé · pacabana. pelos limites do 13~ quarteirão.· 
dos lndios, embora não fosse.m admittidos a votar por não / · « Al't. 3. o Fi cão re. vogadas as disposições em cont.r:~rio. 
estar sua eleição approvada pelo senado. 1 « PdÇO da camara. dos deputados, 30 ·dA julho de 18G1.-=-

cc A cemmissão examinou as actas que tem presentes das . Francisco José Furtado, presidente....:. T.Franco de A!.meida, · 
eleições das duas primeiras frcguczias, e ne:Jhum vicio en· te sect·etatio.- Pedro Luiz Pereira de Souza, 2~ se 
controu que as invalide. . eretario. » -

cc Entende, portanto, que os eleit.ores del!as procedentes II. · 
são le~itimos e merecem a ;tpprovaçu~ do senado. . 

cc Quanto ás outras duas f1·eguezns, cumpre que SCJ<io Os· documentos que acompanhão a proposição são os se-
remettidas á eommissiio as actas da respectiva. eleiçiio;yHl.ra gumtes: : . . . . 
cuuhccer-sil •de sua validade e complctat'-se o quadro dQs . Qu,anto á nova freg~ezta ~om a 1nvocagão do D1vmo E~pl-
cleitorcs especia.es da província. nto oanto, no l~gar denomrn~do ~~ata porcos: 

cc Em conclusão do rruo fica exposto é a Cl)mmisgfi,) ·de . 1.0 Uma petição com 30u ass1gn1~turas de moradores de 
parecc1·: 11\lataporcos, c morro de Santos l~odr1gues e suas circnmvi-

cc 1.o Qae Bc appr·ovo a eleição de um senauor feita ulti-! ziuhanças, pertenc:nte~ às freguezias do Engentio-Velh() e 
mamcnto na .. .provincia do rtlal'anh~o. . .. Saol'Ann~ .dest~ corte. 

cc '2. o Que se dei'1.1re senüdur do imperio o Sr. Antonio o~ pettetonanos .requerem á asse!llbléa ~er~l. ~ crea,nii? .do 
]111 rccilino Nunes Goncalve5 • . uma nova par?ch1a com a denom10ação do Dmoo Espmto 

cc 3 o Quo sejüo rcconheeirlos legítimos os eloitotes ulti· s.anto no reCer1.d? lagar· d~ ;Mataporcos, como. u~a. neces
mamunto eleitos nns p11rocbias do Seuhnr do lhmfim da ~HI~1de para f~c~fttar a admJDJstra~~o do pasto espmtual,. e 
Clwpadil c de Nossa Scnbor·a de Nazarcth do Ri&.cbãQ. \ md1cão por !•mttes da nova parocbJa-,as ruas ~e S. Chl'IS-

<c .f.o Ouo se exij·t a rornessa ua~ actas rlns eleicões das • tovâo a partu· do largo de Ma!.apor~os (lüdoda Ctdade ~ova) 
freouezias de S. José dos Inrlios e de Santa Thcreza: da Im~ Sabão do ~angue, Bom Jardun ate ás verl~ntes da Canoca, 
por~ triz, ficando adiada a decisão ácerca de sua lcgitimi- Rio Comprido e r~a do Engenho· V clho ate o me.smo largo 
~alie. . . . . de ~latapo~cos. . 

<< L'aco do senado, em 22 de· maio de 18G:;.-Viscondc de ·Esta pettção _foi aprese~tada na cam~ra. dos Srs. dc~u-
Sapttcaliy,-Bariio de Mutilióa.~Souzr. Bamos. n · tatlos, e 1·e~.etltda á comm1ssã~ de estatt~ttca em 18 de JU·_ 

Sondo pos-to em discus~ão foi sem ~ebale approvado. ll.to de 186:.., o em s"ssão de .. t a commtssao deu um pa.-
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reccr, que foi approvadó ~ero debate, solicitando informacões Em sessão de 21 entrou em ~.adi~cus~ão oart. to do pro-
do governo. • jecto, tendo fallado sobro elle o Sr. deputado Corrêa das 

2 o S;Io a; i ·formações que o ministc r' o do imperio tr;•ns- Nuves, que mandou A mesa um requerimento que foi lido, 
mittío á camura dos Srs. deputados com ~meio da29 de apoiaclo e rejeit:ldo para que o projecto fus~o remettido á 
ngo~to do 18(i'2, e contém as respostas que sobre a creaci'io comllliss»o de nrgocios ecdesiaslicos 
da nov11 freguPzia derào os parochos das freguezias do En- Devendo a discussão ficar adiada pela hora, o Sr. depu ta
genho Velho e Sunt'Anna, e o parecer do Exm. bispo dio- do Lopes Netto requereu urgencia para que o debate cur·ti
cesano. nuasse por 11~ de bora, e vencendo-se a urg-encia, o Sr. rle-

0 \igario da fregnAzia do Engenho Velho P.m um officio, putado leitão da Cunha, relator da commisslio, ft!z algumas 
que _não te.rn data, dirigido ao Exm. bispo. exprime-se nos ligtiras observações, depois das queacs foi sujeito a votos o 
segu111tes t~rmns: art. 1°, que acamara approvou, bem como os arts. 2° u 3°1 

« Em 20 de dezembro de 1857, foi esta freguezia dividida, passando' o projecto para 3a discussão. 
no que algumas injubticas soffri, por ficar esta freguezia com Em sessão de 23 entrou o projecto em 311 discu~são, e 
m9nor população :lo quê a freguezia actual de S. Christovão ; veio á mesa a seguinte emenda offerecida pelo Sr. deputa-
entr·etanto não são ainda passados cinco annos, já se intenta do Franco de Almeida, que foi lida e apoi;Jda.. -
fazer segunda divisão por Mataporc·is. Devo dizer a V. Ex. cc No art. 2° supprimão-se as palavras contid1>s no pa-
Revm. que a representação é indiscreta, mentirosa.- e por rr.ntb11sis-Iado da Cidade Nova-J.• 
isso improcedente. E' indiscreta, porque todos sabem que F~llou a favor do. projecto o relator da commissão, e con
des ta matl'iz a Dtataporcos é muito e riiui_to ·p·~rto, e que tra o ::ir deputado Jucobina, ficanao a discussão adiada pda 
nunca faltei ,aós m~us deveres parócbia~s seni~re. que era hora. 
chamado. E mentirosa, porque os motivos que·allegãó são Em sessão de 26. continuando a 3a di~cussão do proiecto, 
falsos. E' impr'ocedl>nte,plirque não partom de princípios ve- o Sr deputado Valdotaro mandou como emenda o seguioto 
ridicos e conhecidos como taes. projecto : . 

cc Portanto entendo que para llttender se a caprichos infun- A ass~mbléa geral legislativa resolve: 
dados melhor seria que V. ·Ex. R0vm. dividisse esta fre~ue- Art. 1° Fica desmcmbrildo da freguPzia de S. João Bap-
zia em meia dlizia de parocbias, ou que de cacla um oratorio tis ta da Lagoa o territorio comprebendido nos quartei, õe5 
de missa se formasse uma nova parochia, e as·sim se barmo- ns. 8, 9, 10. 11, 12 e 13, e nello crearla um:a nova freguezia 
nisarião Lodos os caprichos eleitoraes. E' para sentir que, nao co'm a invocação de Nossa ·Senhora d11 C~nceição, cuj·l matriz 
J~e ~nvolvendo e~ em eleições, sPja eu espancado e deaauto- se_r~ · a capella da mesma invocação, sita á rua da Boa-
nsauo para se VIDg-arem de outr•os. Vr~La. . . 

cc Esta freguezia é a mais pobre desta corte, .porque os ne- Art. 2. ~ A.lióba dívi~oria das duas freguozias será a da 
gociantes ricos que aqui resirlem e morão se considerã() fre- fazen~a nacional de R.,rJrigo de Freitas e donde e!'ta fiada a 
guezes da Candelaria, do Sacramento. etc., etc. · praia da'Copacabana pelo~ limites do 13· quarteirão. 

cc Por c'onseguinte lá deixà.o os emolumentos, que d;;verião Art. 3. · Ficão revogadas as disposições em contrario. 
ser desta frei!Uezia. . Fallou nessa sess:io a favor do projecto primitivo e da 

«Posso ::.ffirmar a V. Ex, Revm~ qu9, se a divisão sefizer, emeudá ou artigo additivo o Sr. deputarlo Casimiro Madu· 
ou efi'ectuar, Jeixo a freguezia e retirar me~hei para onde reira, e pondo-se a votos o projecto, foi elle approvado com 
o destino me encaminHar, e assim n:tda mais tenho a dizer. )) a emenda do Sr. Val1letal'o, e remeltido a commissiio dtl 

O vigario da freguezia de SanL'Anna, em officio de 4. de red~cçào, sendo rejeitada a emenda do Sr. l~rauco da Ai-
agosto de 1862, diz o seguinte : . meida. . 

cc O razoavel motivo que allA~ão aquelles habitantes de Ern sessão de 3i leu-se e approvou-se a redacção do 
facilitarem a benefieio seu os meios de mais facilmente obter projecto 
o pasto espiritual é m3is que poderuso pura merecer o pater· Quanto á nova frcguezia, desmembrada da de S. J11ão 
nal acolhimento.de V. Ex. Revma., accrescendo que nenhum Baptista da Lagôa: 
direi ti) me assiste a oppor-me ao melhor juizo e deliberacão ~o sentido de justificar esta nova creação juntão-se os se-
do meu Exm •. prelado, e mesmo ao que me obriguei por ca·rta gumtes documentos : 
Imperial, p• lél. qual fui apresentado nesta freguezia. ,, · t.c. Uma petição assigna~a por 73 proprietários, e mo-

O Exm bi~po, conde, capellão-mõr, já fallecido, enviando radores nos Srr, 9°, 10, tl, 1'2 e 131Juart irõeô na qunl, 
ao .1\'overno as respqstas dos rlous 'vigarios, conclue nos se- alleganrlo diversos motivos derivados da· necessidade de faci
guwtes termos o seu .officio de 18 de agosto de· 1862: litar áquelles mora'dores o pasto espiritual, de prover á po-

cc Eu convtJnbo na creação da nova freguezia por me pare- licia do Jogar, e de. prómovcr a in~L1 ucção publica, I'CfJI'C
cerem razoa veis e attendiveis as razões que os peticionarios sentão ser indispensavel, e urgente desmembrar-se da mesma 
allegão, no que tambem convém o parocbo de Santa Anna, freguezia. os ditos quarteirões para com clles formar-se uma 
Fendo de voto contrario o da parochia do Engenho Velbl) nova fregu~úa, para cuja matriz cxis•e já em Jogar central 
A assemhlêa geral legislativa; porém, a quem os peticionarias uma cnpella edificad.t a expeneP.s dos muradores do logar, 
Jequererito .. da:á á presente pretenção a solu~ão que lhe com auxilio do governo. · 
Jmrecer de JUStiça » Esta represenLacão fui apresentaria na camara dos Srs. de· 
~ ministro doi mperio, no officio de 29 r~e agosto, com que putados, e remetfida á comruíssno de e~tatblica cm 20 rle 

envrou á c.~mara .dos Sro. deputados as mformações de que maio de 1864, e em sessão de 2 de juuho seguinte a com: 
<tcaba de faz.er se menção, d1z que lhe cumpre declarar- missão deu um parecer, que foi approv·ado sem debate, soli
que nestes ultrmos tempos tem se aull'mrntado de tr.:l morlp o citando informacões do governo. 
nume•o de parocbias, que já vão faltando sc.cerdotes para 2. 0 São as infÔrmacões que o ministerio do imperio trans-
rege-lls. miLtio á camara d''S Srs. deputados cnm o oilicio do 9 de 

UI. julho, e consistem unicamente na. rcsrJosLa favoravel à divisii.o 
Os documentos que ficão referidos forão remettidos em ses- da freguezia, que deu ao mc~mo ministerio cm 5 do referido 

são de a de SPtembro de 1862 á comniissão de estatística da mez o l\ev. vigario capitular. A. respo~ta contém o seguinte 
d S Pcriodo : camara os rs. drputados. 

A commissão em ses~ão de 18 de março de 1864 apresen- cc Cumpreine declarar.a V. Ex:. que nenhum _incon~e~ien~e 
tou o parecer que se transcreve uo documento n. 1. encontro na creacào pedida·, uma Vl'Z que a ltnba d1morra 

O processo que e•te projecto· teve ria cama ta dos Srs. de- seja tracada de modo a ficar a igrl'j;t matl'iz no centro dei lu, 
pulados, consta dos respectivos annaes,_ e foi o que se segue : porque ·só .assim se tornará mais facil a :.dmioistração dos 

Em sessão do 1.0 do julho entrou ein 1.11 discuss.ão e foi I sacrnmentos aos fieis. e·poderá o parocho bem desempoullar 
approva'do sem debato) o projecto que crêa uma freguczia em o officio pastoral. Mandei ouvir os parochos coufin:tntcs, c 
1\!ataporcos. nenhuma duvida oppuzerao á projectada crcação. 11 
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O ministro do impcrio, enviando esta resposta do Rev. vi. 
gario capitular, diz no· seu officio de !) de julho. · 

nhora da Conceicão, desmembrada da do S. João Baptista 

<< Cabe-me declarar a V. Ex., para ser presente {t camnn· 
dos Srs. deputados, que o governo imperial concorda ácarc<• 
des~a pretenção ~om a opinião mani~estad~ pelo Hev. vigari• 
capttular desta diOcese, em seu officw de ú do corrente juntu 
por cópia.,, · _ . ' 

A resposta do Rev. vigario com o officio do ministro fo1 
remettida em sessão de 12 do julho, á commissão de esta 
ti~tica. 

A commissão em ses,ão de 21 apresentou o parecer que se 
transcreve no documento n. 2. 

Pelo que pertence ao processo que o projecto teve na ca
mara dos Srs. deputados já se declarou que foi elle ofi'ere
cido como emenda additiva na terceira discussão da propo
sição da mesma camara, crean~o uma freguezia com a 
invocação ~o Divino .Espírito Santo, no Jogar denominado 
Mel ta porcos. . 

O projecto constituô actualmente o art. 2° da referida pro
posiç~o, que está sobre a mesa. 

v. 
Não pó de desconhecer-se que a proposiçao, :!e que se trata, 

é uma das que se a chão ma i, bem. instruidas e preparada~ 
para entrar em discussilo. e pód.e afoutamente dizer-se que o 
trabalho seria completo, se além dos outt·os ducumentos qut• 
o acompanhão,·~c tivessem juntado inappas topographicos e 
esclilrecimentos estatísticos, que indicassem Lcm clarameute. 
tanto a respeito das antigas como das modernas freguezias. 
a natureza, extensão c distancias do territorio bem como as 
suas divisas e população. · ' 

Este meio seria o mais cfficaz e concludente para demons 
trar não só a necessidade das rlesmembracões e divisões in
dicadas, mas tambem a conveniencia de serem feitas esta~ 
ultimas pelo modo que se propoe. 

. Não ha duvida que os estudos esta tisticos. são andos e 
penosos, e não são muitas as pessoas, a quem estimuh1 o 
gosto, e sobt·ão os meios e o tempo para taes estudos, ma~. 
se isto é assim} ninguem deixará tambem de reconhecer qut-

. sem elles será muito difficil, senão ioteit·amente impossível, 
resolver com acerto e perfeito conhecimento de causa a 
mór parte dos impqrtantes problemas que se referem a gover-
nacão dos estados. · 

• VI. 

Como resumo e conclusão das observaçõas que precedem, 
a mesa: • 

Considerando que convém dar uma solução á proposição 
da camara dos Srs. deputados, que crêa duas novas fregu(l.. 

· zias,. dividindo-se para esse fim as do Engenho~ Velho e Sant' 
Anna, e a de S. João .B~ptista da. Logôa; . · 

Considerando que o senado póde julg-ar sufficientes para 
resolver a questão as informi\Çõ~s que existem, ou solicitar 
outras que tanba por indispensaveis ; 

Olferece o seguinte . 
Parecer. 

Que o relatorio. da mesa seja impresso e distribuído, para 
t~mar-se na consi~eraçuo que merecer, quando entrar em 
dtscussão a proposição a que se rdere. 

Paço do senado, em 2~ de abt•il de 1861>. - Visconde de 
Abaeté, presidente.-Herculano Ferreira Penna, 2° secreta
rio.- Manoel Teixeira de Souza, 3° secretario, servindo 
de 1°. 
Resttmo dos documentos a que o parecer se refere, e ordem 

em que se acluio r.olloctidos. 
Documento n. 1. - f>arecer · da commissão do estatística 

da camara dos St·s. deputados, datado de 18 Ele marco de 
1864, concluin~o eom um projecto para se C:roar uma·nova 
freguezia, com a invocacão do Divino Espírito Santo, des
membrada das do EngetÍbo Velho e Santa Anna. 

Decum~nto n. 2.-t>arecer da mesmil commissão, datado 
de 21 de JUlho de 1864, concluindo com uma resolucão para 
crear-se uma nova freguezia, com a iirvocação de Nôssa Se· 

da LagOa. • 
Passou a proposição pat•a a 21l discussão na qual entrou c 

art. 1°. 
4~ 1'-11'. JoU)int : -Sr. presidente, ignoro qual seja o fun. 

rlamento desta resolucão ; não sei se com elTeito ha rrrande 
utilidade publica em crÔaNc ,mais duas frcguczias. b · 

O Sn. PRESIDENTE: -Se o nobre senador mo M1 licenca 
direi que a mesa não emittiu opiniilo a este respeito. • 

O Sn. JomM:- Eu não solicito opinião da mesa. 
. o SR PRESIDENTE:- Perdôe. me v. Ex., pensei que v. Ex. 

.linha dito que o parecer da mesa deciarava-se a -ravot· do 
projecto. 

9 Sn. Jonm: -Não mtl dírigí á mesa, Sr. presidente ; o 
que digo é que não vejo fundamento sufficionte para·a crea
ção destas freguezias, porque Iülo creio que haja em cada 
uma ilel!as, uma vez separadas, .numero sufficiente de fre
g_uezes para poderem entreter as despezas que são necessa-
nas á boa manutenção destas novas igreja~. · 

Çreio_, Sr.· presirJente, que nós temos. estabelecido, por 
assm1 dtzer, castellos no ar, sem fundamento ·algum, creando 
'Ires f1·eguezia& ha pouco tempo c agor;.\ mais duas 

N<lo ba talvez 10 annos que na cidade do lUo tle Janeiro 
creou-se a freguezia da Gloria, a de S. Christtlvão, e mais a 
de Santo Antonio; agora quer se crcar mais duas. E' quasi 
o dobro da:> que havia ba 10 annos. Tem a populacão do 
Rio de-Janeiro crescido ha 10 an•10S para cá na necêssaria 
propor~ão pilra se crear 9 dobro das freguezias que existhlo 
até então? Creto quo não. . 

Demais entendo que é um máo exemplo que daremos cre
ando mais freguozias ; nós vemos o que acontece frC'quente
mente a respeit1) de f1·eguezias nas províncias, onde creão-se 
novas freguezias sem fnndarnento algum ; assim como eu 
creio que nao ba bastante fundamento para a Ct·eacão de 
comarcas e rlistrictos novos e para ã mudança de clas:•ifica~ 
Ç<lo de~tes di~trictos. Nós não temos fundamento nenhum para 
isso ; é o arllitrio do governo, são -as recommendações par
ticulares, 6 o desejo do servir a-um ou outro, são finalmente 
as consideracoes eleitoriies (apoiados) ; é o grupo de uma 
freguezia que não quer ser supplantado pela maioria de ou
tra que solicita a divisão da freguezia para brilhar e poder 
negociar com o governo a respeito das suas viétorias elei
toraes. 

Portanto, senhores, eu acho que emquanto ·nós não ti
vermos estatísticas suficientemente organisadas nãó podem9s 
fazer estas altmções, não podemos dar este exemplo ás 
províncias, exemplo que tem sido fatal, muito funesto ; ha 
muito pouco tempo a despeza com os parocbos andava em 
500:000$ a 600:000$ e hoje esta despeza anda em mais do 
tiobt·o. Lego que esta despeza recabiu sobre o !besouro pu
blico, não houve mnis escrupulos em augmentar vigararias: 
tratou-se de augmenta-lns por toda parte. 

Ora, agora ~e este augmento se fizesse com os rerursos e 
meios Jara qne os vigarios vivessem com decencia. ainda 
bem; mas attendendo nós á; circumstancias com que estas 
divisões se fazem, á população que vem a tocar, vemos que 
fic;lo estes v-igarios reduzidos a um estado muito mesquinho. 

ll()je os beneficies dos viga rios não são os me, mos que erão 
no tempo em que elles reccbiuo pagamento das co_nbecenças; 
enliío seu principal rendimento ,tra esse beneficio pelo pasto 
e·piritua!; boje nínguem paga as conbecenga~, os vi gari os 
estão reduzidos unicamente ás eôportulas de baptisados e ca
samentos, não têm outro benPficio mais do que esses 600~ 
que lhes dá o estado. Ora, vej;1o-se as relações dos baptisartos · 
e casamentos que ha mPsmo no Rio de Jarieiro, C' apparecem 
frequentemente nos jornaes, e se•reconh.ecerá que _não s~o tão 
nu111crosos quo pos~ão dar uma suffietente ~ub~tstenCia aos 
vigal'ios, c que aqui não ha ?enão o desejo de satisfazer inte
resseszinbos particulares de Irmandade;;. 

Quanto á freguezia do Eng~;~nho-Velho, de que. tambem se 
trata, creio que algum~ raz~o pó de b~ver. de quererem os 
!reguozes d0sta freguez1a evitar a sua IgreJa c retirarem-se 
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para Mata porcos; mas a ~ssa razão nós já demos aqui reme- sari?, todo ell~ ll pouco ~ara s~tisfazerm?s esta grande . ne .. 
dio: a il!reja do Engenho Velho e~tá de maneira que ameaça j c~ssidade_publl~a, necessidade, Sr. presulente, do consci~n~ 
rui.na prox1ma; tenbo medo de entrar nl'!la, porque íiS paro- cm e. nao sei s.e ~osso asseverar que de _não ttlr olla sido 
des e~l1io tlldas rachadas; o arco do cruzeiro e"tá igual.mente: cumpnrJa nem sat1~f01ta, tem. re.sultad~ ~azao para acc~súl~
rachado; entretanto a assemhléa geral legislativa cou~Ig-nou, 1 se a nação bra~.Iil~1ra da um Indlfferenussimo realmente Indl-
ha quatro ou cinco annos, a quantia de 50:000$ a 60:0UO$ 'gnn de bons c!mstãos. . 
para a reedtficaçilo des•a igreja, e ella coutmúa da m@sf!1a: Melhor· sena, Sr. presidente, que o nobre senador anca
maneira com o ritiCO de d~sabarem as paredes sobre os fieis. rasse por esse ln do a questão. porque estou certo que as 

' . . . luzes do nobre senador, o seu espírito r.eligioso, o desejo que 
O Sn. FERREIRA PENNA.- Está se reedificando. s.· Ex. tem constantemente manifestado de que os brasileiros 
O Sn. Jonrlt!:- Só .se é agora. scjão os mais m01·alisados do. mundo. todas estas circums-
0 SR. VISCONDE DE SAPUCAIIY:-Existe parte feita. tancias farião com que o nobre senador proferi~se um .di~-

. . .. . · . t curso que enchesse de unção a torlos nós, e c,om es peCiah-? Sn. JoniM.- A ultima vez que la fui estava nes e dade ao or~rlor que tem agora. a honra de dirigir-se ao sepado. 
estado. Sr. presrdente, estou tào longe de encarar a questão pelo 

O Sn. BARÃO EE }IURITIBA:- Ha tres mezes ainda estava a lado como a encarou .o nobre senador. que nutro a idéa de 
cahir. propór ao senado nova divisão de uma fre~uezia muito 

O Sn. JoniM:- Creio que ha muito pouco tempo que ella grande, das que compõe o municipio neutro. · 
come~ou a ser reedifica_da. Sabe V. Ex. a extensão immensa da freguezia de Jacare-

O SR. FERRE~RA PENNA:- O que posso asseverar ó que a 
obra está cm andamento. , 

O Sn. Jonm : - Ora, agora se crearmos esta freguezia 
ao pé, em trn:.a igreja que é uma capella insignificante, a ~e 
Mataporcos .. não sei como possa o povo accomodar-se ali!· 
Se se quer crear uma freguezia nova, então é necessano 
construir-se uma igreja quo venha a ficar .no centro rla fre
guezia, porque hoje ~;abenios que a freguezia do Engenho 
Velho tem crescido extraordinariamente com as estacões da 
estrada de f13rro; sabemos que o Engenho Novo contém hoje 
para mais de 200 casas, depois que se estabeleceu ali a esta
ção ferroa; o mesmo tem acontecido com a estação de 
S Francisco Xavier; mas então seja para esse lado a fre
guezia, crêe-se para lá e tomem-se medidas a proposito ; e 
não é agora tomar-se uma resolução no ar, sem fundamento 
algum. . 

Portanto, eu proponho o adiamento desta questão até que 
tenhamos estatísticas suflicientes por onde nos possamos 
guiar, e que sirvão de fundamento a estas innovações. 

paguá; não tem nt~da menos de sete leguas ; chega ao Rio 
Grande, Rio Pequeno e outros pontos até confinar com a fre
guezia do Campo Grande. E', pois, uma freguezia de tal ex
tensão que o paro c h o não a pó de correr, não póde dar pasto 
espiritual a todos os seus freguez~s. Os enterr.os ali sãll ex
tremamente dispendiosos, porque as distancias são em geral 
grandes. Além da matriz não ha outra igreja dentro da 
fregue&ia pelo menos, que me lembre Ora, o que 9 necessa
rio cm taes circumstancia's? Que continúe a freguezia de 
Jacarepaguá nos termos em que está? Então é não qu(:lrermos 
q!le o cbrbtão tenha meios de satisfazer os preceitos impos; 
tós pela rel1g-ião, porque não tem onde vá ouvir missa nos 
domingos e dias de festa, nem ouvir a voz do seu pastor, e 
assim por diante, porque na freguezia· de Jacarepaguá não h a 
senão uma unica igreja, e em cima de tudo isso mãos ca
minhos. 

o SR. Jonm ; -Conheço tres igrejas em Jacarepaguá. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA : - V. Ex. faz o favor 

de dizer quaes são ? 
O SR. Jonm: - Ha, por exemplo, uma capella na fazenda 

da Taquara. · .· . 
O Sn. PRESIDENTE :-Peço ao nobre senador que precise o 

adiàmento para poder ser aceito; não póde haver adiamentos 
indefinidos. O Srt. VISCONDE DE JEQUITINHONHA : -Ora, V. Ex. já viu? , 

O Sn. Jonm :-Creio que o governo ainda não deu infor- O nobre senador chama igreja a uma capella particular do 
mações sobre isto. uma fazenda. , 

O Sn. PRESIDENTE :-Sé V. Ex. quizesse ler segunrla vez o. 
]Jaret:er da mesa, creio que acharia todas as informacões que 
deseja. • 

O Sn. Jonm :-Então não proponho nada. 
o Sr. viseontle de Jequithahonha:-Sr. presidente, 

levanto- me uuicamente para decuJrar ao nobre senador pPia 
província do Espirito-Santo,que com o rnaiorpeznr do mundo, 
não ~ub,crevo á proposição por elle pr·oferida relat.ivame~te 
ao desconcertn com que se tem trabalhado no corpo leg1s· 
lativo augmentanrlo todos os dills. por assim dizer, o nunMo 
das freguezias. Entend0 pelo contrario, Sr. presidente, que 
tem havido acerto no corpo legislativo em dividir as fre-
guezias. · 

Se o nobre senador dissesse que essa. divisão devêra ser fi
lha de systema,de estudo, para que fosse feita com toda a uti
lidade' publica e de conformidade com os interesses de todos 
os povos que compoem a nossa grande associncão politica, eu 
diria então ao nobre senador que subscrevia 'em tudo e por 
tudo á proposição proferida por S. Ex. ; mas como não adop
tou este caminho e, seguindo outro, como que quii mostrar 
ao senado que o corpo legislativo não deve dividir· as freguA
zias, porque de tal divisão se tem seguido granrle rlispeudio 
para o thesouro, peço a S. Ex. lic(mça para dcel11rar que 
com rs~e ra~u de serviço publico entendo que todo o dinheiro, 
por assim <hzer, é pouco. 

J~ vêS E~ .. que :;ão fallo do desperdício, fallo daauelle di· 
nhe1ro qt!e.é rndiSJlt:nsavel par~ dar· se o vertiadeiro e prompto 
pasto espmtual a todos os chrrstãos. Este, digo eu, 6 nece~-

O SR. Jonm : - Todos lá vão ouvir missa. 

O ~R'. ~IscoNoE DE JEQUITINHONHA: - VãÓ porque não tém 
uma rgreJa, mas essa cape!la póde set· fechada I{Uando o 
dono da casa quizer. A proposicão que proferí, Sr. presi
dente, é pois verdadeira, nem o nóbre senador ha de moslrar 
o contr~rio ; não ha senão uma igreja na freguezia de Jaca
repagua. 

O Sn. FERREIRA PENNA: - Ha duas, a matriz e a igreja 
da' Penna. · 

O SR. VISCONDE DF JÉQUITINIIONIIA: - Essa pertence a Ja-
carepaguá ? 

O Sn. FERREIRA PENNA :- Creio que sim. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -A igreja da Penha.? 
O Sn. FERREIRA PENNA : -A da Penna, no alto da mon-

tanha. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA : - Senhores eu estou 
então olvid1ado inteiramente; mas examinarei a 'questão, e 
por cmqu' nto adopto ; não deixo de confirmar e aceitar a 
propoHição do nobre senador; pois bem ha a matriz de Ja
carepaguá e a igreja da Penha, Onde é, porém, a igreja da 
I)enha? 

O SR. FERREIR.\. PENNA:- Muito perto da matriz. 
0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIt\ :- 0rJ ahi tem muito 

perto da matriz, e no alto de um morro, por consequencia 
não serve. 
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O que é necessnrio ó crear-se uma outra lreguezia, cuja 
matriz fique em sitio convenir.nte. 

Ha um logur, Sr. presidente, o mais adaptado que é pos
sível para satisfazer esta grande necessidade, e vem a ser a 
Tijuca. · 

~ Sn. SJLVEI!IA DA MorTA diz algumas palavras, que não 
OUVlffiOS; 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNnA (depois do alguma pan
sa) :~Não havemos de cre;ir freguezias no meio das cobras 
nem dos. animaes ferozes ; havemos de ir procurar alguma 
povoacão. O logar da Tijuca é justamente aqueiJQ de toda a 
freguézia de Jacarepoguá que -actualmente tem povoacão 
consideravel, e que promette ser em muito pouco tempo uina 
vil! a ou uma cidade : porque não creio que Ptltropolis tenha 
mo!!: ores ou maiores proyorções para ser uma.' cidade do que 
a 1tJUca p11ra ser uma v1lla. · 

Creio, pois; que o espanto do nobre senador, meu digno 
amigo, a quem me refiro, nascau de ter sido eu aqui no se
nado um, note s~ bem, dos muitos que estimão aquelle Jogar, 
p_orque não sou o uníco que e'tímo a Tijuca. Agora tenho 
stdo um dos poucos que têm 'falladú em favor daquelle logar; 
porque ? •.. Porque sou mais facil em dizer aquillo que 
sinto. Os nobres senadores que gostão da Ti:U~a não querem 
gostar o s~Ju excellente azeite em tal lampada ; por conse· 
guinte, não fallão, esperão que eu falle, e então eu tenho 
.fallado. · · 

1\las a proposiciTo é verdadeira ou não? Tem a Tijuca 
grande população' ou não? Está e'? toaas as condições de 
prosperar com faCilidade? Sem duv1da alg-uma. 

Fazendo-se a divisão da freguezia. de Jacarepaguá, a que 
pertence a Tjiuca, pelo rio das Pedras, collucando-se a 
igreja em um dos Jogares da Tijuca, para o que muitos dos 
propt·ietaríos estão pi'omptos a coneorrer com terreno ; e, se 
nii.o ba nenhum outro, $eí de um que está prompto para dar 
o terreno necessario para se construir ll igreja ; o esse um 
a que me refiro nunca teve o habito de faltar á sua palavra, 
o dito, dito. 

bem chegava muito mal a todos os pontos da fre~uezia de 
Jacarepaguá, determinou dividi-la em dous districtos fi,caes, 
e nomeou p~ra .o novo distJ·icto um digno cidadão do 
lt~g;tr, propnetar!o, etc., togar que hoje não ó estipen
dtado, porque creto que ha dous annos a ca. ara municipal 
ad~ptou o systema de nomear para as freguezias de fóra 
mats zeladore;; do que. fiscaes; isto é, pesso;ts proprif'ta
rias, homens que tenhão que perder e muito grande desejo 
de qye a acçiTo da p licia municipal seja efficaz no logar de 
sua residencia, e a estes nomeou fiscues. e elles têm desem
panhado suas funcções magnificamente. Não é porque os que 
são assalariados de~emrJenhem mal, mas os que não são assa
lariados desempenháo melhor; agora a razão o senado que 
descubra. De accordo, portanto, com esta divisfio r~ita pela 
camara manicipal, entendo que se deve tambem dividir a fre
guezia do Jacarepaguá. 

Senhores, não sou avesso a estns diviRõe~, e tanto é ver
dade que, aqui no senado, já fallti n11. dí1isão da ca\Jlara 
municipal, e nem sei como possa eontinuar a sr.r camarn 
municipal de quatorze Ieguas de município a ·actual; os in
teresses municipaes deve~ sem duvida alguma muito padecer. 
Se elles fossem divididos. camara municipal de fóra, camara 
municipal de dentro, estou intimamente convencido de que 
outra seria a ~~ção da municipalidade a respeito dos inte

resses dos mumc1 pes 
O tJue me resta, Sr. presidente, é pedir a V. Ex. que se 

sirva informar;me se este projecto está na ta ou na 2a dis
cussão. 

O Sn. PRESIDENTE:- Está na primeira, 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA:- Então não pó,de ha

ver agora emenda. 
Falta-me ainda, Sr. presidente, responder a uma observa

ção do nobre senador. O nobre senador disse, que não lho 
parecia judicioso que o senado adoptasse essa divisão sem 
fundamento algum. V. Ex. respondeu bem, que se o nobre 
senador tivesse lido com attenção o parecer ria mesa, h r~ via 
de achar tudo quanto é relativo ás informacões necr~ssarias 
para este objecto; e, na verdade, este projecto já foi a U!lla 
com missão .•• Nilo é assim, Sr. presíden te ? 

O Sn. BAnXo DE ~Iumrm.A :-Foi á mesa. 

Havendo o terreno, e além disso uns 100:000:$ para se 
construir. a igreja, que nrro deve ser de marmore, porque 
devemos deixar alguma cousa aos vindouros para fazer, está 
creada a freguezia com proporções de prosperar muito e ser- O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Pois sim, .foi á mesa; 
vindo para consolo de toda esta população da ca~ital, que a mesa examinou documento por documento, publicou-os 
não tem outro refl'igerio, não sabe para ondo hade Ir quando nesta collecção que se distribuiu na casa; o senado, por con
se achar doente ou em convalescença, ou na necessidade de sequencia, deve estar inteirado de tudo quanto é indispen
mudar de ares. · savel pa"ra votar a respeito deste objecto. A demora do artigo, 

Actualmente, Sr presidente, a não ser Santa Thereza, não indo agora á outra commiFsão, parece-me tão exquisita, tão 
conheco outro log-ar dentro desta bacia, que possa competir desnecessaria que póde alguem pensar que é o desejo de nos 
com a"Tijuca. Fóra da bocia temos Tberesopolis, Petropolis descartarmos do projecto. Emfim, o senado que faça aquillo 
e outros Jogares; porém dentro não conheço outro logar para que entend~r : o meu voto é a favor da resolução. 
ir procurar saude senão em Santa Thereza ou na Tijuca. ,_, ~ 

O Rio Comprido ó muito bom log-ar; as ilhas de 1\laruhy o Sr. Fcrrel.-a Penna:-0 nobre senador pela proviu
são magníficas e principalmente sendo habitadas por pessoas cia do Espírito-Santo. posto que não mandasse á mesa o re
que teollão todos os meios e facilidades imaginweís, e que querímento de adiamento que havia annunciado, disse quanto 
demais a mais, além dos meios, ~enhão gosto para gozarem bastava para dar a conhecer que não se acha habilitado para 
est<JS com modos; ínas para~ serra, pam ar frio como o ar dar o seu voto sobre a ma teria em discussão, por faltarem·lhe 
que não é o da capital do imperio, desta bacia em. que nós esclarecimentos que julga indispensaveis: 
morámos, não conlleco outro senão a Tijuca. O que estou Em taes circum,tancias, podendo as observações do nobre 
dizendo h a de ser sem duvida. alguma approvado pelo nollre senador influir no animo do outros membros da casa, de sorte 
senador pelo Espírito Santo, á quem tenho a honra rle refe- que o projécto seja regeitado nesta primeira discussão, peço 
Jiir-me, cujos conhecimentos bygienicos sem duvida não dei- licença para repetir perante o. senado a leitura do relatorio 
xaráõ de mo auxiliar nesta occasião para sustentar aquillo da mesa já impresso e distríbuit1o, na parte em que menciona 
que acabo de dizer. os documentos .que servem de base á propo~içilo da outra 

Assim, Sr. president~, estou tão. longe de approvar a idéa camara, rezummdo o seu contoudo. 
do nob··e senador, que tenho de propór a divisão da freguezia O orador faz a leitura das partes 2a, a~ e 43 do relatorio, 
de Jacarepaguá; e, senhoi·es, é tanto verdade aquillo que e conclue nedes termos : 
acabo de dizer, que já a camam municipal reconhPceu a A mesa não deu parecer sobre a materia, ~por não ser isso 
necc~sidade de crear dous districtos e nomc<tndo para da sua competencia, mas apresentou todos os esclarecimentos 
cada um delles um fi~cal. Até quinta-feira passada baviil ali que a seu ver podHrião ser nece~sarios para, bilse de qualquer 
um só fiscal, porque havia um só districto ; mas a cama.ra deliberação do senado. Os documentos orig-inat~s a que ella se 
rounícipul, vendo que a acção da policia ~punici[Jal muito refere,aqui se a chão presentes, e sendo facil ao nt,bro senador: 
mal chegava a todos os pontos do seu município, que com- assim como a qualquer outro examina-los, ou pedir a sua lei~ 
prehende nada menos de H leguas, e por consequencia taro.' tura quando se tratar de cada artigo em 2a discussão, p~· 
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roce-mo por ora dcsnecessario c inconveniente qualquer adia- meio desse territorio. Ha aflui muitas pessoas, e particular
monto. monto o nobre ministro da fnzenda, que sabem perfeitamente 

'Foi ·approvarlo o art. to, e entrou em discussilo o art 2•. que assim não acontect;; quo pelo contrario a capei la fica 
em uma extremidade da nova freguozia; e aproveitará ape-

0 Sr. bnriio de ~l!uritilm:- Sr. presitlonte, tenho nas a algu:Js habitantes mais proximos, morado1·es da rua.da 
do mandar á mesa um requerimento perlindo a sepllraçiío Boa Vista ecircumvisiubanças; dahi por diante as difficuldades 
deste artigo do projecto, afim de qu1;1 possa sor devidamente scrião as mesmas e os habitantes do quarteirão da Copaca
examinado pela commissão da casa, a quem ssta m:!teria bana, que so quer que fique unido á. nova freguezia, terião 
deve ser sujeita. · muita~ vezes necessidade ele passar pela matriz actual pnra 

O pnrecer rla mm mostra b~m que o objecto do a1·tigo poderem chegar á nova matriz. . 
não foi fUfficientPmente'estu~arl•L 1'en:1o si·1• proposto em A barra da Lnrôa em algumas estações do anno não o!l'o 
3A discussão, na camara ·dos Srs depu ia dos, foi a.Ji adoptada rece pas"agem, é preciso, por c&Iiseguinte, que os habitante& 
desde wgo sem que houvesse esclarecimclltos bast:mtes para do quarteirão da Copacabana, ou tenhão canóas em que 
que se pude~se fazer um juizo seguro úcerca. do seu ol~je~to. atravessem a Jagôa para ir ao outro lado, ou que venbão 
A commissão da mesa }.1menta que falttm dados estatJstJcos por terra passar pt:la porta da matriz atual, afim de irem à 
para ajuizar-se di! conveniencia da divisão pro~osla 110 va matriz, que fica a quasi meia legua de.distancia. Veja-

Como sabe V. Ex., eu sou morador da.'1uella freguezia c se, pois, se tenho riizão ou não de pedir que este negocio 
tenho alg-u"m conhecimento da sua ext~nsão e população. Não seja devidamente edudado . 
poderei dizer positiv;t:nento qual é o numero de seus hilbitan- Note-so mais que a população desta freguezia é muito 
tos. mas sei com certeza que a m~xima p:.rto da população resumidà. Ja eu disEe que não posso detrrminar qual 
se acha para o lado de S. Clemente e Botafogo ; o mais.póde ella seja, mas tcuho um meio de ronhecer qoe clla não é do 
considerar-se quasi deserto da Boa-Vista em diante até a grande monta. Qua~i todas as fl·eguPzias ~a cidad(1 duo. pam 
barra da Tijuca, que é o limite por.aquelle lado com a fre- cima de 20 eleJtores, algumas 30 e maiS; a freguezm do 
guczia de Jacarepaguá. S .. João BaptistiL da tagôa apenas dava novo eleitores, e e~-

Ora, a divisão indicada no projecto que1· que o lado da tendendo muito a quaJiticação Hpenas pôde dar dozo nas ult1 .. 
freguezia, que se estende desde o Jognr chamado Piassaba mas Jegislaturas. Ainda por estuazão não póde ella ~ofi'rcr 
ate a barra da Tíjuca, isto é, aquelle onde a populacão me- divisão, vbto contar um tão pequeno nuuwro de eleitores, 
nos avulta, seja erigido cm parochia separada, e daqui pro~ e, nor conseguinte, uma populaçfio tenue. -
vém f;d ta dos necessarios freguezes para a poderem consti- Tambem observarei ao senado que os proprios representan
tuir. Todos sabPm que, segundo o direito canonico, ba, na tes que pedem a divbão dess:s. freguezia, reconhecem que não 
creacão das frPguezias, necessidarle de considerai' os meios é tanto pela falta de pasto espiritual9ue se quc1· a separação, 
da dêcente suhsistencin rtos parocbos, e C8tes sem duvida mas principaln:cnte por causa de interesses civis. Isto acha-se 
falt:tráõ. realizada a divisão que se marca no projecto consignado no relato:io feito pela ·mesa ácerca deste negocio 

Demais. essa divisão e ainrla defeituosa porque vai collo- e no proprio.parecccr da. com missão da camaru dos Srs. de
car moradores que se acbão quasi ao pé d::. matriz. actual na puLados, quo iniciou o artigo do p1·ojecto. 
necessidade de fazer muito mais longo camiuho para chega- Dizem quo se for dividiria a frcguezia haverá melhor admi
rem á nova, qua se IJUCl' instituir na capella 'da Conceição ao nistmcão d;l policia ; V. Ex., :Sr. presidente, e o senado 
pé do jardim Botanico, ou no principio da rua da .Boa-Vi5La. vêm cjue uma cousa é inteiramente diversa da outra. 
Nisto ha a maior inconvenicncia possível. J~m vez de se faci- Oizem tambem que a in•trucção publica. se for dividida.a 
litar o pasto espiritual a essa parte da freguezia, pelo con- freguezia,, será :..li estabelecida; entretanto, não ha quem 
trario se lhe vai pór empecilhos para qu~ muitas vezes não ignorQ que uma cousa n:lo depende da oult·,; nossos paroehos 
possa ser socconirla tão depressa como actualrneute acor1tece. nã.o Sll applicão a semelhante mister seuao em relação aos 

Não é exacto, assevero ao senado. que falte o pasto eopi- preceitos catholicos, por meiQ do prcdicrts,aos que frequentão 
ritual nos !Jabitantcs que fic11o além da L;rgôa nlé a llua- a i 14rej~. Purta·ntu, vê ·~e a mingoa de boas razões para que 
Vista. Exilitem ali nil.o menos do t!uas capellas providas com- os reprPsent;~ntcs pcdi;;sem c~sa ~eparação. 
potentemente de ca pellães, os quaes têm do paroci.IO plenos Agora declararei a v Ex. que bua rartll das assignaturas, 
porteres P.arn. celebr·a~ão de todos os ac~o.s religiosos, e que ali se achii 1, são me~·amente .graciosas, dadas .por obze
para acudu· com todos os soccorros espmtuaes, que são 4uio e por cond~scendcncm Quas1 que. posso rdem que as
necessarios. , isti aos pedidos que se fizerão, pelo menos soube delles; 

Para que, pois. crear-se actualmente nesse Jogar uma fl'c- e alguns dos que as prestárilo dizem: rr Ora, como ha
guezia, que importa au.gmentar a despeza publica e difficultar viam os de re~istir ao pedido desse t enbor a quem devemos 
meFmo o culto religio,o, porque não é possivel que com tão finezas? Isto não faz n;rnl. )) Foi P''r tal maneira que so 
poucos babit11ntes se possa formai' uma irmandade que, como olltiverão assignaturas, que aliás nãa excedem de setenta e 
todos reconhecem, é o meio de sustent'\1' o culto divino ? São tantas. 
pcqueBos os recursos que o Estado fornece para esse culto, Entendo, pois, que pelo monos convém que se examine se a 
apenns a congt·ua de parocho e guisamento, e com isto não freguezia que se pretende crear tem a necessaria população 
se póde fazer face ás ~.xig-encias do culto da nova ft·eguezia. para poder constituir-se. E' a observancia de uma condição 
Tudo isto sei por informação do prorH·io vigado, que ainda do direito canonico que eu peço; de um preceito a qu~ não se 
hontem teve a bondade de i1· á minha casa e deu me por deve faltar. Nada mais por ora ; o senado vote depo1s como 
escl'ipto as explicações respectivas que tenho acabado do entender conveniente; as razões que dei parecem-me valiosas 
expôr ao senado. Esse digno pastor nilo se orJpôz, na iufor- e são apoiadas" no testemunho do parocho. . 
ma cão que prestou ao vigario capitular, a que sua igrrja Mando o meu requerimento para que o artigo se separe, e 
s~j:t dividida, não por~Jue r~e?conbecesse O?. ínconyenientes seja remettido á comrnis-ão de estatística para estudar melhor 
dessa divisão, mas porque, d1z1a elle e repettu-me ameia hon· esta materia; e repetirei ainda que o artigo foi apresantado 
tem: rr Eu não quero que se queixe alguem de mim c se dign na 3a discussão desto prujectu na camara dos deputados, não 
que, por motivos do interesse, não concordo cm que minha tendo mais que uma discussão, de modo que se inverterão 
· · · d' 'd'd todas "S J'e"t'aS pc'll'a o f,'lZOl' ''pprovar. JgTCJU SCJa lVI I a. >J u o " 

Entretanto. esse mesmo digno paroc!Io, na sua informação. Sendo lido e apoiado entrou em discussão o Eeguinte 
ao vigario capitular, declara que a divisão não pôde ser pela nEQUEnJMENTO. 
maneira por que o projecto a estatue, e o proprio vi~ario capi-
tular, na inforrnacão que cnJTe impressa com 0 parecer da me- cc Seja separado o 2° art. do projecto, e vá á commissão 
sa,- declara quo ail!lue á divisão, com tanto que a nova frcguezia de estatistic1t para dar o seu p~recer .-Muritiba. )) 
fique no.cclltro do territorio q~e. a compô-la. 9ra, ,!1 c11pe!la O Sn. PRESIDENTE: -J~u mandarei ler o re~ucrimento de 
da ConcoJção, onde se quer ong1r e~sa frcgucm, nuo fica no adiamento, mas devo declarar que é elle uma ropotição dn 



I\ 
I 
l 

! 

SESSÃO EM 22 DE MAIO DE :18ôõ. 
\ 

grande questão sobre a formula das emendas que por diversas Sr. presidente, vou dizer muito poucas palavras visto como 
vezes tem havido M senado. Quando o-senado separa. algum o nobre senador que ha pouco mandou a emenda de alguma 
artigo de uma proposição, vinda da camara dos ~eputados, sorte mfl chamou á discussão. · . 
para formar vrojecto separado. como deve-se cons1derar este Individualmente fallando, eu sou favoravel á creacão da 
requerimento ou esta emenda? E' opinião da mesa, desenvol- parochia. Estava receioso de entrar na discus:-:ão destã ma
vida no parecer que está em 2.t discussão, quo taes emendas teria, porque poderia alguem tomar a opinião que cu tivesse 
devem ser enviadas á outra camara como de supure;sào. a este respeito como opinião do governo; eu neste caso de
Po!'tanto o requerimento do nobre senador, se passar, hade claro quo fallo unicamen:e por mim. Sou favoravel á crea-. 
ir á camara dos St·s. deputados formulado como emenda Je ç<io da parochia por uma razã_o, isto é, porque. entendo que 
suppressão do art. 2° do projecto, conforme os p1ecedentes. a parte da populacão que habtta os Jogares mrltcados na rc
E' ne.ste sentido que mando ler, c acceitarei o requerimçnto. solucuo· merece sêr attenrtida e tanto é digna de alguma 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINnONIIA: ...,..Sr. pi·esidente, desejo considera cão que o proprio corpo legislativo já concorreu 
sómentE~ uma explicação a respeito do que v: Ex. acaba de para a réedificação da capella que. se pretende elevar á fre
dizer. Estil emenda vai para acamara dos Srs. deputa(.f,s? guezia votando a seu f;~vor loterws ao mesmo tempo que 

as concedia á igreja matriz, o que de certo oao faria se não 
O Sn._ PnE_smENTE:- ~e pa~sar ha de ir como emenda de julg-asse que a capeJia era de alguma importancia. 

suppress1w dizendo-se- Suppmne-se o art. 2°-. por~ue se Não sustento com todo conhecimento de causa a extensão 
fosse emenda _de seyara~ão, _seg~ndo os precedentes do senado, dos limites dcsigna•Jofi no artigo, porque ~ão estudei a ques- · 
o senad~ devta dBc~tlr p~tme1ramente o art 2°. e, se o ap- w:o; devo, porém, pronunciar-mo desde JéÍ. contra a emenda 
provc~sse, mandar do1s pro1ectus par:1 :t camara dos Srs. rlepu- ·do nobre senador na parte em que estabelece como limito da 
tu dos, separados um do outro. E' a grande questão ~ue, de freo-uezia o rio Cnbcca. Ou o senado entende. como a camara 
8CCOJ'do com os p_receclentes estabelecidos,. resolve o parecer dos0 deputados, ~ue éonveniente crear a ireg-uezia ou não; se 
que está em 2a d1scussao. convém crcar a freguezia. julgo que os limites naturaes tra-

0 Sn. VI5CONoE gE JEQUJTINHONIIA: -Eu concebo perfei- çados pela fazenda de Rodrigo de Freitas nilo devem m des~ 
tamente · m~s fica prejudicado o art. 1 o? pre~ados ; as vertentes para o lado da Lagôa parece me que 

' . . .- ·b . d· são o limite mais natural que póde estabelecer-se para crea-
O .son .. Pn~.sioEN!~ ·. ~ Nao sen _o r' rnas a ernen ~ ao cão da freguezia ; entretanto que' a emenda do nobre senador 

art. 2 nllo,ta.de li pala a_outra cr~~ar~formu_ladl~ no~ ter- "rocuraodo o ri'l Cabeca que está a pouca distancia do lo
mos d? requenm~uto que dr.z o. segutn~e ·- 11 Seja s~pa:c1do 0 ~ar denominado Piacaba' deiu aouella extremidade. da pro· 
2o art1go do proJecto para tr a r~~nn11ssao de estatJ6trca .. ~o 'ectada arocbia e"rten~endo á freguezia da LagOa, donde 
~en,do para dar seu ~arecer. » N,to co~prehend.o que JIOo~a hca mui~o- dista~'t/ e se arada o r uma montanha. . 
tr para a c;Jtnara dos t:irs. deputados uma emenda formulada Su ponbar.uos me~mo qp uo fie! a irrual distancia não será 
neste sentido. E' a grande questão trata da no pnrecer da . P ' " 1 ~ '·- , 

30 d 28 de abril questão (fUe 0 senndo t~m resol· posstvel qne no futuro todas a que las ve!tentés ~epto _Povo.t
ll!esa n.. e ' "d d d · . ô das de moradores aos quaes sem duvtda ficara mais com
vtdo multas v~zes na co,n_formt a e do que acabo c exp r, modo o vasto espi'ritual na capella·da Boa-Vista, do qufl na 
separando art1gos das.lets do orçameut~. .. actual parochia da I.a•óa de Rodri~o de Freitas? Suopo-

Passando-se a vot~r srrbr~ o. I:erJucnmento, ven.ficou-so a nhamos ainda que fie; em iguald.ldf.l de circumsl1!ncias : o 
falta de quorum, e ficou pre]udtcado. . senado deve comprebender bem que em uma- divisão territo-

® !'ii'. bnrãro d.e •>:: urltilba :-Sr. prestdente, vou man- ria! é mais conveniente procurar os limites naturaes. como 
dar á mesa ,uma eme~da ~e ~uppressão ao art.. 2." Como sejão as vertentes para_o lado da freguezia, que se va! crear, 
V. Ex. enten'tle que esta preJUdlcarJo o meu requ.enrne~to, em do que cortar-se uma parte do terreno co'!lprehend1do n~
raz~o de não haver casa .paravotar.:;e~ que a dtscu~mo deve quelfas vertPnte~ para ficar annexo á fre~eZJa act~al. E' ta o 
continua:, _pretendo envwr essa emenda, . que nilo entende, pequeno o numero de moradores quA. ex!stem hoJ~ na parte 
nem prrJur.ltca ao art 1°,' podendo a rnatena do 2° ser l'epro- que pela emenda do nobre senador. ficana separada da fre
duzirla mais tarrle em outm sessão, depois de estudada com gue~ia da Lagóa, que em nada se prejudicaria a mesma Cre
mais attcngão. Mns esta questão não e a que me occupa; o o-uezia; e aos mrradores presentes ou futuro'; será sempre 
qu11 me parece evi?ente é qu11 o projecto não ,Pó~e _passai' com ~ais commodo concorr~r á nOVe! fr;g!Iezia, q11e. não deseub,ro 
o 2° artigo, e ponsso corre-me o dever do ms1strr para que raziío plausível para de~xa-Ios nos llmttes da ant1ga fragueZia. 
seja supprimido. · . Eu não pos~o. porque· cómo já disse não examinei a ques-

Soi bem quo tal emenda parecerá ~esnecess~rl~, porqu~ tão, nem a ectudeí, informar ao senadn.se ~os mo~adore.s do 
desde que o senado votar contra o art1go, supprtm!do ficara quarteirão denominado da Copacauana e mais ou rner.ps con
elle; porérn a eh1enda contém alguma cousa mats para o veoiente ficarem pertencendo á freguezia actual ou a nova i 
caso de ser approvado o artigo, visto como prop?nho que se sobro isto não tenho uma opinião formada. 
supprimão em tal cnso ~~ palavras -13° qua~Le1rão -:'e se , _ . . 
accrescente: ficando a d1vtsão da nova freguezta pelo no Ca- O SR. DARAO DE MumrmA: -Basta ver. 
beca até a barra da lagôa. .. o SR. Mli.'i!ST.RO DA FAZENDA:- Mas do certo o limite tra-

)á e~puz o mo~ívo pelo. qual a divisão não póde s.er a es- çario pela resolução enviada dà outra camara e~t~ de accordo 
tabelectda no proJecto, e e que o~ moradores da Co~aci!bnna, com 0 que pen~R na parte que se refere aos lrmites da fa
que fôrma o 13° quartciriio, ficão ~ummamente prC'JUdJcados zenrla de Rodri""o de I?reitas, e que são alteradod pela 
em co~1sequencia do _ohstacu.Jo da har~a da lagôa, q~c por emenda; ora, pa~·a os ~oradores desta. parte da freguezia 
vez_es .11npedo o tr~ns1to, obngando ass1m 11crs quo pr~c's:lrcm sem duvida alguma não ha Ioga r mais central do que. a ~a
deu: a nova matm? passarem pel<: actual que lbEls fic,t cn~ pdla dit Boa Vista. Ficará, e verrlado, um pcuco m_ars dis
carmuho, e onde faetlmente cncontrao os soccorros que lhes tanto da extrema esquerda da carJella actual, mas aln :1 no
podem ser .necossar!os. . . . . pulaçã·o é diminuta o fica sem duvida net~buma a triplicada 

Em s~gUJda, c~ntmuando a d!scuss~o do arttgo ?o proJecto, distancia da freguezia actual, porque _creio que pdrtence a 
forão h.das, apotadas e postas em dtscussão CO!lJUntamento, Jacarepaguà a ultima parte dit freguezra. 
as sogumtes. 

EMENDAS. O Sn. nAnÃo DE ~lumrmA :-Nao, senhor. 

cc Supprim(l-se o art. 2 °- Mt~ritiba. · ... o SR MINISTRO ~A FAZeNDA:-Talvez cu mo equivoque 
cc Se for approvado o art .. 2° supprimão-se as palavras- nesta informacão, inas atá este momento estava persuadido 

13° quarteirão- e acrescente-se, sendo 11 divisão pelo rio de quo a fazenda da. Barra pertencia a Jacarepaguá. Bem 
Cabeça e barra da lagoa até o mar. S. R.-Mt~ritilia. 11 sabe 0 nobre senador que estou faltando sem haver estudado 

o Sr. Dias de vànnlho (miniStro da fazenda): - a ques.tão; posso estar enganado i mas até. o presente mi.nba 
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conviccão era de que a freguezia. da Lagoa não passava além 
da vertente do morro da Gavia para o lado da cidade. 

O Sn. nAnXo DE MumTmA :-0 '·igario da Lagóa é quem 
dava licença ao capellão da fazendli do Sr. visconde ~o Souto. 

0 Sn. MINISTRO DA FAZENDA :-Se O nobre senador O affirma, 
nada mais tenho que conte,tar a esse respeito. Como quer 
que seja, essa mesma parte fica a uma distanciit muito 
munor da capclla da ConceiciTo do que da matriz actual. 

A questão, senhores ~e réduz unicnmente á parte do quar
teirão denominado da Copacabana; sobre esga parte o senado 
poderá obter e,clarceirnentos, o, .se necessario for, não te!·ci 
duvida em votar por um requerimento ~m que sa peção 1~
formacões para a 3° discussão. Nessa discussão o senado 
exami;wrá com toda a attencão se convém ou não que essa 
parte que se pretende annexár â nova freguezír1 firJue conti
nuanr1o a pertencr•r â f1:eguezia tle que se vai desmembr·ar. 
Se eu for convencido de que essa é a mel!;ar divisão, não 
vacilarei !lm dar·lbe o meu voto. 

Agora continuo a dizer que mo parece convenient!; a crea
ciTo da freguezia. Se hoje existe uma capella curada, se nassa 
éapella se ministrão soccor1·os espirituaes a uma parte dos 
moradores que não é pouco considera \'e! ; desde o m~mento 
em que faltarem os auxilias pccuniilrios dos moradores desse 
lor;ar ou da irmnndnde que hoje concorte para a manutenção 
do culto, este rleixará de sustentar-se e não me parece que a 
quantia de 600J), que terá de despender o ~stado com a con
grua do parocho, e que supponho ser a umca despeza resul
tante da creasão da freguezia, seJa tã~ grand~ que não valha 
a pena de fa.ze-la, quando ha utdid<tde pubhca na creaHã.O 
de~sa freguezia. 
· Senhores, não são sómenle os moradores daquella Ioga 
os que se aprovei tão do culto publico na ca pella da Doa
Vista; aprove,itiío t:1mbem grande numero de habitantes da 
cidade, que vão úquelle lagar passar os domingos c dias ! 
santos, e que havendo ali a celebração cios officios divinos, 
com muita facilidade assistem a elles Desde quq ~esappare
cer o culto publico ali, toda a população fica privada dos soc· 
corTos espirituaes, e terá de vir busca-los a uma distancia 
tão grande, que será mais facil abandona-los do que procu
ra-las 

Não moro na freguezia que .se projectá, mas tenho nella 
uma propriedade ando tenho residido' por longo tef!1pO, e por 
isso mesmo ;enho rAzão de conhecer que a freguezra fica r.ol·
Jocada no ponto mais conveniente. em relação á divi~a. pelo 
limite da fazenda da Lagôr1 de fiodrigo de Freitas. Sustento 
esta._parte com conhecimento de causa e com toda a convie
cão, e peço ao ~onado que refiiota bem, que a cmPnda do 
iiobre senador não é conveniente que passe, porque vai e;ta 
belecer um limite que nem é natural, nem conveniente, 
quando se crea uma nova freguezia. 

Dou estas explicaéões apenas, porque entendo não ser· 
necessario demorar-me mais nesta questão. 

o Sr. Zacha••ias:-Sr. presidente, hei de votar, bem a 
meu pezar, contra a emenda suppressiva do' nobro ~enador 
pela .Bahia, e assim procedo, porque me parece que a 
emenda suppressiva do nobre senador vai além do seu pen-
samento. · 

Segundo o que disse o nobre senador, a materia do artigo 
cm discussão (que eu aliás jul~o sufficientemente esclarecida) 
ha mister mais alguns esclarecimentos, e, pois, não póde 
a idóa nesse artigo contida ser desde já sacrific!!da, adop· 

ultimo debate concernente á creacão da freguezia, de que se 
trata, propôr. se quizes~o, eménda para dAstflcar-se do 
projecto o artigo om qtl!estão, certo do effeito regular 
de uma emenda do sepãracfío. 

Repito: o nohJ'e sonador nilo combate radicalmente o artigo, 
rledaranrfo apenas que necessita de mais informações. As 
informa~ões existem já: o vig·ario capitular concorda, o 
governo não é desfavomvel, e os mesmos vigari(Js das fre-, 
guezias limitropbes da parochia pr·ojectada rlão o seu as
sentimento, embora um delles, tendo informado bem ofli· 
cialmante, fosse em particular dizer o contrario ao nobre 
senador. 

I,ermitta-m·a, portanto, o meu nobre collega que não voto 
em favor de sua emenda. 
Nin~uem mais pedindo a palavra, e não se podendo votar 

pela f~lt;1 de quomm, ficou encenada a discussão 
O Sn. PnESIDENTE rleu para ordem do dia seguinte: 
Continuação da 2a rfiscussão do projecto que crea duas 

freguezias no município da côrte ; começando pe'a votação 
do art 2° e das emendas cnja discussão ficou encerrada 

2J oiscussão do parecer da m"sa n 30 de 28 de abril 
do C' rrente anno 

Levantou-se a sessiTo a 1 hora -tia tarde. 

:aoa sessiio. 

EM 23 DE MAfO DE. 1865. 
PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE'. 

SmiMAnio.-Expediente:-Officio do ministerio do imperio.
<tepresenl.ação do corpo commercial desta côrte, apresen
tada pelo Sr. qttoni.-Discurso do me~mo senhor:- .-: 01'
tlem do rlia.-Crcncão de duas freguezras no rnunrc1p10 da 
côrte.- Votação e ·1rpprovaçiio da emenda do Sr .. barão de 
]luritiba. - Parecer dil mesa n. 30 de 28 de ahrrl do cor
rente anno. - Discurso c requerimento do Sr. Silveira da 
Th!otta.-Discursos dos Srs. Zacharias e visconde de Abae-
tê.-Encen·amcnto da discusMio. ' 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e achando-se 

presentes os Srs. visconde de Abaeté, ~lafra,' Teixcir.t de 
Souz,l. Pompeu, Dias tle Carvalho, Jobiru,.Mendes dos San
tos, Cunha Vasconcollos, visconde de Sapuca.hy, bar·ão ~e 
nluritiba. barão de S. Lourenco, Sá e Albuquerque, Ottom, 
Araujo Ribeiro, Paranaguá, Dãntas. marquez de Caxias, Za
ciHlrias, D. Manool, Dias Vieira, visconde de Itaborahy Ro
drigues Silva, Souza Ramos, marquez de Olinda, Nabuco, 
vi~conde de .Jequitinhonha, Furtado, marquez de Abrante~, 
SilveiJ'Il da Motta o Siqueira e nlello, o Sr. presidente abrm 
ISMS~. . 

Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, barão 
de Antonina, barão dt1 Qu11rabim, Souza Ilranco, Cand~do 
Baptista, Euzebio, Paula Almeida, Paula Pessoa, Ferrerra 
Penna, marquez de Itanhaem e visconde do Uruguay, o ~em 
participacão, os Srs. barão. de Cotigipe, bario de n1aro1m, 
barão de Pirapama, Candido Borg.es, Car~ei.ro ,de C~mpos, 
Souza Queiroz, Almeida Albuquerque, Smrmbu,, Prmenta 
Bueno, l<'ern;wdes Torres, Fonseca, Par·anbos, Souza e ~lello, 
visconrlc da Boa-Vista e visconde de Suassuna. . 

~'oi lida e approvada u acta. dé 22 do corrente. 
Acha:~do-se na· sala immediala o Sr. senador Antonio Mar

cellino Nllnes 'Gonçalves, Corão sorteados, para il deputação 
tando-se uma emenda suppressiva. , 

O senado recorda-se ~e que o nobre senador recorreu ao 
expediente da emenda suppressiva por uma ditllculdade 
occorrida no debate, is te é, pela maneira por que V. Ex., 
Sr. presidente, entende as emendas tle separação, opin;mdo 
que são emendas SU[Jpressivas, mas sem o efl"eito das emendas , 
verdadeiramente supprossivus. Sendo assim, eu l11mbraria um 
alvitre, que julgl) mais acertado, o vem ser- deixar passar o 
artigo para terceira discussão,- dando-se, entretanto, para 
a ordem do dia o parecer da mesa sobre emendas de sepa
racão para que, estabAlccida pelo senado a conl'eniente regra 

que o devia receber, os Srs. barão de S. Louret!ço, Cu~ha 
Vasconcellos e visconde rio Sapucaby; e sendo rntroduz1do 
no salão com as formalidades do estylo prestou juramento e 
tomou assento. 

O Sr. 1o wcretario deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE, 

Officio rle 20 do corre;1te, do ministerio do imperio, com
munic;ln!lo que o the>ouro nacional considera a rJospeza dos 
sub,idios vencidos, bem como outras da me~ma natureza, de 
S de maio ao ~m de junho, pertencentes ao anuo financeir~ 
que termina em 30 do ultimo dos referidos mezes, levando a a respeito de taes emendas, pudesse o nobre senador no 
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conta do que come~a em julho seguinte o pagamento dos que 
se fizerem do to dêste mez em diante, e conv1ndo assim or· 
ganisar as respectivas ft,Jbas.- :;,' mes:J.. 

Foi apresentada pelo Sr. Ottoni umft representação ri e 2 rlo 
corrente, asshmada por grand<l numere de pessoas do corpo 
commercial desta côrte, a bem do estabelecimento de uma 
linba regular de paquetes a vapor para os Estados-Unidos da 
America oo Norte, e da construcclw de linhas electricas tele· 
grapbicas que ligu.em as provinciâs com a capital do imperio. 

o ~ ... '1'. ottonl :-Sr. presidente, tenho a satisfação do 
ser portador de uma representação coberta de centenares de 
assignaturas de firmas respei.taveis ~esta praça, pedindo ao 
senado para que tome na devida consideração o projecto que 
vem da camara dos Srs. deputados subveqcionandr: uma linhà 
de navegação a vapor entre o Hrasil e os Estados Unidos. 

Certo de que os Estados-Unidos da America do Norte são· 
o principal consumidor. dos nossos productos, certo de que 
ainda boje nossas relações justificão as palavras de benevo
lencia çom que em 1827 acamara dos deputados se rsferia a 
esta grande nacionalidade, fallando do povo eo-irmão que 
estrêou na America a estrada da regeneração e da indepen
dencia e saboreou as·vantagens de um governo representativo, 
eu confio na sabedoria do senado que tom1trá na justa consi 
deração que lhe é devida a representacão que. tenho a honra 
de enviar á mesa. • · 

Ficou sobre a mesa para ser tomada em consideracão 
quando vier o projecto a quo se refere, sondo !lntretanto fm
pressa no jornal da casa.. 

ORDEftl DO DIA. 
Submetteu-se â votação e foi approvada a emenda do Sr. 

barão de nturitiba, supp.rimindo o art. 2'1 da proposição da 
camara dos deputados, que crêa duas freguezias no município 
da côrte, cuja discussão ficára encerrada na sessão antece 
dente.. · 

Ficou prejudicada a outra emenda do mesmo Sr. senador 
ao referido artigo . 

Proseguindo .a segunda discussão da proposição, foi appro· 
'fado o art. 3°, e passou el!a para 3a discussão. 

. Entrou em 2a discmsão o an. to das conclusões do parecer 
da mesa n. 30 de 28 de abril do corrente anno. 

lei, e o nobre ministro da fazenda indicou que fossem adiaios 
para formarem projectos separados. • · 

O Sn. niiNISTno DA FAZENDA : - Para serem discutidos e 
não rejeite dos sem exame. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- Veja V. Ex. em qne collisiTo 
estamos nós ag-nra. Não quero principiar a votar contra o 
govern•), mas ó nobre ministro é o proprio que vem propór 
aqui cousa contra o que V .. Ex. no seu parecer indica. 

O Sn. PRESIDENTE: -V. Ex. está enganado, completa
mente enganado ; propuz o que se tem feito, com o que ostá 
de accordo o parecer·da mesa. V. Ex. póde continuar. 

O Sn. SILVEIRA. DA MoTu: - Póde ser que eu estej~ en~ 
ganado, mas o nobre ministro da fazenda, propondo a.sepa
ração dos artigos additivos ·para formarem projectos em Ee
parado, pergunto eu : se acaso estes artigos additivos 
(quero ver se percebo esta finura) forem aqui approvados em 
projectos distinctos, têm ou não de ser remGttidos á sanccão 
pelo senado ? • 

O Sn. PnESIIlENTE: -Não, senhor, têm de ser remettidos 
á otitra camara. 

·o Sn .. S1LVEI~A DA MoTT;l : - ~Ias· não é isto o que se 
tem praticado. 

O Sn. PRESIDENTE : - E' o que sa tem praticado. Prati· 
cou se sempre isto, só uma vez o contrario ; mas o prece-
dente mais bem estabe ecido é este. . · 

O Sn. · S1L VEIR.\ DA MorTA:-Eu não duvido que seja o 
mais bem estabelecido; mas isto é opinião de V. Ex. 

O Sn. PRESIQENT!l:-Não, senhor, é opinião do senado. 
o Sn. SILVEIR.\ DA moTTA:-E' de v. Ex., porque desde 

1ue o senado já tem procedido de maneira diversa, creio que 
não se póde dizer contra o que uma vez o senado J;esolveu: 
cc Isto é mal entendido e não se deve seguir mais. >> Entendo 
que ao senado é que cabe resolver a questão. 

Ora, bem, supponhamo·s mesmo que os artigos destaca
dos têm de ser depois rPmettidos á c amara dos. Srs. depu· 
tádos como projectos em separado, temos logo outra questão, . 
e é por isso que (torno a repetir) sustento que não é negocio 
para se decidir de afogadilho. 

o S•·· Silveb•a da JUotta:- Creio que ofl'ereci um re- - Estes artigos convertidos em projectos em separado vierão 
querimen~o ha dias... · da camara dos Srs. deputados, fazendo· parte dé uma lei ; o 

O Sn. PRESIDENTE:- Ficou prejtidicado. . senado póde querer emendar os projectos, sep9rando as suas 
· . partes, alterando o seu systema ; mas a camara dos Srs. de-

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- Como ficou prejurlicado por putados tambcm poderá julgar qne a lei do orçamento pre
não haver casa para votar~se, creio que posso reproduzi-lo cisa ter Ufl}a unidade, embora contenha disposições por sua 
agora; e é o qne vou fazer. · natureza diversas. 

Não repetirei agora as razões que dei então; mas consi- · 
dero esta questão de grande importancia; é uma questão O Sn. ZACH.\RIAS : _. Póde decidir isso qllitndo Cor o orca-
constitucional: que devemos resolver com com toda· a atten· mento remettido daqui ; então a camara decidirá. se quer o 
cão, e não adoptando ou'rejeitando simplesmente e talvez sem Pl·Ojecto assim ou se quer restabelecer os artigos additi vos. 
éxame um parecer da mesa, que julgou dever ollerccer ess -. ...() Sn. SILVEIRA DA !loTTA:-Senhores, eu não estou defen· 
negocio á consideracao d() senado pela imporianda que •em dendo e~ta opiniãor eston mostrando os inéonvenientes della ; 
e pela necessidade ·de entender-se a respeito do expediente e di·go: a camara dos Srs. deputados, quando tiver de pro· 
que ha de dar a certos projectos que ostão em taes cir- nunciar-se sobre o orçamento sem os artigos additivos, JIÓde 
cumstancias. : e-ntender em sua sabedoria que a !Jli não e8tá completa, e, 

Com quanto seja muito aproveita vel o louvavel o trabalho comquanto. as disposi~ões contidas nos artigos do o:ça
da mesa, julgo que i~to não é questão para ser resolvida mento daqni remettidos tambem sejão -de sua approvação, 
como questão de regimento. Da m.aneira por que a mesa póde ella .euteiider que sem as outras partes separadas não 
propõe, se passar o ~eu parecer, creio que ~car~ esta reg':a merece o orçamento a sua approva~ão. 
wserta no nosso regimento, para que os artigos ifas propost- o Sn. ZAcnARIAs:-Apoiado. 
cões vindas da camara dos Srs. deputados que são mandados 
separar no senado, afim de formar outros projectos, não 
possão ser remettidos á sancção, tenhão ~c voltar á outra 
camara. As conclusões do parecer são, po1s, a solução nll 
uma gravi~sima questão e não porlem ser resol viditS pelo 
senarlo por um parecer da musa como materia regimental. 

E a prova:, ~r presideut~, da impNtancia desta questão (J 
o qut~ se passou ba dias nesta ca•a na 23 discussão do orca
manto. O nobre mil'listro da fazenda propóz a separacão ·de 
quil~i todos os artigos ndditivos que esta vão em 2a tl,séussão 
com o mesmo orcamento; estes artigos additivos vierão da 
camara dos Srs. ·deputados como parte integrante :daquella 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:-Eis a razão porque continúo 
a insistir na necessidade de se tomar uma delihel'acão.· Não 
CQntesto a opinião do parecer da mesa ; posso aco.mpanhar 
mesmo a V. Ex., julgando quA essa é a pratica mais bem 
entendida ; . mas, desde que tem havido expediente em con
trario, é nt1cessario tomar uma deliberacão que não seja 
propriamente de regimento, porque este negocio não afl'ecta 
sómentc ao senado, all'ecta tambem os direitos e deveres 
tia camara dos Srs. deputados, como parte do poder legisla
tivo. Nós, portanto, procedendo prndentemente, não devemos 
ir estabelecer como regra de tramites legislativos uma regra 
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diversa daquella que a camara dos Srs. deputados adoptar 
para si. · . 

di do a separa~1ão de arti,gos que . f~zem parte de projecto~ 
vindos da outra camara. Cumpre, pots, que a tal respeito se 
fixem brovemento algumas regras. 

O Sn. StL v~ IRA nA nioTTA : - Nisso concordo. 

Assim como acontece isto no senado, póde acontecer na 
camara dos Srs deputados ; ser daqui romettidlt uma lei, a 
camara s~parar artigoF-1 approvar outros, fazendo projecto di
verso, e ter de devo! ver ao senado. Se acaso a camara dos Srs. o SR: ZACio.ms : _ E deve convir. tambe~ C?mig~ em 
deputados adoptar: a mesma regra do senado, pão vejo incon- que outra commissão da casa, por maiS rcspeitavOI~ e ~llus ~ 
veniente algum, mas. se adoptar urna regra opposta, se trados que sejào os membros que a com~o,lb~o, ~ao apre. 
entender, porventura, que póde separar dos projectos artigos, sentarei sobre a matel'irt um parecer rruus mmuc:oso, .nem 
sem convertê-los em project~s separados, como aqu~ se en- mais consciencioso. que 0 offerecido pela mesa.. Com a. leitura 
tendeu, porque são verdadetras emen'ias suppresSIVas do dessa pega. 0 ~~lendo-se das proprias luzes, cada senador está 
projecto, pergunto eu: o senado, nesta bypothese, não te~ o mais que babthtado a votar o parecer.. . . 
direito de dizer : Este projecto não estit no· caso de subir á 0 parecer que se discute, Sr. prestden.te, susctta van~s 
sanccão, na parte mesmo em que não soffreu emenda; este pro-. questões em verdade ;;raves e algumas ate de ordem constt· 
jecto· foi emendado, e portanto deve voltar outra vez ao sena- tucional. 
do para ser approvada a emenda?)) Por certo; entretanto, da. 
maneira porque se quer decidir a questão, não se resolve nada Ao di'scutir um projecto vindo da outr.a cam~ra, tem o se- . 
sobra este ponto; é só estabelecer uma regra para o senado; nado direito de separar delle um ou mais artigos para con
a camara pót.le proceder de modo diverso, póde julgar-se verte-los em projectos distinctos, ou sej.a dando·lh_es a~d~
prejudicada mesmo com o expediente do s~nado, o senado monto e destino ao mesmo tempo que a pr~posigao Jl!Imt
póde ficar prejudicado com a pratica diversa que a camara tiva, ou seja reservando-os par~ sere~ ul~enormente dtscu-
estabelecer; assim de que serve esta decisão, senhores? E' tidas em occasião opportuna ? Eis a pnmetra questito. . 
só porque estamos mUito convencidos de que este é. o prece- Qual é a natui'eza, qual o caracter da. emenrl,a por meto 
dente mais bem estabelecido? Não tenho duvida em acom- da qual se elfectua a separação alludtda? E . a seg11nda 
panhar V. Ex. ne~ta opinião, mas é preciso ver as conse- questão. - . . _ 
quoncias da adopção de ~ma r~gra que não é commu!ll a esta Póde al"'uma vez o artigo, destacado nos termos que ficao 
cnmara e * camara electiva; Isto não póde ser. Assa~ como expos~os, ~e1· remettido dir~ctamente pelo se!la~o á sanc~~o 
temos já outras regras que fazem objecto do reg-unento impenal, em vez de reenvrado a 9utra camata? Terce~ta 
commum, porque não estabeleceremos mais uma rio regi- questão. 
mento commum· para este fim? Para fixar-se uma regra sobre a mataria sujeita é rigoro-

. Portanto, Sr. presidente, eu continúo a achar precipitada samente necessãrio 0 concurso das duas camaras? Quarta 
esta decisão, e note o senado a difliculdade que· esta solu- t· . ques uo. 
cão póde trazer em uma questão de ernenrla rege1tada, que Eu peço licença ao senada para expender o que penso a 
fenha de voltar á outra camara. Que collisões esta solução uspeito de cad~ un~a dessas questões. . 
póde trazei·! E a camara dos Srs. deputados com razão deve Quanto á pnmeira, está reconbectdo por m~ume~os. pro
queixar-se, de que o senado vai estabelecer um precedente tedentes desde 1829 até b•1je que o senado tem diretto de 
que póde ferir seus direitos, cm um caso de collisão, com.o destacar de qualquo1· proposiçã~, remettida da oulr!J. camara, 
esse de emenda remettida para a camara, e· a re,peito da os artigos que entender convemente, separar para form~rem 
qual acamara não queria pronunciar-se na mate!·ia, por projectos distinctos ou esses projectos ssjão logo enviados 
ser pai te destacada de uma lei, para formar projecto novo. com a proposição p~imitiva. á camara. d~s deputado?, ou 
Entretanto, cumo este CX.J1Cdiente nos parece bem entendido, tenbão de entrar depots cm discussão, dtretto em tudo 1~gal 
va:nos toma-lo sem olkar para estas difficuldades, para ssses ao da camara electiva em relação ás proposiçõ~s rernettt,Jas 
esP.inhos todos que ll. questão· tem l pelo senado .. . _ 
· Senhores, estas questões, que parecem pequenas, tomão .E os precedente~, a que me refir~ ~r.: presi~ente,,íundao-

muitas vezes vulto grande e os expedientes que pare- se no espirita e na Intra da constitmçao do tmperiO. Com 
cem trànsitorios ás vez.es têm uma grande importancia; por effeito, 0 art. 58 da constituição confere a,o senado .a facul
isso é que ainda tenho tomado tempo ao senado com estas dada de- alterar ou addicionar-os projectos remetttdo pela 
observacões muito contra a minha vontade, e apezar da camara dos de[mt~dos. (tendo esta com respeito ar's projectos 
pouca disposicão que tenho para tomar parte cm discussões. do senado pelo art. 60, a mesma faculdaue), . e as palavras 

Vou, porta,ÍJto, remetter de novo um requerimento de -alterar,' o·u addicionar- -abrange~ toda emenda, isto_é,toda 
adiamento, &fim de ser enviada esta ma teria á commissão de a modific~ção que 0 espírito. p~ssa conceber. sobre ~ma pro
constituição. Da vez passada, quando offercci o mesmo posição dada, . sem outro ltmtte. que não seJa o do JUSto e o 
requerimento, addicionei que se convida~se, na fórma do do util. . · · . 
artigo tantos do.regimento commum. acamara dos Srs. de- D1flicil cousa é classificar todas as emendas que .nos de
putados pnra tomar parte nesta deliteração por meio de bates de uma assembléa politicústào ein uso ; mas, entre
uma commissào rnixta; mas alguns de meus honrados colle- tanto, a analys~ tem assignalado duas orden.s.de,- emenda, 
gas, na occasião em que ofi'eJ·eci esse requerimentiJ, que umn. relativa á escolll.a dos termos. outra á hgaçà.o e ne~o 
ficou prejudicado pela· falta de numero para a votacao, enten- delles, ·e Bentb.an, o grande analyst~, comprehend.e n~ pri- · 
derão que seria. sufficiente ir o parecer á commissão de meira catogor m a emenda supprese,tva, a ~u?~tttutt:va, a 
constituicão e ella que iniciasse o expediente ; por isso vou additiva, e na segunda categoria. a emenda dlVlSIVa, a reu
mandar ~ mesa o mesmo requerimento, embora elle continue nitiva e atranspositiva. 
a ficar prejudicado, para que esse negocio seja remettido á Ora, Sr. presidente, a emenda que os nossos ~strlos deno
commiss<1o de constiluiç~o, afim de dar um parecer que con · mi não de separação outra não é s~não a que o JUm.c~nsulto 
cilie estas difficuldades que se mtl apresentão. inglez chama diTisiva e cabe tanto na letra e espmto do 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o seguinte reque- art. 58 da constituição como qualquer outra especie de mo-
rimento: ·· dificacao com que se lembre o senado de alterar ou addicion!lr 

cc ~equ~iro q~a ~ parecet· da mesa vá á commissúo de uma proposição vinda da camara electiva; porque, em ver-
constJtuiçao .-Stlvetra da Motta.)) . dade, tanto se altera um projecto supprimindo-se termos 
~ ~ ... Zaeha· ias :-Sr. ~pres.ida~to, não posso con- delle, substituin.do-os ou ad~icio?ando-os, co~rw. dividindo·OS. 

cordar com o nobre senador pela pro v mm a de Goyaz, em q.ue · O ~ena do separando de. um,;Jpr~Je~to algum arU~o de algu~s 
seja susceptivel de retardar-se sem inconveniente a adopç~o J ar~Igos. p~ra formar proJectos dt~tmctos, usa, pois, de um dt
das regras de que se trata, ouvindo-se sobre o assumpto mats .j' retto tão IITOcusavel, com~ adoptando q. ualquer outra emenda.: 
alguma commissão da casa. Penso que ó negocio ó urgente : tudo se acha comprehendtdo nas expressões- alterar o add~
estamos no principio da sessão, e varias vezes já se tem pe- cionar. 
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O SR. StLVEtU DA MoTn: ---Quando for appr,ovado, não stl1utiva, porque subslituir 6 pôr um:a cou~a era Jogar de 
t4iiR de voltará outra ca.m;~ra ~ · outra, o a llmenda n~o t•ealiza essa modifieac;lo. A emen~a 

O Sa ZACJHRtAS :-Não esquecerei ~ssa questão. em taes circumstanci~s é unica,l'xclusivameu' B divisiva ou rl~ 
Como ia dizendo, o senado está no seu dire1to separando de separaçlio1 tanto de sepal'ação como se fóra. o[erecida. dep11l~ 

qualquer pro11osiçiio da camara· electiva um ou mais artigos de conclurfo o debate e antes da adopção do projectil, porqu~ 
para converter em proj• ctos distinctos, e o patecer da' me~a o mo11ento em q~e uma emenda de separaniio é apresentadc~. 
apontando nesse sentido grande numero de precedentes não n~o ivnue a ponto de.mu~ar a Fua n. tureza. 
deixa duvida. posshel a semelhante respeito. • E .como seria a~mi~t;ivel, Sr. presidente, chamar-se snp~ 

O Sa. SrLlB:nA. DA MoTTA: -Para eerremeUido com pro- presSJVa, ou substltutlva,: a ern(lnda que separa um artig-o 
jedo novo? . da_proposig;Io, a que e~tava ligado com o. firn dll entrar de: 

pots em debate, se no debate e11se artigo p{),le sef'itpprovil· 
O Sa. ZAcuurAs:- O nobre senador lerá que nll:o omitti- · do nos termos em quo se 11cbava no projecto priinitivD ! 

rei uo meu breve discurso nenhum dos lados da. que~tão. Que suppres~lio, que substituiçi'io Corão ess,,s, SQ <16n~l neru 
Por era o que es~ou dizendo é que a separa.sito de artigos na fórma houve mudanç&, quanto mais na substancia ? I · 

de .um proj~ct.o da outra camara para serem convertidos em Ainda menos posso conccrdar com ó parecer da me~a.. Sr. 
pr'·Jectus · d1~1tnctos abunda nos annaes do senado e funda-se p~esidente, qtJando elle e~tabelecJ) que os artigos o~t êliS(II!· 
em um preceito constitucional. Sl~fies, que Corem destacados para formarem prpjectos di~-

O Sn. SILVEIRA DA Moru dá um aparte. . _tinctoi, devem ser enviados á outra camara Çmuu propoJSÍÇVIl:l 
novas do senado. . 

O Sn. ZACIIARIAS:- A ·e~tensito do direito da camara Em. cas.o algum é admissivel.tal doutrina. 
temporaría -é a mesma que a do direito do ~enado ; nada. Se os artigos de~tacl!-'dos sotfrern noa debates do senatlo ai· 
póde este fazer no que toca aos projPctos da camara que não guma alteração por .. emenda suppre~siva, substitutiva. ou a,(. 
compit<~ tambem á camara em rela cão aos projectos do se- ditiva, ainda as!fim a. proposição reenviada ;í. camara elertivil· 
nado. Penso que na pratica a caniara dos Srs. deputados ll proposicão da mesma càruara -com llssas taes emendas qu" 
nunca separou até hoje de propo~icões do senado artigos porventurâ baja recebido, _ 
para formarprojeeto~ di~tinctos,e V. Êx., que conhece melhor E', porém, po~siiel que, separados .os artigos ~~~ propo· 
do que eu a historia parlamentar do pmz1· sabe que semll,· siçiio e-nviada pela. camara ~emporaria para entrarem depoi~ 
lhante .separação sómente . tem havido no senado, sempre em discussão, Bt'jão aijnal votados no senadD s.em llltl.tlanca 
consenllda, pot·em, pela camara electiva. ___ al~uma nos termos em que viarão dacamara dos .. S~s. · dt:'pà-

0 S!l. PRE~JDEl'lTE: -Tem reconhecido. tados. Nesta. bypotbese, estah.elecer que se . reenvie. o aJ"tÍ:?fJ 
O S:t, ZAcnARJAs: -Tem re. conhecido. nem poderia deix. ar eom~ proposlcbll.o ~o sen~do é c~nsa~rar ?tn plagio, é logili· 

mar um rou o htterarto~ _Pl;tgto bavena mesmo .nl). suppo
de reconhece-lo, porque nega-lo fOra não respeitar a eon~ti- sicão de ter s'oft'rido ernendas o artigo; mas se é reenviado 
luição, nem dahi re~ulta o menor damno á .camara dos de- tal q~al, 0 e~candalo subida .de ponto. · 
pulados, porqae,-como observ-i)u o nobre marqut•z de Olinda A realitlade do. facto á que 0_ artigo qne secnnvcrte· ~'nl 
em llf!l debate na outra casa, o remedio tem-no acamara no · d" .. ·· d d d 
expediente da fusão, toda a vez que ·lhe parecer- inadmissivel pr11Jecto l~tJne~o. a ln a emen a. o pelo- senado. é proposicãu 
a s.ep~racão proposta pele senadt. Se niW pede a fusão, re- da cam~ra •. e, poi::i, a verdade-~ a lealdade. exigem qué o 
coabP.ce implicitamentll que a idéa principal do seu prujecto senado se não arrogue a paterntdade do que nli:o é obr·a lSUil~ 
póde subsistir e passar sem ôl. idéa ou idéas destacadas. O Sn: ~~~~IRA DA MoTrA:_:PMe ser inateria: que nem 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA:- Mo é,qua!lto a parte de que seja da·tnlctattva do senado; · · 
se separa, mas quanto a parte separada? · O sn: ZAcJunu.s:-Lenibra-·brm o nobre senador que mo 

O Sn. Z.lCUARIAS : - Supponhil-se que a camara envia ao bonra com· o sm aparte. Já o nobre senador pela provinda 
seu ado uma propo~tção encerran~o tres idéas : que o senado das A lagOas re~ essa. objecçiio, que me parece irre~prudivel. 
approv_a lo~o as duas idéas da proposiciio e deixa a tl'rceira Com ell'eito, ,&!) a proposição vin.dll da camara electiva ti\,e~ 
para d1scut1r como pr.jefto distincto ain outra õecasi!io. O por objecto recrutam.ento ou irnposto, a ~abar-maleria11 d1L 

que ne.ta . hypotbese digo é que a camara dos deputados, exchi~1va irticiativa daquella camara. como ha de consitlernr, 
approvand~ o pr~jecto reduzido ã duas idéas

1 
e remettendo-o se jamais propo::~içlio nova do senado o artigo de lia del)ta· 

a. sancção tmperlill, reconbe('e que as duas rdéas pod_em em cado? . , · . · • 
ngor a~optar·se· sem a terceira,· e rlaramente consentll qire De duas uma : ou o Sínado envia. como 8e11s os prltjecto~ 
a tercetra, converli1la em projecto distincto, siga no senado em que se convetterem os artigos destqcados, e então. usurp" 
os tramites do debate ulteriormenttJ, voltando 11m oecasiiio uma attrib11ição que lbe não compate ... -a iniciativa stbrc TI\• 

opportuna á mesma camara, .\ sl'gunda questão é e~ta: qual erutamento ou sobre impo~tos-.:; cu fica pri.vado da. racJth 
a natureza ou o caracter da emenda que produz a separacão, dado em ma teria da iniej,,tiva exclusiva da eamar& dos Sr~; 
de que se trata? 1 · • deputado3, de~tàcar artigos para formarem projectos di~tioc~ 

Aqui, sinto dizê-lo, di•cordo do pensamento de V, Ex., tos,· limit.da as~im em· assumptos Ui o impor tantos a. regrÍL 
cnji\S _luzes .aliás, ninguem mais do que eu devidamente que o parecer e~taholece como e·s~.encial para todos os e&l!os; 
aprecia, em qualtfaer das bypotbeses o parecer é insuste11tavct. · 

O parecer raz uma distincção desarrazoada, e vem a ~er ~o ~eu modo de er1te~der, ou deve se re_cusar. ao s~nà~o 
que_, se a_,emenda para destacar o artigo ou artigos da pro- o d1retto de de~tacar artigos de uma propos1çlio vmda d~ c~· 
pos1cão VInda da outra camara propõe-se depois de concluida mara, ou, concedendo·se, como campre em fiU1a ~.a eonat:tut· 
a discussão do projP.cto iJ antes de sua adopção, e!sa emenda· ção, dt:vem sempre considerar-~e 03 a1 !igos · 8F2~~d~l:l como, 
é. de ~aparação; ruas. que, se é oll'ereei~a fóra daquelle pe- J1ropos1çil~s da camara, onde t1ver~o ortge~. , : , , : .•. · .. 
r10do, a saber no correr da discussão a emenda deixa de A teree1ra q11estão que me propu: exammar é~s~,:\l;rumf\ 
ser de s~paração para necessariamente' tomar o caracter de vez podem o~ artigos se.parados ser enviados ~rr~c.t~N;ente 
pura e s1mples suppressão ou.substitu'tcãs, · . . pelo sel)ll~O, a. s~ncção tmpertal, e .não devolndo~ -~nutra 

Emenda s~ppressiva. ou substitutiva póde.bave-la com ~e- camara:.Ha ,ex!Jm~los de reme~~il.dlrec~ dA taef'artigos 
lação ao art1go destacado, quando esse artigo vi~r a ser dts· converttdos etn proJectos â sancçao tmpertal. .Nesbl parte, <r 
cutido no senado.; mas no momento em que: se requ~r .e pmcer da JPe~a, apontando taes ex.empl~ p~ra o fim de c~n
a~cança do senado que um artigo se desta,qu~ do p.to. ,ect_~· ilemna-lo!l, ·firma ._excellente. ~outrma. co. nstttuotona_l (G.P'"~· 
vmdo da c~mara, a emenda ou alteração que assun·etfectua-se -dos), de.elar~ndo que os ~!~1g9.~. df·Stal'_~.d~td_o nma. propo~l · 
nada supprtme, por~ue supprimir é ex tingir, cass~r, annull!lr,. ção ··da· outra -c~mara S~Ji~~: sa~_pre d~vo\vt~.o.s ·á mesma Cíl· 
e a emenda não extmgue, uiio ws;~,Mm annulla, niio é sqb· ·. tnnra, e uiio e~vmdos ~ sa~ççl14' 1111pern~l. 

. ' •. ~.1· 8 
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Em caso nenhum,. SI'. pt·esiJente, pó,Jo o ~onndo submctter Efs om rosnmo o quo penso suhro o pnrcror em 11iscw~siio. 
á san~ç,io um artigo s~parado, por vota~ão sua, do uma Repito: niio quero emenda lo, pot·quo nt"io mo ~trevo a tnnt,.,, 
proposição da outra camara. . mas tambam nilo posso rlar. o meu assentimento a idéas rc-

0 s~. Su.VEIII,~ Doi. ntoTTA:-Nisso concordo; mas ó preciso pua-nanres que elle encerra. 
·m logico. · · Peço. ~inda uma vez a V. Ex. desculpa por discordar de 
· O Sn. ZACHAntAs:-N'•1 caso, que acima figurei de um •ma opimão. 
projecto contendo tres idéas; das quaes 0 senado approvasse ~inda a disc'Ussão do requerimento, e passando-se a votar, 
auas, de!xando a terceira para ulterior di~cussão, a camarã vcnficou·se a f<dta do qllotnm, c fh~~~u pn·jurlicad~~. 
temporana, approvando o seu p·rojecto reduzido a duas idea~ Pro3r.guiu a discus~iio do <lrt I" ilo partJI:er. 
decide que essas idéas podião 5ubsistit· sem a terceira ma~ O S,r. presiden.te con~idnu o~~·. vice·presidcnte a occupar 
nem por isso julg(lu que a terceira poderia vig-orar s~m as a cade~ra, e contmuou auula a utscusBão. 
outras duas, e, pois, ó inrlispensavlll que a térceira, a todo 0 O· Sr. vlseoncle tlle }lbneté:-Sr. PI'rsitlentP, eufáltnria 
tempo que passe no senado, volte ao exame o consideracão áconsidPrar..ão IJUe devo ao honrado e illu&trado senador pllliL 
da camara electiva. · • província lla Bahia. que acaba rle fnzll~ algumas rf'llexõ.('S 

~ern se. diga que no .caso dfJ s.er o artigo appronrlo sem snbt·e o parece•· da mesa, se porventura nfto me apressasse a 
cdi'endas e des.nee?ssarto voltar a camara.donrte vem; por- dat·-lhe uma re5posta. Foi para isso qutl pedi a palavra. 
CJUanto. llm pnmc:ru Jogar, póde acamara não querer mais Antes de IJ fazer per..o liccn~:t p:~r~ declarar ao senado qtif3 
a idéa que fôra de~tacr.da pelo senado, uma vez que não acom- o parecor da mesa nitu tem por fim PSt«belec~r direito algum 
panh?u ~s outr·as; e em segundo Jogar ó bem c~nhecido que, novo; as suas conclu~ões não fi,zem mi\ is do que formular 
~ubsttt~ulos os mesmos termos de uma proposição, póde·Sil em artigos dilferentes vot~r.ões' do ílcnado; mas· o qua aca
proJuzir profunda alteração no seu sentido, mediante a mais bou de expõr o nohre senador pela tJrovincia. da Bahia, sem 
leve mudança de ~yntaxe óu de 'orthographia. duvida contóm princípios novos, e, em verrtade, cu entendi} 
· E' principio in.concusso de nosso direito constitucional que que não seria prudente conáag-rar es~e~; principios em um pa
para ~ma prop· sr~ão ter o cunho de IIli cumpro quQ reuna ao recer; sem se saber qual a opinião da camara dos Srs. depu
assentimento das duas c.1maras a sanc~ão da corôa e se tados. 
(osse ~dmissivel. alguma vez submetlcr ó senado á sa~C!litO l,elo que pertence <í.s conclusões do parecer da mesa, 
unpenal um artigo destacado de proposiqiioda outra camilra nenhuma duvida pódd haver de que acamara dos 8rs. !le
sem primeiro reenvia-lo á cam~ra de onde viera, poderi~ putados, por difl'ercntes votações o om ditrerentes· legisla
.a~on tecer considerar-se lei do paiz uma idéa que não rcu- tut·as, tem rccouhc.cido a constitucionalidade de tudo quant() 
niSSI! o assentimento das duas camaras c c da corOa. ·e senarto tem feito, quando tem tlestacaJo de proposicões da 

Abundo, portanto, Sr. president.~, no pensamento do pare- mesma camam algum artigo ou diFposição. []avendó, pois, 
eer da mesa, na parte em que estabelece como regra inva- perfeito accordo entro o senado e a camara dos deputados, 
riavel não' enviar o senado á sancgão imperiàl, mas remctter nas conclu5ões cstabelecitlíls pelo pareeer da mc~a, eu não 
·a outra camara, os artigos que julgar comveniente destacar comprehendo bf.m a razão porque esse parecer foi impug
de qualquer pr1:jccto da camara dos deputados. nado ,pelo illustrado senador por Goyaz, cujos-talentos muit() 

No que toca a quart:1 questfro, isto é-se para estabelecer respeito: 
a regra, do que so óccupa o parecer, torna-se necessario o O nobre sen~dor p.nr Goyaz teme que s~ tome uma rlelibo
concurso das duas camaras, entendo com V. E:t., Sr. presi- ração precipitada. Não me parece tambrm que possa c.cnsr
denta, que em rigor niio é necessario tal concurso, porque derar-se precipitação em uma deliberllÇfio que t1•m de passar 
trata· se do modo porque ao senado cabe discutir e deliberar por tres discussões; não pódc · ser accusada de precit~cãd' 
sobre os projectos submettidos ao seu. conbecimen~o, e, cori- uma deliberaeão que foi precedida por um parecer, onde 
sequentemente, é assumpto de economia interna do senado, estão colligidos todos os esclcrecimeutos, todas as prcas 
no qual o seu voto é bastante. · . officiaes que podem habilitar o senado para resolver coino
. A' vista do exposto, Sr. presidente, vejo-me embaraçado julgar conveniente. 
~~votar pelo parecer da mesa, p()rque contendo elle algumas o Sa. SavEmA 1tA MoTTA : _Precipitação cm relação ;í. 
uleas, em que estou de accordo, encerra outras, que não posso f?.lta de accordo com a camara. : . 
de modo algum aceitar. · · 

•. ·. Sem querer, nem ousar offerecer emendas ao parecer, mas O Sa .. VISGOND~ DE ABAETÉ: -Eu já dis~e mais de uma vez 
· Fó por melhor formular 0 meu pensamento, acho que, em que esse acor1lo com a camara existe. Drsde 1829 até 18Gi 
Ioga~ das conclu~õa~ do parecer,. devia estabelecer-se 0 a camara dos Srs. deputados tem reconhecido em pareceres 
seg-umte : · · . , de commissões, em votacões dill'erente~, que o procedimento 
' Os a1;tigos de q(]'alquer 'proposição re1netridos pela ca- do senado no que diz respeito á materia: do pnr.ecer da cGm
mara dos deputados ao senado; que por vó'tit'i:ão deste; forem missão não olfeude n~m os princípios da constitui cão, nem as 
separados· para formarem project()s distinctos; serão em prerogativas da camara dos Srs. deputados.· Essês parecerA~ 
todo caso, ainda que (lpprovados ·sem alteração alguma pelo de commissõcs da camara dos deputados, essas differentes 
senado, enviados á camara dos dcputadüs, e jámais directa- votacões que têm havido em diversas lcgislaturas, em que 
mente á S:iOCÇ[O imperial. . . têm il,tadO Cm maioria differenteppiniões, tudo iSSO priiVi~ 

Com tal artigo ficaria reconhecido: 1o, que ó senado póde evidentemente que a camflra dos Srs. deputados tem reconhe
separilr ~as proposições da camara artigos para converter cido quo' as .regras; estab~leddas n~ Pl!r~cer da mesa, ucm 
cm projectos distinctos; 2o, que rsses artio-os. converti·los são, como dts~e, contranas nos pn.nclptos da constituição, 
em projr.ctos c!istinctos devem sempre volt·u â camara nem o~.endem levemente as prerog.a~1va~ da c~mara dos Sra. 
donde vieri'io. Na minha opinião é quanto basta.. ; , ,depu.t~dos. Em que ha 1 pois, pr.ecqutaçao ? .Não é do certo 

Se, porém, fosse nccossario adoptar mais outras dispo- precip_rta~ão votDr-se uma matem sobre um parecer de uma 
sições, parecia-me que se deverh dizer: com!?Hisiío, tendo esto parecer ue passar em 1 a, em 2n e em 
. A emenda. para destacar artigos, nos t~rmos da disposiçao 3~. discussão. 

antecedente, será considerada pura e srmplesmente. de S:l- · • . • 
pnra.ção, e c 1mo tal communicada a camara dos deputados O. Sn. S!t vem.'\ DA ~~TTA. - Tamb~m a c amara acqu•es-
, E accrescentaria: · . . ceu a rcme.sa á sancçc~o. 
· Sendo approvados, com alteraqão ou som modific~ão O Sn. v·i~·coNoE DFl An~ETÉ :. - Póue ser que 1 aj,lpreci-

alguma os projectos em que so houverem convertido os arti· pitação só em uma Circum~tancia: em ser o parecer ·da mesa 
gos separados, devem ellcs ser remettidos á camara dos de- do senado e não da. commissüo do constituição. Se porventu
putados~ nãq.úomo propos1p.ões novas do senado, mas como ra estivesse em discussão o requerimento do illustro senador 
emendas da· proposinão primitiva enviada pela outra ca· pela provincía de Goyaz, não sorin eu (o pede ria. aos outros 
m:::ra. membros da mesa que fizessem o mesmo) que ll.avür do op-

J 

'· .. 
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põe-mo a que o pnrC'cor· fusso a.int!a ~ujoito M .exanio c apre· verdadeira emenda de separ.:ç:to; é ainda uma emenda de 
dacão da comrni~s;io do constitUIÇão; porque sou tnmbem o · ~di •monto, e as emendas do adiamento; conforme a conbli- ' 
pri1i1Ciro a rt•conbecer ii superioridade da intclligencia. e das tuição,· · só são admissíveis em cada uína das' camar~s a res- . 
luzes dos illustrcs membros que compõem ~ssa comm1ssao. peito das suas' resolucõos, e não podem ser reconhecidas 

0 Sn. SJL VEtnA DA DloTu: _Não· foi para isso q.ue ~e como meio admiUido · nâ· constituição para as c~niaras emorr-
darem proposições que uma. en'via á outra.· ·. · · 

peJiu,. . . . . ... . · .. · . ·· Terâ sem duvida. o·nob·e senador muit;r razão no qtio diz, 
O Sn.· vJsCONnÉ DE AnAETÉ.:- Pelo que pertence, porém, ell não duvido; nns o que S. Ex. n'ão póde negar-me é que·, 

áe reflexões, aliás mui ~udiciosas, que hoje apresentou o se se estahélecer a dóuttiná que alguns pretendem, essa. 
nobre scna~or pela provínCia da ~abia, eu pe~o licença, para doutrina é nova, não está ainda reconhecida pela carnara dos.: 
rlizer-lhe que, com bilstanlc 5Clltlmento meu, não posso desde Srs. deputados, e nós poderemos ir provocar um conflictó, o 
já compro_mctte(a:fdvor deli as o -meu voto. · ... . .. que aliá~ não convóm ·o devemos· evitar ;. cntrefanto que 

O ·nollre senador disse que as emendas ds separacão··.ou aceitàs . ._;~s conclusões do párecer dir me~a, n~o se faz, mais . .' 
tli~isivas, apresontulas cm 1a ou 2a discu~siio a quâlquer ·do que· ·aéoitar o que a camara dos Srli. deputados tem re- · 
projecto ''indo da camara_ dos· Srs: deputados, ~fim de S(•pa,- conhecidó' e o que o ·sena•lo 'tem prliticado, para me servir 
rarem-se delle alguns arllgo~, deVJào ser consldtJradas, não das 'exprés8'ões do nóbre seoador, quasi todos os. dias. · ' 
como SUflpressi v~s ou. substituitiT_a,, como indica o. parecer o Sn-. ·StL nrnA DA .MoTu : _ tem .reconhecido tambem a . 
~a mesa, mas s1m como verdad.etras emendas de separacão remessa á sanccão. .: . . . 
(\U divisivas, porque i~to é q·ue era a verdade do facto', a · · • · · ·· · 
realidade da votacão do senado. O Sn. VISCONDE DE AnAETÉ:- Sr. presidente, cu continno·' 

Sr.' presidente, ·cada uma das emendas ·que pertencem .ás a pensar que o expediente mais ~rudente que se póde toma.r 
ditl'erentes. classe's, .em que as considerou 0 nobre senador é o de approvarem se as condusões do pa•C!cer da m.esa. 
pd L Babia, tem -caracteres distiuctos que as discriminào Se o nobre scna•ior entende que mai5 alguma cousa d'cvo 
umas das outt·as. .. . . ·fazer-se, ti cito lhe 6 apt·e:;cntar quah1uer projecto ou indi-

As emendas de separacão, .ou divisivas, para serem consi- ca!liiO ••• • · · 
deradas ·como taes, cxigêm, na minha opiuíão, as seguintes O Sn. ZAcnA-il'iAs:....;.Declaro a V. Ex .. que ntto. 
ce~ndições: ta, que a ma teria que se separa .de um. projecto 0 Sn. ·vt~co:NoE riH .AIIAETÉ: _ •••• que. ·entender, por ' 
\.Í 1do da camara dos · Srs. deputados tenha sido approv;~da quo as observaÇ.õ.c. 8 que. fez ainda.· não ·_es~ão be. m c_ .om. pra-
pelo senado. Foi isto o que aconteceu quando em 1829 o d S r 'd d 
~ e:1ado separou. ou converteu em quatro proposicões um pro- ben i tias, e estu:Jadas-. 6 ,ore:ltapresenta as corno emen as . 
j~cLo da c amara dos 8rs. deputados, pelo qual· erão- !!cela- additivas ou sub5titllfv.as do parecer da· mesa, .podcráni ·8ua 
lados cidiidãos brasileiros quatro indivíduos, de cujos nomes adopção haver alguma precipitação, poderá ariles cla· ;rúopç:io 
não me recordo. Foi ~ssim que procedeu 0 senado em 1830, reconhecer-se' a necessidade de serem mai::; bem co.nshleradus, 
quando separou da lei do orçamento os artigos que se refe- e por consequeucia de ser adi<tdti a su;t matel'ia; entretmlo 
rião a fixação de {orças de terra 0 das forças de mar que vi- ·que S. Ex. ja reconheceu quo as con~lusõcs .do parecer da 
J:hão encorporados na lei do orçamento ; 0 senado approvou mesa devem ser quanto antes aceitas o app~ovadas pclu , 
primeiramente com emendas cada um desses artigos, e depois sonado. · • • · .· ·· . 
de os ter approvado é que approvou as emendas do s~paracão. O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Algumas. 

!l:is o nobr~ senador pela província da Bahia pretendê, se O Sá. vtscoNim DE AnAETÉ :. - ... com algunins alterações, · 
cu me não engano, que o senad? vott'~ a emenda dtHepar.açi'io aliás não S'ubstanciaes. Qualquer i?no~açilo di) IJUllestá em 
J.naodando d~stacar um ou. mats arUgGs de uma proposi~,ão prati~a; pelo menos· deve ser mil JS bem cslurlada, ponjue 
da carnara dos Srs. !leputado.s sem que primetramentc tenha p·óde trazer couflictos, que aliás não porlem trazor .seJü ·tlu
fido discutida e approvada esta materia. Isto é o que· não vida alguma as conclusões do parecer da· commissuo: 
está reconhecido ainda P' la camat·a dos Srs. deputado~, isto E' 0 que tinha a d~-zcr. . 
:é o que me parece que nilo é nem constitucional nem mesmo o. Sn. PRESIDENTE: _ Tendo cessado os motivos pelc13 conforme ás regras da boa razão. . . 

Pergunto, se 0 senado' separar deum!l. proposi~ão vinda da quaes o honrado presitlrnte dcix.ou.a cadeira, tenho a honra 
camara dos Srs. deputados uma mat~rià que ainda não foi de convida-lo a voltar para clla·. . · · 
d 1 scuti~a nem approvada; 0 que signifi~a a emen~a de .sepa- Voltou. o Sr.. pr.~sidentc a tomnr .. ê cadoira, e ninguem ' 
ração? Significa uma approvação prévia? De cert<> que nào. mais. pedindo a palavr:a, não se IJodendo votar pela falta de 
O d J t · d" 'd 'quorum, ficou cnceíTada a discus5ão. ·. · .· 

sena o s~paranr ~ essa ma ena sem a ter Iseutt a: ainda, O Sr. presidente deu para a ordem do dia sll~>uinte :.: .... · 
pcderá depois vir: a rejdta-}11; . . ·, · · . . o 

l)ortanto,: comprehendida a~sim a emenda, como quer.,com~ · 1adiscussão da proposta do podc1· executivo, fixando. a ·, 
prohender 0 nobre sanador pela província da Bahia, essa força naval: para o anno financeiro de .1865 ~ 1866 com a . 
emenda não tem significasão alguma constitucional, tem uni- .emenda ela Cilmal·a dos Srs. deputados·de:J86!4:. ... . : :' 
c:nnente a significação de. um adiamento, e·de certo ó·para 2.~ discussão do péH'eoer da mesa n. 30; começando pela 
mim· evidente que adiar u~a proposisão ·não é emendar,uma votacã·o Elo art. 1°, cuj~ discussão ficou encerrada. · : ~ ·' 
proposisão ; e nem 0 senado, nem .acamara dos Srs. depu- . Lo'vantou-se a sessão aos 35_~inutos depois do:meio-dia.; ·· 
tados tom a direito de mandar como emenda uma proposta 
para que se adie .tal ou .tal artigo, que f;~z parte de um prq:, . · u.a S(.l!~ilo~ :, 
Jecto, que uma das camaras onvia á outra. · . - , ·· · · · · ·· ·

0 
"E · 

A outra condigão, que deve carac~erisar uma emenda de E.M_24 DEJIAI ·D '. 186ã. 
separação, conforme os princípios constitucionaes e conforme·· · rn·E~I~El'<CtA· no. sn. v1~cONDE · ps ADAESÉ. 
05 lummosos precedentes . do senado de 1829 e 183(); reco, . . .· · . . . . 
nhecidos pelos votos de dous distinctos membros· que então · Surilmarioi....:·J,arecer da mesa n. 86 .. 7.0rd~m do clia.-Fixa
pertenciilo á camara dos Srs. deputados, que com e!les se ção· d·e forca navat...:.:..Jtequerimento do Sr: Fcrrcir<i Pcnna. 
conformou, é que quando o senado tam approvado :uma . -Outro do·Sr. Dias de Carvalho.-'- Retirada dó reqiteri
cmenda de separação, dcsfacando um oumais artigos de pro~ mento do Sr. l1t!rreira Penna a seu pedido. Discur~os 
posições -vindas da camara dos.Srs. deputados, essa emenda · · do Sr. Ferreira Penna e ministro lla fazenda.- Vo-
6. acompanh lda por tantos projectos quantos forem os artigos tação do art. todo ·parecer da 'mesa ~· 30. ~ Art. 2. o Di s-
em IJUO a proposicão for divitlida .. :Foi por esta manei r'!:. que curso do Sr. milii~tro da fazenda.- -Di5ctlrso e requeri~ 
se procedeu em 18'29 e 1830. Se a emenda de separacão 'uiio manto do Sr;: Silveira da nlol!a.::_::Di~cursos dos Srs. vis-
{ilr acompauhada dqs projectos rc3pectivos; cu não he.dito em, . conde do Abacté, e marqucz.de. Oliuda.- Enccrramcntó da · · 
tlizer flUe lhe. fa.lta uma condi~ão cscc.ncial, o qut 'lfio é uma discussão.. · 
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. A i ü hofas c ti minutos da, maribã. achan~o-se pre:entPs 
bli Srs. ·visconde de Aboeté, ~lafra. Ferreira Penna 'teixeira 
r!ll Sou7.a, Pomneu, visconde da Sapucaby, Job1m, Rpdrigue.s 
Si! v,, M mdes dos Santos, Cunha V;tsl:oncellos, barão de S. 
Lpurcoco, Ottoui, Siquelra e Mel'o, marqu(l~ de ltanhaem, 
)'àrJnaguá. Souza 1\amos, Araujo Uihciro, .Candido BorgPs, 
P·lfi!O de Murlliba,, Sá e Al~uquerque, tJantas, Siiveira da 
l.íotta, t>ws de Carvalho, Z•tcbarias, D .. JIAnoel, bàrão de 
P1rápama, ltfafque:t de Caxias, marqu •z de Olinda. marqucz 
d~ Ah,·ahtes, visconde de Jequitinbonba, Nunes Gonçalves, 
.barão de Diaroilh. o Sr presidente abriu a sessão: 

Faltárã.o com, iíatlsa p~rticipaq11 os Srs Silva Ferraz, ba~ão 
rlé Antoni~a, barão .dll Q.u11rab1m, Souza Franco, Cand1do 
Jlapiista, .Eüzebio, Paula Almeida, Paula Pessoa,· Nabuco, 
vi!sconde de ltaborahy e viscqndc do Uruguay; e ~em parti
dp~ciio os Srs barão' da Culegi(Je, Carneii·o de Campos, 
:iouz"a Queiroz, Furtado, AlmPida Albuquerque, ~inirnbu, 
Jllas Yillira, Pimenta Bueno, I~emandes T •rres, Fonseca,. 
J•aranhos, Souza e Mello, visconde da .Boa Vista e visconde 
de Suassuna. · 

Foi lida e approvada a acta de 23 do corrente. 
Não houve· expediente. · 

·O Sr. 2° secretario leu o seguintá ; 

PA~ECZII ll • MI>SA N. 0 36 DE 2i DE llfAIO DE J8Gã. 
Ccm.tém redigidas para serem impressas. e entràrem em dis

cussão com o /1ro.iecto original as emendas:approva,fas 
pcto senado na 2• discussão da Proposta do Poder Ea:e
cutivo. com,erliclà em prr•jerto de Decreto pela Gamara dos 
Srs. Deputadus, fixando a deiptiza, e orçandoa receita 
geral do lmperio pttta o ea;ercicio de 186i a í865. 

1. 
1'endo o Senado, (lffi SP!i~ão de 20 do corrAntA mez, con

r.lbldo a ~ á discussão da Proposta do Poder Eie~utivo, que 
tin a despeza. c o orca a receita Geral do Jmp.·rio para o 
exercieio de 1861 a 18 iti approvanrlo akumas elll"ndas que 
Jizora, e oulrils qu!l vierão d;~ Camara dos Srs. Deput~dos. e 
clelerminando o nrt. 81 do regullllllento que o Jlflljécto do lei 
urigirlal devo vir da 3 a discussão ccmi as emendas impressas, 
•JUe tivàrem sido approvadas na sel!'unda, a ~lesa reunio nas 
t .• Lellas ..t., n, t. o. E, t\ G, e nl torlas as emendas rela-. 
t.iva~ á l'ropo::;ta de que se trata, que obtivenlo a approvaçl\o 
do Senado. 

Consideran1lo que o ni'l .•. 81 do re~imento interno· di~p&e 
que para a :ía di.tcrtssào virá OJJrojccto de lei original aco'll!: 
panhado dâs emtindas .que tiverem sido opprovadas, e JU 
imp~fssas: 

Ofl'érece o seguinte : 

Que o presente relatorio, com todos os ducumenlos que ô 
o instruem, soja flllpl'esso e distribuído pilra cotlhecirnento do 
senado. , 

Paço do sehado, elh 2( de maio de 1865 .. -Visconde d~ 
Abaet8. presidehte.-José da Sil1JtL Ma[rrt, jd sPcretario.
H. Ferreira Penna, 2° seer!ltar!ll-Manoet t~i:reira d~ · 
Souza, 3o secretario.-Thoma:z Pump~o de Souza Brdtit. 

Resumo do$ d~~umenl11S a qr'e se.re(ere o parecer,· e ordem 
em que se achão cotlocados. 

Tabella &.-Emendas approvadas peltl senatlo em '211 dis" 
cussão aõ al't. 5lo da proposta do (Jrider exe
cutivo, que fixa a despeza do mioisterio do 
imperio, para o exercido de 1861 a 1865. · 

» B.-'"Ditas ao art. 3ó1 que fixa a despeza do miuis-
. t~r!o da justi~a, d~rante o mllsmo exer~ 

CICIO. 
» v.-Ditas ao nrt. i_ o que fixa a despeza dó lninis

terio dos ne~ocios estrangeiros, dilra11tll o 
medmo exercicio, 

» D .-Dita~ ao a1 t. i)b que fix~ as despezas do minis-
. terlo da marinha, durante o mesmo exer" 

cido. · 
~ lll. --Ditas ao art. 6° que fixa as de~pezas do minis" 

terio da guerra, · durante o mesmo exer• 
ciéio, 

>> F.-Ditas ao art. 7° que fixa as despezas do nJJrii1.1· 
tcrio da fàzeuda, durante o mesmo exer· 
cicio. 

>> · .G .-Ditas ao art. 8° que fixa as despPzas do mi• 
nisterio da agrrcilltura, comroercio e obras 
publicas, durante o mesmo exercício. 

,. D. -Ditas ao capitulo 3° que contem. disposições 
gert1e.;. -

~ 1. -Redacção tio projecto tal como deve fiear íh · 
corporarlas . nclle as emendas que o senado 

. ar•provou em 24 discussão. 

TJ.llELLA A. 

11. Émenda! {llitas e approvadas no art. 2. 0 da proposta llo 
Para que fo·se m1is faeil examinar as· emendas, e compa- poder executivo que fixa a des.peza d,J -min~.~te,·io do il'll':" 

riil-.ts com os artfG'OS e paragraphos da proposta, á que cor· perio :para o cxercicio de 18ni-181i5, a saber: 
respondem, c cons~guintemcnte apreciar bem o projecto nos Da çamara dos Srs. deputadoR ~ 
termos, em g_ue ficou approvalo em 2.A discussão, entendeu Ao§ 9 .. 0-...0rdenades dos me5tres da f11milia imperiaL-
a Mesa qoe devia classilfca r as mencionadas E>mendas sl'gundo Em vez de -12: iOOHOOO-diga-se-11: 4i)Onooo. 
os diversos Ministerios. a cuja despeza se refert>m designando § 10.-Secretaria de estado.-Em vez dê-li0:780$000 
depois cada um dos artigos e paragraphos, a que se ofi'ereeê- -diga-se 16.1 :980$00~, inelu~~ve 10:0o&SOOó para cooti-
rão. c que por cllas furão alterados. nuar..se a reimpressão da Jegis]açiio d& 1808 a 1837. 

Cnm o mesmo fim acha se trans6ripto no doeumento 1 ll § 11.-Gabinete imperial. -Em vez de-1:9M~OOO
llrojecto tal qual deve ficar redigido, iuc!>rpÍlradas nelle as diga se 2:07: fl42~, inclusive 1!71$~28, parte da gl'atificacllo 
mnoorlas ~o& u Senado approvou. · . paga pelo minislcrio do ímper,io ao encarregado dos trabalhos 

.Aióm disto, como segundo a ordem que no scn&do seguio a de escripta do conseJ.bo de estado piPoo. 
1li::.cussfio do Projecto, o art. 8. o foi discutido, e votaàn antes § 1 i.~Camara. dos senadoPes;-Em vez de-275-~õã9ROOO. 
do art. 7.~ ent virtude de um requerimento feito pelo Sr. Se· -dij!'a-se-277:5509000. 
nador Silveira da .Motta, o approvado em sessão de 26 de , § 15.-Dita dos depu·tadoa.-Em vez dà;....3!)0:230;1000 
Agosto de 186i. persuade-se a Mesa que esta votaç{io revela -rliga-se.-.-3à8:23Q~OOO·. · 
que o art. 8. deve ter a numt'l·ação dll 7. 0 e o 7.0 a de 8., § 17.-Faculdadcs de direHo..-Em vez. de 1·63:572~001} 
de\·endo portanto a ultima redaccão. do Projecto ser feita nesta -diga se-167:572MOO. . 
conformidade, para o que convÍrá forrn.ular-se neste sentido § 23.- La.zaretos -Em vez rle-55:000H600-diga-se
uma fjmenda, quandil o projecto tiv.er de -voltar ACamara dos 7:000$000. para a conservacão d1ls e:xi5lentes. 
Srs. Depulado.s. ~ 26.-Seminarios episcopaes.-Em vez de-19~:600$000 

--.diga.se-150.:000$000., sendo:· com os professores exia
tentes nos termos do decreto n. 3:673 de 22' de abril de 1863 
~l:OOOUOOO para mais do.us. que se possào crcar lS:OOOS:· 
auxílío ao do Amazonas 6;000$000 : obras, reparos e au-

llf. 
G.•m111 rest1mo, c conclus:to do que aooba de el'po;;· a mesa. 
C.omidcrando que as emendas que estão. J;41digil!Hs par.a 

com ell;1s eu.trar em aa discus~a:o o projec~o original1 seio 
exactamente as que o scundo approvGu cm 2.~ disc.as:il.o: 

:üJ,io8 que foc~m necessarios, 45:000HOOO. , 
§ 28.-Arc~jvo publico. -Em vet: de-ti:~20$.0(!0-

1 
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ciigHe-H:'i20$000, inclusive· !:iOOHOOO para aluguel de ,desemhargadó~es aposentados p9r d(!creto ~SO de dt>zembro 
ct~sa. . de 1863, bem como o do desembargad.or Severo Amorim do 

... l § 29.-toinmissão scionti6ca de ~xploraclto no interior de V alie. · · . . . 
a _gumas províncias do irnperlo.-Em vez de..:..2o:OOO'- . § (.o Tribupaes do Commereio.- Ein "Vez de-i3:0i0$':"" 
d1~a-se 16:000~000 para ·concluir dentro de um prazo mar- dJ~a-ae-47:200~000; • . . 
cado pelo governo os trabalhos encetados, e para a impressão § 8. • Pclssoal e material da Policia ...... Em vez de---
do~ mesmos trabalhos. · · 40a:Of.OHOOO-diga·se-UOS50~L · · · · · 

~ ·s~.-Instituto comlncrciai.-Ém vez de-i8:000HbOO . Sendb os augmantos nas verb~ para pagamenio dos verl" 
-,di~a-se-15:000HOOO~ . CLIDe~tos do:~ lugares ora preencb1dos, e que·devem ser sup- · 

,~ 36.;-lust!luto historico e ge~grapb_íco.-~m ve% de- pri!atdos:logn que. vagarem~: .· ·. . .. 
?J.tl"u0$~~0-dlga-se-7:0•>0aooo, mclusJvo 2:000H060 para Paço do senado em 24 de .maio·rfe 1B6ã-. .....;Visconde dé 
a acquiSIÇào _na ~uropa, de do~umentos ~ noticias q11e in- ADaeu; presiden~e;~/!1sé da Silva Md(ra, ,1-o secreta~io.;- . 
teressem à h1stor1a ~. gepgrapb1a do Bras1l. . . · Herculano Ferretra Penna, t. a seeretarto.-Manoel. Tetxctrd · 

§ 38 -Eventuaes;-:-:~m ve11 de-20:COO~OOO-diga-se-· de Sou:ti; 3 o secretarfo.-Thoma:PottrphJ tle Só.u:a Bra:il. 
9:000$000. . . Gabinete da .vresfdencia d9 senado, em 21 demaio de · · s H. (Additivo) . .-i~cêo das artes e. otilcios da eoeiedade 186~.-Conforrn~.~q official -~a. ~eeretaria, Petvindo no-
propag:1dora das llellas artes 3:0úOHOOtl, galnnete 4a pres1denc1a, Candido Jos_é· de Ariitijo Vianna: 

Do senado : . · · · c 
Ao ~ 3.o....:..AJimenlos da princ~za imperial a ienbora TADELLA ' · 

D • .IsabeL-Em lu~lir de-t2:ooóaooO-di!!:a-se-2i:ÓOO~, Ernendat feitas e appro.vadas ao art~ 4° da jlroposia d" . 
e Jogo que se realizar o ~eu consorcio, 150:000~000. ' poder executico, que {líla a despeza do ministereo dos 

·§ 4. 0-Ditos da princeza a senhora D Leopoldina.-Em negoGio6 estrangeiros para o e.cercicio de 186i a i865, a 
lugar de-6:000$000-:-diga-se-150:000$0001 lo&'o que se saber: . 
realizar o seu consorc1o. Da earn=tra dos Srs. lleputados.: · · 
·Paç~ do ~ena~o, em 24 de m<do de i8G5.-Vi~cond!l d'8 § !;o· LegaçOes e.ct)nsulados, ao cambio de 27.~ Em VeZ 

Abaeté, presidente.-José da Silva Mafra, 1° secretario.- de-469:i30~554-diga·se-U!:775a~, 
H. Ferreira Penna, 2• secretario.-Manoel Tei:ceira de § 3.• Empre~:ados em dispollibllirlade·, mbada do paiz • ..:.. 
S6uza, a~ secretario-TIIomaz PompiJo de Souza Bratil. Em vez de-7:999S999--diga-se-18:799S998. . · 

Gabinete da presidencia do senado, em 24 de maio de § H. o Extraordlnarias no exterior ao ·cambio de 27.-Em 
186~.-Couform~.-~ oJllcial. da. secretaria, servindo no ve1 de-60:000$000-diga-se-=-70:000~. · . 
gabwcte da pres1denc1a1 Canddo Josd de Arauio Viaruta. Do senado : · 

§ 1~0 Secretaria. de Estado, tno~da dd páiz.-Substitua-E~ 
TABE!>LA B. a quantia de- il6:100,P da ameodil. da câmara dos Srs. de~ 

Emendas fcilas e approvadas ao art. S• dá propo~ta do pulados pllla de-129:119$. . · · • · · 
jmder executivo. que fixa a despP.za do ministt:rio da jus. Paço do seilad~ em 24 di! maio de 1865 - Visconde. 
tiça para 0 ercercicio de 1861-186~ a ~aber :· di Ãbtieté,' pre:sitlente; -Jo1é da Silva· Mafra, 1.0 se-

. eretario -H. Ferre,ra Penna, 2° ~ecretario.-Manoel Tel~ 
Da camara dos Srs; depub.dos: :ttJira d~ Sou:a, 3• secretario.-Thomaz Pomp~o de Souza 
§ 1.0 Secretaria de e~tado.-Inclusive 3:000$000 para Brasil. - · · 

Jlllpel, pennas, livros e outros object· s de e1peditmte, e actos Gabinete da presiderir.ia do senado, em 24 · de maio dé · 
do ministro, e 1:200$000 para despezas miu.tils. •· 1865.-Conf.,rme.-0 official da· Eecretaria, SPtvindo no ga~ 

§ 5.0 Justi~as de 1a iostancia;-lóclusive 5:000$000 para binete da presidencia, Candido José de Araujo rilinM. 
pagamento do or.ienado aes juizes de direito avulsos, e em TABELU n. 
vez de-96t:tiOHOOO-diga-se-950:tiOSOOO.. E 

§ 6 o Ajudas de custo aos juizes de direito e municipaes. mendas feitas, e approvadas ao art. 5' da proposta diJ 
-Supprimão-se as palavras-e m•micipaes,-e em vez de-- pod11r exetutilio, que fixa a despeza. do ministerio da ma• 
32:fl00;13000-diga-se-20:000HOOO. rinha para o exercitio de 1861-1865, a saber: .~ 

§ 7. o Despezas secretas e repressão do tra6co.-Sappri- Dà camara dos Srs~ deputados: · · . . 
roão-se as palavras-e repressão do trafico-e accrescente-se § t.• Conselho naval.-Em vez de;_l2:900$-diga se--
- da t•olicia-, e em vez de-nt:OOO~OOO-diga~se- 38:100$. . , . · . · · 
140:000$000. · ' . ·. . § ~;oJótendencias e acces11o.rios, e conselho de éompi'as . .-. 

§ 8. 0 P~ssoal e material da policia.-.Aecrescente"se.::... Em vez de-:-1Sj:68C$2ãO-diga-se 117:299~ . ·. . 
inclusi_ve i:000$000 para o expediente da policià da cMe, e ~ 9.• Batalbao naval.-Em·vez de-29:30!i~100 ..;,diga-se · 
rep·articões annexas : ã.OOOUOOO para ordenados dos carce- -~8:3!8$. . . . , . . 
re1ros. 'que se crearem, e despezas, que possão occorrer: ~ 1~. !rsenaei,......,Em ve~ àe:-1,560:785~132-digà~se 
fi:000$000 para fardamento de pedeHres, e outros mistem -1 ,iOO:OOO$. . . · . · 
dos mesmos: e 1:000$000 para illumioacào e outras des- § t:r, Capitanias de portos.-Em vez dü-231 :093$5'12. 
pezas da casa: do jury. • -diga-so-2\!:070$9'1~. .· · .· ... · .. 

§ 10. Conducçã~, su~tento, e curativo de presos, etc.- '~ n. Na-.:ios desarmados;-:~m VI!Z de..,;.tlt:675H-aiga se • 
Accrescente-se- mcluSJVe 12:0ooaooo para sustento dos -ão:OOO~t · · · · . 
presos nas differentes casas· de detencão na córle, e coo- § 16 Hospitaes.--Em vez de-189:139$36i.,...diga-se ..... · 
ducci!o de umas ~para outras provlnêias. Em 'VOZ de- 177:70S~!U. ·· · · · · · ·· . 
1 ts:320,JOOO-diga-se -90:920aoo9. § 21 . .Hiterial • ...:..Eih vez de~ 2,150:000$ - diga·.&~ _... : 

§ 11. Eventuaes ....... Em vez de-10:000$000- diga-se- 1.910:060$. ·. . . . · · 
2:000HOOO. · §l Sl~- Obras.-Em vez de-510:000$-:-diga-se -UO:OI)OR~ 

Do senado : ])o seoàdo : · · ' · · · · 
§ 1.0 S11cretaria de estado.-Em vez de-U5:530S068- Não houve emendas. . · 

di~a-se-138::noaooo. · Paeo ·do •enado em 2i de ntaio de 1865.-risconde dD 
§ !.0 Tribunal supremo de justica.-Eill vez de-tOS:300N Abo.e(é, presidente.~ José da. Silva Mafra, to eecreta· 

-diga-se-107:200N. Incluão-se no § 2° os ordenados dos rio.-H. Ferreirtt Penna, 2o:se~retario -Manoél Teixeir4 
quatro ministros do supremo tribunal de justiça aposentados de . .Sou_za, ªo se~retar~o.-:.Thomaz Pompêo de Sou:a B~astl. 
por decreto de 30 de dezembro de 1863. G.abmet~ da pres1dencta do senado, em 2lde mato dê 

§ 3.• Relações. - Em vez de- 288:4~3,1S3S- dig:t-Se 1865--::-Cooferme.-0 official da secretaria, iervindo no 
- 2~0:693~33.5. lncluão-se no § 3. o os orden~~:~os dos· d~us 6abinete da presidencia, Ca~tdido Jo~e âe Araujo Vianut&. 
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. TABELLA E. · ·§ 15. Curndoria de africanos livr_c~.-su~prim!tl~. ~ 
~ 17. Dleilrcão .de t~rrrr10S do rnanubas -:OSupprmwlo. 

rm lltdas feitas e appr. t•adas ao art. 6° d~ ~rnpo:tfa do poder · M 2ú. Obra's, ficando de5do ja autorisàda a cunst1 ucção de 
executivo, qi-te {ia:a a dcspeza do tmntslca&o da guerra um-~. ponte ilâalfaudcgn. de l'emamLuco,.1,200:000a. 
1•ara o exercício de 18Gí-1H65, a sabu. R !1. 'Ev:entuae~-tlupprimido. ·, 

~ 22. Exercícios fiudos 200:000H. . 
Da camara dos Srs,' deputados. ~ 26. Adianta_mcuto cm. I._ondros po1· conta da cornpanlna 
§ 1. 0 s~mtuia do estado.-Em vez de~212:35i.~-· U1i1ao e lndustna.-Supprmmlo, . 

-diga-se-200:00a!)i. . . § 27. Com 0 pagamento do .UilnCo rlo Urasil pelo resgate 
§ 2 o Conselho supremo mihtar.-Em vez de-~l:ii9~ do· papel-moeda, ficando porém suspenso este pagamento, 

-dig-a~se-40:899l . . . . emqoanto éJS suas ltOtas nilo forem trocada~ por ouro, 
§ ~;' Archivo militar e 6o~C!na hthograpl.11ca.-Em vez 2;00.0:0000fl. . ·. .. · d . d 

de-30:000~-diga-se-2i.i: 9u~. ·· ·. . Paco do s~nado, .em 2i de maiO de 1865.- hscon. e e 
§ G.oArsenaes·de guerra.-Em Vtz de-2,239.:21õQ2~i- Abaetil, presidente.- José da Silva Mafra, 1° secrela!'lO .. -

diga se-1,850:000~. · · IIerculana Ferreira Penna, 2° secrctarw.-11/anoel Tetxetr;a 
R 1.o Corpo de ~au1e e llospitaes. -Em voz de'~ de Souza, 3o secrctario.-Thomaz Pompêo de Souza B~astL 

7:lH:81 1~600 -·diga. se:-700:000~. . · , ,u.. Gilbinete da presidencia do senado, t'm. 24 de '!JaiO de 
§ 9. Quarlro do cxercita.-Em voz lle-7,3Gdl82.;>vv0- 1865.-Conforme.-0 official da secretaria, · serymdo no 

digt-se-7,09-1:963$390. . . . .. galiinele da pre~idencia, Candida José de Araujo J'wnna. s. 9':o Commissões militares ...... Em vez de -167:590!)..;.. 
dig-a-se-127:129$: . . . . . · ·. TADELLA G'. 
~ 11. Gra4ificacõcs diversas; e nju~as de custo. --Em vez · . · d d 

d:l tG3:200.$-digâ-se-10g:200,P, ~:ut>primidas as gratifica- Emendasfeitas e approvadas ao art; 8° ~a)Jro~osta o P?. er 
rões dos 151 recrutadores. . · . . ~. cxecu:tivo, que fixa a despeza ct_u m~msteno da ~g:tcut-
• § 13. Colooias e pre:idios militàres.- Em yez' de- tura, commetcio e obras fJUbhcas para o exerclcto de 
29:Í:81H$-diga-se-260:0006. . . .. . . 186i-18Gü, (1, saber: 

S H. Obras militare~. -:Em vez de-360:000$~dlga-se Da cam~ra dos· Srs. deputados: · 
-roo:ooo;p. . . . · § 3 o .Melhoramento da agricullura.-Em vez de-40:000$ · 

S 15. DiverBas despem e cventuaes. :-Em . vez de- -diga-se_;.100:000$: . 
481:617;15tOO....:diga:se-iOO:OOOi$.. . .. , § õ.o Eventuaes.-Ernvei rlc-15:000$-rhga se-B:Ooon. 

l~aco do senado ém 2i de ma10 rle 18Gb.-Vtsconde de § 6. o Jardim llotaruco.-Em ycz ue-23:0ü0$-diga·Sb-
Abaeie, presidente~.:_José da Silv~ !JJafra, Y sec~età.rio.-:- 12:000$. . . . ... . 
II. Ferreira Pen~a, 2° .secr~tano.-Manr.et Tetxe1:r~ de ; . § 9.o llluminnção pubhca.--Em yez dc-bt.~S:~Oü$-dl-
Souza1 3o secretano .. -1/~omaz PomJ-êo de Souza Rra.1~t.. · ga-~o:-:-562:781#~60. . . . . . . . 

Gabmete da· presulenci~ _do ~enado,_ em 2_í d~ mmo d_e §JL_:Ohras pubhcas_geraes e auxiliO ás provlnClaes.-
1S65.-Coníorme.-:O officwl da secretam.servrndo no glibl- Em vez de..:..980:700fi)-dlga-se-1

1
000:000fl •. 

ncte da presidcncia, Canditlo Jose de Araujo l'ian11a.. : § 12. Obras publicas do· municipio.- Accr~gc~n.te-so
sendo 100:000$060 para construcçào de um edlf!CIO p~ra o 

TAIJ'El,LA F. correio, e em véz dc-823:898#4.50--·diga-se-729:623$800. 
Emendas feitas e approvadas ao art. 7.• da -proposta-do po- § 13. Limpeza e irrigilÇào da cidade.- Em vez de-

der exectLtivo, que fixa a. despe:.a ,do m·inisterio da [a;enda 105:200~-diga-se-tiO:OOO.i. · · 
'Para o exercicio de 18Gi-l865, a saber: . §· 14. -Telegrap·hos.-:-·Em vez de--i:i1:196;;5SOO-diga-se-

116:558~t20. . na cnmara dos 81 s. deputa dós : · § 1 ã. Terras publicas eeolonisa~ão. -Em vez de 616:70on 
~'16. fiscal das loterias-supprimrdo, -diga-se~ti7l:l00~. 
~ 18. Premios, descontos de Lilbetl.ls da alfandega·, etc.- § 17 ... Subvenção ás companhias de naYe~~ção a vapor.;_ 

Em voz de-500:090$-diga-se-iOO:OOO$. Accrcscente·se-sendo 25:00()~ par,o.- aux1har a empreza 
§ 19. Juros do e~1prest1~o do cofre dos orph:l.os. -Em que tomar a si a navegação do rio Jcquitinhonba: 150:000$ 

vez de-!00:0008 -d1ga-se 300:000fl. para cumprimento do coutrato iu~ovado t'ln 2B de sctombt·o. : 
Do senado:· . . .. · . .·:de 186~ com a compalihia de navegaçüo _Pernambucana-: 
§ to Juros, amortls~ç~o e ma1s dosp~zas: da diVIda ex- 5i:OOO.$, para a navegaeão rio rvJueury segundo o contr.~to 

ferna fundada, pertenc~:ute· ao estado, a? camhio-par de 27- de 12 de dezembro do 1862: 21:000.$ oara augmonlo da sub-
3,Gi6:080_fi. . . . . . · . _ .. nnção annual da compor1bia de navegação do Para_nahyba, 

~ 2. 0 D1tos da diVIda Jnterna fondarla-4,81 dn6fl. . . devenàc esta dobrar o·uumero diiS yiao-eus entre a c1dado de 
. § 3. o Dito da dita inscl'ipta antes ~a emissão danespec" Theresina· e da l'anwahyha, c e&tell'le~la a oetros portos rio 

ttvas apolí~cs·, etc. 300:~00~. . . . . .. . . . -ucima: 72:000S para o governo pode1· reformar. o contrato. 
& !·o Ca1x~ d~ amortlsa_ç<t{), filial. da ~ah~a, etc. à8:660~. com a companbía <le n11 vegaçfto do Maranhão,· elevando a 1 

~~·o PensHnn::;ta:s e aposent~d~s 1,21_5:89l$M1. • 6:000$ a subvencão pela viagem aos po1'tos do norto c con
~- 6. 0 ~mprcgados ~e re~artrço~s extm.ctas 21:397$167. . cedendo, lbe outrâ de tOOO$ por· uma segunda· vingrm ao , s 7. 0 fhesouro nacronal c. thcsouf'anas de fazenda ns~ .Sul na. fMma do mesmo contrato com cxcPpcã.o dll5 portos · 

1,'239:095fl.. . . . . . .. . . . . . de Acaracú e Granja·: e 9G:OOO~ r; ara subv,oncionnr _ufl!a li-
~ 8. 0 Jurzo dos feitos da fazenda 7G:S80H. . .. . . nha de paquetes a vapor de Milnáos ;ro Crato na provmcm do 
§ ~. 0 Estaçjes de arrecadação, ficando revogad? o ~rt. 1:] Amazonas. -E em vez de 2,tiH 1 :000$-dig-a-se-~, 723:000~. , 

-da le1 n. 1,1 J7 de 9 de f~tc1:1bro de 18G2-3,382:9GIL · : §· 18. Correio geral'._ Em ycz de-660:123~- diga-se 
~ 10. Casa. ~amoeda 133:300$, . . . . _ ~6i3:7~7$. · 
S 11. Ad!mmstraç·ão do estampam!. e Impressão do the· D d . 

souro nacional f2:828Q. . . . .. o sena o . . .. 
§ _12· Typographi~ naci~nal.-Inclnsive ~0;'()009 pará ·a § 12. · Obr_as pu~Jiica~ do municipio.-Accrescente-se ao_§ 

publicação d~ ptarw O/fictal176_:000~.. . . . . . 1~ do art. 8. o-!lwciUJdos 10:000s)lOOO por mcz para cons-
;§ 13. Admm1straÇ1Io dos prOJil'IO~ nacronaes, e de. ter.rcnos truc~ão, desde JiÍ, .de uma nova estrada de rodag-em, e _as. 

:diamantinos 60:~ i6Q. . . . .. · . . . necessarias desapropriações, desde o Hotel do Cqmmerc10, 
§ 1t Ajudas de custo, merliçãl) de terrenos de marinhas, ]unto das aguas-ferrous em And<Jrahy, até o alto da lloa

il gratificacões ·por serviço tempo1·arios e extraordiLJa.rios e :Vista da; Tijuca, niio devencJo tor do comprimento toda a cs· 
cventuaes, ·(fica comprehendida nc~te paragrapho a ma-teria . trada mais do 2; 193 braças, ou tr~z mililas inglezas ; e 4~ 
du~ 5§ 17 c 21 da da propo~ta) 83;000~. palwos de largura; JJCUl d~c!lvc mars forte do ~ut: um. cm ll\ 
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cm toda a referida extensão: sendo o maximo de seu custo 
300:000,~, cujo pagamonto integral será olfectuado o m<~is 
turdar eni tres annos som vencrmento do juros, e devendo 
estar a .estrada acabada em 18 mezes ou dous anrios no ma-

.SE~~Un1lo a .minha le~tbrnnca creio que as forcas de mar 
em wcumstancias ordinarias são de ti 000 homens e o mi" 
nü·te~io pediu 6,000, ao mesmo . tempo que essa fixacão re-
gule desde já.. · .. . .· . . • 

ximo. ·Ora, . ten·io passar!:> h ontem em. 2l\ discussão na camara 
Ernentla addiliva: -Accre~cen!o se ao art. 80 o seguinte dos .Srs. deput11dos esta proposta, c devendo tér muito breve-

paragrnpbo: · · - · ' 'mcnte)Ja discussão, porque ba de o_senado occupar-se agora 
Auxilio ao Dr. nlartins para a publicação da Flora Bra- ._.de um_. ~_proposta que. julg~ pr;ejuchcada pela o_ utra que e~ tá 

si'iense. incluiria a quantia d9 1:000$ que no exerciéio de em d1scussílona cama r a dos Srs. deputados?. ·· . 
18G:J-186 i se abateu na con~ignacão anteriormente couce- · , Pnrlant~·;··em logar de ~e~ o _adian e~!to até que comparega 
.di da do 4:000$. • . . o. Sr. m'mslro. dos negoc1os da, marJDha, que. talvez não 

Pt~co do senado, em 24 de maio de 18Gã -Visconde d11 viesse ainda .ao senado, . por ter de comparecer na outra 
AbaetiJ, presidonte.-José da Sil-va AJafra, 1° secretario.~ 'cam~t:a, melhor ser.á que ~qu~ a. proposta para se discutir 
ll. Farr.c.ira. Penna 2° secre.tario.-llJanoel_ Teixeira de Sou- depois _que a outra vier, porque-, se _ei_I.a. passar ta). qual e~ tá, 
za, 3° secretario.-Thomaz Pompeo do SouzaBrazit . ·· -fi~~.es~~J)rejtidicada, e, se nãop<;r~s.a.r, o senado.tomará em 

Gabinete da presidencia do senado, cm 2i de maio de con~ider~~ã~ .. a. proposta. que ora se discute como julgar con-
1861).-Conforme.-0 oficial da secretaria, servindo no gá-

1
vemente_. :. • . , . _ . . . . . . . . . .. 

binito da pres\dencia, Candido José de A7:auio Viann_a., _.Vou,, pors: offerecer um .requerimento neste ~entido. 
Foi tambem Jid'o, ap•niado f: posto em discussão o seguinte 

T A'SE!.LA H. , RE()UilR!Mil.NTO, . 
Ememdas {Pitas e approvadas ao capitulo 3:o::.iJisposiçõe.ç · 

geraes-da . proposta que fixa a rlespezo, e flrca a receita tt Re·Jueiro qüe fique adia~ir .a pr~posta ·e~ discussão .11 [t.Í 
geral do imper·io para 0 exercício de 18Gí-1'8G5. qil'l vetiba da on_tra camara a p·roposta apresentada para o 

- anno de 1866 a 1867; 2i de maio ·de t86ã.-Dias de Car-
Do sonado.-Sopare-se da proposta o al't. ·12 iidditivÓ da valho. ,~ · 

C<lmara dos Srs. deputado~ e t~dos os subse.quéntes: excépto . 0 Sr, Ferreira P~,>:~lllo:-EuJinbaprop· osto 0 adiament(} 
o art. 36, para serem d1srut11los em·!JroJectoa· d1stinctos 
Jog-o depois de concluída a discussão da ei do areamento: ' pn_ra qua não se désse o_ caso de passar em 211 di~ussão a 
· ArL 36.-additivo.-A. presento lei vigorará 'tambem.ilo .protJosta, sem sflr ouvido. o ministro da repartição compe
·exercicio financeiro de 1865-1866. · tente,_ n~m o de ver-so o ~euado embaraçado, por .falta de 

. , informacões, que só pelo.governo::podem ~er.Jhe.dadas.lla-
onsEnVAÇÃO.~ vendo, 1i~,rém, .declarado o nobre .roiní~tro da fazenda, em 

neve alterar-se, conforme o vencido, a numera cão: do~ nome do seu eollega, . que i.u!ga ma1s conveniente o adiii1Ilento 
artigos o paragraphos Lia prosonte ·lei, for·mulando-se· as· eon- até que o senado receba da. outra camara .a nova propostrt. 
venientes emendas, quando olla voltar á camara dos Srs.' de- apresentad~. na aetual, sessão,. peso licença para retirar (} 
pulados. . . . meu-requertme.nto. .. . . . . .. . . 

Paço do senado, em 2ide mato de 186~.-Visconde de . . O Sr. Eerrerra Pen~a. requereu então_verbalmente, e () 
Abaeté, prcsiJente.-José da Silva Mafra. 1o secretario.-H; senado. approvou aret1rada. d!l seu requertmcnto. 
Ferreira Penna, 2° semtario. -:-Afanoel Teixeira de Souza1 . ,. Continuando a disc tssliq. do req~erimento do .. Sr. Dias de 
3° secretario. ~rMrr~z Pompêo de. Souza B-razit. . ·.Carvalho, e ·sendo posto a votos fo1 approvado. . 

Gabinete da presidencia do seuado; em Ude-maio de :1R65. ~egu_in-se a votação do art. 1° do parecer .da mosa n .3&, 
-Conforme>--0 offici11l da secretaria, servindo no gabinete c,uJ_a d~scu,ssão fi~ara encerrada na sessãu ant~cedente.-
da presidoncia, Candido Joséile Araufo Vianna; · 'Fo1 approvado. 
:.... Foi ·a imprimir. · · Eutrou em discussão o art. 2° do dito parecer, . . 

· .. ORDE~l DO DI.\. o Sr. lHas de Varva!lto (miniStro da fazenr!d. :-Sr. 

Entrr.u em ta, e passou sem debate para 2a discussãó, na 
qual entrou a: proposta do poder f\Xt>cutivo · converiido em 
projecto ·de lei, com a emenda da camara dos deputados; fi: 
xaudo a força naval para o anno financeiro de :1_865 a· 1866. 

o Sr. Fet•reira Peno a :-0 nobre miriistro·da màriÍlha: 
convidado para assistir a este debate,· não se· acha ainda sa 
casa, e em sua.ausencia, pQdendo. sentir~se a falta de qual-' 
quer iuformasão que deva ser dada pelo. governo;··parece-me 
que não pótle continuar a·--2·l discussão· de uma.. materia tão 
importante, mórmente nas actuaos~.circumstancias. · Porisso 
proponho o seu adiamen.to_, que poderá cessar hoje mesmo, 
se comparecer o nobre· mm1stro. · · · .. · . . · . 
. Entrando em discussão o art. 1°, foi lido.·, apoiado e en" 

trou em discussão o seguinte · . · ., . ·· · · · 
llEQUilRIM!NTO . 

te _Requeiro o adiamento .da discussão.atÕ que. comparefla 
Q. Sr. ministr·o da marinha. - .24 de maio. » - Ferreira 
Penna. · · · . : · 

c §r. lHos de Carvaíha (ministro da (aumda :
Sr. presidente, eu não estava presento quando entrou em ta 
discussão esta proposta i .. se estivesse pedida ao senado ou 
que julgasse prejudicada a proposta ou que a adiasse, o que 
me parece mnis conveniente, at~ que ·venha da camara dos 
senhores deputados a proposta da fixa cão de forcas de mar 
para o anuo financeiro de 1866 a 1867 apresentnda pelo actual 
ministerio, a quul diz no art. 1°. 11 A dispoBiccto·-- contida na 
ultima· parte dostiJ artigo terá vigôr dos:le jf '' · · _ 

presiderite, eu sinto não podei' dar o meu voto de approvaçã~ 
ao nt. 2° do parecPr, redigido cómo está. Votei pelo ar t. 1~ 
porque· entendi que·ene não alteràva as praticas constante
mfnté segui ilas no senado ; ·que· ficava estabelecido, qüe ainda 
mesmo 'depois de approvado um·projecto vindo 'dá camara dos 
Srs. :deputados,· se o-senado entendesse ·que devia. separar 
delle•.algumas · disposiÇões,: o pudesse·· fai:er nessa océasião. 
Nilo posso, .porém, "dar o meu voto· a .favor-do art. 2o; sê elle 
se entende da. -maneira, por .que o entef}dq.·Cootinno a· pensar 
que o ~ena,do deve _mant~r a pr~*a seguid~ a_t~_o.,pre~~te; 
em· qualquer.· occa~tão .. que se dtscut~o. as ,Pr~pos1çiles v.JD~as 
da OUtra camara; O .senado devne~er:var· para SI .O, dtr.eltO 
dé'discutir:os:arligos· destas ·propQ·s.içõei! conjuntamente ou 
separa:Jos 'para. discuti-los .ca~il. úm :~~ per· si: - . . . .:· ' • 
· Entendll-Se'come se. quizer a.respe1to. da propo~ta de ·que 

forem destacados·; um ou mais artigos, que a emenda .. é. de 
soppressãó ·simplesmente,. ou us~:-se da formula ;qlle tambem 
tem sido pr11tic~~a ·pelo senado· de se. d_eclara~. ~~.: pr~~r_ta 
emenda remeUrda ·á;· outra . camara que taes JH:~pQslções 
são supprimrdas nos projectos· que se discutirão, ·m~s· sob a 
clausula de serem dr&cu:tidos ·separaaam~n-te- ilo senado, ··nã() 
como proposições do fii!nado, ma~ como prop~sições · ~~ outra 
cainara ; manter este cos_tume -ate a~or~ segmdo pe!o senaclt) 
eu ent'3ndo que é um dever nosso. Não JUigo·convemente qne 
se dê a intelligenci?t qu.e. me .. pa~ece. ~epr~hender-,se: dQ. art .:2<> 
corn~ioàdo com a doutr;ina do art. 3~; as:dispo~ções.: que o 
senado julgou cón~eniente pão .rejeitar, -ma; adiar ·para.dis
cutif depois, não podem ·ser retiradas 4a dis_cussão .PO~ essa 
simples vo1a2ão. · 
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l)('sde que o s~madG enuncia o seu pensamento de querer cu~slio, po'r isso dou apenas alguns esclarecimentos e digo 
rlh:cutir e~tes artigos separadamente, desde que' a camara dos ~ue, segundo a emenda que foi redigida para a caninra doa 
Srs. deputados irtteirntla do tlen5amt>nto do·· ~coado annuo a Srs. deputados, o que se d1sse officialrriento á mesma camara 
1 Jle, porque a camara dos Srs. deputado~ tem· o direito, foi que o senado rejeitou ou excluiu essa disposição. 
qnan~o o sena,lo lhe envia urn:l prorJOsic;io nssím emendada. O Sn, MiNISTRO DA F.URNDA :-Não posso eonte~tar a ver
de dizer ao sen:ulo: cc N<ln, nós não concordamos com a vossa dade do que S. Ex. está dizendo, nem eu digo que a propo
Pmenrla de suppressi'io, pedimos a fusão das camara9:para ab1 sição não Coi eomo S. lx. declara, 0 que dtgo é que o 110· 
di~cutirmos 8!1 propo~icões que o senado entendeu qlle devia nado não votou a rejeiçlio desse artigo que se separou. 
ndÍi\r para outN tem11Ô », f'stá conseguido o accordo'das doa!! 
camaras ; porque a. camara dos Srs. deputados t11m aqueUe O So • ucu.\nms :-A mesa é que mandou dtzer assim. 
direito de pedir a fus:lo, quando niio concorde na separaclto, . O Sn. BIINISTM DA. FAZE'NDA :-.•• ni8to é que quero que 
não se lhe póde neg-ar o direito de convir no adiamento leito fiquemos eotendídos. O senado tem usado de duas formulas; 
pelo sena~o de suas proposicões pua serem di~cutidas sepa- tem reenviade a proposição ã camara, dizendo que algun~ 
radamente. Se se quer m11riter esta pratica constante do se- artiga~ dessa proposição forclo s~p11rados para se disrütirern 
nado, eu dou o meu voto; mas se se quer fazer ssta innova- po~ter10rmente; parece-me que alei das terras por uma emenda 
cão de considerar que os artigos uma vez .eliminados fie um ôo Sr. ~i,tlconde de Itaboraby, assim foi para outra camara: 
prCijccto que se discute .não podem mais entr.ar em discussão outr11s vezts tem devolvido a.s propo~ições SU!l(lriminrlo nel· 
no senado, como proposiçõe~ da outr~ Cilmara, então ca nego las simplesmente alguns arti~os, que entretanto ficarão ro· 
absolutamente o meu voto. · servados para ulterior diecussão. 

Não sei, senhores, como taes. artigos ou d~sposições po- .O· Sn. PR!r:JDENTE: - Essa emenda foi como substitutiva, 
dem voltar á discussão nesta casa sem que qualquer dos nl'ío se declarou qua o .senado havia de di~cutir depois o que 
membros delh1 as faça suas, sem que pas~em pelos tramites separou. 
marc11dos pelo regimento, porque ficã& então igualadas a 
proposições de qualquer dos mcmbros·desta casa, que, uma · O Stt. Kl!Sts:rno DJ.. "vAZRNDA: -Sr. presidente, eu n~o 
ve~ rejeitadas. O<io J!Odl'm ser renov~das seniio por acto pro- estou comb11le1tdo a exposicão muito circumstanciada que 
pr1o do senado .e segundo os tramttes do reg1mento. Ora, V.· Ex. fez·; não estou combatendo.· o parecer mui~o bem 
e11 observo, pela doutrina do art. ao, que o senado vai elablJ&do pe1a mesa; o que estou dizendo, e parece-me m 
estabelecer, q1,1e uma vez supprimitla em um projecto de lei verdade, é que o· senado tem estabelecido essas dífferente~ 
da camara dos Srs. deputados qualquer disposicão, Ma dis- rPgras; tem separddo ar~ígos de propo6ições da camara dos 
posicão não póde ser mais tratada no senado~ senão como deputados e tem mandado dizer que elles llcão ~e~ arados 
Jll'OpÔsicão do proprio ;;enado. A e~ta opinião, me perdoe para entrar em discussil0; e lambem tem-se votado aqui a 
V. Ex.; é que não. posso dar a miriba approvação. separacão, mas. não se tem· communicado isto á. outra ca-

Dontem já o meu honrado collega o nobre senador pela. mara i· entretanto nóg, senhores, temos dado o nosso votCI 
Bahia, que Callou a este ra~=peito, me parece que mostrou, para que continue a discussão das matarias separadas por 
com razões bastante convincemes, que o senado não 11roce- taes vota\lies. 
4tria com aquclla prudencia e reftexào com que deve proreder Boje tratamo~ de fil:;U' uma regra, V. Ex. tê bem que 
sempre nesta casa. V amos fazer uma innovaçito contraria ao ella póde ser fixada ou segundo os princi~ios que tem a 
que está. establllccido e recebido, quer.no senado, quer na mesa, Íl•tO é, que uma Vt'Z votada a separacao de um artigo•) 
camara. de qualquer projecto de lei~ este artigo não pó•le ser mi•i" 

o Sn .. PnEDJDENrE •. _ Jsso é que n~~'o é exacto. . diseutido eomo proposicão. da camara ou segundo a opiniã' 
" " contraria. Deve ser livre a cada um de nóll dar o seu votll 

O Sn. MINisrno DA FAZENDA: - Perdôe·me V. Ex. ; o conforme entende mais conveniente. 
que digo é exacto. Eu nao opino como a mesa, embora reconhiiÇil a superiô-

0 Sn. PIÍESIDENrE :.-Não, senhor. ridade de suas luzes em relacão a mim ; CO[Jlinú,) a pen~at· 
· que o senado, deve manter â pratica que tem seguido em 

O Sn. lliNISTBO DA FAZENDA :. - V. Ex. ha de perdoar- outras oecasiões, isto é, qne devem-se considerar as di~po· 
me; o sfnado tem reconhecido que póde separar de um pro- si~ões separadàs, nao como rejeitadas (a minha questão ó 
jllcto de lei vindo da camara dos Srs. deputados disposicões esta), mas simplesmente como adiadàs. · 
que e~tão contidas nelle ; tem reconhecido que pdt!e cÕnti-
nuar a discutir e:ssas disposicões ; tem reconhecido, ou já . O Sa. ZACUARIAS : -Se nao Corão rejeitadas como se hl 
r~con~eceu que as podia envia_r daqui á sancção, sem au~ de. dizer que o forão?. · 
d1enc1a da outra camara. ·.Não posso supp4r que o senado O Sa. lliNISTno D! FAZENDA :-·Quamio o senado entrar na 
praticasse esse acto .sem conhecimento de causa · aprecia~o ~I!Bsa disposição é q11e tem o direito de appro-

0 Sn. S1Lv.:t1RA DA !foru:- .Mais de uma vez. va loirou reJeita-los. . . · 
· O que d~clar(l desde já é qú.e não manterei o f;trto uma 

O Sn. MINISTRO D.l FAZE~DA :- O proprio parecer da mesa, vez praticado, de se env1ar desta casa ã sancciCo uma propo
tão bem elaborado, mostra que não é um1 questão de inci- sicão, vinda conjuntamente eom outra da camâra, sem que a 
dente, tratada de ímprovi:o; vojo propostas feitas por homens câmara seja ouvida, porque nisM enxergo perí~os. A cama r a 
emineutes nesta casa., pedindo a separacão .de disposicões dos deputados póde approvar uma serie de medidas ; ó senatlo, 
para serem depois discutidas; e como não 'ó exacto o qué eu separando esta seric de· medidas, póde dentre: ellas escolber 
allirmo, se os pro~rios factos ahi estão para provar o que uma 011 outra q.ue mereca a sua approvaciio, rf'j11 itando a 
digo ? Não. está ah1 a proposição relativa aos castigos da maior parte;. nilo deve o senado fazer subir~ á. sancçào, como 
guarda nac10ual, que se remetten á uma commisslio para propos1çlio vmda da outra càmara, es~as med1das sem que ·' 
tratar deste assumpto, não como proposicllo do senado mas camara dos deputados convenha nist:1 ; taes· proposiçõt'S 
como proposição da outra c&mara 'l • . devl.'m voltar a outra camilra, ainda ·que não sdirélu 

O Sn PRESIDENTE:- Essa emenda foi mandada á outra ca- emendas. 
mara como uma emenda de suppressilo ; portanto, nas rela- 0 Sn. FnBREIRA PENNA: -E' 0 que está no par.ecer. 
cões entre o senado e a camara dos Srs. deputados, aquella · 
inatéria foi rejeitada pelo senado. O Sn. ~INISTRO ~A FAZENDA: ..,... Senhores, ~u estou fal-

O s . b' é d' d lando aqUI eomo s1mples senador, porque nem 1sto é questão 
... n. MINISTRO DA FAZENDA~-! .1. que eu !scor o da que niio seja de puro regímen da casa ; e, como senador, ó 

op1mão de V· Ex .. : o senado oao reJeitou a :prop?SIÇão, o se- que digo que não approvo esta atteracão ; true entendo qno 
nado votou que se separasse a!fuella dtspostção P!U'a ser.fdeve-se manter o que temos praticado-até o presente, e esta-. 
tratada em separado. · boleeer como regra o que creio que estil.estabelecidtl, que 

O Sn. PRESIDE~u;:-Sinto não poder tom·ar parte na dis- nenhuma propodção forma~a de artigos separados· possa tiU· 

. ., 
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bir á sancção sem que a_outra cama~a inter~enl!a na appro· accorilo entre o senndo e a outra camara pa1·a tomar-se 'uma 
vacão des:as medidas, ainda que do lá tenhao VIndo. decisão. Ora, insi6tindo eu nesta opinião, querCilrlll quo haja 

budas e&tils explicacões, eu sinto não poder offerecer accordo, e demonstl'ltndo. a discuss;lo tucida fJUC tom havido 
emenda, nem a m;tndo; ·dou os motivos porque não voto pelo sobre esta ma teria qufl c!la tem mais profundidade do quo 
artigo. St~ elle tem DOI' fim estab,·lr.ccr a rogra..de que uma parecia a princip,o, sob as apparencias de emenda de re~i· 
vez votada a separa cão de um artigo de qualquer .projer.to mento, parece que eu tinha razão para dizer que uma de<Ji~ao 
da outra camara se entenda quo esse nrti!{O ecltil rejeitado, do senado, approvando o parecer da mesa, importava alguma 
não dou o meu 'i'Oto a isto, dô-se-lhe o nome que se quizPr, precipitação Mas som duvida. dizonrlo eu que importava ai· 
seja emenda de regimento, seja disposição consti~ucional, A Uma precipitação por não se consultara outra camara, e ser a 
seja o que fór; por esta t~lteracão de nossas prat1ca~ não ma teria de alta indagação, não de~conhcci que as luzes da 
voto, quero manter o que terno"s praticado at~ o pr~'ente, mesa erão superiores, mesmo a todas as Juze5 de todas as 
quero que o senado, quando separa um ou ma1s artigos de commissões da casa. 
qualquer proposição da outm camara. na intenção de as .O Sn. ZAcnAniAS :·-Agora é demais. 
discutir depois, não se considere rejeitados taes art1g-os. 

E V. Ex. comprehende bem a necessidade que tenho do O SR. SILVEIRA o.~ MoTTA:- De certo, não tive em vista 
prvnunciar-me desta sorte. Qu:1ndo ell 0 anno pa-sado, ~endo que os pareceres da mesa deviiio ser revi~tos pelas com· 
me1~1>ro do gabinete, 1,fl'ereci uma eroendil p~dindo que a missões da casa, segundo os as.· umptos a que pertencessem. 
disposicão vinda da outra cama r a, annexa á proposta das O SR. PRESIDENTE :-Eu não fiz allusão alguma. 
forças rle terra. sobre o castigo corporal, fos~e .adia~a para 0 Sn, Sn.vEmA DA MorrA:_ Creio que v. Ex. na sua 
ser tratada conjunctarnente com a mesma ldea, VInda na resposta não tinha nece,;sidade de .dizer que a commissão de 
proposta das forças de mar, não tive intenção d(: rl!jeitar constituição era composta de humens muito abalisados e de 
tssa medida adoptada prla. outra camara i minha llllcnção luzes superiores ãs da mesa, quando eu não fiz confrontação 
foi que o senado estudasse a ma teria e fizesse as altera( ões alguma nem queria verificar isso . 
convt~nientes, applicando a medida que se approvas·<e tanto A verdade, Sr. presidente, é que o rl'gimento do senado 
ao exercit., como á·armad.a Quando ba di(IS (Jedi nesta casa divide, segundo as especies, as matarias que são sujeitas ao 
a separação du~ artigo~ ;,drlitivus que tinbão VIndo na .outra exame das divcrs~s commis~ões, isto é. segundo a naturez<t 
camar<1, pe(Ji consciendosamente a sepal·ação e nãl> ar••Je·ç~o das materias, sãe ella~ uffectas a est:t ou áquella rommissão: 
desBe~ utigog, Se eu entende~sc que· 0 senado não podta se entendemos qúc desde que a mesfl dá p<1recer sobre uma 
discutir separada!Xlente estes arti~üs, que, ou havia de rejei· ma teria. a commissão, que segundo o regimeuto.é competente 
ta-loR ou d~ adopta-los, re~icrnar-mc-ia á sortn que elles huu- fica cnh·bida de dar seu parecer sobr·e essa matcria, pa_ra 
ves~em de td·, decidisse o 

0
tienado camo rnteudesse cm S11a d IJUC daqui ·por diante H quem supprimirlas todas as commrs

saberloria; mas na .. seria eu quem viesse propi'r no senil 0 sões da casa, b::sta que a mes.1 vá dando pareceres sobre 
a r1 jeição rlest~s artigos debaixo do pretllxto de separaçiio todas as que~tões que se discutem no sena. do com o titulo de 
}Jara qu~ não fos~em m~is discu:idos, porque então eu fal- expo;içiio, comn fr.quentes vezes tem feito. apresentando 
talia a um dever que cntllndo que era sagrado para mim. 1r.\b.tlhos muito uteis e lucidos. Gencq\lisando este systema, 

Tenho dado as razões pelas q'Jacs sinto não poder votar acabadas estão todas as outras commhsões. 
pelo artigo de que se trata; é com ba~ti,ute pezar D;leu que . 
não posso dar·lbe 0 meu voto, porque ninguer~ resp_etta rnat_s O Sn ZACII!RI.-\5:- Mas não dá parecer,· sobre todas as 
do que eu as luzes da. mesa, nin~uem apreCia ma1s do q e cousas; esta accusação é iuj .• sta. 
eu os esforços com que ella p~ocura ~uiar as discus•ões do O Sa FERREinA PENNA : - Deu agora porque a questão 
senado, para que as suas decisões SCJiiO tomadas com todo versa sobre o regimento, mataria de sua compr-tencia. 
o acerto; mas qunndo minha convicção é contraria, cumpro O bn. SiLVEIRA D.\ MoTTA:- Sob o titulo de exposi-
um .dever enunciando minba fraca opinião e dizendo. os mo-
tivos pelos quaes não posso prestar minba adhesão a mesa, ções. • · · 
a qual encerra particulares arni~os meus, e homens a quem O Sn. FERIIEIRA PENNA : - São rélatorios. 
por todos os titulos tributo o maior respeito. 0 Sn. SILVEIRA DA nloTTA: _ ••.•• a mesa tem emittido· 

o Sr. flliilveh·a da MoUa :-Sr. presidente, já emitti a sua o-pinião sobre as materias de q11e trata, dando verda
a minha opinião sobre esta quc~tlío, e poderia abster-me deiros pareceres. · . · 
hoje de voltm· a ella, porque, quando se tratou da discussão s~nhores, o trabalho mais brilhante da mesa, mais com· 
do ·art. 1° já nas minhas razõea comprebendi a ma teria. do pleto a respeito das proposicões, cujos trn mites tem exposto, 
2° e 3°; mas não me abetenbo poique as palavras com que é o relativo ao projecto da· ostraria de ferro, e em mais de 
V. Ex. hontem tomou parte nesta discussão obrigão-me a um Jogar deste parecer a mesa emitte a sua opinião sobre a 
tornar a tomar parte nella. Desejo desvi1tr de mim ares- . ma teria; ora, eu cr·eio que a questão da estrada 'de ferro 
ponsabilidade de uma insinuação que resultou das palavr~s não foi sujeita a parecer da mesa. . . 
de V· Ex. O Sn. FERREIRA PENNA: -Mas a· mesa conclue com um 

Eu havia.dito que me parecia precipitação a decisão deste parecer? 
negocio, sam que se ouvisse, em primeiro Jogar, uma com· 
missão mixta (que foi a minha primeira idéa), e em ~egundo O Sn. SILVEIRA DA ntoTTA :-Não sei si conc1ue em fórma 
Jogar, ao menos a commissão de constituiçã~. V. Ex. ho:~- de parecer; mas o que é verdade é que em mais de um logar 
tem, respondendo ao nobre senador pela Bah1a, que tambem ernitte a ~ua opinião, dã p;trecer. 
tomoll parte neste debate, quiz de~viar a imputação de nre· O S1t, PnESIIlENTE :-Seria bom que V. Ex. demonstrasse 
cipitação, ,roas dl•sviou-a de um modo que está fóra da' minha h to. · 
intençl!o, e por isso devo explicar ó sentido de minhns pa- o Sn .. SILVEIRA DA MoTTA: _Ora, se posso demonstrar! 
lavras. 

queir:: V. Ex. mandar-me o 1° tomo dos pareceres d.t mesa. 
Q11ando eu disse que havia prccipitaç~o não foi ~orque a l E' satisfeito.) Se a mesa continuar na pratica de chamar a 

ma terra não estivesse muito bem esclarecida com as wforma· si o conhecimento de t0das as matarias. 'ficão supprimirlas as 
ções da mesa. A mosa esmerilhou todos os pre~cdentes. exa- commis~õos. até mesmo porque a mesa agora faz conferen
minnu-os, emittiu um -juizo, mas não tratou da questão de· cias ou ses~ões, e tem actas qlle se imprimem separadamente 
constitucionalidade ; tendo feito um estudo muito miudo dos das actas do senado, cou a nova, porque a autorisação qlle 
precedentes deu so~re e!Jes l'ste parecer. havia era para a impre~são das a~tas do seniido. mas para 

Eu tenho insistido, como V. Ex. sabe, na importancia se imprimir as actas das conferencias da mesa não sei que · 
desta questão e nas consequencias de sua solução _sómente baja autlll"isação. Vou porém satisfazer a V. Ex. apezar de 
pelo senado, pronunciando me sempre pela necesstdade de que isto é uma questão incidente. (FolMa o li!lfO.) 

' J. 
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Ora bem, vou ler este tr·echo unicamente para confirmar a sii.o do f11zenda. á commissão do constituição, dir·-se-ha: cc 
minha llroposiç:1o de que a rne,a, filzonrlo muit" bons ira- Este rwgocio já c-tá muito eRturlado pela ti.esa :a mesa já 
balltos do ird'trrm•·ç~o tom entl'otantq rmittirlo o seu pnn·cer oJfcr·cceu toflns os o,;r~larec:imt\1 t "'· n 
sobre ncgoeios qu,, ni\o ltw são r·t>metlidu> p;n•;1 essfl fim. Eis ahi o !llt!U argumento, para mostrar· que nãn era fóra 

lliz Cl'ltll 1° tomo que, crllio, é intr~trél.ment•1 consagrado {t rl;1s couveniencias mandi.ll'·~e o negocio à corn:ni~sii.o do coa
estrada 1le ferTO. I Lendo ) cc Os rlucumontos a que a mesa se stituicãt•. 
tem referirro silo todos offictaes. Porém a minbrt primcir·a irléa. como V. Ex. sabe, idóa que 

cc Cumpre porém acnre,centar que Jogo depoi~ de nprcsAn- nJl'orcei desde que Jcvantl'i esta quPSI.ilo. foi quo se officia~so 
tnr-l'e o parecer rlas comm1ssões da cam•1ra d s Srs. depu- á camiu·a dos Srs. Joputiltlo~. na f11rnM uo artigo tantos do 
t.;dos. lido em se~silo de 9 de abril de 1864 a imprensa não rt~gimeuto comrnum. pcrJindtJ a nllmcaç;io de uma com11Ji~são 
tardou cm occupar-se t.runbem tia matcria, e, aliim dn outro~ rnixta para as duas camarus chegarem a um aCCttrdo sobre 
joroaes que della tratárão, ur~Ht St!I'Íe de 11rtigos editoriaes esta materia. 
a?rmrncPu no qu•J tem pudrcado os debates do senado'' o Om, Vllja V. Ex. se quem argumenta. ncst1ls termos que" 
Co1'l'eio Mercantil . rendo o aecorrlo d;t outra, Ctl~it do p;:rlarnonto. mo.-trando a 

cc A impreusa, comr1 era de esperar. com·prehcndcu pei;- inrpül'taneia da questrio; as exten~as consO,JUt!nCiaR que podia 
feitamente a ~ua el~vada missão, e fazendo soar no meio rle ter a adopcão de um expediente isolado do senado, tinha <~U 
um povo que tem a consciencia de ser livre as p:duvras ves- n;io diroitó pnra usar da palavra pr·ecipitaçilo, rio ~ue V. Ex. 
tra reg-is agitztr, tomou a si discutir urna questão ~ue é de niio gu-tou e ('U sinto, pnr·quo aopiro sempre a que V. Ex. 
todos. que pf!rten~e ao prescr~te tmnn :~o futUI:o. e. cuja solu- , goste das c~pressõcs que emprego ne6ta casa, que approve o 
gão, acertada e drscreta, tera. sem duvrda de wfluu· nos i'.! tos· meu procedunento. 
uestinos do impel'io. l> Foi por isso que me servi rlesL;~ phrase, que sem duvida 

C cio que bto não é informarrão do ·senado. (Continuando niTo podia par11cer oife;:siva. nem das luz•·s da mesa nem uo 
a ler): seu brilhante II'<thiilb;). Emp1·rgu1!i a palavr;a precip1t:1ção --

c( Limitando-se a f(lgistrar os sorvigos prestndus pela im- rel;Jtivanlente ú nere,;sidadil de maior exame; e V. Ex. está 
, prensa ncstr1 lide patrirttiea de intelligt~ncia 11 progresso, que rccontwcendo que tive r;tzélo qu;111do propuz uma commissiío 

tem pol' objMcto dar rlesenvolviment" a um dos mais pode- rnixlil: as opin1ões rio sonmlo t.Bem-se iiJH'escntado contra o 
rosos meios do elevar o paiz cn1 forflil e cm riqueza a nwsa, p::reee1· da mo~a. têm discoi'dado os oradore~ quanto aos 
p[.lra não avolnrnar rlemasiadamento o l'CU trabalho. nb"him diíferente~ artigos do pm·occr rla COII!missão, e ult.im.;mentrJ 
so, em que li!O peso do ann•·xar· os éJrligos dos jornaes a o no!Jr·e s~nador peJ;t proviocia de ~linas Geraes foi além tia 
que t1·m allurlido, e que se rceomnwndfio pela gravidade, cri- mw o nobrll scn1dor (:c ln província da lla bia queria, o quo 
terio e illu~Lr<,gito com que se ach;1o sscriptos. >>. eu mesmo tinha indir.ado, da primeim vez que fallci !JC~ta 

E' o que fn!Lava. porquH vem repetida torla a discussão questilo. poque 3 Ex. quer a sustentação tlaquiUo que se 
que está nos Annaes. (Continuando a lu:) segue actualmenle. . 

cc Corno resumo e conclusao das observações quo prece· En. não tinha tcnçiTo de. entrar rn.ats nos to dl:lba~c.; ~ó 
dcm a tncsa: tomet parle nello pam desvwr dd mnn a re"ponsablltdaoe 

cc Considerando qUíl' qualquer demom que lwjn M solucão ue uma imputHÇilo ou insinuação que V. Ex. me fez por 
das que~tões crno a proposi~:ãn ela camar·a dos Srs. deputado~ causa d;L palavra prcciritaçilo, por ter parecido a V. Ex. 
tom por fim resolver, pódc Eer summamcntc p;·ojndici<d. ,, que eu achava os estudo5 da mesa tão· incompletos que 

Niio Rei se isto e ou não d~r· parecer sobre a ma teria (Con · IJUCJria un:a decH'io já. -
tinua·nilo rL ter.) cc Considerando quo os documentos e Jufo r- i N;io, não fui pnr serem incompletos us estudo~. são com
fll;H·õBS que existrm áccrca ,,a rn;ltcria por/em flaroce,· ao petos, m;Js a me::a ni1a se occupouda queslilo constituicional; 
senado sufficicnt.es pa1·a deliberar·. solicitiuld•l aliás quaes- a que~tào constituicional não pel'lenco só ao senado. per-
quer outro,; esclarecimentos qua tenha por necessarios: tence it,; duns camaras. e por i~to insisto na minha i>léa da 

cc Offereço o ~eguinte parecer : crenctio de uma cnmmissão mixta. Foi este o mou pl'imeiro 
cc 1. 0 Que a pro~o~i~ao de que ~c trata entre quanto antes rcqui!rimento, q .e Hc••u prejudicado po1· não haver casa para 

em .discus~ilo. · Sl'l' votatlo; e tuw conLiiluarlo a discussão ficando semp1·e rn·e-
cc 2° Que o relatorio da mesa s~j•t impresso e distribuído judicados os requerimentos do adiamento por não haver casa 

com o~ documentos que o acomp:mbã[), afim de ser tom?.do para se votar, c encerrada. a discusslio em virtude de uma 
na cons1deração que merecer.quando se rii~cutir a proposição.>> disposicão do regimento. 

Ora, eis aqui, senhores, ?Orque eu distie de pi!SSilgem que N•io ~ldO!JtO a doutrina do art. 2°, porque não posso consi-
a mesa, Lendo-se incumbido de fazer trabalhos, alii\~ muito derat· as separacõos como emenuas suppressivas, destle que 
uleis, eomo reconheço que são estes, tem além tlisso d11do o senado se resêrva o direito do continuar a discussão das 
parecer ~OJI'C cada um dos assumptos que erào sujl.'itos a seu maleri;'; s e reme !to-las á camara pum considerar a pal'te 
estudo. separada as:;im, como já. considerou a .P:~rto de que se fez 

O Sn. PRESIDENTE : - Sobre o proj?.Cto não 
OjJiniüo nenhuma ; talvez porque vejo pouco. 

a scpnr:tciio, e comn <unda .e~tou rwsta tdea, tonho de o:lfo · 
vejo emiltiua recer o n1c;mo reclu\·rimento que jü apresentei o deve constar 

O Sn. SILVEIRA DA BloTTA:- Eu talvez n;1o voja, porque 
não sei ver; mas- a verdade é, que arJui se nc~rt quanto é 
bastnnte pura excluir a intenção elo .qualquor Gschrecimeuto 
m~is sobro a questão, porque se dâ I~to por completo c aca-
bado. • 

Mas, dizia eu, Sr. prcsidénto, que nas exposições a mesa. 
tinha cmittido sua opinião. seu parecer sobro u urgcnciu 
dns questõos. a vantagP.m tlellas, etc.; a is lo é fJUC chamo 
dar pareecr; o então om esto o meu a1·gumento. So V. l·:x. 
achou que não. podia ir· á commissuo do constituição osta 
impo!'lautissima qurstào constrLucioual qne envolv:J o paro· 
cer da mesa que está em rliscussãn, só por·que a matnria 
tinba sido examinada pela mnsa, digo eu qutl. quando so 
tratar de alguma ma teria que tenha sírio objecto de t:sclare 
cimeutos da mesa. pótle argum;:ntar-se da mesma maneir11; 
quan1Jo algucm ro4uere1· tJUe o negocio véi á commisS<1o de 
industria, com~ercio o artes, quando requerer và á commis-

',:1 

Jas actas. 
IlN!igi então o meu roqucripumto tlvista do regimento 

commur11, que V. Ex. teve a hondado de .mandar-m9, e tí 
6te requerimentn que qu,~ro gora repr·orluZU'; mas se. S. Ex. 
ncll:t qur3 seril mais opportuno olferece-lo na 3n. discus:~5o, 
niío te.nbo duvida da guarda lo para ~~sa occa~iii~. A min~a 
i'iéa funtbmonbl é que estr1 matena pnr sua tmportancta 
constitucional. pe!as cnnsetjuencias qutl podo ter a sua so · 
1 uç;1o q UiJ nto ás rotações da outm. ca:na1·~ com os ta, deyo 
ser· objecto do parecer de uma commls8ão n11xta. 

O Sn. FBnr.llmA PrlNNA : - A commissão do constituic;Io 
do senado niio é bastante? • 

O Sll. SILVEm.~ oA.'~loTl'A:-E', m<;s com a da camara dos 
Srs. de {lU liulus. 

Ü Sn. VISCONDE DE JEQUtTiNllONII,~ : - nJas é bom Yer SC 
lia casa. 
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O Sn. SrLVF.IR1 DA MoTTA.:- Se não houver casa para 
votar-se. o rcquerinwulo fica jlrejudicado, encerra-se a dis
são, e amanhã vota-se u art 2o. 

O Sn. VISCoNl'E Dll JsQUITINUONn..l.: - A~anhã, não. 
O 811. SILVEmA DA nioTTA: - Depois do amanhã; mns te

mos anda os arts. 3° c 4°, cm cuja discu~sfio poderei offere
ccr o meu rcr1uerrmento. 

O S11. ~nEiiDENTE : -V r:x. pó de. m~ndar o requ~rimonto, 
porquA amda que tenha .de hcar· pr~JtH1rcado, por não h:n·er 
casa para se votar, deseJO ter a satisfaeiTo do dizer duas pa· 
lavras sobre elle. • 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: Sim, senhor. 
Foi lido, apoiado e posto em rliscu~são o seguirlle 

l\EQUEliiMmiTO : 
cc Requeiro que o parecer da mesa vá a commi~são de 

constilu~ç1ío, propondo s~ á c~1~ara dos Srs. deputados a. 
nomeaçao de uma cornmissão mtxta, na fórma dos arts. 40 
e seguintes do regimento commum. - Silveira dct Motta. )) 

A' convite do t5r. presidente occu11ou a cadeira o Sr. 
vice presitlentc, c continuou a rliscu::são do rettuerimento. 

l<'oi (ln 18rt~ que a actual mega, dando parecer sohm um 
dess(\s an: go1 destacados rm1 18õ3, e fazendo o relatorio da 
di·cussã1J que havia ti1lo o projecto, em que ello viera cncor· 
porado tia CHmara dos Srs. deputarlos. inseriu o seguinte 
período, qutl ou peço licenc;t pam ler·, posto que esteja im
presso no parecer que se discute {tenrlo): 

)) A mc:<a insiste calculadamente neste iocirlente, porque, 
convllncida rlti que elle envolve um:t elevada qu11Slão de ordem 
constitu<~ional. que se refert~ ú p1·oposta, discussiio, sanccão 
e promulgação das leis, prepara a este respeito um parecer 
que terá a honra do apresentar no senado, logo que tiver 
colligido os esclarecimentos e informii.ções que são indispen
saveis para que o seu trabalb.o não seja incompleto e sem 
utilidade. 

Foi portanto a mesa actual tlo senado, que (e Rinto isto 
sobrom.;neil'él, se é verdade o que penso) não merece a con
fianc;t do il!u~trado senador; foi a aetual mesa do senado 
aquê!la que, reco~beccnrlo h~. muito tempo a impor tancia 
desta quest;1o, cotbHlerando-a uma elevada questclo de ordem. 
constitítcional, entendeu que era de seu dever cllamar a 
séria nttcnção desta c.asa sobre esse objecto afim de que se 
possa tonrar uma deCISão I!Cet'tél da. 
o Sn. ~.ILVEIRA D,~ ntoTTA:-Nist~ é que tenho insistido, 

que :i quüstão é muit•J importante, e por isso nllo queria que 
se dccídi~se assim depressa. 

® S:·: wiseomn~• de t\IHl('té :-;-Eu não posso 'esquivar
me de drzer duas palavras sobre o drscurso, que o illustmtlo 
senador pela província de Goyaz a1:aba de proferir, impug
nando o parecer ~!,1 mesa. O meu fim principal não é lauto O Sn. VISCONDE DE AnAETÉ :-Sondo <lS:>im. Sr. presi
sn~tcntar a doutrma do art 2o, como justificat· a mesa de dentB. nem ou me opporia a que o parecer da mesa fosse 
Hlgumas arguições, que me parece tercm-llle sido feitas pelo r·eme!lido á commissão rle constituicáo desta casa. se nestes 
nob1·e senador. a quem me müt·o, termos estivessil conc;;bitlo o re~uel'Íinento do nob1·e senador, 

O nobre senador pri~cipiou dizendo que a mesa redigia nem me opporei a que o senado nomeiH uma comPJissão. afim 
pGrcceres, nos quaes em1tt1a a sua opinião ácerca de objectos de que, do accordo com outra !la Citlllilra dos Srs. deputados 
que 1~ão erao da sua compqtencia; e para isso apontou 0 re- p~ssa prop?r U?Jil medida que estabeleça a verdadeira dou-
lator!o, que ~· Ex. so <lignou rie qualificar· de imnortanto, ttJ~a. con?trtuc10nal._ _ . . . _ 
relat1_vo ao proJecto que VCIU da cnmara dos S1·•, d ·putados l"{ao foi uma allusao, nao fü} u_ma insmuaçao como suppoz 
au tonsando o governiJ para proceder aos necessa rios exame~ . o honrado senador p~la provtncia d~ Goyaz o que bontem 
c aulori8<milo-o para prolong-ar a estrada rJe ferro de D. llo- rlisse, qu.aorlo declarei. qt~e rcconh··~lrt. a superioridade rias 
dro Il, e outras qu" e . ..:istem no imtJerio Eu pedi a S. Ex. lu~es da 1llustro comm~ss;~o de constituição Ni'io me l~mbra 
que apont,;sse o logat·, o trecho, de•se relatorio em t]UIJ a neste mqmento quaes sao LOtlos os membros desta commtstiãO, 
me~a ousasse emit.tir uma .opiniãu qunl1juer :;obre a materia mas basta que a ella pertença o nobre senador, o Sr. vis
do que se tratava; prestei totla a Httencão n S Ex. e não canelo de S<tpucauy .•. 
ouvi que S Ex. provasse a prO'jlosição que tinba enunciado. 0 Sl\. vrscoNDE o E SAPUCAIIY: - ~Iuito obrigado . 
. -~mesa declara nesse parceer .que a questão é impo,tnn- . 

tJSSJma; quem o pó de negar? D1z que se o senado tomar O Sll. YISDONDE DE ABAETE: - .. , • para que o senado 
uma. rne.t!irla. o,rportun~ e discreta sobre esse objecto, e~sa fiqt!e certo de que. e~ exprimi um sentimento s(~cero, e a 
medrda wflwa vantaJOSilmente nos destinos do paiz. Onde mais profunda cormcçao r!;~clrtrando que reconheCia a supe
~xi~te a11 u1 f~rmulada uma opiniil.o útêrea dos artigos do pro- rio~idarle ~e luzes da commissiio de cof.lstitu~çã..o. 
Jecto que vem da camara ?os Srs. deputado~, e do p:mcer t\r. presidente, se. V Ex. me perm1tte,. direi apr.nas duas 
do unHL ('u tluas das con1mt:>sões ~o senlldo que já sobre elle palavras sobre uma Idóa que tem apparecliio nesta dscussão. 
se pronnnciár·ão ? Absolutarner1te nenhuma.' lia alguus nobres senadores que entendem que, quando o 
. n nobre s.enador pela_rH·oviucia de Goyaz declarou tambem senado approva um art_igt~ que tem destacado da lHi do. orça" 
Jmportant1ssrma a que~tao que actualmente nos occupa Pecn mento, ou de outra lei vwda da cumara dos Srs. deputados,. 
licença p;1ra dizer que, se esta questão é boje con~idllrada tLÍrJ CRtie artigo deve voltar á camara donrle veiu, mas não como 
imuortanto, como na verdade é, parece que o não l'oi nem em proposição do senado e sim como proposição da camara. dos 
18M, quando pelit primflira vez se st>vararao da lei rlo orcít- ::lrs U(E·utados: e rlisse-eo que os precedentes ~tutorisávão 
mento, que v1era da camara dos Srs. deputados alguns ar-ti- cstít intelligcncia. Peço licunça ao nobre senador â quein me 
gos e disposições para formarem projectos distincto;,; e esrH:l.- refiro pam dizet· lhe que não ha sobre est.a qu~~tão prece
ciaes, nem cm 18G7 quando o senado teve o mesmo proce. dente, propriamente tal, que apadrinhe semelhante idéa. 
dimento O unico precedente que ha ó o ue 1858. Nesse 11nno o se-

Em 1853, di~cutindo-se a lei do areamento um nobre nadl), tondo approvado um artigo que fôra deôtacado da lei 
membN desta casa, cuja momnria nos dêve ser 1buito cara, do orçamento sem emenda illguma, dirigiu-o. é verdade, á 
o S1·. ma1·quez de Paraná, mandou unu emenda à mesa, pe· sancção imperial, sem que voltasse J>rimeiramente ú camara . 
dindo a supprl~ssão de ;dgu s artigos da lei rlo orcarne.nto dos Srs. deputados; mas bmbem é verdade que o senado não 
pura formarem project•lS separados; quasi que não !louve o enviou á camrlfa dos Srs. d~putados, como talvez se 
discussão sobre essa l!menda , que continl1a uma decisão rm· suppõe. · 
portanti~sima. O s•.mado votou sem hesiL1cão pela emenda Esse artigo, uma vez approvado, foi dirigido directamente 
offN·e.cida. · • · pelo .senado á sancçiio imperial. 

Em 1858 aconteceu o mo~mo. O Sr·. presidente do senado Quanto aos outros l>rocodentes, o que elles nos provão é 
fez uma consulta á ca~a que consistia em per·guntar sr por. que em 18iH:, tendo sido' approvados pelo senado muitos ar
ventur;• um artigo qu11 fôm destacado da lei do or~amento tigns que ha.vii1o siilo dest<lCüdos da lei do orçamento pam o 
em 1~57. o que o seu;~do appr·ová1·a depois sem emenda. de- exercício de 181H -1855. esses artigos voltarão todos á ca
v'ia se1· dirigido â sancção impedal, ou rem1·Ltido á c .. múra mura dos' Srs. deputados, uns sem emendas e outros com 
dos Srs.:deput;~dós; e. o. s~nar~o decirliu '·sem .discussão, que I cmend<~s{ corno proposições do senado. . 
esse art1go devra ser dirigido a sanc~ão Imperial·. Como demonstração do que acabo de dizer: e do que está 
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dito"no parecer da commissão, ap'f''esentou a mesa o docos 
monto n. 13, quo vem a ser uma tab~lla explicativa com u
artigos CfllO, para formarem projecttls c~peciaes. o seuarlo 
separou da lei do orc:cunento para o excrcicio de 1851-1855 
e depois approvou os, converteu os cm uecrctos c enviou-os 
á camara dos Srs. drputarlos. 

Deixo de lêr to rios e~tes artigos que farão enviados como 
projectos do • enado ii camara dos Srs. d~putados. ; ler~i 
apenas o .art 18. CJUO se separou desta l~i do orça1.ncnto. O 
art. 1 ~ d1z1a o seguinte : cc As duas loterias concedidas pela 
assembléa legislativa pmiucial do Maranbii.o, em beneficio 
das obras do convento de Santo A.ntonio, da capital da mes
IlJa p1·ovincia extrnbidns nos annos de 1852--:-1853. fic;Io 
comprehenrlirlns nns rli~posições do art. 12 dil lei u. 5'28 de 
6 rle setembro de 1850. ,, Este arti~ro, que o sentJ.do separou 
da lei do orcamerúo para o exerC:cio de 1831- -1855 foi de
pois approvitdo tal qual, e remettido como prop11i~iiO do 
scnarlo para a camara dos Srs. dP.puta•los. 

Eis aqui como l'llc foi remettido: (len!lo) cc A assembléa 
geral legi~lativa decreta: Artigo unico. As duas loterias con
cedidas pela assembléa legislativa provincial do Haranllão 
em beneficio dus obras do convento de S'lnto Antonio d:L cu
pita.! da mc•ma província, cttrahidas nos annos de 1862-
1863 ficão comprellcndictas nas disposiçõPs elo art H rla lei 
n 586 de 6 de setembro rio 1850: re1ognd,1s as disposições 
em contrario. ?aço do ~.ena do em \9 de agosto elo 183L ,, 
Est;í assignado pelos memliros da. mesa · . 

Portanto está vi5to que o precedente de 1851. conlr;trio ao 
qunlnão me recorda de que lwja nenhum, é que os artigos 
separ11dos, sendo approvados com emcnrlas ou sem emendas. 
v o !tão para a camara dos Srs. deputados como proposições 
do senado. · -

Os outros artigos destacados soffrêrão mais ou menos 
emendas, mas se o senado os consitler·;rsse cnmo wopo~ições 
da camara dos Srs. GflJJUtados e não do senarlo. devia remt>t 
te-los seguutlo a fcil'mula da constiluiçtio, que rliz :ecO ~enat!o 
envia á camara do . .; deputados :J. sua proposiçilo (tal) C<•m as 
emend.,s ou addicõl3s juntas, o pcnm que com e lias tem Jogar 
pcclrr-sn ao imperador as ucç<lo imperial.,, Ora, desde que 
o senado mandou os outros artigos e.me,tdados sim, mas rH1o 
com esta formula. é porque os consi·l~rou proposições, não 
da camara dos Srs. deputados, mas do senado. 

O nobre 8enat!ur pel•t rrovinciarlit Bahia, que cu considero 
um dos brasileiros mrtis versados no cunbecimento ele todas 
as questões de direitrJ publico. e do nosso direito conslilu
cionnl, dis~e que isto seri:t um verdadeiro plagio. Não duvido 
que sc·ja. mas o que diz o parecer da commi~são é que esse 
Jllagio tem sido feito por muitas .vezes. 

Ora, referindo-me ao nobre sen~dor pela província· d·- Minas, 
que nos disse que votaria contra o art. 2° do parecer da 
mesa, porque entende que os artigos que se destacão podem 
ser depois discutidos e approvados pelo senado, eu peç'1 
licença para drzer a S. Ex qu1l concordo perfeitamente. Os 
artigos que se destaciio de um;tlei vin1la ria camara dos Srs. 
deputados p;u·a fôrmarem projor.tos distinctos e separados 
nao ficão excluirlos d<l discussão do senado quando ello julga 
essa discussão.opportuna. 

A que8tão vem a ser unicamente se quando são approvados 
pe!o senado curn emendas ou sem emendas chlvem conside
rar-se projcwtos do sen:ldo ou projectos da camara. dos Srs. 
deputados. Quantl) á esta questão, eu entendo que devem 
ser con~idoJ'ados projectos do senado c voltarem á camara 
dos Srs. deputad11s como tacs 

f.\.ssim, os artigos que se destacárão o anno passado em 
virtu.de de uma emenda offerccida pe:o nobre senarlor abo
lindo os castigos cu1·poraes no exercito e na a1·mada: esses 
arti~os logo que a commissão der o seu parecer hão de dis
cutir-se no senado St1tn duvida nenhuma. M·'ls, se o senado 
os approv~r, esses artigos Mo de voltar pu·a acamara como 
Jli'OIJOstas do senado; ou dq camar<~. dos Srs. depu,tados? 

Quanto a este ponto é que eu· creio que nós divergimos ; 
eu entoudo que devem ser enviados á camara como propo
si~ões do senado e o nobre senador entende que devem ser 
tlilviados como proposi~ues da camara. 

Sr. presidente, apparece outra vez a. questão-o quo é ver
darleiramcjnte uma emenda de sepamçito? quaes sã:o as con~ 
rl!çõos par·a que uma emenda s'eja do separaç<l? e não consti
lUit uma emenda de outru natUJ·eza? Eu disse ht~ntem, e 
repito hoje, eutcnclo qu~. se~;unuo a sã doutrina constitui
cional estabelecida cm ·J829, reiJroduzi.Ja em 1830, rcco
nhncid;t pcbt camara dos SJ's. deputados em virtude de paro
cores de commi~sõ~s assignaclos pelos homens mais notavois 
do paiz, em virtude de tudo isto eu entendo, Sr. pl'esidento, 
que para que uma cmenrlil se con~ider_e propriamente de se
tmrac;to nas relacões contituicionaes ~ntre as duas camaras ó 
inrlisiJensavel: tõ, que a ma teria da em onda tenha sidoappro
vada pelo senado; '2°, e como consequencia disso,que o artigo 
quo se separa e cuj·t mataria roi apiJrovada, sE>ja petv senado 
roduzirlo a projecto do lei ou de resoluciio. e enviado na mesma 
o·ca· ião em quo for envictdo o projecto principal para a 
camara elos doput.dos Toda a emenda, embora chamada de 
s~par;Jçiio, que não contiver est:ts du;Js coodíções cs5enciaes 
digo .eu, o digo· o furuladr> nas autoridades que tenho citado, 
nilo e emeuda de separa cão; e o serlado assim o t'm reco· 
nhecido porque, embora nas emendas que ''lguns nobrc•s 
senarlore~ têm mandado á mesa se ri;g-a que os arligos devem 
sor separados pal'<l form'lrern prfljectos distinctos o espe
c<aes, to•tavia a emrnda que vai para a camara dos d~pu
tailos c formu];Jda no senliJo d1s emendas suppressivas ou 
rl<IS emendas substituitivas o sem duvida neubumu assim 
deve ser. 

Sr. presidente, o que quer rlizet· separar um artigo de um 
projécto, vindo ela camara do; Sr.;. d~putados, para ser discu
tirlo oppnrt.unameute pelo seuarlo? O senado não discutindo 
o~se artigo; nilo sabenrlo, p'ortanto, se ha de approva-lo ou 
rejeita-lo, póde dizer á cam11·a dos Srs. deputados que e8se 
artigo ha de formar um projecto cm separarlo ? Poço licença 
para declilrar ao senado quo isto é dizer o sim e dizer o não. 
Poderá formar prr1jecto separado, se porventura o sena elo 
vit·r a ilpprova-lo, mas se o senado o não approvar, não 
fórma projecto algum. 

Ora, se quando o senado diz que quer apcnns quo um 
arti~o ou uma disposição contida em uma lei rl~ orçamento 
ou outra qualquer·, forme um projecto em separado, isto 
quer dizer CJUe o sen;tdo approva a mataria, com a clausula 
de separar-se do Pl'l'j~cto principal; então por que razão não 
formula logo o projecto em separado e o envia à c.;mara 
dos Srs. deputados ? Se, porém, não quer rlizer isso se 
quer dizer que o senado se re5erva o dÍI:,tJito rio discutir 
oprJurtunamente a materia dCl artigo e de approvar ou re
jeitar essa materia. á 'VISta das razões que se derem du
rante o debate então o que significa a emenda ? Não 
~ignifica nada. , 

Sr. presidente, eu ainda entendo que o parecer da com 
missão não altera nada do que se tem feito; consagra a 
pratica que o senado tem se~uido desde 185i. Entendo que 
era em 1~5i que se devia ter suscitado a questão que ~oje 
se deb,te, e que deve resolver-se; mas não se tendo enUio 
~uscitil:!o duvidil alguma sobre essa questão, que boje se 
chama import;wte, c que, antes que os nobres sénadorcs 
assim a considerassem a mesa teve a franqueza de dize-lo e 
de escreve-lo em um parocer ou relatorio que offereceu ao 
estudo o apreciação do se~ado em 186i, mo parece, não que 
nus rleremús o~pôr a quftlquer medida de exame, que o 
senado i ulguo conveniente mas que a mesa tinba o direito 
de e~perar ser tratada com mais alguma benevolencia pelo 
illustrado senado1· por Goyaz, por<tue foi ella quem deu 
occtsião a que o nobre senador e outros podessem hoje es
clareCt\r esta importantíssima questao. 

Póde o senado approvar o requP.rimento para nomear-se 
uma com missão mixta; eu votarei por elle; pódc tomar 
outra qualquer medirla que lhe pareça. indisp~nsrveJ. para. 
esclarece1·-se ; entretanto, emquanto essa rnedtd, não fór 
tomada, parece-me fóra dedu ida que a mesa,··ohservando 
o gue está formulado nas differentes conclusões com que 
tPrminou o seu parecer,· não faz mais do que obedecer. ús 
votacõos do senado, e proceder de accordo com 11s da camara 
dos Srs. deputados. 
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Occupando novamente a cadeira o Sr. presidente, passou sa 
a votar sobre o requerimento, e,~ver.ificando-so a falta de 
quorum, ficou prt>judicadu. 

o Sr. morf{IIU ile Oliudo:-Sr. presidente, tenho al
guma duvida sobre este artigo e voto para que vá a um:1 
commissilo. Não direi já que vá a uma eomrniss110 mi.~:ta das 
cluns camaras; pó.Je ir a cornmisS/Io de conslituiçito, ella dirá 
se é ncccssario o accordo da outra camara. · 

Pareda-me isso mais prudente, e a matoria se esclareceria 
mais. Vou dizet· a duvida que tenllo. lHz o§ '2°: cc Fóra. do 
caso previsto no artigo antecedente." Qual cocaM do artigo 
antecedente? E' apresentar-se a emenda, ou requerirneuto, 
como se quir.er chamar, depois de conclllida ou encerTada a 
discussão e anttl5 d<L ad~pção: portanto, as pala na~- fóra 
do caso previsto no artrgo antecedente - querem drzor qu·~ 
admittem•se requerimento~ dest1 n;Jturcza ainda depoi' da 
adopção: não será es~e o pensamento do.paragt:apiJo; m:ts 
sua reJacção dá occasrão a pensar··Stl a5"111l, Po I e ler I'Sla 
inleliigencia; e então, além da materia ser duvidt>sll. resta 
saber quando expira a faeui.lade tJUO.se tlá aos scna1lorrs tle 
ii presentar recruerimcntos desta ordem. 

<c Fóra deste caso diz o paragrapho, litCS requerimentos 
sejilo considerados como artigos ou disposições dfl qualquer 
projecto da c;Jmara dos deputados ,, l:to· quer dizer tjUIJ o 
an;igo que assim for destacado tem de p·tso;ar por todas <ts 
discussõe~ que o regimento do senado exige, porqu~ consi
dera-se C(•mo propo~içlío do senado. Parecia-me que se o 
artigo foi des!HCado na ·ta discus~fio deve ter t.a .di>cu,;,;1o 
esse projecto; se foi na 2.a deve ter 2.;t, o se foi ua 3 a. is lo 
é, depois de [laSSar em 2.a, deve EÓ ter a :J.a, uma vez que 
já fui di5cutido .. Tn·to i~to são rluvidiiS qu'l podem appareet'l' 
e que é melllor que fiquem esclarecidas na resolução que ~e 
houver ae tomar. 
. Eutendo, poid, que pratique-se agora o que se t.em 
praticado eriti~uaes circumstancias o tome-se uma rc,olu~:ão 
para o futuro. Mas, do modo llor que esta redi~ído.c~tc pa
ragrapbo ha al.!!uma duvida. Por isso votarei por um reque
rimento, pedindo que và a uma cornmissão, e de prl'!crcncia 
á com mi~ são de constitui cão: e esta que considere a ma teria 
cm relação ao concurso" da outra camara, germeu de urna 
commis:;ão mixta. E' CIJmo Oll entendo. 

llroseguiu a discussiio do parecer, e, nioguem mais pe
dindo a palavra, não se podendo vot;1r por blta de quorum, 
ficou encmada a discu~são do art. 2 o 

O Sr. presidente dell para a ordem do dia da seguinte 
sessão : 

Continuação da 2a diSCJISsão do parecer da mesa n. 30 de 
28 de abi'il do corrente armo, comecando pela votac;io do 
art. 2°, cuja discussão· ficou encerrada.'; · · 

2a. discussão .do parecer da commi~são de constituiçffo, 
concetlendo as licenças pedidas pelos Srs: senadores Cantlido 
Baptista., Euzebio e barão de Qnarabirn. 

Levantou-se a sessão á 1 hora da tarde. 

ACTA DE 26 DE ~LHO DE 1865. 
PRESJDENCIA DO SR. VI!CONDE QE ADAETÉ. 

As t 1 horas e 10 minutos da manb<i. fez-se a cham:ttfa, e 
achárào-se pretentes os Srs. visconde de Abilcté. ~Iaf1·~, 
l'erreira Penna1 Teixeira de Souz:., ~lend!'s elos Santos. vis
conde de Sai!ucahy, barão ,rle S. Lourcnç11. Zachflri[•S. Para
naguá, Paranho~, Dias de C:~r·valho, Souza e 1\l(lllo, Sá e 

-Albuquerque, Siqueira e Udlo. Dias Vieira, Carneiro do 
Campos, Nunes Goncalves c Candido Borges. 

Faltarão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, lla
rão de Antonina, barão de QumiJim, Souza Franco, Candido 
Baptista. Euzebio, P;lula Almeida,· Paula Pessoa, Nabuco, 
D. ~lanoel, marquez de· Itanhaem, nlarttucz de Olinrln, Pom
peu,. ':isconde de Itaborahy e visconde do Uruguay ; e sem 
JlllrtrcJpação os ~rs. Cunha Vasconcellos, Dantas, barão de 
Cotegipe. barão de Maroirn, barão de bluritiba, barno de Pi· 
rapama, Rodrigues Silv:l, SouzaQlleiroz, Almeida Albuquor
quo, Furtado, Sinimbú, Pimenta llueno, Araujo Ribeiro, Sil. 

veira da J.Uotta. Souza Ramos, Fernandes Torres, l•'ons 
Jobim, marquez rle Abrantes, marqu~.>z de c~xias, Ot 
visconde da Boa Vhta, ~isconde de Jequitinhonlla e vise 
de Suassuna. · 

N:Io havendo numero suJliciente de Srs. senadores, o 
presidente declarou que não podia haver sessão; c tendo · 
vidndo os Sr5. serlildoros presentes para oct:uparem.sc 
trabalhos de commis~õe~, deu para a ordem d~ dia 27: 

3a drscllssão da proposta do pod~r cxecutrvo, conver 
em projecto de decreto pela camara dos Srs. deputados, 
xando a despeza e orç~ndo a receita para o cxcrcicio "de 1. 
a 1865, com as emflnda5 approvarlas pelo senado em 2a. 
cussã•l, e que já se distribuirão impre~sas ; 

E as mat:rias anteriormente designadas. · 

ACTA DE 27 DE !IAIO DE 186õ. 

I'IIEEIDENC[..t, DO SR. VISCONDE DE ABAETÚ· 

A's 11 h•1ras c fO minutos da manhã fez-se a chamacla 
acbar•1o-se ~re~cnte:; os Srs viscon1lc de Abacté. Mar, 
Teixeira de Souza. Ferreira PdnrH. Pom:JeU, Sá c Albuqu: 
que, Siqueira e Alello, barito de Pírapant;l, barão de S Lc 
renco Mendes d11s Santos, Paranaguá. Silveira ela Uot 
Souzrt Ramos, l)ariinhos, Dias de CarvaiiJo, Nabueo, Sou 
e Mello, rnarquez de Olinda, Ottuni, visconde de Sapucab! 
Zacbarias. · 

Faltárilo com causa r~rticipatla os Srs. Silva- Ferraz, ~ 
rão de Antonina. barão de Quarr\IJim, Sour.a Franco. Cand11 
Baptista, Euzcbío. Paula Almeida. Paula Prssoa, p. M;tno~ 
marqllez de ltanhaero, vi~conde de ltaborahy o v1sconde r 
Uruguay; c 6ern participação os Srs. Cunha Vasconcello· 
·D,wtas, Nun~s GonCil!l•cs, barão dt1 Cotegipe, b11rãa de 31; 
roim. barão dJ Muritiba. Candi•lo Borges. Carneiro de ç~n 
poR, Rodrigues Si I va. 'Souza Queiroz, Furtado: Almeula 
Albuquerque, Sinimb~, Dias Vi~ira, Piment.a llueno, ArauJ 
Ribeiro. Fern1111des 1 orre:, Ftmseca, Job1m, marquez a 
Abrantes, m:wruez dtl Caxias, \ í;cnn•lc da Boa- Vista, vio 
conde de JequiLinbonha e vi~c~n~le do :i~assllna.. 

Não havendo numero suffiCitnte de Sr·L senadores, o Si 
presidcnf.() tlecrarou lJUC não podia bavcr ses5ão, e que < 

ordem do dia 2D em i\ mesma já de~ígnada. 
Em S(<guida conv•rlou os Srs: senadoros presentes par< 

occuparem·se em trab tlhos de commissõt1S. 

ACTA DE 29 DE ~1.\IO DE 1865. 

PRESJDENCIA DO SR. VI5CO:'i!JP. DE ABAETÉ. 

. A's 11 l(i horas da manhii fez-se a. cha~ada, e ~ch:não se 
pre~cntes os Srs. visconde de Abaeté. ~lafra, Ferren~ Pe.nna, 
Teixeira de Souza. Pompeu, Sei e Albuquerque. S1que1ra e 
~Jello, Dnntas, barão de l\Iaroim, barão de Pir11pama, barão 
de S.. Lourenço, ·cand itlô llnrges, Carneiro de C:u~po5 .. Men
des dos Santos, Pimenta llueno, l'~ranaguá, Dta~ Vtel~a, 
Araujo Rtbeiro Silveira da ~Iotr.n. l'aranlíos, Job1m .. Dras 
ce Carvalho, Nnbuco, marquez de Caxias, marquez de Ohn.da, 
Ottoni, Nunes Goncalvcs, -visconde de S•1pucaby e Zachams. 

F<dtárão com caÜsa !lllflicipada o~ Srs Silva Ferraz, ba~ào 
ele Antonina, harão de Quarahiru. Souza Franco, Caad1do 
Baptista, Euzebio, P<iula Almeirla, P;mla: Pessoa, D. hlanoel, 
Souza e Mel! o, visconde de ltabOI'ilby e VIsconde Jo Uru~u .. y, 
e sem participaçfio os ~rs. Cunha ,Vasco~~eHo~. barão d.e 
Cote~ipe b,m1J de ~lurrltba, RodrJgues Srlva, Souza Que1· 
roz. l~urtadu, Almeida Albuquerque, Sinimbú, Souza ~ilmos, 
l~ernanUes To!'rcs. Fonseca, marquez de Abrantes. vtsconde 
da lloa-Vista, ''Ítieonuo do Jequitinhon!la e 'i5condo de 
Suassuna. .. 

Não havendo nmnero sufficienlo de Srs. sen.1dores, o Sr. 
rrc;illCUte declarou qLIC liãO podia haver SeoSÜO, C qull a Of• 
dem do dia St'guinto era a mesma anteriormente designada. 

Em ~cguida conviJou os Srs. scnadort:s presentes para 
occuparcm-se cm traballlos de commissões. · 
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Madre do Deus Pontes, lento do sominario archiepiscopal da 
lhhia, com. os ordenados por inteiro. 

El\1 30 DE MAIO DE 186l':i. cc Art 2° Ficito nwogadas as disposições cm contrnrio. 
PfiESIOEl'iC11 DO !'\fi, VISCür\DE DE ABAE!É, cc PaÇO da Ciinlill'a dos devutados, C lU 29 de maio do 1861i. 

. . . . , . . . -Barrio de Prados. pre~idcnte.- rito Franco ~e Almeida., 
Smi~AniO.-~xr~erl.wnto. - DtvCr SOb offic10s. :- p, OJecto. d~ 1 1o secretario -Antonio da Fonseca Yianna, 2• secret<lrio. 

mposta .~ fc~ILt do lbrono .e um~ emé~rk-Pa.rccet da 1 -0 mesmo destino. 
mesa n. il7.-0rrlem do dw -Lor.ccssao do lwenca a . · . 
varios scnndorrs.-OJ·çnmento, com 0 parecer da 1úesa Ouli:o elo Igual dilla elo mesmo sec!·etr.l'lo, acompanhando 
n. 36 de 24 do corrente - Dhcut·so e emendas do Sr. Dins a scguiJJto: 
de Carvalho. - Discuroo e emendas do 81· ·Pompeu -
Discursos rios Srs. · visconde de Itnborahy, Paranhos o 
Silvnira da Motta.-fletirilrla verbal da ultima emenda 
(additivo) do Sr Dias de Carvalho, appr0varla peJo se
undo.-Adi;lmento da discussão. 
A's 11 horas c cinco minuto~ ua manhã. acb·ando·Hl pro

sentes os Srs. visconde de Ahactó, Maf,·a, Teixeira do Souza, 
}1crreira Pf\nna, P0mpeu. ''i~condc de Sapucahy, l\lcntle3 dos 
Santos, Jol:Jim, Sollz• 11rHncn, mat'LlllêZ d•1 ltanhacm, barão 
de S. Lour~llÇO, Siqueira o Mdlo, barão tio Muntiba, Araujo 
Hibeit·o, Oltoni. Rl\drigue5 ~ilvít~ Sá ti Albuquerque. Cantlido 
Borges. Sou?.:.l Ramog, Dan tas, visconde de Ilaborahy, b11do 
do filaroim, Paranaguá. Di~t~ de Cürvalbo. marqucz de Abran
tes, Pimenta. Bueno, D nlnnool, Paranhos, Souza c Mdlo, 
Dias Vieim. Furtado, Nunes Goncah·c;;. Zacharia~, marqu~z 
r!~ Caxia~, Cctrneirü de Campos, imHqlÍt·z do Olind<t, Cunha 
Yasconccllos o barão de Pirapama, o Sr. presidente abriu a 
scssãr.l, 

Compareceu depois o Sr Silveira da lllotla. 
}'altárão com CiiiJ:;a participada o Sr Silva llcrrnz, barão 

1lc Antonina. bim1o de Quaraliim. Candido Baptista. Euzf'!Jio, 
Paula Almeida; Paula Peswa, Nabuco e vi~eondt) do Uru
guay, (l sem párticipaçüo os Srs. barJ.o de Cotegipe, SPllZit 
Queiroz Almcitla c Albu:juer11Ue. Sinirnhú, Fernandes Tor 
n~s, Fonseca, vi~condc da Uoa- Vi, ta, vi~condo do Jcquiti· 
nl:onha o visconrle de SuGssuna. 

Forao lidas e apurovarlas as actas de '24, '26: 27 e 20 uo 
corrente moz. 

O Sn. 1. 0 SECIIETAnro deu conta do seguinte 
llXI'ED!ENTE. 

Officio do 26 rliJ corrente, do ministerio rlo imp<!l'ÍO, com· 
municanrlo qne üeáríl inteirado t'iun. Mag-e>tarlc o Imperador 
tlc ter o senado reconhecido sen;tdor pda província de i cr
nambuco o Sr. conselheiro Antoni•1 Coelho rJe Sá é Alburtui'r
quo, em virtude do pan·ccr da commissão de constituicão1 

a:'I"'OI'adQ a 13.-Ficou o senado inteirado. • 
Offieio dt~ 26 do col'I'Cnte. do 1., secretario d:: c:;m ira tlos 

deputados, acotnpan~undo a so~uintc 
l'!IOP051ÇÃO. 

c< A assembléa ger;ll resolve: 
rc Ar!. 1. 0 O g-overno !lea autoi'Ísado a conceder uma sub

vençfio annual, que !liio CX?eda á quantia de 200:000H, du
ranto 10 annos, i\ CO!ll[IHBIH:t ou cmprezal'io que coutmlill' 
com o ~overno dos Estados Unidos uma linha mensal de Uill'
cos de vapor ern numci'O suilicicnte pura eJfectuar ·12 viagens 
redondas por :mno entre um dos portos r!os. EtVuJoa·Unido~ o 
o .Rill de Janeiro, tocHnJo em Relérn, Pemam.buco 6 lhhia 
e em outros t}'mesquer portos interm~úiarius, conforme pa: 
recci' conn111ente. 

cc Art. 2. o Ficih; revogadns as di5posi~:ões em cont1·ario 
<c l,aço da camnra dos rlepuladoô, em '20 do maio de 18fl5. 

- Uarào de Pra!l'JS. presidenta. - Tito Franco tle Almeida, 
1.0 5ecJ'elario.-Antonio da Fonseca Vianna, '2 o secretario.)) 
- Foi R imprimi!'. 

Outro tle '29 do corrente, do mesmo secretario, acompa
nhando a Ecguiuto 

PHOPOSI~~ÃO. 

cc A assemhléa geral resolve. 
cc Art. 1. o Fica 11 governo autorisado a jubilar os pnrlres 

ntanocl Thomaz de Olil·eira, lente vitalício do theologia 
moral do Eeminario de Olinda o frei lbymundo Nonato tia 

PROPOSigÃO. 

a A a~sembléa ~·era! resolve: 
rr Art. L o E' o g-ov~run aulorisado para ·mandar passar 

carta de naturalisaçiío. aos ~ubditos portugtwzes Antonio 
Alfredo da Silveira, residente om Minas; A'ntonio Thlartins 
nll}ntciro, resirlentll na p1·ovincia C:lo Espit·ito Sauto, Antonio 
RorlriJ!UC5 Teixeira, residente em Níthcrohy, Antonio Pe
reira JUadeira, rcsidt\JJ!e no 1lt·nsii1Ja '27 annos, Ant()n!o José 
r! c Thlaccdo (}!lnpi;s, rc,idcute na· côrte, Antonio Josó tlo 
Amaral, resident.o na Bahia, Antonio Joaquim Cardoso dd 
c~stro, rc;;idPIItC llii mc•m:l IJI'OVincia. Antonio Domingues, 
csriilc'ltc crn Porto Ai(•grc, no Rio Grande do Sul. Btirnar
dino Jo·é Borges, rc•ideJttc no Rio de Janeiro, José da Rocha 
Femandes, residente na provincín. do Rio Grande elo Sul 1 
JMó ]faria de Mcnms, rcsidcnle na Leopoldina, em Minas, 
JoFó Gonc;~h·cs Pccc;;o, r~5ídente. ncstil .::órte ha 36 annos, 
José C<;ntllllo de P11Ul>t Lo;to residente cm Val~nçu, na pro. 
vi11cia do Hio de J.111ciro hsé Alexnndrc da Silva. residente 
em CatnH!'iJf!:ibt\ na província das Alagoas, Josó Philomcno 
de A!':Jujo c Jo<io Baptista uc Oiiveira Guimarães. residentes 
em Minas, :1mbog S<1r~entos do corpo policial da mesma pro
vinda, João SoartlS da Silva Sant11s, casado com hrilsílcira, 
nPg-ocianto rcsirlentô n:~ eôrte, Joaquim Caetano da Cosl.<t, 
rcsid' utc nr~ provinciil do Hio de J;;neiro, Manoel Feneira 
Di;1s, Côt:,beJecirJo n:1 capital da província do Espírito Santo, 
r.Janrwl Lopes de Souza, rc~idcnte cm Cui:1b;i, na província 
do filallo Grosso. fllanoel Ferreira da. Silva Wandtldt'y, ro~i
ricnte n 1 .J,1 n\wria, provincia do Min:1s, Mano e! Antonio da 
Cunha, residente na provineia da lJahia, .Mnnocl Corrêa dos 
S11ntos, rcsir!e11t1.! nc:;ta côrte, ac subuito polaco H•Jgo Paulo 
Lndw Krosviczcf~ky, alistado vrJiuntario da pat"ia na pro
vincia de fiJilla:l, no subdito inglr·z João Duucim, residente 
no Caetcté e ao subdito francez C!Jades Homieu, residentê 
om S. Paulo. •· 

cc Art. 2 o f1icào rovogad.Js ns disposicões 011 contral'io. 
rc PiiÇO da c;J!lJ;;ra dos clcputat!os, em 29 de nniu do 18()5, 

-8al'1io de Prados. [Jre3iclcnte. - T. E'mnco de Almcüla, 
Jo s~cretario.-Anloniu da Fo11seca Vianna, 2•' ~ccretal'Íil. >> 

Officio de 4 do Ctmente, da mesa ela assembléa legi~lutiva 
da província ~e Santa-Cat!iarina. acompanh~ndo urna repre
sentacão de 1gual data, da mesma as&emblca, reliitiva aos 
limite·~ da dita província com a do Paraná;- A' commis8ão 
do cst~listica. . 

Ofii!:io de l de alJril uo conentH anno, uo presidente ria 
província d:1 Ba h ia. acompanhando dous exmnp!nres do rr>la
torio com que cm março ultirno abriu a ussernbléa Jogi~lativa 
da província -A arehiva1·. 

Pelo Sr. 2° semtario foi lido o seguinte projecto de rcs· 
posta á falia du lb1·ono c uma emenda. 

Senhor!- O sena tio ouviu com profundo re.conbecimanto 
que Voss• Ma~;c5tade Imperial pn1·ticipa cordialmente das 
esperanças que desperta a rauni;1o dos ropresontantos da 
naQ<lO, c oriVIdarú, cnnto sem pro, todus os seu~ esforços 
para co!Til·pontlot· aos rlllveres que lhe cumpre desempenhar 
no exercício do snn missão constitucional. 

A roaliznc<io rios consorcios d~s augu~tas o muito amadas 
Filhas tle y;Js~a lfagestatlo Imperial, Sua Alte.zalmperial a 
Senhora D. l5,dJol com Sua Alteza o Senhor Condu. ti'Eu, 
e sua Alteza a So11hora D. Leopoldin;t com Suõl Alteza o 
Sonlior Duque de Saxe, ó um facto tilo a~:radavel ao coracfio 
~:.lel'!lid do Vu~~•a ~h1);cstadc Imperial, como a todus os bi·a
sileiros; e rccvuho•:.endo o senado que esses cousot·cios são 
novos penhores de succo~são da actual dymnastia, o de dura-

,..., ... · 
., ' 

' ,._ 
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ção ria monarcbia constitucional, congratula-se com Vossa 
~Iagastilde Iruperial por tão faustos acontecimcutos. 

[lolga o seuado com a COllllllUnicacüo llUC Vossa ninges
tade so dignou fazcr·lhe do que o estâdo da ~audepublicu. 
gra~as á D1VÍIJa ·[Jr\'virleucid. é em ger;,J satisfilctul'iu, assim 
c,1mo de q U(l a o ruem publica não foi alterada cm parle 
alguma do imperio. ' 

O senado comrJrebentlo to.da a extensão do mal causado 
pela f,,Jloricia, occorrida cm setcn1bro do anno pas5ado, do 
algum;,s casas bancarin~ da pra~a do l~io do ht.leiro, nu:; 
quilOS hC ach;;"llo deposJtntlas as uconoullas de mllbares de 
familias; e como Vos:;a ]lagcstarle !mperial mais uma vez 
reconhece e 11pplaudo a boa indole tJjj nos~a pOjJUiação, que, 
cpufiando nas intenções do governo de Vos511 ntagestade Im 
perial. soube resignar-se n.o >acritlcio, concOJT.endo ~ssim 
para minorar a desconfiança publica, e reatar o.fio das rda
cões commerciaes, tão profundamente abaladas. . . 
- Acompanhando a Vossa mag~stade lmperialuos desejo5 
que manifesta de ver restabelecidaa as r,:Ji:eões di pluma ticas 
do l.lrasil. com a Gril>Brct .n: .. a, o senado iÍcolhcu comá u1ri 
annuucio ft~liz rara amba8 as na~~lls a esperança que nutre o 
gover1;0 bra~1lmo de um accordo honroso, como re,ultado da 
m~:~diação tão· amig-avelmente. oft'erecida por Sua Mageslarle 
l'iJelisBima. · . 

O senado J;Jmenta o grave allentado pommettido em ou tu· 
bro do auno p:i~sado pelo. vapor Wassltchets da Uoi;1o Amel'i
cuna, apresnudo nas aguas ua Hi!hia de Todos os Santos o 
v a por Florida. dos estados confederados Prufunda fui a of 
fensa á nossa sob11J'i1Hia e;; nGutrnlidude que tem gu;mlad'' o 
irnperio nas questões entre escie- eBtados; a justiça, puróm, 
da reclama~:ão du goveruo imperial não podiit ser desco11hc· 
cida porque assentava na confiai,ca reciproca de \dous gover
nos a?1igus e nos mais iuconcustios principias do direito in
ternaciOnal 

O senado congratul;l.se com Vossa illagcst<Jde Impel'ial 
pela pacificação da Republica Oriental do llruguay, assim 
como pelo .restabelecimento de noss<1S J"Q}a~ões de paz e arni
zllrlc com esse estudo. 

O convenio de 20 ele · f~voreiro, r.onseguindo estes dous 
grandes .Hus e a elevação do general Ji'Jóres, no. so fiel ai !ia
do, ao cai·g9 de gov~ruador proviSiJrio da me~ma republica, 
completou a n1:ssa campanha do Est:ldo Orienta!, estivu· 
!ando a satisfa~[[o de nossas justas reclamacões, e garantindo 
a permanencia, uas boas relaÇÕl'S que COm,,,VantagC:m rcci-
pr(Ica d\lvem remar t'ntre os Jous povos. · 

O senado ren1Je a homenagem . de sua gr·atidilo u. . Vom. 
rthlgcst~rle Ioope1·ial; e aus bravo:~ do exercito e ua armada, 
pelo bri!h11nte tles~nlace da h1ta a que nos provocAra o de· 
cabido governo de Moutevidéo. 

As palavras de .Vossa .ltlagestatle Imperial, referindo a 
invasão da provincia de Mato-Grosso e outro! actos hostis 
do presidente·darepublica do Par;l~;uay, auteriores á decla
ração ·do guerra ao Irnpel'io, achárão o senado poduirlo do; 
sentimentos. úe dôr e indignaciT.o cc·mmuns a todos os brasi· 
loiros, pelos ultrag~s irroga(ios á sobermtiu do Brasil, e pelos 
inauditos attentailos commettidos rHil!Uella remota provincia. 

economia no dispendio dos dinheiros publicos. Se a economia 
é uma conveniencia de todos o~ tempos, hoje, como Vos,;a 
nlagestade Imperial sabiamente reconhece, é uma condif;ão 
vital ,,al·a que possamos, sem quebra de nosso credito e sem 
grande sacrifieiu de nossos melhor<\mentos, occorrer ás gran· 
de• deSj!e7.;,s da guerrn. 

s~nllOI' I lnvocotndo Vossa ntagestade Imperiill o amor dos 
representantes da na~ão pelo bem rmblico, afim de ser o go 
vt•.rno hiJoilitado com todos os meios precisos para a guerra 
dtl bonrn que nos cumpre sustentar, o senado lisongeia-se de 
ser fiel inte1·preto dos sentimentos nacionaus, afiançando que 
o~ hrasildros est;io uuanimemeote dispost11S a partilhar com 
Vos::~ ~lagestade lmpedal quaesqucr sacrificios, que possilo 
prov1r de tão sagrado e glorioso emponho .. No cumprimento 
t!esle imperioso e urgente dever. não deixará o senado de 
8ati~fazer á recommendngão de Vossa Jlage!tade fmperial, 
prumovendo, em turlo quauto depbnda de seu zelo, os melho-
ramt·ntos moraes, economicos e polil.icns do imperio. . 

Sala das commissões, 26 de maio de 1865.-Silveira da 
Motla. venci•!o quanto ao· 7° pcriodo; relii.tivo ao convenio d6 
20 de fsvmir,o.-Candido Borges alonteito.-J. M. da Silva 
Paranhos. 

A imprimir. 
To pico 7. o foi muito grata ao senado a communicacão 

que fez Vos~a ~bgestado Imperial do estorem rt:;t;;bffecidas 
a~ rdaçue;; tle paz e nmizat.le com a Hepublica do Uruguay, 
e que o cnnvcnio de 20 de íevcreiro d<Jni o resultado da sa· 
tisf11~ão de todas as no~sas reclamn~ões que orig-in{u·[o a 
guerra, íicantfo restilbelecida a trarHJuillidade interna da
quella rqJUblica, e elev;ído ao cargo de se li· governador pr.o
vi~orlll o general Ji'fôres, cjuos boiB desejos para com o 
llrasil afinnu;io a fiel exeCU!;!àO ue suas promessas, e a. per· 
m::nt•ncja <l<~s boas rcla~õos que com vantagem recipro·ca 
devem 'ttiné.ll' entre os dous povos. · 

Senhor, o senado espera que o sangua Lrasileiro, e outr<'S 
sàcrificios com que comprámos a victnda brilhante de P,ry
sandú, serão apro_ycitados pela sabedona do governo ué Vusm 
Mages:.ade Imp1lrial para. se obter daquella republica mais 
solidas garautia-3 de s~gur11.n~<l da r:os:a fro,teira, e de rc~
peito ás pessoas e propriedades dos hras·iJeiros residentes no 
tcrril.orio orillntal. · . 

Sida das sessões do senado, 2~ de maio de 1861J.-Silveira 
da !r!otta. · 

Ó mesmo destino. 
Foi tambem lido o seguinte : r 

PARECilll DA MESA N. 37 DE 29 DE l!AIO DE 186Íi. 
Expõe a malel'ia do o(ficio dJ miniSterio do imperio ele 20 · 

de maio de t86o, em que cammunica à clúlaração que lhe 
fura feita petv ministerio da fazenda de que a despeza dos 
subsidias, (;em como· outras da mesma natureza>, de 3 de 
maio ao fim de Junho: de·vem pertencer ao anno financeiro 
que· termina em ·30 do ultimo dos referidos mezes, e, ao 
que começa em iulho s~guinte o pagamento das que. ,çe 
fazem elo 1 o deste mez em d·iantc, convindo que as ?'espec~ 
tivas folhas se}lio organisadas nesta conformidade ; e con-
e ue pl'Opondo a resposta q'tle ·eleve dar-se ao mencionaelo 
officio. · 

I. 

A' honro~a confiançc~ que Vossa IHagesthdtl lmperiul depo· 
sita no concurso da a~sembléil ger11l, pura a ado(lqiio das 
medidas reclamadas rwia gravidadé das circumstanchis, cor
responderá o senado com toda a dedicacào LIUe exige a dcfe~a 
da hum·a e dignidade de nossa p<tlria. • 

A ml-lnutengão ·das relagõe$ pacificas, quo felizmente sub- Em sessão de 23 do ·Cill'rente mez de ml!io.Jeu-se, o foi 
sisttm entre o imperio e as demais nagõ!Js é um bem e um remettido á mesa, para. sobro elle interpór .. o. seu parecer, o 
devnr reciproco, objecto digno da alta solicitado de Vossa seguinte officio dirigido Jlelo Sr. ministro do imperio ao Sr. 
]lage.stade Imperial, o pelo qual o senado fará sempre quanto to ~ecretario do senado. ' . •· / 
en:J ~~ couller. << 7a scccilo.-Rio de Janeiro,. cm 20 de maio de 1865.-

O recon.becimento do imperio do Mexico. foi um acto acon- Illm. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex., para que se sirva 
selhado. pelo~ importantes interesHJS ligados á p;à; do B1·asil, de o fazer. constar á:camara dos Srs. senldores, que o. the
e pda rec:procidade do respeit•l devido á indopondoucia e souro nacional, conforme declarou· o minbterio da.fazenda 
sobe1'U11ia das nDgões. · . . • . po1· aviso de 16 deste mez, consitlera a despeza dos subsidio~ 
· E' mui lisungeira a notic.ia de que a rendei puLJica attin- ver c idos, bem como outras da. mesma natureza,. de 3 de maio 

girá a uma somma a que nunca cht1gám uos annos nnterio- ao ürn de juuho, portoncentes ao ann(} ijnanceiro que term,na 
res; ~acto tanto mais impor'ante1 quanto Vossa !~agestade j cm 30 do u~timo dos r.eferidos mezijs,)evando.á conta do que 
1m penal assegura- quo o governo observa a maiS severa começa cm JUlho segumte o pagamento das que se fazem ~o 
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/ sejilo organi:arlas as respectiva~ folhas. 

''
/ (( Deu·B guarde a V Ex.- Marquezlle 01-inda.-Sr. 1° se-

cretario da cama~a dos Sr~. senadores. )) 

A maneira por que se tem feito aos Srs. deputados o pa~ 
gamonto do subsidio é inttiramonte confonn~ á que se tom 
seguido a respeito dos Srs. senadores, orgamsando-se pelo 
mesmo systema as folhas de 11mbas as camaras. 

•I 

: 
, r 

I ~ 

' 

II. 
Antes de informar o senado sobre a materia :~o officio tex

tualmente transcripto no paragrapbo antecedente, corre á 
mesa o dever de deixar bem estabelecida e firmaria a dou
trina de que é du privativa competencia do sonadn, e sua 
economia interna, a fo1·mação das folhas do subeidio dos Srs. 
~enadoro5, . 

l~sta maneit·a de pagamento não póde ser alterada, porque 
a lei milnda mpeita· la e observa-la. . . · . 

A alteracffo dev"rá u'licamente conSIStir na m~nerra ou 
methodo de r.~cripturar as folhas, visto como o subsidio dos 
mexes dA maio e junho têm do ser Jev;1do á con~a de um 
exercício, e o dos mezcs de julho até·S de_ setembro á de 
outro. 

IV. Foi com eft'eito isto o que o senado deddiu em smão de 
20 de agosto de 1831 sobre parecer da Commissão rte consti· A. divisão dos sub$idios por dous exercícios não é uma 
tuicl'ío sendo Psta decisão eomrnunicada .immediatamente ao questão nova. · . . 
govern'o por officio do Sr. 1• secretario datíldo do mesmo dia. . Consultando-se osann<!es do senado da sessão leg,~latrva de 

No 1° tomo dos pareceres da mesa pcrtenctntes ã sess~o 186i, vê·se que no dia 7 de julho veiu da camara dos Srs: 
legi~latiya de 186-í ar·ha·se fi pag. ~1 ~parecer~· 7 de 30 de~uta~os .• convertida em projecte de ~ecr~to, e Jeu:s~ e foi 
de Janmro,. l'm. que este assurupto !o I crrcumstanc1adamente a Impnnm uma. proposta do poder execut1v?, auto.r1san~e o 
exposto e disculldo. · . . ·ministro e secretario de. estado dos negoCios do .rmpmo a 

O parecer. a que a mefa se rr!"re, p§de facrlmente ser despender, ·alóm d-a quantia fixada no art. 2o da le1 n. 1,177 
consultado, e é a prova e demonstra~ão da tbese quo acaba de 9 de setembro de 1862 para as despezas das camaras dos 
de formular. se. . 11~nadores e dos doputados no exercício de 18SS a 1860. a de 

No exercício d~ .um direito que nilo admiUe. contesta~ão. 5M:OliOH. . · 
as fo!has do subsrdro dos Srs. sena~ores têm suJo até ag(lra Duranle 0 debate por que passou a proposta nas sessões 
ergamsarlas de accordo. com a dellh,eração tomada pelo se- de !4. 15, 19 e 20 de julho, prevalecPu a opinião de qu~ ~s 
nu do em srssl'io de~ de JUnho de 1826; a saber.: ·sessões das camaras devião ser con~ideradas, e o subsirliO 

1.0 Que o~ vencimentos dos senadores sen~o de 900~ 11ago, na fórma do decreto de 20 de fevereiro de 184.9, por 
~~~nsaes 1 durant.e os quatl'o mezes das sessões, e neste sen- exfrcicio, e não por anno. . 
trdo deVIa organv;H~~e a folha ; . No sentido rlesta opinião, entrando a proposta em 211 drs-

2. 0• Que ~s vencw:en.to? 'entrasse:n na folha para serem cussil:o no dia 14 de julho, 0 81·. senador Ferreira Penna offe
recebJdos nao no p~rnc1p1o, mas no fim ·de cada. um dos recf•.u uma eme11da, que foi apoiada, para que da. somrna 
mezos, como era prat1ca no tbe~ouro ; . . .' pedida na propO$Ia se abatesse a importancia do subsidio, o 

3. 0 Que o. senador que ser.vm no ~rJ~ClpiO do mez, f<tlle· mais despezas correspondentes ao tempo que rlecurresse do 
ccud.o, ~evo!v1a aos seus berderros o d•re1to de receber. o mez to de julho íl\é 0 fim da sessão, por Pstarem já compr~ben-
por ulleiro: . didll:l e terem fundos votados no exerci cio de '186 i a 186f). -
D~ ~erfeit'l conforrn dade com e~ta dehberaç1i11 , ~ folha do Esta emenda catsiderou-se prejudicada em seseão de 15 de 

sub~1d1o dos Sr~. sedadores tem. s1:lo, segundo as mtrucções julho, mas em sessão do 19, estando a proposta em 34 dis
da mesilJ orgams~tda na secreta~·ra- .nos ttlrll!f!S da tabclllt i\. cussão, foi ella roproduzida nos seguintes termos: 

y é-se da t~bel!a que o pnmerro n~ez e cont11do .de 3 de « Ao artigo unico d11 propo~ta: - So .Diiil passar ll l'menda 
maio. a 2 de JUnh~. o s~gundo de 3 de Junbo a 3. de JUlho, o do Sr. Silveira da Mott.,, em vaz da 'quantia de 55i:OOO~
tercerro de 4 de Jltl.bo · a 3 de ago~to, e o ult1m•' de i de dí"a-se- a quantírt correspondente as despez'as dos mézes de 
agosto a 3 ~e setembro, co~mprehcndendo cada um dos quatro m~io e junho dn corrente ilnno. )) · 
rnezes 31. dtas, e todos 121. . . . Em bessão de 20 de julho foi a[Jprovada rsta emenda, o 

O!·gamsada a folba do subsrd1o ~onforroe este syljtema de com ellil enviada a propo~ição á camara dos Srs. deputados 
escnptu~ação cabe a cada senador: na fórma do art. 58 da conslituicão. -

Por d1a 29~032 .8131. A camara dos Srs: deputados rrjeitou a emenda. 
Por mez de 31 dJas 900$. 
Nos quatro mezes 3:600$. V. 

III Ficando o subsídio dos senadores e deputados sujeito ao 
~y .. tema dé exercícios, como o thesouro propõe, sendo o sub~ 
sidio dos senadores nos quatro mezes dA cada sessão de 
8:600$, como determina a 'lei ri. 143 dQ 20 de out.ubro de 
1 ~37. posta em vigor pela de n 1,098 do 18 de setembro de 
1860, e consignando-se annualmente nas respectivas leis de 
orcame11to os fundos neceasarios para effectuar-se integral
ménto aquelle pagamento, cumpre que a folba do subsidio 
st'!ja organisada de modo . que a quantia recebida por cada 
senador, no fim dos quatro mezes de sessão legislatiVa, soja 

O subl.idio pecuniario que, durante as se~Bõe8, devem van
cer os deputados é, conformo o art .. 39 da constituição, 
taxado por iniciativa da camara dos Srs. deputados no fim 
da ultima sessão da JegiBlatura antecedente, e, conforme o 
art. 51, o subsidio dos senadms é de tanto e mais m~tade 
do que tiverem õs. deputados, 

A ultima lei que taxou o subsidio dos deputados é a do 
n. 1,098 do 18 de setembro de 18ti0. · 

Esta lei manda continuar em vigor na proxima legislatura 
o decreto n. 572 do 13 de setembro de 185t 

O decreto n. 672 de 13 de setembro de :852 dispõe que 
continue· em vigor para a proxima seguinte legislatura a lei 
n. 1i3 de 20 do-outubro de 1837, que marca o subsidio dos 
deputados á assembléa geral. 

flinalmente, a lei n. H3 de20 de outubro de 1837, de
termina ·o seguinte: 

Art. 1.0 Os deput1o.d0s para aproxima seguinte legislatura 
venceráõ o subsidio de 2:400$, pagos pela mesma maneira 
até aqui praticada. 

Portanto; é cvid~nte que a lei que está em vi~:or não só 
taxou o subsidio dos deputados, mas tambem estabeleceu 
que na maneira de efl'ectuar-se o pagamento não se fizesse 
alteraçll'o alguma. 

exactamente a de 3:600$. ' 
Para que isto se obtenha, entende a mesa que as folh~s 

para. o pagamento do subsidi.o dos senadores devem orgam
sar-se e escripturar: se conforme a tabella B, attendendo á 
obsel'vacão que a acompanha .. 

Applicando o mesmo · methodo de escripturação ~s .folhas 
que deveráõ organisar-se parao pagamento do subs1d1o dos 
senadores, durante a actual sessão legislativa que começou 
no dia 6 do corrente mez de maio, persuade·se a me~a que 
~onvirá adoptar-se corno modelo a tabella c com a observa
ção que tambem a acompanha. 

O modo de escripturar as folhas, tendo em attenção cade 
um dos exercícios a que a despeza do subsidio pertencer, 
virá a ser o segui o to: 

Attribuindo-se a cada mez 31 dias, e sendo este llumero o 
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divisor do subsídio mensal de 900~, caberá a cada um dia 
a quota de 29#032 8[31, que é a quota que tem regulado e 
deve continuar a regular na confecçlto das folhas, quando 
comprebenderom mezes incompletos. 

E como o segundo· mez (de 3 de junho a 3 de julho) com
prehonde vencimentos p~rtencentes a dous.e~ercicios, dtJver
se-ha nosse mez orga111sar duas folhas d1stmctas, uma r.om 
os vencimentos de 28 dias do mez de junho, e outra com os 
dos 3 dias do mez de julho. · 

A organisacão destas duas folb~s na fórma que se tem in~ 
dicado para ó tbesouro pagar o eubsidio do segundo mez q.ue 
se conta de 3 de junho a 3 de julho. é portanto a unica inno
vaclio que terá de fazeNe na pratica até agora seguida. 

Ã.s tres .tabellas a que a mesa tem-se referido, sendo uma 
parte oomplementar desta relatorio, dispensão qua.es~uer 
outras explica~õas que, sem ~ugmentar a clareza, vrPJUdtc:t• 
rião a: brevid~tdo úo parecer. 

v r. 
Assim, como rósuino e conclusão das, observações que pre• 

cedem, a mesa : · 
Considerando que a formacão das folhas do subsidio dos 

Srs. senadores é da privativã competencia e economia in-
terna do senado ; . 

Considerando que o methodo segundo o qual as folhas do 
subsidio têm sido até agora escripturadas, póde alterar-se 
sem inconveniente, mantentlo-se o mesmo modo de· fazer-se o 
pagamento do subsidio, como prescreve o art tn da lei 
11. 1«3 da 20 .de outubro de 1837 actualmente em vigor; · 

Consideramlo que o systema de e"ercicios, applicado ao 
pagamento do sub:idio, é conforme á disposição do de~ret.o 
de 20 de fmi'eiro de 1840, o qual determma que do prinCI
pio do anno financeiro seguinte em diante a contabilidade do 
thesouro tbesourarias e mais reparticões de recebimento e 
despeza 'fosse estabelecida por exercício, e não por anno 
como até então ; 

Considerando que a medida proposta. pelo tbesouro está de 
accordo com a opioião anteriormente manifestada pelo senado, 
e não sofft·eu objecção alguma da pürte da camara dos Srs. 
deputados: 

Otrcreco o seguinte 
PADECER. 

1. e Que se reaponda ao S~. '!linistro do imperío que ~ se
nado. convém na ,,Jteracão 1nd1cada pelo tbeaouro relat1va á 
organisacão das folhas dÓ subsidio dos Srs. senadores i 

2. o Qüe se adopte para orgauisação das mencionadas 
folhas as tabellas B e D explicadas pelas observações que as 
acompanbão; . . d . . 

6 
. 

3.o Que se envie ao Sr. llli.mstro o 1m peno uma c pia 
deste parecer com a das tabellas a _que elle s~ refe~e. _ 

Paco do senado, em 29 de maio de 1~6B.--Vtsconde ·ae 
Abael~, presidenta.-José da Silva JJI~[ra, 1° s'Jcretario._
/fercu!ano Ferreira Penna, 2~ secretano.-Manoel Tetxemz 
de Souza, So secretario.-Thomaz Pompeu da Souza Brasü. 

O mesmo destino. 
ORDEM: DO DIA. 

Entrou em 2a discussão, e foi sem deba~e approvad~. o 
parecer de constituicão, .concede~do as hc.enças ped1das 
pelos Srs. senadores tand1do Baptista, Euzeb1o e barão de 
Quarahim. · . 

Seguiu-se a 3a discussão da proposta do poder executivo, 
convertida em projecto de d~c!eto, fb:ando a d.~speza e ar
cando a receita p~ra o exerctmo de 1864 a 186a, com o pa-
recer da mesa n. 36 de 24 do CO!rente. . 

Foi lida, apoiada e posta conJunctamente e"il dtscussão a 
··seguinte . 

'E~lENllA ADDITIVA Á DO SR. BAIIÃO DE 1\IURITIBA. 

cc Ao art. 3o § 30 do orcamento da j.ustiça, acc,resce,nte se 
no fim da dita emenda:- Na conform1~ade da lm n. 938 de 
26 de setembro de 18()7. · 

cc Paço do senado, 30 de maio de 1865.-Dantas. >> 

o §r. Dln8 rle «:larvolbo (ministro da {a:enda) :-Sr. 

presidente, na 2& discussão desta proposta do governo e emen- · 
das da outra camara cu fiz sentir a necessidade urgente que • 
tinha o governo de que passasse esta lei, e para este fim eu 
propuz a separacão de todos os artigos additivos cuja discussão 
necessariamenté deveria prolongar o debate. O senado em sua 
sabedoria entendeu que erão justi.fi~atlos os motivos pelos. 
quaes o governo se npres~ava a soltc1tar du corpo legisla ti v o 
um~t lei do orçamento para o anuo financei1'u proximo. Erá, 
portanto, eu o mais interessado em que qut~nlo antes passasse 
a lei ; mas não desejo só que passe a loi,. desejo 
tarnbem que ella satisf;lça tanto quanto ;é possível' ás 
necessidades do momr.nto ; de~ejo que ella saia do se
nado a mais perfeita que for possível. ao menos até onde che:. 
gar a minha pequena intelligencia. Vou, pois, hoje oiTerecer 
á comideração do senado algumas'eme!ldas tanto pela minha 
parto, como p.ela de meus 'iionraclos colle~a", que uão e~<liio 
presentes, uus porque não pertencem á casa e outr~s vorque 
não purteriio comparecer á ses;;~ão i e,. !!E' não me fór po~sivol 
justifi~a-los inteiramente, o senado cm sua sabedoria supprir:• 
a minha deficieucia. 

Tendo nós de votar uma lei da orçamento _para o aclulll 
excrcictll, eu entendo que é mais conveniente aproveitar-mos 
a disposiç;lo do artigo adt.!itivo qll'6 o senado j_á approyou, 
prorogando e3te orcamento para o anno financeiro proxtmo, 
e em Jogar de ser â lei decretada para ur:n exerci cio que e~ tá 
a findar, lei que ilão poderá ser promulgada senão nos ultimas· 
dias do mez Beguint,e, se ambos OS ramos do COrpo legisla
tiVO concordarem nella, entendi que devia ofi'erocer uma 
emenda ao art lP par;t que em vez do sed~erde 18Gi-18G~,
se diga de 1865,;_ 1866. Se esta lei tem de regular nos dous 
exercícios, é melbor que ella vá desde já decretada pa;a o 
proximo exercício .. 

O Sn. PA.nANnos:-Já está no artigo. 

O Sn. nmüsrno DA FAZENDA:- Mais arlianle eu proporei ~· 
inverso, e é que esta lti tenha execução ·desde já, e darei 
então os motivos. . · .· 

Sei que está no artigot . e é ju~lamente o que ~u disse ; 
mas me pareceu que era mais proprio desta decretacão que 
se estabelecesse uma lfli para regular no futuro anrio finan-. 
ceiro, do que fazer-se uma lei para o actual, que talvez te.: 
nha execuciio só durante dias, e quando apenrls sr.rá preciso 
applicar a"o exercício que acaba algumas das dispo~ições 
desta lei. . ' ~· 

O meu collega, o Sr. ministJ·o do imperio, julga necessario. 
fazer algumas sub-emc1tda~ ás que vierão da camara dos 
Srs. deputados, na parte relativa ás despezas de seu minis
terio. Lerei estas emendas e irei dizendo ra[Jidamente o ([Ue 
penso, e S. Ex., que está presente, poderá sustc11ta-las se 
forem impugnadas. 

0:~ §§ 3o e 4° tinbão sido redigidos de um modo que me 
parece d~snecessario ir na lei. Tinha-se approvado ades~. 
peza com a dotação das. princezas, as Sras. D. l~abel e o:· 

• Leopoldina, antes de seu casamento, ficando elevada desde 
que o casamento se verificasse ; ora, como a lei tem de ap-, 
plicar-se dej!ois deste facto realizado, entendo que deve ir. 
simplesmente no paragrapbo-Dotação da princeza imperial · 
a Sra. D. Isabel 1BO:OOOH, supprimindo-se as palavras-,
elevando-se até o fim. 

No paragrapbo que diz respeiío á Sra. princeza D. Leo
poldina conservo a mesma disposicão, mas julgo necessaf'io 
accrescentar-se mais a quantia de 18:000$ pa1·a ~luguel. 
de casa, emquanto não for entregue a quant1a constgnat!a 
para a acqnisição de um predio, nà Jól'rl!a· da lei n. 1 ,23fi 
de setembro de 1864 ; ~ão, por consegu10te, _em logar 1le: 
150:000$, 168:000#. E' uma despeza sobre a qual niío 
póde haver contestação. 

No § 9°, que é o paragrapbo cm que se trata dos mestres 
da familia imperial, ba uma re~ucção de 4:000~, por isso 
que é sufficieute o resto da quantia. . .. 

No § 2B são necessarios mais 9:00~~ pata a dcspeza com 
seminarios. 

No § 31, que trata de obras, o Sr. ministrf! julga in.dis· 
10 
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pen~avei que n quantia seja elevada ao dobro daquolla que 
foi consignada na emenda. • 

No § 39 tarubem ha um\ reduceão de dezasete contos e 
tanto. · • . 

posiçõo.s1 ,Por _isso eu já na 211 discussão pedi a sua sepnracit() 
o contmu~ amda nesta 311 a deixar estes artigos para um 
exame ma1s acurado. :Aquelles, porém cuja inclusão eu peco 
entend~ que são do indispensavol nece~sidade. • 

O Sr. ministro da just!ça declarou-me. qu·e se contentiiva .A mmb~ emenda é·concebida assim: (lB). ' 
com o orçamento, como tmba passado na 2a discuss<io, que .. peta le1tura dos artigos o senado vai inteimr-se das 
não propunha nenhuma emenda a elle ; por conseguinte eu razões que me obrig<lo a prGpôr a inclusão della 
tambem nada offereco a respeito do art. 3 o O art. 13 diz: (líl). · · · 

No nrt . .{o, o Sr.· ministro dos negocios estrangeil·os julg-a E~ te. :trtigo tem por .fim declarar que os creditos especiaes 
necessarias duas alteracões. No § 1o reduz elle a verba de concedidos em uma le1 ~~ orçamento. se não forl'm empre
H5:000H a 137 :3451; inas pede no §~o, que é o rtue trata g~dos durante o e~crciCIO des~a lei, nito continuem a ter 
das legacões e consulados, que esta verba seja elevada a VIgor no anno seguinte sem que uma nova lei assim o de
õ00:265$. Aqui ba ·um excesso de desper.a. crete. Os nobres senadores p~derão consultdr o art. 12 da 

O Sr. ministro da marinha, nttendendo ·ás circumst:>ncias lei ~.e 1860 e .verão qu~ esta ~isposiçao annulou todos os 
em que nos achamos, não póde convir nas emendas que tinbão cred!los especmes que tmhão s1do concedidos nas leis anle
si~o feitas o anno passado á proposta do governo ; assim, cedentes i a cama!a do~ Srs. deputados por. este artigo de
pOIS, pede elle que nas verbas-Intendencias da marinha, ba~ clarou que esta disposição é permanente, que fica entendida 
talhão naval, arsenaes, hospitaes e material-as quantias s~mpre qu._e os creditos especiaes concedidos por leis ante
!ejão elevadas na Jórma que propõe e que corre~ponde pouco r10resse nao forem renovados na lei do orçamento seguinte, 
mais ou menos áquella que tinha sido proposta, rejeitadas as nã.o poderão ser ex~cutado~ ~· uma medida indispensavel 
emendas da camara dos Srs. deputados a este respeito. para que possa o corpo ,legislativo quando vota qualquer lei 

Do mesmo modo procede o Sr. ministro da guerra; tam- d.o orçamento _tet· perf<:lto conhecimento de todas as dispn
.bem justifica~o pelas cireumstancias em que nos achamos, s1ções que ficao em v1gor e. das dAspezas que o goveruo é 
S. E~. ~ão . JUlga poder de modo algum fazer as economias autori.ado a fazer em cada exerci cio. 
que tmhao sido propostas na emendas ao art. 6o ; assim pede Parece-me, portanto. que este artigo é de summa conve-
el!e para o~ .arsenaes, h.ospitaes, quadro do exercito, com- niencia ~ll:e seja approvaoo.. · 
m1ssões m1htares, gratificações diversas, obras militares e : O add!l1vo 1.5 contém disposições na minha opinião muito 
despezas eventuaes, quasi as mesmas quantias que tinbão Importa~t~s. D1z elle: (lB ) O. numero refere-se aos impos
sido pedidas na proposta do governo. Como as emendas tem tos add1C10naes de 2 °(o e 5 °(o sobre a importacão e ex-
de ser lidas depois pelo Sr. 2° secretario, eu não can~arei o portação. . • 
senado com a leitura repetida destas emendas. O governo nos calcu!os que fez para apresentar o orca-

Ao art. 8° da proposta, que é o que trat11. das despezas mento contou com este Imposto, não podemos pr.esaindir 'de 
pertencentes ao ministerio da agricultura, eu otrereco uma sua arreca.daç~o ; mas é necessario que seja decretado pelo 
emen.da de suppressão da quantia de 97:093~092 quê estão corpo leg~slativo, porquanto não.sendo esta disposicão uma 
contemplados na proposta. para a garantia de juros ãs estra- medida perma~eate,. mas uma medida que teve duraÇão mar
da~ de rodagem. Esta despeza era feita com a companhia cada, COJ?lO ~o1 ?a lei de 1860 e q~e tem sido prorogada nas 
Umão e Industria ; desde que o contrato desta companhia foi outras leis, IDd1speosavel é que SOJa prorogada nesta lei para 
encampado, e o governo é hoje o dono da estrada, passando que possa o governo continuar a ter esse recurso, que lhe foi 
para o govern~ esta garantia, cessa tal despeza; ass1m. pois, dado p<.ra as despezas do estado. 
convem reduzir .neste paragraphó, que estava orcado em O n. 2 declara tambem em vigor a disposicão do§ 1 o .do 
2,266:000~, aquella ~uantia, ficando reduzida a 2,159:000$. art. 22 da lei de 9 de setembro de 1862, sendo" feito o paga-

O art. 9° trata de lixar o quantum da receita; estava ella monto a qua ella se refere, pelo padrão monetario da lei de 
orç~da em 51 ,000:000~; mas, provando se, não só pelo rela 1° de outubro de 1833. 
tor10 que apresentou ~ meu nobre antecessor, mas tambem Este artigo refere-se ao dote de S. A. à princeza Sra. D. 
pelos dados e esclareCimentos que eu tenho do thesouro, que Jnnuaria; não estâ ainda feita esta despeza, o governo tinha 
a renda do ultimo exercício subiu á quantia de 56,000:000H, sido autorisado para fazer operacões de credito e etrectuar o 
o governo calcula em õ~.OOO:~OO~, como está na proposta pagamento della pela lei de 1~62; como aqui se refere i esta
do !lleu no~re antecessor, a receita provavel do anno proximo; belecido o principio de que os creditos esreciaes, não sendo 
ass1m, p01s, peco que , em Jogar de se mencionarem renovados, nã.o podem mais fazer-se sem que sejão de 
51 ,600:00og, se diga 55,000:000n. nevo autorizados, por isso Pntendo que a disposicão deste 

No art. 10 da proposta, em que se tt·ata da ennmeracãn par.agrapho. é indispensavel. Além .disso o paragrapbÕ contém 
das verba~ que compoem a receita do estado, acha-se o n: 5 ma1s uma Idéa e vem a ser definir o valor em que deve ser 
dos depes1tos com esta denominacão-Salarios de africanos pago o dote /Ja Sereníssima princeza; porque, tendo sido 
.I!vres; ora, desde que .Por acto ilo governo se deu carta de objecto de questão, acamara dos deputados procurou resol· 
libPrdade a todos os africanos que estavão a serviço de parti- ve-la deste modo. Creio que o senado annuirâ lambem á 
culares, esta verba deve cessar de.apparecer na lei,; portanto opinião da camara e que não duvidarâ consignar este artigo. 
e~ 11eço qu~ na enu!Deração .das verbas de deposito se sup. Não sei se esta- despeza se realizará no anno para que esta-

.. pnma o n. õ=SalariOs de africanos.· mos decretando a lei, mas como é possível que este dote ~eja 
·Chego agora a uma parte mais importante das emendas reclamado, convém que o governo esteja habilitado para sa

que vo~ offerecer, e vem a ser aquella em que trato do res- tisfaze-lo e definido o modo porque o deve satisfazer. 
tabelecimerto ~e alguns artigos additivos da camara dos Srs. · O§ 3° do mesmo.artigo cttado autorísa o governo para 
de~utados, euJa separação pedi em 2a discussão. Estimarei pagar as reclamações hespanholas e da independencia; creio 
m01to que o senado concorde com a minha O!tinião a respeito que as reclamações hespanholas estão quasi satisfeitas, ,~as 
oestes af!igos; pr9curo na s~3tentagão delles e na sua inclu- resta ainda. alguma cousa a pagar das reclamacões da guerra 
silo na lei regulamar o semgo de modo que o g.overno não da independencia ; e portanto necessario que o" governo fique 
encontre embara!lo algum na administràgão e aproveite mes- antorisado a despender sómente o que farta para preencher 
mo uma ou outra disposisão que julgo indispensavel. as reclamacões. Isto é um objecto já conhecido e determi-

P~ocedendo de~te .modo, senhores, eu escuso de repeli- nado; sabe:se gual é a .importancia das reclamações ; o que 
:~qUIIIo que eu Já d1sse no senado, que oiTo mo eximo de resta é só lcgahsar aqUillo que pertence a cada um dos in~ 
tratar das outra a questões que est~o nos artigos additivos; dividuos reclamantes para que possão receLor. Não tenho 
mas como conheço .qu.e a sua materia é impor.lante e que o presente a importancia do que resta ainda a pagar·se desta 
senado, usando d~ d1re1.to que lhe compete, de d1scutir larga- verba, mas sei que restão algumas dezenas de contos a sa
m~nte as matol'las vmdas da outra camara, não quererá tisfazer por conta della ; é, portanto, necessario que os cre
delxar passar sem um exame acurado muitas destas- dis- dores que até agora não recebêriio aquiUo de que os outros 
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já estão pagos não 6quem em eircumstancias inferiores, 
dei:tando de receber aquillo que lhes compete, desde que suas 
dividas estejão legalisadas pelo tbosouro. · 

Já dei as razões pelas qaaes eu .. entendia que assim deviá' 
proc~der-se. O recur~o que o art. Si faculta para o anno 
segumte deve ser applicado desde já. 

Por ultimo, s •. ri!]oreR, eu o.fl'erecerei uma emenda restabe
lecendo taf!!be"! a doutrina do § 7° do art. 29. Não oonsi., 
dero esta d!spos1ção na mesma razão das outras, mas como· 
é uma med1da que já. está approvada pela camara dos depu
tados, e. q~e. eu c~nstdero de justiça e de utilidade por isso. 
não duv1de1. lllCIUl·la. ' 

O ultimo paragrapho é aquelle que trata de declarar per
manentes as disposições do decreto de 28 de setembro de 
1859 Este decreto d11termina quaes são as mercadorias 9ue 
podem ser transportadas de uns para. outros portos do Im· 
perio em navios ·estrangeiros O governo tinha decretado 
esta medida em virtude da autorisacão que lhe dera a lei· do 
orçamento de 18~8, e outra de 18.~3·, para reformar as al
fandegas ; estando, pMém, reformadas as alfandegas, es- .. Esta emenda tem por. 6m autorisar a emissão de 50 apo
t~ndo approvado o decreto que lhes deu regulamento e inhi· hces para pagamento á; camara municipal do domínio directo 
btdo o governo de poder decretar. medida alguma q.ue seja da fa.zenda da. Lagóa d~ Rodrigo de Freitas. O governo .foi 
relativa a impostos arrecadad'os por essa reparti cão o orde- ao tomado.· .Por duas le1s.de orçamento a fazer a acquisição 
nados de seus empregados,. numero delles, etc·, considero dest~ ~omt.mo ; tratou com acamara municipal a compra do 
que cessando a faculda{le q!).e tinha sido concedida ao go d~~1mo d1~ecto, e convencionou-se dar-lhe 50 apolices da 
ver no para este decreto, não póde continuar a fazer esta. con- dlv-tda pub.hca pela cessão desse dominio. 
cessã:o,; a~sim, po!s, a medida, de que aqui se trata, é de . Não VPJO na approva~ão desta medida senão ranta"'ens. 
convemencm que seJa approvada. para o thesouro. e 

Poder-sé·hatalvez obj.ectarque estandoogovernoautorisado .k. primeira vant~gem é que passão a pertencer ao thesou-
por .uma disposição da uk+ma lei de orçamento para tomar ro os fóros que hoJe cobra acamara municipal. Em segundo 
med1das geraes a este respeito, esta se torna desnecessaria, Jogar, o governo fica a~torisado a dispór de todos os terre• 
mas não ten~~ ~in~a sido taes medidas regnlarisadas, haven- nos 9ue não l~e forem n~cessarios ·para a fazenda normal do 
do mesmo IDICtal!va na camara dos deputados de uma pro- Jardim Botamco aos particulares que estão alli estabelecidos. 
posta especial a este respeito. a qual lerá de vir para o senado Ora, é uma quest;lo que.- dura jába bastantes annos a da 
para res~lver sobre sua ma teria, entendo ·que é de urgtlncia pretenção dos morndores daquellá circumvizinhanca pam 
esta medida, porq,!le o ultinio decreto que foi expedido pelo que o governove~da a propriedade dos terrenos, afim de que. 
nobre marquez de Abrantes, quando ministro da f;lzenda, elles . posséio mats francamente edificar e estabelecer-se. Da 
prorogou este prazo até o fim.do.anno de 1864; cumpre, por- I'O~ação deste paragraphoresultará em primeiro Jogar o com
tanto, que esta medida seja continuada. · pr.lmMto de um. contra to quo foi o governo autorisado a ceie· 

O artigo 34 é sem duvida· o mais importante de todos brar e qu~ s~ depende de uma condiçilo que não pó de deixar· 
A camara do? deputados tinha autorisado o governo·para, no de se~ sattsfetlil. i em segundo Jogar, o soverno vendendo a. 
caso de de6cten~l~ da renda, occorrer ás despezas votadas propnedade aos qu~ são hojll foreiros, emphyt~uta 011 sobem
para este exerctcJO, fazendo as operacões de credito neces- pbyte~ta., não só ttra~á a q.uantia necessal'ia para resarcir o 
sarías para preencher o deficit. Já o aôno pas3ado, senhores, que d18pend~ em apohoes da diY-ida publica, mas tira a:DJla, 
a cam~ra dos deputados julgou necossaria esta providencia segun:!o as mformações que tenho, uma vantagem conside
que fo1 tomada a requisição minha, porque, considerando que ravel em rP.lação aos seus interesses; e muito maior vanta
o orçamento pa~sa~a_já com UJl! deficit, não desejava que 0 gem ha de resultar sem duvida: desta medida aos differentes 
~overno ficasse mh1b1do dos me1os necessarios para occorrer possuidores d~quelles ter.renos, que nilo devem ser conside
as de~pezas do estado~ De que servia que fosse 0 governo ra~os em .PeJores condiÇões do ·que as dos colonos estran · 
auto!Isado a fazer a despeza no valor de ã8 ou 59,0011:000$, getros q~~ Importamos, aos quaes facilitamos todos os meios 
se nao lbe erão facultados os meios para realizar essa des· de adqu~rtr terras de sua propriedade no imperio. 
peza? Dahi podião vir graves. inconvenientes. Eu amda tenho uma emenda importante a offercéer. O· 

E' ver.dade que eu disse então na camara que me parecia senado sabe que a estrada de ferro de O. Pedro H está obri
que não havl'rJa grande necessidade de usar deste recurso gada a con-c~uir obras que não podem parar ; ha contratos 
p~ra as despezas ordinarias, mas o senado sabe que nossas que Corão f01tos para obras que se estão executando e que 
c!r~umst~ncias mudárão inteiramente, que no corrente exer- têm de se~ pagas ; a companhia tem esgotado as sommas 
CICIO, a~em das despezas que o governo foi autorisado a fazer que produmãr> quer a importancia da e~tssão do primeiro· 
pala let que .. está. em vigor, um credito extraordinario foi terço d~ s~a~ . allções, quer a do emP,restJmo .i é, portanto, 
aberto nos mnustertos da guerra, marinha e estrangeiros.,_ necessarw bab1htar o governo P.ara.contmuar nmcamente esta~ • 
qu~ orça por doze mil e tantos contos. São de~pezas, a obra~ que esta:o contratadas; p~ra ISSO estácaleala<lo.que sera.:~ 
mawr parte das quaes têm sido feitas, e é preciso habilitar de m1~ter despender pou.co ma1s ou menos 150:0001,3 mensaes, 
o governo com os meios necessarios para que elle possa faz"lr e ass1m.a.despeza poderá elevar-se no anno a 2,000:000H ... 
essas despezas. De facto, ellas têm sido feitas em grande Peço, portanto, q.uc o governo seja autorisado a fazer esta.·. 
parte pela emissão de bilbetes do tbesouro mas este 116• despez~,. e peco Isto de accordo com o meu nobre.collega o 
curso, como dis~e em· o~tra occasiã.o, esiá j~·esgotado, e se Sr. ~mmstro ~os nesocios da agric~ltur~, qu~, ~vista dos 
o governo nãú t1ver me10s, não set como póde continuar a recu!sos da d!fectona da companhia, Julga md1spensavel 
manter o exercito, a armada e a fazer. todas. as outras des- contmuar-se a prestar-lhe ss meios para que. as obras .não (Ja· 
pezas seni um recurso qualquer. rem. São obras que os nobres senadores que-·são engenheiros 

Por! apto, julg~ q~e nas- circmnstancias presentes não se conhe~em perfeitamente que;· uma.v~z começadas, não po· 
póde negat com·Just~a ao governo este recurso, porqne nem de~ mterromper-se sem graves preJUIZ?S da e.mpreza, que ó 
mesmo quando a· camara dos. deputudos entenda conveniente hoJ.C. na maxtma parte do estado. Ass1m, po1s, proponho o 
dar qualquer. providencia para restabelecer o equilibrio segumte: (lê.) . · 
entr~ a rece1ta .e. a despez~, não será possível que isto se A c~mpanbia ainda não emittiu . o terço das acções; 01;0-
co.ns1ga no exerctc1o que esta a acabar. As despezas. estão verno Já é senhor boje de quarenta e tantas mil accões tal
feitas, é preci~o paga-las i, ~fl'ectivamente .muitas têm ~ido ve~ 4.5,:oo~, não póde .abandonar a .em preza, porque ella é 
pag~s, como d1sse, pela antrc1pação da rece1ta, e de certo a hoJe prmctpalmente.sua; o governo. responde pelo emprestimo 
rece1ta que ~.sta !1 arrecadar não p~de ~hegar para pagar as de doze m.il e tantos contos ; já se ~ê, pois, que a maxima 
despezas ordmar~as e as ext~aordmarms. São, p01s, e.stas p~rte dos m.teresses são do governo, ·o que resta aos accio· 
as razões· pelas qu~es. ~ntend1 dever o.flere~er. este artrgo. msta~ é mUJto pouco. Por.tanto, o govefno é o primeiro inte-

Como d1ssse a prmc1p10, eu altero a d1sposu:ilo do art. 36. ressado em que não se destrua o queJ'4 está comecado. Ora 
que mand~ prorogar a lei do orcamento para ô· anno de 1865 como se.deverá fazer esta despeza? governo eniendeu q11~ 
a 1866,, dtspondo ao .contrario que esta lei, que é pa~a esse devia ser feita deste modo; . pelo· que se despender. com. a 
anno, VIgore desde Ja, na parte em que lhe for apphcavel: eonclusào da obra figurará ·o governo como accionista, setllo., 
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as nC õe~ emiltidas na razão do mesmo valor dllt3 que se 
emillil ão. 

Não se acba na casa o nobr~ senador pela provincia de 
Goyaz a 4uem eu promelti dar algumas explicações a reó
peito de urna verba que eu tinha proposto na 2" discussão, e 
vam a ser a de 300:000,% para os juros da divida anterior a 
1827. A. despeza é com ctreitopara o pagamento de juros e 
não rara o capital. Eu tive a honra de mostrar ao nobre 
senador uma informação que me veiu do thesouro,. e creio 
quo S. Ex. ficaria satisfeito. Foi um lapso de memoria 
quando eu disse que era para juros e amortização, por
que eu devia saber que a divida inscripta tinha de ser 
paga em apolices da dívida publica ao par; e as quantias 
superiores á menor apolice deveráõ ser pagas em dinheiro 
por outra ,erba. CreIO, pois, que estão dadas as explicações 
a este respeIlo. 

Não cansarei mais a paciencia do senado entrando em ou
tros detalhe" porque o meu fim [ui unicamente procurar har· 
monisar o orçamento que vamos decretar, com as necessida
des de momento, para que a lei do orçamento que vai 
'Vigorar saia o mais approximado que ror possivel das exigen
cias actuacs do serYíço publico. 

Forão lidas successivamente, apoiadas e submetlidas á 
discu,são as seguintes 

.EmondJs ao art. lo': 
" Em vez de-exerci cio de 1864 -1865 -dig-a· 8e-exer

cicio de 1865-18G6. 2~ de maio de 18G5.-Dias de Car
va'ho. " 

Emendas ao art. 20 : 
" § 3.° Dot<J.ção da princeza imperial a Sra. D. habel

150:000a, supprimidas as palavras-elevando-se etc. até 
o fim. 

« § 4.° Dita da priucela a Sra. D. Leopoldina, incluindo-so 
18:000a para o aluguel da casa, emquanto não [ór entregue 
a quantia consignada para a acquisicão de predios, na fórma 
da lei n. InG de 20 de setembra dê 1864. 168:000,%. 

« § ~.o Em vez de 11:400,j), diga-se 7:-\.00$. 
« S 25. Em vez de 1,OS3:93-\.a980, diga-se 1,092: 145a980. 
« S 31.-Em vez de 100:000$. diga-sa-200.000,ll. 
« ~ 35.-Em vez de 12:~60@500, diga-se-1<5:MO,ll500. 
/I ~ 38 .-Em vez de ~:OOO$, diga-se-15:0CO$. 
• § 39.-Em vez de 357:-\.62,ll2S0, diga-se-35t':000S. 
2~ de maio de 1865,- Marquez de Otinda, 

Emendas ao art. 4° da proposta. 
" § 1.°-Em vez de 145:(100$, diga-se-137:945$ 
« :3 '2 o-Em vez de 412:715$, diga-se-oOO:875;il, 2~ de 

maIO de 186Jí.-Uias de Carvalho. 
" Emendas ao art. 5°: 
• Supprimão-se as emendas feitas pela camara dos Srs. 

deputados aos §§ 6°, ~o, 12 16 e 21 . o re,tabelecão-se os 
algarismos da proposta do g'overno, fi~ando assim ridigidas : 

« ~ 6 0_ [ntenrjeocias e accessorios, e conselho de com
prls-152:686,jl250. 

" 9. 0-BataIMo naval-29:308$100. 
• 12.-Arseoaes.-l,560:785;il432.
 
« 16. - Hospitaes-18~: 139,ll364.
 
« 21-Dlateri~I-2, 150:000$000.
 
« 2~ de maio do 1865.-Dias de CarvlI.tho. »
 
Emendas ao art 6°
 
" Sapprimão-se as emendas feitas pela camara dos Srs. de


putados ao; §§ 6°, 7°,8°,9°, 11°,14° e 15°; e restabele
çüo·se os algarismos da proposta do governo, ficando assim 
redigIdos: 

/I § 6. 0-Ar8enaes de guerra-2,2~9:215.$35-\.. 
" ~ 7. 0-Corpo de saude e bospitaes-738:811,1l600. 
" ~ 8. 0-Quadro do exercito-7,364:682,j)550. 
« l:l 9. 0-Commissões militares-161:500ilOOO. 
/I § I t .-Gratificações diversas e ajudas de custo. 

163:200,%000. 
/I !'\ H.-{i}bms mJ!itares-360:000$000. 
" § 15.-Úiversas despezas e oveotuaes,-4816J7;illOO. 
" '2~ de maio de 18b/L-Dias de Carvalho. " 

Emenda ao art. 8" da proposta: 

" No § lO. supprimão se as pai alTas - do rodagom ; ~ 
em vez de 2,256:140,il617 - diga-se 2.159:017,j)525, elimi
nada a quantia de ~7:0~3$On2 consignada para garalltia de 
juros á estrada de rodagem União e Industria, que cessárão 
por virtude do contrato ceJebr~do com a companhia. 29 de 
maio de 1863. - Dias de Carvalho. 

Emenda ao art. ~. ° 
Em logar de - 51,000:000$, diga-se 55,000:000$. 29 de 

maio de 1865. - DidS de Carvallw. 
Emenda ao ar/. lO da p~(posla. 

Na enumeraçào das verbas de depositG. supprima-se o 
o. 5. - Salario de africanos livres. - 2~ de maio de 1865. 
- Dias de Carvalho. 

Sub·emenda á emenda que passou em 2" discussão sepa
rando os artigo, additivos da camara dos deputados. 

/I Restabeleça se a doutrina dos arligos 13. 15 e 3-\. das 
emendas da outr<J. camara. 29 de maio de 1865.- Dias de 
Carvalho. " 

Ao artigo addilivo da camara dos deputados, n. 36 : 
« A presente lei terá vigor desde ja, na parte que for ap

plicavel ao exercicio do 186-\. a 1861). 29 de maio de 1865.
Dias de Carval.ho."
 

Sub· emenda.
 
"Addicione-se tambem aos artigos additivos que devem 

fazer parte desta lei o § 7° do art. 29, que trata dos terrenos 
da LagOa de Rodt'igo de Freitas, 30 de mnio de 1865.-Dia.\ 
de Carvalho. 

Additivo. 
« O governo é aulorisado a despender até a quantia de 

2,000:000,% com a conclusão das obras da estrada de ferro 
de D. PeJro 11. que já esUlo adjudicadas e em CQnstrucçao, 
ficando o governo considerado como accionista pelas quantias 
que efIectivamente despeoder, iIlcluiodo-se as novas acções 
nas que a compallhia está autorisada a emillir. 30 de maio 
de 1865.- Dias de Carvalho. 

o ""r. POIlt(>eu:-Sr. presidente, tenbo de fazer ligeiras 
observnções sobre alguns ramos do serviço publico, cujil 
despeza ora se discute e vai votar-se no presente orçameoto. 

Seria talvez occasião de pedir ao novo gabinete algllJUas 
explicações sobre o modo de encarar a politica do paiz e 
desenvolve-Ia, visto como o seu programma de debellar a 
guerra não me parece conter todo o seu pensamento, e porque 
estou persuadido tambem fIue, emquanto o gabinete se pro
puzer a fazer a guerra no ex terior, que e um sentimen to geral 
da naçiio, não póde deixar de governar interiormente o paiz 
e ter uma fórma, um peasamento de dirigi-lo. E tambem de 
defiuir mioba posição em presença-da nova situação. Todavia 
não farei observações a este respeito, tanto porquo me pa
rece que a occasião não é opportuna... 

O Sn. pnESInENTE :- Sem duvida. 
O SR. -Per,IPEU: - ... como por trr lido na dicussão <rue 

heuvo na oulra camara a opinido dos nobres ministros, prin
cipalmente do nobr~ ministro da marinha, que fez promessas 
taes quantas poderião desej~r os liberaes mais avançados. 

O SR. RODRIGUES SILVA: - Exaltados? I 

O Sn. POMPEU: - Portanto, aguardando os actos do ga
binete para confronta-los com as suas promessas, eu então 
terei occasião de decidir se devo continuar ou não a apoia·lo, 
e de resolver o meu procedimento ullerior. 

Entretanto, como não tenho motivos de desconfiar da pa
lavra dos illustres cavalbeiros que se acbiio a testa do go
verno, estou disposto a prestar-lhe o meu fraco apoio, não 
só nas medidas que elle julgar necessarias para desffrontar 
a honra e dignidade nacional, tão aleivosamente ofIendidas 
por uma aggressdo desconhecida na historia dos povos civi
lisados, como tambem naquellas que me parecerem conve
nientes e uteis ao bem do paiz. Portanto, a minha posição 
em frente do no'Vo gabinete é de uma expectativa toda sym
patbica, ou antes de confiança, até que seus aClos dém motivo 
de pensar e obrar de outra maneira. 

Enlralldo agora na materia q 
meco por observar, que seguoe 
mióistro do imperio"elle se occup, 
,obro diversos evariados ramos d, 
eu desejava saber se o novo gal 
éssas reformas que o seu antec 
latorio. Elias s~o exten,as e va 
tantes ramos da publica administ 
sellJo de estado, sobre o systema 
tracão das provincias, sobre a 
emfiro. o que ba de mais import, 

Com relacão á reforma eleitor; 
sagem que é uma necessidade s 
que se o corpo legisla ti vo não CL 
direi radical, mas que traga á re 
dadcira expressão do voto da n, 
tivo corre emineote risco de d, 
este respeito sustento ainda o ql11 
relaçao á base da eleição pela p 
entendo que, quando a constit 
que o numero dos deputados será 
falia da população absoluta das p 
succede com a constituiciio dos E 
do Chile, que determÍnão a p 
ele/:el' um representante. 

Não é porém occhsiiio de desen 
eUa me referi. porque promellen' 
projActo de reforma eleitor~l, dese 
de I1lio se esquecer este principio 

O SR. PRESInENTE: - Devo I 
que estamos aiscutindo a despeza 
na 3" discussão da lei do orcan 
que não seja em relnção ás mat 
signao fundos. A discussiio, segu 
dando o oobre senador, a quem a 
mando o caracter deuma discussã 
o nobre senador pnderú alongar-s, 
hoje peço que se restrioja á discu 
consigna do,peza nenbuma para e 
nenhum que trate deste objcclo 
nobre senador não póde, sem afa 
meoto, occupar-se desta maleria. 

O SR. POMPEU: - Peço perdão 
mos dos difIerentes serviços pub 
tambem discutir as materias qü, 
orçamento de dt'speza se deve con 
a commissão, ou eocarregado de 
lei eleitoral. 

O SR_ PRESInENTE : - O regim( 
só se póde aisculir em geral sob r 

O SR. POMPEU: - Passarei a o 
posso continua r nas reflexões que 
6yste.ma eleitoral: não sei se poder 
SJaSllCOS. 

VOZES: - Póde. 
O SR. POMPEU: - O oobre ex-r 

do dos negocias ecclesiasticos d 
divisão actual dos bispados par;
espirituaes. Estimei de. ver este I 

do nobre ex-ministro porque essa f 
o anno passado nesta cas<J.. Estou 
de que a alt~ circumscripção ec 
ImperlO, IStO e, a dIVIsão em doze 
I~Ção de mais de 10,000,000 de 
ta_o extensa superficie é mais que 
liao so a falLa de pasto espiri tual ql 
habIlanLes quemorão 00 interior do, 
tambem_o fa~to de que não ha paiz 
populaçao tao ex~ensa e derrama 
lata tenha tão pOUC06 bispados. f 
o de ·Pernambuco,. que comprehenc 
tante~; não na bispado neohuDJ, 
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SE5SAO EM 30 Dtl: MAIO DE i Sovo 

Enlrando agora na materia que me trouxa a tribunu. cn
meco por ob,erv~r, qua sel(undo o relatorio do nobre ex
miliistro do imperio"elle se occurava de importantes reformas 
,obro diversos e vMiados ramos da administr~cão a seu cnr~o; 
eu desejava saber se o novo gabinete está -disposto a laUlr 
(;ssas reformas que o ~eu anteces~or promelleu em soo re
latorio. Elbs sil.o exten,as e variadas sobre os mais impor
tantes ramos da publica administrae:,o; versão iobre o eon
~ellJo de estado, sobre o systema eleitoral, iobre a adminis
tra,ão das provInC"», sobre a administracào municipul, 
emfilU. o que ba de maiô im~ortante no serviço do pail. 

Com relação a r"forma eleltor~l eu direi sómente de pas· 
sagem que é uma necessiuade sp,otida no paiz, de tal sorte 
que se o corpo legIslatIvo nao cuidar em fazer reforma. náo 
direi radical. mas que traga á representacão nacional a ver
dadeira expressão do .voto da nação, o ~yslelDa representa
tivo corro elUlnente nsco de de,acreditar-se entre nÓ5. A 
este respeito su,tento ainda o qlle disse o' anno passado e"tn 
relúçào á base da eleiç:lo pela pepulação absoluta; porque 
entendo que, quando a constituicJo determina no art. 97 
que o numero dos d~putados será p-ropnrcíonal a populac;10. 
falia da popul<y;ào ab60luta das proviucias e do imperio.cómo 
succede com a constitui~ão dos E,t:ldQ.s·Unidos, da Bell(ica, 
do Ctnle, que determInão a população, que tem direito a 
ele~er um represeotante, 

Não é porem ocC"sião de desenvolver esta maleria e s6 a 
ella me referi. portlue. promeltendo o governo aprese~tar um 
projActo de refurma eleltor~!. desejo fazer sentir a necessidade 
de não se esquecer este priocipio, que julgo cardeal. •.. 

O SR. PRE~IOENT~: - Devo lembrar ao nobre seoador 
que eslamos ôiscutindo a despeza dos dilrerentes ministerios . 
na 3' discussfio da lei do orcamento não se admille debat~ 
que não seja em relaçáo á:i materias para as quaes se con
signa0 fundos. A diSCUSSão, segundo a direcção que lhe está 
ditodo o nobre senador, a qucm aliá:i:muito respeito, vai to
maodo o caracter deuma di,cussào politica. Daquia dousdias 
o nobre senador poderú alongar-se sobre objectos di pelitica' 
boje peço que se restrinja á discussão do orcamento. Não s~ 
consigna de.'peza neobuma para eleições, n<io ha aqui arlir;o 
nenuum que trate deste objecto; entendo, portanto. que o 
nobre senador não p6de, sem afastar-s~ das regras do regi
mento, occupar-se desta matena. (Apotado$.) 

O Sn. POMPEU: - Peço perdão a V. Ex., mas como trata
mos dos diITerente:i serviços puplicos, entendi que poderia 
tambem dIscutIr as matenas que lhe dizem respeito, c 00 
orçameoto de d~speza se deve consignar credilo para se pagar 
a commlssão, ou encarregado de codificar as disposicões da 
lei eleitoral. • 

O SR. PRIlSIOENTE : - O regimento diz quo na 3' discussão 
só se póde niscutir em geral sobre o orcamento. 

O SR. POMPEU: - Passarei a outro ~ssumpto, já qoe não 
posso contlOua r nas rellexões que 9uetia fazer a respeito do 
systema eleItoral: Dão seI se poderei tralar dos negocios eccle
SlasIICOS. 

Y07.~S : - P6de. 

O SR. POMPEU: - O nobre ex·ministro do imperio, tratan
d? dos nel(oclOs eccleslasltcos, disse que era insullieiente a 
diVisão actua! dos bIspados para occorrer ás necessidades 
espirituaes. Estimei de ver e:ite reconhecimento no relatorio 
do nobre ex·ministro porque es~a foi a minha opiniao emittida 
o anno passado nesta casa. Eslou convencido, Se. presidente, 
de que a alta clrcumscripcão ecclesiastica estabelecida no 
im~erio, istoé, a divisão em doze bispados para urna popu
I~çao de mais de 10,000,000 de babitantes, em 11m paiz de 

. t~o extensa superficl0 é mais que insufticie~te ; e prova i:ito 
nao 50 a falta de pasto espmtual que deixãode receber muitos 
habIlantes quemorão DO lnteriordos respectivos biipados,como 
tambem o facto de que Dão ha paiz nenbum catbolico onde uma 
população ttlo ex~ensa e derramada em uma superficie tão 
lata tenba tão poucos biôpados. Ha bispados no Brasil enmo 
o de 'l'ernambuco,. que comprehende maIs de 1,600,oeo babi
tantes; não ha bIspado n&llbum na IWrepa, com e~lep!Ao 

mesmodo bi~pld9 de Paris, aliá.! circumscripto auma cidade, 
'l1l0 comprchenda f.jo numeroso rebanlJo. 

En. purtanto. faço votos com o nobre ex·ministro para que 
as olrcumstanclas do palz permlttão que o mais cedo possivpl 
se adopte uma clrcumscnpçao eccle:iiastica mai~ commoda 
aos inlere,ses e~pirilu"ei. O mais zeloeo prelado nào poderá 
com a circumscripç:io actual percorrer o seu bispado, visitar 
o seu rebanuo, e ,"ti,f. zer o preceito evallgelicu de conhecer 
suas ovelbas, e ser por ellas cooheeirio. 

Náo sei le podia ainda tratar aqui de umil qllcstão 'Tae 
~e suseitou o anno pas~aôo a respeito do ensioo reli~iuso . 
O Ollno p's~ado, Sr. presidente, pu tive occasião de cbilmar 
a altell0ão do senado para o conllicto illfelizmente suscitado 
eRtre o poder civil c o poder ecle iastico. ou elltre o goverw 
e o epi<cupado do Brasil por cautiO do decreto de '22 de 
abril de 1863 que organisou e de all(uma maneira secularisou 
os scmioa rio:i. 

Por essa occasi;1o eu fiz reOe.tões tendentes a sustentar II 
opinião do~ reverendos bispos, que me pareceu fundada, 
apezar da ro;posta e explicações do governo. 

Era para I~mentar a divergeocia ~ue surgia entre os dous 
poderes que reJ(em a sociedade, cUJa discorôia tem sido, e 
será simpre f~tal aos povos. nlanife;tei o desa~rado que essa 
circumstancia me caus~va, e no desejQ sincero de restabe
lecer o accordo ne.ces:iario. chamei a altençàu do governo para 
dcceder as justas reclamações feitas pelo episeopado, que em 
nad·\ prejudicav;1e os direitos do poder civil. 

Folgo de ver que no relataria deste anno o nobre ex ·mi
nistro nao trata m"is dest" questão, de cujo silellcio concluo 
que elle chegou a um accordo com 0< prelados, e solveu a 
questão do modo a resalvar os direitoi epi,cop~eg. sem pre
juilO certamente, dos direitos m,'gestatlcos. E nem outra 
co usa era de esperar dos sentimelltos orthodoIOS do governo 
imneri:,I. e ria prudencia dos no"os prelados. 

Suscitaudo no senado o ilnno passado eôsa questão dei oc
casião a que o nobre s~n~dor por Pernambuco, referendario 
do decreto de '.!~ de ahril de 18G3. que boje occup~ um 10
gar p.minente nos conselhos da corôa, proferi>se um discurso 
erudito como é propri<J de sua rec'tnhecida illu>tração,em de
fe,a da doutrina do decreto, combatendo as recl,macões dos 
prelados e as reOexões que aqui apresentei. -

Nilo tive mais occasiao de responder, de solver essa di· 
vida Je hoora ao nobre senador, porque, corno so ha de re
cordar o senado, alie eocerrou a 'la discussão do orcamento 
do imperio, e SÓ me era licito voltar a esto objecto ná 3- dis
cussào, que s6 a"ora tem logar_ 

Hoje perdeu de 0Pllortunidade ella discussão, at~ porque 
carece de objecto, visto camo cessou o cOlifliclo. que a provo
cou rntro os dous podere, ; portanto, não voltarei a ella; e 
nem quero roubar o precioso tempo a~ senado com questões 
tbeolugico-canonicas em tempo de guerra, para que se não 
diga de nós o que a historia elproba aos gregos do bailO im
perio, de 'Iue quando Mahomet lf assediava Cnnstantinopla elles 
se occupavao em disputar seriamente na basilica il1l Santa 
Snrhia se deviáo aceitar a furmula dn coocilio de Florenra. 

Não estamos em ciscuIDstancias tao graves, m.. s nem por 
is~o o paiz se acha em estado muito normal, e deve o corpo 
legislativo occupar de preferencia seu tempo em adoptar me
didas tendentes a sabirmos des,e estado em que nos acbamos. 
Não posso, porém. deixar de responder a uma parte do dis
curso do nobre senador a que me refiro. 

S. Ex. entendeu de minhas palavras que eu accusava de 
impiedade ao governo ou ao ministro referendaria daquelle 
decreto Eu presumo respeitar muito os altos poderes do es
tado para vir a esta tribuna accusar de impiedade o governo 
do meu p.ail ou a nm ministro de estado. Eu nào faria isto, 
me.moquando do acto do governe se deprebcndesse impiedade. 
O que eu disse foi que o governo, comquanto desejas~e pro
teger a igreja, tinha-se ingerido demasiado nos negocias ec
olesiasticos e que esta ingerencia como que tirava as attribui
ções qije competião ao poder espiritual; ora; de ingereocia 
do poaer civil nos negocias ecclesi~sticos não se deduz que 
eUe obra com impiedade, ou qne seja impio. 

~ijn8a {orã. ta "alio. de impiedilde os reis de PortQgal, 
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nunca forão taxa,jos de iOlpie,Jilde Lu iz XlV de França B 

José 11 da Au,lria, porque iutervierã" demàsiadamenle r,os 
nego cios da ig:reja; e 111'm eu ser in tambenl cn paz. de f"zer 
~emellJante accusac,10 ,10 nobre sella,lur, referendarlo do rle
creto, cujos sentimentqs pios e ortlJodoxos ,[0 l'er8Iment~. 
l'econ!H,cidus, e á quem estou :,costumado a trihutar 1J0me
m~em de Olóior re,peito e cun,ideração, .' . . . 

Sr .presidente. leio no relatorl" do mlnl,terlU do lmperlO 
que as c~lbedraes e igrejas unatrizr.s precis<lo de reparos e de 
ornamentos; elle citou especialmente a Se de !\lariallo", que 
está a cabir ou que precisa de g"ndcs repHo" que sãn 
orcnuos em 16:000<6; disse mais o 1I0bre ex-minislro que o 
governo maodaria fUI'OeCBr a quantia l1eres;arin. parn. esses 
reparos, quando não acllas,e oulro templo quo ,ubstllulsse 
aquelle. Parece·me, Sr. presidente, que o governo não deve 
deixar cabir um teOlplu tão nota,el como a Sé do Ma
rianna ... 

O SR. FCnREIRA PEM .• : - Apoiado. 

O SR, POlfPCU: -. .. 'ó porque pó,je achar ou tca igreja 
que sirva para o me·smo fim; por isso vou o[precel' uma 
emenda ao urçaménto, para que d~ quantia destinada pa C " 

as obras especiaes do mioisterio do imperio, se tirem 16:00011 
para os concertos da calbedral de i\la cianna. 

A respeito das resideocias episcopaes de que carecem oito 
bispados, lembro l.<lmb.em que s~.ria cUIlVeniente que o go· 
verllo em vez de pai:ar altos ~Iugueis por predio. particu
lares, como acontece com o Ceará, oorle foi ;dug-ada pOI' 
16:40011 pur espaço de qU:llrO anoos uma c"~a porliculilr, a:iás 
sem as accommodacões precisas pord uma residencia episco
pa\, lrate de adquirir preoills 011 edificar palacios proprios 
para os bispos, como couvém li alta digoidade de priucipes 
da igreja. 

Sioto, Sr. presidente, IIão encontrar n9 relatorio do mi· 
nisterio do imperio ni,ticia algu01ó subre o est~do. do ensino 
nos seminarios episcopaes, Ilem mesmo de sua fre'luencia 
Entretaoto interessa ao corpo legis!iltivo s"ber quantos scmi
narios fuoccionão no imperio, quantos aspirantes ao sacer
docio os frequentãn, seus pro~ressos ou decaclencia, ou dus 
obstaculos que porveotura possão ter eneonll'ado no desenvol
vimenlo do ensino religioso Não s~.i qU:lnlus semillarios func
cionào no TIrasíl, não sei quantos aiuOloos frequelllão esses 
semioa1)ios; entretilnto qoe esta noticia devia s~r tra,.ida ilO 
corpo legislativo. Sei ilpenas que o ,e,nioi!rio do (>ará, inau
gurado em dezembro du anno passado pl'ol'isori"ml'nte em um 
edificio parlicular, fUllcciona boje com as aulas completas e 
é frequentado por 60 "rden'.ndos. 

Esse edifieio, perém, cnmo disse, é um.' casa pi!rticular 
que o nevo bispo alugo" o, desviou do seu destino, pur'lue fui 
edificado com esmolas tirJdas pOr elle par;l um recolhi'Ilento 
de orplJàs oducanrl..s; n na falta de UIDa mais propria para 
o seminario, elle a alugou PWa esse fim, e tem de alugór um 
predio parlicular para aS orphãs; mas como ne01 o eilificlO 
se presta cOllveoienl.emeute para e~te serviço, nem esse póde 
estar por muito tem90 oGcupado pelu ;emillario, com preteri· 
eilo do sCU verdadeiro destino, li muilo conveoieule que o 
go,erno anxilie ao zelo incansavel do muito digoo bispo do 
Ceará com os meios ner.essarios para edificar uma casa para 
se01ioario; e nesle sentido peço licençil para ofl'erecer urua 
emeniln. a lei que-se rliscute, especialisanrlo uma quantia para. 
o começo desso ediftcio . .Eõpero que o senado não se recn~ará 
a approva-Ia, tanto mais quanto nào augmenta a despeza 
apenas da verba da proposla destioo essa quaolia. 

Disse o oobre ex·mini.tro que recomendou aos bispos 
muito ex~ressamente, que logo que recebessem noticia da 
v~caoeia de al~um bencficio ecclesiastico, mandassem pro· 
ceder aos oecessanos concursos, 

Esla recorurueodae<lo do nobre cÃ·mioistro não é mais do 
que uma observanciá ás leis caoooicas e civis que regem entre 
nós, concilio de Trento, e alvará das faculd/J.des; mas oote, 
Sr, presidente, que ha alg-uns bispados onde se Dão tem feilo 
concurso ba muitos annos, No do Ceará, por exemplo, oode já 
qualro aonos antes da ser dosmembrado de l'eroa.mbuco não 
tinha havido concurso n:Io se tem feit~ dcpois nenhur9. até 

boje: de maneira que La sci; par;; uiLO aDno, 0;L10 I'Jga; 'I R 
ou 20 igrejas. o que é COI,lrario U.'lO só á di'posi0ão callouiCil, 
por4ue os parires no cOlic!lio de TrI'nlo nada julgi-lvi\o mais 
necessario do quo o provimenLo etrectil'o, ou collaç;lo dos 
beneficios, maS também <10, iutere,se5 dus ,ig-arlos ellcom
menrlados que estão redu'Li·'os fi receber melartc da congrua, 
que o fsl<ll~O lllrtrCrl par;) os "i~;'iJ"íos colléluos. Em ,,~z ~e-. 
600H paga·se-Ibe sÓlUclIle 300$, eutrelantú que u "'gano 
encommelldarlo presta o mesmo serviço, tem o:' me"IUU~ (d 1 115, 
a O1e,n,a jurisdlcçào quo o vigariu colJódo, ólém da desvall
tegem de estar suje.il.o a uma IIBmi;são ad "uium, Cbnrno 
pois, a ~Uenç:lo j,) nobre mini,lro rio ímperio aum rle que 
nãu contlnlll.em vilgas ou pruvld:'l~ InLerlnrl1U~.nll1 as 12f('Ji.ls 

)dos diU'erellleó bisp",los, com detriméoto dos J:,teresses espl
rituaes, e dns pobres sacerJóles, que as regem. 

O nobre miniHrO dn imperio di"e em seu relatnrio que, 
reconhccendo a ncces.id;l>le de um plano geral de reforma de 
instrucção publica em todo» j'nperio, mallrlOI! procoder "OS 
eSludos oecessarios. "fim rio, appliGar As circumsl.ollcias <Iv 
paiz os Il. ais importantes lnelbor<:mentos que oe t.('m ep~rado 
enlre as nacões civilisad"s, e que par,) iE,o havi. inculJlbiuu 
a um omeial de secretaria, o Sr. Dr, Jacy l\lontelro, 

N50 sei ~e p'"t~ reforma (liz re$peilO il lodos os gráo" ria 
in;trucção r.ublica. cu sÓ01ent~ á in,trucção primari", visto 
como ,e re ere a lodo o imperio; em t.orlo o C·1'0 me parecia, 
Sr. presidente, que UlU ob)er,lo tão imporlante. cúmü ° pro
prio ministro r~c.jnhecel d(wia ser commrltido ao cOlls .... lhu 
de estadu, uU pelo menos no cor,selllo do ill,;[rucçào í,ublic:" 
(AplJiados.) N,10 que.-u Cf.inl~d"r e n(-m por momento pOrem 
duvid" as b"bilil~ções 'Iue possa ler (, Sr. DI' J~ty 1I10nte"", 
que não cOllhÇ}ço ~ tnilS ce·rtomente é nqrocio muito impor
tante pHa ueixar de ser confi~do aos h0l110ns pro,ect"s lia 
sciencla l como ~ão aqucllcs nllc têm assento 110 con~elhn d~ 

estarlo, ou au mellos :to r,'lnsellio direct',,' creado de l'ropo
silo par~ e"le e outros ,e(!)aliJaGt~.s cJjectQs 

Não pr~t"noo e·ntrar na r8form< feita O;IS h.r,ulrlnrl~, de 
direito .e de me,jícilla. o n",'n n,," ~,and~s questões 4ue se 
preodem ao en,ioo f<uparior e ,ec"nd;ll'io, IJln; I. irei du"o 
p"lavras a respei o rla itlf.tr""cão prim.,ri", esse pabulú que 
o estado deve	 aU p ,VO, e de ~ue elle teul f 'I);e 

SI'. presidente, o nobre eX·Olinistro di'.5e que ainrla e pouco 
lisollgeiro o esLdo rio. iosLrucçàv prilU;,ri,{; e cO.l:l tucitfJ os 
poucos dados 4ue elle min:sL"uu em s~u relatorlu conllrOliIu 
essa lri,le verdade. O rei<.lorio nJ.o fornece ioforrui,cioll dA 
todas as provi;rci>ls, como aliás pelo decreto de 17 d'e feve· 
reiro de 195i de'i;; raze·lo, porijue oriJena que o director dil 
iod'ucc<~o da cá,te rec.olha rss;'sÍnformacões de todas as pro
vincias para trans01ilti-las ao guverno, . 

Nada nOf dif,e s'Jbre o e,la<lo da illslrucção n~, pro,iocias, 
seu lldiaulflmenlo 1 ou regr<:,sso, seu sy:=.lema. 1 m~lLJ(,do o {JI'U
gramma. Tudu i.·so impllrt.a sareI' ; p'Jr~ue cumo"c v~l"r 1',001 

a mais oéria atten,ITo svbrc esta neces!id.de coci"I, c.umpre 
sahir des;a verg'on!Josa rolina h'gada pelos lemp,,; coloni ..e.;, 
e realizarmos a I"'omessil cutlstitucional. E nem obsta I] acto 
addiciuoal ter i;)cumbido it COrllpat0ncia das ;Jss~lllb\ó~s pro
vinciaes o ensioo primario o secun<l,lrio, pa~a q~ 05 poderes 
g-eraes tomem medidas a seu alcaoc~, no 5~otidu de vilima
rem, promoverem e uniful;lnisarem esse ensino, recomlllen
daodo aos delegados do governo encarregados dáS adminis
lrações provinclaes. 

Apenas se aoocxár:Io ao relato"in os mappas do movi
mento das escolas pertencent% a H provinci<ls, inclu,ive a 
córte, 

Desses marpas, que e.studei e comparei, org"nisei uma 
t.abella, que aqui t.rago, e n5.0 leio, para lIão tomar tempu, 
mas peço licença de pub1.car com o meu d" curso: dell .. ,e 
vê que a provincia móis adiantada lia inSl1 'ç~o primilria Ó 
a do Paraná, onde cabc 1 alumno por 3~ J-",bitQntes, e as 
mais atrazadas PiauiJy e Pel'll .. mLuco, oudc cubo l IJor ':l~i4 
opor1DL 
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AlllazoJl~~. , , , .. ~G8 GG 
Para. <\.. (:GS 838 
(Il,1J'anhão , ..... lU,ri Gir, 
!"i"uhy , . , .•.. ' 9"·<\. '~ I 
Cearú ......... ~. 9i I '236 
!li" Gra"de 1.08, G7 
Parabyha ." .,. 1.8(0 116 
Pernambuco, , .. 3 Sar; j ,'2S0 
Goyo,... 1,5iO '25 
Rio de Janeiro,. 6.53'2 1.BH 
S, l'"ulu. 7,01;9 li,n8 
l'aranú., ....•.. L60ii 8% 
S .. Pedro ...... 6.012 2.413 
nlinas .. , . , .... j 6. ~)07 ? 
COrte (munici~io) :J .390 4. 1G7 

63,135 17,8,,1 
De,sse. l11app~" seobor presidenl 

proviocias do imverio o na cOrte 
cas e as p"-rticularcõ RO,9"-S aluml 
vre de 6,<\.'2Q,OfI0 babilanles, cnbe 
bitantes. Ora, quando se observa 
um ulumno lias escolas publiras f 
tantes livres, e nn. Prus,ia ha I 

um por oito,,"cumo refere Mr. Cu 
verdade li menos que lisl,ogein 
instrucç:Io primaria llu Brasil. 

A populaÇãO de G,4'2~OOO babil 
individuus de seis a quatorze ~on' 
as leis da estatislica; pGr cons 
provincias c na cOrle ha 918000 i 
quenlar as escolas; entretaoto 
alumoos, donde se segue que ma;, 
consta que recebão in,trucçilo aig 

Não posso fazor eitudo compara 
çilo nas proviocias, por-:;u6, cor 
ministradas DO l'el~torio, além de 
peito á malricula, ou frequencia d 
tanto, saber ,e prospera ou decabl 
os motivos que o favorecem ou er 

Relativamente, porém, ao mUI 
·tou o Dobre ex·ministro o relatori 
publica, consln que frellqueotár 
3.390 meninos de um e outro sexo
4; 167, ao tojo 7 5:;7, isto é, 1 ( 
do município; e com 'essas escolas 
segundo o orçamento do directo 
38.~3l4. E' onde o ensino public 
tempo mais iosignificante. 

Com muita razào disse o illu 
publica da cOrt.e, que h" apparato 
resultado pecfÚeoino. Na verd"de 
mecanismo de inspktore" delegd 
gulameotos, etc. 

Ha muita despeza, porque se 
3i:i7:GU~'2i)0, pedi.da no orQ:lCleul 
ria o secuodaria do mU<l,cipío, cu: 
1l8.~344 e um secuotlilrio 351;;,,;~'z( 
custa ao estado um alumno prima 
land,,- 1 franco C '2;) c~n:imos, se~ 

Ha poueo ~roveil.o, i'01"1~(1 ~I~C 
nma popclação de 3e10,000 oahit. 
col(:s particularas, cé,bc!du 1 o.!r 

Descu! pe me o ,e""do s" 'eu 
cslr:.:i o.l!."ierv'lçõ~.S\ laJ"BZ inll'tr~ 
que o gonrno .se CO,iJjJ8uotre 1II1l: 

SÓriilll1eot0 da instrL.G"üo primaria 
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,i; par" oito aDnns e,lJo \'Jga; '1 fi 
aril) Ui-lO só li. di:,po~:l~:ãl) (:i-lIlOIlIC(:_ 

io de Trl'nlo nada jU!,!:!:lVil!l maiS 
ím~nlo elreclivo, ou collaç"o <103 
)~ iutL'l'c,,:ses dus 'Vig-arios encom
lOS 1\ J'eceber melafie díl cOOh"UtL1 
os 't-jIJ<lrios cullildos. Em ver, dp,

30ÓS, entretanto qu~ o vigario 
~mu scrvicú, tem o:;. lOe~IUU::' ld!II.5 1 

~igario colJildo, além da l1e5vall
IIl1a démi;são ali nulum. ClJ"mo 
mini~tru (,0 imperio õfim ~e u,.ue 
I'u\'ida:? ioterin,unfil.nle élS J8"[rJiI5 
m d?trimeoto dns iDleresses espi
Ivles l que a:i regem. 

lerio di::se em seu relatorio qU(\ 
de om plano geral de reforma d~ 

I) imperio, m<turloll proceder (ll)g 

te ilpplicar <\s circumsl.allci", ,Iv 
elbor"mentos que se I~m 0IJerildo 
e quc parõ isso bavi.. incumbid') 
o ~r DI'. Jaq 1Il0ntwo. 

(Iiz re~r~ilo a tooos 05 gr,\os da 
\eat~ â in,truccüo primaria, Visto 
,crio; em todo Õ COiO me parecia, 
eclo tão importallte, C'Jm,) li pro
'evin. ser comnH... ttil/u au conSldllO 
o cocsclbo do i"~truc,~tl puulica, 
Cd;IC o nelll por I1)OIl~entn pôr,em 
)OSS~ tcr "~r. OI'. hq ~10nte"", 
"tllmente ê nAf?ocio muito impl.\r
nfi,rlo aos hotnons Jlro<ennR n"
) (lUO têm t!ssenlo 110 con~elho de 
ose:i1o (Ii;ecl'"' creaOo de propo
,elbar.t,'s objectús. 

r~[orm~ feita n"5 [,culdndc, do 
l~:'ll n(is gi':lnd(ls 4uestõe~ 9Uf} Su
Ir e ~cC'"Jnd:l!'io, In":; (!ll'el duas 
'u':ciio pl'im.:ria, eStie p~bultJ que 

U, tie ello tem f ,me 
~·ministr() d::-56 quc~ ainda ó pouco 
uCf:ão prim,~lJ'i(J"; e COI:1 (;lIe~~n ~s 
,strou em :;I'U I'ciatortO conu('mau 
ltorio afio fornece ioforrun.çito on 
aliá; I'tlú d~creto de 17 <le [e~e' 
, por'ple ordcna que o director da 
,"SSiIS informações de toclas a~i l~['o

LO bovt:lrnn, 

ladi) da inslruccJo n0.' I"'o~incias,
 
SS0, seu "y,tem'J., rn,luvdo o 1'1'0
sÚer ; porque cumpre ~,I"r com
 

e e;ta neco-s,ide_d\l social .. eumpre
 
na I~gada pelos temp"s coloniaes,
 
unstilucional. E I,em oust~ <) acto
 
cocapetencia das a,semblé~s 1'('0

e secundario, p'lra que os poderes
 
eu a!couc'J, uo sputldo dó aillma

:misttr€ll1 e..-ise ensino l reC::lIu\ne.J\
)Verno eecarre.gildos das adlOinio

lO relata"io os m.1ppas rio movl
:entGS a 14. provinci<ls, inciuoive a 

studei e comporei, org<loisei uma 
1 n5.0 leio, p:<ra. niio tomar tempo, 
car cum o meu discurso: della ~e 
,dianlarla na instrlJ.eç~o primaria Ó 
1 alu!ool' por 32 habitantes, é as 

Pernumbuco, oudc c"to i l'UI' 2~\4. 

~ 1rei rle nespertar sua altenção, e do mostrar que, ou não temos, 
~ <:: uu é tão insignificante que oão compellsa os gralldes sacrifici03 ª .~ qu~ faz o éstado. 

-;:; -:; Do que, porém, procndo "-st~ mal? 
'" -'" O dlrector da ioslrucç:lo publica d~ Corla, lamentando esse 

::3 3 estado pouco lisongeiro d. instruc~ão publica, o attribue iLI
,t

a. escravidão a que o milgisterio particular está entre nós suAnlazo"os. , , , , . (i~3 GG ri] ~ '2~~' ~~~ i 130 jeito por lei, e fuz volos pela Jiberdüde do ensino. Ea nãojl,\J'ri .• , t1.0G6 83:) 4, UOí GO comprebendo, ~r. presidente, o que é que o illustre director P,lilr;1nhi1o '2, ~>7G 616 3. 52'! 330,000 I ~~:f da inotruccão publica entende pOI' escravid,lo do ensino;
Pi"uhy. 9"í (:ll 985 ~~~:~~~ i 97 porque, ;~- elle quer [acu\da~e ampla para r;ualquer abrir 
C~i.llá ',.,.,,', 4. OI { :J3fj ;:i. :lO; escolas ~ublic')s, como so pude abrir um estabeleclmeotoHin (irallde ... 1. oS, 67 Il:i:í §~~:~~~ i i~~ industrial, n,lo sei se nisto baveria vantage.m ou pMigo paral"lroh\'ba 1.8[0 17G 'J. DiG o e,tad.o. Se ha cousa em que deve velar o estado, é sobre P~rnú)bu~~ ::: : 3 8~G 1.280 li,I::lG ~I~~, ~~~ l ;~j a educacão do povo, para bcm formar a lUocldade da geração'l:j , ,~fi;)Go~"Z,. ""'" 1,510 700.000 1 57 futura, - de quem devemos esperar a regeoera!;ão do nossoRio de Janeiro. , G. G:J'l 1.8H 8,3';6 
S. \".,.110 .. 7,01;0 3,'1'28 1'2.197' 700.000 1 57 pa;~las nossas leis todos, ou qaalquer individuo, nacional, 
Pal';;ná. , . 1. 6Q:j 89G '2,50 I 80,000'[ 32 ou eótrangeiro, póde abrir estabelecimentos de educaçi\o,
S. Pé(lro " .. ,' 6,01'2 "2 '1" 8 P3 I.~~~,~~~ i 4.~ en,ioar etc" comlanlo qne satisfacil certas condições, que senJinas ,., ... ,' í G. ~;07 .• '716:nOQ 

300,000 1 4.0 exigem como garantias da capilcidade moral, e inlellectualCOrte (Illunicipio) 8.300 1.1G7 7,~~7 do mestre,
I --- --- ---- - E' des$as condições qnc falia como escravidão do en3ioo? 

63,135 1,,8,11 80.928 6,4.'28,000 1 80 Ou eu não COtn?relJendo o fim da edueaç<lo, ou ella não deve 
D..s,;es mapp"" seobor prosidcnte, resulta que em quatorze >'er coofiada a qualquer sem se perguatar pelos seus ti

provineias "O imperio o oa côrte [requenlão as aulas publl- tulos de uabílitacão, Se ha, seguodo minba humilde opinião, 
cas ~ as particu!.'rcs RO,92S aJnmoos para uma população 11- um dever importânte e muito grave para o estado, é o de 
vre de 6,12'''000 uabitante~, cebendo um alumno por 80 ha- velar na educação do povo para formar cidad,los uteis, e 
bitantes, Ora, quando se observa que entre n6s ha apenas- bonestos e evitar que se formem réos de policia, ou candi
um "Ium"o lias escolas public.Hs e pôrtlculares por 80 habl- datos ás galés.
 
tantes livl'es, e n~ 'Prus~;a ila um por SAis, e na Hollallda C se o estado lém este direito ou aoles obrigação de velar
 
um por oito, ·como refere Mr. Cusin, p6de-se dizer que na na educacão social, como tem de preveuir 03 crimes, e ga

verdade é iuenos que listJogeiru, é lastimavti o estado da raulir os-direitos dos cidadãos, é obvio que lhe pertAnce
 
ínstrucçã0 primaria no Brasil. exi~ir "arantias de moralidad~, e de iotel\igencia daquclles,
 

A populaç'to de G,42~OÜO hilbit~ntes deve contar 918,000 á q"ue~ permitle a 30ciedade con!lar a educação da mo, 
individuos de seis a quatorze annos. I.~ade· escolar, segul>do cidade, 
as leis da eitatisliea; por conseg-ulote, oossas qllalorze Nem se diga que cnnvem deixar essa apreciação aos pais 
provincias o na c6rte ha 918 000 inrlividuos que devi<lo [re- de familia porque, se e.les não podem por si dar educação 
quenta!' as escolas; eotretaoto s6 as frequentáo 80,928 a seus filhos, e se vem obrigados a conba-Ios a outros indi 
alumnos, donde se segue que milis ,le 800,000 meninos não viduos, é caister que o e:;t"Jo vele por alles para qu.e os 
coosta quo recebão instrucçao alguma I . mestres tenhão com eifeito as necessarias babilitações, afim 

Nilo posso f,lzor eitudo comparativo do estarlo da Instruc- de que em vez de oducação, não v,lo o. meninos receber a 
cilo nas provino-ias, por ;ue, como ji\ disse, a, informações perellcJo, 
ininist!'nJas no rel"torio, alémde iacomplet<J3c só dí~em res- Portanto, SI'. presidente, não posso concordar de modo 
peito a matncula, ou frequencla das nulas; nao SA pode, por- al!?;um oom o voto que fuz n illustre director da Instrucçiio 
tanto, saber se prospera ou decahe o enslOO pnmarlO, e nem publica da cOrte, de acabar-so com o que elle chama escra
os motivos que o favo;ecem ou emp€cem., . vidão da instrucção primaria, isto é, com as condleões de 

RelatIvamente, .porem, ao munlclplOda cnrte, doode Jun-I moralitladQ e illtelligencia que uoje so es:igem daquefles que 
tou.o oobre eX-mllllstro o relalOrt~ do dlrector da lostrucç~o querem dedical'-se ao magisterio. Não póde, repito, haver 
publica, conskl qu~ frenqu~ntarao as 4.'2 escolas publicas mais ampla liberdade de eOSIIl') do 'Iue ba entre n6;: quem 
3,390 merllnos de ~,~_e outro sexo, o as e5coli\s. partl"ulare~ I(uer póde ensin,ar, comtanlo que prove que lem as habilr
4.,lG7, ao tojo 7 OJI, ISto e, 1 por 4.0 dos babltantes livre, tacões neces'arlas, 
uo municipio ; e com essas escO!ilS se deópenrldu 130:087$:;0 I, tambem n~o sei por que razão nito se tem até lJoje posto 
segundo o orç"mento do dlreelor, custando cada alumno em execucão " disposicão do art. 6í do regulaLOento de 17 
38$3\4 Z' onde o ~nSlllO publ,co li maIo caro, e ao mesmo I de [evereíro de 185f 4ue obriga os pais de familia a man
tempo mais insigninr-ante. I darem seu5 filh,;s á escola. O illustre director da instrucciío 
C~m muita razão disoe o illustre director da instrucçi<o publica da corte oão d,\ a razão por que não se lem exeêu. 

publica da cõrl.e, .que h. apP'tralO graode, de;peza. g-rande e tado alé hoje essa dlsposlÇ:io de leI. . 
resultado pequenino Na verd.;de o apparato conSISte oe,se I Não ignoro, Sr. pre>idenle, que em alguns palzes, por 
mecanl;mo de lnsp,dore .. , delegddos, conseJuo dlrectur, re· exemplo, na Fr"oça, tem ellcontrado graves dllhculdndes 
guJamentos, elc, o eosino obrigalorio; mas não ignoro lambem qu~ na Alle

l 
Há muita despeza, porque se gasta a somma a,:ultada de ,maoha ha, muitos aODOS isso rratiea-se com valltrtgem. Sei 

3a7:3i2.'i'2S0, pe,iJ(l:\ no o,!:pmentJ p;:ra a lostrucçao prlma- , que oa Au,tna haVia uma lei, em vlrlude da qual os casa
ria e secunlllria do mU!l·cipio, custando um alumoo primario meotos não se. podlão fazer sem q~e os contrabentes pro
~8~344. e UI)) secund:lrio 3:iI;ií:Sí!0 ao passo que na Prussia Ivassem que s~bl~o ler. Essa abrlgaçao que coag-e um eouco 
custa ao estad,) um <lIUmIl0 primario i:\ ceotimos, e na Hol- a liberdade llldl9ldual, traz _em re5ultarlo a illustraça.o do 
lanoa 1 [r'loco e 2S côniímns, So-l;l[(l,h 311'. Cusin. po.vo. Se o estado tem obrlgacao,colllo nJo se p6de contestar, 

Ea pouco leroveilo, )"1I"I'jl.1 a"cn~.s ha :),390 .lumnos rara I de erl'~car o povo, como tem do preveo.lr os cnlDes, e de pro
uma pOIJeliJcãil ti" 300.000 uahlt.lIl.e.i Irvres, e 4.,IG·7 nas eS-l mover a fehcldarle do povo, deve ter tpSO farlo o direIto de 
cobô par~i~ularas. c"be"Jo i'," 1.0 ~l".h'taul.s. _ ex)glr dos pais de famllia que p"ra esse fim m~ndem seus 

Descl:lpe [,le o ,e"'<óíO SI) eu alou,,) ol\> ~aa allooçao com filhos ás escola. ; porque a 'g-norancla é meLO c"m'o~o pai." 
cst?; úD.<erv"cões, l:tl\"li Iint'l"~1 eHles: [J\ll"Jue eu d.eseJo o Crime e foote de grandes lllfellcldade~: Portallto não veJo 
que o go'/ernij.".e CO,,'péilotre lUlC;; 0". /IeC\l~':;idade de cuidur mOlivo razoavel pa!:l não se ter, até hOJe. toota~o ao. menos 
sóri"menlc ria. 1IIslr\i(~ão prllUarla e para. liSO \lU não cessa- nns grandes povoaçoes, a ex.ecuçao dessa dlsposlçao dele! de
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cretada a 11 annOB que torna obl'iE(atorio o ensino primario. 
Não insistirei mais nesta quesLão, de que me occupei o anno 
passado. 

Sr. presidente, não concluirei ~s minh~~ observações sem 
fallar ainda em um objecto que julgo importantissimo, a 
estati;tica. Continuo, Sr. presidente, a fazer votos p~ra que 
o governo do "OSSO paiz se compenetre da necessidade!le 
levantar, nãu direi a estatistica com~leta da nação. mas ao 
menos o censo da população do imperio. Senhores, posso 
estar em erro, mas penso como aquelles que entendem que 
a estatistica é um~ imperiosa necessidade para todos os paizes 
de livre CX'lme, porquecomoobservaograndepoetaallemão, 
o distincto Goethe, não s6 os ~Igarismos governão o mundo, 
mas tambem mostrão como elle li governado. Não sei como 
se possa dirigir bem a admini!traç<lo de um paiz sem conhecer 
sua população e seus recursos para se destribuir o recruta
mento esse imposto de sangue, e mais onus sociaes ete. 
Entretanto não encontro no reiatQrio do nobre ex-ministro 
do imperio nem uma palavra a esse respeito; pelo contrario, 
vejo ainda estes mappas do movimento da populaçao do mu
nicipio da cOrte que pelos algarismos que trazem, continuão 
fi não merecer-me confianç;l.. Eu provo em duas palavras a 
inexactidão desses mappas. 

Nas dez freguezias urbanas do. Rio de Janeiro, dium o 
mappas, baptisárão-'Se i,82'l meninos o anno passado, e 
morrêrão 8,559 ..indlviduos, isto é, a mort i1idade foi de 
63 "(o sobre a natividade! Sr. presidente, não é possive.1 que 
em paiz algum em estado normal, se dê esse pbenomeno ; em 
menos de dez annos. extingllir-se-ia a populaciio de um paiz 
onde a mortaliúade fosse de 63 010 sohre a natividade. 

Nem se diga que ess~ mortaliúlldo é (;10 extraordinaria 
por causa dos estrangeiros, porque então seria tambem pre
ciso confessar que os estrangeiros em nossa terra morrem 
todos. lnsi§.to na apreciação desses mappas, porque quero 
tirar le sobre o Rio de J~neiro fi má noticia de que é o ce
miter ) da populaciio estrangeira. Se esses mappas con
tinui. Jm a "pparécer dessa maneira e a ser apreciadns, na 
Europa se dirá aue com elIeito não se p6de vir para o llrasil, 
porque se encontra a morte immediatamente. 

C d b . d t
reio, p?is. que os mappons e aptlsa os não silo exac ns.

Aceito a exacttdão dos mappas de ubitos, mas que morrão 
63°\0, dos que nascem, é um facto que a sciencia nãn p6de 
aceitar em paiz algum em condições normaes. O derei to 6 dos 
marpas de baptisados. Nn! paizes tropicaes, onde" morta
lidade é mais activa, como em Ilatavia, como na lndia, como 
nas Antilbas, morre, termo médio em circu'mstancias ordi
narias, um por vinte e cinco até um por trinta. Suppondo, 
pois, que o Rio de Janeiro não esteja em condições maIS des
favoraves do que a Batavia, do que as Antilb>.s, devo con
c1uir que a mortalidaue aqui não p6de ex.ceder de um por 30. 
Mas, aceitando os IIlgari~mos que trazem os mappas, a mor
talidade aqui deve regular uma por 18 pessoas. 

Porque calculando a população absoluta da cidade, segun
do as regras verificau:ls pela estatlstica" pelo algarismo dos 
bapllsados, 4.822, e aUlhcionaodo mesmo 4 OI. á el80 nume
ro para os que nasc~,,10 mortos, como se prattca nas opera
ra~ões estatlsllcas da I.lelgica,o que elevaria os nascimentos a 
5,UOO, calculando, digo, a populasão absoluta por essn base, 
veria ler esta grande c~pital apenas 150 009 habitantes 11
vres, e escravos, e ISSO suppondo um nascimento por 2ij indi
viduos, quando o termo médio nos paizes tropicaes é 1 por 
1íi. Ora se esta cidade s6 tem 150,000 babitantes, como se 
deduz do numero dos naSCimentos, e morrem 8,559 per anno, 
re ula a mortalidade de um por 18, o que não acontece nem 

gs "'a b'a 
na Sr~n~~e~d~oie, o anno pa.ssado, quando se discutia o 01'- « Sendo 50'000a para as obras do porto do Ceará, no 
camento da mannha, tive occasião de chamar a attenç<lo uo IMucul'lpe.- T. Pompeu. " 
nobre ministro para o porto de Mucuripe na minha provincia; o !!Ir. TllIeonde de. Ullhorahy' - Sr preslden te 
eu dis'e ent<lo que o porto do Ceará estava obstrUido, e que quando em uma das ultimas sessões o nobre mlDlstro da 
me parecía não ser su.sceplivol mais de co.ncerto,.ou que. este fazenda propoz ao senado que se separassem todos os artigns 
s6 se podia fazer mediante sommmas conslderavels supenores: addltlvoS, para serem tomados em conslderaç[o depOIS que 
aos rrossos recursos, entretanto que uma le!(ua distante de fosse adoptada a lei de orç~mento que estamos discutindo, 
cidade a Leste se achava a enseada de Mucunpe, onde podia IsurglU·me ao esplrlto uma Idéa consoladora, pareceu-me que 
Cundear com segnrança 200 a 400 navios, podoodo-se unir por o nobre ministro da faienda, repudiando doutrinas que de 

um trilho de !erro o Mucuripe a capital. Neste sentido filllei 
e pedi providencias; o nobre rnini~tro promatteu prc7iolellciar 
e. de facto mandou um engenbeiro examinar o porto d:. r..1
plLal e a enseada do Mucuripe. Este engenheiro foi, vcr;li':>Iu 
um facto conhecido. e conveiu em que o porto da capital não 
comporta mais concertos, a menos que nJo se faça 11m 1'0l'to 
artificial, e que o ultimo recurso era o porto do Ali c iripe; 
mss eu temia uma cousa qne a~onteceu : ha qO annos 'lua o 
governo manda faier ex.>.mes no porto do Ceara, desdI'. o tempo 
do goveroador Sampaio, mas aioda hoje não passou de ~xn' 
mes. Eu quizera menos exames e mais obras; e f~; phr i~,;" 
que o anno possado pedi que se reproduzisse a ver~a ,:no 
bavia no orçamenlo anterior de 50:000$ para o começo de;sa 
obra. Apresentei aqui um orcamento feito por um engenh('iro 
di.tincto; segundo esse orçamento a despeza com o trilbo de 
ferro e armazens do blucuripe n<lo excedia de 170:000,/1 o eu 
pedi que o corpo legislativo consi/(nasse 50:000J;2 para o co
meco dessa obra. Vou mandar aioda uma emenda neste sen
tidá, sem alterar a verba que Be pede para obras ÚO minis
terio da rr,arinba. 

Tambem por occasião da discussão do or;amcuto de a;;ri
cultura fallei na estrada de Daturité; eu disse ~ue em vir
tu de de um inquerito mandado proceder pelo enbio presi
dente daqnella provill'Cia, o nosso illostre collega que ulLi
mamente tomou assento no senado, se reconheceu que até 
1860 o movimento da cidade de Datoritli a capital era tal, 
que convidava o estabelecimento, senão de uma linh~ ferrea, 
an menns de uma estrada empedrada, porqoe a despeza que 
se fazia com os fretes das mercaúorias era tanta que 
podia dar um premio seguro a um capital de mais de 
1.511 0:000$, pnr~ue se pagava até então para cima do 
1GO:000~, ou mais s.6 de fretes. Ora, de 1860 para cá tem 
duplicado n movimento que se fazia entre ilaturilé e a capi
tal, porque tem duplicado a producção do café, algodilo, 
etc., boje não bll meios de transportes bastantes para 
conduzir para a carital a producçilo de ilalurité. Por 
conse~uinte, se se quizer que continue a prosperar a 
agricultura naquelles terre·nos abençoados, que promettem 
uma riqueza espantosa, é muito necessario que se aplaine
aquella estrada e que, quando não se possa fazer uma es-
Irada de ferro, ao menos .se.faca uma estrada calcaria para 

• • . 
que a cnoducção se torne mais commoda. Por isso, Sr. pre· 
sidente, vou mandar uma emenda que já fiz o tlllno passado 
ao orçamento de agricultura, pedindo que da verba que se 
vai votar para as obras provi'lciaos, se consig~e 100:000.51 
para a estrada de Batul'lte á capItal do Ceara. Então o 
nobre ministro da agricultura tinba promettido este auxilio. 

São estas, Sr. presidente as observações que jnlR'0 conve
niente fazer relativas a alguns ramn~ do serviço; e como 
V. Ex. não me consente jizer alguma. cousa tendente á pnli
tica, vejo-me obrigado a terminar aqui o meu discurso, rei
terando a V. Ex. e ao senado minhas desculpas por haver 
tomado 'um tempo precinso, e abusado da sua attenção. 

Fo~ão tambem lid~s su.ccessiv:amente, apoiadas e postas 
em dlscussilo as seguJntes. o. 

Emenda ao ~ 31 do art. 2.. ' •. . 
« Sendo 16.00~$ para o repar~ d.a Se de Mal'lanna.- T. 

Pompeu.. - Ferre~ra PenM,-;;Teu;etra de .souza. " 
Emenda ao § 26 do art 2. / . 

. « InclUSive a quantia de 10 OOoR para eornnço do semlDa· 
1'10 do Ceará.- T. Pompeu. ". 
~menda ao §. 11 do art. 8.°.. . . 
( Sendo 100.000~ para aUXIliar a provlllcla do Ceará na 

obra da estrada de BdtUl'lté.- T. Pompeu. " 
Emenda ao § 22 do art. 4.°: 

certo tem popara cá tem 
emfim enlrar, ao meaos no 
fazeoda, na verdadeira 1'1'< 
para servir-me da expre~s 
terio actual; julguei. 'digo, , 
doutrina do "rt 3q. e que n; 
se deveriamos ou não conc 
fazer operacões de credito i 

Infblizmente a minba illu~ 
tI'O da fazenda repI'od uzi u )), 
consideracão do senado. a < 
em que á disposição desse 
autorisa o governo para bal 
a fim de acudir as despcza; 
zendo. 

Ora, o art. 34 não tcm e: 
a faculdade de fazer as ope 
para occorrer ao deficit que 
despezas decretadas nesta lc 
Iei não são as despezils o 
refere; e 50 o nrli~o livessr 
!icarião 1'1 ejudicaclas as prOl 
relatlvDs ao credito i,bert· 
12,400:000S,e ao pedido pelo 
e que as du"s proposla~ dI 
53.000:000;1 fic.,riiio subsli 
camar,1 dos Srs. d,~púl..~"s. 
concederia ao governo, n;io 
indefinida quo se p6de e.leva 

Será porvenlura decenle 4 
, tido do artigo .que nos foi , 

mara dos dorul.üd~s. o 0< 
governo para fazer 0l'craçõe 
TI havemos de fozê·lo. seUl 
a demonstraçilo que elevo t~ 
tas 7· O governo proclama q 
gimen representativo, e pl'e 
nor justificação, .a fnculdar! 
os onus do estado e DOS ob:' 
impostos sobre a populaçilo ' 
sys tema represen to li vo e éxi 
do governo a mais essencial 
lativo, que nos forão outorg 
governo e dar-lbe o direito 
ver, mas para as exercermo 
tarmos ~espezas senão depoi 
muito que os dinbeirus do 
inutilmente ou malbaratados 

Se, pois. o nobre ministro 
art. ~i. para ficar babilitao' 
dinarias que se estão fa7.en< 
póde resolver· nos a votar 1'01 
sentou para esse fim doas p 
<los; quaodo ellas se discutir 
to 5ão precisos os credito 
liza.-los 

Não é isto duvidar da ne 
teodo razoavel.e conformo a 
conhecimento de causa, e 
ponto silo necessarias as SOl 
faze·lo por via úe um al'tig. 
orçamento, e que foi votado 
differente daquelle, a que ai 

Se o nobre ministro da 
disposição do art. 3i li I 

sopprir o deficit da receita e 
votadas na lei que estamo, 
o aprovaria. 

Na proposta d.o orçamento 
putados reduziu-se a desp, 
quantia de '2.ooo:oon~ pare 
como se lbe t<fi feito emen( 
que a elevárão a 57,000:00( 
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a ca~ital. Neste sentido Ldle! 
Dini~tro promolteu prc"dclIclar 
nhoiro examioar o porto ti:, ca
'. Este eogenheiro foi, v.ct;I<,·'lU 
I em que o porto da ca~ll:d nJo 
lenos que não se faça um l"Jrto 
urso era o porto do MI Ciflpe; 
a~onteceu: lla ~O annos 'Iu~ O 

10 porto do Ceará., desdr. o Irllll!O 
ainda lloje não p.ssou lie ~n' 

es e mais obras; e fo: por J~;1l 

I 50 re~roduzi;se a verLa .;110 
le 00:000$ para o começo de,sa 
ameoto feito por um engenbt'lro 
lento a despoza com o trilho de 
,não excedia de 170: Oooi o eu 
coosil(nasse 00:0004 para o co
,r aioda urna emenda npste !'r.n
I se pede para obras 110 minis

!iscussão do or~allicuttl de agri
, Baturité; eu disse ~ue em vir
do proceder pelo ent~o presl
nosso iUustre collega que ull" 
senado. se recooheceu que até 
de Uaturité a carit"l era tal, 

'ato, senii:o de uma linha ferrea, 
Ipedrada, porque a de~peza que 
IS mercadorias era luoLl que 
ro a um c~ pital de mais de 
ava até ealJo para cima do 
teso Ora, de 1360 para cá tem 
,e fazia entre Baturilé e a capi. 
a producção do café, algodão. 
de traosportes hastantes para 

producção de Baturité. Por 
que continue a pro~pera r a 

)S abencoados, que ~romellem 

uito necéssario que se a~laioe 
do não !'e possa fazer urna es· 
faca urna estrada calcarIa para 

íis .commoda. Por isso', Sr~ pre· 
leoda que já fiz o !tllno passado 
, ped iodo que da . verba que se 
,vi"ciaes, se cooslgne IOO:OOOY 

á capital do Ceará. Então o 
I tioba promeltido este auxilio. 
as observações que julgo conve
~ns ramo~ do serviço; e como 
r alg)1ma cousa tendonte á poli
lioar' aqui o meu discurso, rei· 
do miohas desculpas por ha ver 
I abusado da sua allencilo. 
assi'l"3meote, . apoiadas' e postas 

J: 
eparo da Sé de Mariaona.- T. 
- Teixeira de .souza. \) 
o
 

O:MOS para eomeço do semiD~·
 

" o· 

~xÚiar a provincia do Ceará na 
- T. Po:mpeu. \) 
o:
 
ohras do portQ do Ceará, no
 

tobor"by: - Sr presideo te 
as sessões o nohre lIÍioistro da 
~ se separassem todos os artigos 
)s em consideraca:o t1epois quo 
neoto que e3tamos discutindo, 
éa coosolal1or<l., pareceu·me que 
., repudiando doutrinas que do 
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SESSÃO EM 30 DE iVIAIO DE 1865. 

ccrto tempo para cá tem estado muito em vOlia. queria I O So. PEROEIO.I PENNA: - O que ji se tem voLatlo 010
emfim entrar, ao meDOS no que diz re,peito il legislação de va-se rt 53,R75000,il.
 
f,,-,.euda,. na verdadeira. p.ra_lica do re~imen re~r,esentativ~.1 O s". VI~CO~OE OE lT.\DoO.lny: - Excluídos os '2,000:000$
 
paro. ,eIVlr·me d,,, e:o;;rle,SoIQ de umdos mcmbro, ~omwl'-. paril resgate do ~'pel.moeda?
 
tono actual; JulgueI. dIgo. quo o nobro mln:slro reJellava a I
 T • 

doutrina do .rt 3~. e que não teriamos de discl:tir ne5ta casa O So. FBnO~iRA PENN.\ : - lOcluldos. 
,e deveriamos ou não conceder <to goverilo filculdiltle para O 8n. VISCONDE OE lTADOO,\UY: - Bem, e,ses '2.000:0008 
fazer nperacões de credito t1"m'l<td<t~. e,t:1o exclul.tos p',rquc Ja p<tSSOl.l a omenda qu~ manda su,

Infelizmente <t minbaillusão durou pouco; o nohro minis: 1 pender o resgate em'lllHllto o B"nco do Brilsil nito rest"hele
tro da filze~da re~l'oduZIU hOJ'l, n" emenda que oITerecru a 
consideraç:lo do spnado. a doulrina dn art. 34, ~llndalldo"e 
em que a disposição dessa artigo é indi5pellsavcl. porque 
<tutorisa o governo ~ara h:lVer os recursos de que necpssita, 
a fim l1a acudir as de,pezas extraordinarias que estamos fa· 
zendo. 

. 
Ora, o arL 3~ não tem essa !mplid,io. ~ s6 dá ao governo 

a faculr/ade de fuzer <ts operaçoes de credito Indl,pen~ave.'s 
par.. occorrer ao deficlt que.se possa ver;ftcar. em nd~ç:10 as 
de,pezas decretadas nest~ 101, e:t:) desrezas de':ret~"a~,nesta 

ccr o pagamellto em ouro; e como na mlllha humilde opinião 
longo tempo decorrera. <tntes que isso ar.o .. te,ç~., ficará redu· 
zidil a despeza a GG OOO:OOOa ou 07.000:0001/ 

Ora, O nobre mini,tro tia fa7.endil orça a receita em 
Go.000:0008, e o governo está habilitado ~ara emprcgar, 
como re,cursos. o ~roducto dns depositos, que regulão de 
1,000:000a a 2.00000lill· 

Ahi tCi1l~S, pois, lima roceit,1 igllal pouco mais ou menos 
oi rlespeza. 

Quero oinuo suppõr que a receita não chegue ~ara a des
pez~; nesse caso o nobr~ mini3tro da fazollda esta autorisarlo 

lei n5.o sãa as des~ezils o~tr~ordlllartaS a quo ,,- Ex 6e I ~el0 art. 11 a cmillir ato i\ qualltia de 8,000:000$ l1e hiltle
refere; e s~ o artigo llvess~ t<tmanho alcance, cL>ro é que Ites tio thesouro, como antecípaçil0 de rcc_ii.a. 
~c<trião plejlÍlÍlc<tdas as pro~ostJS feitas i\ outra camara, e 
rel<ttions ao crodlto abl,rto .pe.lo mlnlsteno ~aS5atlo, ~o 
12,400:0008 ,eao ~edldo ~elo rDlnl,tCIIO actualde .10,700:000a, 
e I[U<" as duas ~ror~sta, do ~ovc,.no. pedIndo a quanin fie 
[;3.000:000;3 fic,'I'1<lO SuhstltUldaspor 11m ,,,lt~o 'I\1I<tllo pela 
cama r" tios Srs. d"'~lItdd"s. p'tro /IIU mUito dlnorentG, c '1 110 

cOllcederia ao governo, niio 03,000:000;'1: m<ts uma ilnanlla 
indefini,ja que se ~orle élev<tr ~ mUlto mal,. . 

Scr~ ~ol:.entur" decerde que.o sellado ai lere assim o Sén· 
til10 d,) artlil;O q',e nos fOI enVIado o allno p~ssaclo. pc la ca
t:nlra dos dc~utn(ks. tl ~ convcrta . em uma nutomnç<lo <t~ 
governo ~"ra fazer operilçoes de crerllto de tillUooho alcance. 
E havemos de f,'zê lo, seUl que <lO menos tcnbil.mos prescnte 
"' demonstração que devo ter <tco01~<tnhado atIUOU"S pl'o~ns 
tas? O governo procl<tC'la que quer a v,erdacle ~ratlca do re· 
glmr.n representativo. o pretende quc lue dem~s. sem a me· 
llor justificação, ,n faculd.rle de illlgmentar tao l,rgamente 
os onus do estado e nos ob:'lguemo~ " lançar de~olS ~e5ados 
im~ostos sobre a popu\nção? Quer-sc a verdade, pratLca_do 
syslema representall vo e .Exlge-se 'luO deponhamos n~s maus 
do goveroo a maIs essenCIal das prer0gallvas dtl fJoder legls, 
Jativo, quo nos forão,outorgada.s, não para as pas.sarmos ao 
go<erno e dar-Ibo o foll'elto do fazcr lul10 q1laulo lhe ~prou, 
ver. mas para as exercermos por n6s momos; par"-. nao vo' 
tarmos tlespezas ~en5.o l1 epOIS de O1adu~o exan~e, e vlglarmc~ 
muilo que os dlOl:wus do estado nao sepo despQndldtls 
ioutilmente ou malbar<ttados? 

Se. pois. o nobre ministro da fozenda exige que volemos o 
art. :H,. para ficar habilllado a acurllr ás despez"s e,:traor
dinarias que se estão fazendo. creio. flue lal allegilçan nJo 
p6rle resoloer-nos a volar por esse al'llgo. Já o governo apre· 
seotou para eSSA fim .rluas proposlas na camara dos de~uta
dos; quando ellas se olscutirem, exaOJ\ll~renlOS até qlle ~on· 
to ,ão preCISOS os credltos pedIdos, e os mClos Je rca· 
liza·los 

Não é isto duvidar da necessidade deUes, mas o que en· 
tendo razoavel.e conformo a nossos rievercs, é volarmo; cum 
conhecimento de c.us<t, e de~ois de eXillninafmos uté que 
po'nto são necessarias as SOlOm<ts quo o governo pede; enilo 
fazc·lo por via de. um al'ligo fugitiVO IOserrdo em um,l leI lIe 
orçamento, e que foi votado (leia outra cômara para um fim 
differente daquelle, a ([ue agora se ~retenlJe appllcar. 

Sc o oobre ministro da fazenda tlvesse ~reten,jld" que a 
àis~osicJo do art. 34 é necessaria para dar·lhe meios de 
supprir' o deficit da receita em relação ús despezas ordioarias 
'Votadas oa lei que estamos dIscutindo, amda assim eu flJO 
o aprovaria. . ... 

Na proposta dp orçamento quo vel~ da camara dos ::irs. 'lfl' 
putados redUZIU-se a despeza a 51,000:000$, Incluldil n 
quantia de '2.000:000,;\ para resgate do palIei-moeda; mas 
como se lhe ttm feito emendas, que augmentão a despeza, e 
que a elevárão a 5i,OOO:000lii·", 

Se esta SOIOlU.1 de billJ.etes ou ~~rle rlella 115.0 se puder re
tirar l1a circulaç~o ~or via da receita ordio,ria t1oallllo, virá 
,\s r-"maras "ccliunar os Jneior de [aze·Jo. So se entellrl,)r con
veniellte 011 lIece,sario fundaI' essa p<tne de dioi<l" Ductui>nle, 
autorisaremos a operacão, mas ella ser,\ ,lI) tlUalltia defillida, 
delerminad"- e teremos de mais oc.casiiio de e~:!minar se as 
despezôs (jue occ,asionarcm cs>c excesso do credito 5,10 ou 
nilo ju,tiftr.ilrJJ'. ~e. pois, il r0·:e;l" ol·ç"d'.1 ti ~ouco mais Oll 
menus i~u"1 a d~,pez:J decret~c1a; :::e o.lluiJra ministro, a!ém 
,:03la rec"ila, te,u o recuroo do ~,~illir R ODO:OOO.;3 e cooscr
v~-!os IIJ circulil~iio durnllte o w.:ercicio '111" sc termilla em 
df7.erobro do anno que vem, e se o ~odor 1e,~i5Iativo tem de 
re\lnir-~o seis mezes antes rJs,e 1'''''7.0 e pode-,e lhe pedir a 
providenci<l nece~s"ri" par;) remir esles bilhetes, que ~rinci
pi"" de administraljilo e de goverao re~resenlativo ~odem 
justificar a doutrina do nrt. 34 > 

~ demais, que modo é cslc de autorisnr operacõe, de cre· 
dito? Nesse ilrtiç;o dú ~e ao gOI'erno a f;tcull1adc' rle fa·le·lns 
s~m marcar o limite dei las ; ci.qui a pouco vOlar-,e-ha na 
camara dos deputados uma lei alllorisando o govorno a con
Imbir o emprestímo de n,4uO:000a; de~oi;; outra ~al'<l o de 
4ua renla mil ,clel~e:ltos e tilotOS conl05 ; e tudo istu sem at
tcndcrmos qu~ es"s alltonsaçõcs f;eVem ser acompi,n~adas 
das medidas que criem os recu"~os neccssarios ~ara aOJorti· 
zação e juros dos me~IIlOs empreslimo.s I 

Não ~úde, ~ois, nossa ~recipitac,\o e ~OIlCO cscrupulo no. 
rcoeticão ria taot,s autorisoclies inDuir df..,r:·;vorav~lmeute 
no' "nemo dos c<tpitalistas quo' tiverem de emprustar'llus seu 
dinheiro? Não.lhes parecera que ahusamoa dos recursos do 
cre1ilo? Creio ql:e sim. 

Não poss", pois, vut;lr ~elo art. S'i, pOrf[UO, torno a dizer, 
se elle lem por fim dar ?,o ;·nverno os meios indí,pensaveis 
para acudir ás de,pe'.as ''''dinarias do exercieio de 1865,1866, 
é dcsnecess.,rio; olltros ar~'b~s na lei jil o fizerão suíliciente
mOllte. Se é ~a:'a prover 3S de.,pez:ts aX1raordioarias; p<tr<l 
cstas o govol'llo jit pediu c-editos, qlle devem ser votados 
conjunctamentc com mcdidas que o o"hilite 'I a ~agar o 
juro e amurtização dos e'"prc<llmos que cantr_bir. 

lJa muitos outo·"s cmeodos snbre a mes". ma; uma ri1~idil 
leit~ra I,ão foi sulliciente para Iwhililál' mo a [azP,l' meu juizo 
a respeito dell"s. Irei v'ltando pró 011 ec,ntm,a medida 4ue se 
forem lendo de n070; decl<trando, pOrOI)l, Jcsl1e já, que bei de 
votar contra tud" que for augmento de des~eza ordinaria, ou 
que pos,a ser adiada. 

<O S,'. Dias .te CarO'. lho (l1li·nistro da (a'enda):
Sr. presidente, as reOexões que acaba de fazer o Ilobre sena· 
,101' p~la provincia do Rio de Jaoeiro n,10 poLiem de,ixar ~e f<tzer 
um', grande impressào 00 <tnimo daqlJellos que as ouvirão; 
eu me5mo me dcixaria an-astilr pela ror,a dos Jrgumentos do 
nobre senador se oão e,tive,se con :oll.'irlo de que razão me 
c.ssiste para sustentar nquillo que eu pro~uz. 

Começarei por dizer 00 nobre scoador, quo acredito não 
11 
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ter sido infiel ao principio que S. E~. ac~u, como eu 
tambem, muito rnzoav~l, de limitarmos as disposições do 
orcamento áquillo que é propriamente de receita e despeza. 

Se eu propuz ~oje n inserção de al~uns artIgos CUja s~
paracão eu tinba pedido na sessão antece~ente, fOI porque
enteódi que todos estes artig-os tir,bão immedi"ta relação 
com o or9<1mento, trata vão de fixar despezas. de regular o 
ruodo de se ellas fazerem; e se taes disposi~ões não pôssas
sem, aquillo que as leis precedeotemeote tinbão determinado 
não poderia continuar a executar-se. 

Acredito que não ba em uma, só de min~as emendas na-
o~uma dispo.içITO que nITo sep mtell'amente congemta com 
a natureza da materia que se discute. Pod~riÍ ca parte rela
tiva á emenda que eu ollereci, rest~belecendo o que diz res
peito ao Jardim Botanicu. baver alguma cousa que contrarie 
este pensameoto. mas eu julguei a proposito conservar a 
serie de disposições qu~. tl7.i,tifiu a este respeito. 

Dada es:a primeira explicação, vamos examinar se não 
terei eu alguma razão para pedir que subsista a doutrina do 
ar!. 36 que tioba sido inserida na proposta vinda da camara 
dos Srs. deputados. 

Se 'continu"ssem as cousas no estado em que as apresentou 
o relatorio de>te anno, e se nós estivessemos em epoc~a de 
paz, poderiamos dizer que a nossa receita era suflkiente para 
a de,peza; e se, o_senado tiver conbecimento <le que o ul,i
mo exercicio de lEG3 a 18G4, elimini\n,10-se a.s de,pez"s que 
forão posterionuellte dccret,idas, quasi se equilibrou. n:lo te
ria eu razflO par. dizer quc, se eotão se julgou oecessaria 
aquell.l providencia, clla bojo é não só necessaria, mas até 
urgor.te? Eu peuso que lo nobrc senador não a!tendeu a uma 
circu'JJstanc.ia: lJu.ntio eu pedi csta alteril!;ão para podcl
fazer as despezas do exelCICIO conente, alleguel que, além 
do credito extraordlllano que fOI pedido oa camara dos Srs 
deputados para as despezas futuras, e que se av,tliou em I 
40.100:000$, o qual não está ailldi\ discUlldo, despezas têm 
sido já feitas, e muito consideraveis, que oão linbITo sido 
previstas; porquo a guerra foi um acto que nossas leis de 
(Jf!;"mento não previrão. Se para as desp"zas até ag-ora rea
lizarJas o gov~rno abriu creditos cxtraordinarios na impor
tancia de doze mil a taotos COhtOS, pediodo eu boje que passe 
aquella disposillão a ser applicada ao exercicio aclual o qu~ 
pretendO eu mais do que ~<lbilitar o governo a fazer eB'ectivo 
o pagamento do despezas que estão decretadas, que têm sido 
(óitas, muitas dellas á custa de opcr,'~ões de cr~dito? 

O nobre senador sabe muito mel~or do quP. eu que a auto
risaçào dada ao governc' para emittir ~il~etes do tbesouro 
está boje quasi em lG,OOO:OOO;;ll; assim dizem os relato rios, 
assim attesLào os documentos. 

O Sn VlSCONnE nE ITAooRAuy:-Eõlamos em de,;accordo 
porque V. Ex. falia em despezas deste exercicio e o artigo 
autorisa o goverou a fner operações de credito para co~rar 
as dcspezas do I'XCI cicio futuro. 

O Sn. m~ISTRO OA FAZENDA: - A lei qne discutimos, 
perdoe me V. Ex., autorisa a fazer despezas no exercicio 
COIH,nte e despews no exercicio futuro; eu me refiro ao 
exercicio prese"te, e digo '1ue não só as despezas decretadoS 
n<I lei do orcomento nJo for,io sufficieotes. mos tambem o 
governo julguu illdi'pensavel, usando da (acuidade de Que 
não póde deixar dij usar, elevar esta despeza a doze mil e 
tantos coutos. . 

O Sn VISCONOE OE lTADOfi;'IIY: - Quando 'discutirmos 
eSSB credito é que bavemos de dar ao governo os meios 
necessarios. 

O SR. >JI~ISTUO D,\. FAZENDA :- O nobra senador em parte 
tem razã" ; se tratassemos agora de pedir autorisação para 
fazer e:;sas de.pezas. tudo quanto o nobre senador disse em 
relação aos cr,ditos extraordinarios, pedidos ao corpo legIS
lativo, ac~o muito bem cabido; m"s peço ao nobre senildor 
qu~ altenda a que o pagameoto das despezas [eltas por conla 
do credito extra0.rdioarJo silu despezas jã etfectuadas ou que 
se estão eITectuando, e que pr,ra esta despezu o governo lan
çou mão da faculdade de emittir ~ilbetes; mas essa [acul

dade esta extincta, os empenuos estito contrabidos, os ga,toB 
sITo nece,sarios, corno se ba de ~aver o ministro da fazênda ? 
De que recursos lJa de lançar mão? 

O SR. vlsco~nE DE ITAnoRAny o-Peço a palavra. 

O Sn. M1~ISTRO DA FA1.Ei'<U,': -Nem se diga que I'otamos 
uma quantia indeterminada; não, sen~ores; se ,t faculdade 
concedida ao governo pelo ar\. 36 se limita ás despezas do 
anno. e se as despews dr anlJo accrescêrITo mais estes 
12,OOO:OOO~, já o nobre senanor vê que o senado não vota 
urna quantia maior do que as despez<ls do orcamento e mais 
os creditos extraordioarios que estão decretados; quanto aos 
outros ainda n,io. 

Eu. sen~ores, "credito que o corpo législativo nlio deve 
deixar nesi" occasião o governo desarmado dos meios que Ibe 
são indi$~ensaveis. Rtcon~eço com o nobre senador que esta 
provldeocla podia ser tornada oa proposta que já foi apreseo
tada na outril.camara, mas não sei se essa proposta seHi dis
cutlda Immedlatamento. O nobre senador é testemunha de 
que nos ultimos annos, em virtude de nossas leis, o governo 
tem apresentado as propostas para serem approvados os cre
ditos cxtraordinarios e transportes de verb?s, eestas propostali 
não têm podido ser discutidas. E' possivel que o corpo legis
latll'o, allendendenrJo a que o governo ja fez as despezas. que 
os gastos já ~.'tão realizadus, não tenha tanta pre-sa. como 
terá ele cei'lo na proposta para o ecediLo eXLraordin_rio de 
4U,OOO:000,;13 Como, pois, julga o noure senador que o gover
no deve ser obandonado nestas cllenmstanclas? Como julga 
que o l;0verno tem mClos, Quando eu prol'o ao nobre senador 
quc esses meios estão mais que esgotados? 

OSI' 
tem m~~:I';GO~nE Oli TABOnAIIY: -'Eu não digo que V. Ex. 

. 
O Sn, MI~ISTno D;' FA7,[;~OA : - Perdúe·me V. Ex., disse 

quó na leI do orçamento o governo l1n~a meios para fazer as 
despe.zas. 

O Su VISCONDE DE lTABOnAOY : - As despezas decrotadas 
no orcamento. 

O S', . • 
.. n. m~lsTno DA fAZhNDA.: - Concordo com V. Ex., 

paI a as de,pesas oldlO~nas o ~overno tem. meiOS, pOl'q ue 
tem <I receita e mais a faculdaoe da emlssao dos bJlhetes, 
mas se esta faculdade está esgotada? 

O Sr, VJSCO~OE DE !TABo~AnY: - Então venlHl0 pedir para 
retirar esses bilhetes. 

O Sn_ MWSTno o;. FAZENDA: - Concordo com o n~bre se
nador q':8 'levemos pedir isso, ja pedimos, e o que fazemos 
nÓs senilO elizer-dê-se-nos aqUlllo que pedimos em outra 
parte 9 A proposta quo está lia camara dos Srs. deputados 
no artigo '1ue tra.ta dos meios de fazer a despeza com o ere'· 
dito extraordmal'lo, diZ: « Esta despeza será feita pelos meios 
vota~os na leI"; assIm está cuncebido o artigo; o,'a, se a 
lei nao nos da meios sen~o pHa as despezas ordioarias, como 
é que decretando-so urna. despeza eutraordinaria, igual a 
3- parte do orçameoto. se dIZ que temos meius? 

Coocordo com o nobre senador em que se póde emendar 
aquella propo,ta; que I)óde ser o gUV6fl10 autorisado ali eom 
outros meios que não sejão os da lei ; nJ~ se tenbo ja a fa
culdade concedIda pela camara dus deputados nesse artigo 
porque razão nào bei de aceita-Ia? ' 

Só discordo do 110bre senador na parte em quesuppõe que 
o ,governo fica automddo a despender qU.llto quizer. NilO, 
senhores: entendo que o goveroo não pÓde despender mais 
do que ~qUlllo que estâ estrtbelecJdo oa lei do orcamento e 
daqUlllo para que se abrirão creditos extraordinarios ne~se 
exerci cio. Ora. se as despezas extraordinarias j,í são conhe
c.ldas pelo corpo legIslatiVO, 'por ISSO que só Q curpo I~gisla
tlVO as pode decretar, eu nao peço uma quaotia ilidetel'mi
oada, nào pe~o 4ue se autorlSe o governo a elevar a divida 
do est~do asess~nta mil ou mais contos; nao, sen~ores, 

QuanLo o. segurança que, na verdade concordo com o 
nobre senador, devemos procurar dar áquelles que tiverem 
de fornecer os capltaes de que preCl~anJoS nesta emergencia 

extraordinaria, eu di~o que c 
anteriores, vê se que Ja bouve 
de colbeita de um (l"c, ramos I 
ti,em03 de supporwr um ~r 

de despez"s exLr<>ornloarJas ei 
que de,apparecorem est~s c 
será fact! n\ve,lar a recelt; cc 

A'ora concordo em que 
acb~mos, a guerra que nos dI 
consideravel, !lade sem duv 
sobre o o'camento; porque, ' 
cootribuintés d somma neces, 
Darias em um momeoto, se 
carDo dos contribuintes a qn 
me~to dos juros da riivida I 
contrabir nesle mome1to 

Assim, pois. noss. rec.eita 
ventura o corpo leglslat.lvo o 
esse caso; sem duvida o govE 
lativo deve dar os meios pa 
reparar e3se aCCl'escimo de 
tem de Sllpportar dS nossas f 

íIIas deixemos esta questã' 
qne nos ColOpN é babilitar 
Gom os meio, indispen~avel~ 
qual temos or.,pcnb"das nos: 

O Sn, SII.vEln~ DA ~lOTTA 

O SR. nli~ISTnO DA FHE~1 

O Se. SILVElR,\. nA. MOTTA 
O ~11. M;~I,Tno nA F.\ZCNI. 

que precisamns de n-6ios p, 
nas que e,tão bit"s no valor 

O SU. SILVEIRA. nA MOTTA 
o credito eS[l€cial. 

O Su. MIN)STnO nA FAZ~;,[ 

fuluro, é para contiouer as ( 
creditos extraordiuarios que 
sidados da guerra. 

O Sa. SILVElJU DA filOTTI 

c.redito. 
O. Sn. lúlNISTnD nA TA7.ENO 

le~i,lativo; na C0nformidad 
pedindo a approraçilo dos CI'I 
de appro\'aç~o dos cwhtos 
governo autes da reulllã.o , 
julgou que uão podia DJarc~, 

creditos 
O 8n. SII.VEI/I;' DI> ~iOTU,

e o de ~O,OOO:OOO:5. 

O Sn. ~1l~lsTno DA. F'\ZE~ 

Dador, nns c.ir~.umst~~cias 
fazer outra co usa senao au 
cões de crpdito, afim de s 
aeS(lelas? lllJlJOrta pouco., 
di<la naquella leI, ou va 
Srs. deputados tinba ioctuici 
do que pedir ~ue fosõe np, 
sidade desta medIda. 

E~tou de accordo com o 
larmos de di,po,i!lões futul 
em desaccordo com ~. Ex 

O SIlo V1SCO~DE DE !T;'OI 
estou de accordo com V. E> 

O Sn. MINlsTno DA FAZEI 
com V, Ex., cujas opiniões 
abrac.ar; moS agora nrro p 
Ex. ,- porque ócredito que é 
o corpo legislativo <lO gove 
menta das despezas fei tllS ( 
em que o credito do pail 
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cxtraordinaria, ou dig? que consultando. os nossos hal.anç~s como desp~za indefinida, porque, já digo, o limite está mar
anteriores. vó se quo ja houve (lpocha cm que pur dofiCiencta cndo na le1 rio orçarnrnto. nos crr.ditos abertos pelo governo, 
de colheita de um ·los ramos principacs rla nossa exportação, que estão sujeitos á approvaçiio do corpo legislativo, 11 que 
ti· e mos do suprortar ur~ grand<l rle~cít; cm conseiJUflncia hoje não podem ser augmentarlos. porque o governo já os 
do desoezas ext.'rnordmarms este deficit se elevou; mas desde decretou para o exercício actual o para o futuro lá esta a 
que de"apparecerem es.tas Clrcumstancias extraordinarias, proposta sobre a qual a camara <!os deputados e o senado 
será facil nivelar a recmta com a despeza. delíhr.ráráõ como entenderem mais conveniente. 

At,ora concordo em que a grave p~sição em que n.os São estas as explicações que julgo necessarias Am gus-
achamos a guerra que nos deve consumir uma somma mu1to tentação do artigo que veiu da camara dos Srs. deputad'os. 
consider~vel. hade sem duvida alguma influil· fortemente c !<lt• "VS~comhl de l!tn!Dor:d•:r ::-Sr. president3, devo 
sobrA o OI'Camento; porque, embora não possamos tirar dos principiar declarando ao nobre ministro da fazenda que não 
contribuintiis a somma necpssaria para rlespezas extraordi- quero, não desejo, não tenho o menor· pen~amcnto de privar o 
narías em um momento, sem duvida t~remos de l:1nçar á governo uos recursos de que precisa para fazer a guerra 
cargo dos· contribuint~s. a. quanti.a necessaría para. 0 paga· A guerra 6 indispensavel para manter o decoro e os brios da 
menta dos juros da rlJVlda pubhca que fomos obngados a nação brasileira, e é necessario empregar todos os esforços 
contra h ii· neste momento para vencer e vencer com gloria !Apoiados); no que, porém, 

Assim, pois, nossa receita será inferior ú despeza, se por- não poderei concurdrlr é que sem necessidade se desprezem, 
ventura o cnrpo legislativo não prover de remedia opportuno se abandonem as regras salutares do systema que já temos 
es~e caso; sem duv1uu. o governo deve pedi!'. e 0 corpo legis- entre nós cstnbelecido a respeito das despezas do estado. 
lativo devo dar os meios para que se habilite 0 govtJrno a O nobre senadot·, ministro da fazenda, está, creio eu, de 
reparar esse accrescimo de dcspeza que necessariamente accordo comigo; a nossa díssenciio apparente provém de 
tem de suppnrtin· as nossas finanças de ora em diante. uma equivocáção minha· ou de S. ·Ex. O art. 3t a que nos 

]las deixemos est;t 11uestiio para outm occasião, hoje 0 temos referido, diz (lendo): cc No caso rle deficiencia de renda 
qne nos curnpr~ é habilitar o governo, seja clle qual for, para occorrer ás dPspeZilS votadas pam este exPrcicio ... >> 

I!Om os moios inrlispensaveis para continuar a guerra, na Votadas onde? Nesta lei. .. cc o governo fica autorisado a 
qual temos cmpcnhudas nossa honra e a dignidade do paiz. fazer as operações de credito necessarias para preencher o 

O Sn. SJLVllil1A. DA ~IOTTA :-Este credito não 6 para isto. defic.it. >> O deficit de que? O deficit proveniente das despe
O Sn. MINISTRO DA F.IZENDA: _ E' em parte. zas votadas no areamento. Porventura as despezas para que 

o governo Hbi'Íu "o r.redito ·de 1~.4t 0:000$ estão votadas 
O Sn. SIIOVIUIIA DA. MorTA: -Este? nesta lei? Forão vot~das na lei que rege oexercício que vai 
O 8n. MíNI'.;rno DA F~ZENDA: - Sem duvilla; V. Ex. vê terminar dentro de poucos dias? Nilo. Logo este artigo não 

que precisamos de rreios para pngar despezas extruordina- póde dar ao nobre ministro da fazenda faculdade ou arbítrio 
ms quo estão feitas no valor de 12,000:000$. . para fazer operações que tenhão por fim obter meios ele sa-

0 Sn. SILVEmA DA Morra : -·- Para isso v. Ex. J'á pediu tis fazer as despezas para aue o· go'lerno abriu c:cditos ex-
o credito especial. traordinarios. • 

.Estes creditas for1i.o apresentados na fórma da lei :t camara 
0 Sn: MINISrno DA FAZENDA: - Ü que pedimos é para O dos deputadOS; SãO elJa e O senadO CfUO. na occasião do appro

futuro, é para continuar as despezas; mas além disso ha os va-los , tem de deliberar a qae meios deve recorrer o go'ierno 
creditos cxtraordínarios que o governo abriu para as neces- para hi\ver os fundos correspondBntes á despeza assim decre
sirlqdcs da guerra. tarJa. A lei que discutimos só póde servir para o caso que a 

o So. SILVEIRA DA MorTA:-E' necessario apresentar 0 renda do exercício de 1865-1866 SP.ja insuficiente para pa-
credito. gnr as dcspezas autorisadas por olla. Se esta~ montassem a 

57 ,OúG:OOOi) e a renda não se e'evasse a mais de liO,OQII:OOO#, 
O Sn. MINISTRO DA FAZllNDA:-E~tú apresentado ao corpo ficaria o governo autndsado a fazer operaçõt~S de credito até 

legi~lativo·, na conformidade da lei aprcsentd a propo::;ta, · t · d 7 "00 o 051. d · O o ' a rmpor ancta e ·" : 1; í'P· e na a ma1s. ..,uere1·, p rem, 
pedindo a approvação do.s credítos extra ~~:·IÍnarios; mas, além por um artigo proposto e votado pela camara dos rloputarlos 
di\ appro1acào rios crcdttos _extraordwanos decrc;tados pelo antes de ter apparecido a necessidade de rlespezas extraordi
govorno antes da reunião do corpo legislativo. o governo nari<ts, despézas que não forão por conseguinte previstas 
julgou que uilo podia marchar sem novos creditos,. são dous pela lei; querer, iligo, ar,pticar suas uisposições a taes des
creditos pezas, é reálmente, não digo sophismar, porque estou que o 

O Sn. Sa.vEmA DA MorTA. '-Sim, senhor, é o de 12,000:000t1 nobre mini:;tro não tem intenção de faze-lo, mas estabelecer 
e o de 40,000:000~. um 11ríncipio que se puderia allegar em outras occasiões e 

o Sn. nHNISTno DA FAZENDA:-Ora, diga-me ó nobre se- casos semelhantes para se sopbismar. a lei do orçamento, isto 
narlór, nás circumstancias actuaes o corpo legislativo póde é, para rea!i:ar operações de credito de que o poder legisla-
fazer outra cousa senão autorisar o governo a fazer opera- tivo nem tivesse cogitado. · 
ções de cJ·ed(to, afim do sati:<fazer ímmerliatamente essas Senhores, nesta materia n. obmva.ncia das regras que te
despem? ImrJOrta pouco que esta autorisaçãô seja conce- mos estabelecido, é uma garantia preciosa dos rlireitos dos 
elida naquellà lei, ou vá dcsrle já nesta; a camar·a dos cidadãos ; so e!las se abanrlonão, se se esquecem, lá vêm 
Srs. deputados tinha incluirlo este artigo. e eu não fiz mais so abusos ; e os abusos em matería de despezas, e por con
do que pedir que fosse npprovada, e justifiquei a neceesi- s~guinte do impostos, têm gt·avissimas consequencias. 
sidarle desta medida. Se cu visse touavia, que esta lei dava ao nobre ministro 

E;tou do accordo com 0 nobre senador sempre que t1·a- da fazenda autorisação para obter o dinheiro indispens~vel 
d · f h para as despczas que der<1o Jogar a abertura dos credrtos 

tarmos e di~posl!:Jões uturas ; espero não me ac ar nunca extraordinarios do 12,400:000~ ·, e se demais estivesse par-
em tlosaccordo com S. Ex lP 

suadido que a demora de alguns rlias na approvação desses 
O Sn. VISCONDE DE lTAilOnAnY:-Mas nesta ponto mesmo cr·editos poderi:1 prejudicar o serviço publico, faria o sacrifi-

estou de accordo com V. Ex. cio das minhas convicçõt!s, e do princípios. que aliás julgo 
O Sn. ~IINISTno DA FAZENDA : - Estimo csl.ar de accorrlo serem ria maior importancia, para manutencão de nossa fór

com V. Ex., cujas opiniões procuro, quanto me ó possivPI, ma rio governo. E', re5peitando esses princi1Jíos; é com sua 
nbraçar ; mas agora não posso seguir o pensam.ento de V. religiosa observn.ncia que havemos de estabelecer a verdade 
Ex., porqu(l acredito que é de urgencia que desdo ja habilito pratica do regímen representativo, e não com frases desmen
o corpo legislativo ao governo para fazer efiectivo o paga- tidas de obl'a.s. e com as palavras liberdade, liberaes, que 
mento das despezas feitas e de outras que estão a fazer se, andiTo tanto em moda, e quo suo ve1·dadeiras nugas. 
cm que o credito do paiz está empenhado) Não considero Quizera ver todos os que se dizem amigos da liberdade 
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"'nis escrupulosos cm tlar ao governo altribuiçõcs que per
tencem ao pnd(\r J,og-blativo, e que lh~ ::ITo indispenHlVCI por 
milntet· o ,,ss••gut·at· a in!luenr.ia da uaçiio nos negocias do 
estado. Fallar-so muito cm liberrlarle; 0stenl;lJ'Cm pdncipios 
libcraos, o na pratica fazerem lei~ quo. como esta, atac;lo 
es3cs prinr..ipios. é uma e5pecie de liller;dismo que eu niio 
comprehcndCl. Não sou seelario deli c; entendo quo os re
presentantes do pair. devt·m por nmor do paiz.exerccr a influ
encia que lhes comrete nos negocias do estado, e quo niTo 
devem abandonar attribuiçGHs tt1o impot·tanlcs como a de 
que se tmta ao simples arbitl'io do governo. 

O artigo a que me tenho referido não d<i faculdade ao 
governo JHU'a fazer operações de crcrli~o scnilo afim fle pagar 
os set·vicos que forem decretados tHt le1 de qne clte faz parle. 
Se houver necessiriadn urgente do outt'llS serviços que esta lei 
não eoutemplott, ou d~. que f11Z monçilo nas suas dtfferentes 
verbas. o gov!lrno não fica autorisado a fazer opcraQões de 
credito para acudir ao pagamento dcllcs. 

Quando vier do senado. quer a proposta dos ct·e.ditos ex
traordinarios de 1'2,100:000$ abcl'lns pe!o governo, quer a 
dos 40, 7oo:ooo$ peilirlos ultimamente, estrja certo o nobre 

. senador de que n~o serei eu que hei do negar lblls o nwu 
voto, porque estou convencido da n~ccssidade e m·g·encia das 
despezas para que sfi.o pe.•idos. . 

Desejo, porém. quo as propostas do governo scjuo acom
panh~das de outras medidas iniciadas pela C<lmara dos depu
tado~, que não só evitem a completa pertU!·hução de nosso 
estado financeiro, mas ainda nsseg-urem aos capila'istas n 
quem nos dirig-irmos, que !crno.s recursos para p11gar-lbes os 
juros e amorlizagão do dmhmo que. nos emprestarer;n; por 
que de outra sortr. podem clles acred1tar que o Bras1l quer 
continuar a pag-ar juros c amortizagrro de emprestimos á 
custa de novos emprestimos; e receio muito que neste caso 
pofsa.mos obter as sommas de quo precisarmos,sem sacrificios 
muitos pesados .. 

Dada esta explica~ão, creio qu'l não contra1·ío o nobre 
ministro da f<•zenda, ni\m ponho estorvo á sua administração; 
visto que o artigo 3t a que me opponllll não lhe dá os ro
CU~"SOS do que o tilesoui'O necessita. Não lho ponho obstaculos 
nem desejo pO-los, não só em attenn:lo ós circum~tnncias rio 
paiz, mas ainda por que a estillla e afl'eigão que tenho ao 
nobre ministro fiizem com que eu não deseje conlrarim seus 
actos nem suas opbões. · 

Se no ponto do que me tenho occupado, nfio o acompanho, 
e posso parecCJ' emperrado, é porque tenho já emittido por 
vezes minhii opinifi.o.a esse resr;eito, e pugnado para que a 
lei do orcamentü seja uma verdade. ou pelo menos se ap!Jro
xime âelf<L tanto quanto fór possivel; e a doutrtna do art. 3 i 
não serve scnfio para formar cada vez mais urr: cabos do 
lJosso sy~tl'ma fin·lncciro, c ucabar de todo com-a realidade 
do I!Overno representante. 

® §1•. P~n·an.l.ws: - Desejo akuns esclarecimentos do 
nobre ministro da fazenda, pnra dil'igi1·-mo nn. votaciio do 
algumas das emenda:; flUe S. Ex. hoje aprcseoLou. • 

'o nobre ministro, em varias de suas emendas, augmcnta a 
desprza dos orçamentos d;t g-uerra e da marinha ; c S. Ex. 
justificou esta proposta de augmcnto de despeza com as cir
cumstancias extraordin.arins em que se acha o pniz. Eu pcn· 
swa que as despezas extmordinnrias da g-uerra terião de ser 
feitas com as autorisaçõos extraordinarias que o govemo já 
iniciou na cama r a. dos Srs. deputados. c quo, por tanto, o or·
camcnto actual devia ficar circumscripto ás precisões ordi
narias; o nobre ministro. porém, propõe que elevemos ades
peza em varias verbas do orç.amento da. marinha, c bem ;Js
sim augmenta a despcz<L no or~Jaruento da. guerra, allcgando 
as circumstancias extraordinarias. Porveutura os i.lUgmentos 
ora propostos polo ll' ·bre ministro são bastan tos para occor
rer ás despezas excopdouaes ria guet·1·a ? Creio que não. E 
se estes augmcntos n[o ~ilo suffici11ntes, porque propô-los neste 
ercamr nto. quando o nobre ministro iniciou na outra cnmara 
unia propr,sta pedindo um e~·erlito consitleravel para as des
pezas extraordinarias da guel'l'a ? Póde se deprehendct· das 
emendas hoje presentes ao senado, que mesmo em drcums· 
tancias ordinarias1 fóra. mesmo das ut·gcncias especiaes da. 

gnl\rra, se prctonrlc hoje despender pelo ministerio da mari
nha, o pelo m!nistiH'io !la guerra, mais do ({Ue o governo jul~ 
g-avil n~ccssano o llnno passauo, e com o governo a camara 
dos Srs. deputados e o senado. · 

Se o uugmento proposto comnrellcndesso todas as despezas 
exlraorctinal'ias quo provê o governo, quanto aos ministerios 
da guerra e rla mm·inha~ cu votaria sem o menor escrupulo, 
o di!l'in parnbens ao paiz, porque entao as d~spczas extraor
dinarias e~tarião multo limitadas: mas se essõ augmento não 
c, como et•eio, como nfio póde ~er posto em duvida, sulli
ciente para as despezas extraordin.'lfias da guena, então o 
que •o quer é augmentnr o orçamento mesmo em relacão ás 
circumstancias orrlinarias; e ó justamente 1COntra isto que 
ambas ns camaras muito so pronunciárão o anno passado. 

O SR PllllS!DENTE :- Tenho do dar uma informacão aos 
nobre senador. As emendas o:íferccidas pelo Sr. senadôr Dias 
de Carvalbil apenaô restabcieccm os algarismos da. proposta 
do governo apre5cntada em 18G3. 

O Sn. l'ARANno~:- Restabelece os algarismos da proposta 
apresentada cm 13G3 para o oxercicio do 1~6í-186B .... 

O Sn. ~llNJSTno DA FAZENDA : -Com pequenas di[orenças. 
O Sn. PAnANnos: - .... mas. esta. proposta foi emenuarla 

pum menos pela Cillllilfl.l dos Srs. deputados, e a cam<:t'a o 
ft•.z do accordo com o governo ; o senado acompanhou a ca
mara e o governo ne8tas restric~ões, e fui um pouco illém. 
Hoje triltil-se de um orçamento, que por ora não prevê as cir
cumstancias <:xtl!ilOl'clinarias da guerra, porque para estag 
circumstancias ~xtraordinarias o governo quet• habilitar-se 
com medidas espcciiles o extraorJin:~rias; logo,- tenbo razão 
ouando digo quo o <lugmento pro~osto não está de accorrlo 
êom o pen8amento do governo e das camaras manifestado o 
anno pnssado; logo, lenho razão quando digo que essas emcn
ri<IS augm~nt.iio a deEpeza, não com relação (!.OS Sllrviços 
cxLmordin~rios da guerra, inas sim com rolação aos serviços 
ortlinurit>S. Ora, qu!lnlo a este augmento, que nfio eotá ue
terminado, a meu ver, pelas grandes urgeacias que t1·ouxe 
comsigo a guerra externa, é ·que eu não posso acompanhar o 
nourc ministt·o ela fazenda. . 

Parece-mo, pois, que, ou o Jlobre ministro da fazenda 
({UCr já antecipar ndte orç:amcut~ parte das autorisagõcs 
que sfto objecto da Jli'Opost;t espeCial. ou S. Ex. não Lem 
razilo quando !lOS <LconstlilJii. c1ue votemos por taes augmentos. 

Urna emenda. do nobre ministro pode um credito do 
2,000:000~ pru·a a conclusão das obras da estrada de ferro 
de D. Petlro H, até ao fim da 3a sec~ão, creio eu. Ninguem 
poderá contestar a conveniencia de concl.uirem-se as obras 
já encetadas desta empreza mas não se1 se o govorno obra. 
pl'Urlentemenlc, solicitando das camaras unicamente o credito 
de 2,üOO:OGO$ pam que a companbia possa levar a e[eito 
us obras já centratadas na sa secjiào. 

Do ba muito está reconhecido que o governo não tem, 
pelns estatutos actuaes, na direcção daquella cmprtza, a 
iuJluencia que lhe compete como principal accionista, como 
possuidor de mais de dous terços . das acgões, segundo hoje 
mesmo no!-o recordou o no!Jre mtni::tro da fazendtl ; estava 
tamhem reconhecida a conveuiencia de guo, por occasião 
dos novos auxilias quo se fizessem á emprcza d<t estrada elo 
ferro de D. llcdro II, o governo modificasse H qudlo estado 
de cousas o a dquirisso para si a inll.uencia que deve exercer 
nos destinos de tão importante empreza. Concedendo-se á 
companhia, som modificunilo nos seus estatutos actuacs, o 
credito de 2,000:000;,5, com .que póde concluir a 3a secQão, 
ella fica em uma posinão muito vantajosa para depois dis
cutir com o governo, t[UUndo este quci'ra innovar o seu 
contrato. 

O governo mais t.11·de, do accordo com as camuras, em 
vit'tudo das autorisaci'ies quo obtenha destas, tem de tomar 
al;;um rlesles alvilres; ou tl'aosferir a propriedade da estrada 
para uma companhia estmngeira afim de pt·olongar a linha 
actual, ou de~ tomar a si esse empenho. A companhia actual 
se mostm sem os meios neccssarios parn }i>var adiante o 
geuntle pensamento da cstmda de ferro de)), l~odro II; deve 
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o governo sem pretender nenhuma modificação nos estatutos ) decretasse um credito supplementar de 711:000.$, porque 
da. complulhia, a~xilia lá para a conclus<1o ~la 3·• s~cçao, 

1
não chegou a quantia que tinha sido votada na lei do orça

deixando para mais tarde esta questão, a da wlluenc1a que mento, como c qua agora cerceando-se 800:000$ em cir
lbe comp11lc na direcção o fiscalisaç;io da empma? cumsluncius fxtmordinarias .fJÔde o governo murchar ? Creio 

A modificação nos l!Stalutos ó indispensavel, attentns as que é evidente, que reduzindo-se «s despczas, não póde o 
circumstancias actuaes em que o governo é proprietario da governo manter-se ; terá em cuso de nt:cessidade de pedir 
maior parto das acçõos da companhia, mas nfio tem mais de novo éi'erlito extraordinario de tanto quanto lho tirão no cre-
20 votos nas decisões da asscmblóa geral, tem tantas como dito ordinario. 
tlualquer accionista de 100 acções. Em todo o c:<so, é sempre o estado quem despende, o 

Eu faço alto conceito da directoria actual da estt'ilda de campre attender que, de(}ois de terminada a guerra, a<io será 
ferro do D. Podro II, mas a directoria deve zelar tambem ~vssivel immcdiatamente reduzir as despezas ao estado de 
os interesses de seus accionistas; e desde que ella se aci.Hlna paz ; por algum tempo será necessario que as despezas con 
posição vantajosa cm quo o governo a quer collocar, pela tinuem ainda. avultadas. O nobre senador ~abe que (por 
emenda. do nobre ministro da fazcnua, não será tão facil cm ex.emplo, na marinha) temos compra~o muito maior numero 
accedcr ás modificações que o interesso geral exija nos esta- do vasos de gnerra e de vapores, e estes. vasos de guerra. não 
tutos, ao accordo que ha de ser indispensavel pam que o hão do ficar abandonado$; hão de fazer-se dcspezas para sua 
governo possa resolver definitivamente o problema dessa conservag.'io até que so lhes dê o destino conveniente. Depois 
ctõtrada. da guerra, embora volte-so ao estatlo de paz, havemos do 
· Creio, portanto, e com bom fundamento, que o nobre n1i· ter despczas ex.traordinarias; e e~t·•S dt?spews não poderão 
nis~ro da fazenda, a par desta medida, dcvi<t iniciar lambem ser feitas pt•lo credito oruinarjo, se elle fOr cerceado da ma· 
alguma ~utoris~ção para. que se pudesse modilicar os c: tatu- neira por que está. Creio que estas explica!Jões devem 51 tis
tos da companhia da estt·ada de ferro tle D. Pedro IL clla- fazer ao nobre senador. 
mando a esta ~o~dição a ~ssembl~a geral dos ac~ionistas, Quanto ás observações que S. Ex. fez a. respeito da. es
que. ~ troco dt~~e beneficio, carece~do.. c.omo cMece do tr·dda de ferro de D. Pedro If, eu abundo no seu pensa,.. 
au~IIIO do governo: de certo se prcstarm as VIstas do govemo. mento. estou concorde com 0 nobre senador e devo dizer que 
nlalS t~rde, COI'clUid<t a. ?a. secç~o, o. ~ov.crno não ·~~ ?tl o meu digno collcga. o Sr: ministro de og/icultu!'a. desejaYa 
enco~t~ar a. mesma fa.CJ!Hiade,.. aa ,..Pnl te ~~~ c.ompau~Iii, as que eu propuzes~e o esta ~ 1 scussfio a automação para que o 
cond1çoe~ desse acordo nao ser,w tao vanl,lJOsas aos mteres- rroverno tome a si a propl'!edade da estrada .... 
ses pubbcos, b 

São estas a~ consideracõEs que me propuz o[creccr uo 
illustrado juizo do nobre ministro da fazend:t. · 

C) §a•. miniélil'O da fazenda: -Sr' presiJen te, rro
curarei dar as explicações que o nobre senador exiç.-o de 
mim, niio tão satisfactoriamente como o fariil.o os mcus-lton
rados collet~as que di.rigem as repartiçíi~.s da guerra e mnri
nba: nws. na. au::encia dellcs, ciOU obrigado a dizer o como 
elles ent~ndêrão a questão, c corno fui seu or~ão nesta casa. 

Tratando-se de decretar o credito cxtraordina.rio para este 
exercício e de pedir o crerJito extraordinario pai·a o futu
ro, os meus collegas tomúrão em considcracilo as des
pezas que estavão autorisados a fazer pela lei uú areamento 
vigente-, entenderilo clles que com as quantins quo· havião 
sido votadas, e mais o que elles pedem, lhes era possível sa-

. tis fazer as necessidades oxtraordinarias da guorra. Eutrou 
nos culculos dos meus collegas para taes despezas não só o 
que el!es pedil·üo mas tambem o computo votado nas leis 
anteriores. Quando o anno passado a ca mar a dos deputados· 
approvou emendas á proposta do governo, reduzindo as 
ver~ilS tanto do orçamento da guerra, como da marinha, 
assim procedeu por entender que era nestas repart.icõe5 que 
tJodião fazer economias pam equilibrat· a rece.ita coni a des
peza. lUas noSSélS circumstancias variárão; foi preciso des
pender não só tanto quanto estava o governo autori~ado, mas 
aindi\ muito mais do que estava autorisado. Como ó, pois, 
que se estranha que boje o governo peca o complemento das 
verbas que tinhão sido cerceadas o annó passado ? 

O Sn. · SJLYEinA 01 ·MoTTA.:- E o credito especial 
do 40,000,0001)? 

O Sn. ruiNJs·rno DA FAZENDA: -Acabei de cx.plicnr ao no
bre senador. O govemo calculou, quélndo pediu o credJto 
extraor·dinario, qual era a elevaeão dns forcas do mar o de 
terra, c segundo estes calculos a~sim fez tanibem o das des
fHlzas 11ue eriio necessarias ; mas contando com o auxilio das 
quantias vot11das na lei cm vigor, e ent~o disse c1 Pam que 
possamos fazer ~sto sorvigo, alérn daquiHo que já temos, pr,o~ 
cisaJl!OS do m~1s tanto. ll M~s se nós cdhannos uma JlaJ·te 
daqulllo que foi dado, de certo o governo não poderá fazer 
ás despozas; e veja o nobre senador, quo niio são pequenos vs 
córtes :. no orçamento da guerm cxcodem ele 800:000$ c no 
!la marml:a talvez do ~00:000;/L 

Eu lerei ao nobre senador . um pertucno esboco que mo foi 
enviado da scmtaria da guerra. (1~.) -

Ora, se no exercício anterior foi nc!Xlssado que o governo 

O Sn. Pr~m~m. BueiXO : - E' melhor. 
O Sn. WNI5Tno DA FAZENDA:- .. , para o que falta muito 

pouco. Receei fazer/. esta proposta porque na. verdade não era 
muito propria desta lei. Se propuz aquella autorisação para 
se continuar a despeza, foi por uma razão que é obvia: a 
companhia contratou obras, estão-se fazendo, .é necessario 
que ellas sejil.O pagas e a companhia não tem 'um vintem ; 
quem ha. de supprir? O governo; portanto é prt:ciso habi
litar o govemo com os meios ncce:~surios, p,tra que estas 
obras possão ser· levadas a efl'cito,. para que so cumprão os 
contratos existentes ; e ve~a o nobre senador que me limito 
ás obras que estilo já contratadas. 

O St1 SILYE!IIA DA. MoTTA :- Da 3u. secção. 
O Sa lmNISTno DA FAZENDA : - Na:o passo além. Para isso 

reconheceu-se que era precisa uma consignagão de HiO:OOG$ 
mensaes. 

O Sn. SJLVEinA DA MoTTA:- Pois então que o governo 
seja o propdetario da estr'ilda. 

O Sn AIINISTRO DA F.ü~NDA:-Se o senado está disposto•a 
votar esta autorisaçào, não terei duvid;t de o~rece-Ja, mas 
eu 1·eceei entrar em uma discussão para que nao estava 
preparado .. O senado sabo que existe na casa um projecto 
importante a respeito desta materia, e eu entendi que o 
senado talvez quizesse, cruarHlo tratasse deste assumpto, 
discutir a questão e ahi resolver o que julgasse mais conve
niente: nm, se se faz dependeute minha emenda da appro
vação dessa outra 1 offerecc-lü-hei. O que eu não queria era 
ser accusarlo de complicar a discussão do orçamento com. 
uma. ditcussüo que na verdade póde levar-nos muito longe, 
porque s!l os nobres senadores que estão presentes se con
tent<lo com c~ ta autorisação, outros h a verá que que irão 
muito mai$. Eu receei procrastinar a discussão do orca-
U1ento, e por isso limitei-me ii. proposta que otrereci. • 

Eu não pretendia !aliar mais~ sem que fos@e obrig-at!o, 
porque reconheço que na posição de min'istro devo dar as 
explicacões que estiverem a meu alcance, mas, já que tomei 
outm vêz a palitVr:l, V. Ex. permitta que eu" agradecendo 
a boncvolencia com que o nobre senador pelo .tiio de Janeiro 
me costuma tratar, dig-a que com effeito nossa divergencia. é 
pcquen;t, O illustre senador entendo f[ue os creditus extra· 
ordinal'ios n.'io est;io comprehGnLlidos na autorisacilo desta 
lei ; eu discordo do l:). Ex. no~ta pai·te, e direi a razão por 
que. 

Ou o governo tem a faculdade do abrir creditos extraor-
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dinarios, que não podem ser senão para despozas urgentes, 
despezas qne não pedem espel'ar um momento, dospe:~.as que 
não se podem fazer com palavra~, ou nilo tem : se tem, esta 
faculdaue, se cifectivamentc dcsponrle com os objectos paia 
os quncs nbriu creditos extraordinarios a somma col'respon
dentc.a estes ercditos, osta quantia assim dispendida faz 
falta na despeza ordinnria, e é preciso applica-la, · 

Logo, tendo o governo aberto um credito extraordinurio 
para despezas que efl'eclivamente se tizer;Io, lendo tirado da 
renda ordinaria ou dos recursos de credito que lbe tenhão 
sido facultados, os meios para poder acudir a estes gn3tos 
extraordinarios, · sem duvida ncnliUma a receita o1·dinaria 
está falha, é preciso suppri· la, e então so torna indispensavol 
esta medida do artigo approv.:do pela camara dos Srs. depu
tados, para supprir bcuna da receita. 

Eis a nossa unica divergencia: o nobre senador julga que 
a autorisação é só p,wa ;,s de~pezas ordinarii,s, e·eu penso 
pelo contrario, qne uma vez con,umida a receita ordinari;l 
no3 gastos extmordinarios, ha f«lha na renda ordinaria, e é 
precis:; suppri-la, e como se suppt·e? Pelo motlo por que a 
camara dos Srs. deputados indica. 

E' a explica~ãv que eu tinhr\ a dar ao nobre senador. 
. o §i'. Suveira ~a It!ott<t:-Sr. presidente, nãotencio
nava tomar parte na discussão de: tas· emendas, depois das 
obsorvasõ11s que fez o nobre. senador pela província do Rio 
de Janeiro, com as quaes concordo completamente a respeito 
do art. Si que fui re!Jroduzido polo Sr. ministro da fdzendu 
como· emenda em 3.a diseussilo; mas folhe:mdo as emendas 
novas deparei com um additivo que me levantou um novo. es
cru[Julo, e eu vou submetlflr ú considemgiTo da casa esta 
observação, porque me parece que é procedente. 

O additivo a que me refiro 'ó o seguinte: cc O govel'!lo ó 
autorisado a despender ate á quantia do 2,0QO:OOO$ com a 
a conclusão das obrns da estmda de fen·o de D r~tlro II. ,, 
Thle parece, Sr. presidente. que o ~enado não póde inieiar 
esta emenda, é uma emenda de despeza nova, não ó emenda 
a uma verbi\ que tenha sido iniciada pel<t camara dos Srs. 
deputados, c ~ó a camara. dos Sr~. deputados póde inicial' 
despezas, o senado não; e é ou não despeza autorisagão para 
gastar 2,000:000fl em um mvigo que não ostá decretado 
pela camara dos ~rs. deputados ? 

0 Sn. MINISTIIO DA F,\ZENDA: -Iniciativa de despezas póde 
ter o senado; a de impostos, não. 

O Sn. Sn,vEmA DA MoTT.A : - Senhorc5, nós tratamos 
da ltli do orcam1·1lto na qu·1l 5e cnnsignfio os impostos c as 
despezas a respeilQ daS quue5 a camara eJecti v a se tem pro
nunciado, e tem iociativa ; nós pouemos emendar toda a ma
t~i•~ sobre que a Cimnra. dos St·~: dcput;ldos exerceu sua 
iniciativa, mas niTo podemos iniciar dcspcza nova. Pcr~untíi · 
rei : podia iníciaHe no senado uma proposiçüo autorisando 
esta tlespez<t de 2. 000:000,~ para a conclusão das obras da 
3n secção da estrada de .ferro de D. Pedro II? Creio que 
não ; o senado nfio tem est11 direito ; e se acaso nãc tem 
esse direito, entendo que não pódo na lei do areamento en 
xertar uma emenda neste meEmo sentido. Se acuso hOU'fCSSe 
alguma verba na lei do areamento que nós podessr~mos ai to
rar para mais ou para menõs, llem ; mns é uma despez;t nova 
que tem de ser decretada pelo poder que tem a inicinti v a para 
tlecret;t-Ia, e para dar os meios de f;;zê-la. Pot· isso, Sr. 
presidenta, faco e~tit obaervnçã~, e, já o diEso a princirio, e 
um escrupulu 'que tenho; o nobre miuistro me tirará o asem
pulo, e eu reflectirei na doutrina. 

l>arece que neste assumplo a escola liberal em toda p:ute 
do mundo passa Ilór ser mais rigorosa, mas eu estou vendo 
que ostiio· se trocando os papeis. 

Depois direi ainda mais: para que quer o noilre ministro, 
como já ponderou o nobre senador pela província de Mato-. 
Grosso. precip,tar uma autorisncão desta natureza na lei do 
orçamento, onde l'lós n::to podemôs discutir isto com o vagar 
necessario, e quando cslá para rli8cutir-se um projecto que 
fez objecto já de estudos importantíssimos, qu1J coustão dest' 
volume de informações, lendo· se de discutir isto, é occasião 
opportuna de se escolher qual é o alvitre mais conveniente a 

respeito dos meios do prolongar essa est!'ada? 2,000:000~ 
que o nobre ministro pedo para esto fim, pnra se concluir a 
3~ secção 1fa est1·ada de ferro de O. Pedro H são quasi suffi
Cicntes pam oncampar essa empreza; e·então, por pouco -
mais, pnrquo creio qne são 2,700:000~ que serão preci~os 
E'll'a fazei'-Sa esta oncilmpnção ; por pouco mai~, po~ 
100:000$, mel~o-r é que <J governo fique, como ponderou Ja -
o nobre senador pela vrovinca do nlato-Grosso, com a ilige
reocia que de ;e te1· ua ndministracão daquillo que é seu e 
que não tem hoje absolutamente; porque está o governo 
senhor de mai~ de 3!i das aecões da est1·ada de ferro de 
O. Pedt·o II, e tem 20 votos ·como um accionista de 100 
acções. 

E ainda ha pouco tompo se deu um facto bem sllliente que 
demonstrou n incongruencia d_est:L situação : quando _so tra
tou de reconhecer despezas fettas na estrada do ferro, a. res
peito das quaes o engenhcii'O do govoruo foi de parecer que 
os calculos parct as despezas não erão exactos, importando a. 
ditrerençu talvrz em 300:000$, este negocio foi leva.lo à 
assemblóa get·al dos accionistas c o governo que representa.Ya 
por ffi<tis de 3/4 d<lS acg.õc s ficou em minoria ••• 

O Sn. PIMENTA lluENO:- Minoria de H votos! 

O Sn. SIL vmnA DA Mo·rrA: - ..• minoria de U accio
nistas, tendo-se reconhecido que o governo não tint1a razão, 
que o seu cngengeiro fi:;c~lnão tinha razão, e, ainda· mais, 
tendo-se reconhecido que nem ao menos en1 preciso ouvir o 
govemo a re:;peito desta delilleraciTo da assembléa geral dos 
accionistas I! · · 

Ora, quando a adminUração da estrada de ferro de O. 
Pedro II está nestas circumstancias que, senc!o o govorno 
dono dii est1·ada, p<wque é dono de mais de tres quarL· s {!ar
tes das acções, nrro tem voz activa nem tem o direito do ser 
ouvido quando se trata dü uma questão tão séria como esta, 
tendo o i:eu commissario pedido ao menos que se sobresti· 
vGsse a decisão da assemnléa a respeito' datluelle pagn.
mento para se ouvir o govemo, e entt·etanto os acCionistas 
que represenli'\o menos de um quarto das acções impuzerã.o 
ao governo o pagamento de mais de 300:000$, que o !1gonto 
do g-overno achava que não se devia fazer; nestas Circum
stanci:ls quer o nobre ministro que nós vamos ainda aggra
var a nossa situação cl:lndo mais 2,000:000# para ficarmos 
ainda em minoria dr1 14 uccioni~tas que, rcpresentaráõ nesta 
hypothese menos de 1 /G ou de 1/7 do capital qull o governo 
terá? Parece-me que esta emenda não deve passar. 

Se o nobre ministro pedisse 2,700:00011) para encampar a 
companhia da estrada de ferro de D l'edro Il, e se este pe
dido não exigisse uma maior discussão e indagação, eu talvez 
lho dé8se o meu votn; mas não lho dou nem í:OOO$ para a 
conclusão da 3~ secção desta estrada, omquantú llilO tiver O 
governo a necessaria e lcf{itima ingerencia na administração. 

Além disso, o nobt·e ministro sabo que nós temos um tr;~.
balho para entrar cm discussão. e se este trabalho se acha 
tão esclarecido como está, com tantas informacões, para que 
i1·mos lli'Ocipitur a decisão ? A materia de quúrata este ar~ 
tigo additivo rto nobre ministro até já foi objecto de um pa
recer do conselho de e~tado, e o c.onselho de estado, ou ao 
mrnos algun8 membros das secções que forão ouvidas, opiná
rilo pela encumpaç<lo c com muito boas razõt~s. Porque mo· 
tivo bavcnws do pór de pnrte todos estes e~tudos o ir dar 
mais 2,ü00:000,~ para s!l acabar a 3a seccão. deixando do 
di~cutir re~ulai'Jne.nte um projecto que esttí 'para se dar para 
a ordem do ·Jiil ? 

Eu n! ó cspt'rava que ellc . ti veFse entrado; porquo, segundo 
o pa1·eccr da mesa, era úrna das mat,;rias que devião ser pre
feridas para cntm na ordem dos trabalhos do senado. 
. O Sn. PRESIDENTE : - N<1o me recordo que o pnreco!' diga 
1850. 

O Sn. Su,v&H\A DA ThloTTA:- Não sei se diz. 
O Su. I>nESJUENTB: -l'arece que diz que deverá entrar om 

discussão na se~são actual ; não me lembra bom que diga 
mais do lJUO isto. E' corto que não tenho boa memoria ... 
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. o SR . .SILVEIRA DA 1\IoTTA:- V. Ex. anda bulindo comigo · O SR. SILVEIIl:l. DA MoTT,\.: -Eu disse q_ue tinha escru 
neste negocio . . pulo a esse respeito . 

. · O Sn. PIIESIDENTE :-Tinha oscrnpulos, porque tl'atava-st 
O Sn. PRES!D~~·rE. : -V· Ex· lJa da ~e perdoar; Y · ~x. de creur uma dospeza, sendo isto, na opinião do nobre sena 

6 ·CfUC teve a ~mcwttva, estou dando apenas. uma oxphcnç,lO. dor, d<t compef.encia grivativa ou da iniciativa da camar< 
No parec~1· nao se _usa da p:~lav:a- Jl!e~_enda -yarec,e-me! dos Sril. deputados. :Se eu estivesse disso eonvencido, ante: 
que se d1z que, nao tendo pod.ulo en.t,m. na sessão pa~sada de offorecer a emenda a apoiamento, devia [azer sobre ellr 
por ~er sido apresenlaila nos ultunos dtas, deverá. entrar nesta algumas observações, como tonbo feito sobr6 outras emen 
ses suo. dos ••. 

O Sn. SILVEIRA DA :!HorTA:- O parecor diz que entre 0 SR. SILVEIRA DA MoTTA:- Tmnbem é verdade 
quanto antes em discussão. 

O SR. PRESIDENTE:- V. Ex. veja o relatorio 
o Sn. SILVEIRA o,\. nioTTA : -;- Não sei E e v. Ex. usa da 

palavra - preferida. 
O Sn. PRESIDENTE : -Não se usou, assevero-lhe. 
O Sn. SILVEIIlA DA MorTA:- Concedo ; mas V.E:c disse 

no parecer que a ma teria era urgente. 
O Sn. PRESIDENTE: -Não, senhor ; a mesa no parecer 

que deu não usou da palavra - urgencia. · 

O Sn. Sn.vEmA DA ItloTTA : - Quanto antes- é a mesma 
phrasa applicada a outros projectos. 

O Sn. BonmauEs SILVA ! - E a outras cousas. 
o Sn. SILVEIRA n.~ n1oTTA: -Acompanho tnmbem a 

V. Ex:. nesta opinião ; acho que a matcria é de importancia 
c que déve ser decidida quanto antes 

O Sn. RoDRIGUES SILVA : - Ollle que ha outros-quanto 
antes. 

O Sn. PRESIDENTE :- A pbrase-quanlo antes- tem sido 
applicada em outros páreceres da mesa a diversas materias 
sobre que u mesa tem dado inforrnag_ões ao senauo. 

O Sn. RoonrauBs SrLVA :-E que ella tambem julga ur-
gentes.. • · 

O Sn. SILVEIRA DA ItloTTA :- Ainrl11. acc1·escentarci que, 
tratando-se na actualidade de decretar fundos para o governo 
fazer face ás despezas da guerra, tendo o governo pedido j<i 
dous creditas, um de doze mil e Íillitos contos e outro de 
quarenta mil e tantos contos, não mo parece congruente que 
esta situacão seja nquella cm que tratemos ao mesmo tempe 
de ir abrindo creditos novos extraordinarios para este ser
vico. 

"Não desconheço a necessidad~ e vantagem de concluir-se 
a 3a sec~ão da estrada ·de ferro, e IJUe são precisos. novos 
fundos, por que os dinheiros da companhia estiio exaustos; 
mas parece-me que a~ ituanrro actual é de guerra, e isto é 
mais uma razão para não estarmos agora perturbando o 
andamento do or~amento com estas cou~as. So_ V. Ex. não 
tivesse o:fl'erecido esta emerida e a tal do art. 31, jú o c,rna
mento tinha paesado. Veja V. Ex:. quanto seria melhor 
termos poupado a·~x:posinão dos nossos escrupulos.. · 

O SR. DIAs DE CARVALIIO (rhinistro da fazenda):~ Si'. pre
sidente, meu interesse, como V. Ex. tem visto, é abrevbr a 
discussão do ornamento; e, COJl?O está mo parecendo que 
esta cmen.rla ·h a de .Prolongar muito o debate, pCfJO licenga 
para a. retirar. (Apowdos.) 

Delaro que apresentei esta emenila a pedido do meu col
lega o Sr. minitit~ dos negocios da agricultura. Eu iinha· 
dit.o a S. Ex. que indicasse as medid~s que precisava em 
seu or~amento_; recebi a indicanão desta ha pouco, aqui no 
senado, e, fiel á promessa que tinha feito ao meu collega, 
apresentei a emenda. Mas vejo que o senado quct· discutir a 
materia mais amplamente, e por isso peso a retirada da 
em~nda. 

O Sn. PRESIDENTE:- Vou pô1· a votos a retirada da emenda, 
mas antes disso d0vo uma explicacão ao nobre senador pela 
província de Goyaz. . • 

Disse o nobre senador que o senado não tem competencia 
para nelle ser offerecidt\ uma emenda como . esta. , • 

O SR. PRESIDENTE : - Não as fiz. pórque a constituiçãc 
o que diz no att; 36 é o seguinte: cc E' privativa aa camarr 
dos rleputados a iniciativa: 1° sobre impostos, ~o sobre re 
crutamentos, 3° sobre.a escolha da nova dynastHl, no case 
de extinc~ilo ria 1mperante. )) Eis aqui o que a constitui~ãc 
diz que é da privativa compctencia .e da iniciativa da cam~ra 
dos Srs. deputados. Não se referm·io a emenda nem a 1m~ 
postos, nem a recrutamentos, nem á ultima hypothese, en· 
tendi que não me corria o dever de ser eu quem puzesse 
em duvida a competencia do senado para resolver sobre 
essa emenda. Além disso, crei.o que posso asseverar sem 
.medo de errar que no. senado têm sido inicia.dos, niio um, 
mas muitos projectos c reando despezas novas. (Apoiados.) 

O Sr. Dias de Carvalho requereu verbalmente, o o se· 
nudn approvou, a retirada da sua emenda hoje offerecida, 
consignando a quantia de 2,000:000$ para a conclusão das 
obras da estrada de ferro de D. l'eriro H. 

Téndo dado a hora, ficou a discussão adiada, e o Sr. presi· 
dente deu para a ordem dia seguinte a continuação da 
mesma discussão. 

Levanto.u-se a sessão us 3 horas c 10 minutos da tarde. 

EM 31 DE niAIO DE 186~. 
PRESIDÚICIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Su~mAmo.--Expediente.-Officio do ministerio do imperio 
ácerca da eleicão de senador na provinci.t do Rio de Ja· 
neiro.-Ordem ·do dia,-Projecto rio orçamento.-Dis· 
curso e emenda do Sr. ma:rquez de Olinda -Discurso do 
Sr. Ferreira Pennn.-Emenda do Sr. Dias de C"rvalho.
Discursos dos Srs. Pimenta Bueno, Caraeiro de Campos, 
Dias de Carvalho, visr.onde rle Itaboraby Dias Vieira e 
Ferreira Penna.-Encerramento da discussão.-Votaçiio. 
A's 11 horas e 5 minutos da manhã; achando-se presentes 

os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, Teixeira de Souza, Fer
reira Penoa, Pompeu, visconde de Sapucahy, ~lendes dos 
Santos, roarquez de Itanhaem, Hodrigues Silva, barão de 
S. Lourenco, barão de .!Uuritiba, Ottoni, Siqueira .e Mello, 
Jobim, Arâujo Ribéiro, Sá e Albuquerque, Pimenta .Dueno, 
visconde de ltaboi'ahy, visconde do Oruguay, .barão do Ma· 
roim, marquez de Caxias, Paranaguá, Dantas, Silveira da 
Motta, Dias de Carvalho, marquez de Olinda, Faranbos, 
Candido Borges, Dias Vieira, Furtado, Zacharias. D. Manoel, · 
marquez de Abrantes, barão de Pirapama, Carneiro de Cam· 
pose Cunha Vasconcellos, o St·. presidente abriu a.sessão. 

Comparecêrão logo depois os Srs. Nahuco e Souza Ramos. 
Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba·. 

r[o de Antonina, barão de Quarabim, Souza Franco, Can· 
di do .Baptista,· Euzebio, Paula Almeida. Paula· Pessoa e 
Souza e Mello ; e sem participacão os Srs. barão de Cote~ 
gipe, Nunes Goncalves, Souza Queiroz, Almeida Albuqúer· 
que, Sinimbú, Férnandes Torres, Fonseca, vi~conde da Boa
Vista, visconde do Jequitinbonha e visconde de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta de 30 do corrente. · · 
O Sn. 1° SECRETARIO tleu conta do seguinte .. 

EXPEDlENl:E i 

Officio de 30 do corrente, do· millisterio do imperio, acom· 
panbando) conforme uma relacão inclusa as actas da. eloicão 
d~ e!eitot·es.especiaes .a que sê procedeu' ultimamente na pro
Vlncra do ~10 de Janeiro, para prehencher·se a vaga deixada 
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no senado polo fallccimento do visconde de ntaran~uape; e tnnte como esta, iniciada ha um anno, o cm circumstancia 
bem assim uma representação do to juiz de pnz da froguezia mui diversas, mormoutc havenrlo, como presumo haver, fun 
ela cidarlo de Cabo· Frio contra a eleieão que llara o dito fim damcnto para crer-se que esta mesma lei terá de ser posta. 
ali tovo Jogar.-A' commissç,:o de con'stituição. em vigor 'no exercício de 1866-1867, pot· não haver 

OI\DEM DO DIA. tempo sufficiento para a confecção de outm no decurso da 
sessào actual. 

c · 3 d' Parecia-me, Sr. presidente, que para prevenir o caso de 
ontlnuou a. a tscussão do projecto do areamento para comecar o novo exercício de 1865-1866. sem loi alguma de 

o exercício de 186i a 1865, com as amJndas âpprovauas e orçamento, caso que seria ainda mais a~?eravado pelas extra 
as ofl'erecidas na sessão antecedente. , uu 

Foi lida, apoiada e posta conJ'unctam!lnte em discussão a ordinanas emorgencias destes ultimos mezes, parecia-me, 
• 1 § 

2 
digo, que o ministerio teria procedido com muito acerto e 

segUinte emenr a ao 9 do art ~& da proposta : d · á ó d' · 
cc Commissão sciontifica, em logar de lG:OOO#, S:OOOS.- pru enwt se propuzesse , cor a a convocaciío extr·aor wana 

marquez de Olinda. » da asscmbléa geral leg_islativa pnra o nl'ez.de março ou abril 
do corrente anno. Era rstr. realmente o que ató certo tempo 

o ~r. maa•que~ de Olh~da :-Sr. presidente, eu a.pra- esperei; mas, não se tendo tomado esta providencia, achamo
sentei a. emenda que reduz a despeza com a commissão scien- nos boje na rigorosa e indcclinavel necessidade de votar a lei 
ti fica, porque os membros da commisSilo cru e percebem algumns . em discussão, a tempo de ser promulgada até o fim do mez 
gratificações (não são todos) cedê rito de!Jas, e portanto, habili· que deve começar amanhã. 
t~rão-mc a propOr esta redacção. E aproveito a occasiilo para Esta consideraçilo, Sr. presidente, inbibe-me do propô r 
fazer os devidos elogios n estes cidad<1os. uma medida expressamente au torisarla pelo art. 83 do regi-

Devo fazer uma observaci'io a respeito de uma das emendas menlo interno do sen;tdo, medida que em outras circumstan
que ofi'ereci, e que ú primeira vista apresenta um grande cias teria todo o cabimento, isto ó, a divisão da 3a discus
augmtnto; ó a que diz respeito âs obras especiaes do minis- são da lei do orçamento por ministerios, ou, ao menos, por 
teria do imperio. , capítulos ••. 

A quantia de 100:000~ que se acha no areamento não 0 Sn. Srr.vmnA CA MoTTA: _Isto era bem bom. 
comprebenrle todas as obras; houve um esqueêimento; em 
todils as verbas em que ião compt·ebendirlàs quantias pnra O Sn. FEnnEmA PENNA: -O regimento autorisa-o ex
obras forilo ollas deduzidas para formarem uma só verba. prcssamente, e se nns restasse tempo tcl'ill isto a meu ver 
Assim não estão contempladas nas respectivas· verbas as todo o cabimento, sondo manifesto que o omdor que se pro
~bra_s com scminarios, catl~edracs, palacios dos bispos c dos puzer a discorrer sobro cada um dos mais importantes ar· 
prestdentcs, (o alguns preCisão de grandes obras) e assim se tigos desre projecto, tomando em consirle!'ação as emendas 
fe?: em todas as outras. ultim~rnente ofi'erecidas, c examinando e líscalisanúo como 

No instituto dos meninos cegos verificou-se agora que está con\'em os serviços a que se referem, esgotará as suas veze3 
csll·agado o encanamento d'agua, é preciso renova-lo i e de fallar, esgotará as horas da sessão, ficará muito fatigado, 
como estas ha outras muitas obras. mas nãH pod~rú esgotar a ma teria, por mais que procure ser 

A faculdade de direito do Recife está em casa particular conciso. (apoiados.) 
como se sabe, o estado paga pela casn em que clla está a Não pretendo todavia propôr que a presente discussão se ·~ 
quantia de 4:000$ : o collcgio das artes está em uma casa faça por este modo, ponrue desejo, ~orno já ~isse. concorrer 
por que se paga 3:000$ ; quantias estas excessivas, e que 0 para que ella se conclua com a maiOr brevtdade possível ; 
estado paga por necessidatle; os donos intpoem este preço. mais (:J'CÍO tambem que não podtJrá ser prejudicial ao servico 
Decorreu a mudança para outro local, offerece-se 0 convento publico a demora de mais algum dia, porque presumo que· o 
do Carmo, o presidente j{t está do accordo nisto com os pa- nobre ministro actuaL, ou o seu iJJus!re <IO!ecessor.já terá dado 
dres, e o directot· concorda tambem; mas e;; ta murlilnca exige a mesma providencia que se deu em circumstancias anal o· 
uma despeza pnra obras, que está arcada em '2~:000'S. Com gaa quando se dcclar·ou lls thcsourari11s de fazenda, por cir-
esta quantia ficará o governo livre da·s exigencias dos donos cufgr de 4 de maio de 186i que e:.n quanto o contrario não 
de casa. , fosso determinado d<Jverião continuar em vigor no futuro ex-

T:J.mbem devo !azer _mengão de uma obra que, ainda que crcicio de 1864-18GU as disposições da ordem de 26 de ju
não se faça toda, e prccrso ter comeco, e vem a ser a de um nho do anno finda, pela qual fôra avaliada a receita, e ctis-
edificio para a fétculdade de mediciná. tribuido o credito dos divmos min1sterios para a~ despezas 

O Sn. Jonm: _ Apoiado. <• cargo das mesmas thesoUI'arills riocxerdcio de 1863-1S6t 
0 nobro marquez de Olinda, presidonle do actual conselho 

O Sn. 1\URQUEz DE OttNDA : -A Santa Casa da Miseri- de ministros. declarando solem~wmente perante os rept·esen
cordia insiste na entrega do edificio em que se acha actual- !antes da nação que o seu programma consiste na sustenta
mente a faculdade ; é preciso uma casa para isso ; não se RITO da guerra, a que fomos tiTo indigna e perfidamente p1·o· 
póde fazHa cm um anno, mas póde se dar comeco. vocados por um máo vizinho, hasteou uma bandeira, em 

Em. attenção, pois, a essa obra, e á circumstância. de ter- torno da qual terá sem duvida a satisfacão de vêr reunidos 
se felto deducções em todas as outras sem se contemplar todos os brasileiros (apoiados), dispostos· a vingar as otren-
nes!a verba, ó que eu a elevo a 200:000$ sas e ullrag11s que tem sido irrogados aos direitos, e digni- • 

o Sr. !Ferreira Penua :- Appt·ovândo, quasi sem dado da nacão. Esse programma merece a minba mais viva e 
debate, não s~ as emendas ofl'oreciclas pelo nobre ministro cordial adhesão, mas devo com toda a franquaza confessar 
da fazenda a drvcrsas verbas de despeza da reparticão a seu que julga-lo-ia mais completo so com igual solemmdade nos ~·,,:, 
cargo, mas ainda o requerimento que tinha por objecto se- tivesse promettido economia dos dinheiros publicos tão rigo-
gregar do orçamento mais de 30 artigos additivos. que de- rosa como ns cir·cumstancias reclamllo ém presença dos gran-
venão entrar separadamente cm 2~ discussão, deu 0 senado, des ::acrificios que a nação lerá de fazer, não só durante a 
a meu ver, inequívoca pi'Ova do desejo que tem de facilitar guerra, mas ainda depois de concluída. (apoiados.J ~ 
nas actuaes circumstancias a marcha da administração... Dir.se-ha talvez, !:ir. presidente, que cousistin o na eco-

o S 
nomia um dos principaes deveres de qualquer administr-ação, 

11 • MlNlSTno DA. FAZENDA : -Apoiado... escusado seria repetir a pt·omessa de guardà-la; mas a isto 
O Sn. FERREIRA PENNA: - .... ministrando-lhe os recursos replicarei que, com quanto es!cjHmos todos fartos de semelhan-

necessarios p_ara bem ~umprir os s~us de,vcres. · . tes palavras e promessas (apoiados) quem obse.rva attenta· 
Nem por t_sso, porem, Sr prostdento, eu entendo que o mente os factos, quem os estuda, não pódo deixar de reco

amor da brovtdade o. o desejo de auxiliar o governo devão nhocer e de admirar a facilidade com que taes palavras e 
ser levados a ponto de nbstere[ll·Se os representantes da promessas são esquecidas e desmentidas, quando se trata de 
nação do fazer quaosquer observações, que porventura pos- crear certas despezas, de applicar as quantias votadas, ou de 
9iio concorrer pard o melhoramento de uma lei tão impor- corrigir .abusos, quo realmente só podem ser mantid?s por 
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effeilo de culposo patronato ou condescendencia cm favor de 
interoo:e individual. 

Ainrla ha !Jem poucos dias, Sr. pre~irlonte, em um docu
mento tão solemne como é a falia do throno, as::cvcrou se-nos 
que o ministeri!J guardava a mais estl'icta cconoi!Jia. no dis
pendio dos dinheiros publicos ; mas o que cu crCio e que os 
illustros conselheiros da coróa. responsa veis por esta as:;er
cão, se refl~ctirem sobre al~uns de seus actos, mettendo a 
nüio na conscicncia, b5o de reconhecer que entre as des~ezas 
que autori~árão algumas ha que não têm o menor fuuda
mento em lei; · outraR que deverião ser adiadas, ao men~s, 
para tempos mais fdizes como incom~ativeis com as c1r
curn~t:1ncias do imperit> rle~1le que. come1;ou a luta fm <rue 
nos empeulwmos no Estado Oriental; outra~ fioalmPnt~ que 
ainda sendo exigirias 1>or ur~cnte e improy1sta necc?sidade, 
não avultarião tanto quanto avult{~l·ão se t1vesse havido loJa 
a fiscalisação devida. 

Animado pelo d1~sejo do concorrer com o diminuto contin
gento de meu:1 esfo1·ços para que ao n.enos Clm certas des
pezas em rrue é isto .mais facil, se convert.t em malidode a 
rconomia sempre [li'Omeltida. e quasi nunca effcetuad<l, eu 
passo a fazer sobre di:!fercntrs paragraphos rlo orcamento 
algumas observaçiles. rrue poderão produzi1· uteis elfcitos se 
da parte 'lo ministcrio houver, como devo esperhr, o mesmo 
desejo e disposição. 

O Sn. FEnnEtnA PENNA . • • • omittindo-so tal vez outros 
mais nccessarins o importantes. 

Ent~e esses dt1cumentos muitos ha que são realmente in· 
dispensavois, ou de manifesta utilidade, como vcrbi gratia 
aquelles (JUO de m·Jinario acompanhüo os relatorios dos mi· 
nistel'ios da fazenda e ostrangei1·os, as memorias historicas 
das diversaq f.culdades do imperio •.•. 

u~r Sn. SENADOR :-As deste anno vulem realmente a 
pena .... 

O Sn. FEnnEHIA Pr:NNA : -Sempre as leiu com interesse, 
e fallando dellas neste momento, nao devo deixar de. decla
rar que entre as do anno de 1864 não encontro a da facul
dadtl de me1licina do Rio de Janeii'O, nem sei a que deva at· 
tribuir esta fi1lt;l quando pbservo que o proprio ministro em 
seu relato rio falia só mente do8 mappas estalisti~os, sem mais 
ex plica cão ill;wma. 

D'~nlro os documentos que me parecem mais intere.;santes: 
apresentados nc~w e outros annos, citarei ainda. como exem
plos, os relatorio~ d;~ junta cent1·al ~e bygiene .rm~lica, os da 
exploracão do Marle1ra .c outros l'IOS da provin<:PI do Ama
zonas 1ielo Dr. Coutinho, a de~cripção da ii bit de Fernando 
de Noronha pelo hl'igadeiro ~ohan, o re!aturio da explnração 
do Alto Parnná, !vinheiná e llrilhante, feita pelo 1· tenente 
da armada Jüsé Antonio da Silva lllaia no vapor 1'amanda
tahy do e5tabelecimento naval de I ta pura, e os mappas dos 
e~tran~eiros naturali:>,,dos uns tres ultirn;,s anno:;, 

Tendo cu lembrado na sessão antecedente 11 convcni~ucia 
da pu!Jiicaçuo rle taes ma~1ms, folgo agt1r~ de ve-lo•,. pela 
primei1a 'cz, se niio me engllno, annex;Hios ao relatorw da 
reparl içiio do imíJyrio, c por. clles já fico sabend? que o nu
mero de cotl'alli!CII'Os naturalisados nos tres ulwnos annos, 
sendo a mór parte. po1'lug-uezes, alguns allemfies, francezes, 
sui,sns, hespanhóe' e italiarH>5, o sómente dons inglezcs f1li 
de 3& !, a saber: 121 em 1862. 71 cm !863 e 169 em 18Gí. 

O Sn. Jonm :-Oh I qua fartura ! 

Quando se computa por milhares de conto5 cada um dos 
creditas exigidos para as do~pews extraoNinal'ias da quadra 
actual. parecerá 1:11\'ez a alguem que nem valo a pena quns · 
tiounr · sobre o ex.cesgo de quantÍ;{S compm1tivamento insig-
nificantes, que po;sa àaver na decrcta~ão dns smiços ortli
narios; mas eu entendo ;;elo contwio que é justamento em 
tacs circums.,.1ricias que se torna mais que nunca impHrioso, 
Quer para os rep_rcsentantcs da na~;io, quer p~ra o:; mi tistn~s 
do poder executiVO, o dcve1· de não conEent11· que a ma1s 
pequemt parcella da renrla do e::tado sPja de,pendida som 
mnn1festa utilidade publica. ~e <leste modo não fôr possível O Sn. FEnnErnA llENNA: - l,arece me que estes mappas 
minorar os grandes encal'gos qua tem rltl pr.sar sobre os con- •não podem ser ainda considemdos como completos, porque 
tribuiute~, se ainda assim faltarem infelizmente recursos comprebcnr!em sómento as cartns de naturalisaçiio concedidas 
para remunl1rar, como 6 de j11stiça,.os serviços releVi!ntes pelo governo imperial. faltando as que os presidentes dn pro 
que se prestarem durante a guerra, ao menos a nação ficará vincia tiçercm confel'ido il. colonos, em virtude da lt>gi>lução 
conhecendo que é isso devi,1o á irmistivel força de outras especial. que para isso os autorisà.: mas assim deu se começo 
cau~a~, e não á fulta de zelo e patl'iotismo do seus rcpre- a um trnbalbo estatistico que, aperfeiçoado nos annos se~uin
senti!ntes. te~, tormu·-se-ba muito interesmntc. poden !o até servir de 

Pa~sando agora, Sr. prsidento, a tratar de algurnn~ .verbas b~~e a qualquer a;le~açao que s_e pre.ten~a _f~z~1· nas. divmas 
do orçamento,começurci po1· um objecto sobre 0 qual p tenho le1~ que boJe re0 ulao entre nó~ a naturahsaçao do~ estran-
por !llais de uma vez discorrido, por julga-lo dig1.10 c!e m~ito ge ros. . . . . .. 
partiCular attenção dus camaras, postoque á pnmm.~ v1sta ~e?!1o d1lo, Sr .. p1.e.s1dente,. (JU~ er!tl~ os ann~xos ~mda 
possa não parece-lo, isto é, 0 modo como são fe 1tos os appa1cco~, 11pcsm da:; obser.~a~õ~- .rc~t.~~- sobre e-te .~bJecto 
relatorio~ dos ministros. das diversas repartições, e a somma ~~~~ se,:ões. dos anno~ ~nlelloJ e~,. alou.1~ . que. deverw>. ser 
em que Importa a sua Impressão. dbpensados por .am01 da econom1a dos dwbo1ros ~ubhcos, 

. . . . tamuem apontarei c:>mo exem~los, e p1·ov;~s de mmha ns-
Ate ~oJe. 31. d~ m~1o, t~m s1~0 ~re5~ntes ao senado os sercão os relatorios feitos pelos e~cripturarios e chefes das 

rel.atonos dos munst~ 1 s. do unperJ0 1 .JUS~Iça,,fazenda, estran- divêrsas secções da 411. directoria do ministerio da guerra, 
gwos, guerra .e mar111ha; os Ires pru~en·os 1mprosso;; n.a ty- dando minueiosa conta do modo como no decurso do anno se 
pog1·aph1a nac10nn~, o quarto e o fJUI~to na typoglaphm do fez 0 serviço, e do numero de officios, informações, repre
La~mmert,. e o ulttmo ~i~ typ.ographut.l erseverauçl'· ~ent;1 cõcs, ta bel! as e outras peças, que po1· cada uma delhs · 

Faltão tunda o do !lJllll~terl~ da.llg~ICultura, nao ob~::tante forão· expedidas, ou registradas; as relações nominaes das 
t'star marcado por let o dl<t ln de ma1o para a sua ap.rcsenla- pracas do ex~rcito a quem se aju~::tarão contas de fardamento, 
çtro .. todos os ann~xos a que se refere~ os. das repartições da as relacõcs nominaes dos credores de divtdas de exercícios 
JUStiça~ cstrangmros, as tabcllas exphc.~l!vas do orçamento lindos, ·cujos procossos se liquiuárão, .com decl~rnção da 
da receita e despeza P.ara o futuro exerctcto, e o balanço e quantia que cabo a cada um; os mappas demonstrativos dos 
synopsc do~ do.us .proxl.m.ame~1to ~ndos. . · orcamentos do diversas obras militares, que forão, ou não, 

Se a ulttma cnse mlr!Islerwl.tll'esse occ~mdo nas vesperas fe(tn.s, inelusive pequenos concertos; etc. Semelhantes 
da abert~ra da assemblea, explicada estam es~ di•mo:n,q~e papeis podem ser ut.cis e nece..;sarios aos chefes das repar~' 
tão s.ensiVCl ~e torna quando as camaras tratao de rhscutll' ticões para facilitar·lbes o conhecimento c fiscalisar.ãoo dos 
as le1s d? ~rçumcnto,. e a rfsposta á falia do thro~o ; mas divcr:;os ramos do serviço em seus menores .detalhes, mas 
tendo ex1st1do até o dut 11 do corrr:nte mez. o gabinete .de não valem realmente o cu~to da impressão pr-ra se anne-
31 do a~osto, par~ce-me quo só pode te: orJ~em. nu prat1ca li xarem aos relatul'ios dos minist1·os, sendo raríssimo o caso r!e 
que de certllS annos ~ esta parte so .tem tntroduwlo, de an· conterem alguma informação que possa interessar aos mem
nexar-se aos relatonos uma quantulade enorme de doeu- bros das camaras Jeoislativas. 
mento~, que poderiao em grande parte ser dispensados.... A tudo isto accre~cem os decretos, rrgulamentos, instl·uc-

0 Sn. VISCONDE llE hABOllAQY :-E que custão mQito di· ções e avisos expedidos pelos d.iversos ministerios, que tam-
nheiro; bem so annexão aos relatortos, com gmnde trabalho e 
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despeza de reimpressão, como se não bastasse citar a sua nos dias em que effectivameete o prestão, elevou-se a mais 
data pam ser•·m facilmente encontrados no Diario 0(/icial, elo ü3:000fl a despeza total com esta classe de empreg-ados, 
e no volume da co!Jecçil.o das leis do anno antecedentn que a fóra. o que o thesuuro terá do pagar aos que fórem aposen
seg-undo a dispo~ição do regulam eu to de 30 de setembro do ta dos. 
1859 deve ficar coucluido ihé o dia W de janeiro seguinte. , Pam reduzir-se essa despeza sem o menor prejuízo dos 

A maior parte desses documentos é, segundo me consta, ' correios existentes, nem do serviço das repar·tições, lembrei 
enviada ás typogmphias pelos cbefes das repartil;õcs, para ·a mesma medida quo já havia indicado quando tive a honra 
ir-se adiantando a impressão, muito antes de começar-se a' do fazer parLe da outra camara, isto 6, substitui-los, á me· 
redacção dos relator·ios, quando os proprios ministros mio dida que fórem vagando os lagares, por pt'<Jgas escolhidas do 
podem bem apreciar a nece5sidade ou a conveniencia de an corpo de cavallaria de Jinba estacionado na côrte, .ou do 
nexar-lh'os. cot'po policial com as quaes far-se·hia uma des{Jeza niTo 

Não podendo a typogr·aphia nacional vencer a um tempo excedente á L~rca, ou talvez à quarta p~.rte da que actual
t?dos esses tri•balbos, recorre-se ao auxilio das t~fficin~s par- mente se faz, aÍnáa. que se acc~osc~ntasse alguma gratifi· 
trcalares, mas, em vez de promover-se a concurrencras por cacão aos seus vencimentos ordrnarros. 
meio de aonuncios para ajusta-los com aquellils·que se obri· A. uníca ohjeccão que ouvi, consistiu em.diter·-se que a 
g~rem a fa_zti~los por. mais commodo preço, e em prazo deter- distracção das praç~s (WI'a esse fim ser:ia prejudicial, uilo só 
minado, sao rncumbrdos a qualquer.... i/} ser·viço de qualquer dos corpos, vrst~ Q,ue. s~ acbavão 

quasí sempre incompletos, como tambem a drscrpl!na ; ~as 
O Sn. VISOONDE DE lTABORAHY:-A qualquer? ainda ns,im tive a satisfação de ver em parte acolhrda a rdéa 
OUTRO Sn. sENAoon:-A's que estão na posse dessa ren- pela camara tempornria, qua~do vot?~' co!n a.ssentimento do 

dosa freguezia. · ministro con;pete.nte, um ar~rg~ add1trvo a ler do orçamento 
• • f[UC agora drscutrmos. supprunmdo todgs os logares de c_or· 

O SR. FERREIRA PENNA:-A qualquer, ra eu rhzendo, da-) reio da secretaria de esla1to dos negocrns da guma, artrgo 
quell~s offi_ci_nas q~e os di~ectorcs das rt>pa~tições. o~ ns 1 que ainda não cbegou a ~er subme.ttirlo á votação do senado, 
propl'lOS mrrmtros JUig-iio drgnas de prefcreucra ; mas ;unrla por achar-se cornprehendufo entre outr·os que for·ão separados 
assim to~ ~e dado muitas vezes o cnso de serem distribuídos do orçamen ~o, pam formarem p~ojectos di~ti_n~tos. 
os rela~orros com falta de todos, ou de parte _dos_ a~nexos r~e Agor·a veJO que em seu relatorro o ~obre mmr8tro d_a gu~rra 
que nao fazem meução alguma, o que drstrrburrios mars do gabinete de 31 de agost•> pronuncra-se contra a chsposrçilo 
tarde, vem a_ formar . com elles vol~mes tão grossos e pe· do artigo, allegando p!!ra justific~r í1 sua opini;~o quo ~s 
sados, que nao ó facrl _full.J~ar, e arnrla menos transportar praças do exercito, a quPm se Cümmetter o servrço propno 
para qualquer Jogar do rnterror, concorrendo tambem para dos correios, podem de um para outro momento acompanhar 
~sso .a prorlígalidade que se dá no gns!o de pape.l quan?o se os seus corpos cm marcha, e que os actuaes correios respon· 
1mprrme cada mi1ppa, relacão, ou officro, d11 mera duz1a de dem com ruais facilidade pelas omissões e faltai de entrega 
linhas em uma folba de. grànde form~to, que. fica quasi tnrla no expediente. . · . . 
em branco, podendo alras conter sers ou Oito peças seme- Quanto à primerra razão observarei que arnda quando as 
lhantes. pracas em questão não sej;Io consideradas como aggregadas, 

Par~ que não pareça, senhores, que estou abusando .da paréce-me que, sem gr·an~e inconveniente, pode:M ser dis· 
atte?ç;~o ~o senado com todas estas reflexões sobr~ um obJe- pensadas de marchar com seus corpos, como ~urtas Vllzes o 
~~o ms~gurficante, devo record~r-lbe. que nestil ':1C5ml ~il.sa são outras, que ·se acbão empregadas em serv1ços estranhos 
JU se d1s~e ,gue um. só relatopo bavJa C?stado tnnla e c~?~co .aos mesmos corpos, e menos importantes. A segunda razão 

• cmJtos ~e. rm, e arnda que Isto se consrdere como excepcro· ainda menos póde convencer-me, quando conheço por ex.pe· 
nal, .11nrla que o preço medio se reduza. a um terço, ou à riencia adquir·ida em diversas provincias do imperio que 
metade d~s~a q~antia. é b~m facil de conhecer-se quo. st>ndo todo o serviço prop1·io dos correios das secretarias de estado 
sete os m1mstenos, _repetrndo-se annualmente ~ lt'<1balho, e é ali perfeitamente desempenhado por praças quer dos 
aecrescentando se am_da as não p_equenas qu~ntras q~e, se- corpos de linha. quer dos poli~iaes, escol~ídas _para servn·cm 
gun~o co~sta, costumao alguns mm_I~tros a.rbitrar a trtulo de como ordenanças nas secretarras das presrrlencras. . 
gratrficaça~ a ce:tos empregados rncumbrdos d.a ~onfecção .Em summa. Sr presidente. para m~strar qu~o Improce
des reJ,torros, nao obstante ser este um dos pnnc1paes er- dente é a opposicão que fuem á medrrla por mrm proposta 
cargos que deve~ caber aos directores geraes, n~o poderá a áquellos que argÜmentão com o prrjuízo rl_o serviço e disc!· 
4espeza total derxar de elevar-se _a u':la som ma digna de par· plina do corpo policial da córte, ob~ervarei que nestes ult1· 
t~cular attengão das camaras legrslatiVi)s. . mos tempos tem-se introduzido a pratica, que nunca existiu, 

Verdade é que quem consulta os balancos não vê ahr os- de dar-se a cada ministro uma ordenanca tirada desse mes· 
pecificada e.,sa despeza, nem tão avultadá como se àiz que é mo corpo. • 
realmente. mas di~ to parece-me que outra ílfaccão não se pó de . . 
tirar se não que uma parte della se e'cripturit sob as verbas . O Sn yrsc.oNDE ~E hABORAnY: -Antigamente só o mt-
- da~ eventuaes -do material ou alguma outra.. mstro da Justrça a trnha. 

Limita-la por qualquer disposicão legislativa não me pa- O Sn. FERREIRA PENNA: - l5so era antigamente; mas 
rece hei!. porque reconheco que ·deve depender sórnente ria lwje, se estou bem informado, todos ·os outros ministros as 
discriçilo de cada ministro ô modo de fazer o seu relatorio. e têm. Assim, pois, vê-se que para occuparem os higares dos 
a m .. âor ou menor P.Xtensão que convenha dar-fbe, mas jul correios com g-rande economia da fazenda publica. não podem 
go·me com direito a,esperar que aquelles que quizerem dar as praças ser distrahidas do seu corpo ; mas, quando se trata 
provas de since•·o desejo de economisar os dinheiros publico~ de pô las ás ordens immediatas dos ministros p:~ra servi -los 
atten1!ão ás reflexões que se tem feito sobre esta verbil. de e acomp;lllha-los sempre, do mesmo modu por que o fazem 
despeza, para reduzi-la quanto for possível sem detrimento do os correios, e conjuntamente com e.;tes, então ·desapparecem 
serviço. todos os inconvenientes, não sé duvidando até aug-mrntar a 

Outra verba que tamhem me parece inultilmente excessiva clespeza publica com as gratificações que se lbes arbitrão 1 
é a da. ~e~peza que se faz com os correios das diversas se- Não conheço as razões que possão porventur·a justificar se-
cretarias d,· estado. rnelhante f;v::to. depois de haver a experiencia de tantos annos 

Já ~'m outras oécasiões observei que, havendo sido augmen- mo&trado que são rlesnecessarias essas orrlennnçus; mas em 
tad(J~ pelos novos reg-ulamentos desta~o repartições o numero e todo o caso devo observar aos nobres ministro.; que. se des
v~~crmentos rios correios; de sorte que a da justrça ficou cnm pez:Js. de.- ta orrlt'm não podem ser supp~!midas, nem ao menos 
sers, a dr• estrangeiros com cinco, e cada urna das outr:.~s reduwlas, escusado será d'ora <'m •JJante fallar de quaes
com quatro, que se revesão no servico, accumulando a to:los quer outras economias, e allegar desejos de renliza-bs. 
os seus vencimentos ordinarios umã gratificação addicional Sob a verba-Secretaria de estado dos negocias do impc-

_,. 

-. 
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rio incluiu-se na proposta do orçamento, apresentada pelo se faz por esta verba limito-me por ora a recordar as obser
governo, a qunntia do 100$ mensacs, ou 1:200$ annuaes, vações, que em outra occasillo já fiz perante o senado, com o 
que desde abril de 18(i0 começou -se a abonar como gratifica- lim de demonstra~ !l necessidano. de re~ ui ar a compra e coo
cão a um official da mesma secretaria pelo trabulho de codi- servaçao da mobtha c outros objectos de~tinados ao servico 
fica~ as decisões concernentes a execucão da lei das eleicões c decor·ação dos palacios prosidendaes, de sorte que a par da 

A camara dos deputados autori~oú a cõntiuuação dessa decencia haja toda a possi vel economia. 
despezil, mencionando-a expressamente em uma de suas 'emen- Pat·ece-mrl que se ás instrucções já ex per! ida~ desde a crea
das, mas o senado, tendo OllVido a informaçilo que aqui dett ção dos Jogares de ~uarda-mobilias se accre~ccntarem algu
o ministro da repartição em resposta a um nobre senador mas outras providencias que lembrei, poderá ficar muito re
pela província do Rio de Janeiro, declarando que ella só tinha duzida esta despeza. e qu·e pelo contrario terá de avultar 
origem e fundamento em um aviso do governo, resolveu SUfl consideravelmente, repetindo· se com fre11uencia .as compras 
primi-la; o (fUtl n;lo obstante, creio que tem continuado 0 daquelles objectos por conta do estado, em quanto depende" 
seu pagamento, porque ainda agora vem annexa ao relatorio rem sómente do gosto, ou arbítrio de cada presidente. · 
a terceira parte daquelle trabalho, que começou a ser apre- A respeitu da reforma da administraçao provincial encon-
sentado ás camara~ em 1863. 1 · d b · d 

S "d lro no re atono o no re ex-mmistro o imperio um artigo, 
Posto que t:U não pretenda, r. presl ente, contestar 0 me- .sobre o qual julgo conveniente fazer algwnas reflexões. Diz 

recimento e utilidade desta codificação, que me parece real- elle (lendo): . 
mente bem fetta, não posso todavia deixar d~ notar: 1°, que 
ao me~mo tempo que os ministros julgão sufficiento, e talvez rc Sendo geralmente reconhecida a necessidade de reformar 
excessivo para o desempenho de todos os encargos da socrl)- ~ a~Jminístraçiío provincial, não podia o governo olhar com 
taria o numero de empreg-ados fixado no u.[limo quadro, como tnd1fferença para as~umpto de tanta magnitude. · , 
se infere de diversos rclatorios, e espeCalmente do da 2a rc Entendo porém, que nada podemos obter com pequenas 
sessão de 1864, n;io duvidem arbitrur gratifieações extraor- reformas parciaes, que não satisfaeiTo as vistas do leg-islador 
dinaria6 corno remunetacão de trabalhos que poderi;1o ser constituinte, quando em sua sabedt;ria julgou conveniente dar 
feitos por esses mesmos êmpregados nas horas de serviço or. ás províncias uma administração propria. 
dinario; 2o, que sendo a gratificação du _que se trata mensal cc Em minha opinião tarnhem se não deye separar a questão 
ou annual, e não Jim!tarla a uma quanlta correspondente á · administrntiva da questão financeira; são tão intimas as rela
difficuldude e impÕrtancia do trabalho. nem ao menos se te· ções que ligão o systema de administração ao systema finan
nha até hoje marcadu um prazo razoavel para sua conclusão. ooit·o .. que a organisação d0 um depende necessariamente da 

A primeira parte foi apresentada ás cama1·as, como jà organisação de outro. 
observei, com o relatorio de 1863 ; a segunda com o da pri· Sem um plano geral de reforma administrativa e financeira 
meira sessão de 1864, e a terceira. com o do corrente anno; pouco ou nada se poutJrá conseguir Comprehender os defeitos 
mas tendo apenas chegado até o art. 61 da lei de 19 de e lacunas de nossa administração, e aquelles de que se resen
ago5to de·18i6, que contém 129 artigos, bem se ,.ê que para tem a arrecada cão, distribuicão e direccão das rendas publi
ultima-lo porler-se-ha ainda despender muito tempo, e não ·cas, e indicar ·os meios de· corrigir todos esses defeitos; 
pe~uena somma de dinheiro, sem que todavia possa ser firmando as bases de uma nova organisação. é trabalho que 
aproveitado por occasião das eloicões geraes do anno proximo exige estudos muito sérios, e só póde ser o resultado das 
futuro, e correndo o risco de· ficar inutili~ado em grande Jucubrações de intelligencias vigorosas e illustradas. 
parte, se não no todo. desde que se adopte o projecto de cc Entenden:lo-me a este respeito com o meu illustrado 
reforma eleitoral promettido no ultimo relatorio do mini~terio collega ·o Sr. ministro dus negocios da fazenda, resolvem~s 
do imperiB., ou qualquer outro que porventúra se apresente encarregat· deste trabalho a duas commissões compostas de 
nas camaras. cidadãos reconhecidamente habi1itados. Das luzes e muito · 

Na mesma verba - Secretaria de estado - comprehcnde- esclarecido fJatriotisma rlos i Ilustres nomeados, espera o 
se a consignação de 10:0001i} para a reimpressão da legisla- governo imperial o mais completo desempenho dr.ssa difficil, 
ção de 1808 a 1837, que deve fazer parte da collecçüo da porém honrosa tarefa. 1> 

typographia nacional, comecada em 1838. Desta verba tem- Om, é bem sabido que deste importantíssimo assumpto, 
se tirado de,;do 18i:i9 a quantia annual de 3:000$, arbitrada já por ve~es recommenrlado nas falias do tbrono. têm-se 
como gratiflcaçllo a um cbefe de secção da mesma secretaria occupado os homens mais eminentes e illustrados do nosso 
especialmente incumbido de colligtr os actos do ministerio paiz, e que para estuda-lo mais especialmente resolveu o 
do imperio, que devam ser reimpressos, além das que se governo nomear uma commissão composta dos Srs. visconde 
pagão om outras reparticões J10r igual trabalho n:1 parte que do Uruguay, Pimenta Bueno, b11rão de Muritiba, O Manoel 
lhes pertence ; mas .em todo o tempo decorrido ató bojo só e Zacharias de Góes ; commissão de cujos trabalhos deu 
se têm publicado os volumes de 1835, 1836 e 1837. conta o Sr. visconde do Uruguay no luminoso parecer que se 

Reconhecendó tnmbem a incontestavel necessidade e con- acha annexo ao relatorio da repartição do imperio, apresen
veniencia desse trabalho, confesso todavia que.não descubro tacto em 18:'i8 pelo nobre marquez de Olinda. 
razões que justifirJuem a morosidade com qt~e vai sendo feito, Em sessão da camara dos deputados de'20 de junho de 1860 
parecendo-me pelo contrario que não póde encontrar grandes apresentou o Sr. conselheiro Almeida Pereira um projecto 
difficuldarles, exi~tindo, como ja existem a antiga collecção sobre a mesma materia, que então não teve andamento. mas 
da ~ypogr~phia nacion~l «m for~ato do f?li?, de que se f<1Z de alguns de seus artigos formou-se outro muito mais sim~ 
us11 nas otversas repartiÇiies publ_tcas, o dtarto do g-o~erno e pies, tendo sómente por fim conferir aos presidentes de pro
outras folhas que até 1837 publtcarão os actos ofliCiaes, a vincia a attribuição de, nomear e de_mittir empregados de 
colleeção do Ouro-Preto, a deNabuco, e finalmente os livros certas categorias; projecto este que foi apresentado pelo Sr. 
de registro das secretarias de estado. conselheiro Smiva cm sessão de 28 de janeit·o de 1864, e 

No § 11 (Gabinete imperial) ar.ha-se comprohenrlida a finalmente remettido ao senado, de cuj<t decisão está ainda 
quantia de 171$428; importarwia da parte da gratificação, pendente. 
que ó paga pelo ministerio do imperio ao encarregado dos N;io tendo o nob1·e· ex-ministro do imperio..feito menção 
trabalhos de escripta do conselho de estado pleno, e eu julgo destes diversos trabalhos, nem enunciado sobre elles juiso 
conveniente lembrar que esta dospeza será mais propriam~nte algum, e parecondo impropria a occasião para provocar-se 
incluída na verba-conselho do estado. como jà o foi na qualquer debate a tal respeito, limito•me a notar a lacuna, 
ultima proposta de areamento apresentada pelo governo. Não que me parece haver no relatorio, mlo vendo ahi declarados 
offereço todavia amerida, porque, sendo de mera redacção. os nomes d~s pessoas que compoem a nova commissão. Se 
parece-me que a com missão respectiva poderá faze-la, se não pois, o nobre ex-ministro da fazenda tiver a bondade de dar
for impugnaria esta minha observação. me sobre isto algum esclarecimento ficar-lhe-hei muito obri-

§ 13 Presidencias de províncias. Quanto á dcspeza que gado. 
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O SR. CAnNErno DE CAnwos : - Eu não nomeei ningucm. 
O Sn. JlBnnmnA P!lNN,I.: - Devo ainda obscrvat· qno 

tt·atando-so ao rne~mo tempo da reforma da administl'açi'io 
pro,·incinl, e díl todo no~sri :;ystr.rna financeiro, o depond~núo 
esta mataria muito e•senci<dmeute d~t interpretação de dlv.et·
sos ill'ti,Q"PS do acto addicion:d, cujo exame fui JncumbHio 
desde 1861 a uma commissão mixla dns duas camnras, que 
julgo não estar cxtincta, muito conviria que- o governo at
tcndcsso a isto qua11do pretendesse fazer qualquer outra. n.o
meociio, mns o aparte que acabo de ouvir ao nobre ex·mllll~
tro da. fazenda induz-m~ a ctct· que us palavms do relator1o 
do seu illutre colleg-a devem ser tomadas sómen!o como ma
nifestacào do um intento que não chegou a realizar-se. 
o s~. CARNEIHO D& CA)!i>OS:- o SI·. ex-ministro do. im

perio nomeou, m.ts eu não cbeguoi a fazer nomeação ulguma. 
O Sn. FEBREiflA PENNA: - Quaes são as pes5oas :torneadas 

pelo Sr. ex-ministro do imperio? Jlu não me recordo de ter 
lido· tJssa noticia no JJiario Official, nem c~ IJUni~Ju~r 
outrn jo1·nal, e o silenci() ~obre assumpto. de tal1mportanwt 
pnreco·rne realmente notavel. 

§§ 1 ,í e Hi. Cam(l>·a dos senadores. -Dila dos dep1da1•JS. 
-A leitura destas verbas traz-ma (tlembrança a C1illVe.nicn
cia rle aproveitar a occasiiTo pal'a observar qu,e a rr~ol~ção ul
tirnamt•nto tomarlil. pelo thcsouro. eomo se vc 110 uffic1o a quo 
se refere o parecer da mesa apresentado hontcm, do filzer 
pagar e e-cript.ur·ar a dc>peza dos subsídios, nã~ por sessüo 
legi~lativa, mas por exercícios, sogu~do a oyimão_ que em 
186~, p1·evaleeeu no senarlo por occas1ão da drscussa_o de um 
crerliLo pedida pelo ministerio do impcrio .. veio mars c\a~~
mentc mostmr qun nrruelles que su~teotariio essa opmrao 
erão anim.'Hlos pelo dc5tejo, não de embara.~ar a lllrlrcba .do 
rninisterio, fazendo-lhe uma oppo~içii.o capl·tchosn,, m~s sJm 
de manter os bons princípios estabelecidos pela legrslação cm 
vigor. 

Divcr~indo sobre este ponto as opiniões das duas camc.ras, 
maior liberdade tinha o nobre ex-ministro d:t fazenrlot pAra 
firmar a regra que lhe péH'ecesse ma is conveniente e _confor
me á lei, e se preferio a que acabo rle mencionar, fot ~erta
mP.nte porque no tbesouro se reconheceu a prvcedenw1 das 
razões em 11ue ~c fundava a emen~a fcitil. pelo senado úquella 
proposta. 

§ 29. Commissão .lcientifica de exploração no interior de 
algumas províncias do imperio.-Pat·a esta verba rle tle~pr:7:a 
pedia o govcmo na sua propnsta de orç::monto do FXCrcJCIO 
de 18Gl-- Gli a quantia do '~0:000,,5; um;t emenda da camara 
dos deputados Cl)ncede só mente i G:OOü# para conc!usã~ 
de triibalhos encot.arios, declarando 11ue o govcmo dove;a 
marcar· lhe um préiZO. e pam impressão rios mcsr~os traba
lhos; mas o nobre marqucz de Olinda rdl'ereceu ultnnamentc 
outra emenda, reduzindo-a a 8:000# pelas razões que acabou 
de cxpór ao senado. · 

Esta commissilo, crearla cm virtude de uma diRposição ela 
lei de orc;~rnento do 1° de outubro de 181íG, sobro proposta 
ou ropresêntação do In~tituto Bi~ to rico G~ogrnpbico Brasi
leiro e na fórma das instruccões expedidas pBio !rOVeJ'llO 
impe~ial em 185i, partiu !laqÚi para o Ceará em principio 
de J85!1, c de~Jois de IJ;mr explorado, segundo consta do 
relatario do minist~rio do irnperio de 1862, quasi iodos os 
pontos daquella província, regressou á côrte eru 2't de julbo 
de 1861. 

Não me é facil verificar a importancia Mal da despcza 
que com ella se tem feito até o presente, mas, recorTendo 
somentes aos balancos dos diver~os exercícios, ahi encontro 
as seguintes quanti~s: 

1856-181)7 ........... . 
18ü7-1858 ........... . 
18ti8-1R'J9 ......•.••.. 
1859-1·~60 .......... '. 
18G0-18Gt ........... . 
186l-18fl'2 ....•..•.•.. 
1862-18Ga (Synopse) •... 

1G:3i2#?j3i 
37:654,9441 

172:01G$29G 
20ii:439fl1Hiil 
1!3:071J$125 
2~:4H9$G80 
4i:9M#i98 

Somma...... 618:007#527 

A CCI'cscentando-se ainda a esta somma a quantia do 
(,)O·Oú0$00,1 con~i"IHHla pela ultima lei de orcamento para 
~a;l<1 um rios exo~cicios dil 1SG:J- 1861 e 18Gi -186ti 
teremos 658:00 7~527, 

u~r Sn. SENADOR:-A despcza total monta a muito mais. 
O SR FennmA PBNNA:-Niio duvitlo que monttl a muito 

mai~. porem, estou tn~tanr!o sómonto daquclla .que ~onsta 
dos Jmlnnços, c se ha de minha parte cDJano, est1murct quo 
sej:t corrigido. · 

Em todo o caso parece-mo qne ~o tivesse sido b~m ~:a
visto o resultado. as camarlls e o govarno n~o autorrsmao, 
ou pelo menos adiarião para tempos mais prospcros, tão con
sid~ravcl dcspeza; mas hojo, no estado a quA as cousas tém 
chegado, receio que o desej.o de poup<~\ _alg_uma _pequena 
qunn!ia torne 11i~rl!l mais senmel o sncr.Jlwo Jé~ fetlo, p~r· 
d~ndo-se os trabalhos que ninda niio estrverem Impressos 
· Entretanto confes;o que não posso sab~r se é ou não suffi
ciento ou excessiva IJUalqucr·. das quan.ttas propostas! nem, 
por conseguin.te dai' um ~oto con;-1!\llCl~so, P?''IJU~_nu? e.n
con!I'O nos ultunos J'P.Iat.orJOs do m1111Steno do unpe11o wfor· 
macõHs uro circum~Lancindns, como conviria quo o governo 
nos· désse, sobre 11 natureza de cnrla um dos trah:Ihos a 
cnq,:o da commissão, e sobr·e o cstarl1) cm ~ue se a~bao. 

§ H 1. -Obr~s especiacs do mJnistel'io do ~mpeno: --Pm·a 
esta vel'lla liav1n 0 gnvnrno peil1do em sua pwpost~ .1 quau · 
lia de 100:000,?, que foi conc11dida ~'lnto ~cl;t camara rf,ls 
dqoutados, como pelo senado cm 2a dtscu§mo, mag o n?bt·u 
ministro 1h impel'io presidente do con~Hlb~, prJpóz ultrma
menlc uma cmenrla que a eleva a 200:000$. . 

A c5t<t mcmut verba om~reccu o i !lustre sonar! o r pel_o Ce~ra 
outra emenda, que eu ta moem nssi~nP.~ com mUlta satlsf·,~·.~o, 
por julga-la merecedora da :rpprovaçao do srmado. con~Ig
nanrlo sern tod11vía nugmentar qualquer cliH[uellas duas 
somm~s ane se !tnjt de vntRr, a quantia de 1G:OOO$ para 
repnros d',t cathcrlral de nla.rianna, que terá de set· talv~z 
abandonada e de cabir cm completa ruina. so rlelle~ se nao 
cuidar desde j;l, segunrlu a informação dada no ultimo rela-
tori•) do miui~terio d•} imperio. . 

Sobre a parte do mesmo relatorio em que o nobre ex-mr
ui~tro annunci<t ~ue convencido da necessidade de um plano 
geral do instrucção publ.ica em Lodo o imperio: ~:urlou pr·n
ce;:er aos cstudo5 1Jr~c1sos. afim de appl1car a:l wcumstan· 
CÍ S do nOS:>O raiz O'i mais intpo~ta~tes melhoramentos CplC 
se tem opm·ado cJtti'C as nar;õe» c1ví!JsaJas, e quo e~1carregou 
cs~e trabalho a um iutelligcntc official d<t secretan~ . de c_s
t~do, n:lo posso d~ixat· de apoiar a r.piniito ~ue em_1ttm o l,l
lustre s~n<~dor pelo Ceará, quando ob•ervou que mats propno 
e acef't.1do sr·ria incumbir t;lo diillcii e tmn~cendento i~rcfa 
ao c.onséll10 direetor da instrucçã" primaria e secundarw. do 
município da cdrte, 1 u a umil commis~ão especial, da qual 
tambem podaia fazer parte a pe~soa. nomeada, para sorcm 
depois revistos o,; sous trabalhos pela competente secção do 
conselho de estado. 

Fallando da instrucção primaria e secunda~ia, não po~so 
tambem deixar d>:~ repetir, por pareccrem·me rl1goas de muito 
particular altençiio dé~S camélras e do. gov~rno, as palavras 
com qllo o i ilustrado l!lspector .geral mtenno conclue o seu 
re!atari•J annual (lendo). 

cc Apparato grande. ~~> 
OespPza gr·ande. 
Re~ultadn pequenino. 
Eis ahi o que apresenta no município da côrte o magistc

rio publico. 
E ao lado de!le o ensino particular, d~ndo á. capil~ll do 

imperio sem o nus algum do tbe~ouro prover to mUlto mator. >> 

Ouanto ao actuRI regulamento do cullegio de Pedro II, 
vô-;e do relato rio do nobre ex-ministro do imperio, que S. Ex. 
pretendia arresenlar ás camaras um projer:to de reforma o~
ganisado p~lo seu i !lustrado nntecessor, com algumas morlt · 
ficacões quo julgou necessarias. 

Nilo tendo por Ol'<t conhecimento algum das d~sposições 
desse projecto, limito-me a observar que pa~~ sal.tsfnzer as 
justas reclamações de grande numero do famtl.m.q, ~<lo só da 
côrte como elas provinc.ias, parece-me que ser.i JIHhspensavcl 
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facilitara admissão de alumnos internos, ampliando as accom- 1 ções,, poupem aos membr·os das camaras a necessidade de 
morlações do actual internato, ou creanrlo outr·o no edificio exi;!i-las, nnnexanrlo-as eBpont~ncamento aos seus rdatorios. 
doS Joaqu!m, sem prejuízo do .exter~ato que ali ~xiste. Art. :30, § 1.0 Secret_aria de estar/o dos negocias ela justiça. 

Outro. obJeeto, a _1neu ver murto d1gn? de partrcular at- -Para esta vnr~a bavra o g-overno podirlo, em SUil proposta 
tonç<to, e a ~tlmts~.ao d1Js alumnos graturtns quo, segundo se 1lc 18GB a l]llililtta do J1)9:(110S; uma emenda da carnara dos 
vc d? rcl11.to_rro d.o m;;p,t~ctor· geral, deve ser regulada pelas deputados redoziu-~ a '1'21U:i31lfl; e outm emenda do senado, 
Eegu)(Jte~ dtspostções. (fendo): . . . . approv=1da e1~ 2a drscussão, marcou a do 138:3/llS. 

cc .o gove.rno podem mnn~~ar arhurtt1r gr~tu!tamente, ouvulo Quem ouvm, ou )eu ~om attenç;ío, Sr. presidente, os de-
o r01tor r~o Jnter.lal'J:. até 2u alum~os pcnsronr~tas, dos rruaes bates da se8s;lo legrslattva. do anno passado l!a de ainda re-
12 deve.mo ser orphaos, r~conhec1~amente poh:e.>. c.ordar se rlc que a sccrctart:i de estado dos negocias da ju~· 

cc Alem do~ orphitos ~er·ao prcfer:rdiB: 1°, os filhos dos pro· t1ça era apontada como uma das repartições em cujas rlespe
fessorcs publ11:os que trverem sel'V!do bem por 'lO annQs; '2", zasse podra fazer maior· economia sem detrimento algum do 
o.s aJ~rnnos pobre:; CfUe nas CS~O!as primarias. Se tiverem dis- SCrVÍÇO, por ser excessivo O pess~al ;di emprei!ado ; e tanto 
twgu1do por seu talento. appltcação c .morahtla.de. que a camar~ dos deputados, ao mesmo t1•mpo que fez na 

« Po~cr·á tarnh~r~ o go!·erno, ouvt~fl .o re!tor do ~xt~r- verba re~p~ctrva a rc~u.cçü~ que acim:• indiq~e_i, a!loptou, 
nato, man1!ar admrtt1r graturtamento ato 1 h .m~1os pensronrs- com assenttmentu do m111tsterro, UIII art1go nddJtlVO a lei do 
tas, prefcrrnd~ os menore~ das clas:;es acunn reFend:1s, os or~amcnto, detcrminanJo que fos~ern supprimirlüs os logares 
fi!h_os dos officta!ls do excre1to e armada, até á patente de ca· de cur!sl.rltor d~~sde logo, .e, á medirl<l que vagassem, dous. de 
p1taes ou tos tenentes, ll03 dns emlll'egado~ puult·~os cm geral, tos oflir:1acs, ottll de pratrcantes, um de ajudante do porterro, 
quo tcnhão mais rle !O annos de ~crviço, I{Hando forem po- um de Cl)ntinuo e dous de correio. 
bres e sobrecarregados de familia. o~ nlumno~ (•xterntJS gra- Esse artigo. CUj;t discussão ficár·a adiaria na s~ssiio do 
tuitos serii? admitti1los cm numero inrlP.lermin<ulo." am10 passilU<l 1 foL ha poucos dias 1kstacado do orc~monto, 

c< Effecttvamente (itCcrescenl<l o digno inspector a.~ral) para formar projecto distincto c tudo induzia- a crer 
aprov~itár.ão o collegio .de Pe(!ro .H no íllltiO de 18G~, 2:) que qt!11~181jU.cr informaçõco que b'ouvmem de ser-nos dadas · 
gratmtos Interno,,,12 mciO·peniironl,las c 81 exte!·u,o~. pel~ llll,IHS~e\'_o niiO tcrit1o ou~~o fim senão ju,tificar ainda 

E para se nprectar melhor o valor destes beneucros cum- mal~ as O(llrlloes r1nc prevalecerão na outm camara, demon-
pre sab\!r: . ~trilndo a po~sibilidarle de reàlizar-se a economia que ella 

cc Que os alurnnos contribuintes estão sujeitos á sa~uinte tinba l'm vi~tas. 
despeza annu~l-Ed?rn?s--·matric~la, 12$; pensão, !l6S; Agora, porélll, vejo com sorprEzil, que o cont~ar·io acon· 
total! 08H Meros-penSIOillstas-ma tncula. 12,~ ; pendio 1 GOfl; tece, como o senado melhor coubccerá pela lertura deste 
total1i2$. 1nternos-matricula, '12# ; pemão, 42; n; to- trecho do relatorio d<J nnbre mini~tl'il da justica, presidente 
tal 432~; · do l!abinct<l do 31 rle agosto. (Lendo.) ·, 

cc E que os gr,,tuilo~ gozão plenamente das mesmas vania· ccVarios togares EàO supprimidos no projecto da camnrados 
gens dos contribuintes: Sr5. oeputados, que traràtl reducc<lo na dcspeza, ainda que 

cc Externos-aulas. com desao11veniencia para o servi~Ô da secretaria de estado. 
c< Mcios-pensiontstaõ-nul?..s e jantn:·. c< E por que tal projecto ainda nao foi convertido cm lei, 

os Jogares por cl'e supprimidos, vão conlemplatlo5 no prc· 
cc lriternos-aulas, alimentação completa, reJ)etidnrrs nas sente orç;,mcnto. U.; quat1·o collaborarlores, porem, chama

horas de estudn, rmdico, hoLka, denti~ta, ca!Jellereiro, ba· uos ao sGrvi~o dasccrctari<t de c~tado, rião furão incluídos em 
nho's, roupa lavada e engommada, cama, livros, mappas, sua cla;;~e e vencimentos, porque t~nrlo o acto de suas 
pnpcl, pcnuas, etc. 11 nomeações sido fo,·çndo pela neccssiriarte do momento, 

Quem attcnder, Sr. prcsidentll, aos fins da pia in5liluição em•1U<lllto se não fixa d('finitivanwnte o numero de empre
rlo seminario de S. Joa~uim, substituído pelo crJilegio de g-auns, o enearg·o corn clles não pórle onerar o exercício 
Perlro II, c ás condicõns prescripta5 nos rcgulamcnlo5 Pm do J3Gü-18G7. 11 

vigor para a admissfio ~~,~ alnmnos gr·atuitos, não p'lderá dei- Assim, pois, cm vrz de concorrer, como se csprrava, para 
xar· de reconhecer r1uanto é justo e bem merecido o benefi·- lcvar-~e a dfeito a ccnnom!a que ainda hn bem pouco tempo 
cio que assim se pretende fltzer aos mt•ninos e ás familiiiS se julgava tão filei! com a suppressiT.o de 14logares,decretada 
que se acharem nas ·ciréumstanci,ts abi indicar!.ts. Tl'rao, pela outr·a camnra, vei.o o nobre ministro dizer-nos não só 
porém, sido e5sas condiçõe.s sempre ob,crvatlas com a i'eve que julga dt·SCI,lnveni~.nto esta medida, mas tam!JCm quere
ridade e escrupulo que a matel'ia exige? E' o de que l'll du· solveu augmentar o numero dos ('mpregados existentes com 
vido, inclinanuo~me a crer, por informnçõcs a meu Y6r in- quatro collaboradorcs chamados no ~en·iço da secretaria, n~o 
suspeitas, nlio só que muitos togares tê<n sido dados p:1r especificando, porém, os motivos urgentes que a isso o obrt
mero favor de alguns minist.ros a re;soa~ que nã& esta vão gári10, nem dcclar;llldo os vendmentos que lhes marcou I 
realmente no caso de obt~·los, mas Lambem que n5o í·dttio O SR. Ueor.tGuc:s S11.v.~ :-Isto é que é progresso I 
excm~los de haver-se por avisos expedidos com milita antici- 0 g 1~, vrscoNog 01; lTAilO!IAllY :_E economi:l. 
pação estabelecido preforencias para o preenchimento da
quelles que houve1·em de vagar. 

Estas informnções parecem ·me ainda mai~ dignas de cre
dito q!lando observo que desde o anno pasandil a c-unara 
dos deputtúlos julgou ncce~sario determinar por· um artigo 
additivo ao projecto de lei do orçamentn o seguinte: (Lendr1) 

cc O ministro e secretario de e;,tado do~ no~oeius 1lo impe
rlo annexará ao seu relatorio annunluma li>ta do~ internos 
gratuitos do col111gio de l'lldro·ll, declarando as razões por 
quo for'io preferidos nesse beneficio. >l 

Este artigo não fui ainda discutido no senado, e quandCI 
chegar a occasião terei provavelmente de negar·lbe o mcn 
voto, porque l'tlceio que da ar!opC<tO do scmeJIJantc meio de 
chamar ao cumprimento !lo seu <lever um cmprc~ado de tão 
elevada cathogoria, como ó o ministro rlo imperio, resulte 
algum desar, alguma diminuiçiio do re~peito c força moral, 
de que deve grnar a su1m:ma aJministração do estar!?. 

!Mr·etantcJ devo tambom esporar que lo ora cm dwnte os 
ministros, reconhecendo a conveoiencia dar1uellas informa· 

O Sn. FEnnEinA· P~>N1iA. :-Para bem élprecinr o ~rocedi
mento do nobre ex-ministro sfio·me ainda necessarios os es
clarecimentos quo deve conter o anntJxo Ka que o rclatorio 
se refere, mas de5de já confe~.sarei,qna depois de tudo quanto 
se tem dito nas eamms a respeito de gratificações illegal
mento concedidas pelo governo, e ria nccc~sidude de poupar .os 
diltheir·os ~ublicos, eu_nào esporava que tãa cedo se repelis
sem semelhantes ac~os. 

§ 7.o Despews sectelas da policia.-Sobre a materia des
te paragl'apllo fiz na sos~iio do anno passado algumas obser
vações, tendo por principal fim mostr~r a nccessi11ade do 
regular-se o modo como dcvão ser automadas e approvadas 
a~ despez:1s sce1·etas. 

O nobre senadur· pela Baltiu, que era então presidente rio 
conselho, teve a bondade de explicar-mil o que 8e praticava 
a rcsp1:ito darJuell•ls ~uo correm peh rcparti~<lO da policia, 
o cu declarei-lhe que nfin ma meu intento tratar dessa des
peza de cento e tantos contos que ordinariameutc se consigna 



SESSÃO EM 31 DE MAIO DE 1865. 

nas !eis do orcamento, mas sim de outras muito mais avul- ciliar a satisfanão do pedido daquelle distincto funccionario 
tadas quo pudescm ser, c•Jmo me constava que já tinllilo com as conveniencias do mvino publico, observo todavia 
sido cm diversos tempos, 11utorisodas não só fielo · ministr,rio tyue o rclutol'io niin é bnstantemente claro a respeito dos ven
da justiça, mas tambern pelo de estraugeit·os, pelo da guerra cimentos quo ddvcm caber-lhe n<L !oe-asilo da llelgica, e por 
ou algum outr·o. . isso des()jo saber se com a sua. categoria de enviado extraor-

Então procurei saber se em tal caso b:1st11va a aut.orisaciTo dinario conserva tambem os ve11cimentos á ella correspon-
do ministro da repartição. ou era necessario o accordo ·de ·dentes. · · 
seus eol!egas-;- se depois· de foit'l a despe'za exi~iHo alguma 0 Sn. DrAs VmnA : - Não, senhor. 
conta ou documento que a comprovasse: se fica. v a. ou uilo 
dependente de definitiva approvação; como e por quelli era O ~~~·. F~nnEmA PENNA: :- Se c~~ser·vasse,. hem ;e vê que 
dada essa approvação; onde fic.avão os documentos, etc., pílra .at1sfaz~r o seu pedrdo sena nec~ssarro ?"~m~~tar.a 

-mas sobre isto n'<10 pudi) obter explicacao al,umá. · desp~z~ pubhca'. nomea.ndo·so outro env.raqo extrcto~dinano 
• ~ e uunrstro plampoteucrar10 para subsutul·lo nos Estados~ 

O Sn. ZAcnAntAS :-Sobre isto nao podia . cu dar iufor- Unidos. . 
mações, porque nunca. mandei fazer taes despezas. O Sn. DIAS Vll'lnA:- Foi com o vencimento de ministro 

O Sn. FERREIRA PENNA :-0 que acaba de dir.cr o nobre residente. 
senador já seria para mim uma informaçUo muito impot·tanttJ. O Sn. Fennr.rnA PENNA :-Bem; passarei a outro assumpto. 

o Sn z.\CDAnus :-Gastei s.c!ecentos 0' tantos milr·éis pela No seu rclalorio íipresenturto em maio de 186~ deu o no-
bre S()nador notici'l. de terem sido supprimidas todas as grati-

minba parte.. . ficacões com ~aracwr permanente, concedidas por· avrsos a 
O Sn. FERREIRA flENNA:- Em :1bono das reflexões quo em1iregados do corpo diplnmatico e consular, e pouco depois 

então fazia citei o exemplo da França paiz por nós consi· votou a camara. dos deputados um artigo arlditivo á lei do 
dcrado como modeltl em quasi todos os ramos de adminis- orçamento, determinando a mesm<t suppressão, sem tlistin
tração, mostrando que Hli erão <Cs dcspews secretas appro- guir as gratificações per~nnentes ~as que o .não fosse.m. 
vadas por ordenança ou decreto .. e apresentando até um doeu- Niio havendo-se até bnJe convertrdo em lCI este artigo, de
mento do qunl se via que cm certa occa~ião tinha o rei Luiz sejo que o nobre senador teniJa a bondade de informar-me se 
Fclippe recommendado por uma nota escripta do seu punbo, subsistio até o ultimo dia do seu ministerio a suppressão das 
que as contas dJ.s despcllas secretas da _repartiç<1o .da guerra gratificações a que alludira no relatorio, ou forão restabelcci
lbc fos~em apre5eutadas tão clara e crrcum~tanctadamente d,1s, no todo ou em parte. 
como erão as do minisrerio do interior e dB estrangeiros. O 8a. Dt,IS VImnA: -Não Corão restabelecidas. 

Insistindo ne~tas observações, eu espero que mai;; cerlo ou 
m~is taJ·de produzão algum ~ffeito, vindo ~e arct:onbecer 
que nem aos ministros, nem as pt\ssoas que houverem de 
cumprir suas ord~ns re~.ervarlas, e aind;l menos ao es\atlt>, 
l'órle convir a falta de regras positivas e clar:ls sobre lão 
importante e mrllindroso assumpto. 

~ 9. o Guarda naci011al.- No capitulo do rela!orio, qu~ 
trata desta parte da forç'l publica, promclte-se a apresen
lacão de nm projecto !lc reforma da sua lei organica, e sobre 
isto nada se me ofl'ercce por ora a dizer, senão que terei 
muita satisfação em concorrer com o meu voto para a 
adopcão de qualquH medida, que porventum possa conci
liar â liberdade, os commodos e os interesse" particulares do 
cidarlão com as necessidades do serviço publico. 

O que ne~te momento pretendo not<H' ó que. contendo o 
1 e\atorio minuciosas informações sobre o numero rio praças 
da guarda nacional ultimamente chama das a servico do 
destacamento, c de corpos destacados nas rliver~as provín
cias do i;nperio, narla diga a respeito do decreto n :3371, 
de 7 de janeiro do corrente anno, que autorisa a creação de 
corpos dfl l'olun!arios, por maneira e sob condicõcs mui d1ffe
rcntes do que se acha disposto na lei organicit da meama. 
guarda nacional. . 

Não sei se ease decreto vrrá entre os annexos, que ainda 
não forão roniettidos ao senado, mas em todo o caso parec~
me admiravcl o absoluto silencio do pmprio relatorio sobre 
um acto, para'cuja expedição julgou-se necessaria a refer·cnrla 
do5 ministros de torlas as repartições, e a minha arlmiraçiio 
ainda se augrnenta quando observ& que o relatorio:do minis 
terio da guerra, dando noticia da organísaçilo do corpos de 
voluntarios, tambetu não o cita, nem o comprehende eotre os 
seus annexos. . 

Tocarei agora, Sr. presidente. cm dous assumptos sobre os 
quaes estimarei obter alguma informação do nobre senador 
pélo Maranbao, ex-ministro rios nertocios estrangeiros. 

Em seu ultimo relatorio diz S. Ex. que o St. consolbeiro 
Miguel nlaria Lisboa, enviado ex:tr:toJ·dinario e ministro ple
nipotendario do imperio, nos Estados-Unidos da America do 
Norte, f11i a seu pedido removido no mesmo caracter para 
junto de Sua Magcstade o rei dos Belg1ts, conservando, por 
rêm, a legação. i~perial ~nquelle reino a categvria !JUO linba, 
isto é, a de liJinJstro residente. 

Nada se me offerecendo a dizer contm esta remoçiTo, por 
estar persuadido de que ellá se fez porque foi possível con-

O Sn. FEnnErnA JlENNA: -Sr. presidente, sobre uma parte 
da cmenrla feita pela c~mara rios deputados ao§ 17 rio art. 8° 
(subvenção 1\ companhias de navegação a vapor), tambl'lm pre
ciso do algunm informações para poder dar· o meu voto. A 
pôrlc a ífue alludo ó a que concede 72:000$ para o governo 
porlor reformar o contrato com a companhia de na~:eglt.ção do 
Maranhão, clevanrlo a 6:000p a subvenção pel<t vragem aos 
po1·to~ do norte. e concedendo lhe outra de 4:000~ p(lr uma. 
segunda viagem ao sul, na fórma. do mesmo contrato, com 
excepção dos portos do Acar:tcú e Gra~ja. . 

Para que po~sa ser bem comprebenrhda esta emenrla lerer 
tambem as condições do contrato de 26 de junho rle 1858. a 
que ella se refcrtJ, o que se acbiio resumidas cm uma das 
tabcllas do orçamento apresentado pelo govorno em 186t 
(Lendo.) . 

cc Aos em preza rios d'~ nave~ação a vapor,durante 20 annos, 
entre o porto de S. I,uiz íio nlaranhão e o da cidade ria fi'or
taleza no Ceará com e~c,da pela P;lranahyba,Acaracú e Granja, 
e bem assim entre o dito porto da S. Luiz, e o do Belém no 
!>ará, com escala pelos do Guimarães, Turyassú, Bragança e 
Vigia; com a subvenção na linha do sul por duas viagens 
redondas em cada mez de 6:000$ nos primeiros 10 annos, e 
de ~:OOOR· nos 10 S(lguíntes; e na linha do norte por uma. 
viagem redonda por 4:000~ nos primeiros I O annos, e do 
3:000$ nos seguintes, 120:000H. » · 

Comparado o corJtrato com a emenda, vê-se que. a alteração 
qne se pi·etende fazer con5iste cm elevar a 6:000S a subven
ção de 4:000$ que a companhia -recebe actualmente pela 
vwgem mensal na linha do norte, e em estabelecer na hnha 
do sul mais uma viagem mensaL que será a 3a, c niio 2a 
como diz a emenda, com escala sómente pelo porto da Para· 
na!Jyba 1 pa"ando-se-lhe por essa 3a viagem ~:000~, isto é, 
quautia supgnor à de 3:00\)fl, que recebe por cada uma das 
duas primeit·as, tendo e~tas mais duas e2calas nos portos de 
Acal'acú e Granja. 

Agora pe1·gunta1'ei: Qual o estado financeiro da compa
nhia? Está porvflntura demonstrado que com a subvenção 
do 4:000# niio lhe ó possível fazer uma viagem mensal na 
linha do norte? Ha porventura e~tre as proyi,ncias do Ma
ranhão e Ceará relacões commereraes ou pohtwas de tal or
dem e importanéia,· que para mant<i-las e estreita-las sejão 
nccessarüts tr·es viagens mensaes a vapor, alóm das duas, 
tambem mensae$, ctue raiem entre os portos das respectivas 
capitaes os paquetes da. companhia brasileira? 

I. 
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Recordo-me d11 ter lido uma ou mais corresponrlencias do 
Maranhão em sentido desfavoravel a esta protcnção, e posto 
que conheça por· experiencia 9ue semelllílntes !nformaç~es 
anonym:1s são algumas vezes drct.;das. por desafferçõos ou rn
lcres~es individuaes, não posso todavra concorrer facilmente 
com o meu voto pa1·a a ~tutorisacão de uma nova despeza, 
que além de já ser avultada deve durar [JOr cspaco do muitos 
annos, quan~.o m_e parece manife~to que bast~1nd_o o numero 
das viarrens Jil estrpuladas para sattsfazer as pnnctpaes neces
sidades"das províncias mais immediatamente interess~das na 
execucão do contrato, muito mais .. util o justificado será o 
dispen'dio desta quantia, se ti~er pot: fit? facilitar e to~nar 
mais frequentes nas actuaes crrcumstanctas as communrca
cões entre a capital rio imperio e <~s províncias do Rio· 
Grande do Sul e Mato-Grosso. (apoiados.i-

Não concluirei, Sr. presidente. sem proferir ainda algu
mas palavras que chamem a attenção do governo para um 
melhoramento urgentemente reclamado pelos moradores da 
côrte em geral, e principalmente por a(j'uellcs que habitão ou 
frequentão os bairros do Engenho VCJ!bo, Andarahy e suas 
immediacões., 
. Pelo ininisterio da agricultura foi ha pouco conlmtada a 

construccão, que já tem tido activo andamento, de uma es
trada d1i rodagem desde o hotel rlo Commercio, junto das 
Aguas Fmeas. até o alto dalloN.-Vi~ta da Tijuca: mas ao 
me~ mo tempo observa-se que quasi toda a extensão da es
trada, que mais propl'iamente se póile chamar rua, comprc
hendi1la entre a igreja de nlatnporcos e as proximidades 
daquelle hotel, acha-se em tal estado de ruína. que, princi
p11lmente nos dias chuvosos não [1ermiLte o transito de modo 
algum sem grande incornmodo. 

Perto. da igreja rle Mataporcos deu-se pri11Cipio a um con 
cer·to, que não sei se é feito por ordem do governo ou da 
Illma. camara, mas deverá limitar·-se, segundo tenbo ouvi1lo 
vagamente dizer, nos lados dos trilhos de ferro da esirada 
denominada da Tijuca, ficando a cargo da companhia em
prezaria dessa estrada o da parte comprehendida entre os 
mesmos trilhos. 

Este objecio parece-me muito di~no da consideracão do 
governo, e cu espero que depois de obtidas qu1esquer Ôut1·as 
informacões que elle julgar necessarius seji1o satisfeitas as 
reclamaÇões do publico 

Foi tambem lida, apoiada e posta em discussão a seguinte 
emenda ao § 3° do art. 6° : 

cc Em vez de 1~:740$-diga-se-33:066.$, 31 de maio de 
1865.- Dias de Carvalho. 11 

o Sr. Pimenta stueno:- Sr. pre5idente, eu tinha 
pedido a palavra hontem, prin<:ipalnrente na intenção de fa
zer algumas observações sobre a estrada de ferro de D. Pe
dro II; mas como o nobre ministro retirou sua emenda, direi 
sómente a este respeito IJUe, se S. Ex. pedir ás camaras au
torisação para que o governo compre aos accitJnisli·s as pou
cas acções que lheg restão, rla ·pequena impl•rtancia de 
2, 700:000$, com toda a snti~faç<io darei o meu voto. Já se 
vê que darei tambem ás medidas t}UC forem consequentes1 c 
direi então o porque. 

Pret~ndo votar por todas as emendas que o nobre ministro 
da fazenda apresentou, á excepção Sómente de uma, e1 co1r.O 
dou importancia a esta, exporei as razões de minha dene
gação. 
. ntauifestarei primeiro que voto com prazer· pelo augmento 
de credito para a verba legações,_ e estimaria muito que o 
governo destinasse dahi as quantias precisas pam restabe
lecer Uln<t lega são especial em V cnezuela, outra no Equador 
e outra em ~ova Granada. Passiío-se ncgo~ios de. muita 
importancia1 e que muito interes~ão o Amnzonas naquelles 
estados, para que estejão ns tres legações incum~idas ou 
postas debaixo da direcção de um· só agente brasileiro, que 
não póde percorrei-as. I!:' preciso ver que companhias curo·· 
péns se e81ão estabelecendo nas margens do Napo ; o qut1 se 
)Jassa IIli Rio li ronco, e que pretenções ha: não sucrc~a que 
afinal o llrc~sil n~rue dependeute desses hospedes ua nave
gação desBe rio e afll11entes. E' assumpto de alta importancia 
11ara que peço podtivamente a attenção do governo. 

A emenda pela qual eu não posso votar, mórmente depois 
da i Ilustrada discussão que hontem houve, ó a que restabe
lece o arlig(l additivo n. 3t E~te artigo é de::necessario, ó 
ocioso, estabelece uma duplicata; e mesmo P.m CJrcumstan
cias extraordinari11S não pótlo servir· para o fim que o nobre 
ministro quer. A demonstração já foi feita, ma~ eu a repro
duzirei por outr·as palavras. 

Segundo os calculos do nobre ministro da fazenda, a re
ceita e despeza que devemos contemplar está mais ou menos 
equilibrada, e senão vejamos. 

Pelo que respeita ao exercício de 186í-1865 esta lei 
pouca ou nenhuma applicacão ter·á; quem rege este exerci cio 
corrente ó a resolucilo decretada no anno passado, que esten
deu a ellc o orçaménto "anterior; por consequencia como estit 
lei não tem efi'eito retroactivo, nada ou quasi nada tem com 
o exercício corrente. Se elle deixar doficrt, se houver despe
zes supplementares ou extraordinarias a pagar, o governo 
pedirá os creditos correspondentes, e a designação dos. res
pectivos meios. Creio que o nobre senador já pediu doze mil 
n tantos contos? Se isto não chega. peça mais. e esteja certo 
de que ba de achar da nossa parle inteira coadjuvação. 

Será isso, digamos assim, a conta dll liquidação com o 
exercício que está, a bem dizer, findo, pois ató que esta lei 
seja approvarl?.. e sanccionada, restaráõ. se restarem, apenas 
quatro ou seis dias ; ó portanto que.-tão que não tem nada 
com a lei que actualmente se discute. 

Esta a quo verdadeiramente se destina, ó a reger o anno 
de 1865-!866; ora, pal'il isso, como já disse, nós decreta
mos uma receita e uma despeza em equilíbrio, pois que a 
di[eronça entre uma e outra será, quando muito: de menos 
de 2,000:000$; supponhamos, porém, que seJa e3sa, ou 
maior, ainda assim a providencia está prevista, c não de
pende de tal artigo. 

Quando mesmo houves5e a eleva tia di[erença de 8.000:000$, 
como bem ponderou o nobre senad11r pela província do Rio de 
Janeiro, ahi está o art. 11 para dar 1·ecursos ao governo, 
além da renda orçada, que, como se pre~ume, fa'Z face á 
despeza. 

Diz o art. 11 (lencl'-1) : cc O governo é autorisado a emittir 
bilhetes do thesouro até a somma do 8,000:000S 110r anteci
pacão de· receita 11 ; e já se vê que, se est:t depois não 
bastar para o resgate, será afinal para supprir a deficiencia 
de lia. 

Como é sabido que o govel'no, por virtutie desta lei, não 
deve despender mais do quo aquillo que ella autorisa. salvo 
sob sua mponsabilidade, podemos concluir que não faltaráõ 
recursos, e,. pelo contrario, que sobraráõ para as condições 
ordinari.!S. · 

Dirá porém o governo que cumpre prever todas as despezas 
que se tem de fazer em 1865-1866, e que nem todas estão 
a qui previstas ; dirá que elle do v e para isso ter a opção dos 
fundos? · 

Si tal dissesse, eu responderia que t1·a ta mos de um orça
mento para circumstancias ordinarias, q11e estamos promptos 
a votar por todas as despezas desse caracter que forem pre-
cisas. S Ex. que proponha. · 

Responderia que estrimos tambem promptos a votr.r por· 
todas as despezas extraordinarias, ou nesta mesma lei ou em 
separado ; que S. Ex. mesmo foi quem entendeu pedir em 
separado o credito de 40,000:000~ · · 

Em suma qualquer .. que seja a marcha que s~ sigat o. que 
queremos ó a boa ordem, e não o art. 34 qu.e é Inadmrsstvel. 

Esse credito de 40.000:000$, ou de ma1s, desde que for 
autorisado nesta mesma lei ou fóra della, neces~ariarnente 
indicar;í os meios de onde o nobre mini~tro haverá os fundos. 

Ora, isto é tanto ruais exacto quanto mais s~ reflecte, que 
a letra, o espírito e todas as c~n.diçtles consutucionaes do 
art. 34 mostrão que o nobre numstro não póde ut11ísar-se 
delle cm um intento leg-itimo, para o fim que outr'ora in
dicou. Com efl'eito, leiamos o art. 3-í com attenção. 

cc No caso de deficiencia de renda para occorrer ás das· 
pezas votadas ... 11 Note-se bem-sómente no caso de de~
ciencia de renda : somente para as despezas votadas1 sómente 
para as cifras inscriptas, sómcnte para o quatatum de/las. 
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cc No ca~o (repit~J) de deficiencia de renda para occorrer ás 
despczas ,·ot~ilas para ~ste exercício (só nesse caso),fica o go
vemo autor·rsado a faz,~r as oper:·,ções do credito necessarias 
para preencher esse deficit u O resultado evidente é, portanto. 
que embor.t haja necessidade tle creditos de maior ou menor 
q~antía, ainda que passe este arti~o. o nobre ministro por 
v~rtutle dell.e não estava autor·isarlo a fazer operações da cre
d!to e por vrrtutle dei lo se fizesso commetteria, perdoe-me que 
drga, um abuso palmar contra a l~tra e cspiritl) do artigo, e 
contra todo~·os princípios con~titucionaes. Logo 1rllllbem para 
cir·cumstancias extraordinarias o artigo tol qual é, decidida 
mente não serve. Então para que c porque votar por ello? 

Ei:Hthi, senhores, corno se mostra terminante e evidente
mente que a ser executada esta lei em circumstancias ordi
narias o art.. 3i é perfeitamente ocioso, porque o art. 11, 
dando S,ooo:ooo~ mais do que a de,peza orçada, dá certa
mente meios de so!mt C,l'e pelo contrario trrtbmo;; do circums
tancias extraordinaria3,o artigo é innpplicavel. legilimamcnte 
de nada serre ao nobre ministro: o S. Ex. certamente não o 
quer para abusar. 

Agora note o nobre ministro as conse,1uencias inadmis
siveis que a opinião contriiria tL·aria. Se so porlesse entender 
que eEte art. 34 não só auLori~ava a cmillir bilhetes do th<1 
souro para avança1· ou preencher a somma de:~tinada pela 
lei aos serviços que ella contemplou,mas 4uo lambem autori· 
sava o governo o fazer operaçõe; de credito para satisfazer 
dL'Spczas.que elle augmentassc, ou que creassc p:•los credito~ 
lji!C nbm~e, ou supplcmwtares ou extr·aordinario:; ; se SB 
podessc pensar isto, a conclusão logica, iufalivel, era a 
:;eguinte: não ba m;:ti~ orçamento, o orçnmento é uma burla, 
dependo uní<\~lllf\llte t.la vontadCl mi11i~terial, ella abrirá 
·os crcditos, escolherá os meios que quizt•r rlc t.bte1· fundos. 
inrlopenderii do pode1· legislativo. o ~y$tema reprcoeuLalivo 
será puramente nominal, não terão a' eamai·as 11em a es· 
colha dos meios, não haverá neces~idadc do convoca-las 
cxtraordina riatnm1 !ti. 

Nem o nobre mini~tro, nem ning-ucm a quem se pergun
ta~se a quanto montava um orçamento dc6te.;, sab::ria dizei 
que sacl'ificios S(l imrunbilo á sociedade I E~tes c outros se· 
1·ião os rewltados abusivo::; infallivei~ que sur~,;irii1o da intel 
lígenciõ\ que o nobre ministro asFim dé5se ao arti;!O, intel!i 
geucia, repito, que repugna com a letra e espírito do mesmo 
artig-o e com todos os princípios de nosso governo. Os bomen' 
libcr11es devem ser os primeiros a não querer uma tal aber· 
racão. 

Est;1s erii.o. Sr. presidente, a5 razões que eu queria cxpen
der pard justit1car n por· que não voto sómenta por esta emen
da1 estando aliús deliberado a votar por todas as outras·. O 
arl. 34 ó ocioso em circum,;tancias ordinndas, é in~pplicavel 
em circumstancias extraorúinaria~, é inutil, é inconveniente 
O uão votar por elle é do meu derer, não obstante o a11reco 
(jU(l dedico a S. Ex. Se lra alguma outra nece~sidade ou pre
visão, o meio será outro, seria precisa outra rerlacção, outros 
tcr·mos, outro preceito ou autorisacão 1 peca-se isso,c veremos 
se é possível conceder. • • 

0 81·. Cai·neh·a d1' Campos: - Sr. presidente dh·ei 
alguma cou~a em referencia ao artigo que tem ~iilo impug
nado ·e que me parece merecer a approvaciTo do senado. 

Não contesto que o artigo de que se trat;t nil:o seja neces
sario para o governo acudii· às despezas cxtraordinadas que 
actualmente so dão e tem de continuar, porljU!l na verdade 
vara isso haverá ou está pedido um credito extraorrlinario 
Os nobres senadt!I'Os, porém, qua têm impugnado o ar'ligo dis
ser.io que pot' elle abr·ia um credito illimilarlo ao governo, e 
tí i~lo o que eu con lesto. · 

O Sn. vrncoNDE DE l·rAnon.HIY :-Pela intelligencia que lhe 
dá o nobro ministro da fazenda; pela letra não. 

O Sn. CAnNJiiiiO DE CAliPOS: -t'ela lt~tr·a parece que os no
bre5 senadores entcnu~m que elle é inolfcnsi v o. 

O Sn. PrMENTA BuENO :-Ocioso. 
O Sn. CAnNemo DE CAMPos :-Se é ocioso não haveria in

conveniente em quo fosse approvado. 

O Sn. vrscoNDE Dg lTAnonAnY: ·-Dar-se-lhe h a uma intellL 
go11ci;t difl'crenle 

O S11. CAnNErno DE CAMPOS:- Poderia dar-se uma falt~t de 
methodo ... 

O Sn. vrscoNor: DE ITAnonAnY :- Ataca·so um principio 
ossendal tio govemo rüpresculaLivo. 

O Sn. CAHN~~1no DE CnrPos:-Ora! rRas eu entendo que 
el!c n;lo é ocioso, antes inte1:essa bast1mte; e a razão é por 
cpw julgo quo o thosouro puulico não fica bem collocado, de· 
pec~rlen!lo s~us r·e,~.ur~os unicamente, pót1~-se dizer·, da 
cmrssão de brlhctes do tbesouro. 

O Sn. vrscoNoB o~ fTAnonAnY.-Quando se tem um renda 
ordinaria igual á doopeza ordinaria, mio ha esse inconve-t 
niente. 

O Sn. CAnNErno Dl!: CAMPOS : - Os ·nobres senadores que 
impug-uárão o artig-o, o ar·gumento de mnior valor de que se 
servirão foi o seguinte : cc A renda, segundo se orça anrla 
qua5i pela despr·za. » Eu não entrarei nesta indagaç;1o, ainda 
qutl coutc5to n exactidê1o dessa sufficiencia de renda; suppo
nbnmos que IJssim SPja; m11s dizem elles: cc Se a despez;t ex
ceder á ronrla Ira o recurso dos bilhetes do tbcsouro. » E' 
uma verdade; o thesuuro tem e,;to recurso, mas actualmente, 
no armo qun vai .iii entrar, peço aos nobres senadoro,; qu1.1 
Httencf;1o para n depenrlencia cm que o thesoUI'O fica._ O tbe
s,mro já ti~m1G,\\OO:OOO$ ~.m bililBLes omiltirlos, 0110 con
vém sujeita-lo a vexanws. Quando e~sa allluencia de dinheiro 
que tem havido para elle, por. circum;;tancias exlraordinarias 
dimir,uir, póde haver· alguma presstio sobro o tbesouro, 
pódem esse~ pequenos juros com qull o dinheiro tem sido 
;di levado modilcar··se, o thesouro poderá vir a pagar, 
como já tem pago em outras epochas, 8 e 9 °[o. 

O Sn. ·o~sco~D!l DF. lTAnonAnY: -Agora está !l>:gando 
8 e 9°/o? 

O Sn. CAni\'EI~o o E CAMPOS: -Ag-ora não, mas o nobre 
setlildor sabo que em outros temJ!OS já assim tem o tbe?ouro 
nacional pngo, e não convém pô·lo nestas circum~tancins. 

Por que se ba de ter receio tle quo o governo ficrue l\ulo
l'Í5ado a faze;· as operilçõed de credito. quandü ellas sej~1o 
neccssarias pam clis~ensm· a emissão de bilhetes do the
souro, e se ha ,fe obrigar o govemo a usar exclusivamente 
deste recmw? l}crgunto eu, q mntlo é que o thesout·o tem dl.l 
u~ar da emissà:.J de hilhetos ·? Como anticipncão de venda ; 
JllilS p:tra I{Ue Sêi'VC obrigar O governo a Conservar· ÍSSO que 
elle deve resgatar·dentt·o do anno? · 

O Sn. VIWJNOI~ DE hAMRAUY: - Para re~gatar o que 
rslà em Cll'cula~ão se pedem os creditas extraordinarios. 

O Sn. CÃ.nNEIRO DE CAMPOS: -Parte. 
O Sn. VISCONDE DE lu.nonAUY:- Todo, exigirão-se 

M,OOO:GOO$. 
·O Sn. CAnNEmo DE CAMPOS : - NêiO me refiro a esse cre

dito extrilortlinario; E'Sse credito extraordinal'io não sei bem 
em quanto c;tú calcularlo, mas, rrescindindo de tu rio, consi · 
dcre se ou lliio se consíúore esse credito. mio é minha opi
nião que o thesouru fiqus ads!ricto por agora a um só ex-
pediente. ,. 

Nfio des~o á hypotiHsc, digo em tbese geral que o tbe· 
souro C!im um só expediente ficará mal collocado lo~as us 
vezes que precí~nr recursos de credito. 

0 Sr. iHElS de Ca!'Vulbo (ministro d~ fazenda): -
Sr. presidente, otfereci hoje uma emenda ao ~ 3° do art. 6°, 
a pedido do meu rwbre collega o Sr. •nini~trÔ da guerl'a. A 
dcBpozll consigna tia nesse par·agrapho pi1J'a as paga do rias era 
de tloze cont1>s o lauto ; as;im passou a pror}O$til nil canwm 
d,,~ 8rs. deputados. as~im passou em 2a rliscusslio no senado. 
Uoje que ella cs1it em aa diacus5ãO reflPCte o governo que 
uno é pussivcl fazer o scrvico com uma somma tão pequena. 

Em primeiro lugar· o se1Íitdo sah(l que o governo tem sido 
obrigado a d:rr nova organisacão ás· pagadol'ias das tropas, 
em consequcncia do estado eni que nos achamos. nli!s não 
era prcci:o este estado oxtraordinario para justificar a neces· 
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sidade do augme~to que cu propuz ; bnsl.aria ver o regula
mento do 2i de dezembro de 1863, que deu nova organisação 
á pagarloria da côrte, e pelo qual só nessa pagndoria a aes
pezíL orça flOr 17:5üOS, para mostrar-se que n;1o é possível 
que, com 12: ooos,se. possão fazer as despezas do todas as paga
darias do imperio. Assim, poi5, creio que eslft justincarl:t a 
necessidade do augmento proposto, porque, se uma ~ó pag-a
doria, a da côrt•l, necessit:t pelo regulamento cm vig-ot· do 
1'1:~t:OS, a quantia propM<~ niio será su!ftcieute para tr>das 
as demais pagaílorias estabelechlas r.m outras partes do im
perío, o por con3equencia é indispensavel elevar a 8o~ma. 

Acreditei necessario dar ao senado esta explicnquo, por 
que nao seria bastante mandar uma emenda elevando uma 
verba de 12:0008 a trinta e tantos, s~rn que o senado sou
besse as razõ~s em que o governo se funda para pedir esse 
augmento. 

Já que tomei a palavra, Sr. presidente, o senado permilli
rã que eu f<tga algumas consideragõc~ para vêr se posso os
plicar hoje melhor o pensamento que tive na sessilo antece
dente, quanrfo sustentei o artigo que se discute. 

Os nobres senadores que combatem o artigo concordão 
comigo, em que nas circumstnncias actuaes o unico recurso 
que temos para fazer face ás rlespczas cxtraordinarias. quer 
as que estão já decretadas pelo govorno, quer as que devem 
ser decretarias pelo corpo legislativo, é a au torisacão pam o 
emprego dos meios do crcrlito. Se, pois, os nobres.sPnadores 
concl.rdão comigo nesta parle, não devem rPjoitnr o artigo 
que se discute, porttue ORte artigo é uma alltecipaciTo da
quella providencia quo clles mesmos julg;1o necessária na 
proposta que está lliL outra camara. 

Eu disse hontem quo a proposta apresentada na outra ca
mara e assignada por mim tem un~ artigo que so exprime 
por estas palavras: (( O governo realizará e~ til dcspcza pelos 
meios que lhe são facultados na lei Llo orçamento cm vigor.» 
Ora, se a lei· do orçamento em vigor não tem meios sufficien
tes para as despczas ordinnrias, Eeri,t de certo uma medida 
ineffica1. :c o governo fosse autorisado a pagar iloze mil e 
tantos contos com as sobras de um orçamento que tem deficit 
1\le parece que, sustentando eu este artigo, n~o faço mais do 
que pedir desde jà aqui! lo que devo ser obrigado a pedir em 
vist<t da proposta que eotá na outra camara ; e se os nobres 
senadores estiio hoje dispostos a conceder esta faculdade ao 
governo naquella lei, não sei por que razão a recusãõ dá-la 
agora, quando não é mais do que uma antecip;~çao. 

Eu honlom disse que não e1·a a sua decretar:ilo sem limites. 
Estou perfei•amente de accordo com os nobré.s senadores: o 
governo, se acamara dos Srs. dep11tados não approvar os 
crcditos extrnordinarios, de certo não pode empregar esse 
meio ; mas, se a camara,\doS:Srs. deputados approvar os cre
dites extraordinarios e decretar q·ue elles sejiiO pagos polos 
mesmos meios que estão facultados na lei do areamento,. 
tendo eu esta faculdade •.• digo ou como ministro.· .• posso 
empregar tiles meios. . 

O Sn. VISCONDE DE lTADOli•AnY:- Pode ser emendado na 
camara. 

0 Sn. MINISTRO DA FAZENDA:-- Conéordo quo pode ser 
emendado, mas como tratamos de redigir uma lei que pode 
ir com esta providencia, por isso entendi que devia sustentar 
o artigo. 

como des~>java estar armado da faculdade precisa, para que 
o orçamento tives5e o~ meios ncCC$Sarios á rcalizacão das 
despezas, aceitei este artigo. • , 

Está, pois, explicada a razão do meu procedimento o anno 
passadiJ na c~ma1·a dos Srs. deputatlos, c dadas as razões 
por que ainda hoje sustento o nrtigo; mas não ó isto questão 
de vida ou de morte ; o senado decida como entender em sua 
sabc:lori:L. Acostumado a respeitu1· a opirâão daquelles que 
reputo de supNior intclligencia á minha, tenho-dado muitas 
veze~ no ~enaúu provas desse respeito, dcsi5tindo de urna ou 
outrfl opinitio que nii.o con~idero do tal importancia, que deva 
persistir em su8touta-la; neste caso a minha opinião dtverge 
tios nobres senar!oros ; mas não con~iúcro !fU!l, se fô1· rejeita.
rlo o artigo, me i'et·ão negadt>S em outra pnrte os meios ne
cessuios parit o üm a que devem ser arplicado;. Resoll·a o 
senado como entender cm sua sabedoria; não é; porém, esta 
di~posiçao da natureza daquellas Gm qne eu entenda dever 
ceder immediatonli:ntc; appdlo p::tra o jnizo do senado; elle 
conhece as razões pelas quacs insisto na sustentacão do ar
tigo, e as rnzões que dei o anno passado na outra camara 
para ma adopçiio . .Não posso hoje retirar o artigo que se 
dtscuto; culrego-o no juizo do senado. 

.Esquecia-mo de dizer quo algumas obmvações que forão 
fmtas pelo nobre senador que hoje encetou o debate, não 
pod~m referir-se ao ministerio actual. 

O S11. FERREIRA PEN!U: - Está claro. 
O Sn. nrri'i1srno DA FAZENDA: - Eu ttJmnrei em conside

raç;to as obmvações feitas por S. Ex. e acredite que naquill\3 
em que o governo poder. <tcompanhar o pensamento do nobre 
senador, cm tudo quanto disser respeito á lJoa administraçao 
os seu> conselhos dados nesta tribuna não sentr> desprezados. 

e '!'l". n-ilncÍai;l lmnCillO:- Direi poucas pillavras, niio 
desejo tomar tempo. · 

Dous for~o os a1·gumcntos empregados contra as razões 
que allcguci. Urn do nobre s~nadot· por S. Paulo, e é o se
guinte: cc Nas condições firHlilceiras do paiz parece mais 
prudente dar ao governo o meio ger d díl utili~ar-se de ope
rações de credito !lo que o meio restricto e especial da 
cmiss<io de bilhetes do thesouro, porque as cj rcumstancias 
podem ser taes que este meio não seja o preferível; agora 
mesmo· ba cm circulacão lG,OOO:OOOH em bilhetes do the
souro, porfcria Vir a ÍJagar-SO UIU juro alto, que nãO seria 
con veni11n te .••. 

O Sn. llli;IISTHO DA FAZENDA: - Actualmente o juro é de 
6 °/o. 

O Sn. !,mENTA .DuENO :- .nem; refiro-me ao que disse o 
nobre senador por S. Paulo .. 

O Sn. CAnNEmo DE CA~IPOS: -Eu não disse que se paga 
juro alto. 

O Sn. PIMENTA BuENO: -Que se póde vir a pagar; e que 
por tanto melhor seria ·dar essa liberdade de acção ou es· 
colh~. 

Para que este argumento p"Udessc proceder, para. ser lo
gico, devia o nobre senador dize~:_: cc Entlio !lxclua-se o art. 11 
que permitte a omiosão de 8,000:000 de bilhetes do thesou
ro. '' Seria uma inconscquoncia dar para o mesmo fim um 
maio restricto o outro meio amplo e geral ; seria uma incon
sequencia da lei dizer no art.. 11 : rc Póde emittir até 
8,000:000# de bilhetes do thesouro; " e ~izer no art. 34 : 
cc Pó de fazer qualquer opera cão de credito, as quaes incluem 
essa emissão de bilhetes. " • 

Agom accrescentarei qno não foi por desejo de innovacão, 
por querer sustentar uma disposiçao ociosa. por querer· ar
bítrio, que pedi esta faculdade na camara dos Srs. deputa
dos. Eu tinha dito no senado que em cit·cumslancias ordina· 
rias não aceitada areamento com deficit. O areamento, na 
minha opimã.o, apezar.de alguns có1·tcs podia têr deficit, e O Sn. CAnNEIRO DE CA~IPOS :-E' a di!feronr.il que ha en-
entii.o eu quiz estar armado desta faculdade, porque elht me tro recurso provisorio e recurso e!fectivo. • 
removia o inconveniente de acoitar um orçamento com de- O Sn. PIMENTA BuENO: - Justamente; mas então ou póde 
ficit. · gupprimtr-se o art. 11, ou ter por bastante o recurso provi-

Eu tinha proposto á nobre commissiío do or~amento que sorio. 
autoi'is~sse a emissão do bilhetes, não só como ~wtecipaçào I O Sn. CAnNEIRO nE CAMPOS ·- Póde supprimir-se 
da receita, mas liimbem para preenchei' a recetta que fal- · • • 
tasse; mas a commissão recusou dar e~ta fa~uldade e pre- O S11. PnmNr,: BUENO: .-. Desd!l que o nobre senador con-
feriu conceder a que se acha no artigo em discussão, e eu corda em que pode suppr1m1r-se o art. 11, o meu argumento 
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é procedente para que n~o. adoptemos simultanenmente · O Sn. MINISTno D.\ F.\ZilND.i:- 'fem· à Iei .. so applica ao 
am.bos; mas eu. ponderarer mnda que nem assim seria pre- exercício conente. ' 
fenvcl o ex.po?1ente de manter o art. ai, e supprimir o 
art. 11, e dare1 a razão porque. . O Sn. PIMENTA .BYENO:- A lei que rege o actual exerci-

Sol como ponderou o nobre scnarlor, porlem as circum- CIO é a do excrciCio passado, que se mandou que regesse 
stancms ser taes que o meio da emissão ue bilhetes do the· neste. 
sour? pão seja o melhor., per~untarei por outro lado, se O Sn. nnNI5Tno I>A FAZENDA:- A lei que eslá cm discus-
convi~a que. nós em repetidas leis, por diversos. titulos, por são tambem se applica ao exercício cor1'ente. 
quantias ma1s ou men.os avul_tadas, estejamos a repetir sem- o Su. PmENTA BuENO:- Por poucos dias· mas assim sei a. 
pre ~uo o g-overno e a,~t~nsar!o a pro~eder a operações de _ou se tra. te de um ou de outro credito, 0 ~ de ambos·, p~i~ 
credtto? Todas as c~muçoes do credito do paiz, todas as 1 
reflexões da prudeneta niio nos !o vão a reunir essas autori· que. a et rege a dous exerci cios; S. Ex.' accrescentou, ou 
saçõ_es em um só. artigo, de modo que possa abrunger as ne- P?dw. accrescent:~r, que na 'VOtação desse ou desses crc
cessidades crue Já provemos e que são avultarlissimas? d!t~s, em vez de dizerem ás cam~ras: cc Fiça o governo nu
Convem, _por exemplo, que ~ada paquete· do Bnlsil que ton~ado a usar de operaçoes de credito >>, poderião llizer: 
chegue á Europa Jeve urna lei nova dizendo: cc O n-overno cc Flc.a autorisado a servir-se dos meios indicados no art. 3i. 
está autor:isado a abrir ~ovas operações. ?e credito pa~·a isto, Pois, ~enhores, havemos só pot· isso d.esde ji autorisar 
para aqulllo. etc. » ? Teremos desdo Ja tres autorisacõcs esses meios, sem ter ;ilnda votado os credttos? Sem anterior 
uma ne.sta lei; outra daqui a alguns dias, deeretanlio-s~ exame, sem fixar o quantum, seria uma inver&1o da ordem 
d?~e Iml e tantos. contos. para sa!dar as despezas do exer- e methodo regular das cousas. 
CICIO rr.ssado; Vlfà depOIS 0 Cl't~dl~O de quarenta mi( COntos Q crepitO podido póde SC!' augme11tado OU diminuido, póde 
ou J?illS, c com elle. nova automação para operações de por hypothcse, em face delles, parecer que uma parte de sua 
credita. Ora, comparem os nobres senadores os inconvo- somma deva ser havida por emissão do apolices da divida in
nicntes que ]Ja. cm negociar no nosso paiz sómente terna, e outra havida por emprestímo estl'ílngeiro etc.; por 
8,000:000S cm bilhetes do tbc.souro, ou em mandar rnna a que ha de o poder legislativo privar-se da escolha dos meios 
E d prematur·amente? 

uropa por CH' a parructo repetição de nova Ruto·risacão para Quando se orc.·a a de.spcza a fazer, e se trata dos recursos 
operações de CJ·~riito. O que o alfPctarú mais? • Por isso coneluirei que não só era conveniente e Jon-ico o correspondentes, é então, e em vi6ta das circum~tancias e 
querer restabeloccr-se o art. 31, supprimir-se o art. '11, no condições finani:e~ra..s e cconomicas do paiz, é então, digo, 
que o nobre senador tem n bondade de concordar e isso que se ·deve deCitllr I<so, e não de antemão e sem necessidade 
como disse, jú demonstra que temos 'razão, mas di~o ·aiorla alguma; não é, pois, razi.'io sufficiente. 
quo na escolha dos dous expedientes do supprimir 0 °art. 11 , ~m consequencia, nem uma nem outrd das objecções pro
conservnndo o art. 3i ou vicc-vcrsa, cu não hesi't,·li'I·a en1 duzidas filz com que eu possa mudar de onioiiTo. creio que 

os fundamentos de meu voto subsistem. ' ' 
sup[Himir o ar!.. 31. E não é esta a unic<t razão. 

Em prof~rir o art. 11 não na inconveniente algum: 
aguelle_que o nobre se~ador ponderou é apparente; cumpt'() 
nao 'llvtdar qur> em mm o . elo anno fut'lro as cam<iras estão 
reunidas, e desde que estejão reunidas, o governo ''irá dizer: 
cc O expediente provisorio do bilhetes do thesoUJ'O não. cor
respondeu a seu fim; por taes e taes circumstancias não pu
derão ser pago_s pelos recursos _do exercício; portanto, para 
saldar o exerciC!O, ou para retirai-os, eu peco outros meios. 
Então, examinando nossas condicões financeiras, providencia-
remos definitivamente. • · 

l)elo ~~~ntrario, se .as ~endas forem sufi!.ciente~ para reti
rar os bllhetqs, ~cara VIsto que esse me10 proVIsorio foi o 
o melhor, e Isso mesmo no animo daquclles que tenhão de 
ser credores flo Brasil, CJUe nuo desejarúõ ver muito au"men· 
tados C1S seus titulos do divida, titulas que não devem 
mesmo ser multiplicados senão quando fô1· indispensavel. 

Creio que lambem não procede o argumento do ntJbre se
nador, de que já h.:~. em circulaciio 16,000:0MH em bilhetes 
do thesouro; porqu.•nto, ba sómente por ora, e cm breve 
J.Jil:o deverá haver: abi está o intelligente nobre minist1·o da 
fazenda que ha de ter o cuidado do pedir os meios necessa
rios para retira-los. 

Em summa, 8,000:000;;5 é pequena somma, comparada as 
forcas da pmça do Rio de Janeiro "' 

Ó outro argumento foi do nobre ministro da fazenda ; 
S. Ex. disse: cc Eu estou de accordo com a intellirrencia que 
dae.s ao art. 3L .. » Obse~varei, P!imeiro, que 

0

alogro-me 
mmto por essa sua expressao; ret1ro, portanto, todas as 
observações feitas quanto a uma intclligencia contraria por 
parte de S. Ex •.. E accrcsccntou : cc ••• mas estando de 
accordo ~om a vossa opinião, de que não me posso servir 
deste artigo senão pat·a os fins nelln exprc~sos ; todavia 
pondero g~e se pass;tr o Ciedito de QOl000:000;:5, despez~ 
!}Ue se vat tncorporar a este orçamento ... 'l 

O Sn. MINISTIIO DA FAZE!\D,\ :-- De 10 000·000 não, 
12,ooo:oooN. ' . ' 

O Sn. VISCONDE DE hAnOnAnY:- E' a mesma cousa. 

O Sn. PmE!I'TA llUEM:- Seja o de 12lOOO:OOojí, que 
.alvez nada teni.l;t com esta lei ... 

O 81•. ()uu·n~h·l} de ()ampos:- Sr. presiuenle 1) 

nobre senador qu~ acaba dtJ sentar-se, fazendo-me a ho'nra 
de respondu ao que cu di~se, anima-me a oífereccr lbe al
gumas considerações mais1 em resposta ao que acabo de 
ponderar. ' · 

Ohse.rvo_u_ o nobre senador que com effeito eu tinha razão, 
quafldo d1zta que ot·a melbor para o thesouro deixar o go. 
verno com as mãos livres para usar de diversos recursos 
do que prcnder-lh'as danilo-lb.e só o meio da emissão dos 
bilhetes (!O thesouro; porem que tinha isso um inconveniante, 
que clle Julga grave, em nlacão ao nosso credito publico 
sobretudo no exterior ponderando que daria nos olhos do~ 
C'lpita!istas, que nessés paizes pudessem emprestar ao go
verno br<lsileiro o seu dinheiro, as repetidas autorisacões 
para operações de credito; que os paquetes se succederião 
~evan~o um. após. outros ~sta~ conlirtuas autorisações; que 
Isto nao podu~ rle!xar de wUmr para que o nosso credito se 
rescntisse, e que as operações de credito que se tiverem de 
[azer ali sejão mais [Jrejndiciaes . 
. Sr. presi~ente, eu entendo qu~ o que póde influir no cre

dito do Brasil, bem como no cretl1to de qualque1· outro paiz, 
são !JS seus recursos e as esverancas que hHja relativamente 
á e[ectividar!e da satisfação dos seus empenhos ; e observa· 
rei. a este rcspoit9 que de ordinario os estrangeiros sabem 
mms _dos nossos recursos do que nós mesmos ; não só dos 
nossos reeursos esmo dos nossos encargos ; elles não costu
mão proceder a esse respeito sem informacões. O que nos 
póde tii'Ur ou dar credito nit Europa, quanêio fôrmos contra
hir emprestímos e buscar recursos ali, são os meios que 
offerecermos para realizat· o pagamento dos respectivos juros 
e a amorlizn~i'io. Se os nossos orgamentos continuarem a 
conter uma deficiencia de receita, jutgo que o pedido de re
cursos ~os capit;~listas estrangeiros ba de set· respondi(lO 
com mawr gravamo para nós ; não é, portanto, a repeti~[o 
das autoris;lgõe~ para ~operanões de credito que irá influir 
nos onus dessas opmr;ãcs ; e demai~ nada obsta a que o go
verno a~ rcunal e de todas nse conJunctamente para um só 
emprestlmo. 

Por que é que o govemo se fór obrigado a contral1ir em· 
prestimos fóra do paiz ba do mandar contrabi--los um por 
um paquete, outro por outro, outro por outro? Senhores, o 

,. 
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mal provém não da repetição dos pedidos, mas ~o quantita
tivo delles e dos nossos recursos, o .que ha de infl'uir é o 
juizo que os capitalistas que nos tiverem de emprestar fize
rem a nosso reppeito, e não. a repetição dos mesmos pedidos; 
é a quantidade que nós pedirmos comparada com os recursos 
que tivermos pQra pngar que ha de influir nisso. Se p Brasil 
apresentar um aspecto que dê espcrar.ças de socego, que a 
sua industria não tJecaia, que ofl'ereça recursos, enfim que 
os capitalistas possão .te1· esperanças de cobrar o seu juro e 
fazerem-se as amortizações, os emprestimos hão de St'r 
mais faceis do que não se contando C<!m taes recursos. 

Eu entendo, Sr. presidente, que a corpo legislativo não 
deve contentar-se este anno com habilitar o governo para as 
despezas da guerra. As despezas deste anno terão de ser 
mui subidas; o orçamento já costumava a apresentar uma 
~eficiencia ; é preciso ·mesmo, para que estes encargos 
novos que accl'escem não se tornem mais onerosos, ofi'erecer 
áquelles que tiverem de dar seus cabedaes meios seguros de 
colherem os juros e de seus títulos não se desapreciarem : 
ora, orcamentos que apresentem deficiencia de renda, não 
dão recursos P.ara isso, ne_m d~o esta~ esperanças .. E' pois 
necessario que o corpo legJslat1vo cuide de proporciOnar a 
receita ou a renda com a despezll,e com o acrescimo que esta 
despeza vai ter. Isto é que vai influir sob!e as condições do 
dos emprestimós que tivermos de realizar. .. 

Entende o nobre senador que, se a.utorisarmos o governo a 
usar sómente do recurso dos chamadoo-hilhetes do thesoú
ro-isto não ha de influir sobre o credito como a autofisa
ção para faz~r ~~erações de ~r~~ito. Não descubro raz.ão 

todas as soluções necesaarias para a conclusão da guerra, 
ha de cuidar immediatamente nisso. 

Não é possivel que o thesouro nacional possa caminhar 
JJem, e o credito do paiz est\Jja em condições lisongeiras em
quanto o orcamento ofl'erecer um deficit constante. A renda 
cresce, mas· a despeza tem crescido tambem, e dá-se defi
ciencia. Ora, e5tar todos os annos a contrahir emprestimos 
ou .a liquidar despezas com operações de Cl'edito não rue pa
rece conveniente e admissivel. 

O Sn. PmENTA BuENO:- Ninguem diz o contrar.\o. 
o Sn. CARNEIRO DE CAMPOS: - nlas este é que é o meio ; 

os emprestimos que se vão contrabir serão mais ou menos 
onerosos, segundo o publico nacional ou estrangeiro tiver es
peranca de que a renda publica ha de proporcionar-se á des
peza publica. 

e §1•. visconde de ltaborah:r (pela ordem) : -A 
emenda apresentada nesta 3.1!. discussão pelo Sr. ministro 
da fazenda rcstabeleecndo o art. 3[ tem ou não tem outra 
diséussão ? 

O SR. PRESIDENTE : - Não tem, porque não é emenda 
de materia nova. · , 

O Sn. VISCONDE DE IrAnonAIIY: - O Sr. ministro pa 2.a. 
discussão pediu qoe s~ séparassem ccrt_os ~r.tigos_, e en!re 
elles o 3i; este não foi portanto submethdo a 2.a discussao, 
logo reproduziu-senil. 3.a como materia nova. Pergunto eu, . 
este artigo, alias importantíssimo na. minha humilde opínião, 
se passar agora não tem outra discussão ? 

O Sn. PRESIDENTE -Acho que Y. Ex. tem razão, deve 
ter outra discussão. 

O Sn; DARÃO DE PmAPAiiiA:- Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DE !TAnonAIIY : -Então cedo da palavra 

que queria pedir para. mandar uma emenda. 

· plausivel que JUStiiique esta opm1ao. Qual é o estrangeiro 
que não sabe qutJ ~sta emissão de bilhetes do theso~r~ é 
uma opera cão de cred1to como outra qualquer ; é urna d1v1da 
que o thesôuro contrahe, e que se não puder pagar em tempo 
:.;roprio, denuncia isso peior estado do thesouro. A emibsão 
crescida de bilhetes do th~;~souro obriga á sua conversão em 
titulas permanentes de divida "publica; e eu lamento que 
o ministro da fazenda tenha de comparecer no mercado para o ~r. l!Uas WieRra: -Sr. presiAente, Pedi a _pa~avra 
se libertar a um tempo de doze, dezeseis ou mais mil contos unicamente· para dar ao nobre scnado1· pela provmCJa do 
delles. · Amazonas os esclarecimentos que pediu, afim de poder votar 

0 Sn. PIMENTA BuENO :_,.Pó de emittir apolices. conscienciosamente a autorisacão que em uma d~ts emendas 
do orcamento que se discute é" conferida ao governo para in-

0 Sn. CAR~Ill~O D_E CAnrPos: :-:Diz o no~re senador que novar· 0 contrato com' a companhia de navegação costeira a 
podem-se em!lt1r '"titulos da d1v1da consolidada; é verdade, vapor do ntaranhão. . · 
mas é máo obrigar ·o !besouro a co.mparece~ no merc.ado Disse S. Ex. que, em vista do co~trato, lhe parecia p;·e
com a corda na garganta para fazer Isso; de~xemos hv~e. tender a companhia uma terceira v1agem na hn_ha do sul, 
o thesouro, e,lle usará do recurso qu~ na occas~ão for ma1s isto é, na estabelecida entre o porto do nia.ranbão e o do 
favoravel. As. vezes vendem-~e- apolJCes â form1ga sem que .Ceará. na nisto completo engano: _ 
o seu valor cáJa; mas se o m1mstro da fazenda ma.ndar fazer Pelo contrato tres annos depois de cncetad~t a navegaçao, 
uma venrla de 8, OOO.OOOfl a 10 OOO:OOOH em apo!Jces, esta seria obrigada d compan!Jia a fazer dúas viagens mensaes na 
operação h~t de efl'ectuar-se com maior onus para o !besouro. linha do sul, mediante a. subvenção de 6:000fl por viagem 
Que vantage~ ha, po1s, em dar-se ~o gover~o sómente o redonda. Na occasião de ,voriôcar-se esta parte do contrato, 
recurso dos bilhetes do thesouro? q~~ mconvemente ha em 0 governo oppoz-so ao pagamento dos G:OOOfl pela segunda 
se dar outros recurs_os? O n?bre m1mstro da fazenda usará viagem ; dahi nasceu o determinar elle que ficava a ~ompa
da~uelle que f?r maiS conven.IC~te. . nhia dispensada da obrigação de faz~r e~sa. segunda v1agem, 

Senhores, nos nos temo.s b~bltuado a usar dos bilhetes do até ulterior deliberação do poder legislativo. . 
thesouro como renda ordwana... Entretanto, sendo importante para o co':lmerc!o essa se-

O Sn. VISCONDE DE ITADORAIIY:- Ha. poucos annos a esta guuda viagem na linha do. sul, e tendo havJdo_ ate represen-. 
parte. taçiio para o seu restabelecunento, a companhia propoz:se a 

fazê-la não tocando porém, nos portos de escala, medwnte 
O Sn. CARNEIRO DE CArul'os: - •..• e eu não acbo isto a quantia de toOo$' ;·e, como soll'resse ~rejuizos na Ji~ba do 

conveniente; julgo que o tbesouro nacional deve ser collo- norte, isto é, na estabelecidll entre 0 _porto do Maranbao e o 
cado em condiçõ~s taes que não se veja obrigado a seguir do Pará. solicitou 0 accl'escimo de mm 2:000fl na subvenção 
sómente um caminho quando na occasião outro Ee lhe oft'ere- consignada .. para essa linha, que era de 4:000fl por viagem 
cia melhor. Doixe-se ao governo, segundo as circumstancias. redonda. Eis 

0 
facto. . 

utilisar-se deste meio, e em outras occasi@es ntilisar-se Quem tem conhecimento do-s Jogares quo per~orre a Jin~a 
daquelle, mas srmpre o quo for o melhor para que o tbesouro do norte sabe perfeitamente que ~ comnanhm não podm 
nacional não sofl't·a tanto encargo. . coutmua~ a fazer esso serviço sem envrme· sacrificio. Além 

Não vejo, pois, que receios se possa ter destas a.utorisacões !li$SO a companhia teve a infelicidade de perder por um de-
difl'erentes. Se o governo. tiver de recorrer,. como h a de ter · · 
nece~sidade, a emprestimos, 0 que veJ·o de summa importan· ~astre um de seus melhores vàpores, e não se1 q~e SOJa para 

· d - d 1 d b estranhar que os poderes do estado coro a autol'isação con-
cia é cuidar os mmos e e evar a ren a pu lica. ferida para se innovar o contrato, favoreção. ~ uma compa-

0 Sn .. PmENTA BuENO: -Apoiado. nhia a qu•Jm se deve em gi·amlo parte ~ actlVldad.e ~ desen-
0 Sn. CAnNEinO DE CAMros: -Isto é que é de summa volvimeuto que se observa no commercw da provmcJa. Sã.o 

importancia, o eu entendo que o ministerio actual, empenhado e~ tas as explicações que posso dar ao nobre senador rela ti
como eetâ em bem preencher sua missão 1 _logo que tenha vamente a este assumpto. 
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Pelo que toca ús informações que o nobre senador tamhem I mente os artigos que se supprimirão ou destacarão, não 
pareceu exigir de mim, como ex.-minbtro de estrangeiros, já tiverão a 2.11 discussão que o regimento mat·ca. a saber: a 111 
eu em um aparte disse que o Sr. Miguel ma ria Lisnoa tinha discussão em globo com o projec(o, a 211 especial ou por 
sido removido para a legacão da Belgica com os venci- artigos. Por conseguinte é como se fosse uma emonda de 
mentos de ministro residente: materia nova, e deve p!l.ssar por uma ultima discussão, que 

Pelo qne toc;L ás gratificações por a~iso devo informar uo corr~spo.nder~ á q~e lhe faltou, • 
nobre senador que não for;1o restabelcctdas. Na sessão pas- Fmtla a dtscussao, e pass;mcto-se a votar, Corão approva· 
sada eu disse muito claramente que não julgava regulares as das separadamente todas as emendas offerecidas na aa dis
gratificacões por aviso como meio do augmentar os vencimen- cussão hoje e na sessão antecedente, menos as do Sr. Pompeu 
tos dos differentes agentes consulares e diplomaticos. .consignando õO:OOOfl para as obras do porto do Ceará no 

.Entretánto mandei restabelecer uma dessas gratificações, Mucuripe, e 100:0.00$ para a obra da estrada de Baturilé, 
mas fi-!o sem que lhes désse caracter permanente. na .mesma provincm; sendo as emendas approvadas na ordem 

A gratificacão que mandei restabelecer foi a que havia seguinte: 
sido concedidá ao nos~o consul o Sr. manoel de Araujo Porto Do Sr. Dias de Carvalho ao art. 1° (da propo:ta) decla· 
.Alegre. Effectivamente este distincto empregado soffrcu rando o exercicio em que deve ter logar a presente lei; do 
graves embaracos com a suppresão dessa gratificação, e Sr. marquez de Olinda aos§§ 3°, 4°, 9°, 2õ, 31, 33, 38 e 
entiío entendi que era de toda a equidade não priva-lo no 39 do art. 2°; dos Srs. Pompeu, Teixeira de Souza e Ferreira 
corrente exercício de um recurso, corn o qual contava e havia Penna ao § 31; do Sr. Pompeu 'ao§ 26; e do dito Sr. mar
destinado para a edueação dos filhos, que se viu forçado a quez ao § 29 do ~eferiJo, art. 2o; do Sr. Dantas ao §~o do 
retirar do collegio, onde cstavão estudando. art. 3°; do Sr. Dtas de Carvalho aos §§ 1° e 2o do art. 4°; 

E' isto o que eu tinha a dizer. do mesmo senhor aos§§ 6°, 9~, 12, 16 e 21 do art. l':i0 ; do 
O Sr. !Feu•reh•,a, Perma rer.cte a leitura das condições mesm~ senhor aos. §§ G·•' 7o' go' go • 11' 14 e 13 do ~rt. ~o, ~ 

do contrato da companhia de navegação do Maranhão, res~- ao§ 3
0

' e bem asstm""'do.,mes~o s~nhor :o § 10.do.art 8' a. 
midas na tabella explicativa do or•;amento da despeza do m1- art. 9 quanto ao al~an.~mo' ao art. n supprimmdo o ~· a 
nisterio da agricultura, e faz ainua breves observações para d~s verbas d~ ~eposttu,'. a submenda _á em~nda de s~pptes
mostrar que da sua parte não houve 0 engano que suppóz 0 sa.o dos add1ttvos, re~tabele.cendo a ~outrtna dos ai ts .. 1.3~ 
precedente oratlur sobre a intellin-encia que se-deve dar ao. 1a e 3i das el?~ndas da outra camara' subemenda addtctO 
mesmo contrato 11 ~ parte concerner~le ás viagens entre os nando aos addtttv~s o § 7° d.o art. 29 que trata dos .t~rrenos 
portos das c· pit\c· do Maranhão e Ceará da Lagoa de Rodrigo de Frettas; e ao art. 36 (addittvo da 

'
1 

' ~ • •• outra camara) quanto ao tempo em que deve começar a ter 
O Sn. PRE.5I~ENTE ::-Eu acabet de drzer.que a~ emendas vigor a pres~nte lei. F~i ainda votada a emenda do Sr. Fon

que se separar.ao da let do ?rçamento na 2a dtscussao para se seca, offet·ectda na 2a dttcussão em 1864, para ser collocada 
f9rmarem proJectos cspec~aes1 quando fos5em approvados, onde conviesse, permittiodo ao seminario episcopal de S. 
tinhão de passar por u.ma 3n discussão. Confirmo esta decla- Paulo possuir bens de raiz até 200:000$, e julgou-se ·preju
ração que fiz, c peço licença para accrescentar que ella se di cada em mtude da disposicão da lei n. 1. 22ã de 20 de 
funda em precedentes do senado. E.stes. precedentes constão agosto de 1864; e finalmentê foi approv~da a .Proposição 
do parecer da ~esa n. 6 de 28 de Jan.elro de ,1?64. . com as emendas, ficando dependendo de ulttma d1scussão as 
_ Segundo se d1z no parece:, um art1go add1t1vo que tm_ba que se referião a antigos additivos, que tendo sido separados 

s1do destacado de uma let de orçamento em 3a d1scussao, antes de entrarem na 2a discussão, Corão novamente offere
sendo depois como projecto em separado sujeito ao exame do cidos na 3a, 
s~nado,_ entendeu .. se que a resp~!to. delle devia continuar a 3a Tendo dado a hora o Sr. presidente deu pata ordem do 
drscussao, pela mão. de 9ue Jíl ttnha pass~do pe~a ta e 2a, dia da seguinte sessão: 
ond~ se vê_ q~e nenhu~. artigo o~ emenda pode deixar de ter Ultima discussão das emendas novamente offerecidas na 
as dJscu.ssoe~ que o re0 Imento estabelece. (U o pare.er.) 3l discuss:-o da proposicão do orcamento e 0 resto das ma-

E, pots, no caso a que o parecer se refere, o senado de- . ~· • d • 
cidiu que o artigo entrasse em 3~ discussão, por que já terias antenormente ~est~na as. • . 

. tinha tido duas discussões. N() caso de que se trata actual- Le~anlou-3e a sessao as 3 horas e 5 mrnutos da tarde. 
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